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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. DECISÃO   Nº   17.0.000016319-8. REQUERENTE: RAIMUNDA CAMPOS DE ARAÚJO.  ASSUNTO:  ABONO

DE PERMANÊNCIA.388415 

1.2. Portaria Nº 3148/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 12 de julho de 2017388417 

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE ABONO DE PERMANÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004.
ARTIGO 2º, § 5º DA EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003. REQUISITOS LEGAIS DEVIDAMENTE PREENCHIDOS. DEFERIMENTO DO
PLEITO.
PARECER
Pedido formulado em 18/05/2017 pela servidora RAIMUNDA CAMPOS DE ARAÚJO, Analista Judiciário - Analista Judicial, matrícula nº 4108205,
objetivando o benefício do ABONO DE PERMANÊNCIA.
A SEAD informou: que: o tempo de contribuição da requerente, contados até 06/07/2017, perfaz um total de 11.299 dias, ou seja, 30anos,
11meses e 07dias, contando com 58 anos de idade; e que preencheu os requisitos para receber o benefício do Abono de Permanência em 29 de
julho de 2016, de acordo com a EC nº 41/2003.
É o breve relatório. Opina-se.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
No caso em apreço, infere-se das informações prestadas pela SEADque o tempo de contribuição comprovado pela requerente, apurado até
06/07/2017, totaliza 11.299 (Onzemil, duzentos e noventa e nove dias), ou seja, 30anos, 11meses e 07dias de contribuição, contando a servidora
com 58 (cinquenta e oito) anos de idade.
Ao se inserir esses dados no sistema de simulação de aposentadoria da Controladoria-Geral da União, constata-se que, desde 29/07/2016, a
servidora cumpriu os requisitos para o abono de permanência, com fundamento no art. 2º da EC nº 41/2003, pois já conta com mais de 48
(quarenta e oito) anos de idade, mais de 05 (cinco) anos no cargo e possui o tempo de contribuição exigido, atendendo, inclusive, ao tempo
adicional de que trata o art. 2º, inc. III, alinea "b"1, da referenciada EC.
Sobre os efeitos financeiros da concessão do Abono de Permanência, o art. 5º, §8º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, acrescido pela
Lei nº 6.743, de 23/12/2015, prevê que:
"observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data do requerimento" (grifo nosso).
Isso posto, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c artigo 2º da EC nº 41/2003 e art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, opina-
se pelo DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência formulado por RAIMUNDA CAMPOS DE ARAÚJO, com efeitos
financeiros retroativos à data do requerimento (18/05/2017).
___________________________________________________________________________________________________
1b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir
o limite de tempo constante da alínea a deste inciso.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 11/07/2017, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c artigo 2º da EC nº 41/2003 e art. 5º
da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, DEFERIR o pedido de abono de permanência formulado pela servidora RAIMUNDA CAMPOS DE
ARAÚJO, com efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (18/05/2017).
À SEAD, para a cientificação e registros necessários.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 12/07/2017, às 11:55, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO solicitação contida no Memorando Nº 2597/2017 - 2597/2017 - PJPI/TJPI/SEJU(0142923)
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016,
R E S O L V E:
AlteraraPortaria nº 3096, de 10 de julho de 2017, que passa a viger com a seguinte redação:
DESIGNARpara secretariar as sessões das Câmaras Cíveisoservidor,MARCOS DA SILVA VENÂNCIO,Matrícula nº 2658-6, lotado da
Secretariado PlenoTJ/PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente porPaulo Silvio Mourão Veras,Secretário(a) Geral, em 13/07/2017, às 13:58, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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1.3. Portaria Nº 3151/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 12 de julho de 2017388418 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 1549/2017 - SECPLE, de 14 de julho de 2017 388912 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 1550/2017 - SECPLE, de 14 de julho de 2017388913 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 1551/2017 - SECPLE, de 14 de julho de 2017 388914 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 1552/2017 - SECPLE, de 14 de julho de 2017388921 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 1553 - SECPLE, de 14 de julho de 2017388922 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO solicitação contida no Memorando Nº 2597/2017 - 2597/2017 - PJPI/TJPI/SEJU(0142923)
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016,
R E S O L V E:
AlteraraPortaria nº 3093, de 10 de julho de 2017, que passa a viger com a seguinte redação:
DESIGNARpara secretariar as sessões da 3ªCâmara de Direito Públicoaservidora,NATÁLIA BORGES BEZERRA,Matrícula nº 2658-6, lotadana
Secretaria Judiciária TJ/PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente porPaulo Silvio Mourão Veras,Secretário(a) Geral, em 13/07/2017, às 14:02, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNARo Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de JOSÉ ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS e SALETE MARIA DA CONCEIÇÃO, a ser realizada no
dia 15 de julho de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNARo Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de WESLLEY ANTÔNIO DE ARAÚJO MESQUITA e ADRYELLE RODRIGUES CAVALCANTE, a ser
realizada no dia 15 de julho de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNARa Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de LOURIVAL RODRIGUES DA SILVA e PRISCYLLA ARAÚJO ALMEIDA, a ser realizada no
dia 17 de julho de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de CAIO RAMON ESTEVES DO NASCIMENTO e STHEPHANIE
CRISTINE DANTAS ALBUQUERQUE, a ser realizada no dia 17 de julho de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimentodo Juiz de Direito RODRIGO TOLENTINO, titular da Vara Única da Comarca de Uruçuí, de
entrância intermediária, no Processo SEI nº 17.0.000024968-8,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2017, do Juiz de Direito RODRIGO TOLENTINO, titular da Vara Única da Comarca de Uruçuí, de entrância intermediária, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do dia
01.08.2017, devendo o período ser gozado entre 14 de agosto a 12 de setembro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
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1.9. Portaria (Presidência) Nº 1554 - SECPLE, de 14 de julho de 2017388923 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 1555 - SECPLE, de 14 de julho de 2017388924 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 1524/2017 (SEI) - PJPI/TJPI/PRES/GABJAPRES, de 11 de julho de 2017388925 

1.12.   Portaria (Presidência) Nº 1557/2017 - SECPLE, de 14 de julho de 2017 389391 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 1558/2017 - SECPLE, de 14 de julho de 2017389392 

Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000024984-0, em que é requerente a Juíza de Direito LARA KALINE SIQUEIRA FURTADO, titular do
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedro II, de entrância intermediária,
R E S O L V E:
SUSPENDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo do período de 19.07.2017 a 23.07.2017, da Juíza de Direito LARA KALINE
SIQUEIRA FURTADO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedro II, de entrância intermediária, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 206, de 28.10.2016, publicado no D. J. Nº 8.120, de 15.12.2016, que tiveram início em 03.07.2017, devendo o
período mencionado ser gozado a partir do dia 02 de agosto do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 5781/2017 - PJPI/SUJECC, do Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, Supervisor Geral
dos JECCs, no Processo SEI nº 17.0.000024890-8,
R E S O L V E :
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito JOÃO ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Membro-Suplente da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e
da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, para responder plenamente, inclusive relatando processos nas sessões de julgamentos da 4ª
Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, em razão do afastamento da Juíza titular CARMEN MARIA
PAIVA FERRAZ SOARES, que se encontra em gozo de férias regulamentares, no período de 03 de julho a 01 de agosto do ano em curso,
conforme Portaria nº 206/2016 - SECPLE, publicada em 15.12.2016, no Diário da Justiça nº 8.210, de 14.12.2016.
Art. 2º DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 03 de julho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

ODesembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA?, Presidente em exercício do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de observância do comando previsto no art. 9º da Resolução nº 184/2013 do CNJ;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os atos necessários ao fiel cumprimento das disposições constantes do art. 1º, § 3º, da
Resolução nº 15/2016 do TJPI;
CONSIDERANDO os termos do Provimento Conjunto nº 8 de 18 de agosto de 2016;
CONSIDERANDO os termos do ofício n º 50/2017- GJ oriundo do juízo do Posto Avançado de Atendimento de Alto Longá;
R E S O L V E:
Art1ºDeterminar que os servidores efetivos do Posto Avançado de Atendimento (PAA) de Alto Longá se apresentem à Comarca Altos.
Art2º Determinar que oservidor Rita de Cassia Vieira Gomes Fonseca,matrícula nº 4082060, permaneça lotadano PAA de Alto Longá.
Art. 3ºDispensar, a partir da presente data, a servidora Rita de Cassia Vieira Gomes Fonseca,matrícula nº 4082060, da função gratificada de
Secretáriade Vara, FG-06.
Art 4ºExonerar, a partir da presente data, oservidor Rafael Vieira de Moura,matrícula nº 28043,do cargo comissionado de Oficial de Gabinete de
entrância intermediária.
Art 5ºAos servidores do PAA será facultado o prazo de apresentação previsto no art.24 da Resolução nº 41/2016.
Art 6ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em exercício do TJ/PI

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNARa Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de MARILSON DE ARAÚJO ALVES e ANA CAROLINA CHAVES BARRETO, a ser realizada
no dia 18 de julho de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNARo Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de DIEGO FRANÇA SILVA DO VALE e CRISTIANE DE OLIVEIRA CARNEIRO, a ser realizada no dia 10
de agosto de 2017, na cidade de Teresina-PI.
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1.14. Portaria (Presidência) Nº 1559 - SECPLE, de 14 de julho de 2017389393 

1.15.  Portaria (Presidência) Nº 1560 - SECPLE, de 14 de julho de 2017  389394 

1.16. Portaria (Presidência) Nº 1561 - SECPLE, de 14 de julho de 2017  389395 

1.17. Portaria (Presidência) Nº 1562 - SECPLE, de 14 de julho de 2017389396 

1.18. Resolução nº 11/2017389406 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 3172/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de julho de 2017389177 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
DesembargadorJOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimentodo Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, no Processo SEI nº 17.0.000022847-8,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 13 (treze) dias de férias remanescentes referentes ao 1º período do exercício
de 2014, do Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, suspensas anteriormente pela Portaria nº 1.444, de 05.06.2014, publicada no DJe nº
7.516 de 06.06.14, devendo o período ser gozado a partir do dia 17 de julho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo no SEI nº 17.0.000022847-8,
CONSIDERANDO a decisão do Egrégio Tribunal Pleno na sessão ordinária judicial realizada na data de 10 de julho de 2017,
R E S O L V E:
CONVOCAR o Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO para compor o quórum de julgamento da 1ª Câmara de Direito Público,
durante o período de 17 a 29 de julho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimentodo Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no Processo SEI nº 17.0.000023443-5,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes referentes ao 2º período do exercício
de 2010, do Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, adiadas anteriormente pela Portaria nº 1.024, de 08.05.2012, publicada no
DJe nº 7.034 de 09.05.12, devendo o período ser gozado a partir do dia 19 de julho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo no SEI nº 17.0.000023443-5,
CONSIDERANDO a decisão do Egrégio Tribunal Pleno na sessão ordinária judicial realizada na data de 10 de julho de 2017,
R E S O L V E:
CONVOCAR o Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACEDO para compor o quórum de julgamento da 1ª Câmara de Direito
Público, durante o período de 19 de julho a 17 de agosto do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

Aprova a proposta de lei que adequa a estrutura do Poder Judiciário Estadual aos termos da Resolução nº 219/16, do CNJ, revoga a Lei
Complementar nº 115/2008 e dá outras providências.
Vide anexo constante do final deste DJe.
Bel. Paulo Silvio Mourão Veras
Sec. .Geral do TJPI

Portaria Nº 3172/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000024894-0,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorEVONALDO CERQUEIRA DE ANDRADE,Oficialde JustiçaeAvaliador, matrícula 4162412, lotado na
Central deMandadosda Comarca dePiripiri-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias03 e 04 deagostode 2017,como forma de
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2.2. Portaria Nº 3173/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de julho de 2017389178 

2.3. Portaria Nº 3175/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017389179 

2.4. Portaria Nº 3174/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de julho de 2017389180 

2.5. Portaria Nº 3176/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017389181 

2.6. Portaria Nº 3179/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017389182 

compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias10 e 11dedezembrode 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 13 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3173/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000024638-7,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraJEANNY HELAL SOBRAL,Analista Judicial, matrícula 3515, lotada na Secretaria das Turmas
Recursais,para gozo de 04 (quatro) dias de folga no período de18 a 21 de julhode 2017,como forma de compensação pelos serviços prestados à
Justiça Eleitoral, nas eleições de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 13 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3175/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000024896-7,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorSILAS NICANNOR SÁ LOPES,Analista Judicial, matrícula3516, lotado na1ªVarade Feitosda Fazenda
Públicada Comarca de Teresina-PI, para gozo de11(onze) dias de folga, nos dias07, 08, 09, 10, 11, 14, 15, 16, 17, 18 e 21 de agosto de
2017agostode 2017,como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 30/04/2016, 01/05/2016,
02/08/2016, 03/08/2016, 04/08/2016, 05/08/2016, 06/08/2016, 07/08/2016, 03/10/2016, 04/10/2016 e 05/10/2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 14de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3174/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOque, a partir das informações prestadas pela Secretária da 9ª Vara Criminal de Teresina, nos autosdo Processo SEI nº
17.0.0000023722-1, verificou-se que a servidora Antonia Adriana dos Anjos contava com 23 (vinte e três) dias de crédito, em razão de atuação no
plantão junto àquela Vara, dos quais foram usufruídos 14 (catorze) dias de folga,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento daservidora abaixo qualificada, para gozo nosdias 20 e 21 de julho de 2017 e dia 08 de setembro de 2017, de3
(três) dias de folga, como forma de compensação pelos serviços prestados aoPlantão Judiciário junto à 9ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina, restando 6 (seis)dias de crédito para gozo oportuno.
Nome: ANTONIA ADRIANA DOS ANJOS
Cargo/matrícula:Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 69175
Lotação:Central de Mandados da Comarca de Teresina
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 13de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3176/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO que, a partir das informações prestadas pela Secretária da 9ª Vara Criminal de Teresina, nos autos do Processo SEI nº
17.0.0000024598-4, verificou-se que o servidor Cleanto Leal Luz contava com 16 (dezesseis) dias de crédito, em razão de atuação no plantão
junto àquela Vara, dos quais foram usufruídos 05 (cinco) dias de folga,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidor abaixo qualificado, para gozo nosdias28 e 31 de julho de 2017; e 04 de agosto de 2017, de 3 (três) dias
de folga, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário junto à 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, restando
08 (oito) dias de crédito para gozo oportuno.
Nome:CLEANTO LEAL LUZ
Cargo/matrícula:Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 1793
Lotação:Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3179/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017
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2.7. Portaria Nº 3181/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017389190 

2.8. Portaria Nº 3182/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017389191 

2.9. Portaria Nº 3183/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017389192 

2.10. Portaria Nº 3180/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017389385 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000024461-9,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraCAMILA DO SOCORRO PEREIRA LIMA, Assistente Social, matrícula 26689, lotada na 1ª Vara Criminal da Comarca de
Parnaíba, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de07/07/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do
Despacho nº 35604/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07 dejulho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3181/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000024145-8,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorMAIKON LIMA FERREIRA, Analista Administrativo, matrícula 27682, lotado na Secretaria da Corregedoria Geral de
Justiça, 05 (cinco) dias de licença Odontológica, a partir de09/07/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº
35688/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 09 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3182/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000023183-5,
R E S O L V E :
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares doservidor abaixo qualificado, relativas ao exercício de
2016/2017, iniciadas em 26 de junho de 2017, nos termos da Escala de Férias de 2017, a fim de que os 15 (quinze) dias restantes sejam
usufruídos noperíodo de 18 de agosto a 1º de setembro de 2017.
Nome: ATANIEL BARBOSA DE CARVALHO
Cargo/matrícula:Assessor Judiciário de Magistrado de 1º Grau, matrícula nº 27156
Lotação:Vara Única da Comarca de Esperantina
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 14de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3183/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000022339-5,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento daservidoraALZIRA SAMPAIO VASCONCELOS,Oficialade Justiça e Avaliadora, matrícula47279, lotadana Central
deMandadosda Comarca deParnaíba-PI, para gozo de 05 (cinco) diasde folga,no período de21 a 25 de agosto de 2017,como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nosdias07, 09, 10, 11 e 12 de setembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 14de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3180/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso das
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDOa Decisão Nº 2630/2017 - PJPI/CGJ/CONSULCGJ, proferida nos autos do Processo SEI nº 17.0.000022520-7
R E S O L V E :
Art. 1ºDESIGNARELAINE CRISTINA DIAS RIBEIRO SANTOScomoINTERINAdo Cartório Único de Anísio de Abreu-PI, até que a respectiva
serventia seja preenchida por meio de concurso público, nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº. 80/2009 do CNJ.
Art. 2ºDETERMINARque a designada, para o fiel desempenho da função, sob pena de cessação da interinidade e revogação de sua designação,
a partir da publicação da portaria, entre outras atribuições:
a) providenciarnova inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ, em atendimento ao que preceitua o art. 4º, inciso 9º, da
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº. 1.634/2016;
b) apresentarplano de gestão no prazo improrrogável de 10 (DEZ) dias;
c) observaro cumprimento integral do Provimento Conjunto nº. 06 do TJ/PI-CGJ/PI, de 29 de junho de 2016, que regulamenta a prestação de
contas dos responsáveis interinos do serviço extrajudicial ao FERMOJUPI e dá outras providências;
d) providenciaro cadastro nos sistemas relacionados ao Malote Digital, COBJUD, CRC-PI, CRC-Nacional, SIRC, IBGE, Receita Federal/DOI,
Censec, CNIB e todos os outros porventura necessários às atribuições das serventias;
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2.11. Portaria Nº 3184/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017389397 

2.12. Portaria Nº 3187/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017389398 

2.13. Portaria Nº 3189/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017389399 

2.14. Portaria Nº 3190/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017389400 

2.15. Portaria Nº 3188/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017389401 

e) providenciarcertificado digital;
f) atualizaros dados das serventias extrajudiciais no Sistema Justiça Aberta no prazo de 5 (CINCO) dias; e
g) alimentaros dados da Justiça Aberta, conforme estabelece o Provimento nº. 24 do CNJ, no prazo de 5 (CINCO) dias.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Portaria Nº 3184/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000025016-3,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorJANIVANDO CARVALHO MOTA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4227808, lotado na Central de
Mandados da Comarca de Parnaíba-PI,para gozo de 03 (três) dias de folga nos dias16, 17 e 18 de outubrode 2017,como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 04, 11 e 12 de julho de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 14 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3187/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000024581-0,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorVICTOR ARLISSON RODRIGUES MENDES, Juiz Leigo, matrícula 27769, lotado no Juizado Especial SEDE da Comarca
de União, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de10/07/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho
nº 35721/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 10 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3189/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000025001-5,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorEDINILDSON LUCIANO CHAGAS MOURÃO, Analista Judicial, matrícula 1945, lotado na 5ª Vara -Juizado de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina, 08 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de12/07/2017, nos
termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº 35823/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 12 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3190/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000024843-6,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraREGINA CELIS PIRES BARBOSA, Técnico Administrativo, matrícula 414117-2, lotada no Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de09/07/2017, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho nº 35899/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 09 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3188/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000025015-5,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamentodaservidora abaixo qualificada, para gozo noperíodo de 24 de julho a 1º de agosto de 2017, de 09(nove) dias de
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2.16. Portaria Nº 3191/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017389402 

2.17. Portaria Nº 3192/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017389403 

2.18. Portaria Nº 3194/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017389404 

2.19. Portaria Nº 3193/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017389405 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 908/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 07 de julho de 2017388996

férias remanescentes, relativas ao exercício de 2015/2016, não gozadasà época, em razão da necessidade do serviço, nostermos da Portaria nº
325, de 11 de março de 2016.
Nome: VANDA ALMONDES NASCIMENTO
Cargo/matrícula:Assessor Judiciário de Gabinete de Magistrado de 1º Grau, matrícula nº 26872
Lotação:4ª Vara da Comarca de Picos
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 14 de julhode2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3191/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000024670-0,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA BASTOS MOURA, Analista Administrativo, matrícula 1020030, lotada na Vara Única
da Comarca de Elesbão Veloso, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de10/07/2017, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho nº 35390/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 10 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3192/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000024905-0,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraANDRÉIA CORDEIRO MAMEDE, Analista Judicial, matrícula 3525, lotada na Vara Única da Comarca de Demerval
Lobão, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde em prorrogação, a partir de13/07/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do
Despacho nº 35735/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3194/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000024880-0,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorHEITOR GUERRA DE SOUSA, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula 4139356, lotado na Distribuição
daComarca de São Raimundo Nonato, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de12/07/2017, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho nº 35816/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 12 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3193/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000024465-1,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamentodo servidorabaixo qualificado, para gozo noperíodo de 1º a 30 de agosto de 2017, de 30 (trinta)dias de férias
regulamentares, relativas ao exercício de 2016/2017, adiadas à época, em razão da necessidade do serviço, nostermos da Portaria nº 1158/2017
- PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de março de 2017.
Nome: SÉRGIO RICARDO SOARES DE OLIVEIRA
Cargo/matrícula:Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula nº 4260007
Lotação:Vara Única da Comarca de Amarante
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 14 de julho de2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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3.2. Portaria (SEAD) Nº 938/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 14 de julho de 2017389193 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 943/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 14 de julho de 2017389293 

4. FERMOJUPI/SECOF 
[]

4.1. Ato Concessório Nº 143/2017 – PJPI/TJPI/SECOF/DEPORCPRO388713 

5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOaos processos protocolizados sob osNº17.0.000022299-2
R E S O L V E:
AUTORIZAR, em razão da necessidade do serviço, a alteração do período de férias regulamentares doservidorNATANAEL HENRIQUE
CORRÊAocupante do cargo de Técnico em Informática, matrícula5027,lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação -
STIC,referentes ao exercício 2016/2017, anteriormente marcadas para fruição 03.07.2017 a 12.07.2017 (2° período), para serem fruídas entrea
partir de 28/08/2017a06/09/2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 07 de
julho de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000022079-5
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de2,5 (duas e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$825,00
(oitocentos e vinte e cinco reais), atendendo ao valor unitário de R$330,00 (trezentos e trinta reais),ao Auditor Fiscal do Trabalho
SRTE/RNLUIZ ANTONIO MEDEIROS DE ARAUJO, pelo seu deslocamento à Comarca deTeresina- PI, a fim de realizarciclo de palestras
sobre a implantação do esocial para órgãos públicos?no período de 17 a 19 de julhode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de
julho de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica; processo n°17.0.000020894-9.
R E S O L V E:
DETERMINARque sejam averbados para todos os efeitos legais nos assentamentos funcionais deELISIÁRIO JOSÉ DA SILVA
FERREIRA,ocupante do cargo de Oficial de Justiçae Avaliador, Nível 15, Referência III, matrícula nº 1174185, com lotação na Central de
Mandados, 3.017 (três mil e dezessete) dias,08 anos, 03 meses e 04 dias de serviços prestados a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO
DO PIAUÍ, no cargo de Professor, conforme Certidão de Contribuição daFUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 14 de
julhode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

ATO DE CONCESSÃO DESUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 143/2017.
PROPONENTE:Dr. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito da Comarca de Avelino Lopes - PI.
SUPRIDO:Odete Torres do Nascimento - Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA:Concessão para atender despesas depequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca de Avelino Lopes.
FUNDAMENTOS LEGAIS:Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Terceiros R$ 400,00 (quatrocentos reais)
PROCESSO Nº 24538-0
EMPENHO:2017NE01611
DATA DA CONCESSÃO:12/07/2017
PERÍODO DE APLICAÇÃO:12/07/17 a 10/09/17
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS:11/09/17 a 21/09/17
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI
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5.1. Aviso de Licitação Nº 26/2017 - PJPI/TJPI/CLC389219 

5.2. Aviso de Licitação Nº 25/2017 - PJPI/TJPI/CLC389242 

6. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

6.1. Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Locação nº 078/2013.389025 

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2017
SEI Nº 17.0.000001771-0
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJPI) torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão, na suaforma Eletrônica, do
tipoMENOR PREÇO,CONSIDERANDO O VALOR GLOBAL DO LOTE, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
Data: 01/08/2017.
Horário de abertura da sessão: 09:00 horas (horário de Brasília/DF)
Horário da disputa(fase de lances):10:00 horas (horário de Brasília/DF
Endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Licitações-e BB: 678254
Órgão Realizador: Tribunal de Justiça de Estado do Piauí.
Endereço: Central de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em
Teresina, Piauí, CEP 64.000-830.
Sítio do TJ/PI:www.tjpi.jus.br
Horário de expediente: 07h às 14h (horário local)
Comissão Responsável:Comissão Permanente de Licitação - 1
Pregoeiro:Rafael Lima Martins(Portaria Presidência nº 1160/2017-PJPI/TJPI/SECPRE c/c Portaria Presidência nº 1159-PJPI/TJPI/SECPRE)
Equipe de apoio: Leonardo Carvalho Martins Sales e Rosely de Nazaré Santos(Portaria Presidência nº 1160/2017-PJPI/TJPI/SECPRE c/c
Portaria Presidência nº 1159/2017-PJPI/TJPI/SECPRE)
Telefone/Fax:(86) 3215-4440 / (86) 3216-7450.
E-mail:cpl1@tjpi.jus.br
OBJETO:Formação de Registro de Preços para eventual aquisição deÁGUA MINERAL NATURAL, envasada em 3 (três) formas, para ser
fornecida de forma parcelada e ser destinada ao atendimento das necessidades dos servidores e público em geral, a fim de dar suporte para a
continuidade das atividades de rotina administrativa e cartorária do TJ/PI, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Termo
de Referência.
Documento assinado eletronicamente por Rafael Lima Martins, Presidente da Comissão, em 14/07/2017, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2017/TJ/PI
Protocolo SEI nº 17.0.000005620-0
Licitacoes-e/BB nº 678890
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJPI) torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão, na suaforma Eletrônica, do
tipoMENOR PREÇO, CONSIDERANDO O VALOR GLOBAL DO LOTE, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
Data: 28/07/2017.
Horário de abertura da sessão: 09:00 horas (horário de Brasília/DF).
Horário da disputa(fase de lances):10:00 horas (horário de Brasília/DF.
Endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Licitações-e BB: 678890
Órgão Realizador: Tribunal de Justiça de Estado do Piauí.
Endereço: Central de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em
Teresina, Piauí, CEP 64.000-830.
Sítio do TJ/PI:www.tjpi.jus.br
Horário de expediente: 07h às 14h (horário local)
Comissão Responsável: Comissão Permanente de Licitação - 1
Pregoeiro:Rafael Lima Martins(Portaria Presidência nº 1160/2017-PJPI/TJPI/SECPRE c/c Portaria Presidência nº 1159-PJPI/TJPI/SECPRE)
Equipe de apoio: Renata Maria Bona e Rosely de Nazaré Santos(Portaria Presidência nº 1160/2017-PJPI/TJPI/SECPRE c/c Portaria
Presidência nº 1159/2017-PJPI/TJPI/SECPRE)
Telefone/Fax: (86) 3215-4440 / (86) 3216-7450.
E-mail:cpl1@tjpi.jus.br
OBJETO: Formação de Registro de Preços para eventual aquisição de ASSENTOS PARA AUDITÓRIO, visando atender as necessidades do
Tribunal de Justiça, conforme quantitativo, especificação e exigências técnicas constantes do Termo de Referência.
Documento assinado eletronicamente por Rafael Lima Martins, Presidente da Comissão, em 14/07/2017, às 09:38, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Locação nº 078/2013. VINCULAÇÃO: Processo SEI n°
17.0.000011500-2. CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. CONTRATADO: Sr.ª Edna Ramos de Carvalho Melo CNPJ DO
CONTRATANTE: 06.981.344/0001-05 CPFn° 631.419.493-87.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1.O objeto doinstrumento contratual nº 078/2013é a locação do imóvel situado naAv. Aurélio Brito, nº 427, Centro,na cidade dePiracuruca, neste
Estado,registrado sob o nº I-2.868, fls. 71, do Livro de Registro Geral 2 G, no Cartório do 1º Ofício daquelacidade, destinado a abrigar oJECC-
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Piracuruca-PI.
1.2. O presente Termo Aditivo tem por objetivo modificar o disposto nasCláusulas Segunda e Terceira do Contrato n°078/2013, que dispõem,
respectivamente, sobre o período de vigência contratual, a fim de prorrogá-lopor mais 12(doze) meses, a partir do dia de16/07/2017, bem como o
valor do aluguel, que deverá ser reajustado com base na variação ocorrida no IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:
2.1. O prazo de vigência, ora prorrogado, é de12 (doze) meses, com vigência a partir do dia16de julho de 2017, encerrando-se em16de julho
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6.2. Termo de Cooperação Técnica n° 043/2017.389265 

7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 25/07/2017388702 

de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA -- DO VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO:
3.1. O valor mensal do aluguel, a partir da nova vigência, será deR$2.533,99(dois mil quinhentos e oitenta e trinta e três reais e noventa e nove
centavos), com base na variação acumulada no IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, referente ao período de07/2016 a 05/2017.
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
4.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da Unidade Orçamentária: Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí - TJ/PI; Descrição: Serviços Pessoa Física; Fonte: 18; Projeto/atividade: 2083: Classificação: 0206100812083; Código: 3390-36.
CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
5.1. O presente termo aditivo encontra amparo legal nos artigos 57, II, da Lei n.º 8.666/93 e demais dispositivos legais pertinentes.
NOTA DE EMPENHO: 2017NE01612 DATA : 12/07/2017.
DATA ASSINATURA: 14/07/2017.

EXTRATO DE CONVÊNIO. Termo de Referência: Termo de Cooperação Técnican° 043/2017. Processo nº SEI 17.0.000019459-0
CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CONVENIADO: Município de Madeiro - PI. CNPJ DO CONVENENTE: 06.981.344/0001-
05. CNPJ DO CONVENIADO: 01.612.586/0001-08.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente Convênio tem por finalidade o estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes, visando a instalação da Justiça
Itinerante noMunicípio de Madeiro-PI, nos termos da Lei n 5.711, de 18/12/2007.
1.1.1 As providências para a instalação, funcionamento e manutenção da Justiça Itinerante serão adotadas em conjunto pelos partícipes.
CLÁUSULA TERCEIRA -DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1. Não haverá transferência de recursos entre os partícipes, ficando a cargo do município as despesas do convênio, na forma do item 2.2.3.
CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA
4.1. O Convênio ora celebrado terá vigência de 02 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual prazo, de
acordo com o interesse e a conveniência das partes, mantendo-se todas as suas cláusulas, nos termos do § 1º do art. 57 c/c art. 116, ambos da
lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1. Constitui motivo para rescisão deste Termo de Cooperação Técnica o inadimplemento de qualquer disposição pactuada.
5.1.1. A rescisão unilateral se dará mediante aviso prévio de 30(trinta) dias;
5.1.2. Ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí se resguarda a possibilidade de promover a rescisão antecipada do presente Termo.
DATA DA ASSINATURA: 14/07/2017

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 25 de julho de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.007633-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Agravada: RAIMUNDA FIDELIS DO NASCIMENTO CAVALCANTE
Advogada: Ana Paula Cavalcante de Moura (OAB/PI nº 10.789)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2012.0001.004559-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: AMÉLIO FRANCO PEREIRA
Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outros
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
03. 2015.0001.007793-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369) e outros
Embargado: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 7.396-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
04. 2016.0001.001895-4 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: JAIME FERNANDES DA ROCHA
Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137)
Apelado: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogados: Teresa Cristina Pitta Pinheiro Fabrício (OAB/PE nº 14.694) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
05. 2014.0001.006802-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Agravado: MARCOS PAULO MONTEIRO SENA PESSOA
Advogados: Rômulo de Sousa Mendes (OAB/PI nº 8.005) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
06. 2016.0001.001374-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8248 Disponibilização: Sexta-feira, 14 de Julho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Julho de 2017

Página 12



7.2. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 25/07/2017388934 

Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Embargante: LADIJÂNIA MARIA DE JESUS
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Embargado: ALLAN QUADROS
Advogado: Thiago Amorim Gomes (OAB/PI nº 5.790)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
07. 2016.0001.006147-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: JOSIAS PEREIRA PROTAZIO
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Agravado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 2016.0001.012972-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Esperantina / Vara Única
Agravante: SOLEANE CARDOSO SAMPAIO
Advogado: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Agravado: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL
Advogados: Brunno Alônso Sousa Araújo (OAB/PI nº 9.524) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
09. 2016.0001.007397-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Agravante: EDILSON LIMA DE ARAÚJO
Advogado: Edilson Lima de Araújo Júnior (OAB/PI nº 3.207)
Agravado: HSBC - BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
10. 2016.0001.007828-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Esperantina / Vara Única
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Agravado: LUIZ ALVES DE ARAÚJO
Advogado: Bruno de Araújo Lages (OAB/PI nº 12.382)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 14de julho de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 25 de julho de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2012.0001.006128-3 - Apelação Cível Publicado em 19-06-2017
Origem: Floriano / 2ª Vara ADIADO
Apelante: VICENTE CARLOS SOARES NETO
Advogados: Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros
Apelado: SÉRGIO MOURA OLIVEIRA
Advogado: Miguel Arcanjo Silva Costa (OAB/PI nº 1.108)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
02. 2013.0001.007323-0 - Apelação Cível Publicado em 19-06-2017
Origem: Floriano / 1ª Vara ADIADO
Apelante: EDSON DOS ANJOS SANTOS
Advogado: Agamenon Pedrosa Ribeiro da Costa (OAB/PI nº 1.794)
Apelados: CELSO CAVALCANTE SOARES e EVELINA MIRANDA DE SÁ
Advogados: Edmundo G. Ayres dos Santos (OAB/PI nº 2.987)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
03. 2016.0001.010918-2 - Apelação Cível Publicado em 26-06-2017
Origem: Campo Maior / 2ª Vara ADIADO
Apelante: NORSA - NORDESTE REFRIGERANTES LTDA.
Advogados: Antônio Cleto Gomes (OAB/CE nº 5.864) e outros
Apelado: ANTÔNIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado: Carlos Eduardo Alves Santos (OAB/PI nº 8.414)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 2012.0001.005451-5 - Apelação Cível Publicado em 03-07-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível ADIADO
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Celso David Antunes (OAB/BA nº 1.141-A), Luís Carlos Laurenço (OAB/BA nº 16.780)
Apelados: JOANECY MARINHO e outros
Advogado: Rodrigo Martins Evangelista (OAB/PI nº 6.624)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
05. 2012.0001.007205-0 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível ADIADO
Apelante: LOURIVAL NERY - ME - CASAS DAS FERRAGENS
Advogada: Hilvanndeth Leal Evangelista (OAB/PI nº 4.561)
Apelado: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
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Advogados: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB/CE nº 3.432), Daniela Francatti do Nascimento (OAB/PI nº 5.033) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
06. 2013.0001.007884-6 - Agravo de Instrumento Publicado em 10-07-2017
Origem: Batalha / Vara Única ADIADO
Agravante: IDB - INDÚSTRIA DE DERIVADOS DE BABAÇU LTDA.
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Agravado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Benta Maria Pae Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2013.0001.000407-3 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível ADIADO
Apelante: BANCO FINASA S/A
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Apelado: DENILSON DA SILVA COSTA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2016.0001.008282-6 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 2ª Vara de Família e Sucessões ADIADO
1º Apelantes: LAÍS MÜLLER NAPOLEÃO BRAZ e FELIPE MÜLLER NAPOLEÃO BRAZ
Advogado: Abel Escórcio (OAB/PI nº 13.408)
2º Apelante: MARIA ZULEIDE DE CASTRO BRAZ
Advogados: Kadmo Alencar Luz (OAB/PI nº 6.176) e outro
1º Apelados: MÁRCIO MARTINS NAPOLEÃO BRAZ E SILVA e ÂNGELA MARTINS NAPOLEÃO BRAZ E SILVA
Advogado: Marcos Patrício Nogueira Lima (OAB/PI nº 1.973)
2º Apelados: JOÃO NETO PINHEIRO NAPOLEÃO BRAZ e MARINA PINHEIRO NAPOLEÃO BRAZ AMÂNCIO
Advogado: João Neto Pinheiro Napoleão Braz (OAB/PI nº 7.763)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 2013.0001.004951-2 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível ADIADO
Apelante: CARLOS SAMPAIO IMÓVEIS LTDA. - ME
Advogado: Nivaldo Avelino de Castro (OAB/PI nº 2.556) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
10. 2013.0001.000210-6 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública ADIADO
Apelante: CONSTRUTORA TAJRA MELO LTDA.
Advogados: Marina Moreira Tajra Melo (OAB/PI nº 5.213) e outro
Apelado: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH/PI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Viana Filho (OAB/PI nº 7.339)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
11. 2013.0001.005212-2 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Luzilândia / Vara Única ADIADO
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Apelada: FLAVIANE MARQUES SANTOS
Advogados: Victor Vinícius Soares do Rêgo (OAB/PI nº 6.078) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
12. 2013.0001.002128-9 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Pedro II / Vara Única ADIADO
Apelante: MARIA ELIZETE FERREIRA
Advogado: Daniel Renato Araújo Andrade (OAB/PI nº 7.047)
Apelado: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado: Antônio Ferreira Filho (OAB/PI nº 2.492)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2013.0001.002162-9 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Itaueira / Vara Única ADIADO
Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Fabrício Carvalho Amorim Leite (OAB/PI nº 7.861) e outros
Apelado: NILBERTO RIBEIRO DA COSTA - ME
Advogado: Adriano Beserra Coelho(OAB/PI nº 3.123)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
14. 2013.0001.006155-0 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível ADIADO
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Kassio Nunes Marques (OAB/PI nº 2.740) e outros
Apelado: ROMÃO & CIA LTDA.
Advogados: Celso Martins Cunha Neto (OAB/PI nº 3.619) e André Monteiro Portella Martins Cunha (OAB/PI nº 4.819)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
15. 2013.0001.005455-6 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível ADIADO
Apelante: BANCO GMAC S/A
Advogados: Thyago Batista Pinheiro (OAB/PI nº 7.282) e outros
Apelado: MARCONDES DA SILVA MACEDO
Relator: Des. Brandão de Carvalho
16. 2013.0001.003637-2 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível ADIADO
Apelante: EVERARDO RALFA DE SOUSA
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Advogado: Leandro Cavalcante Carvalho (OAB/PI nº 5.973)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
17. 2013.0001.005729-6 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível ADIADO
Apelante: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Fernando Luz Pereira (OAB/PI nº 7.031) e outros
Apelado: ELIAS ARAUJO DE SANTANA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
18. 2015.0001.003802-0 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível ADIADO
Apelante: REJANE RIBEIRO ROCHA DA SILVA
Advogado: Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto (OAB/PI nº 10.268)
Apelado: BANCO ITAUCARD S/A
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
19. 2013.0001.002984-7 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível ADIADO
Apelante: DANIEL SANTOS SOUSA
Advogado: Francisco Abiezel Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618)
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Leonardo Coimbra Nunes (OAB/RJ nº 122.535) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
20. 2014.0001.004686-2 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Manoel Emídio / Vara Única ADIADO
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS
Advogados: Jonatas Barreto Neto (OAB/PI nº 3.101) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
21. 2013.0001.007989-9 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível ADIADO
Apelante: MICHELLE FABIANE PINTO DE ARAÚJO
Advogados: Daniel Ferreira da Silva Santos (OAB/PI nº 7.806) e outro
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB/RJ nº 91.811) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
22. 2013.0001.003167-2 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Picos / 1ª Vara ADIADO
Apelante: ANTÔNIO BORGES NETO
Advogados: Antônio de Sousa Macedo Júnior (OAB/PI nº 2.291) e outro
Apelado: MARCELO DE JESUS MONTEIRO ARAÚJO
Advogados: Antônio Carlos da Costa e Silva (OAB/PI nº 1.977) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
23. 2013.0001.003350-4 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível ADIADO
Apelante: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Leonardo Coimbra Nunes (OAB/RJ nº 122.535) e outros
Apelada: BENEDITA DE ARAÚJO OLIVEIRA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
24. 2013.0001.005973-6 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível ADIADO
Apelante: GRAFITE MÓVEIS LTDA.
Advogado: Silvio Augusto de Moura Fé (OAB/PI nº 2.422)
Apelado: FAZAN DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA-EPP
Advogados: Marcílio Lopes de Menezes (OAB/PI nº 3.672) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
25. 2013.0001.003450-8 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Paulo Henrique Ferreira (OAB/PE nº 894-B) e outros
Apelado: CLAUDIO HENRIQUE MEIRELES LEITE
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
26. 2013.0001.004342-0 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Esperantina / Vara Única ADIADO
Apelante: SEBASTIÃO GOMES PEREIRA
Advogado: Raimundo Nonato Castro Machado (OAB/PI nº 1.830)
Apelada: MARIA DO SOCORRO SOUSA PEREIRA
Advogada: Ana Raquel Pinto Guedes Ferreira (OAB/PI nº 4.706)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
27. 2013.0001.001200-8 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível ADIADO
Apelante: FRANCISCO RUFINO DO NASCIMENTO
Advogados: Samuel Moura Ferro (OAB/PI nº 9.175) e outro
Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Patrícia Cavalcante Pinheiro de Oliveira (OAB/PI nº 3.184) e outros
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7.3. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 25/07/2017388758 

Relator: Des. Brandão de Carvalho
28. 2013.0001.003565-3 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões ADIADO
Apelante: IVETE DE SOUSA SAMPAIO
Advogados: Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (OAB/PI nº 1.821) e outro
Apelado: FRANCISCO SOARES DE SOUSA
Advogados: Marconi dos Santos Fonseca (OAB/PI nº 6.364) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
29. 2013.0001.000993-9 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível ADIADO
Apelante: PATRICIA ALBUQUERQUE DE BRITO SAID
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
30. 2015.0001.004338-5 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Picos / 1ª Vara ADIADO
Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogados: Luana Silva Santos (OAB/PA nº 16.292) e outros
Apelado: FRANCISCO MARCOS DE ANDRADE
Advogados: Josina Anastácia Ramos Alencar (OAB/PI nº 6.707) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
31. 2013.0001.004814-3 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível ADIADO
Apelante: MARCO EDUARDO DA SILVA SANTOS DE CARVALHO
Advogado: Aécio Kleber de Sales Ramos Neto (OAB/PI nº 6.417)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB/CE nº 3.432) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
32. 2015.0001.002305-2 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Aroazes / Vara Única ADIADO
Apelante: MARIA LAURINDA DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogados: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/PI nº 8.202-A) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
33. 2013.0001.003644-0 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível ADIADO
Apelante: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Daniel José do Espírito Santo Correia (OAB/PI nº 4.825) e outros
Apelado: JOSÉ RIBAMAR DIAS DA SILVA
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
34. 2013.0001.003876-9 - Apelação Cível Publicado em 10-07-2017
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível ADIADO
Apelante: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogados: Vicente Ribeiro Gonçalves Neto (OAB/PI nº 4.393) e outros
Apelado: FRANCISCO GILBERTO RIBEIRO CARDOSO
Advogada: Elisângela Carla da Costa e Silva (OAB/PI nº 4.698)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Bela. Gisele Teixeira Dantas
Assessora Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 25 de julho de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.009796-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha)
Agravante: MÁRCIO SILVA COSTA
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas Silva
Agravada: KEILA MAGDA DA CONCEIÇÃO FERREIRA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
02. 2017.0001.005748-4 - Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelados: BANCO BONSUCESSO S/A e BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogados: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG nº 96.864) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
03. 2016.0001.012292-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha)
Agravante: F. N. DE. S. S.
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Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas Silva
Agravada: F. T. S. S.
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
04. 2015.0001.010810-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Fernando Luz Pereira (OAB/PI nº 7.031) e outros
Apelado: DIONESIO BORGES DA SILVA
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
05. 2015.0001.010467-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: LUÍS RIBEIRO LEAL
Advogada: Leilane Coelho Barros (OAB/PI nº 8.817)
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
06. 2016.0001.012315-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: ZENAIDE TEIXEIRA DE OLIVEIRA CARDOSO
Advogado: Daniel Mourão Guimarães de Moraes Meneses (OAB/PI nº 3.120) e outros
Apelado: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEP
Advogados: Antônio Augusto Pires Brandão (OAB/PI nº 12.394) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
07. 2016.0001.008547-5 - Apelação Cível
Origem: Simplício Mendes / Vara Única
Apelante: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelado: JOSÉ DE SOUSA NETO
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas Silva
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
08. 2016.0001.007451-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: ALINE SANTANA DUARTE
Advogados: Paulo da Silva Andrade (OAB/PI nº 5.451) e outros
Apelado: I.M.A. DA SILVA COMÉRCIO MEE
Advogado: Igor Mota de Alencar (OAB/PI nº 6.590)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
09. 2017.0001.001497-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: DANIEL SILVA CHAVES
Advogado: Francisco Márcio Araújo Camelo (OAB/PI nº 6.433)
Apelado: CREDIFIBRA S.A. - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Gianna Lúcia Carnib Barros (OAB/PI nº 5.609) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
10. 2015.0001.011264-4 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: MARIA DIVINA NUNES BUENO
Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
11. 2017.0001.005617-0 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: SEBASTIANA GOMES DE MIRANDA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
12. 2016.0001.000584-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: KACTUS INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA.
Advogados: Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150) e outros
Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Gibran Silva de Melo Pereira (OAB/PI nº 5.436) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
13. 2017.0001.002258-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Embargante: MARIA FRANCISCA VIEIRA DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
14. 2015.0001.009652-3 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LUZIA DE SOUSA BUENO
Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
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8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. ATA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, SESSÃO DIA 13.07.2017.388416 

Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
15. 2017.0001.004742-9 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO CETELEM S.A.
Advogados: Abel Escórcio Filho (OAB/PI nº 13.408) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
16. 2016.0001.008020-9 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante/ Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelada/ Apelante: MARIA DAS DORES FERREIRA CAMÊLO
Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
17. 2017.0001.005273-5 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA DOS ANJOS SILVA SANTOS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
18. 2016.0001.006670-5 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelado: FRANCISCA ROSA FERREIRA
Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
19. 2016.0001.004515-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: D. A. DE. S.
Advogado: Rodolfo Luis Araújo de Moraes (OAB/PI nº 7.781)
Apelada: Z. B. DOS. S.
Advogada: Maria Noeme Ferreira Sulichin (OAB/PI nº 8.090)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
20. 2016.0001.008936-5 - Apelação Cível
Origem: Aroazes / Vara Única
Apelante: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Erika Silva Araújo (OAB/PI nº 12.122) e outros
Apelado: FRANCISCO HERMES DO NASCIMENTO
Advogados: Karllos Anastácio Santos Soares (OAB/PI nº 7.827) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 13 DE JULHO
DE 2017.
Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão ordinária, a Egrégia5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO,
sob a presidência do Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento, presentes os Exmos. Srs.: Des. Des. Edvaldo Pereira de Moura e Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, com a assistência do Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva- Procurador de Justiça, comigo, Bacharela Vanessa
Elisama Alves Ferreira- Secretária de Sessão, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Presentes os acadêmicos do curso de Direito:
Chiara Amorim Santos, Ticiana Glaydes Batista Lima de Sousa, Luariadna Carvalho Silva- UESPI.ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada nodia
06 de julho de 2017 e publicada no Diário da Justiça nº 8.245, de 12 de julho de 2017 (disponibilizado em 11 de julho de 2017) e, até a presente
data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foram JULGADOS os seguintes
processos:2016.0001.000465-7 - Mandado de Segurança.Impetrante: EDVAR JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR.Advogado: Edvar José dos Santos
(OAB/PI nº 3.722).Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Paulo
Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866).Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia
5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam pelo recebimento do presente
mandamus e, no mérito, pela concessão da segurança vindicada, determinando-se ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado
que nomeie e dê posse ao impetrante no cargo de MÉDICO CARDIOLOGISTA, com lotação no MUNICÍPIO DE TERESINA, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), a incidir sobre o Estado do Piauí, limitando-se a R$ 33.228,00
(trinta e três mil e vinte e oito reais), equivalente a 12 (doze) meses de salário; caso o descumprimento se prolongue, a multa diária
passará a incidir pessoalmente sobre a autoridade coatora, a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia de descumprimento, mantido o limite
de R$ 33.228,00 (trinta e três mil e duzentos e vinte e oito reais), em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Fica
prejudicado o agravo regimental interposto pelo Estado do Piauí. Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo-
Relator e Des. José Francisco do Nascimento.2015.0001.010602-4 - Mandado de Segurança.Impetrante: LEANDRO ANTÔNIO DE SOUZA
NETO.Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro.Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ.Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Luis Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154).Relator: Des. Edvaldo Pereira
de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
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8.2. ATA DE INSTALAÇÃO E JULGAMENTO DA 4ª CÂMARA  DE PÚBLICO REALIZADA NO DIA  12 DE JULHO

DE 2017.388445 

unanimidade, votam pelo recebimento do presente mandamus e, no mérito, pela concessão da segurança pleiteada para que o
impetrante LEANDRO ANTONIO DE SOUZA NETO seja, finalmente, nomeado e empossado no cargo público de Médico Clínico 24h/
Plantonista, da Secretaria de Saúde do Estado do Piauí, para a concorrência no Território Cocais, município sede Piripiri, nos termos do
voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do
Nascimento.2016.0001.005928-2- Mandado de Segurança.Impetrante: LÍDIA BRUNA ALBUQUERQUE RODRIGUES.Advogados: Mark Firmino
Neiva Teixeira de Souza (OAB/PI nº 5.227) e outros.Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ e
GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior
(OAB/PI nº 13.877).Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam pelo recebimento do presente mandamus e, no mérito, pela
concessão da segurança vindicada, determinando-se ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que nomeie e dê posse ao
impetrante no cargo de PROFESSOR DE HISTÓRIA CLASSE SL DA 9ª GRE, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$
500,00 (quinhentos reais), a incidir sobre o Estado do Piauí, limitando-se a R$ 12.912,00 (doze mil e novecentos e doze reais),
equivalente a 12 (doze) meses de salário; caso o descumprimento se prolongue, a multa diária passará a incidir pessoalmente sobre a
autoridade coatora, a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia de descumprimento, mantido o limite de R$ 12.912,00 (doze mil e novecentos
e doze reais), em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº
12.016/09." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo- Relator e Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.000164-4- Mandado de Segurança.Impetrante: FRANCISCO DO MONTE
MENDES JÚNIOR.Advogados: Gilvan Carneiro de Andrade Filho (OAB/PI nº 11.327) e outros.Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO
PIAUÍ.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187).Relator: Des.
Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, votam pelo recebimento do presente mandamus e, no mérito, pela concessão da segurança vindicada,
determinando-se ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que nomeie e dê posse ao impetrante no cargo de MÉDICO
PLANTONISTA 24 HORAS, com lotação no MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$
500,00 (quinhentos reais), a incidir sobre o Estado do Piauí, limitando-se a R$ 48.324,00 (quarenta e oito mil e trezentos e vinte e quatro
reais), equivalente a 12 (doze) meses de salário; caso o descumprimento se prolongue, a multa diária passará a incidir pessoalmente
sobre a autoridade coatora, a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia de descumprimento, mantido o limite de R$ 48.324,00 (quarenta e oito
mil e trezentos e vinte e quatro reais), em dissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, a
teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator e Des. José Francisco do Nascimento.PROCESSOSADIADOS:ForamADIADOSosseguintes
processos a pedido dos eminentes:2017.0001.006797-0 - Agravo apenso ao Mandado de Segurança nº 2015.0001.004468-7.Agravante:
ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes (OAB/PI nº 15.842).Agravado: BENEDITO DOS SANTOS
NETO.Advogado: Benedito dos Santos Neto (OAB/PI nº 6.884).Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.PROCESSOS ADIADOS: Foram
ADIADOS os seguintes processos em razão do Pedido De Vista do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura:2016.0001.000338-0 - Mandado
de Segurança.Impetrantes: VINICIUS EDUARDO SANTOS MARTINS e outros.Advogados: Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI n° 5.636) e
outros .Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO PIAUÍ.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI n° 3.552).Relator: Des.
Pedro de Alcântara Macêdo.2016.0001.001844-9- Mandado de Segurança.Impetrante: THIAGO LIMA CARVALHO.Advogados: Ariana
Leite e Silva e outros (OAB/PI n° 11.155) e outros.Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e COMANDANTE GERAL DO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Caio Vinícius
Sousa e Souza (OAB/PI n° 12.400).Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Houve sustentação oral dos Ilustríssimos Doutores: Dr.
Gabriel Marques Oliveira- Procurador do Estado, OAB-PI nº 13.845, Dr. Edvar José dos Santos- OAB-PI nº 3.722 e Ariana Leite e Silva,
OAB-PI nº 11.155. O referido é verdade; dou fé. O que, para constar, eu, Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária da Sessão, lavrei a
presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo
Exmo. Sr. Des. Presidente.

Aos doze dias (12) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e dezessete (2017), às nove horas e dezoito (09h 18min), reuniu-se no Plenário
do Tribunal de Justiça, em sessão ordinária de instalação e julgamento a 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Desembargador
Raimundo Nonato da Costa Alencar. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário
José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Comigo a
Secretária, Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira. Presentes, também, nesta sessão solene, os funcionários: Juarez Chaves de Azevedo -
Oficial de Justiça; Elisa Pereira Leão de Oliveira, Secretária Substituta e Leonel da Costa Alencar Filho, Operador de Som. Aberta a sessão, com
as formalidades legais, procedeu-se a eleição para escolha do Presidente deste órgão fracionário, tendo sido aclamado o Desembargador
RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, escolha fundada no fato de ser o decano desta Câmara. O mandato do Presidente deverá
respeitar a periodicidade de 01 (um) ano, conforme o art.3º, § 3º, do RITJ/PI. Declarada instalada a 4ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, criada através da Resolução nº 64, de 27 de abril de 2017, disponibilizada no DJ nº 8.198, do dia 03.05.2017 e
publicada no dia 04 de maio de 2017, com sessões acontecerão às quartas-feiras, às 09:00h, na Sala de Sessões deste Tribunal, no 1º Andar,
respeitado o quorum mínimo correspondente à sua composição, os Desembargadores destacaram em suas manifestações a pronta disposição
de colaborar com os trabalhos deste Órgão Julgador, para que sejam levados a contento, e que certamente o serão, desenvolvendo suas
atividades de forma célere, principalmente, dando a certeza de que os jurisdicionados verão, dentro da possibilidade do órgão fracionado,
atendidos os seus pleitos, quaisquer que sejam os desfechos destas mesmas pretensões. Ademais, em ato contínuo a colocação dos Iminentes
Desembargadores, manifestou-se a Ilustre Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques, sobre sua satisfação em participar da
solenidade de instalação desta Câmara Pública, convicta de que a mesma dará maior celeridade aos julgamentos a favor da nossa sociedade.
Encerrada a solenidade de instalação da Câmara, procedeu-se o julgamento do processo pautados para esta data. Conforme disposto no art. 153
do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão
seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". Presente aluna da IES/UESPI:
Rayssa Rocha Nunes.PAUTADOS/JULGADOS:2016.0001.009778-7 - Agravo de Instrumento. Origem: Monsenhor Gil / Vara Única.
Agravante: BISMARCK SANTOS DE AREA LEÃO. Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger (OAB/PI nº 2.953) e outro. Agravado:
MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO - PI. Advogado: Diogo Josennis do Nascimento Vieira (OAB/PI nº 8.754). Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar parcial
provimento ao recurso para reformar a decisão agravada, afastando tanto a ordem do bloqueio de ativos financeiros e de bens móveis
de propriedade de BISMARK SANTOS DE AREA LEAO, quanto a ordem de quebra de sigilos bancários e fiscal do requerido/agravante
(itens 02 e 03 do dispositivo da decisão agravada). Oficie-se ao douto juízo a quo para dar cumprimento à presente decisão. Preclusas
as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra.
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Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.011162-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Cocal / Vara Única.
Agravantes: ANA MARIA PINHO DO NASCIMENTO e outros. Advogado: Flaviano dos Santos Veras (OAB/PI nº 12.551). Agravado:
MUNICÍPIO DE COCAL DO PIAUÍ - PI. Advogados: Felipe Roney de Carvalho Alencar (OAB/PI nº 8.824) e outro. Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar
provimento ao instrumental, mantida a decisão agravada. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.008654-6 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Agravante: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA. Advogados: Agrimar Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº 2.355) e outros. 1º
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844). 2º Agravado: TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do TCE: Hugo Portela Costa Santos Filho (OAB/PI nº 9.461) . Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dissonância com o
parecer ministerial, em dar provimento parcial ao agravo de instrumento, para determinar a suspensão dos efeitos dos Acórdãos TCE-
PI nº 1.116/2008-Prefeitura, nº 1.120/2008 - FMAS e nº 541/2010 - Recurso de Reconsideração (Processo TCE-PI nº 12.846/2006 - fls.
56/64) apenas quanto ao agravante, confirmando-se a liminar de fls.83/89. Oficie-se ao d. juízo de origem para ciência da decisão.
Oficie-se, ainda, à Justiça Eleitoral (TRE-PI), por meio do Exmo. Sr. Presidente Des. Joaquim Dias de Santana Filho, para tomada das
providências necessárias à retirada do nome do agravante da lista de inelegíveis, salvo de lá estiver por outro motivo. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.002591-4 - Agravo
de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: CLAUDIO MENDES VIEIRA. Advogados: Renato
Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outro. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Eulálio de Pádua Filho (OAB/PI
nº 15.479). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, em dar provimento ao presente agravo de instrumento para reformar a decisão atacada e conceder os benefícios
da justiça gratuita ao autor/agravante. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque não houve fixação no juízo de origem.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres
(Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.009441-
5 - Apelação Cível. Origem: União / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI. Advogados: Bruno Barbosa Silva (OAB/PI nº 8.744)
e outros. Apelada: ELIZABETE PEREIRA DA SILVA. Advogados: Mauro Gonçalves do Rego Motta (OAB/PI nº 2.705) e outros. Relator:
Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
em negar provimento ao apelo, mantida a sentença proferida. Sem sucumbência recursal (EA 7 do STJ). Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e
Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2015.0001.009231-1 - Apelação Cível. Origem:
Parnaíba / 4ª Vara. Apelante : MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS LIMA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas Silva. Apelado:
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI. Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros. Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em acolher a
preliminar de cerceamento de defesa suscitada pelo ministério público superior, por conseguinte, anularam a sentença fustigada, com
o retorno dos autos ao juízo de origem para regular processamento do feito. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15, porque a
decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa
na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente),
Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. // 2016.0001.003004-8 - Apelação Cível. Origem: Altos / Vara Única. Apelante: SILVANA ALVES SILVA OLIVEIRA.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas Silva. Apelado: MUNICÍPIO DE ALTOS - PI. Advogado: Luciano Bomfim Magalhães (OAB/PI
nº 6.515-B). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, em negar provimento ao presente recurso. Sem honorários advocatícios, conforme dispõem o art.25 da Lei nº
12.016/09 e as Súmulas 512 do STF e 015 do STJ. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.011398-7 - Reexame Necessário. Origem: Aroazes / Vara Única. Requerente: BENEDITA
ALVES DA SILVA. Advogado: Karllos Anastacio dos Santos Soares (OAB/PI nº 7.827). Requerido: MUNICÍPIO DE AROAZES - PI.
Advogado: Marlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior,
negaram provimento ao Reexame Necessário. Mantida a sentença em todos os seus termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.009168-2 - Apelação Cível. Origem:
Monsenhor Gil / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ. Advogado: Márcio Barbosa de Carvalho Santana
(OAB/PI nº 6.454). Apelada: MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA SANTOS. Advogado: Kairon Rubens Nogueira de Castro Carvalho (OAB/PI
nº 11.537). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, em dar parcial provimento ao apelo, para manter a condenação do município de Monsenhor Gil (PI) ao pagamento
retroativo do adicional de insalubridade em 20% (vinte por cento) sobre o vencimento da autora/apelada, mas apenas no período de
15/07/2010 (prescrição quinquenal) a março de 2014 (data da implantação do adicional de insalubridade). Sem análise de sucumbência
recursal (EA 7 do STJ) (fl.28). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente),
Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. //2016.0001.009721-0 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238). Apelada: MARIA TERESA
RIBEIRO TORRES DE SOUZA, representada por sua genitora Adriana Ribeiro Torres de Souza. Advogados: Thyago Batista Pinheiro
(OAB/PI nº 7.282) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, em negar provimento ao recurso de
apelação. Em sede de remessa de ofício, mantido a sentença em todos os seus termos. Preclusas as vias impugnatórias, arquive-se.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres
(Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.002635-
9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelado: PAULO GABRIEL FERREIRA DA CUNHA. Advogada: Ravenna Ribeiro Araújo
(OAB/PI nº 7.540). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator,
em razão de impedimento do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. //
2015.0001.006015-2 - Apelação Cível. Origem: Esperantina / Vara Única. Apelante: LUSINETE RIBEIRO DE CARVALHO. Advogados:
Fabiano Pereira da Silva (OAB/PI nº 6.115) e outro. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar parcial
provimento ao presente apelo para, em consonância em parte com o parecer ministerial, excluir as seguintes condenações: proibição
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de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; e perda do cargo público de professora da rede pública municipal; bem
como reduzir o valor da multa para o equivalente a 01 (uma) vez a quantia a ser ressarcida ao erário. Mantidos os demais capítulos da
sentença: ressarcimento dos valores indevidamente recebidos a título de diárias; suspensão dos direitos políticos por oito anos; e
custas processuais. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março
de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente),
Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. // 2016.0001.008113-5 - Mandado de Segurança. Impetrante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, em favor de
Raimunda Lopes dos Santos. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, confirmaram a liminar para conceder a
segurança pretendida e, em consequência, determinaram que o Estado do Piauí forneça os medicamentos MIMPARA 30MG
(CLORIDRATO DE CINACALCETE) 180 comprimidos e ZEMPLAR 5MG (PARICALCITOL) 38 Ampolas, de forma contínua, na forma
prescrita pelo especialista médico que a acompanha (fls.23/24). Determinaram à autoridade impetrada, O Exmo. Sr. Secretário de Saúde
do Estado do Piauí, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, que forneça os fármacos MIMPARA 30MG (CLORIDRATTO DE
CINACALCETE) 180 comprimidos e ZEMPLAR 5MG (PARICALCITOL) 36 ampolas, de forma contínua, na forma prescrita pelo
especialista médico que a acompanha (fls.23/24). Sem honorários advocatícios, conforme disposto no art.25 da Lei nº 12.016/09.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres
(Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2015.0001.009262-
1 - Mandado de Segurança. Impetrantes: TERESA CRISTINA DE ALBUQUERQUE SERRA E SILVA. Advogados: Moisés Ângelo de Moura
Reis (OAB/PI nº 874) e outros. Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dissonância com o parecer
ministerial, pela concessão da segurança, para cassar os efeitos do Acórdão nº 1.109/2015 do Tribunal de Contas do Estado do Piauí e,
em consequência, assegurar às impetrantes o recebimento das pensões por morte referidas neste mandamus, confirmando-se a liminar
de fls.38/45. Sem honorários (art.25 da Lei nº 12.016/2009). Custas pelos sucumbentes, Espeça-se o respectivo mandado de
cumprimento e notificação para a autoridade coatora e o Estado do Piauí. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: Dr. Moisés Reis / Dr.
Humberto da Costa Azevedo. //2016.0001.013326-3 - Mandado de Segurança. Impetrante: EDIVAM FONSECA GUERRA. Advogado: Edivam
Fonseca Guerra (OAB/PI nº 1.292). Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o
parecer ministerial, denegaram a segurança pretendida. Custas pelo impetrante. Sem honorários advocatícios, conforme dispõem o
art.25 da Lei nº 12.016/09. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton
Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. PROCESSOS PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO: 2017.0001.004024-1 -
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: MARIA GRACIONEIDE DOS SANTOS
MARTINS. Advogados: Anastácio Araújo Sales Neto (OAB/PI nº 6.390) e outros. Agravado: PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI. Litisconsorte Passivo: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI.
Procuradores: Maria Deusly Costa (OAB/PI nº 2.061) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do
processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão de impedimento do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. // 2016.0001.006794-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: EMPRESA DE GESTÃO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ-EMGERPI. Advogados: Danielle Raquel Alencar Villar de Queiroz (OAB/PI nº 8.106) e outros.
Apelada: MARIA AVANI DE ASSIS SÁ. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas Silva. RETIRADO DE PAUTA o julgamento do
processo em epígrafe, para que seja realizada redistribuição do feito para uma Câmara Cível Comum, em razão da competência.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres
(Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.003412-
5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelada: CAMILA COUTINHO LEAL. Advogados: Ednan Soares Coutinho Moura
(OAB/PI nº 1.841) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe. a pedido do
Relator, em razão de impedimento do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Impedimento/suspeição: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. //
2017.0001.003499-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104). Apelado: AUGUSTO CÉSAR MAIA RIO LIMA SILVEIRA.
Advogados: Júlio César de Carvalho Lima Filho (OAB/PI nº 6.304) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o
julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão de impedimento do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres
(Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
Impedimento/suspeição: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. // Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente agradeceu
a presença de todos, e encerrou a presente sessão às doze horas e dezessete minutos (12h 17 min). Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Do que, para constar, eu, ________________ (Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira),
Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Aos treze (13) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e dezessete (2017), Às 09hs30min(nove horas e trinta minutos), reuniram-se no
Plenário, localizado no 3º andar do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, os Exmos. Srs: Des. Fernando Carvalho Mendes, Des. Haroldo
Oliveira Rehem e o Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, para dar início à sessão oficial de instalação da Egrégia 1ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, criada através da Resolução nº 64, de 27 de abril de 2017, disponibilizada no DJ nº 8.198,
do dia 03.05.2017, pág.03 e publicada no dia 04 de maio de 2017, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando, Procuradora de Justiça, comigo, Bacharela Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, com o auxílio funcional do oficial
de justiça Cícero Lopes e o operador de som Anivaldo Ferro Carvalho, com as formalidades legais, foi aberta a sessão com a escolha do
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8.4. ATA DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 11 DE  JULHO DE 2017389318 

Presidente, sendo aclamado, o Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, e, na mesma oportunidade foi escolhido para presidir a 1ª Câmara Cível
o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. O mandato do Presidente deverá respeitar a periodicidade de 01 (um) ano, conforme o art.3º, §
3º, do RITJ/PI. Dada, então, a palavra a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré, que começou dizendo que Ela, Ministério Público, não poderia deixar
passar a oportunidade de fazer o registro da satisfação e alegria de integrar na condição de órgão que atua perante a 1ª Câmara, agora, no caso
de Direito Público o agente ministerial, e com a certeza que a mesma dará maior celeridade aos julgamentos a favor da nossa sociedade,
parabenizou naturalmente o Sr. Presidente desejando muito boa sorte em todo o período que permanecer à frente da Câmara de Direito Público.
Em seguida, falou o Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes, que cumprimentou a todos dizendo que essa nossa Câmara (1ª Cível), agora
dividida em Direito Público, vem desempenhando um grande papel no judiciário piauiense, uma Câmara bastante respeitada pela sua seriedade e
que vamos continuar nesse trabalho profícuo. Encerrando a fala, rogando a Deus que tudo corra bem nesta Câmara. Na sequência, falou o
Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, dizendo que se sente feliz e realizado como magistrado, em participar do grupo de trabalho que fazem
parte o Des. Fernando Mendes, Des. Raimundo Eufrásio, Dra. Raquel, Dra. Célia e o Sr. Cícero Lopes da Silva, que só nos faz mais uma vez e
eternamente agradecido ao Sr. Deus. Por fim, a palavra foi concedida ao Des. Eufrásio, que começou falando da forma como foi fatiada a
competência do Tribunal que descentralizou muito, inclusive aquelas sessões longas das quintas-feiras, dizendo que foi uma forma inteligente e
que nós temos agora pra onde andar de passos mais largos, porém, firmes. Aproveitou o momento para dizer que o Exmo. Sr. Desembargador
Haroldo já desempenhou esse trabalho, e que a frente dessa Câmara que se inaugura, não tem dúvida quanto a celeridade e segurança no
trajeto do cumprimento das suas sessões. Parabenizou a Dra. Raquel, representante do Ministério Público, pela sua colaboração e o Ministério
Público de modo geral, dizendo da sua importância. Parabenizou também, Dra. Célia, secretária, e o Sr. Cícero, oficial de justiça, que está
partindo para o repouso em vida, merecido, com dinheiro no bolso, e devolveu a palavra ao Desembargador Haroldo, que encerrou a sessão,
agradecendo ao Sr. Deus por tudo que ele tem nos dado e a todos os presentes, desejando vida longa à 1ª Câmara de Direito Público do nosso
Tribunal de Justiça.E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Bela.
Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da
Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente._____________

Aos onze (11) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se às nove horas e trinta minutos (09h30min), em sessão
ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, em
substituição ao Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra afastado no gozo de férias regulamentares. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Marins,
convocado para compor o quórum de julgamento, em razão da ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Presente a
Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Comigo a Secretária, Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira.
Presente os alunos da IES: UESPI: Andressa Maria de Moura Silva, Carlos Francisco Rodrigues de Melo, Gyovanna Vieira Feitosa Cabral, Karlos
César Araújo Luz, Liliane Pereira de Amorim, Ramylas Dryelle de Assis Sousa. ATA DA SESSÃO ANTERIOR:Ata da 22ª sessão ordinária de
julgamento da 4ª Câmara Especializada de Direito Público, realizada no dia 27 de junho de 2017, disponibilizada no Diário de Justiça
Eletrônico nº 8.239, de 03.07.2017, publicada no dia 04.07.2017. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas
consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para
outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 2016.0001.006108-2 - Agravo
de Instrumento. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Agravante: R L P CARVALHO. Advogados: Leilane Coelho Barros (OAB/PI nº 8.817) e
outros. Agravado: BANCO AYMORÉ FINANCIAMENTOS S/A. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso e mantiveram a decisão de
primeiro grau ora impugnada. Sem sucumbência recursal. Preclusas as vias impugnatórias, baixe e arquive. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e
Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.007343-6 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Agravante: EURIDES MARIA DA SILVA PASSOS. Advogado: Anastácio Araújo Sales Neto
(OAB/PI nº 6.390). Agravado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso,
por preencher os pressupostos atinentes à espécie, para, no mérito, dar-lhe provimento para cassar a decisão agravada, devendo ser
oportunizada a comprovação da hipossuficiência da agravante no juízo a quo. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado).
Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares; Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.003984-6 - Agravo. Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº
2016.0001011232-6. Agravante: CARLOS AUGUSTO BUCAR DE ARRUDA. Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº
3.047) e outros. Agravada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A) e outros.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em conhecer do presente Agravo Interno, visto que, preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo incólume o decisum no que concerne ao não conhecimento do recurso de agravo de instrumento nº
2016.0001.011232-6, ante a ausência de documentos obrigatórios para a formação do agravo de instrumento. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator)
e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.003720-1 - Agravo de
Instrumento. Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Agravante: FRANCISCA DAS CHAGAS DOS SANTOS. Advogado: Lennon Araújo Rodrigues
(OAB/PI nº 7.141). Agravado: BANCO PANAMERICANO S.A.. Advogados: Nelson Paschoalotto (OAB/SP nº 108.911) e outros. Relator:
Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,
em dar provimento ao recurso para conceder os benefícios da justiça gratuita em favor do agravante no âmbito do processo nº
0002726-85.2014.8.18.0031, em trâmite perante 1ª Vara Cível de Parnaíba. Preclusas as vias impugnatórias, baixe e arquive. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e
Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.000764-6 - Apelação /
Reexame Necessário. Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DO PIAUÍ. Advogados: Paula Fraciela Lemes
dos Santos (OAB/PI nº 6.744) e outros. Apelada: LAANE CARVALHO DE ARAÚJO. Advogados: Solano da Fonseca Neto Mousinho
(OAB/PI nº 7.654) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade para no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, julgando prejudicado,
por conseguinte, o Reexame Necessário, em consonância com o parecer Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios nesta fase
recursal, a teor do disposto no art.25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula 105 do STJ e Súmula 512 do STF. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião
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Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.002105-9 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Embargante: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
BANCÁRIOS S.A.. Advogados: Felipe Matos (OAB/PI nº 5.768) e outros. Embargada: FRANCISCA VIEIRA DE AMORIM. Advogados:
Francisco Borges Sampaio Júnior (OAB/PI nº 6.137) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, visto
que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, in totum, o
acórdão embargado. Sem honorários advocatícios, a teor do que dispõe o Enunciado Administrativo nº 07, do STJ, aplicável à espécie.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva
Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no
gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2014.0001.000635-9 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Embargantes: LUAUTO CAR LTDA. Advogados: José
Coêlho (OAB/PI nº 747) e outros. 1º Embargado: RANNYERE UCHOA CUNHA PINTO. Advogado: João Ulisses de Britto Azêdo (OAB/PI
nº 3.446). 2º Embargado: MERCURY BEBIDAS LTDA. Advogado: Reginaldo Nunes Granja (OAB/PI nº 8.211). 3º Embargado:
ARMANDSON CARTAXO GOMES. Advogado: Robert de Sousa Figueiredo (OAB/PI nº 1.912). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer dos presentes
Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes
provimento, mantendo, in totum, o acórdão embargado. Sem honorários advocatícios, a teor do que dispõe o Enunciado Administrativo
nº 07, do STJ, aplicável à espécie. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em
exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 2016.0001.005390-5 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Agravante: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S. A.. Advogados: Liana Maria Veloso Costa de Carvalho (OAB/PI nº 5.752-B) e outros. Agravada: LUCIANA CARVALHO
MOREIRA. Advogados: Elenilza dos Santos Silva (OAB/PI nº 9.979) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o
Ministério Público Superior, em dar provimento ao recurso para declarar nula a decisão agravada, uma vez que proferida por juízo
incompetente, devendo os autos da Ação de Obrigação de Fazer (Proc. nº 0026540-90.2014.8.18.0140) serem remetidos a uma das varas
da Justiça do Trabalho no âmbito da 22ª Região. Oficie-se ao juízo de primeiro grau. Preclusas as vias impugnatórias, baixe e arquive.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes
e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo
de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.000246-0 - Apelação
Cível. Origem: Esperantina / Vara Única. Apelante: FRANCISCA MACHADO. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas Silva. Apelados:
BANCO BMG S.A. e BANCO SCHAIN S/A. Advogados: Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/MG nº 63.440) e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a nulidade da sentença ante o manifesto cerceamento de
defesa e, em consequência, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para que, seja realizado o regular prosseguimento do
feito, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário
José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência
justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora
de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.004359-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante:
MEDPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.. Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepulveda (OAB/PI nº 3.923) e outro. Agravado:
JENABELL CARREIRO SILVA BENVINDO. Advogados: Jonilson Cesar dos Reis (OAB/PI nº 6.930) e outro. Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao
presente Agravo de Instrumento para reformar a decisão vergastada e indeferir o pedido de tutela de urgência no que concerne à
obrigação de realizar a cirurgia pleiteada. Oficie-se ao douto juízo a quo, na forma do art. 1.091,I, do CPC/2015, para dar imediato
cumprimento à presente decisão. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em
exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 2016.0001.008373-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS
BRASILEIROS S.A. Advogados: Moisés Btista de Souza (OAB/PI nº 4.217-A), Fernando Luz Pereira (OAB/PI nº 7.031-A) e outros.
Apelado: EDSON RONNIE BEZERRA DE OLIVEIRA. Advogados: Cleiton Leite de Loiola (OAB/PI nº 2.736) e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para rejeitar a preliminar de não
conhecimento do recurso por ausência de pressuposto de regularidade formal, suscitada pelo apelado, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos. Sem honorários
advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Ausência
de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário
José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência
justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora
de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2014.0001.005798-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª
Vara Cível. Embargante: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS. Advogado: Bruno de Melo Castro e outros.
Embargados: ÂNGELO PEREIRA DOS SANTOS e outros. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
conhecer dos presentes Embargos de Declaração, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito,
negar-lhes provimento mantendo, o Acórdão embargado em sua integralidade. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado
Administrativo nº 7, do STJ c/c o aartigo 14, 2ª parte, do Novo CPC, aplicável à espécie. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro
Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.005094-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina /
5ª Vara Cível. Apelante: MARGARETE FERREIRA DA CRUZ. Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142). Apelado: BANCO
VOLKSWAGEN S.A.. Advogados: Thiago Conte Lofredo Tedeschi (OAB/RJ nº 190.008) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso,
mantida a sentença atacada. Sem análise de eventual sucumbência recursal , porque a decisão fora publicada antes do início da vigência do
CPC/2015 (EA nº 7 do STJ). Preclusas as vias impugnatórias, baixe-se e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado).
Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.000125-5 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante:
MARIANO TELES DA SILVA. Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro. Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO
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PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois,
preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, de ofício, decretar a nulidade da sentença, devendo os autos serem
remetidos ao Juízo de origem para que se aguarde o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 2009.0001004829-2, observando-se o
prazo legal previsto no art.265, § 5º, do CPC/1973, recepcionado pelo art.313, § 4º, do CPC. Sem honorários advocatícios, nos termos do
Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC, aplicável à espécie. Em consonância com parecer do
Ministério Público Superior em sessão de julgamento. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa
Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.011054-8 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 3ª Vara. Apelante: ESPÓLIO DE MARQUES
ALBERTO MONTEIRO MARQUES, representado por Max Alberto Marques Júnior e Adriene Vanucci da Costa Marques. Advogados:
Francisco Fábio Oliveira Dias (OAB/PI nº 4.896) e outro. Apelada: ELIEIDE COSTA FARIAS. Advogados: Antônio José Lima (OAB/PI nº
12.402) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, em consonância com o Ministério Público Superior, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, mantendo a
sentença impugnada em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada
antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião
Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.000158-9 - Apelação Cível.
Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: WILSON SOARES DE SOUSA. Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e
outro. Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, de ofício, decretar a nulidade da
sentença, devendo os autos serem remetidos ao Juízo de origem para que se aguarde o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº
2009.0001004829-2, observando-se o prazo legal previsto no art.265, § 5º, do CPC/1973, recepcionado pelo art.313, § 4º, do, em
consonância com parecer do Ministério Público Superior em sessão de julgamento. Sem honorários advocatícios, nos termos do
Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC, aplicável à espécie. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro
Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.// 2016.0001.013298-2 - Apelação Cível. Origem: São João
do Piauí / Vara Única. Apelante: PEDRO DIAS AMORIM. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros. Apelado:
BANCO FICSA S.A.. Advogados: Adriano Muniz Rebello (OAB/PI nº 6.822-A) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da presente apelação para
negar-lhe provimento. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de
março de 2015 (Enunciado nº 7, STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente,
em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 2016.0001.003942-8 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: RAIMUNDA CAMPOS DA SILVA OLIVEIRA.
Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro. Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan
Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade para, de ofício, decretar a nulidade da sentença, devendo os autos serem remetidos ao Juízo de origem para que se
aguarde o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 2009.0001004829-2, observando-se o prazo legal previsto no art.265, § 5º, do
CPC/1973, recepcionado pelo art.313, § 4º, do, em consonância com parecer do Ministério Público Superior em sessão de julgamento.
Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC, aplicável à
espécie. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se
encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2016.0001.008466-5 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan
Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelada: ALDENORA ALVES DA PAZ CRUZ. Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho
(OAB/PI nº 2.975) e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, em razão de preliminar conhecida
de ofício em que se oportunizou manifestação às partes (art.933, CPC/15), deram provimento ao recurso para que seja anulada a
sentença, com o retorno dos autos à origem para regular processamento do feito após o transito em julgado da Ação Civil Pública nº
2009.0001.004829-2 ou o decurso do prazo previsto no art. 313, § 4º, CPC/15. Sem sucumbência recursal. Preclusas as vias
impugnatórias, dê-se baixa na distribuição. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres
(Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.010877-3 - Apelação Cível. Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: GENUVEVA MARIA
DE SOUSA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Advogados: Wilson Sales
Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a
nulidade da sentença, ante o manifesto cerceamento de defesa, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para que seja
realizado o regular processamento do feito, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião
Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.011821-3 - Apelação Cível.
Origem: Joaquim Pires / Vara Única. Apelante: RAIMUNDO NONATO DA SILVA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº
12.751-A) e outros. Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.. Advogados: Ivan Mercedo de Andrade Moreira (OAB/PI nº 10.209) e outros.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em dar provimento ao recurso, para reformar a sentença e julgar procedente a ação proposta, com a declaração de
inexistência do contrato empréstimo consignado nº 35796610 e o imediato cancelamento dos descontos indevidos. Em consequência,
pela condenação da instituição financeira apelada à devolução em dobro do que fora descontado dos proventos do apelante,
devidamente atualizados monetariamente; e ainda ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais), valor este acrescido de juros de mora a partir do evento danoso (data do primeiro desconto efetuado no benefício previdenciário
da apelante) e correção monetária a partir do arbitramento (data da decisão). Por último, pela condenação do banco réu/apelado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes
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e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo
de férias regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2015.0001.008244-5 - Apelação
Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: LUIS MENDES DE LIMA. Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 5.075-A) e
outro. Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, de ofício, decretar a nulidade da
sentença, devendo os autos serem remetidos ao Juízo de origem, nos termos do voto do relator, em consonância com o parecer oral do
Ministério Público Superior em sessão de julgamento. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa
Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.010974-1 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Apelantes: ANTONINO MIRANDA DE
OLIVEIRA e MARIA JOCILENE DOS SANTOS COSTA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas Silva. Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em contrariedade ao
parecer ministerial superior, em dar provimento ao recurso para anular a sentença vergastada. Determinaram o retorno dos autos ao
juízo de origem para o regular processamento do feito. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto
e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.006662-6 - Apelação Cível.
Origem: Arraial / Vara Única. Apelante/ Apelado: VALMI FERREIRA DA SILVA. Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-
A) e outro. Apelada/ Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, de ofício, decretar a
nulidade da sentença, devendo os autos serem remetidos ao Juízo de origem, nos termos do voto do relator, em consonância com o
parecer oral do Ministério Público Superior em sessão de julgamento. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton
Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência
justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora
de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.008957-2 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: LUIZA DOS
SANTOS SOARES. Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros. Apelado: BANCO BMG S.A.. Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar
provimento ao recurso, para anular a sentença hostilizada e determinaram o retorno dos autos à origem para o regular processamento
do feito. Sem sucumbência recursal, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015 (Enunciado
Administrativo nº 07 STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em
exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 2016.0001.000354-9 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA SOARES.
Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro. Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan
Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade para, de ofício, decretar a nulidade da sentença, devendo os autos serem remetidos ao Juízo de origem, nos termos do
voto do relator, em consonância com o parecer oral do Ministério Público Superior em sessão de julgamento. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator)
e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2015.0001.010560-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCO GONÇALVES MACÊDO. Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083)
e outro. Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, em consonância com o parecer ministerial
superior, mantida a sentença atacada. Sem análise de eventual sucumbência recursal, porque a decisão fora publicada antes do início
da vigência do CPC/2015 (EA nº 7 do STJ).Preclusas as vias impugnatórias, baixe-se e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro
Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2015.0001.011238-3 - Apelação Cível. Origem: Arraial /
Vara Única. Apelante: ALBERTINA CARVALHO DE SOUSA LIMA. Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro.
Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, de ofício, decretar a nulidade da
sentença, devendo os autos serem remetidos ao Juízo de origem, nos termos do voto do relator, em consonância com o parecer oral do
Ministério Público Superior em sessão de julgamento. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa
Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.005250-4 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: DAVID FRANCISCO
DIAS. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Advogados: Antônio de Moraes
Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para reformar a sentença e julgar procedente a
ação proposta, com a declaração de inexistência do contrato empréstimo consignado nº 123291148128. Em consequência, pela
condenação da instituição financeira apelada à devolução em dobro do que fora descontado dos proventos da apelante, devidamente
atualizados monetariamente; e ainda ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este
acrescido de juros de mora a partir do evento danoso (data do primeiro desconto efetuado no benefício previdenciário da apelante) e
correção monetária a partir do arbitramento (data da decisão). Por último, pela condenação do banco réu/apelado ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto
e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.003078-8 - Apelação Cível.
Origem: Pio IX / Vara Única. Apelante: ANTÔNIO MARCOS DE SOUSA. Advogados: Rangel de Moura Barbosa Filho (OAB/PI nº 11.475) e
outro. Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.. Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des.
Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
negar provimento ao recurso em apreço, em consonância com o parecer ministerial, mantida a sentença em todos os seus termos.
Condenaram o apelante ao pagamento de honorários sucumbenciais recursais, os quias fixaram em 10% sobre o valor da causa (Art.85,
§§ 1º e 2º, CPC/2015). Suspenderam, porém, a exigibilidade da condenação, na forma do art.98, § 2º e 3º, em virtude de o apelante ser
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beneficiário da justiça gratuita. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião
Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.001487-4 - Apelação Cível.
Origem: Padre Marcos / Vara Única. Apelante: MARIA DULCIDES RIBEIRO ARAÚJO. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº
4.027-A). Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A) e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento
mantendo a sentença recorrida em sua integralidade. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado
Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito
recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se
encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2016.0001.013674-4 - Apelação Cível. Origem: Pio IX / Vara Única. Apelante: JOCICLEIDE DA COSTA DA SILVA. Advogados: Mário
Fhabrycio da Cunha Barbosa (OAB/PI nº 6.253) e Rangel de Moura Barbosa Filho (OAB/PI nº 11.475). Apelado: BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S. A. Advogados: Rita de Cássia Siqueira Cury Araújo (OAB/PI nº 5.914) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer
ministerial, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença em todos os seus termos. Condenaram a autora/apelante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Vencida a
beneficiária da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recurso que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art.98, § 3º, do NCPC). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado).
Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.008766-6 - Apelação Cível. Origem: Antônio Almeida / Vara Única.
Apelante: JERUSA FERREIRA DE OLIVEIRA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO
BONSUCESSO S.A.. Advogados: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a nulidade da sentença, ante o manifesto cerceamento de defesa e, em
consequência, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para que, seja realizado o regular processamento do feito, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José
Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada
do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.004394-1 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: MARIA GOMES
DE OLIVEIRA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO DAYCOVAL S/A. Advogados: Maria
Fernanda Barreira de Faria Fornos (OAB/SP nº 198.088) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para reformar a sentença e
julgar procedente a ação proposta, com a declaração de inexistência do contrato empréstimo consignado nº 50-1083632/07 (fls.59/62) e
imediato cancelamento dos descontos indevidos. Em consequência, pela condenação da instituição financeira apelada à devolução em
dobro do que fora descontado dos proventos da apelante, devidamente atualizados monetariamente; e ainda ao pagamento de
indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este acrescido de juros de mora a partir do evento danoso
(data do primeiro desconto efetuado no benefício previdenciário da apelante) e correção monetária a partir do arbitramento (data da
decisão). Por último, pela condenação do banco réu/apelado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 10% (dez por cento) do valor total da condenação. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José
Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada
do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça,
Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.008166-4 - Apelação Cível. Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: DOMINGOS
DOS SANTOS. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO FICSA S.A.. Advogados: Adriano Muniz
Rebelo (OAB/PI nº 6.822-A) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a
nulidade da sentença, ante o manifesto cerceamento de defesa, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para que, seja
realizado o regular processamento do feito, em dissonãncia com o parecer do Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião
Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.007878-1 - Apelação Cível.
Origem: Arraial / Vara Única. Apelante/ Apelado: VALDEMAR FERREIRA DA SILVA. Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº
5.075-A) e outro. Apelada/ Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº
4.640) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, de ofício,
decretar a nulidade da sentença, devendo os autos serem remetidos ao Juízo de origem, nos termos do voto do relator, em
consonância com o parecer oral do Ministério Público Superior em sessão de julgamento. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro
Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.005045-0 - Apelação Cível. Origem: Arraial /
Vara Única. Apelante/ Apelado: ANTÔNIO LUIZ DE SOUSA. Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro. Apelada/
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, de ofício, decretar a nulidade da
sentença, devendo os autos serem remetidos ao Juízo de origem, nos termos do voto do relator, em consonância com o parecer oral do
Ministério Público Superior em sessão de julgamento. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa
Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.009818-4 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Apelante: ANTÔNIA SILVA COSTA.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas Silva. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em dar provimento ao
recurso para anular a sentença vergastada. Determinaram o retorno dos autos ao juízo de origem para o regular processamento do
feito. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário
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José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência
justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora
de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2015.0001.010460-0 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante/ Apelada:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelado/ Apelante: JOSÉ DE
MELO PEREIRA DA SILVA. Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível,
pois, preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, de ofício, decretar a nulidade da sentença, devendo os autos serem
remetidos ao Juízo de origem, nos termos do voto do relator, em consonância com o parecer oral do Ministério Público Superior em
sessão de julgamento. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício),
Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2015.0001.010581-0 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única Apelante/ Apelado: JOSÉ ROMEIRO DA SILVA. Advogados: Maria
Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro. Apelada/ Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira
de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade para, de ofício, decretar a nulidade da sentença, devendo os autos serem remetidos ao Juízo de origem, nos termos do
voto do relator, em consonância com o parecer oral do Ministério Público Superior em sessão de julgamento. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator)
e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.012563-1 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: BANCO SAFRA S.A.. Advogados: Nelson Paschoalatto (OAB/SP nº 108.911) e outros.
Apelado: ALEXANDRE FREITAS LIRA E MELO. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, em consonância com o parecer ministerial
superior, mantida a sentença atacada. Sem análise de eventual sucumbência recursal, porque a decisão fora publicada antes do início
da vigência do CPC/2015 (EA nº 7 do STJ). Preclusas as vias impugnatórias, baixe-se e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião
Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.007025-3 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude. Apelante: CARVALHO E FERNANDES LTDA.. Advogado: Vilmar de Sousa Borges
Filho (OAB/PI nº 122-B). Apelado: LEONARDO VITOR NUNES DE OLIVEIRA, representado por sua genitora Maria de Lourdes Nunes
Pereira. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas Silva. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, rejeitaram a preliminar de nulidade da sentença suscitada pelo
apelante e, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, tudo contrariamente ao parecer do
Ministério Público Superior em sessão de julgamento que opinou pelo acolhimento da preliminar e parcial provimento do recurso no sentido de
reduzir o quantum indenizatório. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em
exercício), Fernando Lopes e Silva Neto ( Relator) e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 2017.0001.005059-3 - Apelação Cível. Origem: Pio IX / Vara Única. Apelante: VICENTE MELQUIADES DE SOUSA. Advogados:
Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.. Advogados: Clebert dos Santos Moura
(OAB/PI nº 9.114) e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso em apreço, mantida a sentença em todos os seus termos.
Condenaram o apelante ao pagamento de honorários sucumbenciais recursais, os quais majoraram para 10% sobre o valor da causa
(art.85, §§ 1º e 2º, CPC/2015). Suspenderam, porém, a exigibilidade da condenação, na forma do art.98, § 2º e 3º, em virtude de o
apelante ser beneficiária da justiça gratuita. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto
e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2015.0001.006637-3 - Apelação Cível.
Origem: Arraial / Vara Única. Apelante/ Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI
nº 4.640) e outros. Apelado/ Apelante: ANTÃO ALVES BUENO. Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, de ofício, decretar a
nulidade da sentença, devendo os autos serem remetidos ao Juízo de origem, nos termos do voto do relator, em consonância com o
parecer oral do Ministério Público Superior em sessão de julgamento. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton
Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto ( Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência
justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora
de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.009928-0 - Apelação Cível. Origem: Barras / Vara Única. Apelante: CLAUDIONOR
RODRIGUES DE SOUSA. Advogados: Francisco Inácio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso dando-lhe provimento para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à primeira instância para regular
processamento e julgamento da lide. Sem sucumbência recursal. Preclusas as vias impugnatórias, baixe-se e arquive. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto
e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.000767-1 - Apelação Cível.
Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: MARIA NATIVIDADE DA COSTA. Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e
outro. Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira. (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, de ofício, decretar a nulidade da
sentença, devendo os autos serem remetidos ao Juízo de origem, nos termos do voto do relator, em consonância com o parecer oral do
Ministério Público Superior em sessão de julgamento. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa
Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto ( Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.002755-4 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante/Apelada: ROSIMEIRE TELES
DA SILVA. Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino(OAB/PI nº5.075-A)e outro. Apelado/ Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ.
Advogados: Ayslan Siqueira da Oliveira (OAB/PI nº4.640) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, de ofício, decretar a nulidade da sentença, devendo os autos serem remetidos ao Juízo de
origem, nos termos do voto do relator, em consonância com o parecer oral do Ministério Público Superior em sessão de julgamento.
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Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva
Neto ( Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no
gozo de férias regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.004901-3 -
Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: LUIZ CASSIMIRO FERREIRA NETO. Advogada: Lorena Cavalcanti
Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson
Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para reformar a sentença e julgar totalmente
procedente a ação proposta, com a declaração de inexistência do contrato de empréstimo consignado nº 804217763 e o imediato
cancelamento dos descontos indevidos. Em consequência, pela condenação da instituição financeira apelada à devolução em dobro do
que fora descontado dos proventos do apelante, devidamente atualizados monetariamente; e ainda ao pagamento de indenização por
danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este acrescido de juros de mora a partir do evento danoso (data do primeiro
desconto efetuado no benefício previdenciário da apelante) e correção monetária a partir do arbitramento (data da decisão). Por último,
pela condenação do banco réu/apelado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez
por cento) do valor total da condenação. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres
(Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.003222-0 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: JOSÉ PEREIRA DOS
SANTOS. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro. Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.. Advogados:
Edigelson Sousa Mesquita (OAB/PI nº 9.989) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:Acordam os componentes
da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos
processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, para nulificar a sentença recorrida, devendo os autos retornarem
ao Juízo de origem para o seu regular processamento e julgamento. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do
Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte do Novo CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior
quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em
exercício), Fernando Lopes e Silva Neto ( Relator) e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 2017.0001.004912-8 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: MARIA GOMES DE OLIVEIRA.
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC
S.A). Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para
reformar a sentença e julgar totalmente procedente a ação proposta, com a declaração de inexistência do contrato de empréstimo
consignado nº 589676296. Em consequência, pela condenação da instituição financeira à devolução em dobro do que fora descontado
dos proventos da apelante, devidamente atualizados monetariamente; e ainda ao pagamento de indenização por danos morais no valor
de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este acrescido de juros de mora a partir do evento danoso (data do primeiro desconto efetuado no
benefício previdenciário da apelante) e correção monetária a partir do arbitramento (data da decisão). Por último, pela condenação do
banco réu/apelado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor
total da condenação. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício -
Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2016.0001.011877-8 - Apelação Cível. Origem: Varzea Grande / Vara Única. Apelante: JOAQUIM MUNIZ DA SILVA. Advogados: Francisca
Telma Pereira Marques (OAB/PI Nº 11.570) e outro. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A).
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação
Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo-se a
sentença recorrida em sua integralidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Condenaram o apelante ao
pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, fixando-os em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do artigo 85, §§ 2º e 11 , do NPCP, suspendendo a exigibilidade das obrigações decorrentes de sua sucumbência, tendo em
vista ser beneficiário da justiça da gratuidade judiciária, conforme disposto no artigo 98, § 3º, do NCPC. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto ( Relator) e Sebastião
Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.004848-3 - Apelação Cível.
Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-
A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº
9.016) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para reformar a sentença e julgar totalmente procedente a ação proposta, com a
declaração de inexistência do contrato de empréstimo consignado nº 792120060 e o imediato cancelamento dos descontos indevidos.
Em consequência, pela condenação da instituição financeira apelada à devolução em dobro do que fora descontado dos proventos do
apelante, devidamente atualizados monetariamente; e ainda ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais), valor este acrescido de juros de mora a partir do evento danoso (data do primeiro desconto efetuado no benefício
previdenciário da apelante) e correção monetária a partir do arbitramento (data da decisão). Por último, pela condenação do banco
réu/apelado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor total da
condenação. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator),
Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se
encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2016.0001.008447-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: MARIA DE FÁTIMA DUTRA SANTOS.
Advogados: Lorenna Milhomem de Sousa Gomes (OAB/PI nº 9.738) e outro. Apelados: LINDALVA FRANCISCA TABOSA e outros.
Advogado: Agda Maria Rosal (OAB/PI nº 11.491). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, em conhecer do
recurso para negar-lhe provimento, mantendo a sentença impugnada em todos os seus termos. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º,
CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias
impugnatórias, dê-se baixa na distribuição. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres
(Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.010456-1 - Apelação Cível. Origem: Canto do Buriti / Vara Única. Apelante: DULCICLÉCIA DIAS
RAMOS COSTA. Advogados: Gislene da Mota Soares Caetano(OAB/TO nº 2.967) e outros. Apelados: SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e BRADESCO SEGUROS S.A. Advogados: Herison Helder Portela Pinto (OAB/PI nº 5.367e
outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em dar provimento ao recurso para anular a sentença hostilizada e o retorno dos autos à origem para o regular
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processamento do feito. Sem sucumbência recursal, porque a sentença fustigada em razão de cerceamento de defesa, devendo os
autos retornarem à origem para novo julgamento da causa. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão
impugnada fora publicada antes de 08 de março de 2016 (Enunciado nº 7 do STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na
distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em
exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 2016.0001.011290-9 - Apelação Cível. Origem: Luzilândia / Vara Única. Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.. Advogados:
Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PR nº 8.123) e outros Apelados: FRANCISCO HONORATO DA CRUZ e RAIMUNDO FRANCISCO
CRUZ. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em dar provimento ao recurso, para determinar a anulação da sentença hostilizada e o retorno dos autos à origem para o
regular processamento do feito. Sem sucumbência recursal, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do
CPC/2015 (Enunciado Administrativo nº 7 do STJ). Preclusas as vias impugnatórias, baixe-se e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião
Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.005020-5 - Apelação Cível.
Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogados: Roseany Araújo Viana
Alves (OAB/CE nº 10.952) e outros. Apelado: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, em
consonância com o parecer ministerial superior, mantida a sentença atacada. Sem análise de eventual sucumbência recursal, porque a
decisão fora publicada antes do início da vigência do CPC/2015 (EA nº 7 do STJ). Preclusas as vias impugnatórias, baixe-se e arquive-
se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando
Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra
no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.009942-5 -
Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: MARIA DA CONCEIÇÃO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa(OAB/PI nº 4027-
A) e outro. Apelado: BANCO BMG S.A.. Advogados: Ana Tereza de Aguiar Valença (OAB/PE nº 33.980) e outros. Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar
provimento ao recurso em apreço mantida a sentença atacada em todos os seus termos. Sem análise de eventual sucumbência
recursal, porque a decisão atacada fora proferida antes do início da vigência do CPC/2015 (EA nº 7 do STJ). Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião
Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.007921-9 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: ANTONIO PEREIRA DA ROCHA. Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e
outros. Apelado: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.. Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº
3.454) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença atacada. Nos termos do art.85 § 11º do CPC/15, majoraram
os honorários advocatícios sucumbenciais ao percentual de 12% (doze por cento) sobre o valor da causa, o qual ficará sob condição
suspensiva de exigibilidade, por ser a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, conforme art.98 § 3º do novo CPC. Preclusas
as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa
Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra.
Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.011909-6 - Apelação Cível. Origem: Varzea Grande / Vara Única. Apelante: MARIA DAS GRAÇAS
DOS SANTOS GOMES. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro. Apelado: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogados: Ézio José Raulino Amaral (OAB/PI nº 3.443) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dissonância com Ministério Público Superior, em negar
provimento ao recurso, mantida a sentença atacada. Condenaram a parte sucumbente recursal ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, estes os quais fixaram em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Vencida a recorrente, beneficiária da justiça
gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou
de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais
obrigações da beneficiária. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em
exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. PROCESSOS PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO: 2015.0001.010114-2 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: GLOBOCEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.. Advogados: Samuel de Oliveira
Lopes (OAB/PI nº 6.570) e outros. Apelado: BSE S/A. Advogados: Letícia Maria Cerqueira Mendonça (OAB/PE nº 18.980) e outros.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. RETIRADO DE PAUTA processo em epígrafe, em razão da ausência justificada do Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Relator do feito. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres
(Presidente, em exercício), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de
Jesus Marques. // 2016.0001.008728-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Agravante: ANTÔNIA PEREIRA
ALBUQUERQUE. Advogados: Patrícia Cavalcante Pinheiro de Oliveira (OAB/PI nº 3.184) e outros. Agravados: THIAGO RODRIGO DE
OLIVEIRA ARAÚJO e LEONARDO JORGE OLIVEIRA ARAÚJO. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO a pedido do
Relator, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente,
em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 2016.0001.010061-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Agravante: ROGERIO AISLAN MARQUES
MOURA SILVA. Advogado: Rogerio Aislan Marques Moura Silva (OAB/PI nº 12.833). Agravado: R.R. CONSTRUÇÕES LTDA.. Relator:
Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO a pedido do Relator, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro
Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares.
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.006624-9 - Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 2ª Vara Cível. Agravante: ENGESER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.. Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos
(OAB/PI nº 3.047) e outro. Agravado: ULTRA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. Advogados: Marcos Ferreira Lima (OAB/PI nº
7.070-B) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão de
impedimento do Des. Fernando Lopes e Silva Neto e pela falta de quórum, face ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator),
Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se
encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005394-6388419 

9.2. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012964-8388422 

2016.0001.013149-7 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Agravante: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Advogados:
Aldenira Gomes Diniz (OAB/PI nº 10.784-A) e outros. Agravada: DEUSANI SOARES DE SOUSA GAMA. Advogado: Antônio Haroldo
Guerra Lôbo (OAB/CE nº 15.166). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO a pedido do Relator, em razão do adiantado da
hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando
Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra
no gozo de férias regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.009371-0 -
Apelação Cível. Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: BANCO PANAMERICANO S.A. Advogados: Gilvan Melo Sousa (OAB/CE nº
16.383) e outros. Apelada: MARIA DALVA DOS ANJOS CABRAL. Advogada: Thais Freitas Lino (OAB/PI nº 9.629). Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão do adiantado da hora. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício - Relator), Fernando Lopes e Silva Neto
e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.013401-2 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante/ Apelado: JOSÉ WILSON OLIVEIRA SILVA. Advogado: Ricardo Dias Pires (OAB/PI nº 6.971).
Apelado/ Apelante: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A. Advogados: José Augusto de Rezende Júnior (OAB/PI nº 13.273) e
outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator, em razão do
adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício -
Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares; Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. //
2016.0001.008343-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: BANCO VOLKSWAGEN S.A.. Advogados: Aldenira
Gomes Diniz (OAB/PI nº 10.784) e outros. Apelado: JOSIEL MARCOS NETO LIMA. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do impedimento do Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião
Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.008707-1 - Apelação Cível.
Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: MARIA ROSA DO NASCIMENTO SANTOS. Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral
(OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e
Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias
regulamentares. Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2016.0001.002752-9 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Embargante: MARIA JOSÉ DE AMORIM SILVA. Advogados:
Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros. Embargado: BANCO BRADESCO S/A. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres.ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente, em exercício-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Sebastião Ribeiro Martins
(convocado). Ausência justificada do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente a
Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente agradeceu a
presença de todos, e encerrou a presente sessão às quatorze horas e dezesseis minutos (14h 16 min). Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Do que, para constar, eu, ________________ (Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira),
Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005394-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA)
REQUERENTE: KLÉSIA PAIVA MELO DEMORAES E OUTRO
REQUERIDO: PAULO HENRIQUE LEAL E OUTRO
ADVOGADO(S): KLÉSIA PAIVA DE MELO MORAES (PI10466)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. CRIME PUNIDO COM PENA MÁXIMA INFERIOR A 04 ANOS E MULTA. INTELIGÊNCIA DO
ART. 313, I, DO CPP, ALTERADO PELA LEI 12.403/11. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA. 1. Segundo o
art. 313 do CPP, modificado pela Lei 12.403/11, a prisão preventiva somente será admitida nos crimes dolosos punidos com pena privativa de
liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos. Aos crimes imputados ao paciente, o CP fixa pena máxima menor que 4 (quatro) anos de reclusão .
Portanto, sem notícia de ocorrência de qualquer das demais hipóteses dos incisos II e III do parágrafo único, do art. 313, CPP, configura-se
constrangimento ilegal a manutenção da prisão. 2. Ordem concedida, em desconformidade com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em confirmar
a liminar anteriormente deferida e pela CONCESSÃO parcial da ordem impetrada, com o fim de REVOGAR a prisão preventiva imposta o
paciente PAULO HENRIQUE LEAL, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando a expedição do competente
alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se ato contínuo, à autoridade coatora, para os fins de direito. Impondo-
lhe, no entanto, as medidas tipificadas no art. 319, I, III e IV do CPP. Fica o magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em
caso de descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012964-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
APELANTE: KAIC SILVA ROCHA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLETO (PI002804)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8248 Disponibilização: Sexta-feira, 14 de Julho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Julho de 2017

Página 30



9.3. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005434-3388423 

9.4. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013394-9388425 

9.5. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010328-0388427 

RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ART. 28. IMPROCEDÊNCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPATÍVEIS COM O TIPO PENAL DE TRÁFICO. PLEITO DE REDUÇÃO NO MÁXIMO PATAMAR PREVISTO AO TRÁFICO PRIVILEGIADO.
PROCEDÊNCIA. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A dinâmica da prisão em flagrante, a quantidade e a forma de
acondicionamento da droga encontrada, a negativa de autoria dissociada de outras comprovações, tudo isto assinala de forma veemente e
incontornável que a droga apreendida com a apelante não se destinava ao uso próprio, mas sim à mercancia. 2. O patamar utilizado para reduzir
a pena ao reconhecer a forma privilegiada de tráfico não é de livre escolha do magistrado, devendo ser motivado. Ausente qualquer
fundamentação que implique na redução abaixo do máximo previsto, a medida mais benéfica ao apelante deve ser considerada, reduzindo a
pena intermediária em 2/3, fixando-a em 1 no e 8 meses de reclusão. 3. A pena de multa deve ser proporcional à pena privativa de liberdade
aplicada, portanto, reduzida a pena mínima em 2/3, a multa mínima sofrerá redução em igual patamar, restando consignada em 166 dias-multa.
4. Apelo conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para aplicar a minorante do tráfico privilegiado em grau máximo, reduzindo a pena para 01
(um) anos e 8 (oito) meses e pagamento de 166 dias-multa, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005434-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: JOSÉ WANDERSON DA SILVA ROSA E OUTRO
ADVOGADO(S): ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR (PI008677)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. RISCO DE REITERAÇÃO DA CONDUTA
DELITIVA. MODUS OPERANDI. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE VERIFICÁVEL DE PLANO. 1- Não existe ilegalidade flagrante na decisão que
decretou a prisão preventiva do paciente. 2- No caso, ao contrário do alegado, o decreto preventivo encontra-se fundamentado na necessidade
da garantia da ordem pública, tendo sido demonstrada a probabilidade concreta de reiteração criminosa, considerando o fato de o recorrente
responder a outros processos e inquéritos. 3- O modus operandi do paciente também constitui indicativo de periculosidade social. 4- Ordem
denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013394-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: RODOLFO RODRIGUES MENDES
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. FRAGILIDADE DAS PROVAS. PROVAS ROBUSTAS DE AUTORIA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA ROUBO
SIMPLES. IMPOSSIBILIDADE. PARTICIPAÇÃO DE MENOR COAUTOR COMPROVADA. CORRUPÇÃO DE MENORES. CRIME FORMAL.
RELATÓRIO. DOSIMETRIA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA PRIMEIRA FASE. REDUÇÃO. DETRAÇÃO. DESNECESSIDADE.
REGIME INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REGIME MAIS GRAVOSO. RECURSO EM LIBERDADE. PERICULUM LIBERTATIS. ORDEM
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA 1. A palavra da vítima é de suma relevância em crimes contra o patrimônio, sobretudo, quando
aliada a outros elementos de provas. 2.Restando demonstrada a materialidade e a autoria a condenação deve ser mantida. 3. As declarações da
vítima, dos policiais e o interrogatório do próprio apelante tornam a coautoria incontroversa. 4. É desnecessária qualquer comprovação de efetiva
corrupção do menor, uma vez que se trata de delito formal. (Súmula 500). 5. A detração penal só se torna obrigatória quando existe possibilidade
de alteração de regime inicial, o que não ocorre na espécie. 6. A fixação de regime mais gravoso exige fundamentação idônea. Se na primeira
fase da dosimetria da pena entende-se quetodas as circunstâncias judiciais são favoráveis e aplica-se a pena-base nomínimo permitido, isso
significa que o crime em nada transcende a gravidadeinerente ao tipo penal. E se, agregado a isso, o réu é primário - como no caso -,oCódigo
Penalmanda que o regime inicial seja regulado exclusivamente peloquantumda pena aplicada 7. O fundado risco de reiteração criminosa
determina a necessidade de segregação cautelar durante a fase recursal. 8- Recurso conhecido e parcialmente provido apenas para reduzir a
pena para 06 anos e fixar o regime inicial semiaberto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, apenas para reduzir a pena aplicada para 06 (seis) anos e alterar o regime inicial para o
semiaberto, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em parcial consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010328-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOCAINA/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCICO JUNIOR DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSÉ DE SOUSA NETO (PI009185)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE DE ARMA DE USO PERMITIDO. NULIDADE POR AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. IRRELEVÂNCIA.
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9.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.009048-6388430 

9.7. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.000229-9388431 

9.8. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004839-2388432 

REGIME INICIAL EXCESSIVAMENTE GRAVOSO. PROCEDÊNCIA. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO 1. O simples fato de
portar arma de fogo de uso permitido viola o previsto no art. 14 da Lei 10.826/03, por se tratar de delito de mera conduta ou de perigo abstrato,
cujo objeto imediato é a segurança coletiva. 2. A inexistência de laudo pericial atestando a inaptidão do revólver apreendido mostra-se irrelevante,
pois o delito do art. 14da Lei 10.826/03 configura-se com o simples enquadramento do agente em um dos verbos descritos no tipo penal
repressor. 3. A fixação de regime inicial fechado demandaram justificativa que fosse além da reincidência, porquanto a reincidência determina a
fixação do regime semiaberto, imediatamente mais gravoso do que o regime aberto recomendado pelo quantum de pena cominado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, apenas para fixar o regime semiaberto para cumprimento inicial da sentença, mantendo-se a
sentença vergastada em seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.009048-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: CLEIDEON PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. DECISÃO ABSOLUTÓRIA DO CONSELHO DE SENTENÇA. SOBERANIA DOS VEREDITOS. VEREDITO QUE
ACOLHEU TESE DEFENSIVA. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o princípio do duplo
grau de jurisdição é limitado pelo princípio da soberania dos veredictos. A anulação do julgamento, quando a decisão dos jurados contrariar à
prova dos autos, restringe-se aos casos em que Conselho de Sentença decide absolutamente divorciado dos fatos e provas colhidos nos autos, e
não quando dá às provas interpretação divergente, sob pena de violação do princípio da soberania dos vereditos 2. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.000229-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/4ª VARA
APELANTE: PAULO SERGIO PEREIRA COSTA
ADVOGADO(S): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR (PI002677) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL GRAVE - EXCESSO NA FIXAÇÃO DA PENA BASE - OCORRÊNCIA -
EXCLUSÃO DA AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 61, II, ALÍNEA \"C\", DO CÓDIGO PENAL - IMPOSSIBILIDADE - RECONHECIMENTO DA
ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA - IMPOSSIBILIDADE - REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADA - PLEITO
INDEFERIDO - APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - DECISÃO UNÂNIME. 1. A circunstância judicial da conduta social não
pode ser valorada negativamente, ante a ausência de maiores informações; 2. Na hipótese, considero que a vítima contribuiu para o cometimento
do crime, tendo em vista que ocasionou a queda da namorada do recorrente, motivo pelo qual a circunstância judicial do comportamento da
vítima deve ser valorada favoravelmente; 3. Portanto, sendo as circunstâncias judiciais todas neutras ou favoráveis, impõe-se o
redimensionamento da pena-base para o seu mínimo legal; 4. De acordo com os depoimentos prestados pelo informante JOSÉ COSME
SOBRINHO e pela testemunha MARIA ELISABETE HOLANDA, a vítima foi atingida com um soco no momento em que tentou pegar de volta uma
cadeira, não tendo havido qualquer tipo de conversa ou discussão prévia, motivo pelo qual mantenho a agravante prevista no art. 61, II, alínea
\"c\", do Código Penal; 5. Verifica-se que o magistrado a quo, ao formar sua convicção a respeito da autoria delitiva, não levou em consideração a
suposta confissão alegada pelo apelante, motivo pelo qual impõe-se o não reconhecimento da respectiva atenuante; 6. Ausentes causas de
aumento ou diminuição, comino ao apelante a pena definitiva de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto; 7.
Indefiro o pedido de redução do valor da indenização fixada na sentença, tendo em vista a ausência de provas da alegada insuficiência
econômica do apelante; 8. Apelação Criminal conhecida e parcialmente provida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, reduzindo a pena imposta ao apelante, e tornando-a definitiva em 2 (dois) anos e 6 (seis)
meses de reclusão, a ser cumprida no regime aberto, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004839-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO
REQUERIDO: RAIFRAN LOPES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO (PI006436)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE PROVAS DA AUTORIA DELITIVA - NECESSIDADE
DE ANÁLISE APROFUNDADA DE PROVA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - NÃO OCORRÊNCIA -
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS DO PACIENTE - IRRELEVÂNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM
PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. A via estreita do writ não comporta análise aprofundada de prova, o que
implica na impossibilidade do exame da tese de ausência de provas em relação à autoria delitiva; 2. Analisando a decisão que indeferiu o pedido
de revogação da prisão preventiva, verifica-se que o cárcere cautelar foi mantido consubstanciado na garantia da ordem pública, considerando o
modus operandi empregado e a reiteração delitiva do paciente, motivo pelo qual não há que falar em ausência de fundamentação; 3. Segundo
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9.9. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005082-9388434 

9.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.002058-0388435 

9.11. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.006029-9388437 

9.12. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.003379-0388439 

reiterada orientação jurisprudencial, as condições subjetivas favoráveis do paciente não obstam a segregação cautelar, notadamente quando
presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, como ocorre na hipótese; 4. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005082-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GUSTAVO COELHO DAMASCENO
REQUERIDO: HUMBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO COELHO DAMASCENO (PI11918)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE MOTIVOS PARA A MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - NÃO
OCORRÊNCIA - CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS DO PACIENTE - IRRELEVÂNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Analisando o decreto preventivo, percebe-se que o magistrado a quo decretou
a prisão preventiva consubstanciado na garantia da ordem pública, haja vista a gravidade concreta da conduta, bem como a necessidade de
garantir a integridade física da vítima; 2. Segundo reiterada orientação jurisprudencial, as condições subjetivas favoráveis do paciente não obstam
a segregação cautelar, notadamente quando presentes os requisitos do art. 312 do CPP, como ocorre na hipótese; 3. Ordem denegada, à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.002058-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: JOÃO REGINALDO DE CASTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.006029-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: BRUNO CRISTOVÃO DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES (PI005110) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL - CONTRADIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA -
FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PLEITO DE REFORMA DO REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA EM RELAÇÃO À PRIMEIRA
EMBARGANTE - IMPOSSIBILIDADE - MATÉRIA NÃO TRAZIDA NA APELAÇÃO CRIMINAL - REEXAME DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA -
IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME. 1. Inadmissíveis os embargos de declaração quando não se configurar
contradição no julgado atacado. O simples reexame de causa não lhes autoriza; 2. No que se refere ao pleito de reforma do regime de
cumprimento de pena em relação à Primeira Embargante, não há que falar em contradição, uma vez que a citada tese não foi trazida em suas
razões recursais. Portanto, resta impossibilitada a análise do referido pedido, tendo em vista tratar-se de novo questionamento, o qual não foi
objeto da Apelação Criminal; 3. Verifica-se que todos os argumentos defensivos foram apreciados, não havendo que falar em contradições a
serem sanadas por meio dos aclaratórios; 4. A real pretensão dos embargantes é reexaminar a matéria já decidida, o que não é permitido na via
eleita, pois ultrapassa os limites contidos no art. 619 do Código de Processo Penal. 5. Embargos rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a decisão embargada em todos os seus termos, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.003379-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ANDERSON CASSIANO LOPES PEREIRA
ADVOGADO(S): VIVIANE PINHEIRO PIRES SETUBAL (PI003495) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - FUNDAMENTAÇÃO
SUFICIENTE - REEXAME DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME. 1.
Inadmissíveis os embargos de declaração quando não se configurar omissão no julgado atacado. O simples reexame de causa não lhes autoriza;
2. Verifica-se que a tese defensiva foi exaustivamente apreciada quando do julgamento da Apelação Criminal, não havendo que falar em omissão
a ser sanada por meio dos aclaratórios; 3. A real pretensão do embargante é reexaminar a matéria já decidida, o que não é permitido na via
eleita, pois ultrapassa os limites contidos no art. 619 do Código de Processo Penal. 4. Embargos rejeitados, à unanimidade.
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9.13. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004692-9388440 

9.14. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004442-8388442 

9.15. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.001706-4388785 

9.16. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2014.0001.003110-0388787 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a decisão embargada em todos os seus termos, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004692-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRACURUCA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
REQUERIDO: ROMARIO BENTO DA CONCEIÇÃO E OUTRO
ADVOGADO(S): GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - EXCESSO DE PRAZO - NÃO
OCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO ENCERRADA - SÚMULA 52 DO STJ - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MOTIVOS AUTORIZADORES DO
CÁRCERE CAUTELAR - NÃO OCORRÊNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO
UNÂNIME. 1. Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal não devem ser tidos como absolutos, servindo apenas como
parâmetro geral, podendo variar conforme as peculiaridades e as circunstâncias excepcionais de cada processo; 2. Na hipótese, a instrução
processual já fora encerrada, estando o processo concluso para sentença, motivo pelo qual resta superada a alegação de excesso de prazo, face
à incidência da Súmula 52 do STJ; 3. Analisando o decreto preventivo, percebe-se que o juiz singular decretou a prisão preventiva
consubstanciado na garantia da ordem pública, haja vista o concreto risco de reiteração criminosa, razão pela qual não há que falar em
inexistência dos motivos autorizadores da segregação cautelar; 4. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004442-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS
REQUERIDO: ANDERSON ARAÚJO MIRANDA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS (PI003437)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - EXCESSO DE PRAZO - NÃO OCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO
ENCERRADA - SÚMULA 52 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1.
Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal não devem ser tidos como absolutos, servindo apenas como parâmetro geral,
podendo variar conforme as peculiaridades e as circunstâncias excepcionais de cada processo; 2. Analisando as informações prestadas, verifica-
se a sessão do Tribunal do Júri foi realizada em 18 de maio de 2017, tendo sido o paciente condenado à pena de 25 (vinte e cinco) anos, 10
(dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão; 3. Portanto, resta superada a alegação de excesso de prazo, face à incidência da Súmula 52 do STJ; 4.
Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em dissonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.001706-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
RECORRENTE: ANTONIO JOSE PEREIRA NETO
ADVOGADO(S): ERISVALDO MARQUES DOS REIS (PI003261)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALIFICADO - PRONÚNCIA - TESE DE LEGÍTIMA DEFESA NÃO
DEMONSTRADA DE PLANO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1. É pacífico o
entendimento firmado na doutrina e jurisprudência de que, neste momento processual, a absolvição sumária somente é admissível quando se
está diante de produção probatória plena e incontroversa; 2. No caso, a versão apresentada pelo recorrente diverge das versões apresentadas
pelas testemunhas, inexistindo, portanto, a prova plena da alegada excludente de ilicitude; 3. Verifica-se pelas circunstâncias do crime que
inexistem provas robustas de que o recorrente não tenha desejado produzir o resultado morte, motivo pelo qual impõe-se que a matéria seja
examinada e decidida pelo Tribunal Popular do Júri; 4. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a decisão de pronúncia do juízo de primeiro grau, pelos seus próprios
fundamentos e, assim, submetê-lo a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior. Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva
Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Foi presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva , Procurador de Justiça.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2014.0001.003110-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
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9.17. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008306-5388789 

9.18. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.009500-6388810 

9.19. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2014.0001.003100-7388855 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: CLEIDIANE ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): DULCIMAR MENDES GONZALEZ (PI002543)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - RELAXAMENTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE - INEXISTÊNCIA DO ESTADO DE
FLAGRÂNCIA - TRÁFICO DE DROGAS - RECURSO CONHECIDO - IMPROVIMENTO - CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO. 1. Por ser pequena a
quantidade de drogas encontradas, bem como a alegação de que não estavam em posse da acusada, trata-se de prisão em flagrante ilegal. 2.
Medida cabível para prisão ilegal trata-se de relaxamento de prisão, adequado para o caso em tela. 3. Juiz a quo, em juízo de retratação,
manteve sua decisão, confirmando a ilegalidade da prisão e o cabimento do relaxamento da mesma. 4. Recurso conhecido e improvido,
confirmando-se a régia decisão recorrida no seu inteiro teor.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se em liberdade a recorrida, permanecendo intacta a decisão de relaxamento de
prisão em flagrante mantendo-se em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Foi presente o
Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva , Procurador de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.008306-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
IMPETRANTE: RENAN DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES
IMPETRADO: GILDEMAR DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): RENAN DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES (PI005913)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. INCIDÊNCIA DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. ART. 319, IX, CPP. REVOGAÇÃO DE
MONITORAMENTO ELETRÔNICO. FALHA NA ESTRUTURA DO APARATO ESTATAL. ORDEM CONCEDIDA. 1 - Impossibilidade de
manutenção da medida cautelar de monitoramento eletrônico quando a Comarca em que reside o paciente não dispõe de sistema de
monitoração, pelo que a revogação da cautelar é medida que se impõe. 2 - Inadmissível penalizar o paciente por falhas estruturais constantes do
próprio aparato estatal. 3 - Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
CONCESSÃO da ordem impetrada, para revogar a medida de monitoramento eletrônico (art. 319, IX, CPP) outrora imposta ao paciente, das
medidas cautelares impostas no acórdão, por constituir óbice ilegal a sua liberdade, mantendo os demais termos do acórdão, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura-
Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado. Impedido: não houve. Foi presente o Exmo.
Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.009500-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: MACIEL ROCHA E OUTRO
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO CAUTELAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EM RAZÃO DO EXCESSO DE PRAZO.
LIMINAR DENEGADA- DEGENARAÇÃO DA ORDEM.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior. Participaram do julgamento Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado. Impedido: não houve. Foi presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e
Silva, Procurador de Justiça.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2014.0001.003100-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
RECORRENTE: FRANCISCO BEZERRA DE MORAES LIMA E OUTRO
ADVOGADO(S): DULCIMAR MENDES GONZALEZ (PI002543) E OUTRO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALIFICADO CONSUMADO - PRONÚNCIA - TESE DE LEGÍTIMA
DEFESA NÃO DEMONSTRADA DE PLANO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1. É pacífico o entendimento
firmado na doutrina e jurisprudência de que, neste momento processual, a absolvição sumária somente é admissível quando se está diante de
produção probatória plena e incontroversa; 2. No caso, a versão apresentada pelo recorrente diverge das versões apresentadas pela vítima e
testemunhas, inexistindo, portanto, a prova plena da alegada excludente de ilicitude, motivo pelo qual impõe-se que a matéria seja examinada e
decidida pelo Tribunal Popular do Júri; 4. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a decisão de pronúncia do juízo de primeiro grau, pelos seus próprios
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9.20. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.000620-4388857 

9.21. HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.003730-7388879 

9.22. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009226-8388882 

9.23. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.002313-8388894

fundamentos e, assim, submetê-lo a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri como incurso na sanção do delito tipificado no art. 121, § 2º, II e IV,
do Código Penal, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não
houve. Foi presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.000620-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
RECORRENTE: ALESSANDRO LEONI DE MORAIS NUNES
ADVOGADO(S): MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS (PI011828) E OUTRO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALIFICADO CONSUMADO. HOMICÍDIO QUALIFICADO
TENTADO. LESÃO CORPORAL CULPOSA EM ERRO NA EXECUÇÃO. - PRONÚNCIA - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO
1.- O prazo para interposição de Recurso em Sentido Estrito é de cinco (05) dias, segundo o disposto no artigo 586, caput, do Código de
Processo Penal. 2. É intempestivo o Recurso em Sentido Estrito cuja petição foi protocolada após o quinquídio legal. 3. Recurso não conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo a decisão de pronúncia do juízo de primeiro grau, pelos seus próprios
fundamentos e, assim, submetê-lo a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri como incurso nas sanções dos delitos tipificados no art. 121, §2º, I
e IV (homicídio qualificado consumado), art. 121, §2º, I e IV c/c art. 14, II (homicídio qualificado tentado) e art. 129, §6º c/c art. 73 (lesão corporal
culposa em erro na execução),todos do Código Penal Brasileiro, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Lopes e Silva Neto -
Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. Impedido: não houve. Foi presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio
Ivan e Silva , Procurador de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.003730-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
IMPETRANTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA
IMPETRADO: MANOEL BALDOINO NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): ULISSES BRASIL LUSTOSA (PI001630)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. MILITAR. HABEAS CORPUS. ARTS. 304 E 315 C/C 312 DO CÓDIGO PENAL MILITAR. TRANCAMENTO DE AÇÃO
PENAL. IMPOSSIBILIDADE NA ESPÉCIE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O
PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM
DENEGADA. 1. O trancamento da Ação Penal é medida excepcional, somente admitida quando demonstrada, de forma inequívoca e sem a
necessidade de valoração probatória, a atipicidade da conduta, a incidência de causa extintiva da punibilidade ou a ausência de indícios de
autoria ou de prova da materialidade delitiva. 2. Compulsando os autos, verifica-se a existência de fatos contraditórios que necessitam da devida
dilação probatória, motivo pelo qual não vislumbro a ausência de justa causa capaz de justificar o trancamento do Inquérito Policial ou da Ação
Penal. 3. Quanto ao crime de uso de documento público falso verifica-se a necessidade de análise acerca da eficácia jurídica do decreto
governamental utilizado pelo paciente para a sua promoção, o é vedado em sede de Habeas Corpus. 4. Quanto ao crime de peculato mediante
aproveitamento do erro de outrem por ter exercido simultâneamente os cargos de Técnico em Enfermagem e Militar Dentista amparado pela
previsão constitucional do art. 37, XVI, \"c\", também faz-se necessário o revolvimento de matéria fática e contraditório próprios da Ação Penal em
curso. 5. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, por não existir qualquer omissão a ser sanada no acórdão combatido,
nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve. Foi presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009226-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: WILDES PRÓSPERO DE SOUSA
IMPETRADO: MARIA KAROLINE PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA (PI006373) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO PARA O JULGAMENTO DO PACIENTE NO CRIME DE TRÁFICO DE
DROGAS. ALONGAMENTO PROCESSUAL PARA O QUAL NÃO CONCORREU DECISIVAMENTE A DEFESA. DIREITO SUBJETIVO À
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. RETARDAMENTO INJUSTIFICADO DA CAUSA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO.
VIOLAÇAO DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. ORDEM CONCEDIDA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, confirmar a
liminar, para conceder em definitivo a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, mantendo as medidas
cautelares anteriormente impostas. Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do
Nascimento e Sebastião Ribeiro Martins (convocado). Impedido:Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. . Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio
Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
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9.24. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006920-2388895 

9.25. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011002-0388917 

9.26. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013403-6388918 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.002313-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
APELANTE: LEONISIA DE SOUSA SOARES
ADVOGADO(S): CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR (PI006003) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL GRAVÍSSIMA. DEFORMIDADE PERMANENTE. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. REFORMA DA
INDENIZAÇÃO. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. MATERIALIDADE DO DELITO DEMONSTRADA.
LEGÍTIMA DEFESA NÃO CONFIGURADA. APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 1 ? A materialidade do delito está
comprovada pelo laudo de exame de corpo de delito de fls. 42, que indica que houve lesão corporal com consequente deformidade permanente.
2 - Pena-base fixada dentro da discricionariedade própria do julgador e dentro dos critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 3 - Não é
possível manter a indenização estipulada na sentença, haja vista não ter sido assegurado o contraditório e ampla defesa para a apelante. 4 -
Aquele que provoca a vítima e dá início às agressões não pode invocar em benefício próprio o instituto da legítima defesa. 5 - Recurso
conhecido. Apelo parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, mantendo-se a pena definitiva fixada em 03 (três) anos, 08 (oito) meses e 03 (três) dias de
reclusão em regime aberto, excluindo a indenização (art. 387, IV, do CPP) estipulada na sentença em R$ 3.000,00, sem prejuízo que a vítima
exerça o seu direito de pleitear em sede própria a eventual indenização pelos danos materiais ou morais que lhe tenham supostamente sido
causados, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do
Nascimento. Impedido: não houve. Foi presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006920-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR
IMPETRADO: CÍCERO WIDEGLAN DOS REIS SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR (PI011243)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011002-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
EMBARGANTE: AGENOR FERREIRA LIMA
DEFENSORA PÚBLICA: NORMA BRANDÃO DE LAVENERE MACHADO DANTAS
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERROR IN JUDICANDO. INEXISTÊNCIA. MERA REDISCUSSÃO DO
JULGADO. RECURSO QUE NÃO SE PRESTA A TAL DEBATE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Diferentemente de outros
recursos, esta via recursal não tem o condão de revisar ou rediscutir matéria, mas tão somente perfectibilizar a decisão proferida, através da
correção dos defeitos supostamente existentes que foram suscitados pela parte. 2. Em que pese as alegações apresentadas, não merecem ser
acolhidos os presentes aclaratórios. Isso porque, de uma singela leitura do acórdão guerreado, fica evidente que não há a alegada omissão e/ou
erro em que se sustenta o fundamento do embargante. 3. Verifica-se que o embargante, elegendo via inadequada, utiliza-se dos aclaratórios
apenas para demonstrar o seu inconformismo em relação ao resultado, com o intuito de ser atribuído ao recurso um indevido efeito infringente. 4.
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013403-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AVELINO LOPES/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: WILDES PRÓSPERO DE SOUSA
IMPETRADO: EDINILSON ANGELINO DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA (PI006373)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PENAL. ART. 33 DA LEI ANTITÓXICOS. PRISÃO EM FLAGRANTE. CONVERSÃO EM PRISÃO PREVENTIVA.
APREENSÃO DE PEQUENA QUANTIDADE DE DROGAS. SUFICIÊNCIA DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INTENÇÃO
DO PACIENTE DE SE FURTAR À APLICAÇÃO DA LEI PENAL. ORDEM CONCEDIDA. 1 - Pode-se decretar a prisão preventiva apenas para
crimes dolosos, desde que provadas a autoria e materialidade e que haja fundamento de garantia da ordem pública ou econômica, conveniência
da instrução criminal ou garantia da aplicação da lei penal, conforme interpretação conjugada dos arts. 312 e 313, CPP. 2 - A decisão impugnada
apenas remete aos requisitos autorizadores da prisão preventiva, sem, porém, fazer o devido cotejo com o fato concreto, principalmente em
virtude da pequena quantidade de drogas apreendidas. 3 - A ausência de residência e trabalho fixos não demonstram, por si só, a pretensão do
paciente de não se submeter à lei penal. Prejuízo à instrução processual não vislumbrado. 4 - Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
manutenção da liminar de fls. 48/60 pelos seus próprios fundamentos, para conceder a ordem em definitivo, mantendo-se as medidas cautelares
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9.27. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012586-2388920 

9.28. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002136-9389080 

9.29. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010672-7389321 

9.30. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.002232-9389358 

previstas no art. 319, I, II, IV e V do Código de Processo Penal, sob pena de novo decreto de prisão, nos termos do voto do Relator e em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores
Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Foi presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva,
Procurador de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012586-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/3ª VARA
IMPETRANTE: C. U. B. J.
IMPETRADO: L. G. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): CIRO UCHOA BARROS JUNIOR (PI014143)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO DELITO DE
ROUBO MAJORADO. INTERNAÇÃO. GRAVIDADE ABSTRATA. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA E INSUFICIENTE. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL CONFFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA. 1 - A aplicação de medida socioeducativa de internação pautada unicamente na gravidade
abstrata do ato infracional não funciona como motivação suficiente para a manutenção da custódia do adolescente. 2 - Carece de fundamentação
a decisão que não demonstra elementos concretos indicativos da necessidade da manutenção medida extrema imposta ao adolescente. 3 -
Consoante os princípios da brevidade, excepcionalidade e respeito à pessoa em desenvolvimento, configura-se constrangimento ilegal a
aplicação de medida mais gravosa ao adolescente quando ausentes fatos concretos que justifiquem sua adoção. 4 - Caráter retributivo na
aplicação da medida de internação afronta os objetivos de reeducação e proteção integral do sistema informador do ECA. 5 - Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
manutenção da liminar de fls. 32/36 pelos seus próprios fundamentos, para conceder a ordem em definitivo, nos termos do voto do Relator e em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores
Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Foi presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva,
Procurador de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002136-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: F. L. S. S.
ADVOGADO(S): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA (PI004048)
APELADO: M. P. E. P.
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART.
121, § 2º, II E IV, CP) - RECURSO EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO - ABSOLVIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA AUTORIA -
PROVIMENTO. 1 - Em que pese o esforço do magistrado a quo, não se vislumbra a presença de elementos capazes de reconhecer o
adolescente como autor do ato infracional descrito na representação (art. 121, § 2º, II e IV, do CP). Com efeito, diante da fragilidade da prova
colhida em juízo, impõe-se a absolvição. Incidência do princípio in dubio pro reo. Precedentes; 2 - Recurso conhecido e provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, e DAR-LHE provimento para reformar a sentença proferida pelo juízo a quo, absolvendo o adolescente Francisco Lucas de
Sousa Silva da prática do ato infracional análogo ao crime de homicídio qualificado (art. 121, § 2º, II e IV, do Código Penal), nos termos do art.
189, IV do ECA, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010672-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
EMBARGANTE: LEONARDO FELIX DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERROR IN JUDICANDO. INEXISTÊNCIA. MERA REDISCUSSÃO DO
JULGADO. RECURSO QUE NÃO SE PRESTA A TAL DEBATE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Diferentemente de outros
recursos, esta via recursal não tem o condão de revisar ou rediscutir matéria, mas tão somente perfectibilizar a decisão proferida, através da
correção dos defeitos supostamente existentes que foram suscitados pela parte. 2. Em que pese as alegações apresentadas, não merecem ser
acolhidos os presentes aclaratórios. Isso porque, de uma singela leitura do acórdão guerreado, fica evidente que não há a alegada omissão e/ou
erro em que se sustenta o fundamento do embargante. 3. Verifica-se que o embargante, elegendo via inadequada, utiliza-se dos aclaratórios
apenas para demonstrar o seu inconformismo em relação ao resultado, com o intuito de ser atribuído ao recurso um indevido efeito infringente. 4.
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.002232-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
EMBARGANTE: PAULO ALEXANDRINO DA SILVA E OUTRO
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9.31. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011500-5389361 

9.32. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011515-7389362 

9.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007871-4388421 

ADVOGADO(S): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO (PI002770) E SANDRA MARIA DA COSTA (PI004650)
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERROR IN JUDICANDO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. MERA
REDISCUSSÃO DO JULGADO. RECURSO QUE NÃO SE PRESTA A TAL DEBATE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1.
Diferentemente de outros recursos, esta via recursal não tem o condão de revisar ou rediscutir matéria, mas tão somente perfectibilizar a decisão
proferida, através da correção dos defeitos supostamente existentes que foram suscitados pela parte. 2. Em que pese as alegações
apresentadas, não merecem ser acolhidos os presentes aclaratórios. Isso porque, de uma singela leitura do acórdão guerreado, fica evidente que
não há a alegada omissão e/ou erro em que se sustenta o fundamento do embargante. 3. Verifica-se que os embargantes, elegendo via
inadequada, utilizam-se dos aclaratórios apenas para demonstrar o seu inconformismo em relação ao resultado, com o intuito de ser atribuído ao
recurso um indevido efeito infringente. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011500-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
EMBARGANTE: WILLIAN RODRIGUES GOMES
DEFENSOR PÚBLICO: JOSÉ WELGTON DE ANDRADE
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERROR IN JUDICANDO. INEXISTÊNCIA. MERA REDISCUSSÃO DO
JULGADO. RECURSO QUE NÃO SE PRESTA A TAL DEBATE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Diferentemente de outros
recursos, esta via recursal não tem o condão de revisar ou rediscutir matéria, mas tão somente perfectibilizar a decisão proferida, através da
correção dos defeitos supostamente existentes que foram suscitados pela parte. 2. Em que pese as alegações apresentadas, não merecem ser
acolhidos os presentes aclaratórios. Isso porque, de uma singela leitura do acórdão guerreado, fica evidente que não há a alegada omissão e/ou
erro em que se sustenta o fundamento do embargante. 3. Verifica-se que o embargante, elegendo via inadequada, utiliza-se dos aclaratórios
apenas para demonstrar o seu inconformismo em relação ao resultado, com o intuito de ser atribuído ao recurso um indevido efeito infringente. 4.
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

EMBARGOA DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011515-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
EMBARGANTE: IGOR GABRIEL DOS SANTOS DANTAS
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERROR IN JUDICANDO. INEXISTÊNCIA. MERA REDISCUSSÃO DO
JULGADO. RECURSO QUE NÃO SE PRESTA A TAL DEBATE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Diferentemente de outros
recursos, esta via recursal não tem o condão de revisar ou rediscutir matéria, mas tão somente perfectibilizar a decisão proferida, através da
correção dos defeitos supostamente existentes que foram suscitados pela parte. 2. Em que pese as alegações apresentadas, não merecem ser
acolhidos os presentes aclaratórios. Isso porque, de uma singela leitura do acórdão guerreado, fica evidente que não há a alegada omissão e/ou
erro em que se sustenta o fundamento do embargante. 3. Verifica-se que o embargante, elegendo via inadequada, utiliza-se dos aclaratórios
apenas para demonstrar o seu inconformismo em relação ao resultado, com o intuito de ser atribuído ao recurso um indevido efeito infringente. 4.
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento,mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

Apelação Cível nº 2012.0001.007871-4
Origem: Teresina / 1º Vara Cível
Apelante: Raimundo Rodrigues de Brito
Advogados: Vinícius Cabral Cardoso (OAB/PI nº 4.260) e outros
Apelado: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimentos S/A
Advogados: Josineide Fernandes da Silva (OAB/PI nº 2.446-E) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - DISCUSSÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - MANUTENÇÃO
- RECURSO IMPROVIDO. Tendo em vista que os fundamentos alegados pela recorrente na inicial e no seu recurso não encontram sustentáculo
no STJ, pois é possível a incidência de capitalização de juros, e que os juros não excedem a taxa média de mercado, mantém-se a sentença.
Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
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9.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005802-8388424 

9.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000003-1388786 

9.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007446-8388788 

unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério Público
Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Presidente. Impedido: não houve. Foi
presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado, em Teresina, 06 de junho de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005802-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
APELANTE: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO(S): ROMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JUNIOR (PI004261) E OUTROS
APELADO: RAYONNE BARROS OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MARLON BRITO DE SOUSA (PI003904)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Apelação Cível nº 2012.0001.005802-8 Origem: Floriano / 1ª Vara Apelante: Bradesco Auto/re Companhia de Seguros Advogados: Renato Tadeu
Rondina Mandaliti (OAB/SP nº 115.762) Apelado: Rayonne Barros Oliveira Advogado: Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº 3.904/03) Relator: Des.
Brandão de Carvalho Ementa APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO - RECURSO
NÃO CONHECIDO. É intempestiva a apelação interposta após o prazo de quinze dias (CPC, art. 508), contado da data de intimação das partes
(CPC, art. 506, II). Apelação não conhecida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
em acolher a preliminar de intempestividade, para não conhecer do recurso de apelação, por ser manifestamente intempestivo. O Ministério
Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000003-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: JULIANA CAVALCANTE DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTRO
APELADO: BANCO SOFISA S.A.
ADVOGADO(S): ANNA CRISTINA DE AZEVEDO TRAPP VENANCIO (SP122937) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE LIMINAR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS.
DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE CONTRATO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. APLICAÇÃO DO CDC E DO
PRINCÍPIO REBUS SIC STAMTIBUS. NECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL PARA APURAÇÃO DA PRÁTICA DO ANATOCISMO. JUSTIÇA
GRATUITA. SENbsatz ANULADA. BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 1. As relações de consumo que envolvem as instituições
bancárias encontram-se sob o regime jurídico do Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei nº 8.078, de 11.09.90), por força do disposto no
seu art. 3º, § 2º, que considera serviço da atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza
bancária, financeira, de crédito, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. Esse também é o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, traduzido no enunciado da Súmula n. 297, verbis: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. '' 2.
Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos
justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Recurso Conhecido e
Provido, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a
devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4. Votação Unânime
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, dando-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007446-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: HERMOGENES GONÇALVES DA MATA
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO (PI003454) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE LIMINAR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS.
DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE CONTRATO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. APLICAÇÃO DO CDC E DO
PRINCÍPIO REBUS SIC STAMTIBUS. NECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL PARA APURAÇÃO DA PRÁTICA DO ANATOCISMO. JUSTIÇA
GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS atz-S AO JUÍZO DE ORIGEM. 1. As relações de consumo que envolvem as instituições
bancárias encontram-se sob o regime jurídico do Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei nº 8.078, de 11.09.90), por força do disposto no
seu art. 3º, § 2º, que considera serviço da atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza
bancária, financeira, de crédito, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. Esse também é o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, traduzido no enunciado da Súmula n. 297, verbis: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. '' 2.
Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos
justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Recurso Conhecido e
Provido, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a
devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4. Votação Unânime
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9.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002360-2388811 

9.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006366-8388835 

9.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006294-9388856 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, dando-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002360-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ESPÓLIO DE MARIA SALETE DA COSTA RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO MÁRCIO ARAÚJO CAMELO (PI006433) E OUTROS
APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): ALDENIRA GOMES DINIZ (PI010784) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE LIMINAR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS.
DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE CONTRATO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. APLICAÇÃO DO CDC E DO
PRINCÍPIO REBUS SIC STAMTIBUS. NECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL PARA APURAÇÃO DA PRÁTICA DO ANATOCISMO. JUSTIÇA
AbsatITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 1. As relações de consumo que envolvem as instituições
bancárias encontram-se sob o regime jurídico do Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei nº 8.078, de 11.09.90), por força do disposto no
seu art. 3º, § 2º, que considera serviço da atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza
bancária, financeira, de crédito, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. Esse também é o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, traduzido no enunciado da Súmula n. 297, verbis: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. '' 2.
Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos
justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Recurso Conhecido e
Provido, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a
devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4. Votação Unânime
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, dando-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006366-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA NASARÉ DE BRITO MOURA
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): FABIANO COIMBRA BARBOSA (RJ117806) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REALIZAR A JUNTADA DO CONTRATO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. NECESSIDADE chrifTERMINAÇÃO NO SENTIDO DE SER JUNTADO AOS AUTOS O CONTRATO. 1. Autora que requereu, na
petição inicial, que o réu fosse intimado para exibir o contrato de financiamento de veículo celebrado entre as partes não apreciação do pedido
pelo Juiz no momento da especificação de provas, a autora reiterou o pedido, mas o feito foi julgado antecipadamente, Inadmissibilidade do
julgamento antecipado da lide, tendo em vista a necessidade de instrução probatória, com a juntada do contrato que a autora pretende revisar. 2.
Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos
justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Voto pelo
conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara
de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. 4. Votação Unânime
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, dando-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006294-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: WENDERLANIO NUNES REGO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): FABIANO COIMBRA BARBOSA (RJ117806) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REALIZAR A JUNTADA DO CONTRATO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS AUTOiftarJUÍZO DE ORIGEM.
NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE SER JUNTADO AOS AUTOS O CONTRATO. 1. Autora que requereu, na petição inicial,
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que o réu fosse intimado para exibir o contrato de financiamento de veículo celebrado entre as partes não apreciação do pedido pelo Juiz no
momento da especificação de provas, a autora reiterou o pedido, mas o feito foi julgado antecipadamente, Inadmissibilidade do julgamento
antecipado da lide, tendo em vista a necessidade de instrução probatória, com a juntada do contrato que a autora pretende revisar. 2. Necessária
se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos justificando a
cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Voto pelo conhecimento do recurso
e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja
realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4. Votação
Unânime
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, dando-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006289-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: CARLOS ALBERTO MONTEIRO VELOSO
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO (PI003148) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REALIZAR A JUNTADA DO CONTRATO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BftartDOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.
NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE SER JUNTADO AOS AUTOS O CONTRATO. 1. Autora que requereu, na petição inicial,
que o réu fosse intimado para exibir o contrato de financiamento de veículo celebrado entre as partes não apreciação do pedido pelo Juiz no
momento da especificação de provas, a autora reiterou o pedido, mas o feito foi julgado antecipadamente, Inadmissibilidade do julgamento
antecipado da lide, tendo em vista a necessidade de instrução probatória, com a juntada do contrato que a autora pretende revisar. 2. Necessária
se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos justificando a
cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Voto pelo conhecimento do recurso
e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja
realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4. Votação
Unânime
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, dando-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002598-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/1ª VARA
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(S): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA (PI002961) E OUTROS
APELADO: CARLA AMAYANA PEREIRA PAES LANDIM
ADVOGADO(S): ALEX GONÇALVES DE JESUS (BA030489)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Apelação Cível nº 2011.0001.002598-9 Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
S.A. Advogados: Manuelle Lins Cavalcante Braga (OAB/PA nº 13.034) e outros Apelada: Carla Amayana Pereira Paes Landim Advogados: Alex
Gonçalves de Jesus (OAB/BA nº 30.489) e outr Relator: Des. Brandão de Carvalho Ementa APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
SEGURO DPVAT - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRAZO TRIENAL - LAUDO MÉDICO QUE IDENTIFICA A LESÃO E QUE INTERROMPE
A PRESCRIÇÃO - . VALOR DA REPARAÇÃO DEVE SER PROPORCIONAL AO GRAU DA LESÃO - SÚMULA Nº 474 DO STJ - GRADUAÇÃO
DA INVALIDEZ APURADA EM PERÍCIA CORRESPONDE ÀQUELA AVERIGUADA NA SEARA ADMINISTRATIVA - NECESSIDADE DE SE
FAZER NOVA PERÍCIA MÉDICA - SENTENÇA REFORMADA. 1. A súmula 278 do Superior Tribunal de Justiça prevê que o prazo prescricional
nas ações de indenização por seguro DPVAT tem início após a data da ciência inequívoca do caráter permanente das lesões sofridas: \"O termo
inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral.\" A ciência
da incapacidade definitiva deu-se apenas no ano de 2009, com a elaboração do atestado médico, que foi elaborado 1 (um) ano após a ocorrência
do acidente em 30/08/2007, tendo a ação sido manejada em 24 de abril de 2012, dentro do triênio legal contado da ciência da incapacidade, que
se deu em 04 de maio de 2009. 2. O valor da indenização deve ser proporcional ao grau da lesão para os casos de invalidez parcial, com
graduação com base na tabela anexa à Lei nº 6.194/1974, acrescentada pela Lei nº 11.945/2009, nos termos da Súmula 474 do STJ. 3. Como se
verifica, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou que a indenização é paga de acordo com o grau de invalidez, como o laudo não quantificou o
grau da invalidez da parte autora, tal circunstância autoriza a desconstituição da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem para fins de
oportunizar às partes a realização de perícia médica. 4. Desconstituição da sentença.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso e votar pelo desprovimento da apelação no que se refere à prescrição e pela desconstituição, ex
officio, da sentença, para que seja determinado o retorno dos autos à origem para fins de oportunizar às partes a realização de prova pericial com
o objetivo de graduação da invalidez é medida que se impõe. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público
a justificar sua intervenção.
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Apelação Cível nº 2012.0001.003795-5
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: Artur Alves Veras
Advogados: Daniel Ferreira da S Santos (OAB/PI nº 7.806) e outro
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C PEDIDO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - SENTENÇA
DE IMPROCEDÊNCIA - MANUTENÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que os fundamentos alegados pela recorrente na inicial e
no seu recurso não encontram sustentáculo no STJ, não vislumbro violação à ampla defesa em razão do julgamento com base no então vigente
art. 285-A do CPC/1973. 2. Considerando que é possível a incidência de capitalização de juros, e que os juros não excedem a taxa média de
mercado, mostra-se desnecessária a realização de perícia, devendo ser mantida a sentença. 3. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso para rejeitar a preliminar de nulidade da sentença, rejeitar o pedido de incidente de inconstitucionalidade
suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento para manter a sentença. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007568-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): EDNEY MARTINS GUILHERME (SP177167) E OUTROS
APELADO: FLAVIO DE SOUSA CARVALHO
ADVOGADO(S): RICARDO DE CARVALHO VIANA (PI005260)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Apelação Cível nº 2012.0001.007568-3 Origem: 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado: Paulo Roberto Gonçalves Martins (OAB/PI nº 5.018) Apelado: Flavio de Sousa Carvalho Advogado: Ricardo de Carvalho Viana
(OAB/PI nº 5.260) Relator: Des. Brandão de Carvalho Ementa APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO DO
DEVEDOR - ART. 2º, § 2°, DL Nº 911/69 - EXTINÇÃO DA AÇÃO - ART. 267, IV DO CPC - PREENCHIDOS OS PRESSUPOSTOS DE
VALIDADE DO PROCESSO. 1. Dispõe o art. 2º, § 2°, do Decreto-Lei n° 911/69 que na ação de busca e apreensão deverá proceder a notificação
válida do devedor. 2. Se a notificação não ocorreu de forma válida e estando preenchidos os pressupostos de constituição e validade do
processo, deve a ação prosseguir em todos os seus termos. Sentença reformada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, determinando o retorno dos autos à comarca de origem para que seja
efetuado o devido prosseguimento do feito.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004703-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: CLARA ANTAO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (PI003521) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (PI003944) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Apelação Cível nº 2012.0001.004703-1 Origem: Teresina / 5ª Vara Cível Apelante: Clara Antão de Carvalho Advogado: Alessandro dos Santos
Lopes (OAB/PI nº 3.521) Apelado: Banco Bradesco S.A Advogado: Waldemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes (OAB/PI nº 3.944)
Relator: Des. Brandão de Carvalho Ementa APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO EXECUÇÃO HIPOTECARIA - SFH - AVISOS DE COBRANÇA - LEI
5.741/71, ART. 2., IV - RECURSO PROVIDO 1. Na execução hipotecaria de credito vinculado ao SFH, imprescindível a instrução da inicial com
copias validas dos avisos de cobrança expedidos. 2. Não e suficiente a emissão de um único aviso, impondo-se, também, a quantificação da
divida cobrada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado,
à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para julgar extinguir o feito, sem resolução de mérito, condenando o exequente ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios em favor dos patronos dos executados, estes arbitrados em 10% sobre o valor
exequendo. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

Apelação Cível nº 2012.0001.00675-2
Origem: 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
Apelante: Banco do Estado de São Paulo S.A - Banespa
Advogado: Tatiano Dantas Lopes (OAB/PI nº 2271/91)
Apelado: Benedito Augusto Soares de Castro
Advogado: João Lopes da Silva (OAB/PI nº 3.584/89)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - AUSÊNCIA DE TÍTULO
EXECUTIVO - MATÉRIA SUMULADA - SÚMULA 233 DO STJ - EXTINÇÃO DA AÇÃO - ART. 267, IV DO CPC - AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS DE VALIDADE DO PROCESSO. 1. O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extratos de conta, não é
título executivo. Súmula 233 do STJ: "O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título
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executivo". 2. Se ausente os pressupostos de constituição e validade do processo, deve a ação ser extinta sem julgamento de mérito. Sentença
mantida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002539-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): IVANIA FAUSTO GOMES (PI002579) E OUTROS
APELADO: ANTONIO DE ARAÚJO CUNHA
ADVOGADO(S): JOÉSIA SAIBROSA DA SILVA (PI005926)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Apelação Cível nº 2012.0001.002539-4 Origem: Teresina/ 1ª Vara Cível Apelante: Banco Panamericano S.A Advogado: Ivania Fausto Gomes
(OAB/PI nº 2.579) Apelado: Antonio de Araújo Cunha Advogado: Joésia Saibrosada Silva (OAB/PI nº 5.926) Relator: Des. Brandão de Carvalho
Ementa APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - NÃO
APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PELA IMPROCEDÊNCIA DA
AÇÃO - NULIDADE DA SENTENÇA. 1. O juízo a quo ao decidir a demanda não levou em consideração as alegações fáticas apresentadas pela
autora em sua petição inicial. 2. Não se admite o julgamento antecipado de improcedência da ação, nos termos do art. 285-A, do CPC, sem
examinar as alegações do autor e posteriormente confrontá-las com a prova pericial requerida. Devendo ser apurado através de planilha de
cálculos necessária eventual aplicação de juros abusivos e capitalização mensal de juros, resta inviabilizado, por este juízo ad quem, o exame
das teses levantadas por ambas as partes. 3. Sentença anulada, remessa dos autos ao d' juízo de origem com vistas à realização da regular
instrução do feito para o julgamento da ação revisional, em obediência ao devido processo legal (art. 5º, LIV, CF). Jurisprudência do TJPI.
Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso e acolher ex officio a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, cassando
por conseguinte a sentença primeva, não comportando o julgamento do feito por esta 2ª instância, restando prejudicada a análise do mérito do
recurso apelatório, determinando-se o retorno dos autos ao d.juízo de origem com vistas à realização da regular instrução do feito para o
julgamento da ação revisional prosseguimento regular do feito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse a
justificar a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007471-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): JOSÉ ACÉLIO CORREIA JÚNIOR (PI007053) E OUTROS
APELADO: JOÃO BATISTA PEREIRA
ADVOGADO(S): DANIEL DE VASCONCELO MELLO (PI008406A)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Apelação Cível nº 2012.0001.007471-0 Origem: Cocal/ Vara Única Apelante: Banco Brasil S.A Advogado: José Acélio Correia Júnior (OAB/PI nº
7.053) Apelado: João Batista Pereira Advogado: Daniel de Vasconcelos Mello (OAB/PI nº 8.406-A) Relator: Des. Brandão de Carvalho Ementa
APELAÇÃO CIVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - DANOS MATERIAIS E MORAIS - NÃO APRECIAÇÃO PELO
JUÍZO A QUO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PELA IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO - NULIDADE DA
SENTENÇA. Cabe ao julgador o exame das circunstâncias em torno dos fatos alegados e tidos por provados que possam embasar a pretensão.
O juízo a quo ao decidir não levou em consideração as alegações fáticas apresentadas pelo réu em contestação, bem como do contrato discutido
e devidamente juntado. Não se admite o julgamento antecipado de improcedência da ação, sem examinar as alegações do réu e posteriormente
confrontá-las com a prova pericial necessária para o julgamento da lide. Devendo ser apurado através de perícia grafotécnica, para apurar a
fraude no contrato, resta inviabilizado, por este juízo ad quem, o exame das teses levantadas por ambas as partes. Sentença anulada, remessa
dos autos ao d.juízo de origem com vistas à realização da regular instrução do feito para o julgamento da ação anulatória, em obediência ao
devido processo legal (art. 5º, LIV, CF). Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, para acolher a preliminar de cerceamento de defesa, cassando a sentença primeva, não comportando o julgamento do feito
por esta 2ª instância, restando prejudicada a análise do mérito do recurso apelatório, determinando-se o retorno dos autos ao d. juízo de origem
com vistas à realização da regular instrução do feito para o julgamento da ação anulatória.O Ministério Público deixou de opinar no feito por não
vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.004185-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: MARCOS AURÉLIO LIMA DA SILVA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
AGRAVADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO (PI005033A)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Agravo de Instrumento nº 2011.0001.004185-5 Origem: Teresina / 6ª Vara Cível Agravante: Marcos Aurélio Lima da Silva Advogado: Henry wall
Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) Agravado: Aymore Crédito, Financiamento e Investimentos S.A Advogado: Josineide Fernandes da Silva

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8248 Disponibilização: Sexta-feira, 14 de Julho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Julho de 2017

Página 44



9.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001899-7388993 

9.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003406-1388995 

9.51. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.004414-5389050 

(OAB/PI nº 8.696) Relator: Des. Brandão de Carvalho Ementa AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO
- IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - VALOR DE ALÇADA - RECURSO PROVIDO. Tratando-se de ação revisional, no qual se discute
cláusulas contratuais e sendo incerto o benefício econômico aferido, mostra-se plausível a atribuição a causa o valor de alçada. Recurso provido.
Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por unanimidade, em conhecer do recurso, e dar-lhe provimento, reformando a decisão recorrida nos termos da decisão de fls. 110/114. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001899-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOÃO BATISTA DE ANDRADE
ADVOGADO(S): MILENE FERREIRA DOS SANTOS DE MOURA LEITE (PI007145) E OUTRO
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): CELSO DAVID ANTUNES (RJ033027) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Apelação Cível nº 2012.0001.001899-7 Origem: Teresina / 2ª Vara Cível Apelante: João Batista de Andrade Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego
(OAB/PI nº 3.083) e outro Apelado: Banco do Brasil S. A. Advogados: Celso David Antunes (OAB/BA nº 1.141-A) e outros Relator: Des. Brandão
de Carvalho Ementa APELAÇÃO CIVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - DANOS MATERIAIS E MORAIS - NÃO
APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PELA IMPROCEDÊNCIA DA
AÇÃO - NULIDADE DA SENTENÇA. Cabe ao julgador o exame das circunstâncias em torno dos fatos alegados e tidos por provados que
possam embasar a pretensão. O juízo a quo ao decidir não levou em consideração as alegações fáticas apresentadas pelo réu em contestação,
bem como do contrato discutido e devidamente juntado. Não se admite o julgamento antecipado de improcedência da ação, sem examinar as
alegações do réu e posteriormente confrontá-las com a prova pericial necessária para o julgamento da lide. Devendo ser apurado através de
perícia grafotécnica, para apurar a fraude no contrato, resta inviabilizado, por este juízo ad quem, o exame das teses levantadas por ambas as
partes. Sentença anulada, remessa dos autos ao d.juízo de origem com vistas à realização da regular instrução do feito para o julgamento da
ação anulatória, em obediência ao devido processo legal (art. 5º, LIV, CF). Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, para acolher a preliminar de cerceamento de defesa, cassando a sentença primeva, não comportando o julgamento do feito
por esta 2ª instância, restando prejudicada a análise do mérito do recurso apelatório, determinando-se o retorno dos autos ao d. juízo de origem
com vistas à realização da regular instrução do feito para o julgamento da ação anulatória.O Ministério Público deixou de opinar no feito por não
vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

Apelação Cível nº 2012.0001.003406-1
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: Gaspar Da Silva Alencar
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S. A.
Advogados: Antônio Libório Sancho Martins (OAB/PI nº 2357) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - REJEIÇÃO - RAZÕES RECURSAIS
DISSOCIADAS DA SENTENÇA - ART. 514, II, DO CPC - NÃO CONHECIMENTO. 1. Na fundamentação, o juiz expõe as razões jurídicas que o
levaram a decidir as questões processuais e as questões materiais da causa. O fato de o magistrado fundamentar a sentença de forma concisa
não configura violação aos arts. 93, IX, da Magna Carta e artigos 165 e 458, ambos do CPC/1973. Revelando-se as razões recursais dissociadas
da fundamentação que embasou o decisum, a petição recursal afigura-se inepta, de acordo com o disposto pelo artigo 514, inciso II, do CPC,
devendo, pois, não ser conhecido o recurso. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, mantendo a sentença, de acordo com o parecer ministerial superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.004414-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ANTONIO FERREIRA FILHO
ADVOGADO(S): LEONARDO SOARES PIRES (PI007495) E OUTROS
AGRAVADO: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSINO RIBEIRO NETO (PI000748) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Agravo de Instrumento nº 2012.0001.004414-5 Origem: Teresina / 6ª Vara Cível Agravante : Antônio Ferreira Filho Advogados: Francisco Valdeci
de Sousa Cavalcante (OAB/PI nº 1.128) e outros 1º Agravado: JHJ Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI
nº 748) e outros 2º Agravado: Alphaville Urbanismo S/A Advogados: Antônio Celso Fonseca Pugliese (OAB/SP nº 155.105) e outro Relator: Des.
Brandão de Carvalho Ementa AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE
MÉRITO - PERDA DO OBJETO - RECURSO PREJUDICADO. Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo a quo
proferiu sentença extinguindo o feito sem julgamento de mérito. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em julgar prejudicado o presente agravo de instrumento por perda superveniente do objeto. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8248 Disponibilização: Sexta-feira, 14 de Julho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Julho de 2017

Página 45



9.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005603-2389051 

9.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004635-0389082 

9.54. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.007707-2389103 

9.55. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.006559-8389111 

Apelação Cível nº 2012.0001.005603-2
Origem: Luiz Correia / Vara Única
Apelante: Banco do Brasil S.A.
Advogados: Celso Gonçalves Cordeiro Neto (OAB/PI nº 3.958)
Apelado: Domingas da Silva Araújo
Advogado: Braulio José de Carvalho Antão (OAB/PI nº 4.747)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INOMINADA - CONTRATO BANCÁRIO - RETENÇÃO DA INTEGRALIDADE DO SALÁRIO PARA PAGAMENTO DE
DÍVIDA - IMPOSSIBILIDADE - SERVIDOR - DIREITO À PERCEPÇÃO - DANO MORAL CARACTERIZADO - RECURSO IMPROVIDO. 1. O
consumidor que tem conta corrente e/ou poupança pode contrair empréstimos no caixa eletrônico, para isso visualiza passo a passo como
proceder a contratação, qual o seu limite, prazo de pagamento e taxas referentes ao empréstimo, inexistindo qualquer tipo de vício de
consentimento. 2. Considerando a percepção do salário e/ou décimo terceiro, ser garantia constitucional este deve ser pago. 3. Resulta abusiva a
retenção integral do salário do correntista com o propósito de honrar débito deste com a instituição financeira. 4. Repetição do indébito
autorizada. 5. Dano moral caracterizado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério
Público deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004635-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTROS
APELADO: INÁCIO JOSÉ DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Apelação Cível nº 2014.0001.004635-0 Origem: Teresina / 1º Vara dos Feitos da Fazenda Pública Apelante/ Apelado: Estado do Piauí Procurador
do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104) Apelados/ Apelantes: Inácio José de Sousa e Outros Advogados: Renato Coelho de
Farias (OAB/PI nº 3.596) e outros Relator: Des. Brandão de Carvalho Ementa APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA -
RESPONSABILIDADE CIVIL - SEGURANÇA PÚBLICA - RESPONSABILIDADE ESTATAL - CARACTERIZAÇÃO DO NEXO CAUSAL - DANO
MORAL CARACTERIZADO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DANO MORAL - QUANTUM INDENIZATÓRIO QUE ATENDE AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. O Estado do Piauí detém
interesse processual, já que os seus serventuários estão a seu serviço, agindo em sobre poder a ele delegado pela máquina. 2. Demonstrado ato
comisso do Estado quanto à prestação de segurança pública, bem como erro na sua atuação, o mesmo detém interesse processual. 3. É cediço
que, o Estado responde objetivamente, a teor do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, pelos danos que, na consecução de seu mister, por ação
ou omissão, houver dado causa, bastando à vítima a comprovação do evento lesivo e do nexo etiológico entre este e a conduta do agente.
Hipótese em que restou comprovada nos autos pela prisão indevida e arbitrária do apelado, por erro estatal. 4. Na estipulação do dano moral,
deverá o julgador levar em consideração as circunstâncias do caso concreto, tendo em vista as consequências advindas do fato. 5. Os juros de
mora de 1% ao mês da data do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ, e a correção monetária do valor da indenização do dano moral
deverá incidir desde a data do arbitramento, conforme disciplina a Súmula 362 do STJ. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por unanimidade, conhecer da apelação de fls. 402/414 e negar-lhe provimento, quanto a apelação de fls. 424/430 e dar-lhe parcial provimento,
para fixar no patamar de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a indenização a título de danos morais, com a correção monetária do dano moral
deverá incidir a parte da data do seu arbitramento, consoante normatiza a Súmula nº 362 do STJ, mantendo o restante da sentença em todos os
seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.007707-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: A. F. P. S.
ADVOGADO(S): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE (PI007366) E OUTRO
AGRAVADO: A. B. A. M. S.
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Agravo de Instrumento nº 2011.0001.007707-2 Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões Agravante: Antônio Francisco Pires Da Silva
Advogados: Alex Noronha de Castro Monte (OAB/PI nº 7.366) e outro Agravada: Ana Bernadeth Alcencar Morais Silva Defensor Público:
Francisco de Jesus Barbos Relator: Des. Brandão de Carvalho Ementa AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE ALIMENTOS - PENSÃO -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE - RECURSO PROVIDO. É nula toda e qualquer decisão que não contenha fundamentação,
conforme o artigo 165, do Código de Processo Civil de 1973 e artigo 93, IX, da Constituição Federal. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por unanimidade, em conhecer do recurso, e dar-lhe provimento, reformando a decisão recorrida nos termos da decisão de fls. 76/81. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

Agravo de Instrumento nº 2012.0001.006559-8
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
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9.56. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.004410-8389132 

9.57. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.006211-1389149 

9.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002833-4389214 

9.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007444-1389264

Agravante: Antônio Freitas Fontes
Advogado: Rafael Daniel Silva Andrade (OAB/PI nº 6.450)
Agravado: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimentos S/A
Advogados: Kelson Marques da Silva (OAB/PI nº 5.780) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO - PERDA DO OBJETO -
RECURSO PREJUDICADO. Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo a quo proferiu sentença, estando o
processo de origem já transitado em julgado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em julgar prejudicado o presente agravo de instrumento por perda superveniente do objeto. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.004410-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ROSANGELA COELHO NOLETO OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LAILSON SOARES GUEDES RODRIGUES (PI006716) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO ITAUCARD S/A
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Agravo de Instrumento nº 2011.0001.004410-8 Origem: Teresina / 3ª Vara Cível Agravante: Rosângela Coelho Noleto Oliveira Advogados:
Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa (OAB/PI nº 5.446) e outro Agravado: Banco Itaucard S/A Advogados: Paulo Roberto G. Martins
(OAB/PI nº 5.018) e outros Relator: Des. Brandão de Carvalho Ementa AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
BANCÁRIO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - VALOR DE ALÇADA - RECURSO PROVIDO. Tratando-se de ação revisional, no qual se
discute cláusulas contratuais e sendo incerto o benefício econômico aferido, mostra-se plausível a atribuição a causa o valor de alçada. Recurso
provido. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por unanimidade, em conhecer do recurso, e dar-lhe provimento, reformando a decisão recorrida, nos termos da decisão de fls. 75/78. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.006211-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS-CNDL (SPC BRASIL)
ADVOGADO(S): PAULA GOMES TAVARES CUNHA REZENDE (PI008086) E OUTROS
AGRAVADO: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DO PEQUENO CONSUMIDOR - ANADECO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO (PI005795)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Agravo de Instrumento nº 2011.0001.006211-1 Origem: Altos / Vara Única Agravante: Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas - CNDL
(SPC BRASIL) Advogados: Leonardo Cerqueira e Carvalho (OAB/PI nº 3.844) e outros Agravado: Associação Nacional de Defesa do Pequeno
Consumidor - ANADECO Advogado: Alexandre Ramon de Freitas Melo (OAB/PI nº 5.795) Relator: Des. Brandão de Carvalho Ementa AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO - PERDA DO OBJETO -
RECURSO PREJUDICADO. Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo a quo proferiu sentença extinguindo o
processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 485, VI, do Diploma Civil Adjetivo de 2015, estando o processo de origem já arquivado
definitivamente.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em julgar prejudicado o presente agravo de instrumento por perda superveniente do objeto. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Apelação Cível nº 2012.0001.002833-4
Origem: Altos / Vara Única
Apelante: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento E Investimento
Advogados: Elane Saritta Paulino Moura (OAB/PI nº 4.567) e outros
Apelado: Raimundo Nonato Sousa
Advogado: Luciano Bomfim Magalhães (OAB/PI nº 6.515-
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO - INDENIZATÓRIA - ACORDO JUDICAL HOMOLOGADO EM OUTRA AÇÃO -
COISA JULGADA MATERIAL - SENTENÇA REFORMADA. Situação concreta em que as partes litigantes celebraram transação em ação
indenizatória precedente, formalizando desistência de qualquer outra ação sobre o mesmo fato. A pretensão indenizatória fundada em eventual
lesão moral objeto do acordo jurídico homologado é inadmissível na sistemática processual vigente, pois esbarra na coisa julgada material
advinda com a homologação da transação, ato judicial perfeito e acabado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, inciso V, do CPC, bem como inverter o ônus sucumbencial. O Ministério Público deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse
público a justificar a sua intervenção.
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9.60. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002630-1389315 

9.61. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001852-3389316 

9.62. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001489-0389317 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007444-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: NATANIEL MELO E OUTROS
ADVOGADO(S): VALMIR DA SILVA LIMA (PI001474) E OUTROS
APELADO: EMATER-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. REGIMES CELETISTA E ESTATUTÁRIO. AUTARQUIA ESTADUAL. LEI POSTERIOR.
ALTERAÇÃO. VENCIMENTOS. VIOLAÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Os Apelantes alegaram que
com a edição da lei n° 4.640/93, foi implantado um novo plano de cargos e salários na instituição apelada e que os servidores tinham direito de
receberem seus salários na forma disciplinada na citada lei, passando legalmente do regime celetista para o estatutário. Pretendem que seja
aplicada a tabela de vencimentos resultante das disposições da nova lei, no valor do piso salarial dos engenheiros correspondendo ao
vencimento da classe inicial da carreira de extensionista rural. Não obstante a pretensão dos recorrentes, com o advento da Lei Estadual n°
5.591/2006, responsável por reestruturar os cargos e a remuneração das carreiras de pessoal do EMATER/Pl, os vencimentos dos apelados,
pertencentes ao quadro da citada carreira ("Extensionistas Rural II de Nível Superior"), passaram a ser regulamentados conforme o seu Anexo II,
Tabela I, não havendo que se falar na aplicação da derrogada Lei Estadual n° 4.640/93, ao menos do que toca aos valores remuneratórios,
exceto se houvesse afronta ao direito adquirido (art. 5o, XXXVI, da Carta Magna), o que não restou comprovado nos autos. Recurso conhecido e
improvido, por decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do presente recurso, mantendo a sentença recorrida em sua integralidade. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002630-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: HERMES RODRIGUES DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRENNO CARVALHO (PI006356)
APELADO: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO(S): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (CE008502) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO -
DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL - ALTERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS - DESATENDIMENTO
- PAR. ÚNICO DO ART. 284 DO CPC/1973 - INDEFERIMENTO DA INICIAL - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. Tendo em vista
que o autor não cumpriu a determinação para emendar a inicial, com a correção do valor da causa e complementação das custas, afigura-se
correta a sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem julgamento de mérito. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença que determinou a extinção do processo sem
julgamento de mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Apelação Cível nº 2012.0001.001852-3
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: Osvaldina Ferreira da Cruz
Advogado: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523)
Apelado: Banco Fiat S.A
Advogado: Sem representação nos autos
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO -
DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL - ALTERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS - DESATENDIMENTO
- PAR. ÚNICO DO ART. 284 DO CPC/1973 - INDEFERIMENTO DA INICIAL - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. Tendo em vista
que o autor não cumpriu a determinação para emendar a inicial, com a correção do valor da causa e complementação das custas, afigura-se
correta a sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem julgamento de mérito. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença que determinou a extinção do processo sem
julgamento de mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001489-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: FRANCISCA DAS CHAGAS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
APELADO: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
ADVOGADO(S): CÉLIA LUCIANNI ABREU LÚCIO DE MACEDO (CE014665) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Apelação Cível nº 2012.0001.001489-0 Origem: Teresina / 5ª Vara Cível Apelante: Francisca das Chagas do Nascimento Advogado: José Wilson
Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros Apelado: HSBC - Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo Advogados: Athaides Afrondes Lima da Silva
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9.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000704-5389319 

9.64. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.004595-2389322 

9.65. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.008030-7389324 

(OAB/PI nº 8.466) e outros Relator: Des. Brandão de Carvalho Ementa APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO
DO DEVEDOR - ART. 2º, § 2°, DL Nº 911/69 - COMPROVAÇÃO DA MORA E DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PREENCHIDOS OS
PRESSUPOSTOS DE VALIDADE DO PROCESSO - SENTENÇA MANTIDA. Constituem requisitos para a ação de busca e apreensão a
demonstração da mora, a notificação judicial e alienação fiduciária, o que ensejou a resolução do pacto, tornando legítima a pretensão
consubstanciada na apreensão do veículo, objeto do contrato, com a respectiva devolução dos valores apurados com a venda do bem, ao
consumidor, desde que exista crédito remanescente apurado entre o valor da venda do bem abatido das demais despesas do contrato.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000704-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
APELANTE: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): IVANIA FAUSTO GOMES (PI002579)
APELADO: ELIZETE DA PAZ LUCIANO
ADVOGADO(S): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (PI004485)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Apelação Cível nº 2015.0001.000704-5 Origem: Teresina/ 6º Vara Cível Apelante: Banco Panamericano S/A Advogada: Ivânia Fausto Gomes
(OAB/PI nº 2.579) Apelada: Elizete da Paz Luciano Defensor Público: Francisco de Jesus Barbos Relator: Des. Brandão de Carvalho Ementa
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - REVELIA - NÃO
DEMONSTRAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR - FRAUDE - FALHA NA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO - SÚMULA 479 DO STJ - NULIDADE DO CONTRATO - CESSAÇÃO DOS DESCONTOS - DANOS MORAIS - REPETIÇÃO EM
DOBRO - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - REPETIÇÃO SIMPLES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO - SENTENÇA MANTIDA. 1.
Embora tenha sido oportunizada a faculdade de juntar o suposto contrato celebrado entre as partes, o apelante quedou-se inerte, sequer
demonstrando que o valor do empréstimo fora creditado em favor do autor, olvidando de cumprir satisfatoriamente o art. 333, II, do CPC. 2. Nos
termos da súmula 479 do STJ, as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e
delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. 3. Na esteira do atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não basta
a mera cobrança indevida e o respectivo pagamento em excesso pelo consumidor para que haja direito à repetição do indébito, para que se
aplique a sanção do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, impondo à fornecedora a devolução dobrada dos valores
cobrados indevidamente, é necessária a presença de má-fé ou culpa de sua parte. 4. Arbitramento de dos danos morais de acordo com o
binômio com os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, sem causar enriquecimento ilícito. 5. Nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC,
deverão ser fixados segundo apreciação equitativa do Julgador, suficiente para remunerar com dignidade o patrono do vencedor sem onerar
excessivamente o vencido, considerando o zelo do profissional, a prestação do serviço, bem como a natureza e o valor da causa, bem ainda o
trabalho realizado pelo advogado, vez que assim, representará valor justo, capaz de remunerar o trabalho desenvolvido pelo causídico, sob pena
de torná-los aviltantes. 6. Sentença mantida. 7. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério
Público deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

Agravo de Instrumento nº 2012.0001.004595-2
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: Affonso Junqueira Franco Neto
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Agravado: Banco Itaucard S/A
Advogado : Sem representação nos autos.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - VALOR DE
ALÇADA - RECURSO PROVIDO. Tratando-se de ação revisional, no qual se discute cláusulas contratuais e sendo incerto o benefício econômico
aferido, mostra-se plausível a atribuição a causa o valor de alçada. Recurso provido. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por unanimidade, em conhecer do recurso, e dar-lhe provimento, reformando a decisão recorrida nos termos da decisão de fls. 69/74. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.008030-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: PAULO VANDERLEI DE ALCANTARA FILHO
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTRO
APELADO: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): ANA CAROLINA MACHADO GOMES SOBRAL (PE025117) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Apelação Cível nº 2012.0001.008030-7 Origem: Teresina / 5ª Vara Cível Apelante: Paulo Vanderlei de Alcântara Filho Advogados: Marcos Luiz
de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outro Apelado: Banco Itaucard S/A Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outro Relator: Des.
Brandão de Carvalho Ementa APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NAS RAZÕES DE
RECURSO - DESERÇÃO. Embora o pedido de assistência judiciária gratuita possa ser postulado a qualquer tempo, quando a ação está em

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8248 Disponibilização: Sexta-feira, 14 de Julho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Julho de 2017

Página 49



9.66. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001710-5389359 

9.67. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000581-4389360 

9.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000764-1389388 

9.69. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004880-9389390 

curso, este deverá ser veiculado em petição avulsa, a qual será processada em apenso aos autos principais, consoante o disposto no art. 6º da
Lei nº 1.060/50. Recurso de apelação não conhecido por ausência de preparo. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em não conhecer do recurso de apelação por ser deserto. O Ministério Publico Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

Apelação Cível nº 2012.0001.001710-5
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: Odila Cunha e Silva de Araújo
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outro
Apelado: Banco Bradesco S/A
Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NAS RAZÕES DE RECURSO - DESERÇÃO -
RECURSO NÃO CONHECIDO. Embora o pedido de assistência judiciária gratuita possa ser postulado a qualquer tempo, quando a ação está em
curso, este deverá ser veiculado em petição avulsa, a qual será processada em apenso aos autos principais, consoante o disposto no art. 6º da
Lei nº 1.060/50. Recurso de apelação não conhecido por ausência de preparo. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em não conhecer do recurso de apelação por ser deserto. O Ministério Publico Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000581-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): ADALE LUCIANE TELLES DE FREITAS (DF018453) E OUTROS
APELADO: OZEAS RABELO DE ARAUJO FILHO
ADVOGADO(S): EDUARDO SILVA RABELO (PI007223)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Apelação Cível nº 2012.0001.000581-4 Origem: Teresina / 1ª Vara Cível Apelante: Tim Celular S/A Advogados: Christianne Gomes da Rocha
(OAB/PE nº 20.335), Ézio José Raulino Amaral (OAB/PI nº 3.443) e outros Apelado: Ozeas Rabelo de Araújo Filho Advogado: Eduardo Silva
Rabelo (OAB/PI nº 7.223) Relator: Des. Brandão de Carvalho Ementa APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO -
INDENIZATÓRIA - SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL - SENTENÇA REFORMADA. Incidente a inversão do ônus probatório preconizada pelo
Código de Defesa do Consumidor, era ônus da requerida demonstrar a correção na cobrança dos serviços, o que não logrou atender, devendo
ser adequado o pacote contratado, bem como a suspensão dos serviços, posteriormente, para que houvesse a diminuição da conta. Todavia,
descabida a fixação de indenização por dano moral, visto que não restou evidenciado transtorno significativo a autorizar o pleito indenizatório,
uma vez que incômodos e dissabores cotidianos não têm o alcance pretendido pela parte autora . Sentença reformada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de inicial, bem como inverter o ônus
sucumbencial e honorários advocatícios fixados. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar
sua intervenção.

Apelação Cível nº 2012.0001.000764-1
Apelante: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: Banco Santander Brasil S/A
Advogados: Celso Marcon (OAB/ES nº 10.990) e outros
Apelado: José Mario Fontenele de Sousa
Advogado: Sem representação nos autos
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR - ART. 2º, § 2°, DL Nº 911/69 - EXTINÇÃO DA AÇÃO -
ART. 267, IV DO CPC - PREENCHIDOS OS PRESSUPOSTOS DE VALIDADE DO PROCESSO - RECURSO PROVIDO. 1. Dispõe o art. 2º, §
2°, do Decreto-Lei n° 911/69 que na ação de busca e apreensão deverá proceder a notificação válida do devedor. 2. Se a notificação não ocorreu
de forma válida e estando preenchidos os pressupostos de constituição e validade do processo, deve a ação prosseguir em todos os seus
termos. Sentença reformada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, determinando o retorno dos autos à comarca de origem para que seja
efetuado o devido prosseguimento do feito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua
intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004880-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: GALDISBETH DA SILVA RAMOS
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTRO
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
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9.70. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001339-6389320 

9.71. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006633-0389243 

9.72. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002190-4389363 

ADVOGADO(S): NELSON PASCHOALOTTO (SP108911) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. APLICAÇÃO DO CDC E DO PRINCÍPIO REBUS SIC STAMTIBUS. NECESSIDADE DE
PERÍCIA CONTÁBIL PARA APURAÇÃO DA PRÁTICA DO ANATOCISMO. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIdschrS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM. 1. As relações de consumo que envolvem as instituições bancárias encontram-se sob o regime jurídico do Código de
Defesa do Consumidor - CDC (Lei nº 8.078, de 11.09.90), por força do disposto no seu art. 3º, § 2º, que considera serviço da atividade fornecida
no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito, salvo as decorrentes das relações de
caráter trabalhista. Esse também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, traduzido no enunciado da Súmula n. 297, verbis: O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. '' 2. Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou
não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados
pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Recurso Conhecido e Provido, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa
dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos
autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4. Votação Unânime
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, dando-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001339-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (PI004516)
APELADO: SOFERRO LTDA.
ADVOGADO(S): JOAO SERGIO DIOGO (PI001012)E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. PREQUESTIONAMENTO.OMISSÃO. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. O
Embargante, com o propósito de prequestionar a matéria, afirmar ser omisso o julgado, tendo em vista que não justificou o afastamento do
disposto no art. 1.299, do Código Civil, no que toca aos regulamentos administrativos, vez que estaria consolidado o prejuízo da obra, que é
presumido e não precisa de prova e fere o poder de polícia. Contudo, não se vislumbra qualquer omissão no julgado, tendo em vista que a
matéria foi devidamente analisada. Depois, como bem se observa dos próprios termos das razões, estes embargos objetivam unicamente o
prequestionamento como condição de admissibilidade para acesso aos Tribunais Superiores. Efetivamente, não existe qualquer omissão, apenas
entende a embargante que não foram aplicados em seu benefício disposições legais que emprestariam solução diversa à lide. Assim, mesmo
afastando a ocorrência de omissão, considero prequestionada a matéria indicada nas razões dos Embargos, para os fins pretendidos pelo
embargante. Desta forma, conheço do presente recurso, mas para dar-lhe parcial provimento, reconhecendo o prequestionamento da matéria e
entendendo inexistente qualquer omissão no acórdão recorrido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração e dar-lhes parcial provimento, apenas para fins de prequestionamento, mas entendendo inexistente qualquer
omissão no acórdão recorrido, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator),
Des. José Ribamar Oliveira (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino- Procuradora de Justiça. O referido é
verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de fevereiro de 2017.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006633-0
ÓRGÃO : TRIBUNAL PLENO
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: ARYPSON SILVA LEITE (OAB/PI 7.922)
EMBARGADA : HOSANA RODRIGUES DE SOUSA ARAÚJO
ADVOGADOS : THAÍSSA CARVALHO PARENTE (OAB/PI 11.142) E OUTRA
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATA APROVADA FORA DO NÚMERO DE VAGAS
PREVISTAS NO EDITAL. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE SERVIDORES PARA EXERCEREM AS MESMAS FUNÇÕES DA
EMBAGADA/IMPETRANTE. DIREITO SUBJETIVO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO FICTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Descabe o acolhimento de
embargos declaratórios quando inexistentes os vícios apontados, consoante dispõe o artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, pois,
destinam-se a sanar no julgado eventual omissão, obscuridade, contradição e corrigir erro material. Portanto, não se evidenciam como via
adequada para rediscussão do mérito da causa, haja vista que, em regra, são pleitos de integração, e não de substituição. 2. Neste diapasão,
diferentemente de outros recursos, esta via recursal não tem o condão de revisar ou rediscutir matéria, mas, tão somente, sanar defeitos
supostamente existentes e que foram suscitados pela parte. 3. De acordo com a regra prevista no art. 1.025, do NCPC, a simples interposição
dos embargos de declaração já é suficiente para prequestionar a matéria: "Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante
suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior
considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade. " 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER dos presentes embargos de declaração, uma vez que preenchidos os
pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, negar - lhes provimento, mantendo, in totum, o acórdão embargado, por não haver nenhuma
omissão no julgado recorrido, nos termos do voto do Relator.
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9.73. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.000380-3389052 

9.74. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009938-0389081 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002190-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: LUCIANA DE PAULA NAZARENO MARTINS MARINHO E OUTROS
ADVOGADO(S): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR (PI008824) E OUTROS
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - APROVAÇÃO FORA DO NÚMERO DE VAGAS - CRIAÇÃO DE
NOVAS VAGAS - CONTRATAÇÃO PRECÁRIA - PRETERIÇÃO DOS APROVADOS - CONCESSÃO DA ORDEM 1. A aprovação, em concurso
público, fora do número de vagas previstas em edital não enseja o surgimento de direito líquido e certo à nomeação, salvo em casos onde se
comprove a necessidade da administração ou o surgimento de novas vagas. 2. A mera expectativa de direito transmuda-se em direito líquido e
certo, desde que se comprove o concreto surgimento de novas vagas, após lei específica para tanto, bem como quando configurada a preterição
dos aprovados, com a contratação destes próprios para ocuparem cargos em comissão, criados, inclusive, após a realização do certame. 3.
Ordem concedida à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o
parecer ministerial, em CONCEDER a segurança, determinando-se a nomeação dos impetrantes, para os cargos nos quais se viram aprovados,
após a realização de concurso público, nos termos pedidos na exordial. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios,
em virtude do art. 25 da Lei nº 12.016/09.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.000380-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922)
REQUERIDO: PEDRO DA COSTA OSÓRIO NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE (PI006450)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO
PÚBLICO. POLÍCIA MILITAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO ESTADO DO PIAUÍ ACOLHIDA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO INTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. ART. 932, III, DO CPC. REEXAME NECESSÁRIO.
PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. MÉRITO. EXAME PSICOLÓGICO. INAPTIDÃO. SUBJETIVIDADE.
IMPOSSIBILIDADE. DIREITO DOS CANDIDATOS À REVISÃO DO RESULTADO OBTIDO. GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO NAS DEMAIS
FASES DO CERTAME. REEXAME CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. A parte legítima para figurar no polo passivo da
demanda é a FUESPI, ente dotado de personalidade jurídica e de procuradoria jurídica próprias, à qual, o NUCEPE é subordinado. Desta forma,
caracteriza-se a ilegitimidade do Estado do Piauí para figurar no polo passivo no presente, como litisconsorte necessário. 2. Apelação Cível não
conhecida, tendo em vista a ausência de requisito intrínseco de admissibilidade recursal (ilegitimidade para recorrer), acolhendo a preliminar de
ilegitimidade passiva ad causam, suscitada pelo próprio apelante, nos termos do art. 932, III, do CPC. 3. Inexiste a alegada necessidade de
dilação probatória da matéria, porquanto a documentação trazida aos autos é suficiente para a análise do pedido contido na exordial, estando,
pois, o Mandado de Segurança satisfatoriamente instruído. 4. A avaliação psicológica em concursos públicos deve preencher os seguintes
requisitos: existência de previsão legal, cientificidade e objetividade dos critérios adotados, além da possibilidade de revisão do resultado obtido
pelo candidato. 5. A falta de objetividade e de transparência nas avaliações psicológicas submetidas pelos impetrantes, por certo, violou os
princípios da isonomia, impessoalidade, publicidade, ampla defesa e do contraditório, prejudicando, sobremaneira, os candidatos reprovados. 6.
Reexame Necessário conhecido e improvido. 7. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer da Apelação Cível interposta pelo Estado do Piauí, tendo em vista a ausência de requisito intrínseco de admissibilidade recursal
(ilegitimidade para recorrer), acolhendo a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, suscitada pelo próprio apelante, nos termos do art.932,
III, do CPC, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior e, quanto ao Reexame Necessário, conheceram-no para negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários
advocatícios nesta fase recursal, a teor do disposto no art.25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula 105 do STJ e Súmula 512 do STF.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009938-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: MÓVEIS LAR - LINDOMAR AFONSO DE OLIVEIRA-ME
ADVOGADO(S): GERALDO MAJELLA TAFFNER (DF035260) E OUTRO
APELADO: ALAN CRUZ RODRIGUES
ADVOGADO(S): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE (PI005455) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RESPONSABILIDADE CIVIL. ATO ILÍCITO
NÃO PROMOVIDO PELA PARTE RÉ/APELANTE. ART. 333, II, CPC/1973. INEXISTÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR - RECURSO PROVIDO.
1. São três os requisitos da responsabilidade civil, quais sejam: ato ilícito, nexo de causalidade e dano. 2. In casu, a parte ré/apelante comprovou
que não foi responsável pelo ato ilícito que provocou o dano à parte autora. 3. Não tendo a parte apelante promovido o ato ilícito que provocou o
dano ao autor/apelado, não há que se falar em responsabilidade civil ou indenização por dano moral. 4. Necessária a reforma da sentença para
julgar improcedente o pedido autoral quanto ao apelante. 5. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento do presente apelo, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença para julgar improcedente o pedido autoral quanto à
parte ré/apelante MÓVEIS LAR - LINDOMAR AFONSO DE OLIVEIRA-ME. Ausente parecer de mérito do Ministério Público Superior. Sem
honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.
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9.75. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006483-6389102 

9.76. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.003079-0389105 

9.77. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008263-2389108 

9.78. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000608-3389110 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006483-6
ORIGEM : TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA
APELANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ºAPELADO : SÁVIO GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADO : SIDNEY A SANTOS DE LIMA (OAB/SP 100.701)
2ª APELADA : ANA DO PERPÉTUO SOCORRO COSTA ANDRADE
DEFENSOR PÚBLICO : JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NULIDADE
DA SENTENÇA . RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A apelante insurge-se contra a sentença que determinou a extinção do processo,
com base no art. 267, III, do CPC/1973, ante a ausência de intimação pessoal do representante legal da parte autora. 2. Segundo entendimento
pacificado pela jurisprudência pátria, nos casos previstos nos incisos II e III do art. 267 do antigo CPC, a prévia intimação pessoal da parte
constitui elemento essencial à validade da sentença que julga extinto o processo, sem resolução do mérito, segundo dispõe expressamente o §
1° do citado artigo. 3. Recurso conhecido e provido
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
apelação para, no mérito, decretar a nulidade da sentença, determinando o regular prosseguimento do feito na primeira instância, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, a teor do que dispõe o Enunciado Administrativo nº 07,
do STJ, aplicável à espécie.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.003079-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: KEROLAYNY LESSA DE CARVALHO LOPES
ADVOGADO(S): EDSON VIEIRA ARAUJO (PI003285) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. APROVAÇÃO EM CURSO SUPERIOR. LIMINAR CONCEDIDA. CARGA HORÁRIA DO ENSINO MÉDIO
SUPERIOR A 2.400 HORAS. ALUNA CURSANDO O 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SITUAÇÃO FÁTICA
CONSOLIDADA COM O DECURSO DO TEMPO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. REEXAME
NECESSÁRIO PREJUDICADO. 1 - Na espécie, a impetrante/recorrida, à época da impetração, estava cursando o 3º ano do Ensino Médio, tendo
cumprido carga horária superior à exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, além de ter logrado êxito no processo
seletivo, preenchendo, assim, os requisitos necessários para a concessão da segurança vindicada. 2 - Muito embora não tenha a apelada
cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, este critério deve ser flexibilizado frente a garantia constitucional
do direito à educação e ao acesso aos níveis mais elevados de ensino. 3 - Impõe-se a aplicação da Teoria do Fato Consumado aos casos em
que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio, obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, já
esteja cursando o almejado bacharelado superior antes da decisão final do mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma
situação fática já consolidada. 4 - Recurso de Apelação conhecido e improvido. Manutenção da sentença. Reexame Necessário prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo-se a
sentença recorrida em todos os seus termos, julgando prejudicado, por conseguinte, o Reexame Necessário, em consonância com o parecer
Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, a teor do disposto no art.25 da Lei nº 12.016/2009, Súmula 105 do STJ e
Súmula 512 do STF.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008263-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: LIDIO JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BANCO GMAC S/A
ADVOGADO(S): ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO (SP152305) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO PELO JUÍZO A QUO. INTIMAÇÃO
PARA COMPROVAR HIPOSSUFICIÊNCIA OU RECOLHER CUSTAS E DESPESAS DO PREPARO RECURSAL. NÃO CUMPRIMENTO.
DESERÇÃO. ARTIGO 511 DO CPC/1973 (ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº. 02 DO STJ). RECURSO NÃO CONHECIDO. Caberia ao
apelante, devidamente intimado através de seu advogado, comprovar sua hipossuficiência financeira, ou efetuar o recolhimento das custas e
despesas do preparo recursal, inclusive de porte de remessa e de retorno, no entanto, não o fez, fato este que impõe a pena de deserção,
conforme disposto no artigo 511, caput, do CPC/73.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer da Apelação Cível, tendo em vista a deserção configurada, nos termos do art.51, caput e 557, caput, ambos do Código de Processo
Civil/1973. Ausente de parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do
STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000608-3
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9.79. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012980-6389131 

9.80. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011770-1389151 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
JUÍZO: ANATÁLIA DE ARAÚJO RODRIGUES
ADVOGADO(S): ISABELA RAMOS MAIA (PI007983)
REQUERIDO: PREFEITO DO MUNIÍCIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO FELIPE SOUSA SANTOS (PI007946) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO EX-OFFÍCIO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO CONCRETA
E IDÔNEA DO ATO. NULIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS QUE NORTEIAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. De acordo com a doutrina moderna, nos atos discricionários, onde há uma
liberdade de escolha, uma valoração a respeito da conveniência e oportunidade em relação à prática do ato, é o que, justamente se faz presente
a necessidade da motivação para fins de controle dos referidos atos, não somente em termos de legalidade, mas, principalmente, de
constitucionalidade. 3. Remessa Necessária conhecida e improvida. 4. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram da
Remessa Necessária para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, em dissonância com o
parecer do Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012980-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO SANTOS
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO (PI008526) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. PRELIMINAR DE CONEXÃO REJEITADA.
REGULARIDADE DA CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE FRAUDE. COMPROVANTE DE REPASSE DO VALOR CONTRATADO À APELANTE.
INSTRUMENTO CONTRATUAL COM APOSIÇÃO DA DIGITAL E ASSINATURA DE DUAS TESTEMUNHAS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO
DEMONSTRADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - Inexistindo identidade de causa de pedir e pedido entre a
presente demanda e os processos mesncionados nos autos, não há que se falar em conexão. 2 - As provas documentais acostadas aos autos
evidenciam a celebração do Contrato de Empréstimo Consignado pela apelante. Quanto ao valor contratado, houve a comprovação do seu
repasse à conta bancária de sua titularidade, sem devolução do dinheiro. 3 - Desta forma, restando comprovada a regularidade da avença, não
há que se falar em nulidade contratual, tampouco, no dever de indenizar. 4 - Não restando demonstrado nos autos, ter a autora/apelante agido
com dolo, deslealdade processual ou malícia, hipóteses previstas no art. 80, incisos I a VII, do CPC, incabível a condenação em multa por
litigância de má-fé. 5 - Apelação Cível conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para rejeitar a preliminar de conexão suscitada pelo apelado,
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior e, no mérito, dar-lhe parcial provimento reformando a sentença recorrida apenas
para excluir a condenação da apelante ao pagamento de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, ante a ausência de demonstração
de litigância de má-fé. Condenaram a apelante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 5% (cinco por
cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC, suspendendo a exigibilidade das obrigações decorrentes de sua
sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da gratuidade judiciária, conforme dispostos no artigo 98, § 3º, do NCPC. Ausência de parecer do
Ministério Público Superior. Quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011770-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VARZEA GRANDE/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA OZENIR DA CONCEIÇÃO DE SOUSA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. NÃO
CUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE RECURSO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. ART. 485, I, CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE APELO. PRECLUSÃO. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Não se insurgindo, no momento oportuno e por intermédio do recurso adequado, contra a decisão interlocutória
que determinou a emenda da petição inicial para juntada aos autos dos extratos bancários da conta de titularidade da recorrente, opera-se a
preclusão sobre a matéria e, por isso, é vedada sua rediscussão em sede de apelação. 2. O descumprimento do comando judicial que determina
a emenda da exordial gera o seu indeferimento e, via de consequência, a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos
485, I, 321 e 330, todos dos CPC. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se
a sentença recorrida em sua integralidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Condenaram a apelante ao pagamento
dos honorários advocatícios nesta fase recursal, fixando-se em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85,
§§ 2º e 11, do NCPC, suspendendo a exigibilidade das obrigações decorrentes de sua sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da
gratuidade judiciária, conforme disposto no artigo 98, § 3º, do NCPC.
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9.81. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001539-8389184 

9.82. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012778-0389187 

9.83. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003086-7389215 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001539-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: EMANUELLE DE ARAGÃO ARRAIS
ADVOGADO(S): LEILANE COELHO BARROS (PI008817)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO E REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. ALUNA
CURSANDO 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO GARANTIDO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E IMPROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO. SENTENÇA CONFIRMADA. 1.
Muito embora não tenha a apelada cumprido integralmente a carga horária durante os 3 (três) anos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte. 2. A impetrante cumpriu a carga
horária exigida para o Ensino Médio, além de ter logrado êxito no processo seletivo, o que demonstra que já possui capacidade para iniciar um
curso superior, corroborando com o disposto no art. 208, V, da CF, que assegura o acesso aos níveis mais elevados de ensino. 3.Impõe-se a
aplicação da teoria do fato consumado, uma vez que, a situação encontra-se consolidada pelo transcurso do tempo. 4. Apelação Cível conhecida
e não provida. Reexame Necessário prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer da Apelação Cível e, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a sentença em todos os seus termos, ficando prejudicado o
Reexame Necessário, em consonância com o parecer Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo
nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC..

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012778-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
APELADO: CLAUDIO DE SOUSA RIBEIRO JUNIOR
ADVOGADO(S): JÉSSICA CAVALCANTE MEDEIROS (PI010259)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECIFICA DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO
CONHECIDO. 1. A ausência de congruência entre as razões recursais e os fundamentos da sentença recorrida, conduz ao não conhecimento do
recurso, por afrontar a determinação do art. 1.010,III, do NCPC. 2. Tendo a parte apelante aduzido razões diversas da sentença recorrida, este
recurso não merece ser conhecido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer da Apelação Cível, tendo em vista a ausência de impugnação aos fundamentos da sentença (razões dissociadas), nos termos do
art.932, II, do NCPC, em consonância com o parecer oral do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos
termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003086-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BASILIO MORENO DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (PI007459)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DO VALOR SUPOSTAMENTE
CONTRATADO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NECESSIDADE. RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE NO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Considerando que restou ausente nos
autos a comprovação da transferência do valor supostamente contratado, em especial quando a autora/apelante afirma que não recebeu este
pagamento, necessário se faz condenar o banco réu à restituição, em dobro, das parcelas indevidamente descontadas e, ainda, em indenização
por danos morais. 2. Os transtornos causados à parte autora/apelante, em razão da contratação fraudulenta e dos descontos indevidos, são
inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor. Nesses casos, é desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o dano se extrai
por mera verificação da conduta, in re ipsa. 3 A restituição em dobro, no caso, é medida que se impõe. 4. Observados os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, razoável a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) e acréscimos legais, a título de danos morais. 5. Recurso
conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento julgando procedentes os pedidos iniciais e, em consequência, a restituir, em dobro, a (s)
parcela (s) indevidamente descontada (s) do seu benefício previdenciário, sobre os quais incidindo-se correção monetária a partir dos respectivos
descontos e juros de mora de 1% ao mês, a partir da data da citação e condenaram o réu/apelado ao pagamento de indenização por danos
morais ao autor/apelante no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção monetária desta decisão e juros de mora de 1% ao mês a partir
da data do evento danoso (primeiro desconto indevido) e, ainda, condenaram o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase
recursal, fixando-os em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º, do CPC. Ausente o parecer do
Ministério Público Superior.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8248 Disponibilização: Sexta-feira, 14 de Julho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Julho de 2017

Página 55



9.84. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.005916-6389217 

9.85. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.004651-9389323 

9.86. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000922-9389364 

9.87. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003364-5389386 

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.005916-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: VIVIAN MEDEIROS DE MOURA SANTOS
ADVOGADO(S): AUDREY MARTINS MAGALHAES (PI001829) E OUTROS
REQUERIDO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
ADVOGADO(S): SIGIFROI MORENO FILHO (PI002425) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. TRANSFERÊNCIA ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PROBLEMAS
DE SAÚDE. PEDIDO PROCEDENTE. FATO CONSUMADO. REMESSA DESPROVIDA. 1 - Estudante universitária do curso de medicina
transferida da Faculdade de Medicina de Juazeiro do Norte para a Universidade Estadual do Piauí, em razão da necessidade de tratamento de
saúde. A liminar deferida em 2002 fora confirmada, no ano de 2009, por meio da sentença ora reexaminada. 2 - O fato demonstra uma situação
que fora consolidada pelo decurso do tempo, haja vista a duração do referido curso, pois, ao contrário, seria atentar contra a segurança jurídica. 3
- Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Remessa Necessária para, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a sentença recorrida, em conformidade com o parecer do órgão
Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.004651-9
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTE: ROOSEVELTH MENDES MOURA
ADVOGADO(S): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO (PI3538)
EMBARGADO: AREA LEÃO TURISMO LTDA
ADVOGADO(S): RAFAEL DE MELO RODRIGUES (PI8138)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO
E ERRO MATERIAL NÃO DEMONSTRADOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS IMPROVIDOS. 1. Inexistindo
omissão, contradição e obscuridade no julgado além do erro material alegado são incabíveis embargos de declaração com fundamento no art.
1.022 do Novo Código de Processo Civil, cujas razões do Embargante pretendem nitidamente apenas rediscutir a matéria já apreciada e
decidida. 2. Embargos que se nega provimento, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração opostos ao v. acórdão, em face da
inexistência das hipóteses previstas no art. 1.022 do NCPC.

EMBARGADO DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000922-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
EMBARGADO: HEBERT MENESES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REDISCUSSÃO DO JULGADO.
DECISÃO MANTIDA. 1. Da análise dos autos, verifico não existir qualquer vício a ser suprido mediante o presente recurso, nem mesmo as
omissões alegadas. 2. Conforme afere-se do teor da decisão atacada, o impetrante/embargado concorreu a 08 (oito) vagas ofertadas em
concurso público realizado pela Secretária de Saúde - SESAPI, no Município de Teresina-PI, para o cargo de médico cirurgião geral 24h (Edital
nº 001/2011), para o município de Teresina-PI, sendo que fora classificado na 18° (décima oitava) colocação do referido certame. 3. Na espécie,
apesar do prazo de validade do concurso em deslinde expirar apenas em 20/04/2016, conforme verifica-se às fls. 36 (Diário Oficial de Justiça n°
50 de 17 de março de 2014), vez que fora prorrogado, resta comprovado no feito, às fls. 37/46 a existência de 32 (trinta e dois) funcionários sem
vinculo com a SESAPI, contratados precariamente, exercendo as funções inerentes ao cargo de \"médico cirurgião 24h\" junto à rede hospitalar
estadual nesta capital. 4. Em conformidade com o explanado quando do julgamento deste mandamus, verifica-se que demonstrada a contratação
irregular pela Administração Pública, inafastável é a necessidade do serviço para a mesma função para a qual foi aprovada o
impetrante/embargado e, por conseguinte, da existência de vagas em quantitativo tal que suficiente para alcançar a posição de sua classificação.
Ocorrente a convolação da mera expectativa de direito em direito subjetivo líquido e certo à nomeação, pois. 5. Embargos conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER dos presentes embargos de declaração, uma vez que preenchidos
os requisitos legais de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão vergastado, nos termos do voto do
Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003364-5
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
EMBARGANTE:ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: LEOMAR DE MELO QUINTANILHA
IMPETRADO: TAMARA NOVAIS DA FRANÇAI TAMARA NOVAIS DA FRANÇA
ADVOGADO(S): EDNA DA FRANCA SILVA GOMES (PI012660)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO
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10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

10.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007554-1388429 

10.2. AGRAVO Nº 2017.0001.007503-6388433 

10.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007251-5388878 

10.4. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005175-5388444 

ACÓRDAO EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Da análise dos autos, verifico não existir qualquer vício a ser suprido mediante o presente
recurso, nem mesmo a omissão alegada. 2. Na espécie, conforme relatado no acórdão atacado, a impetrante/embargada informa que é portadora
de encefalomielite disseminada aguda (ADEM), CID - 10:G61.8, conforme atesta a prescrição médica acostada às fls. 27, indicando o uso do
medicamento \"IMUNOGLOBINA HUMANA 5G\". Ocorre que o citado fármaco possui preço bastante elevado para compra direta, incompatível
com a situação financeira da impetrante. 3. De sorte, tem-se que a embargada demonstrou o direito requestado, comprovando sua certeza e
liquidez com a juntada dos documentos de fls. 22/53, que atestam a enfermidade alegada, bem como a necessidade imperiosa do medicamento
prescrito para o tratamento almejado. 4. Efetivamente os documentos coligidos aos autos demonstram a urgência e a necessidade do
procedimento solicitado, devendo, à luz do princípio da dignidade da pessoa humana, ser deferido o pleito como meio de efetividade da regra
constitucional que consagra o direito à saúde. 5. Embargos conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER dos presentes embargos de declaração, uma vez que preenchidos
os requisitos legais de admissibilidade, e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão vergastado, nos termos do voto do
Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007554-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
REQUERENTE: MANOEL DA COSTA ARAÚJO
ADVOGADO(S): CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO (PI003958) E OUTRO
REQUERIDO: JANES CAVALCANTE DE CASTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Desse modo, nos termos do art. 1.017 II, do CPC, INTIME-SE o Agravante, através de seu advogado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
complemente a documentação exigível, sanando os vícios existentes, juntando certidão de intimação ou outro documento oficial que comprove a
tempestividade, sob pena de inadmissibilidade do recurso. Cumpra-se. Teresina, 13 de julho de 2017. Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES
FILHO * RELATOR *

AGRAVO Nº 2017.0001.007503-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: BENEDITA COSTA DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Trata-se de Agravo Interno interposto por BENEDITA COSTA DA SILVA em face da decisão proferida às fls. 36/40 (AI nº 2017.0001.005547-5),
que indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juíz de Direito da Vara Única de
Guadalupe-PI, que, nos autos da Ação Declaratória de Nulidade de Relação Contratual c/c Repetição do Indébito e Indenização de Danos Morais
nº 0000758-68.2016.8.18.0058, movida em desfavor do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Intime-se o Agravado, para apresentar
contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do disposto no art. 1.021, §2º, do NCPC. Intime-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de julho de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007251-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/2ª VARA
REQUERENTE: F. A. B. B. E OUTRO
ADVOGADO(S): THIAGO MEDEIROS REIS (PI009090) E OUTROS
REQUERIDO: M. P. E. P. E OUTROS
ADVOGADO(S): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI (PI013038)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
Agravo de instrumento. Guarda provisória. Alteração que não guarda relação com o interesse menor. Efeito suspensivo.
RESUMO DA DECISÃO
Reconsidero a decisão de fls. 296/298, ao tempo em que defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso, para que seja suspensa a decisão
agravada, até o pronunciamento definitivo da Eg. 1ª Câmara Especializada Cível, na oportunidade do julgamento do mérito do agravo.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005175-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MICKAEL BRITO DE FARIAS
REQUERIDO: ANDRESLAN DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): MICKAEL BRITO DE FARIAS (PI010714)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - PACIENTE SOLTO - ORDEM PREJUDICADA. 1. Das informações constantes no Sistema
ThemisWeb, constata-se que o paciente teve sua liberdade concedida em 11/07/2017, ocasionando a perda do objeto deste writ. 2. Ordem
prejudicada.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8248 Disponibilização: Sexta-feira, 14 de Julho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Julho de 2017

Página 57



10.5. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007556-5388812 

10.6. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004910-4388881 

10.7. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007802-5389276 

10.8. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº 2017.0001.007573-5389134 

10.9. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.007758-6389292 

RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, valendo-me da disposição do artigo 91, IV, c/c o art. 217, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça, julgo prejudicada
a ordem impetrada. Intimem-se. Após, proceda-se à devida baixa e arquivamento dos autos.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007556-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA
REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA (PI007832)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - TRAFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO - LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações que entender
necessárias.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004910-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRACURUCA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: E. L. P. M.
REQUERIDO: V. A. M. E OUTRO
ADVOGADO(S): ERIC LEONARDO PIRES DE MELO (PI004652)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE ROUBO QUALIFICADO - INTERNAÇÃO
PROVISÓRIA - CONCESSÃO DE LIBERDADE PELA AUTORIDADE COATORA - ORDEM PREJUDICADA. 1. Sendo concedido liberdade ao
paciente, como na hipótese, não mais subsiste o alegado constrangimento, nos termos do art. 659 do CPP; 2. Ordem prejudicada.
RESUMO DA DECISÃO
Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto, e determino a devida baixa na
Distribuição, arquivando-se o feito. Publique-se e intime-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007802-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JOSE VIEIRA SILVA
REQUERIDO: JUÍZO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PI E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ VIEIRA DA SILVA (PI009871)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - ORDEM NÃO CONHECIDA. 1. Considerando que o
impetrante absteve-se de juntar o decreto preventivo, resta impossibilitada a apreciação dos argumentos trazidos na petição inicial; 2. O habeas
corpus exige a prova pré-constituída dos fatos alegados, devendo a parte demonstrar desde logo a existência inequívoca do alegado
constrangimento, o que não ocorreu na espécie. 3. Ordem não conhecida.
RESUMO DA DECISÃO
Com estas considerações, e com fundamento no art. 91, VI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí, DEIXO DE CONHECER o
presente Habeas Corpus, julgando-o EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em decorrência da insuficiência de instrução, frente à ausência
de conteúdo probatório. Publique-se. Intime-se. Após o trâmite legal e a respectiva baixa, arquive-se.

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº 2017.0001.007573-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO PIAUÍ-SINTE-PI
ADVOGADO(S): ROGER LOUREIRO FALCÃO MENDES (PI005788) E OUTROS
REQUERIDO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Determino a imediata redistribuição do feito de modo a proporcionar o pleno processamento do mandamus. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 13 de julho de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.007758-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: ANA MARIA BATISTA AREAS
ADVOGADO(S): ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR (PI001065) E OUTROS
REQUERIDO: SECRETARIA GERAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Administrativo. Mandado de Segurança. Margem Consignável. Extrapolação do Limite. Dignidade Humana. A considerar o valor que remanesce
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10.10. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006672-2389023 

10.11. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006727-1388937 

10.12. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007662-4388940 

10.13. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007571-1389109 

10.14. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004288-2389135 

da renda da impetrante depois de efetivado os descontos consignados não se vislumbra o comprometimento de sua dignidade humana ou de sua
família. Liminar Concedida.
RESUMO DA DECISÃO
Do exposto e considerando o que consta dos autos, presentes os pressupostos legais, defiro a liminar requestada.Intimações e notificações
necessárias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006672-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: G. C. A. F.
ADVOGADO(S): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JUNIOR (PI008966)
REQUERIDO: A. C. C. M.
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE ALIMENTOS - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE -
SUSPENSIVIDADE DEFERIDA. 1. De acordo com o disposto no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, todas as decisões
judiciais, inclusive as interlocutórias, devem ser fundamentadas, sob pena de nulidade.2. É nula a decisão que arbitra alimentos sem expor a
fundamentação necessária acerca das necessidades e possibilidades da alimentada e alimentante, respectivamente. 3. Suspensividade deferida.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, concedo o efeito suspensivo requerido, sustando os efeitos da decisão agravada. Comunique-se ao juízo de origem,
inclusive via malote digital, para conhecimento e cumprimento da presente decisão. Intimações necessárias.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006727-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: WALISSON FIGUEREDO DO AMARAL
ADVOGADO(S): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA (PI012126)
REQUERIDO: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JURI DA COMARCA DE TERESINA - PI
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. HOMICÍDIO QUALIFICADO. REVOGAÇÃO DAS MEDIDAS CAUTELARES. IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO
DAS CAUTELARES. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA.
LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do
periculum in mora. 2. As medidas cautelares diversas da prisão foram consideradas suficientes e adequadas para resguardar o caso concreto,
em atendimento aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, ao passo que, sua revogação implicaria a restauração da constrição
cautelar. 3. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal (SESCAR - Criminal).

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007662-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: FAMINIANO ARAUJO MACHADO
REQUERIDO: REGINO CARNEIRO DOS ANJOS E OUTRO
ADVOGADO(S): FAMINIANO ARAUJO MACHADO (PI003516)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. RECEPTAÇÃO. DECISÃO CONSTRITIVA FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA AUSENTE A
DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. A
concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. O decreto
prisional encontra-se devidamente fundamentado em dados concretos extraídos dos autos, que evidenciam a necessidade de garantia da ordem
pública, notadamente considerando a reiteração delitiva do Paciente. 3. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal (SESCAR - Criminal).

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007571-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA
REQUERIDO: PAULO ANSELMO DA COSTA E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004288-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
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10.15. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005974-2389150 

10.16. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005839-7389152 

10.17. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006449-0389183 

10.18. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005645-5389186 

10.19. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007618-1389189 

10.20. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000254-5388833 

10.21. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.003455-0388858 

REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: BRUNO HENRIQUE SILVA DE PAULO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005974-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: JOAQUIM PIRES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LEONARDO FONSECA BARBOSA
REQUERIDO: FRANCISCO AURICÉLIO DA CONCEIÇÃO E OUTRO
ADVOGADO(S): LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005839-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO
REQUERIDO: LUCILENE LEITE LIMA E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006449-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAIMUNDO JOSÉ ARAÚJO DE LIMA JUNIOR E OUTRO
REQUERIDO: CARLOS EDUARDO DA COSTA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO JOSÉ DE ARAÚJO LIMA JÚNIOR (PI010780)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005645-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO
REQUERIDO: LUIS DE SOUSA CARNEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007618-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ZAIRA LIVANDA CONCEIÇÃO DA SILVA
REQUERIDO: EDILTON LAZARO LEAL E OUTRO
ADVOGADO(S): ZAIRA LIVANDA CONCEIÇÃO DA SILVA (PI015316)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000254-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): MARCILIO FERNANDO REGO (PI003091)
AGRAVADO: FACULDADE PIAUIENSE - FAP - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR PIAUIENSE LTDA
ADVOGADO(S): LUCIANA PEREIRA GOMES BROWNE (PE000786) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.003455-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): MARCILIO FERNANDO REGO (PI003091)
AGRAVADO: ALMENDRA FREITAS ADVOGADOS S/C
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
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10.22. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003352-2388936 

10.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002740-6389024 

10.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013822-4389133 

10.25. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007242-4389245 

10.26. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000040-1389261 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTAÇÃO. SOCIEDADE DE ADVOGADOS. DISCUSSÃO ACERCA DA
CONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL. REPERCUSSÃO GERAL - STF. SOBRESTAMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Por conseguinte, em atenção à decisão do STF, determino o sobrestamento do presente processo até o julgamento definitivo do RE nº 940.769 -
STF, devendo os autos permanecerem na SESCAR CÍVEL. Publique-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003352-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: DANIELE FURTADO DE CARVALHO MORAIS
ADVOGADOS: ELISEANA CARVALHO RÊGO MAURIZ RAMOS (PI Nº 9844)
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
LITISCONSORTE 1: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: HENRIQUE JOSÉ DE CARVALHO NUNES FILHO (PI 8.253)
LITISCONSORTE 2: LUCAS LEONARDO MORAIS FELIPE
ADVOGADO: GUSTAVO LAGE FORTES (PI 7.947)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBICO. TUTELA DE URGÊNCIA. RESERVA DE VAGA. INDEFERIDA. AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS QUE EVIDENCIEM A PROBABILIDADE DO DIREITO E O PERIGO DE DANO OU O RISCO DE RESULTADO ÚTIL DO
PROCESSO. INTIGÊNCIA DO ART. 300 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, indefiro o pedido de tutela provisória de urgência incidental. Decorrido o prazo sem interposição de eventual recurso, intime-se a
impetrante, por sua advogada, para, no prazo legal, manifestar-se acerca de preliminar de decadência arguida por LUCAS LEONARDO MORAIS
FELIPE em sua contestação. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina (PI), 13 de julho de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002740-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO (PI009461) E OUTROS
REQUERIDO: JOÃO FÉLIX DE ANDRADE FILHO
ADVOGADO(S): SUÉLLEN VIEIRA SOARES (PI005942)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Em atenção ao que dispõe o art. 10 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), determino a intimação das partes, por meio dos seus
respectivos advogados, para que, no prazo de 05 dias úteis, se manifestem sobre a preliminar suscitada pelo órgão ministerial. À sescar cível
para as providências cabíveis. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013822-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: DAYANNE LUCIANNE SANTOS E SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO FELIPE SOUSA SANTOS (PI007946) E OUTRO
APELADO: PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO -PI
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Assim, em respeito aos artigos 10 e 487, parágrafo único, todos do CPC/2015, determino a intimação da apelante para que se manifeste no prazo
de 05 (cinco) dias úteis sobre a ocorrência de decadência do direito de impetrar mandado de segurança. Publique-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007242-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ANTONIA VANISIA MAGALHÃES GUIMARÃES
ADVOGADO(S): ELIANE MARIA DE SOUSA (PI012439)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO. EXAMES TOXICOLÓGICOS DIVERGENTES.
ELIMINAÇÃO DO CERTAME. AUSÊNCIA DE PROVAS PARA ILIDIR A VERACIDADE DE AMBOS OS EXAMES. LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, INDEFIRO o pedido liminar de concessão de efeito suspensivo ativo ao presente agravo de instrumento. Intime-se o
agravado para que apresente contrarrazões recursais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, na forma do art. 1.019, II, do CPC. Publique-se. Intime-
se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000040-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA (PI002641)
IMPETRADO: MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PIO IX - PI
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10.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001622-6388428 

10.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007285-0388813 

10.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006563-4388834 

10.30. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009514-6388992 

RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Por força do art. 7º, inciso II, da Lei 12.016/09, intime-se o ESTADO DO PIAUÍ, por sua Procuradoria Geral, para manifestar-se sobre o presente
mandado de segurança no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001622-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/3ª VARA
AGRAVANTE: MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE FREIRE
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A) E OUTROS
AGRAVADO: FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): ADAUTO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR (PI009281) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE DEMONSTREM O PERIGO DE DANO OU O
RISCO DE RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DO ART. 300 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal ao presente recurso. Intime-se a parte agravada para apresentar resposta, no prazo
legal, nos termos do artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil, facultando-lhe a juntada de documentos que entender convenientes à sua
defesa. Oficie-se ao juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão P.R.I. Após, voltem-me os autos conclusos. Teresina (PI), 12 de julho de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007285-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: J. E. S. O.
ADVOGADO(S): ANDREA MELO DE CARVALHO (PI005682)
REQUERIDO: L. A. P. E OUTRO
ADVOGADO(S): DILENE BRANDAO LIMA (PI001551)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR. ALIMENTOS PROVISÓRIOS. AÇÃO DE ALIMENTOS. REDUÇÃO DO QUANTUM FIXADO. BINÔMIO
POSSIBILIDADE-NECESSIDADE. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE DOS ALIMENTOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE.
DESPROPORCIONALIDADE NÃO DEMONSTRADA. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, INDEFIRO o pedido de concessão de antecipação de tutela ao presente agravo de instrumento. Intime-se a parte
agravada para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias úteis, nos termos do art. 1019, II do CPC/15. Encaminhem-se os presentes
autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, conforme art. 178, do Novo Código de
Processo Civil. Publique-se. Intime-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006563-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIMENTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: FILISMINO DE SOUSA FILHO
ADVOGADO(S): JANDER MARTINS NOGUEIRA (PI006616) E OUTRO
APELADO: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO(S): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (PI002209) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
RITO DA LEI Nº 9.099/95 SEGUIDO PELO JUÍZO A QUO. COMPETÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS. REMESSA DOS AUTOS À
DISTRIBUIÇÃO DAS TURMAS RECURSAIS. INCOMPETÊNCIA DESTE E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, determino, de ofício, a imediata remessa destes autos à distribuição das Turmas Recursais, nos termos do que
preceitua o art. 2º, parte final, do Regimento Interno das Turmas Recursais do estado do Piauí. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na
distribuição e remeta-se. Intimem-se. Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009514-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
AGRAVANTE: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (PI008449A) E OUTROS
AGRAVADO: JOSE RAIMUNDO RODRIGUES SILVA
ADVOGADO(S): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS (PI002955)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR REQUERENDO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL AO BACENJUD
E AO DETRAN-PI PARA AFERIR A EXISTÊNCIA DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DÍVIDA JÁ QUITADA. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN
MORA. LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida, mantida a decisão atacada até ulterior
deliberação desta 4ª Câmara Especializada Cível. Intime-se a parte agravada para contrarrazoar o recurso no prazo de 15 (quinze) dias, podendo
juntar documentos, nos termos do art. 1029, II do novo CPC; Publique-se. Intime-se.
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10.31. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.003672-9389107 

10.32. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004859-8389153 

10.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001640-8389216 

10.34. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007079-8389218 

10.35. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002247-0389244 

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.003672-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: GERCINA DALVA MARQUES FORTES MARQUES
ADVOGADO(S): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO (PI012144)
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Encaminhe-se à SESCAR-CÍVEL para: 1. Anexar os autos deste agravo interno (regimental) aos autos do Agravo de Instrumento nº
2016.0001.014036-0. 2. Intimar o agravado interno para contrarrazoar o recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, na forma do art. 1.021, §2º,
do NCPC. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004859-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTROS
REQUERIDO: FRANCISCO JOSE DE SOUSA
ADVOGADO(S): DANILO BONFIM RIBEIRO (PI009202)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dessa forma, intime-se a parte agravante para que em cinco dias complemente a documentação exigida para a interposição do recurso, com
cópias legíveis, sob pena de não conhecimento do recurso. Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001640-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCOMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO DO RECURSO. REMESSA DOS AUTOS
À TURMA RECURSAL.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, determino, de ofício, a remessa destes autos à distribuição das Turmas Recursais, nos termos do que preceitua o art.
2º, parte final, do Regimento Interno das Turmas Recursais do estado do Piauí1. Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa na distribuição e
remeta-se. Intimem-se. Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007079-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: O. C. C.
ADVOGADO(S): ANDREA MELO DE CARVALHO (PI005682)
REQUERIDO: M. E. S. C. E OUTROS
ADVOGADO(S): ARMANO CARVALHO BARBOSA (PI004686B) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR. ALIMENTOS PROVISÓRIOS. AÇÃO DE ALIMENTOS. REDUÇÃO DO QUANTUM FIXADO. BINÔMIO
POSSIBILIDADE-NECESSIDADE. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE DOS ALIMENTOS. NÃO COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE.
DESPROPORCIONALIDADE NÃO DEMONSTRADA. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, INDEFIRO o pedido de concessão de antecipação de tutela ao presente agravo de instrumento. Intime-se a parte
agravada para apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias úteis, nos termos do art. 1019, II do CPC/15. Encaminhem-se os presentes
autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, conforme art. 178, do Novo Código de
Processo Civil. Publique-se. Intime-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002247-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: FRANCISCO DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO(S): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (PI003521) E OUTROS
AGRAVADO: OTAVIO DA SILVA
ADVOGADO(S): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS (PI003078)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NA ORIGEM. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO RECURSAL. RECURSO
NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do instrumental, em face da perda superveniente do objeto recursal (prolação de sentença), o que
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10.36. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007339-8388436 

10.37. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007606-5388441 

10.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007611-9388443 

10.39. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007669-7389263 

10.40. SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2016.0001.004557-0389185 

faço com arrimo no artigo 932, III, do CPC/2015. Revogo a liminar de fls. 353/359. Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007339-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: JOSEFRAN DA MOTA THOMAZ
ADVOGADO(S): JAIRO DE SOUSA LIMA (PI008222)
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Pelo exposto, intimem-se as partes agravadas, para, querendo, apresentarem suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados
pelo art. 1.019, II, do CPC/2015.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007606-5
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ELMANO FÉRRER DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): THIAGO MENDES DE ALMEIDA FERRER (PI005671)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVENÇÃO CONFIGURADA. NECESSIDADE DE REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS. 1. Se diversas ações têm
idêntico objeto ou causa de pedir, ou, ainda, se o objeto de uma, por mais amplo, abrange o das outras, é de regra a reunião dos processos, a fim
de que as demandas sejam simultaneamente decididas. 2. Em sendo assim, determino à SESCAR CÍVEL que proceda à redistribuição do feito
ao Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, relator do Agravo de Instrumento n9 2013.0001.0008174-2, conforme estatuído nas normas
regimentais acima delineadas, com a devida baixa e necessárias anotações.
RESUMO DA DECISÃO
Determino à SESCAR CÍVEL que proceda à redistribuição do feito ao Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, relator do Agravo de Instrumento
nº 2013.0001.0008174-2, conforme estatuído nas normas regimentais acima delineadas, com a devida baixa e necessárias anotações.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007611-9
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
ADVOGADO(S): MARLON BRITO DE SOUSA (PI003904)
AGRAVADO: BERNARDO LEITE TOMAZ REPRESENTADO POR SUA GENITORA MIRISLENE LEITE DA SILVA
ADVOGADO(S): DANIEL GAZE FABRIS (PI100000)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Pelo exposto, intime-se a parte agravada, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art.
1.019, H, do CPC/2015. Após, voltem-me os autos conclusos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007669-7
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206) E OUTROS
REQUERIDO: THELSON NEWTON DE ALMEIDA SANTANA E OUTROS
ADVOGADO(S): ABEL ESCORCIO FILHO (PI013408) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Pelo exposto, intimem-se as partes agravadas, para, querendo, apresentarem suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados
pelo art. 1.019, II» do CPC/2015.

SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2016.0001.004557-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AUTOR: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (PI005185)
RÉU: SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DO ESTADO DO PIAUÍ- SINDILOJAS
ADVOGADO(S): SEBASTIÃO RODRIGUES BARBOSA JÚNIOR (PI005032)E OUTRO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
PEDIDO DE SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. DECISÃO RECONHECENDO NULIDADE DO REGIME ESPECIAL DE RECOLHIMENTO DO
ICMS. ESTÍMULO À SONEGAÇÃO. GRAVE LESÃO À ORDEM E ECONOMIA PÚBLICAS. PEDIDO DEFERIDO. 1. Impedir que contribuinte
inadimplente com as suas obrigações tributárias seja submetido a regime de fiscalização e recolhimento mais gravoso estimula a sonegação,
provocando grave lesão à ordem pública. Isso porque as empresas que recolhem regularmente seus impostos - exatamente para evitar a
submissão ao regime especial - seriam estimuladas a não mais manter em dia as suas obrigações tributárias, pois, mesmo devedoras, não lhes
seria imposta nenhuma restrição. 2. Pedido deferido.
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10.41. SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2017.0001.007560-7389188 

10.42. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.001918-5389079 

10.43. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001021-9389277 

10.44. INVESTIGAÇÃO CONTRA MAGISTRADO Nº 2011.0001.006087-0389389 

11. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 15 da Lei nº 12.016/091, defiro o pedido para suspender os efeitos das decisões proferidas nos
Mandados de Segurança nº 0028746-14.2013.8.18.0140 e nº 0005769-91.2014.8.18.0140.

SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 2017.0001.007560-7
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DAVID OLIVEIRA SILVA JÚNIOR (PI005764) E OUTRO
REQUERIDO: NADILSON DOS SANTOS DIAS E OUTROS
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
PEDIDO DE SUSPENSÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÕES DETERMINANDO A REINTEGRAÇÃO EM CARGO PÚBLICO.
NOMEAÇÕES SUSPENSAS POR DECRETO MUNICIPAL EM CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO DO TCE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. GRAVE LESÃO À ECONOMIA PÚBLICA EVIDENCIADA. SUSPENSÃO DEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento nos art. 15 da Lei nº 12.016/09 e 3271 do RITJPI, diante da demonstração de grave lesão à economia
pública, determino a SUSPENSÃO da execução das decisões prolatadas em sede de mandamus pelo Juízo da Comarca de Cristino Castro/PI,
que determinaram a reintegração dos servidores públicos municipais, cuja nomeação foi sobrestada por força do Decreto Municipal nº 06/2017.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.001918-5
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERIDO: C. R. F. -. J. D.
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS (PI001223) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Intime-se o Requerido, por seu advogado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente as suas razões finais (art. 19 da Resolução nº
135/2011 do Conselho Nacional de Justiça). À SESCAR CÍVEL para as providências necessárias.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001021-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: HOT STLAYTH TEIXEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Diante das informações prestadas às fls. 171/172, determino que seja procedida a intimação do impetrante, através do seu Defensor Público, a
fim de que este se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, quanto a possível prejudicialidade deste mandamus.

INVESTIGAÇÃO CONTRA MAGISTRADO Nº 2011.0001.006087-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: M. P. E. P.
REQUERIDO: M. R. C. S. M. -. J. D. J. C. S. R. N. E OUTRO
ADVOGADO(S): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA (PI007308) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Diante da relevância da sua realização para o esclarecimento dos fatos investigados, com fulcro no art. 33, § único da Lei Complementar nº
35/1979 (LOMAN), defiro a diligência enumerada acima requisitada pela representante do Ministério Público às fls. 555/557 dos autos do
Processo nº 2011.0001.006087-0, na forma do cronograma a seguir entabutado:
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
| Audiência dia 08/09/2017 às 10hrs | · EDMUNDO RODRIGUES BELO |
| | · JAINAÍNA GÓIS LACERDA DOS |
| | SANTOS |
| | · NANCY RIBEIRO NASCIMENTO |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------
| Audiência dia 22/09/2017 às 9hrs | · MARIA DAS DORES DE CASTRO |
| | SANTANA |
| | · FRANCISCA DAS CHAGAS |
| | FEITOSA MARQUES MENEZES |
| | · ROXANDRA DE ALMEIDA RUBEN |
| | FERREIRA |
| | · ROSIMAR DE MIRANDA |
| | OLIVEIRA SOUSA |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------
À Sescar Criminal para devido cumprimento. Após, voltem-me conclusos os autos para que sejam adotadas providências ainda pertinentes e
legais que se fizerem necessárias aos fins do presente procedimento de investigação.
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11.1. Pauta de Julgamento nº 06/2017 - 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí

389356 
PAUTA DE JULGAMENTO Nº 06/2017
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público, avisa que a
pauta de julgamento dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 28 de julho de 2017, às 9h (nove horas),na Sala 01 das Câmaras
Cíveis e Criminais no prédio do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, Bairro Cabral, nesta capital.
Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados.
01.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010260-67.2015.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010260-
67.2015.818.0024 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A): FABRISIA ARIELLI DE ABREU ANDRADE
ADVOGADO(A): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR
02.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010276-46.2012.818.0082 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010276-
46.2012.818.0082 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE PAULISTANA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
EMBARGADO(A): NILO URSULINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO
03.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010824-23.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0010824-
23.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS C/C DANOS MORAIS E ESTÉTICOS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: TERESINA SHOPPING
ADVOGADO(A): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS E MARCIO AUGUSTO ALMEIDA COSTA
EMBARGADO(A): JORGE NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): RENATA FREITAS SAID E PAULO DIEGO FRANCINO BRIGIDO
04.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0014559-93.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014559-
93.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE
2 - ANEXO I - AESPI DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: MARIANA QUIRINO ARAUJO
ADVOGADO(A): SHEILA CRONEMBERGER CRUZ ALMEIDA E CARLOS EDUARDO DA CUNHA ALMEIDA
EMBARGADO(A): BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO NETO E GLAUCO GOMES MADUREIRA
05. RECURSO Nº 0010868-31.2016.818.0024 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0010529-72.2016.818.0024 - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C TUTELA DE URGÊNCIA COM PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL CRIMINAL DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
IMPETRANTE: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA
ADVOGADO(A): FABIO RIVELLI
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI
LITISCONSORTE PASSIVO: MARCUS DA COSTA GUIMARAES
ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE BRANDAO BRAGA
06. RECURSO Nº 0011153-18.2013.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011153-18.2013.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: JOSE FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO(A): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
RECORRIDO(A): BANCO UNIBANCO
ADVOGADO(A): SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA
07. RECURSO Nº 0011200-98.2015.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011200-98.2015.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DE PIRIPIRI/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
RECORRIDO(A): JOAO MIRANDA LIRA
ADVOGADO(A): WELTON DE ARAUJO SOUSA
08. RECURSO Nº 0011307-47.2013.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011307-47.2013.818.0024 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES DEVIDOS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: FERNANDA SARAIVA DUARTE 99250772300
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
RECORRIDO(A): CIELO S.A
ADVOGADO(A): JULIANA JACOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO
09. RECURSO Nº 0011313-84.2013.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011313-84.2013.818.0111 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E RESTITUIÇÃO EM DOBRO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO J. E. CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO(A): NAIRANE FARIAS RABELO LEITAO
RECORRIDO(A): MARIA FERREIRA DOS SANTOS
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ADVOGADO(A): CARLA BERENICE DA SILVA MOTA E BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN
10. RECURSO Nº 0011463-35.2013.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011463-35.2013.818.0024 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPO
MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: ALONSO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
11. RECURSO Nº 0011556-33.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011556-33.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: DERIVALDO SARAIVA DE SOUZA
ADVOGADO(A): MICHELL FERREIRA DA SILVA E FRANCISCO JOSE RODRIGUES
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
12. RECURSO Nº 0011564-38.2014.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011564-38.2014.818.0024 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: SILVESTRE MANOEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR
RECORRIDO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
13. RECURSO Nº 0011600-80.2014.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011600-80.2014.818.0024 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: IZAURA BRAGA CAMPOS
ADVOGADO(A): ANDREA DE JESUS CARVALHO
RECORRIDO(A): CONSORCIO NACIONAL HONDA
ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI
RECORRIDO(A): CN MOTOS-CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA.
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
14. RECURSO Nº 0011655-45.2014.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011655-45.2014.818.0084 - AÇÃOCOMINATÓRIA COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE PICOS ANEXO II - R.SÁ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): CARLOS ATILLA DE SOUSA DANTAS
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
15. RECURSO Nº 0011688-44.2014.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011688-44.2014.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA ORDINÁRIA,
J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE PARNAIBA ANEXO II FAP/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: JEKSON DOUGLAS BARROS MACHADO
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): MARIA PASTORA FONTENELE DOS SANTOS
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES
16. RECURSO Nº 0011688-97.2014.818.0031 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0011614-43.2014.818.0031 - AÇÃO DE
MANDADO DE SEGURANÇA C/C PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL CRIMINAL DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
IMPETRANTE: CRISTIANO SETRAGNI
ADVOGADO(A): MARIA SONIA NASCIMENTO
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CORRENTE/PI
LITISCONSORTE PASSIVO: FRANCISCO WELLINGTON SILVA LOPES
ADVOGADO(A): FRANCISCO WELLINGTON SILVA LOPES
17. RECURSO Nº 0011693-14.2012.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011693-14.2012.818.0024 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
ENCARGOS LOCATÍCIOS, DO J.E. CÍVEL E CIMINAL DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: ANTONIA LAURA DE BRITO MENDES
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): JULIO
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
18. RECURSO Nº 0011738-43.2015.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011738-43.2015.818.0111 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO RAIMUNDO
NONATO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO CIFRA
ADVOGADO(A): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA
RECORRIDO(A): ACELINO PEREIRA BRITO
ADVOGADO(A): PEDRO RIBEIRO MENDES
19. RECURSO Nº 0011766-84.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011766-84.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: DETRAN - PI
ADVOGADO(A): JOSE FRANCISCO BENICIO DE MACEDO
RECORRIDO(A): VICENTE DE PAULA VIEIRA LOPES
ADVOGADO(A): GABRIEL DE ANDRADE PIEROT
20. RECURSO Nº 0011992-43.2014.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011992-43.2014.818.0081 - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, DO J.E. CÍVEL E CIMINAL DE PARNAÍBA SEDE/PI)
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JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: ELISA CASTELO BRANCO FURTADO
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): TIM CELULAR S.A
ADVOGADO(A): EZIO JOSE RAULINO AMARAL E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
21. RECURSO Nº 0012126-50.2013.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012126-50.2013.818.0002 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CIVEL E CRIMINAL DE PIRIPIRI - ANEXO 1 CHRISFAPI/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
ADVOGADO(A): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS
RECORRIDO(A): SEBASTIAO FERREIRA MARTINS
ADVOGADO(A): WENDEL DAMASCENO SOUSA
22. RECURSO Nº 0012154-16.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012154-16.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA NORTE 2 - ANEXO I
SANTA MARIA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
RECORRIDO(A): CESAR AUGUSTO PEREIRA DA COSTA FILHO
ADVOGADO(A): CHRISTIANNYNE KAROLLY ALZENIRA CAMPOS CARVALHO
23. RECURSO Nº 0012316-67.2013.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012316-67.2013.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA C/C
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PARNAIBA ANEXO I UESPI/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: GEILSON SOUZA DE OLIVEIRA E EDNA MARIA SOUZA DE OLIVEIRA
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): FRANCISCO RAFAEL FREITAS CARDOSO
ADVOGADO(A): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA E ANA KAROLINA NASCIMENTO MACHADO
24. RECURSO Nº 0012378-10.2013.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012378-10.2013.818.0081 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS CAUSADOS EM ACIDENTE DE TRÂNSITO, DO J.E. CIVEL E CRIMINAL DE PARNAIBA ANEXO I UESPI/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: JOSEFINA NUNES DE ARAUJO
ADVOGADO(A): EMERSON RAMINHO DE MOURA BARBOSA
RECORRIDO(A): MARIA ANTONIA ARAUJO DIAS
ADVOGADO(A): ANDRE LUIS DIAS FALCAO
25. RECURSO Nº 0012383-73.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012383-73.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS EFEITOS DA TUELA, DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ALECIO ALVES BARBOSA
ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE BRANDAO BRAGA
26. RECURSO Nº 0012468-93.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012468-93.2015.818.0001 - AÇÃO INDENIZATÓRIA, JUIZADO
ESPECIAL DA FAZENDA DA COMARCA DE /PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO
RECCORENTE: FUNDACAO HOSPITALAR DE TERESINA
ADVOGADO(A): RAPHAEL SANTOS BARROS
RECORRIDO(A): ROSELANE DO SOCORRO BORGES DE ANDRADE GOMES FERREIRA
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
27. RECURSO Nº 0012550-61.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012550-61.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO
DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: FAMILIA BANDEIRANTE PREVIDENCIA PRIVADA
ADVOGADO(A): ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA
RECORRIDO(A): MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES
ADVOGADO(A): HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE
28.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0012696-73.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012696-
73.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS POR VÍCIO NO SERVIÇO, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CREDITO
ADVOGADO(A): BRUNO DE MELO CASTRO E KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
EMBARGADO(A): JOAO DE DEUS VILARINHO BARBOZA
ADVOGADO(A): JOAO DE DEUS VILARINHO BARBOZA E RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA
29. RECURSO Nº 0012904-86.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012904-86.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/CREPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: RENATA DA COSTA REIS
ADVOGADO(A): ITALO ANTONIO COELHO MELO
RECORRIDO(A): RIACHUELO
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO(A): MIDWAY S/A - CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
30. RECURSO Nº 0012963-96.2012.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012963-96.2012.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
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INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, COM ANTECIPAÇÃO DE T UTELA
INITIO LITIS E INAUDITA ALTERA PARS, DO J.E. CIVEL E CRIMINAL DE PARNAIBA ANEXO II/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: MARIA BENEDITA DA CONCEICAO
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA E ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
31. RECURSO Nº 0013006-33.2012.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013006-33.2012.818.0081 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA,
DO J.E. CIVEL DE PARNAIBA ANEXO II FAP/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA
ADVOGADO(A): JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA
RECORRIDO(A): TEREZINHA DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
RECCORIDO(A): KARLA SIMONE SOARES BARBOSA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
RECORRIDO(A): JULISSELMO MONTEIRO GALVAO ARAUJO
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
32. RECURSO Nº 0013174-76.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013174-76.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(A): KAYO DOUGLLAS MESQUITA NEGREIROS
RECORRENTE: CAMARA MUNICIPAL DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
RECORRIDO(A): JOVELINO GONCALVES
ADVOGADO(A): ITALO CAVALCANTI SOUZA
33. RECURSO Nº 0013179-35.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013179-35.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO PARA
REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C LUCROS CESSANTES, DO J.E. CIVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ANEXO I -
AESPI/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: IMOBILIARIA ROCHA & ROCHA
ADVOGADO(A): ANTÔNIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA E RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA
RECORRENTE: JESSICA CAROLYNNE G FERNANDES DE CASTRO
ADVOGADO(A): ANTÔNIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA E RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): TERESA MARIA DE OLIVEIRA MEIRELES
ADVOGADO(A): PRISCILA MELRYLIM MARQUES DA SILVA
RECORRIDO(A): THIAGO OLIVEIRA MEIRELES
ADVOGADO(A): PRISCILA MELRYLIM MARQUES DA SILVA
34. RECURSO Nº 0013252-29.2012.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013252-29.2012.818.0081 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PARNAIBA ANEXO I UESPI DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: FRANCISCO JOSE GOMES
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
35. RECURSO Nº 0013270-91.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013270-91.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(A): ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA E ROGERIO AISLAN MARQUES MOURA DA SILVA
RECORRIDO(A): SONIA MARIA PORTELA LOPES
ADVOGADO(A): RAFAEL VICTOR TEIVE DE ARAUJO
36. RECURSO Nº 0013797-43.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013797-43.2015.818.0001 - AÇÃO SOB RITO SUMARÍSSIMO,
DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: LAUDIMIRO SANTOS VIEIRA FILHO
ADVOGADO(A): ANTONIO FRANCISCO SANTANA DA SILVA E BRUNO FROTA DA ROCHA
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
37. RECURSO Nº 0013829-70.2013.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013829-70.2013.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DO J.E. CIVEL E CRIMINAL DE PARNAIBA ANEXO I UESPI/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: F. P. VERAS ME
ADVOGADO(A): FRANCISCO VERAS FONTENELE
RECORRIDO(A): MADEIREIRA MAIS ? INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO(A): MARCELLA ARIANNE FERNANDES ARAUJO
38. RECURSO Nº 0013837-93.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013837-93.2013.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA,DO
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): MARNALDO BASTOS
ADVOGADO(A): JOSE GILSON AMORIM RIBEIRO E WELLHINGTON PAULO DA SILVA OLIVEIRA FILHO
39. RECURSO Nº 0013876-56.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013876-56.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C LUCROS CESSANTES, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DE TERESINA/PI)
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JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: AMORIM & PORTELA LTDA
ADVOGADO(A): PEDRO DA ROCHA PORTELA E NAIANA DANTAS PORTELA
RECORRIDO(A): JOSE PEREIRA DE CARVALHO FILHO
ADVOGADO(A): BARBARA LUISE REBELO LEOPOLDINO
40. RECURSO Nº 014.2011.037.148-2 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 014.2011.037.148-2 - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE NEGÓCIO DE COMPRA
E VENDA C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL E CRIMINAL DE BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: ANTONIO BORGES LIRA FILHO
ADVOGADO(A): RILDO BORGES FEITOSA
RECORRIDO(A): MARIA SELENE OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO(A): CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR
41. RECURSO Nº 0014235-74.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014235-74.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: NATHANIEL MEMORIA DE BRITTO NETO
ADVOGADO(A): FRANCISCO BARRETO SOARES CORDEIRO E ANTONIO LUCAS BALDOINO BARROS
RECORRIDO(A): GIOVANNA MARIA LOPES BEZERRA
ADVOGADO(A): GEORGIA SILVA MACHADO
42. RECURSO Nº 0014571-10.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014571-10.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: GVE ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO(A): DANIEL MAGNO GARCIA VALE
RECORRIDO(A): DJANIRA DE SOUSA LEITE MENDES - ME
ADVOGADO(A): LEWSON VIEIRA DE MELO
43. RECURSO Nº 0014813-66.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014813-66.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MATERIAIS E MORAIS, DO J.E. CIVEL E CRIMINAL DA ZONA LESTE 1 - ANEXO II DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
ADVOGADO(A): TANIA VAINSENCHER E CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO(A): WELINGTON CARVALHO MAIA
ADVOGADO(A): JOELSON JOSE DA SILVA
44. RECURSO Nº 0015142-44.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015142-44.2015.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE (UFPI)
DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: P&A DISTRIBUIDORA E CONSULTORIA LTDA (GRACOM SCHOOL OR VISUAL EFFECTS)
ADVOGADO(A): LUCAS ALVES VILAR E ALBA VALERIA VILANOVA OLIVEIRA
RECORRIDO(A): ISABEL OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO(A): THIAGO IBIAPINA COELHO
45. RECURSO Nº 0015247-21.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015247-21.2015.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL POR DESCUMPRIMENTO DA OFERTA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTALA ANTECIPADA, DO
J.E. CIVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: MAELSON JOSE ROCHA GOMES
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): CREDISHOP S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO CARVALHO CASTELO BRANCO
RECORRIDO(A): QBE BRASIL SEGURADORA S/A
ADVOGADO(A): VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA
46. RECURSO Nº 0016092-87.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016092-87.2014.818.0001 - AÇÃO DE DANOS MORAIS E
MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT(TERESINA) DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: GERALDO ALVES DE OLIVEIRA
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): EMPRESA SENHOR DO BOMFIM LTDA - BOMFIM
ADVOGADO(A): INGRID MEDEIROS LUSTOSA DINIZ
47. RECURSO Nº 0016949-02.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016949-02.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS, DO J.ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: IAPEP
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): ELMORANI PEREIRA DANTAS NERY
ADVOGADO(A): RAFAEL DANTAS NERY
48. RECURSO Nº 0018969-29.2016.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0015099-10.2015.818.0001 - AÇÃO DE
RESCISÃO CONTRATUAL C/C REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
ZONA LESTE 2 - ANEXO II - CAMILO FILHO DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
IMPETRANTE: EPOCA IMOBILIARIA LTDA E DAVID ALVES BATISTA
ADVOGADO(A): JULIANO LEAL DE CARVALHO
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA LESTE 2 - ANEXO II - CAMILO FILHO DE
TERESINA/PI
LITISCONSORTE PASSIVO: SILVANA MARIA RIBEIRO
ADVOGADO(A): JOSE ANTONIO DE SIQUEIRA NUNES
49. RECURSO Nº 0019144-57.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019144-57.2015.818.0001 - AÇÃO DE DANOS MATERIAIS C/C
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DE TERESINA/PI)
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JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: MICRO E CIA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ALBERTO GOMES DE LIMA FILHO
RECORRIDO(A): LIDIANE ARAUJO GOMES DA COSTA
ADVOGADO(A): HASSAN SAID SOUZA
50. RECURSO Nº 0020313-79.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020313-79.2015.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
QUANTIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: DROGARIA BIG BEN LTDA
ADVOGADO(A): JULIANA RIOS VAZ MAESTRI
RECORRENTE: MOTOTEC SERVICOS LTDA
ADVOGADO(A): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO
RECORRENTE: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
ADVOGADO(A): ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA
RECORRIDO(A): LAERCIO SILVA COSTA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
51.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0023007-55.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023007-
55.2014.818.0001 - AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNC. DO BANCO DO BRASIL - CASSI
ADVOGADO(A): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA E ANA RITA LUZ PEREIRA
EMBARGADO(A): SEBASTIANA GONCALVES CRONEMBERG
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
52. RECURSO Nº 0024097-64.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024097-64.2015.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA
RECORRIDO(A): ANTONIO EXPEDITO SIMEAO SOUZA
ADVOGADO(A): PAULO VIEIRA DE SA
53. RECURSO Nº 0025465-45.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025465-45.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MATERIAL C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL E CRMINAL ZONA LESTE 1 - ANEXO II DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A)
ADVOGADO(A): DEBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES ARAUJO
RECORRIDO(A): MARCIA GARDENIA ALVES PEREIRA
ADVOGADO(A): NORMA SUELI OLIVEIRA FREITAS C. BARROS
54. RECURSO Nº 0025490-24.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025490-24.2015.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
VALOR PAGO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR
DA SILVEIRA SOARES DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: JOSE FRANCISCO ALMEIDA BATISTA
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): FUJIOKA ELETRO IMAGEM S/A
ADVOGADO(A): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR E ELANE SARITTA PAULINO MOURA
RECORRIDO(A): CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
55.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0029349-82.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029349-
82.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: ANTONIETA FARIAS CUNHA NUNES
ADVOGADO(A): FLAVIO MONTEIRO NAPOLEAO
EMBARGADO(A): LUCIA DE FATIMA COSTA PESSOA
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO EVERTON DA SILVA
56. RECURSO Nº 0029665-32.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029665-32.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: MARIA DAS MERCEDES QUEIROZ
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): ALEMANHA VEÍCULOS LTDA
ADVOGADO(A): ABDALA JORGE CURY FILHO, GLAUCIA COSTA DE BRITO E FRANCISCO ALBERTO GOMES DE LIMA FILHO
57. RECURSO Nº 044.2010.005.515-9 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 044.2010.005.515-9 - AÇÃO DE COBRANÇA DA DIFERENÇA DO
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL E CRIMINAL DE FLORIANO ANEXO I/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): LUCIANO DAMASCENO DE SOUSA
ADVOGADO(A): ROSANA SARA ARAUJO CARMO
58.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 081.2011.001.715-9 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 081.2011.001.715-9 -
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, DO J.E. CIVEL E CRIMINAL DE PARNAIBA ANEXO II FAP/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
EMBARGANTE: FAMINIANO ARAUJO MACHADO
ADVOGADO(A): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA E JOSE CICERO FERREIRA FILHO
EMBARGADO(A): IELNIA COMERCIAL LTDA
ADVOGADO(A): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA, JULIANA VERAS DE SOUSA E VICTOR EMMANUEL CORDEIRO LIMA
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59. RECURSO Nº 081.2011.008.452-2 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 081.2011.008.452-2 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CIVEL E CRIMINAL DE PARNAIBA SEDE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: CENTRO ECUMENICO DE ESTUDOS RELIGIOSOS SUPERIORES DO ESTADO DO MARANHAO - CEERSEMA
ADVOGADO(A): DIEGO NOGUEIRA PORTELA E LUCAS BARBOSA DE CARVALHO
RECORRENTE: FACULDADE DE EDUCACAO SAO FRANCISCO-FAESF
ADVOGADO(A): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO
RECORRIDO(A): MARIA DO ROSARIO DE FATIMA MAGALHAES
ADVOGADO(A): ADELMIR LIMA DE SOUSA E NAYRON DE CASTRO VIEIRA
60. RECURSO Nº 0000531-50.2016.818.0034- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000531-50.2016.818.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL E CRIMINAL DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: FIC FINANCEIRA ITAÚ CDB S/A, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA MIRANDA
ADVOGADO(A): SHERLANNE RAQUEL COSTA CAMPOS
61. RECURSO Nº 001.2009.002.849-7 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2009.002.849-7 -AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA CUMULUDA COM REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE
REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
ADVOGADO(A): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO
RECORRIDO(A): LEANDRO DO NASCIMENTO ARAUJO
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
62. RECURSO Nº 001.2011.029.214-9 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2011.029.214-9 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO JECC ZONA LESTE 1 - ANEXO II DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
ADVOGADO(A): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO
RECORRENTE: EDJANE PINHEIRO DE SOUSA
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): EDJANE PINHEIRO DE SOUSA
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
ADVOGADO(A): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO
63. RECURSO Nº 0025564-49.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025564-49.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: HUMANA SAUDE
ADVOGADO(A): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA E LUCAS ALVES VILAR
RECORRIDO(A): KATIA MARIA DO REGO MONTEIRO FREITAS
ADVOGADO(A): ALBERTINO NEIVA VELOSO E ANTONIO FRANCISCO SANTANA DA SILVA
64. RECURSO Nº 0028248-78.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0028248-78.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: UNIMED TERESINA - COOPERETIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO(A): MANOEL FRANCISCO DE S. CERQUEIRA J E KERCIA KARENINA CAMARCO BATISTA
RECORRIDO(A): IMAY PEREIRA TORRES
ADVOGADO(A): GERSON ALMEIDA DA SILVA
65. RECURSO Nº 0013659-13.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013659-13.2014.818.0001 - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
C/C REPETIÇÃO INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND E ANDRÉ MENESCAL GUEDES
RECORRIDO(A): JOANA D'ARC FELIX DA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
66. RECURSO Nº 0010311-21.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010311-21.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL -
SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND E ANDRÉ MENESCAL GUEDES
RECORRIDO(A): CONCEICAO MARIA DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(A): ELANO LIMA MENDES E SILVA
67. RECURSO Nº 0010758-96.2015.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010758-96.2015.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS, DO
JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO
ADVOGADO(A): THIAGO MEDEIROS DOS REIS
68. RECURSO Nº 0010125-22.2014.818.0111 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010125-22.2014.818.0111 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E RESTITUIÇÃO EM DOBRO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
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RECORRIDO(A): MARIA DE LOURDES DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO(A): PEDRO RIBEIRO MENDES
69. RECURSO Nº 0010970-92.2012.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010970-92.2012.818.0024 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C COBRANÇA POR REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA COM
PEDIDO DE LIMINAR, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): RITA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(A): BRUNO MEDINA DA PAZ
70. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010089-35.2012.818.0083 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010089-
35.2012.818.0083 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA
DE PEDRO II/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: MARIA DILOUSA BATISTA SOUSA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
EMBARGADO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO
71. RECURSO Nº 024.2011.036.597-0 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 024.2011.036.597-0 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: ISAURA MARIA LOPES BASTOS LUSTOSA
ADVOGADO(A): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
72. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010092-87.2012.818.0083 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010092-
87.2012.818.0083 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA
DE PEDRO II/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: MARIA DILOUSA BATISTA SOUSA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
EMBARGADO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO E ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA
73. RECURSO Nº 0032155-27.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0032155-27.2013.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
PARA CUMPRIMENTO DE IMPLANTAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO EM ZONA RURAL (GEZOR) CUMULADA COM GID, AÇÃO
DE COBRANÇA E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICIPIO DE TERESINA SEMEC-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
ADVOGADO(A): LORENA RAMOS RIBEIRO GONCALVES E JOAO EUDES SOARES DE ARAUJO
RECORRIDO(A): BERNADETE SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE
74. RECURSO Nº 0032159-64.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0032159-64.2013.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
PARA CUMPRIMENTO DE IMPLANTAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO EM ZONA RURAL (GEZOR) CUMULADA COM GID, AÇÃO
DE COBRANÇA E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICIPIO DE TERESINA SEMEC-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
ADVOGADO(A): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO
RECORRIDO(A): DELFINA ELITA COSTA CAMPELO
ADVOGADO(A): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE
75. RECURSO Nº 0032095-54.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0032095-54.2013.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
PARA CUMPRIMENTO DE IMPLANTAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO EM ZONA RURAL (GEZOR) CUMULADA COM GID, AÇÃO
DE COBRANÇA E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICIPIO DE TERESINA-SEMEC-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
ADVOGADO(A): MARIA DO CARMO FERNANDES FROTA
RECORRIDO(A): IRANEIDE SANTANA GOMES NASCIMENTO
ADVOGADO(A): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE
76. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0029263-48.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0029263-
48.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: EDINAILDES DA CRUZ E SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
EMBARGADO(A): CLARO S.A.
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
77. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0019557-07.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0019557-
07.2014.818.0001 - , DO JECC DA COMARCA DE /PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): SERGIO ALVES DE GOIS
EMBARGANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA
ADVOGADO(A): RAPHAEL SANTOS BARROS
RECORRIDO(A): LIVIA MARTINS VELOSO DE CARVALHO
ADVOGADO(A): PAULO VIEIRA DE SA
78. RECURSO Nº 0010971-95.2014.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010971-95.2014.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC
DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
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RECORRENTE: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
RECORRIDO(A): RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(A): RUBENS CARVALHO AGUIAR
79. RECURSO Nº 0018205-82.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018205-82.2012.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA SUL 2-ANEXO I
DES. VICENTE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND E ANDRÉ MENESCAL GUEDES
RECORRIDO(A): JOSE SEVERINO DA SILVA FILHO
ADVOGADO(A): FREDSON ANDERSON BRITO DE CASTRO
80. RECURSO Nº 0019621-17.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0019621-17.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA NEGATIVA
DE DÉBITO C/C CONDENAÇÃO A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR
DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO SANTANDER
ADVOGADO(A): GLAUCO GOMES MADUREIRA E FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO NETO
RECORRIDO(A): SAMARA LINHARES AGUIAR MENDES
ADVOGADO(A): MARIA DO SOCORRO MORAES CAVALCANTE
81. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011123-80.2013.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011123-
80.2013.818.0060 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: ELIAS DA ROCHA NASCIMENTO
ADVOGADO(A): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES
EMBARGADO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
82. RECURSO Nº 0010248-61.2013.818.0044 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010248-61.2013.818.0044 - AÇÃO DE COBRANÇA POR MORTE
DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES - DPVAT, DO JECC ANEXO I DA COMARCA DE
FLORIANO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): MICHELENE SOLON DA SILVA
ADVOGADO(A): RICARDO SILVA FERREIRA
83. RECURSO Nº 0028668-49.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0028668-49.2013.818.0001 - AÇÃO DE DANOS PESSOAIS
COMPLEMENTAR DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO, DO JECC ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO(A): HELIO MATEUS DIAS DE MORAIS
ADVOGADO(A): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA
84. RECURSO Nº 0010553-94.2014.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010553-94.2014.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC
ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): ADERSON ZEFERINO SALES
ADVOGADO(A): JOSE CICERO FERREIRA FILHO
85. RECURSO Nº 0014148-38.2013.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0014148-38.2013.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC
ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO(A): ARNALDO DA SILVA GALIZA
ADVOGADO(A): JOSE CICERO FERREIRA FILHO
86. RECURSO Nº 0011305-66.2014.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011305-66.2014.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA C/PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO(A): FRANCISCO JOAQUIM RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): LENNON ARAUJO RODRIGUES
87. RECURSO Nº 0010188-72.2013.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010188-72.2013.818.0017 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: DALLYANA GOMES CARREIRO
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUCIE VIANA FILHO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
88. RECURSO Nº 0015646-21.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015646-21.2013.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DE DANOS PESSOAIS CAUSADO POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - DPVAT, DO JECC ZONA NORTE 2 - SEDE
BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8248 Disponibilização: Sexta-feira, 14 de Julho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Julho de 2017

Página 74



ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): JOSE FELIX DA SILVA
ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUSA FILHO
89. RECURSO Nº 0010405-29.2014.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010405-29.2014.818.0002 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: PEDRO SOARES DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCO ANDRE VAZ DE ARAUJO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
90. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013497-81.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013497-
81.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE DANOS PESSOAIS DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT
E REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS, DO JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES. NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
EMBARGADO(A): PAULO HENRIQUE DA SILVA PESSOA
ADVOGADO(A): CARLA DANIELLE NUNES FERREIRA
91. RECURSO Nº 0011466-76.2014.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011466-76.2014.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA C/PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): MARIA JOSEANE DA SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
92. RECURSO Nº 0010575-21.2015.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010575-21.2015.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC
ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: IVANILDA ALBUQUERQUE SOUZA
ADVOGADO(A): JOSE CICERO FERREIRA FILHO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
93. RECURSO Nº 0012145-13.2013.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012145-13.2013.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC
ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: JOSE CARDOSO DAMASCENO
ADVOGADO(A): JOSE CICERO FERREIRA FILHO E FAMINIANO ARAUJO MACHADO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
94. RECURSO Nº 0011086-87.2013.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011086-87.2013.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA C/PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: JOELTON DAVID FONTENELE
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
95. RECURSO Nº 0012758-96.2014.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012758-96.2014.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC
ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: GENIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
96. RECURSO Nº 0012402-04.2014.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012402-04.2014.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA C/ PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: SAMUEL RIBEIRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
97. RECURSO Nº 0013705-87.2013.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013705-87.2013.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO,
DO JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: JOAO EMILIO DE SOUSA
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
98. RECURSO Nº 0010117-04.2015.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010117-04.2015.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC
ANEXO II FAP DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: GRACIELE DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO(A): JOSE CICERO FERREIRA FILHO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
99. RECURSO Nº 0010509-75.2014.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010509-75.2014.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC
ANEXO II FAP DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
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RECORRENTE: PAULO RICARDO BRITO SOUZA
ADVOGADO(A): JOSE CICERO FERREIRA FILHO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
100. RECURSO Nº 0010118-86.2015.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010118-86.2015.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC
ANEXO II FAP DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: FRANCISCO FERREIRA LIMA
ADVOGADO(A): JOSE CICERO FERREIRA FILHO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
101. RECURSO Nº 0010717-59.2014.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010717-59.2014.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC
ANEXO II FAP DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: FRANCISCO ANTONIO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): JOSE CICERO FERREIRA FILHO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
102. RECURSO Nº 0013877-29.2013.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013877-29.2013.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA C/ PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: FRANCISCO NIVALDO SOUSA GALVAO
ADVOGADO(A): LENNON ARAUJO RODRIGUES
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
103. RECURSO Nº 0012411-63.2014.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012411-63.2014.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: SEBASTIAO COSTA SILVA
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA, ADRIANO DA SILVA BRITO E MARCELO BRAZ RIBEIRO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. E CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
104. RECURSO Nº 0011578-11.2015.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011578-11.2015.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC
ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MARIA DA GLORIA DE SOUZA NASCIMENTO
ADVOGADO(A): JOSE CICERO FERREIRA FILHO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
105. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010253-08.2015.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010253-
08.2015.818.0014 - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE
ACIDENTE DE TRANSITO, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
EMBARGADO(A): FRANCILENE DA SILVA
ADVOGADO(A): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS
106. RECURSO Nº 0010783-16.2014.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010783-16.2014.818.0024 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: FRANCISCA GERMANO DE SOUSA
ADVOGADO(A): LUCAS SANTIAGO SILVA
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
107. RECURSO Nº 0010654-86.2013.818.0075 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010654-86.2013.818.0075 - AÇÃO DE COBRANÇA -
COMPLEMENTAÇÃO INDENIZATÓRIA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), DO JECC DA COMARCA DE OEIRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO(A): FRANCISCA MARIA DA SILVA LEITE DAMASCENO
ADVOGADO(A): BENOAR FRANCISCO DE SOUSA
108. RECURSO Nº 0010202-56.2013.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010202-56.2013.818.0017 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: VALDI LEITE DA SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO LUCIE VIANA FILHO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
109. RECURSO Nº 002.2010.008.171-6 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 002.2010.008.171-6 -AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): SANDRA RAQUEL SIQUEIRA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES
110. RECURSO Nº 0010732-42.2012.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010732-42.2012.818.0002 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO OBRIGATÓRIO PAGO A MENOR, DO JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
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RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): MARDONIO AMARAL
ADVOGADO(A): MARIA LUCIVANIA LIMA BARROSO
111. RECURSO Nº 0010028-63.2011.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010028-63.2011.818.0002 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO OBRIGATÓRIO-DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(A): HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
112. RECURSO Nº 0010357-04.2014.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010357-04.2014.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA
DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO(A): ANTONIA ARAGAO DA CRUZ
ADVOGADO(A): WEVERTON MACEDO ROCHA
113. RECURSO Nº 0013885-52.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013885-52.2013.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
CC DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CC INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ
DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND E ANDRÉ MENESCAL GUEDES
RECORRIDO(A): MAURICIA GOMES DE SOUSA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): FABIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO
114. RECURSO Nº 0018126-35.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018126-35.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C MEDIDA LIMINAR, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): RAFAEL VICTOR ALBUQUERQUE CARVALHO MORAIS
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
115. RECURSO Nº 0012725-55.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012725-55.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
PARA CUMPRIMENTO DE IMPLANTAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE EXERCICIO EM ZONAL RURAL (GEZOR) CUMULADA COM GID, COM
AÇÃO DE COBRANÇA E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: MUNICIPIO DE TERESINA-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
ADVOGADO(A): IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR E JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO
RECORRIDO(A): SOLANGE DA SILVA MACHADO
ADVOGADO(A): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE
116. RECURSO Nº 0012038-15.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012038-15.2013.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: ANTONIO KDSON RIBEIRO BARROSO
ADVOGADO(A): ITALO ANTONIO COELHO MELO
RECORRIDO(A): TLN PCS S.A.
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO, THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA E MAYKON HOLANDA COSME
117. RECURSO Nº 0010656-45.2013.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010656-45.2013.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE
BARRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA MADALENA DA CONCEICAO
ADVOGADO(A): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA
118. RECURSO Nº 0021950-02.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0021950-02.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): MARIA DAS NEVES RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(A): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO
119. RECURSO Nº 0010351-66.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010351-66.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM PEDIDO LIMINAR, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO
RECORRIDO(A): MARIA DAS GRACAS DE CASTRO VELOSO
ADVOGADO(A): FABRICIO KHEOMA SOLANO DE CASTRO VELOSO
120. RECURSO Nº 0011560-70.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011560-70.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS / COBRANÇA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): VICENTE DE PAULA LIMA
ADVOGADO(A): ARIANA LEITE E SILVA
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121. RECURSO Nº 0015765-45.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015765-45.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): CLEITON MICAEL ALIPIO DA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
122. RECURSO Nº 0010139-69.2015.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010139-69.2015.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS MENDES
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
123. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010525-12.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010525-
12.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA
NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
EMBARGADO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
124. RECURSO Nº 0011435-63.2014.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011435-63.2014.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, PELO RITO SUMARISSIMO
DA LEI 9.099/95, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
ADVOGADO(A): CAROLINA RIBEIRO LOPES KUCERA, LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE E DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO
CORREIA
RECORRIDO(A): FRANCISCA ANGELICA DA SILVA
ADVOGADO(A): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA
125. RECURSO Nº 0016605-55.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0016605-55.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO BORGES PESSOA
ADVOGADO(A): ROSEN KELLY SOARES E SILVA
126. RECURSO Nº 0027143-66.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027143-66.2012.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
RECORRIDO(A): RITA DE CASSIA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): BARTOLOMEU BRANDÃO CARDOSO
127. RECURSO Nº 0010166-28.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010166-28.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JE DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): CLEIDE JANE FARIAS MOURA SANTOS
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
128. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0021355-03.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0021355-
03.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: PAULO DE SOUZA SOBRINHO
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
EMBARGADO(A): DETRAN - PI
ADVOGADO(A): NERCI LUISA CABRAL LEAO, FRANCISCO JESUS VIEIRA E MÁRIO SÉRGIO GOMES NOGUEIRA LIMA
129. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0022411-71.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022411-
71.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA MARTINS DE SOUSA
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
EMBARGADO(A): DETRAN - PI
ADVOGADO(A): JOSE FRANCISCO BENICIO DE MACEDO
130. RECURSO Nº 0020313-16.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0020313-16.2014.818.0001 - AÇÃO REDIBITÓRIA C/C
RESCISÃO CONTRATUAL E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES.
NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: GISLENE PEREIRA DE SOUSA
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): CLARO S/A
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
131. RECURSO Nº 0013469-79.2012.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013469-79.2012.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
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JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: MARIA DE JESUS EULALIA DE PAULA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
132. RECURSO Nº 0011478-34.2013.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011478-34.2013.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: BANCO RURAL S/A
ADVOGADO(A): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA
RECORRIDO(A): ANACLETO ALVES CARRIAS
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
133. RECURSO Nº 0013333-41.2013.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013333-41.2013.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC
ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(A): JOSE CICERO FERREIRA FILHO E FAMINIANO ARAUJO MACHADO
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
134. RECURSO Nº 0024030-70.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024030-70.2013.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR INAUDITA ALTERA PARTE EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JE DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): ZILMA MARIA SOARES FEITOSA SANTOS
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
135. RECURSO Nº 0024491-08.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024491-08.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): MARIA OLITA SOARES PERIRA
ADVOGADO(A): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO
136. RECURSO Nº 0027031-29.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027031-29.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): DEUSALINA DA CRUZ SILVA SENA
ADVOGADO(A): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO
137. RECURSO Nº 0027120-52.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027120-52.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): JOAQUIM CHAVES NETO
ADVOGADO(A): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO
138. RECURSO Nº 0024066-78.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024066-78.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO LIMINAR, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): SERGIO ALVES DE GOIS
RECORRIDO(A): MARGARIDA MARIA ISIDORIO
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
139. RECURSO Nº 0028502-80.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0028502-80.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C PEDIDO DE TUTELA ESPECÍFICA INAUDITA ALTERA PARS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP-SAUDE
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): MARIA ERONIDES VELOSO CHAVES
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
140. RECURSO Nº 0014293-09.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0014293-09.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): ANTONIO DOS SANTOS SOARES MINEIRO
ADVOGADO(A): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES
141. RECURSO Nº 0013851-72.2012.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013851-72.2012.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: ANACLETO ALVES CARRIAS
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO RURAL S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
142. RECURSO Nº 0030249-65.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030249-65.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO LIMINAR, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
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JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO
RECORRENTE: FUNDACAO HOSPITALAR DE TERESINA
ADVOGADO(A): RAPHAEL SANTOS BARROS
RECORRIDO(A): HERNANCY OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
143. RECURSO Nº 0030258-27.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030258-27.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO LIMINAR, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO
RECORRENTE: FUNDACAO HOSPITALAR DE TERESINA
ADVOGADO(A): RAPHAEL SANTOS BARROS
RECORRIDO(A): JOANA D ARC RODRIGUES SILVA
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
144. RECURSO Nº 0030121-45.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030121-45.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO LIMINAR, DO JE DA FZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: FUNDACAO HOSPITALAR DE TERESINA
ADVOGADO(A): RAPHAEL SANTOS BARROS
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO
RECORRIDO(A): FRANCISCO GOMES DE MORAIS
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
145. RECURSO Nº 0030593-80.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030593-80.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
SEGURO DPVAT POR DESPESAS MÉDICAS ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO, DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: MARIO LUSTOSA DE CARVALHO
ADVOGADO(A): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA
RECORRIDO(A): AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
146. RECURSO Nº 0027959-14.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027959-14.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO COM PEDIDO LIMINAR, DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI -
PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: RUBENILSON DE OLIVEIRA CARDOSO
ADVOGADO(A): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA
RECORRIDO(A): AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
147. RECURSO Nº 0013137-15.2012.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013137-15.2012.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
148. RECURSO Nº 0016290-95.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0016290-95.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: HELENA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
149. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 024.2009.007.681-1 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 024.2009.007.681-1 -
AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE MELO
EMBARGADO(A): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
150. RECURSO Nº 0011324-84.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011324-84.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C MEDIDA LIMINAR, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): JASMINE MAYRA CELESTINO ARGENTO
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
151. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0012187-96.2012.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012187-
96.2012.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA C/PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ANEXO II FAP DA COMARCA DE
PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO CRUZ
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
EMBARGADO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
152. RECURSO Nº 0020133-97.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0020133-97.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
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INDÉBITO C/C OBROGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: ELISAN ARAUJO DE ALMEIDA
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
153. RECURSO Nº 0025924-47.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0025924-47.2014.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA, DO JE DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): SERGIO ALVES DE GOIS
RECORRIDO(A): HAMILTON BARBOSA DE SOUSA
ADVOGADO(A): PAULO VIEIRA DE SA
154. RECURSO Nº 0011028-75.2013.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011028-75.2013.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC ANEXO II - R.SÁ
DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO
ADVOGADO(A): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE E CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO(A): MARIA DA PAZ ALVES
ADVOGADO(A): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA
155. RECURSO Nº 0010604-74.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010604-74.2012.818.0017 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA
COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: JOAQUIM MOREIRA TRINDADE
ADVOGADO(A): JOSE VENANCIO CARDOSO NETO
RECORRIDO(A): BANCO MATONE S.A
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO VIGNA
156. RECURSO Nº 0010515-51.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010515-51.2012.818.0017 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: DOMINGOS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): JOAQUIM CARDOSO
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
157. RECURSO Nº 001.2010.023.727-8 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 001.2010.023.727-8 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO
JECC ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: AESPI- ASS. DE ENSINO SUP. DO PIAUI- IEST-INST.DE ENS.SUP.DE TERESINA
ADVOGADO(A): MARCIO RAFAEL GAZZINEO, NELSON BRUNO VALENÇA E DANIEL CIDRÃO FROTA
RECORRIDO(A): IRISDALVA LOPES VELOSO
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES
158. RECURSO Nº 0010804-15.2013.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010804-15.2013.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA
DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: BANCO BMC
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRENTE: OSVALDO GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA
RECORRIDO(A): BANCO BMC
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): OSVALDO GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA
159. RECURSO Nº 0022436-21.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022436-21.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUI - AESPI
ADVOGADO(A): MARCIO RAFAEL GAZZINEO, NELSON BRUNO VALENÇA E DANIEL CIDRÃO FROTA
RECORRENTE: SERASA S.A.
ADVOGADO(A): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA
RECORRIDO(A): LILIAM PAULA PESSOA DE ALENCAR
ADVOGADO(A): EULALIA RODRIGUES FERREIRA E CARLA DANIELLE NUNES FERREIRA
160. RECURSO Nº 0011329-42.2012.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011329-42.2012.818.0024 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
RECORRIDO(A): FABIO DUTRA DA SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
161. RECURSO Nº 0016932-63.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0016932-63.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JE DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO
RECORRIDO(A): ODONICE BRITO RODRIGUES
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ADVOGADO(A): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO
162. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010199-35.2015.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010199-
35.2015.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA C/PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE
PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: CRISTIANE CASTELO BRANCO DER-HOVANNESSIAN
ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
EMBARGADO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA
163. RECURSO Nº 0000312-04.2016.8.18.0045 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000312-04.2016.8.18.0045 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS POR ATO ILÍCITO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: GONÇALO VALMIR EVANGELISTA
ADVOGADO(A): RONNEY IRLAN LIMA SOARES
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO
164. RECURSO Nº 0001051-75.2015.8.18.0056 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001051-75.2015.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA
DE ITAUEIRA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO
RECORRIDO(A): SIRENE PORTO PEREIRA
ADVOGADO(A): ERONILDO PEREIRA DA SILVA
165. RECURSO Nº 0000095-54.2015.8.18.0090 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000095-54.2015.8.18.0090 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
CONCEIÇÃO DO CANINDÉ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES, PATRICIA GURGEL PORTELA E RITA DE CÁSSIO DE SIQUEIRA CURY
RECORRIDO(A): MANOEL MESSIAS DE SOUSA
ADVOGADO(A): SINARA DOS SANTOS MENDES
166. RECURSO Nº 0000433-80.2014.8.18.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000433-80.2014.8.18.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE BARRO DURO /PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: AGOSTINHA ROSA DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO FICSA S.A.
ADVOGADO(A): ADRIANO MUNIZ REBELO E THIAGO SANTANA DE CARVALHO
167. RECURSO Nº 0000344-39.2013.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000344-39.2013.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: JOÃO FRANCISCO XAVIER
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMC S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
168. RECURSO Nº 0000365-88.2014.8.18.0098 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000365-88.2014.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: JULIA MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
169. RECURSO Nº 0002066-09.2014.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0002066-09.2014.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: SEBASTIAO RIBEIRO NETO
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE MELO
RECORRIDO(A): MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA
170. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOA AUTOS DO RECURSO Nº 0000058-20.2012.8.18.0094 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000058-
20.2012.8.18.0094 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE FRANCINOPOLIS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: MARIA SOCORRO CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL
EMBARGADO(A): BANCO SCHAHIN S.A.
ADVOGADO(A): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA E FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA
171. RECURSO Nº 0000460-89.2012.8.18.0098 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000460-89.2012.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
JOAQUIM PIRES/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: JOÃO SALVIANO GOMES
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
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11.2. Mandado de Segurança nº 0002456-14.2014.8.18.9003389384 

12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

RECORRIDO(A): BANCO BCV S.A.
ADVOGADO(A): ANDRÉ LOPES AUGUSTO
172. RECURSO Nº 0000478-66.2013.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000478-66.2013.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INSÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: MARIA LÍDIA SANTANA DE SÁ
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S.A
ADVOGADO(A): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE E VANESSA DE DEUS SILVA
173. RECURSO Nº 0000042-83.2014.8.18.0098 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000042-83.2014.8.18.0098 - AÇAÕ DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: FRANCISCO GRACIANO FILHO
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
174. RECURSO Nº 0001109-67.2013.8.18.0050 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001109-67.2013.8.18.0050 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE ESPERANTINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
RECORRIDO(A): MARCOS PAULO BARROS AMORIM E NAYANE MARIA CASTRO BEVILAQUA
ADVOGADO(A): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO
175. RECURSO Nº 0000435-32.2013.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000435-32.2013.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: SEBASTIÃO CIRILO DE MACEDO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMC S/A
ADVOGADO(A): SEMA DVOGADO
176. RECURSO Nº 0000458-28.2015.8.18.0062 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000458-28.2015.8.18.0062 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C TUTELA ANTECIPADA, REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS,
DA COMARCA DE PADRE MARCOS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA ALFA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA, FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA E VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA
177. RECURSO Nº 0000620-45.2014.8.18.0066 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000620-45.2014.8.18.0066 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE PIO IX/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: FRANCISCO MOURA DA SILVA
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE
178. RECURSO Nº 0010621-15.2012.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010621-15.2012.818.0081 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C PAGAMENTO DE INDÉBITO, DO JECC ANEXO II FAP DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO VOTORANTIM
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
RECORRIDO(A): ROSANA NUNES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO
Visto: / / 2017.
Dra. Maria Luíza de Moura Mello Freitas
Juíza de Direito Presidente da 1ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002456-14.2014.8.18.9003
Impetrante: ROCHA, ROCHA E CIA LTDA - EPP
Advogado: RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA
Impetrado: ATO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA CENTRO 1 - DA
COMARCA DE TERESINA-PI
"Pelo exposto, verificado que, no caso dos autos, inexiste violação a direito líquido e certo e, da mesma forma, não se afigurando a deciosão que
julgou Deserto o Recurso inominado interposto pela impetrante, indefiro a petição inicial, o que faço com base no art. 10, da Lei nº. 12.016/2009
Teresina (PI), 27 de outubro de 2016
Maria Zilnar Coutinho Leal
Juíza Relatora"
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12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO388600 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO388628 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO388549 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO388632 

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
NAZÁRIA - PI (Adv. Jamylle de Melo pereira - OAB/PI 13.229), Requerido, nos autos da REMESSA NECESSÁRIA Nº 2015.0001.002920-0, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"..., em termos, defiro com a observância de todas as formalidades legais.
Teresina-PI, 11 de julho de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 13 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALEX SANDRO
DE ANDRADE SANTOS E OUTROS (Adv. Ariana Leite e Silva - OAB/PI 11.155), Requerido, nos autos da APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA Nº 2009.0001.003433-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... Diante do exposto, determino à SESCAR/CÍVEL que promova a intimação dos apelados para que dentro do prazo de cinco (05) dias, por
todos os meios legais, comprove o preenchimento dos pressupostos legais para a obtenção dos benefícios da justiça gratuita, conforme prevê o
art. 99, § 2º, do Novo Código de Processo Civil, não bastando a sua mera declaração, bem como se manifeste acerca da inexistência de cláusula
específica no instrumento procuratório para que o(s) i. advogado(s) constituído(s) declare(m) a sua hipossuficiência econômica, conforme exigido
no art. 105, caput, do CPC/15.
Ademais, considerando que a parte apelada interpôs embargos infringentes (fls. 388/397) faz-se necessária a intimação da parte ex adversa,
para, querendo, manifestar-se no prazo legal, consoante o disposto no art. 351 do CPC/73.
Intimem-se.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de julho de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 13 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PAG CONTAS
LTDA - ME
(Adv. Fabricio Paz Ibiapina OAB/PI nº 2933) Agravante e ARIADINA BARROS SANTOS (Adv. Mariano Lopes Santos OAB/PI nº 5783) Agravada
nos autos do Agravo de
Instrumento Nº 2017.0001.007459-7, do decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
Decisão
Intimem-se a empresa agravante, para que seja cientificada, e os agravados para, querendo, apresentarem suas contrarrazões, em 15 (quinze)
dias, nos termos delineados pelo art. 1.029, II, do CPC/2015.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de julho de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 13 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCO
ANTÔNIO AYRES
CORREA LIMA (Adv. Danilo Bonfim Ribeiro - OAB/PI nº 9202, e outro) Agravado nos autos do Agravo de Instrumento Nº 2017.0001.005136-6,
do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
Despacho
Dessa feita, determino que seja realizada a intimação da parte agravada para, caso queira, apresentar suas contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do artigo 1.021, § 2º, do Novo CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 21 de junho de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 13 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL
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12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO388635 

12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO389154 

12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO388420 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO388426 

12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO388438 

12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO388446 

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NADIR
ANTONIO KOEHLER
(Adv. Narice Flaviana de Souza Alves Barbosa Braz- OAB/PI nº 4826) Embargado nos autos da Reclamação Nº 2017.0001.000448-0, do
despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
Despacho
\"Intime-se o embargado Nadir Antônio Koehler para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos declaratórios de fls. 183/186, no prazo
de 05 (cinco) dias, ex vi do disposto no art. 1.023, § 2º, do CPC.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 28 de junho de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 13 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.009437-6, em que é Recorrente HSBC SEGUROS BRASIL S/A (Adv. Paulo Guilherme de Mendonça Lopes - OAB/SP 98.709),
Recorrido ESPÓLIO DE JOSÉ ARTEIRO MORORÓ E OUTROS (Adv. Celso Martins Cunha Neto - OAB/PI 3619). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.010436-6, em que é Recorrente FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI (Adv. Paulo Vieira Sá - OAB/PI 7237), e
Recorrido TALLEYRAND JOSÉ FONTELES PINHEIRO (Adv. Paulo Vieira de Sá - OAB/PI 7538). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.005967-1, em que é Recorrente BANCO J. SAFRA S.A. (Adv. Aldenira Gomes Diniz - OAB/PI 10784-A), e Recorrido M. D. DA SILVA
- ME (Adv. José Wilson Cardoso Diniz - OAB/PI 2523). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo
1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.007850-4, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI (Adv. Willian Guimarães Santos de Carvalho - OAB/PI 2644), e
Recorrido ADILIA DIAS REIS DA SILVA (Adv. André Rocha de Sousa - OAB/PI 6992). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 13 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
Republicado por incorreção
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S.A. (Adv. Rafael Sganzerla Durand - OAB/SP 211.648), Agravante, e MARIA DAS GRAÇAS MORAIS SILVA (Adv. Francisco
Hualisson Pereira da Silva - OAB/PI 12.126), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006776-3, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
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12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO388809 

12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO389106 

12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO388757 

12.14. AVISO DE INTIMAÇÃO388896 

12.15. AVISO DE INTIMAÇÃO389387 

\"... Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso de agravo de instrumento. Ainda, diante de sua manifesta improcedência condeno o
recorrente ao pagamento de multa no valor de 5% sobre o valor atualizado da causa ao teor do art. 81 do CPC.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 07 de julho de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 13 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSUÉ DA
COSTA ARCOVERDE (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva OAB/PI nº 8820 e outro), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.004175-7/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Impetrante o ora intimado, do despacho de fls. 234 exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator:
DESPACHO:
\"...determino a intimação do Impetrante, para requerer o que entender ser de direito, a fim de possibilitar a regular citação do litisconsorte
FELIPE WELSON LEAL PEREIRA.
Teresina, 10 de julho de 2017.
Des. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LEIA GOMES
DE CASTRO (Adv. Fredison de Sousa da Costa OAB/PI nº 2767), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004582-
9/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Impetrante o ora intimado, do despacho de fls. 128 exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator:
DESPACHO:
\"...determino a intimação da Impetrante para requerer o que entender ser de direito.
Teresina, 10 de julho de 2017.
Des. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CERVEJARIA
PETRÓPOLIS S.A. (Adv. Otto Medeiros de Azevedo Júnior OAB/DF nº 47.761 e outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.003393-5/TERESINA, em que é Agravado o ora intimado, da decisão de fls. 332/341 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho - Relator:
DECISÃO:
\"...conheço do presente Agravo de Instrumento, para afastar as preliminares de violação dos arts. 1º, §§ 1º e 3º, da Lei nº 8.437/92 e 1º da Lei nº
9.494/97, e, no mérito, negar-lhe provimento monocraticamente, na forma do art. 932, IV, \"a\" e \"b\", do CPC/15, diante da invalidade da Portaria
GSF 291/2016 (fl. 192), que revogou unilateralmente e sem prévio procedimento administrativo o benefício fiscal de crédito presumido de ICMS
concedido de forma onerosa e por prazo determinado à empresa Agravante.
Teresina, 07 de julho de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
CARNEIRO CUNHA (Adv. Maria Rosângela Lima Brandim Morais OAB/PI nº 6955), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.007313-1/DEMERVAL LOBÃO, em que é Agravado o ora intimado, do despacho de fls. 35 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho - Relator:
DESPACHO:
\"...Determino a intimação do Agravado, para oferecer contrarrazões ao Agravo no prazo legal.
Publique-se, Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina, 10 de julho de 2017.
Desembargador FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
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12.16. AVISO DE INTIMAÇÃO388994 

12.17. AVISO DE INTIMAÇÃO389104 

13. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO389262 

14. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2015.0001.007086-8, em que é Recorrido TUANNY DOS REIS FONSECA DE ALMEIDA (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva - OAB/PI
8820). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TERRAS
ALPHA TERESINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (Adv. Antonio Celso Fonseca Pugliese OAB/SP nº 155.105 e outros), nos
autos da RECLAMAÇÃO Nº 2016.0001.010942-0/TERESINA, em que é Reclamante o ora intimado, da decisão de fls. 153/158v exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator:
DECISÃO:
\"...Diante do exposto: (i) INDEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DA SUSPENSÃO DA DECISÃO RECLAMADA, em razão da ausência de seus
requisitos legais, em conformidade com o art. 2º, da Resolução nº 03/2016/STJ c/c arts. 300, 989, II, do CPC/2015, e art. 342, II, do RITJPI; (ii)
REQUISITO INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE RECLAMADA, qual seja, do Presidente da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito
Público de Teresina, que deverá prestá-las no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 2º, da Resolução nº 03/2016 do STJ, c/c art. 989, I, do
CPC, e art. 342, I, do RITJPI; e, por fim, (iii) DETERMINO A CITAÇÃO DE GUSTAVO CARVALHO AGUIAR, beneficiado pela decisão reclamada,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente a sua contestação, em conformidade com o art. 2º, da Resolução nº 03/2016 do STJ, c/c art.
989, III, do CPC, e art. 342, III, do RITJPI.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Teresina, 06 de julho de 2017.
Des. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 2013.0001.006075-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A) E OUTROS
EMBARGADO: ALFREDO OLIVEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): MARIA DE LUZ ROCHA MESQUITA (PI003052)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALFREDO
OLIVEIRA DE SOUSA (Adv. Maria de Luz Rocha Mesquita OAB PI Nº 3052) Exequente ora intimado, nos autos dos EMBARGOS À
EXECUÇÃO Nº 2013.0001.006075-1/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
\"...Intime-se o impetrante/exequente para apresentar, no prazo de 05 dias, cópia do documento de inscrição no Cadastro de Pessoa Física
(CPF).
Cumpra-se.
Teresina (PI), 04 de julho de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

PRECATÓRIO Nº 01.001388-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL
ADVOGADO(S): WILDSON KLELIO COSTA ASSUNCAO (PI002459)
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BETANIA DO PIAUI-PI
ADVOGADO(S): ÉRIKA ARAÚJO ROCHA (PI005384)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...)Com fulcro no art. 437, §1º do CPC, intime-se a parte credora, para, no prazo legal, se manifestar acerca da petição e documentos
juntados às fls. 232/233 pelo Município de Betânia.
Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, voltem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 14 de julho de 2017.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJ/PI "
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14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina388691 

14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina388832 

14.3. AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina388883 

14.4. EDITAIS DE PROCLAMAS389357 

14.5. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA388452 

Processo de Execução Penal nº 0026394-78.2016.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): WENDEL RODRIGUES DE SOUSA, filho de Maria de Lourdes da Conceição
DESPACHO: INTIMA-SE o reeducando supra para comparecer à audiência admonitória redesignada para data 03/08/2017 ás 9:30horas, sob
pena de eventual regressão cautelar de regime. LOCAL:FÓRUM CENTRAL - Praça Desembargador Edgar Nogueira, S/N - 5º andar, Centro
Cívico, Teresina - PI.

Processo de Execução Penal nº0700691-70.2017.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a):JOSE WILSON PEREIRA DE ANDRADE
Advogados(as): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS NETO (OAB/PI 5785-N)
DESPACHO: "...Designo a audiência admonitória para o dia 9 de agosto de 2017, às 10horas.".

Processo de Execução Penal nº 017016-98.2016.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): CRISTIANO BENICIO DE BRITO, filho de Marina Machado de Brito
DESPACHO: INTIMA-SE o executado supra para comparecer à audiência admonitória designada para data 10/08/2017 às 9:00horas. Faço
constar que o não comparecimento poderá ensejar regressão de regime com expedição de mandado. LOCAL: FÓRUM CENTRAL - Praça
Desembargador Edgar Nogueira, S/N - 5º andar, Centro Cívico, Teresina - PI.

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes
abaixo relacionados: 1º) ARTHUR MOURÃO AUSIER, SOLTEIRO, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de
FRANCISCO DAS CHAGAS CORDEIRO AUSIER e MARIA DA CONCEIÇÃO MOURÃO SANTOS AUSIER; e JORDANA MARIA SOARES,
SOLTEIRA, ENFERMEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDA SOARES DE SOUSA; 2º) LUCAS DA SILVA DUARTE, SOLTEIRO,
CAIXA, natural de LUZIANIA - GO, filho de JAILSON DOS SANTOS DUARTE e LEONICE PEREIRA DA SILVA DUARTE; e CRISLANE
MESQUITA DOS SANTOS, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ ALBINO PEREIRA DOS SANTOS e MARIA
DE LOURDES FERREIRA MESQUITA DOS SANTOS; 3º) FELIPE DE ARAUJO COUTO, SOLTEIRO, CONTADOR, natural de PARNAIBA - PI,
filho de PAULO ROBERTO ARAUJO COUTO e MARINETE DE ARAUJO COUTO; e ANDRESSA GABRIELLE ALVES CHAVES, SOLTEIRA,
PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO RODRIGUES CHAVES FILHO e MARIA JOSÉ ALVES CHAVES; 4º)
FRANCISCO ÁLISSON ALVES MACHADO, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ELETRICISTA, natural de TERESINA - PI, filho de FABIANA ALVES
MACHADO; e LUARA BRENDA DO NASCIMENTO TIBURCIO, SOLTEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de MANOEL DA SILVA TIBURCIO
e MARIA DO CARMO FERREIRA DO NASCIMENTO; 5º) OSCAR CARDOSO DOS SANTOS NETO, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de
TERESINA - PI, filho de CLAUDIONOR CARDOSO DE SOUSA e MARIA ALDERINA TEIXEIRA DOS SANTOS SOUSA; e AMANDA LIMA
EMILIANO, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de ANDRÉ EMILIANO DE MEIRA e FRANCISCA SILVA LIMA; 6º)
ALLISON LUIS DE SOUSA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de WILSON FRANCISCO DE SOUSA e ROSILDA
NEVES LUIS DE SOUSA; e FRANCILENE MARTINS DA SILVA, SOLTEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO PEREIRA DA
SILVA e FRANCISCA MARIA MARTINS DA SILVA; 7º) ANDRÉ LUCAS LUIS DE SOUSA, SOLTEIRO, AGENTE DE PORTARIA, natural de
TERESINA - PI, filho de WILSON FRANCISCO DE SOUSA e ROSILDA NEVES LUIS DE SOUSA; e ELIZABETE MARTINS DA SILVA,
SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO PEREIRA DA SILVA e FRANCISCA MARIA MARTINS DA SILVA; 8º)
BERTONNI ALVES DANTAS EULÁLIO LEITE, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filho de ROSEMBERG EULÁLIO LEITE
e MORGANA ALVES DANTAS; e PAULA LALINNE DE SOUSA UCHÔA, SOLTEIRA, FONOAUDIÓLOGO (A), natural de TERESINA - PI, filha
de PAULO RÉGIO RODRIGUES UCHÔA e CARMEN CÉLIA MORAIS DE SOUSA UCHÔA; 9º) FABIO AGUIAR SILVEIRA JUNIOR,
DIVORCIADO, ENGENHEIRO CIVIL, natural de IMPERATRIZ - MA, filho de FABIO AGUIAR SILVEIRA e ROSANA PEREIRA SILVEIRA; e
GABRIELA SILVA LEAL, SOLTEIRA, TECNÓLOGO(A) EM RADIOLOGIA, natural de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO SAMPAIO LEAL e
VERANEIDE OLIVEIRA DA SILVA; 10º) VIRGILIO LUDGERO DA COSTA, SOLTEIRO, APOSENTADO(A), natural de VALENCA DO PIAUI - PI,
filho de JOÃO LUDGERO DA COSTA e FRANCISCA VIEIRA DE SOUSA; e ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A),
natural de CAMPO MAIOR - PI, filha de JAIME JOSÉ DE OLIVEIRA e MARIA JOSE DE OLIVEIRA; 11º) ANTONIO LUIZ DA SILVA,
DIVORCIADO, APOSENTADO(A), natural de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO DA SILVA e TERESINHA GOMES DE CASTRO E
SILVA; e MARIA DO LIVRAMENTO OLIVEIRA SILVA, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de ALTOS - PI, filha de FRANCISCO DE ASSIS
OLIVEIRA e MARIA DO AMPARO DA SILVA; 12º) YAN RÊGO BRAYNER, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, natural de
TERESINA - PI, filho de KLEBER AUDI SOUTO BRAYNER e TICIANA ALCÂNTARA RÊGO BRAYNER; e LANA GABRIELA SAMPAIO LIMA,
SOLTEIRA, SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ MARIA ARAÚJO LIMA e MARIA DIONETE SAMPAIO
LIMA; 13º) PABLO HENRICKY MOURA RUFINO, DIVORCIADO, CONSULTOR DE TELEMARKETING, natural de TERESINA - PI, filho de
RAIMUNDO NONATO RUFINO DE OLIVEIRA e MARIA FRANCISCA DE MOURA RUFINO; e JENNYANE DE VASCONCELOS RAMOS,
SOLTEIRA, FONOAUDIÓLOGO (A), natural de RECIFE - PE, filha de FERNANDO CESAR DE AGUIAR RAMOS e SANDRA LIMA DE
VASCONCELOS RAMOS; 14º) FABIANO DA SILVA COSTA, SOLTEIRO, SERVENTE DE OBRAS, natural de UNIAO - PI, filho de ANTÔNIO
MANOEL DA COSTA e FRANCISCA DAS CHAGAS SANTOS DA SILVA COSTA; e FRANCIANE RODRIGUES DA SILVA, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA e CRISTIANE DA SILVA RODRIGUES; 15º) RIQUESLEY
DA SILVA SOUSA, SOLTEIRO, ELETROTÉCNICO, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO SANTOS DE SOUSA e MARTA CÉLIA DA
SILVA SOUSA; e PRISCILLA MENDES SAMPAIO, SOLTEIRA, GERENTE DE LOJA, natural de MAGALHAES DE ALMEIDA - MA, filha de
FRANCISCO LEONOR SAMPAIO DE SOUSA e MARIA DE JESUS MENDES SILVA SAMPAIO; 16º) YAN RÊGO BRAYNER, SOLTEIRO,
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filho de KLEBER AUDI SOUTO BRAYNER e TICIANA ALCÂNTARA RÊGO
BRAYNER; e LANA GABRIELA SAMPAIO LIMA, SOLTEIRA, SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ
MARIA ARAÚJO LIMA e MARIA DIONETE SAMPAIO LIMA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum
impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

Processo nº 0026060-44.2016.8.18.0140
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14.6. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA388502 

14.7. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA388717 

14.8. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA388732 

14.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA388740 

14.10. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA388863 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOSE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
1 - Defiro o requerimento de conversão (fls. 46/50), com fundamento nos arts. 4º e 5.º do Decreto- Lei n.º 911/69, com redação dada pela Lei nº
13.043/2014, convertendo a ação de busca e apreensão em execução.
2 - Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive na Distribuição, e retifiquem-se a autuação e registros cartorários.
3 - Cite-se o executado para no prazo de 03 (três) dias efetuar o pagamento da dívida no valor de R$ 16.737,39 (dezesseis mil, setecentos e
trinta e sete reais e trinta e nove centavos), contando-se o prazo da citação (art. 829 do NCPC);
4 - Fixo honorários advocatícios em 10% do débito, tal valor será reduzido pela metade no caso de integral pagamento no prazo supracitado (§ 1º
do art. 827 do NCPC);

Processo nº 0000538-15.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 151785)
Executado(a): SERVCON - CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, FABIO MENDES GONÇALVES CORDEIRO
Advogado(s):
Vistos, etc.
01- Em análise aos autos, ao contrário do que foi deliberado no comando judicial de fl. 76, extrai-se que os executados ainda não foram citados,
ao tempo em que a parte exequente requereu a citação por edital dos requeridos. No entanto, conforme § 3° do art. 256 do NCPC, a solicitada
citação só poderá ser realizada após diligenciadas as consultas em cadastros de órgãos públicos. Em análise dos autos, o autor não requereu
qualquer consulta ao BACENJUD, INFOJUD ou RENAJUD, que, por vezes, se mostram suficientes para aferição do real endereço do requerido,
razão pela qual, indefiro, por ora, o pleito supra e determino a consulta de endereços via sistema BACENJUD, INFOJUD e SIEL.
02- Caso a medida reste frustrada, expeça-se citação por edital no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 257, III, do NCPC. Tendo em vista
que, pelo momento, não existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, II, do NCPC, autorizo a publicação do edital de citação no Diário
de Justiça Eletrônico e/ou jornal local de ampla circulação, com fundamento no parágrafo do mesmo dispositivo legal.
Teresina, 13 de julho de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0025231-97.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARLI LOPES MENESES
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: MARIA NILCE ARRUDA E SILVA
Advogado(s):
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes
(fls.183/184) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC.
Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.
Custas de lei divididas igualmente entre as partes (art. 90, §2º do NCPC).
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 14 de julho de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022100-17.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAXIMILIANO FERREIRA SOBRAL
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006294-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793)
Réu: GUSTAVO BONA DE OLIVEIRA, ATLANTIC CITY WORLD CLUB
Advogado(s): MAYRA LEANNE PEREIRA PERES(OAB/PIAUÍ Nº 8369), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora por seu procurador para no prazo de 15 dias, querendo apresentar réplica à contestação.

Processo nº 0015508-88.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KV INSTALAÇOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047/98)
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14.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA388929 

14.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA388968 

14.13. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA388998 

14.14. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA389122 

14.15. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA389140 

Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Tratando-se de relação de consumo, a celeuma deve ser analisada sob a ótica do Código de Defesa do Consumidor, nos termos da Súmula n°
297 do STJ, segundo a qual o código de defesa do consumidor é aplicável às instituições financeiras.
Necessário, portanto, fazer uma leitura dos contratos entabulados entre partes à Luz do Código Consumerista, a fim de verificar a adequação de
suas cláusulas aos preceitos de ordem pública estatuídos na legislação.
Logo, defiro a inversão do ônus da prova, tendo em vista que o suplicante figura no polo juridicamente mais vulnerável da relação, mormente pelo
fato de o réu ser detentor de todo o arcabouço técnico necessário ao deslinde do presente feito, razão pela qual determino a intimação do Banco
requerido para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos os contratos de nº 1010347, nº 1010349, nº 63001721240, nº 0063001674475, nº
0063001688758 e nº 0063001365854, uma vez que as cópias dos respectivos contratos constantes dos autos encontram-se parcial ou totalmente
ilegíveis, deles não podendo se extrair a taxa de juros e demais encargos aplicados nas referidas avenças, elementos essenciais à análise do
mérito da presente demanda.
Intime-se o autor para, no mesmo prazo de 15 dias, requerer as provas que entender de direito, caso queira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012960-90.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): PORTELA TURISMO LTDA, JEAN CARLOS DA ROCHA CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a penhora on line, via BACENJUD, a
qual restou frustada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016008-86.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: UPJ PRODUÇÕES LTDA
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
Executado(a): MM FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diante da inexistência de recurso no sistema bancário do executado, intime-se a parte exequente, via advogado, para no
prazo de 10 dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que entender de direito.

Processo nº 0022369-56.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NEWLAND VEICULOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO ROQUE DE ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 22463)
Executado(a): GIANMARCO ALECKSANDER CARDOSO BESERRA
Advogado(s):
DESPACHO
01 - Ante a frustração da citação da parte demandada, a teor das certidões dos Oficiais de Justiça (fls. 37,80,82,84,93 e 128-v), das consultas
realizadas nos sistemas BACENJUD, INFOJUD e SIEL (fls. 56/59 e 105), defiro o pedido de fl. 135, via de consequência determino a citação do
executado por edital com prazo de 20 (vinte) dias.
02- Tendo em vista que, pelo momento, não existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, II, do NCPC, autorizo a publicação do edital
de citação no Diário de Justiça Eletrônico e/ou jornal local de ampla circulação, com fundamento no parágrafo do mesmo dispositivo legal.
Teresina, 14 de julho de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0018802-17.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MYRIAN MARQUES
Advogado(s): MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6395)
Réu: JOSE FREIRE MONTEIRO, ANTONIO CARLOS REBELO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
01 - Intime-se o devedor (executado), via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito da memória
discriminada à fl. 153, no valor de R$ 4.000,00, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o
débito será acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, NCPC).
03 - Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525,
NCPC).

Processo nº 0001663-52.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539), JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491)
Réu: EMERSON ABEL TOWENKO GARCIA
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14.16. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA389166 

14.17. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA389295 

14.18. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA389298 

14.19. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA389311 

14.20. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA389370 

Advogado(s): FERNANDO ANTONIO FURTADO GONDIM(OAB/CEARÁ Nº 22200)
Considerando que a matéria objeto da exceção já fora decidida (fls. 58/61) e que fora interposto recurso de Agravo de Instrumento (AI nº
0003499-92.2015.8.18.0000) contra a aludida decisão, determino que os autos permaneçam em Secretaria pelo prazo de 60 dias ou até que seja
proferida deliberação no AI em questão.

Processo nº 0006357-93.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA, MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): SAMUEL MOURA FERRO(OAB/PIAUÍ Nº 9175)
Réu: PATRI VINTE E SEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s): GUILHERME PINHEIRO DE ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 12246)
Em face do que foi acordado em audiência realizada na ação executiva à qual está relacionada estes autos (fl. 128), suspendo o curso desta
ação pelo prazo de 30 dias, permanecendo os autos na Secretaria.

Processo nº 0019229-48.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: FRANCISCO ALVES DE ARAUJO
Advogado(s):
01- Tendo em vista que a parte ré FRANCISCO ALVES DE ARAUJO não foi localizada no(s) endereço(s) apontado(s) nos autos e objetivando
materializar o que fora deliberado no despacho inicial, defiro o pleito de consulta de informações de endereços do(a)s) réu constantes dos bancos
de dados do Banco Central (BACENJUD), da Receita Federal (INFOJUD).
02- Se a medida restar frustrada, intime-se a parte autora para as providências que entender de direito, observando-se o prazo de 15 (quinze)
dias.
Teresina, 14 de julho de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0026867-35.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: EVILASIO BARRETO DE CARVALHO, MARIA EXPEDITA DA SILVA, JOAO BORGES CAMINHA
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618), ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 883-A), ALEXANDRE ZERBINATTI(OAB/SÃO PAULO Nº 147499)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Expeçam-se os alvarás judiciais necessários.
Tendo em vista que os valores depositados são suficientes para satisfação do débito, declaro extinta a execução, ante o pagamento, com
fundamento no art. 924, II, do NCPC.

Processo nº 0005555-95.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ILANE LUCENA DE SOUZA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO CREDITIRIOS NÃ?O -PADRONIZADOS NPL I
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes (fls.
33/34.) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC.
Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, conforme cláusula quarta do referido acordo.
Ficam as partes dispensadas do pagamento das custas finais (art. 90, §3º, NCPC).
P.R.I.
Teresina, 14 de julho de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0007357-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MARIA MUNIZ GUIMARAES
Advogado(s): MARIA REJANE OLIVEIRA ANGELO(OAB/PIAUÍ Nº 8993)
Réu: FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL (SISTEL)), BRADESCO SAÚDE
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO
PAULO Nº 128341)
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTES os pedidos autorais para:
3.1. restabelecer o plano de saúde do suplicante nos termo inicialmente contratado, confirmando a decisão que antecipou os efeitos da tutela (fls.
74/76);
3.2. Declarar abusiva a divisão de despesas relativas ao custeio dos aparelhos de "stents" cobrados pelos demandados FUNDAÇÃO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL e BRADESCO SAÚDE S/A, eis que essenciais ao tratamento da esposa do autor e fundamental à sua
qualidade de vida, devendo as demandadas suportar, integralmente, com os custos decorrentes dos referidos aparelhos, sem prejuízo da
continuidade da cobrança das demais despesas médico - hospitalares;
3.3. Condenar os réus FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL e BRADESCO SAÚDE S/A ao pagamento de indenização por
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14.21. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388971 

14.22. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA388540 

14.23. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA388584 

14.24. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA388765 

14.25. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA388773 

14.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA388842 

danos morais, em favor do autor, no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada réu, incidindo a correção monetária desde a data do
arbitramento (súmula 362 do STJ), eis que comprovados o abalo psicológico e a frustração decorrentes do cancelamento indevido do plano de
saúde em tela;
Em face da sucumbência, condeno os suplicados ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% do
valor da condenação, como me faculta o § 2º do art. 85 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

Processo nº 0009367-10.2001.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA,ECONOMICA E CONTRA AS RELACOES DE CONSUMO
Advogado(s):
Indiciado: GERALDA BATISTA DOS SANTOS LIMA, LUIS GOMES PINHEIRO, FRANCISCO RODRIGUES ALVES, FRANCISCO DAS
CHAGAS DA CRUZ NEVES, MARCO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678), ARISTÓTELES SIMPLICIANO DO NASCIMENTO
MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3558), HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 6436), CARLOS ALBERTO TEIVE DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293), DERIK WILLBERT LIMA PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº 7940)
DESPACHO:
Examinados estes autos, deles só conta as alegações finais do acusado MARCO ANTÔNIO DE SOUSA, não havendo, pois, as alegações finais
dos réus: LUIZ GOMES PINHEIRO, FRANCISCO DAS CHAGAS DA CRUZ NEVES, FRANCISCO DAS CHAGAS DA CRUZ NEVES.
Assim, diante da inexistência das alegações finais destes réus, citem-se pessoalmente para que apresentem alegações finais, em 10 dias, por
escrito.
Teresina (PI), 13 de julho de 2017
Juiz ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA
10ª Vara Criminal de Teresina- PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026629-26.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: KING PETROLEO LTDA
Advogado(s): ANTOMAR GONÇALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1696)
Requerido: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ S/A - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO DE FL. 273: Intime-se o réu, por advogado, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dias) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003902-73.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FÁBIO DE ALCÂNTARA AMORIM SOARES, ANA SELMA TEIXEIRA DE SANTANA, JOSELIA NUNES DE SENA
Advogado(s): JOSELIA NUNES DE SENA(OAB/PIAUÍ Nº 2662)
Requerido: TV ANTENA 10
Advogado(s): LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164)
DESPACHO FL.158.: Vistos.
A parte ré requereu o parcelamento do débito depositantod 30% do valor da dívida. Instada a se manifestar, a parte autora nada opôs apenas
requerendo o levantamento do valor depositado. O que faz presumir ter a autora concordando com o requerido pela parte devedora.
Diante do exposto, defiro o pedido de parcelamento da dívida devendo incidir juros de 1%(um por cento) ao mês sob o saldo remanescente e
correção monetária. Ressalte-se que o não pagamento de qualquer das prestações acarretará o vencimento antecipado das prestações
subsequentes e multa de 10%(dez por cento) sobre o valor ainda em aberto, além de ser dada continuidade aos autos executórios.

Processo nº 0005521-23.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ILANE LUCENA DE SOUZA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO CREDIDITORIOS NÃO PADRONIZADOS NPL I
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0015299-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GUSTAVO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11613)
Réu: BANCO FICSA S.A, ROBERTO DA SILVA FEITOSA
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 40, qual seja AR não efetivado pelo motivo "MUDOU-SE"

Processo nº 0018928-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JERRYVAN RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
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14.27. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA388862 

14.28. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA388868 

14.29. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA388980 

14.30. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA389046 

14.31. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA389120 

14.32. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA389129 

14.33. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA389221 

Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004391-95.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZELIA MARIA DE SA CARVALHO
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
Réu: PENTA I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ACAO DECLARATORS DE NULIDADE DE CLAUSULAS DE CONTRATO A SER RESCINDIDO C/C DEVOLUQAO DE
VALORES PAGOS E CONCESSAO DE LIMINAR INAUDITAALTERA PARS, proposta por ZELIA MARIA DE SA CARVALHO por advogado, em
face da PENTA I EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. De inicio, recebo a emenda a inicial ao tempo que defiro os benefícios da
justiça gratuita. Ad cautelam, resguardo a apreciação do pleito de antecipação dos efeitos da tutela para após a oitiva do réu. Designo o DIA
09/08/2017 as 09 horas e 30 minutos para realização de conciliação (art. 334, do NCPC). Citem-se/intime-se a(s) o{s) reu(s) por via postal, para
comparecer a audiência de conciliação acima designada, oportunidade em que será feita a tentativa de composição amigável do litígio.
Advirta(m)-se sobre a consequência da ausência injustificada de qualquer das partes, prevista no § 8° do Art. 334, do NCPC. De-se ciência a
Defensoria Publica caso o(a) autor(a) seja por ela assistido(a), caso contrario, intime-se através de seu advogado.

Processo nº 0014843-14.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DAVI ANDRADE SOUZA
Advogado(s): ADRIANA DE SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2762)
Requerido: TOQUE ESPECIAL IND. E COM. LTDA, BANCO ITAU S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 135, qual seja AR não efetivado pelo motivo AUSENTE 3 X.

Processo nº 0000296-22.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINETE ALVES FERREIRA, MARIA CECILIA FERREIRA SILVA
Advogado(s): YARA KAROLINE LAURINDO TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13918), EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007), ANDRE
FELIPE BATISTA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 13955)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSVAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004138-45.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO NACIONAL S/A
Advogado(s):  LIVIA BORGES FERRO FORTES ALVARENGA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 24108), LUCIANO CORREA
GOMES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 7859)
Executado(a): JACOB VEICULOS E MOTORES LTDA., ROBERTO THEOPHILE JACOB, MARC THEOPHILE JACOB
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
SENTENÇA DE FL. 275: Intimem-se os requeridos para efetuar o pagamento da referida conta (fl. 284) no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição na dívida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014290-74.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102)
Executado(a): J.A BENIGNO FILHO ME
Advogado(s): JONILSON CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6930), ROGERS PIRES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6345)
DESPACHO DE FL. 100: Intime-se a executada para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005498-24.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CFI
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: ANTONIA PEREIRA SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO DE FL. 72: Intime-se o autor, por advogado, para efetuar o respectivo pagamento no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
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14.34. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA389229 

14.35. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA389230 

14.36. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA389238 

14.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA389241 

14.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA389258 

14.39. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA389275 

Processo nº 0005904-84.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SP PNEUS AUTO CENTRO LTDA
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323)
Réu: MUNDIAL PNEUS AUTO SERVICE LTDA, CRIS ROBERTA SARAIVA, JOSE RIBAMAR ARAUJO
Advogado(s): RUDSON ROMAO MACHADO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6975), REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
DESPACHO FL.117.: Vistos.
Assiste razão ao requerente.
A restrição veicular do bem do requerente se deu por equivoco deste juízo, na medida em que o requerente, por decisão transitada em julgado,
com a anuência da própria autora(fl.47), foi excluido do polo passivo(fl.50). Assim, determino o cancelamento da restrição veicular de fls.100.

Processo nº 0013184-43.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11930)
Executado(a): AQUARIUS VEÍCULOS LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. documento
juntado à(s) fl(s). 250v .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008169-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA VILELA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
SENTENÇA: (...)Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo
improcedente todos os pedidos iniciais. Custas judiciais e honorários advocatícios em R$ 1.000,00(hum mil reais) em desfavor da parte autora, na
forma do art. 85, § 8, CPC. Por ter sido concedido a justiça gratuita à parte autora, esta gozará de deus benefícios. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021135-39.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: ANA MARIA VILELA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BV FINANCEIRA
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
DESPACHO: Arquive-se o presente incidente, dando-se a devida baixa na distribuição. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005638-53.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOAO LUIZ MELO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ GILSON AMORIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6248)
Requerido: FRANCISCO ALVES DA COSTA
Advogado(s): NAYANE KAROLINE SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14732), ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
DESPACHO FL.104.: Intime-se, via DJ/Pi, o patrono do requerido, Dra. NAYANE KAROLINE SANTOS SILVA, para apresentar as alegações no
prazo de 15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013822-90.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: EMILLY RAVENA SILVA MACHADO
Advogado(s): ISMAEL DO NASCIMENTO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13239)
Requerido: SIMONE LIMA MAGALHÃES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: "...Tendo em vista a justificação da parte autora, conforme fls. 88/95, sendo assim, suspendo a presente audiência, designando de
logo, a data de 28/11/2017 às 09:30h, para realização do ato ora suspenso. Após, intime-se a parte autora, por advogado, da audiência
redesiganada. Os presentes intimados nesta data."

Processo nº 0004823-17.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): FLAVIA REGIA ARAUJO SOARES DIOGO, F R ARAUJO SOARES DIOGO ME
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as certidões da oficiala de justiça. documento
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14.40. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA389374 

14.41. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388806 

14.42. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA389350 

14.43. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA389113 

14.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA388611 

14.45. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA388784 

14.46. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA388931 

juntado à(s) fl(s). 33v / 34v .

Processo nº 0026546-97.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODAIR JOSE OLIVEIRA GONÇALVES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos a(o) parte interessada para, no prazo de 05
(cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007498-50.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: MAYKE WILLIAM DE SOUSA CRUZ
Advogado(s): FRANCIS ALBERTY BORGES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 14577), LAURIANO LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 6635), BRUNNA
MONIKE RIBEIRO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11140)
INTIMAÇÃO: Apresentar, no prazo legal, resposta escrita à acusação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014703-24.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELISIARIO RODRIGUES VIANA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE ARAUJO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2092)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 23/08/2017, às 08:30h na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0000721-40.2015.8.18.0004
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: JORDANIA MIRANDA DANTAS
Advogado(s): DANILO PARENTE LIRA (OAB Nº 10.152) E FELIPE RIBEIRO GONÇALVES LIRA PÁDUA (OAB Nº 10.076)
Réu: ASSOCIAÇAO DE PAIS E MAES SEPARADOS - APASE
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Através deste ato, em obdiência a fundamentação supra bem como ao Princípio da Celeridade Processual, proceda vista dos autos a parte
Autora (sic) para manifestação sobre documentação de fls. 102/104, dos respectivos autos.
TERESINA, 14 de julho de 2017
GENESIO ALVES DA SILVA
Secretário(a)

Processo nº 0012771-15.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE SALES CAMPELO
Advogado(s): JOSELIA NUNES DE SENA (OAB/PIAUÍ Nº 2662)
Réu: GENOVEVA PINTO DAMASCENA, DHONATAS DAMASCENO CAMPELO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré DHONATAS DAMASCENO CAMPELO.

Processo nº 0017661-94.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R N DO R N
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), RAYLENA VIEIRA ALENCAR SOARES(OAB/PIAUÍ
Nº 12673), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947), CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Réu: J A N J
Advogado(s): CARLOS MARCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507)
Intime-se a autora, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, conhecer e se manifestar acerca das petições de fls. 590/592 e 595/596.
Cumpra-se.

Processo nº 0015032-65.2005.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MARY JANE DE MORAIS
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14.47. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA389000 

14.48. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA389062 

14.49. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA389085 

14.50. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA389141 

14.51. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA389236 

14.52. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA388730 

Advogado(s): CLAUDIA PATRICIA SILVA QUIRINO (OAB/PIAUÍ Nº 3711)
Arrolado: MARIA NAVIDADE SANTANA MORAES-FALECIDA
Advogado(s):
Isto posto, ratifico o deferimento da justiça gratuita que, como se observa às fls. 12, foi concedido provisoriamente, torno sem efeito eventuais
documentos extraídos dos autos, tais como, alvarás e termo de compromisso de inventariante, tempo em que extingo o processo sem resolução
de mérito, a teor do que dispõe o art. 485, III do CPC.

Processo nº 0016078-84.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARCOS LUIZ BARBOSA E SILVA, MARZZA ADRIANA HONORATO DA SILVA
Advogado(s): EDILBERTO JOSÉ DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 07/79-B), CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Inventariado: JOÃO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, torno sem efeito eventuais documentos extraídos dos autos, tais como, alvarás e termo de compromisso de inventariante, tempo em
que extingo o processo sem resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 485, III do CPC.
Custas de lei.
P.R.I.

Processo nº 0010547-07.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MARTINS EULALIO JUNIOR
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364), ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9372)
Réu: GABRIEL GOMES EULALIO, LARYSSA GOMES EULÁLIO, DANIEL GOMES EULÁLIO
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Intime-se o autor por seu advogado, para conhecer os dados bancários, onde serão realizados os depósitos da pensão alimentícia em favor do
alimentado Daniel Gomes Eulálio, quais sejam, Banco do Brasil, agência nº 3178-X, conta-corrente nº 52.220-1. Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
TERESINA, 14 de julho de 2017.

Processo nº 0005147-75.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: JOSE DE RIBAMAR LOPES, DEUSDEDIT DE SOUSA LOPES, WASHINGTON LUIZ LOPES DA SILVA, REGINA CELIA LOPES
DA SILVA LIMA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Inventariado: MARIA DAS DORES SOUZA LOPES
Advogado(s):
Embora tenham sido recolhidos valores referentes às custas iniciais no presente feito, não foi tido como parâmetro, para tanto, o valor do monte
mor. Assim, considerando que o valor atribuído à causa em ações sucessórias corresponde ao valor do espólio, remetam-se os autos à
Contadoria Judicial para o cálculo das custas iniciais complementares observando a base de cálculo utilizada às fls. 75, fazendo a dedução da
quantia já paga (fls. 36).
Após o retorno dos autos, intime-se o inventariante para comprovar o recolhimento do valor, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0001098-74.2004.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA CRUZ SOARES, ANTONIO CASTELO BRANCO SOARES, TERESINHA DE JESUS
CRUZ, JOSE FRANCISCO DA CRUZ, MARIA COSTA DA CRUZ, BERNARDETE ALVES DA CRUZ MEDEIROS, VALMIR RIBEIRO DE
MEDEIROS, JOAO EMILIO DA CRUZ, MARIA NURIA PINTO CRUZ, MARIA DA CONCEICAO CRUZ METZGER, BERNOLDO METZGER,
MIGUEL CABRAL DA CRUZ - FALECIDO, ANTONIA BRITO DA CRUZ -FALECIDO
Advogado(s): JOSE WILSON BARRADAS (OAB/PIAUÍ Nº 1401), CONCEIÇÃO DE MARIA DA COSTA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 1851)
Inventariado: UMBELINA NEPOMUCENO CRUZ- FALECIDO
Advogado(s):
Em que pese o pedido de fls.118/125, onde consta requerimento de autorização para venda de imóvel de pessoa curatelada, descabe sua
apreciação nos autos da presnete ação de inventário, nos termos dos arts. 1774, 1741 e 1748, IV do CC e arts. 553; 725, III e VII do CPC.
Intime-se e, após, cumpra-se o despacho de fls. 107.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002807-95.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: E.G.E.M., menor, representado por sua mãe, a Sra. Y.G.E.
Advogados: FERNANDO GUILHERME ALVES DELGADO (OAB/PIAUÍ Nº 9910) E ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 8730)
Executado: M.G.M.M.J.
Advogados: FERNANDO LUÍS MAIA MARQUES MACHADO (OAB/PARAÍBA Nº 14617-B) E ELMIRA MAIA GOMES MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº
2333)
DESPACHO: "Cite-se o requerido para audiência de conciliação, que designo para o dia 18 de outubro de 2017, às 9:30 horas (...)"

Processo nº 0004635-63.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO, 14ª PROMOTORIA JUSTIÇA
Advogado(s):
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14.53. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA388777 

14.54. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA388826 

14.55. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA388846 

14.56. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA389251 

14.57. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA388545 

Réu: ANTONIO TEMISTOCLES DE ARAUJO
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977)
AVISO DE INTIMAÇÃO
DE ordem da Doutora MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Meritíssima Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, a douta Advogada DRA. SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO
RÊGO BARROS, brasileiro, inscrito na OAB/PI, 13.778, a comparecer no dia 23/AGOSTO/2017, ÁS 08:30 horas para SESSÃO DE
JULGAMENTO, na Ação Penal nº 0004635-63.2013.8.18.0140 ? Tentativa de Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí,
contra ANTÔNIO TEMISTOCLES DE ARAÚJO, figurando como vítima Almerinda Joana dos Santos em trâmite neste Juízo. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos quatorze dias do mês de julho do ano de
dois mil e dezessete (14.07.2017). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0004635-63.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO, 14ª PROMOTORIA JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO TEMISTOCLES DE ARAUJO
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977)
AVISO DE INTIMAÇÃO
DE ordem da Doutora MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Meritíssima Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado DR. FERNANDO LIMA LEAL, brasileiro, inscrito
na OAB/PI, 4.300, a comparecer no dia 23/AGOSTO/2017, ÁS 08:30 horas para SESSÃO DE JULGAMENTO, na Ação Penal nº 0004635-
63.2013.8.18.0140 ? Tentativa de Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra ANTÔNIO TEMISTOCLES DE ARAÚJO,
figurando como vítima Almerinda Joana dos Santos em trâmite neste Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete (14.07.2017). Eu, (Thomas
Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0000238-88.2009.8.18.0046
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE MARIA DA SILVA MONCÃO
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o douto advogado do acusado, habilitado no processo em epígrafe, para a SESSÃO DO TRIBUNAL POPULAR
DO JÚRI, que realizar-se-á em 31/AGOSTO/2017, às 0830, no Auditório desta Unidade Judiciária, onde será submetido a julgamento o acusado
JOSÉ MARIA DA SILVA MONÇÃO. Eu, Lenival de Carvalho Barros, Analista Judicial/Secretário da 1ª Vara do Jùri, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0026601-82.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 14º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: JOAO DOS SANTOS BRAGA
Advogado(s): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965)
DESPACHO: "Marco o dia 30 de agosto de 2017, às 8h30, para a realização da sessão onde será submetido a julgamento o acusado JOÃO
DOS SANTOS BRAGA, no processo em epígrafe. Se necessário, proceda pesquisa no sistema TRE/SIEL. Notificações e intimações
necessárias. Teresina (PI), 13 de julho de 2017. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL. Juíza de Direito Substitua da 1ª Vara do Tribunal do Júri."

Processo nº 0009554-52.2000.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO GEOVANIR SILVA
Advogado(s): BRUNO DE ARAUJO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 12382)
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem da Doutora MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Meritíssima Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara do Tribunal do Juri da comarca
de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado BRUNO DE ARAÚJO LAGES,
brasileiro, advogado inscrita na OAB/PI, sob nº 15.382, para, no prazo de lei, apresentar Rol de Testemunhas que irão depor em plenário (Art.
422 do CPP), na Ação Penal nº 0009554-52.2000.8.18.0140 ? Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra ANTÔNIO
GEOVANIR SILVA, figurando como vítima CARLOS ALBERTO CARVALHO, em trâmite neste Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e
dezessete(14.07.2017). Eu(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016665-67.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDOMAR ARAUJO DA COSTA
Advogado(s): MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA (OAB/PIAUÍ Nº 2705), JOSE SERGIO TORRES ANGELIM(OAB/PIAUÍ Nº 6936)
Réu: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA ESTADUAL DA SAUDE DO PIAUI-SESAPI)
Advogado(s):
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14.58. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA388557 

14.59. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA388605 

14.60. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA388819 

14.61. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA388830 

14.62. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA388908 

14.63. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA389206 

14.64. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA389284 

DESPACHO: Intime-se a Requerente, por seu Advogado, para falar sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. Teresina, 27 de julho de
2012. DIOCLÉCIO SOUSA DA SILVA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017599-54.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRANYLTON LEMOS E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11006)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diga a parte requerente sobre a contestação e documentos (RÉPLICA), no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011722-07.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS LOPES DO VALE
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1635-E)
Réu: DETRAN-PI - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação e o parecer ministerial, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art.
487, I, do CPC. Condeno, ainda, o requerente ao pagamento de custas processuais e em honorários advocatícios, em R$ 1.000, 00 (mil reais).
Concedo ao autor o beneficio da gratuidade da justiça, e estabeleço a condição suspensiva de exigibilidade da sucumbência imposta na
sentença, que somente poderá ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor demonstrar que
deixou de existir a situação de insuficiência de recurso que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais
obrigações do beneficiário, nos termos do § 3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil. P. R. I. Teresina, 13 de abril de 2.016. ADERSON
ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019702-34.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9156)
Réu: PREGOEIRO DA DIRETORIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - DLCA/SEAD DO GOVERNO DO ESTADO DO
PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina, 22 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014338-23.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: KASCIO BORGES PEREIRA
Advogado(s): JOSÉ VINICIUS FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5573)
Impetrado: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SEDUC
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se impetrante para que recolha o preparo, e dizer se ainda tem interesse no feiro, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito. Cumpra-se. Teresina, 29 de julho de 2016. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de
Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013500-80.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TEREZA AGUIAR DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 1315)
Requerido: SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões. CUMPRA-SE. Teresina, 16 de novembro de 2015. ADERSON ANTONIO
BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0028576-47.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: ROSSANA MARIA ARAUJO ALENCAR
Advogado(s): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5964)
Impetrado: PRESIDENTE DO IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as Contrarrazões à Apelação no prazo legal.

Processo nº 0011961-06.2015.8.18.0140
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14.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA388485 

14.66. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA388509 

14.67. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA388556 

14.68. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA388566 

14.69. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA388575 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO ESTADO DO PIAUI -ADH-, MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES
Advogado(s):
Intima-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0025984-25.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KELINE DE PAULA BRITO
Advogado(s): JOÃO PEDRO PACHECO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9213)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Intimem-se as partes para, em 15(quinze) dias, apresentarem o acordo devidamente assinado, pois o que consta nos autos apenas a advogada
da autora o subscreveu.

Processo nº 0001237-69.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA ROSA SOARES MOURÃO LOPES
Advogado(s): IAGO VILLA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 13925), RUDSON MOURAO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13927)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos (...)
Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual.
CITE(M)-SE o(s) ré(us) para ter conhecimento dos termos da presente ação, na forma da lei (via ARMP, ou pessoalmente), e intimem-se, com
antecedência mínima de 20 dias, para comparecer à audiência de conciliação, acompanhado(a) de advogado, a ser realizada no dia 26/10/2017,
às10h30min, na sala de audiências da 2ª vara Cível da Comarca de Teresina-PI.
Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu(s) procurador(es), para comparecer à audiência, nos termos da lei (por publicação, ou pessoalmente
se for órgão que goza de tal prerrogativa). Conste da citação/intimação/mandado que o não comparecimento injustificado do(s) autor(es) ou do
réu(s) à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento),
nos termos do Art. 334, §§ 5º e 8º, do CPC/2015.

Processo nº 0002090-78.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), ALESSANDRA
AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Réu: J GILSON DE OLIVEIRA (AUTO TINTAS GILSON), JOSE GILSON DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO
CITE(M)-SE o(s) ré(us) para ter conhecimento dos termos da presente ação, na forma da lei (via ARMP, ou pessoalmente), e intimem-se, com
antecedência mínima de 20 dias, para comparecer à audiência de conciliação, acompanhado(a) de advogado, a ser realizada no dia 26/10/2017,
às 09h00min, nas dependências do fórum local.
Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu procurador, para comparecer à audiência, nos termos da lei (por publicação, ou pessoalmente se for
órgão que goza de tal prerrogativa).
Conste da citação/intimação/mandado que o não comparecimento injustificado do(s) autor(es) ou do réu(s) à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento), nos termos do Art. 334, §§ 5º e 8º, do
CPC/2015. Cumpra-se na forma da lei.

Processo nº 0016060-24.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FLORENCIO SOUSA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
Diante do exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito, arquivando-se os documentos, se no prazo de 15 dias a parte não vier
recebê-los.
Oficie-se ao eminente relator do agravo por instrumento, quanto ao teor desta decisão.

Processo nº 0005453-73.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLAUKOS DE LELES MEDEIRO BRANDÃO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
DECISÃO
Vitos (...) Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual.
CITE(M)-SE o(s) ré(us) para ter conhecimento dos termos da presente ação, na forma da lei (via ARMP, ou pessoalmente), e intimem-se, com
antecedência mínima de 20 dias, para comparecer à audiência de conciliação, acompanhado(a) de advogado, a ser realizada no dia 31/10/2017,
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14.70. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA388727 

14.71. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA388823 

14.72. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA388839 

14.73. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA388845 

14.74. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA388849 

às 10h30min, na sala de audiências da 2ª vara Cível da Comarca de Teresina-PI.
Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu(s) procurador(es), para comparecer à audiência, nos termos da lei (por publicação, ou pessoalmente
se for órgão que goza de tal prerrogativa).
Conste da citação/intimação/mandado que o não comparecimento injustificado do(s) autor(es) ou do réu(s) à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento), nos termos do Art. 334, §§ 5º e 8º, do
CPC/2015.

Processo nº 0006961-25.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: CARMINDA DA PAZ RODRIGUES
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes, requerente e requerida, para se manifestarem sobre o Termo de Acordo de folhas 160/161, não assinado pelas partes.

Processo nº 0010858-18.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO MEDEIROS DA COSTA FILHO, RUBENS LIMA RODRIGUES
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 702), JOSELI LIMA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2823), CARLOS HENRIQUE
MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Requerido: TAGUATUR - TAGUATINGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte ré atraves de seu advogado para se manifestar sobre a petição de fls. 410/412 e memoria de cálculo de fls. 413, no prazo de lei.
TERESINA, 14 de julho de 2017

Processo nº 0001050-61.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO SOARES SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos (...) Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual.
CITE(M)-SE o(s) ré(us) para ter conhecimento dos termos da presente ação, na forma da lei (via ARMP, ou pessoalmente), e intimem-se, com
antecedência mínima de 20 dias, para comparecer à audiência de conciliação, acompanhado(a) de advogado, a ser realizada no dia 26/10/2017,
às 10h00min, na sala de audiências da 2ª vara Cível da Comarca de Teresina-PI.
Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu(s) procurador(es), para comparecer à audiência, nos termos da lei (por publicação, ou pessoalmente
se for órgão que goza de tal prerrogativa). Conste da citação/intimação/mandado que o não comparecimento injustificado do(s) autor(es) ou do
réu(s) à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento),
nos termos do Art. 334, §§ 5º e 8º, do CPC/2015.

Processo nº 0023615-29.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JOSE ANGELO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Declarado: BV FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos (...) Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual.
CITE(M)-SE o(s) ré(us) para ter conhecimento dos termos da presente ação, na forma da lei (via ARMP, ou pessoalmente), e intimem-se, com
antecedência mínima de 20 dias, para comparecer à audiência de conciliação, acompanhado(a) de advogado, a ser realizada no dia 25/10/2017,
às 10h00min, na sala de audiências da 2ª vara Cível da Comarca de Teresina-PI.
Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu(s) procurador(es), para comparecer à audiência, nos termos da lei (por publicação, ou pessoalmente
se for órgão que goza de tal prerrogativa). Conste da citação/intimação/mandado que o não comparecimento injustificado do(s) autor(es) ou do
réu(s) à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento),
nos termos do Art. 334, §§ 5º e 8º, do CPC/2015.

Processo nº 0003020-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos (...) Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual.
CITE(M)-SE o(s) ré(us) para ter conhecimento dos termos da presente ação, na forma da lei (via ARMP, ou pessoalmente), e intimem-se, com
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14.75. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA388854 

14.76. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA388871 

14.77. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA388877 

14.78. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA388966 

14.79. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA389019 

antecedência mínima de 20 dias, para comparecer à audiência de conciliação, acompanhado(a) de advogado, a ser realizada no dia 25/10/2017,
às 09h30min, na sala de audiências da 2ª vara Cível da Comarca de Teresina-PI.
Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu(s) procurador(es), para comparecer à audiência, nos termos da lei (por publicação, ou pessoalmente
se for órgão que goza de tal prerrogativa). Conste da citação/intimação/mandado que o não comparecimento injustificado do(s) autor(es) ou do
réu(s) à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento),
nos termos do Art. 334, §§ 5º e 8º, do CPC/2015.

Processo nº 0030673-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMANDA NAYANNA PEREIRA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos (...) Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual.
CITE(M)-SE o(s) ré(us) para ter conhecimento dos termos da presente ação, na forma da lei (via ARMP, ou pessoalmente), e intimem-se, com
antecedência mínima de 20 dias, para comparecer à audiência de conciliação, acompanhado(a) de advogado, a ser realizada no dia 31/10/2017,
às 10h00min, na sala de audiências da 2ª vara Cível da Comarca de Teresina-PI.
Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu(s) procurador(es), para comparecer à audiência, nos termos da lei (por publicação, ou pessoalmente
se for órgão que goza de tal prerrogativa). Conste da citação/intimação/mandado que o não comparecimento injustificado do(s) autor(es) ou do
réu(s) à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento),
nos termos do Art. 334, §§ 5º e 8º, do CPC/2015.

Processo nº 0001869-95.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSA DO ROSARIO R. FENELON
Advogado(s): MARCÍLIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Réu: BANCO GMA S/A
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos (...) Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual.
CITE(M)-SE o(s) ré(us) para ter conhecimento dos termos da presente ação, na forma da lei (via ARMP, ou pessoalmente), e intimem-se, com
antecedência mínima de 20 dias, para comparecer à audiência de conciliação, acompanhado(a) de advogado, a ser realizada no dia 31/10/2017,
às 09h30min, na sala de audiências da 2ª vara Cível da Comarca de Teresina-PI.
Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu(s) procurador(es), para comparecer à audiência, nos termos da lei (por publicação, ou pessoalmente
se for órgão que goza de tal prerrogativa). Conste da citação/intimação/mandado que o não comparecimento injustificado do(s) autor(es) ou do
réu(s) à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento),
nos termos do Art. 334, §§ 5º e 8º, do CPC/2015.

Processo nº 0000289-30.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANUBYA OLIVEIRA PIRES ARAGAO
Advogado(s): GEORGEVAN EMMANUEL ARAGAO DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 11864)
Réu: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN-ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos (...) Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual.
CITE(M)-SE o(s) ré(us) para ter conhecimento dos termos da presente ação, na forma da lei (via ARMP, ou pessoalmente), e intimem-se, com
antecedência mínima de 20 dias, para comparecer à audiência de conciliação, acompanhado(a) de advogado, a ser realizada no dia 25/10/2017,
às 10h30min, na sala de audiências da 2ª vara Cível da Comarca de Teresina-PI.
Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu(s) procurador(es), para comparecer à audiência, nos termos da lei (por publicação, ou pessoalmente
se for órgão que goza de tal prerrogativa). Conste da citação/intimação/mandado que o não comparecimento injustificado do(s) autor(es) ou do
réu(s) à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento),
nos termos do Art. 334, §§ 5º e 8º, do CPC/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013400-62.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO ALVES LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a certidão de fls. 22.v, requerendo o que entender por direito para
prosseguiemnto da execução. TERESINA, 10 de julho de 2017)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008852-77.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510)
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14.80. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA389142 

14.81. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA389255 

14.82. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA389375 

14.83. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA388511 

Executado(a): JOSE ALVES DO NASCIMENTO, AGOSTINHO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
DECISÃO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA RUA GOV. TIBÉRIO
NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI 0008852-77.1998.8.18.0140 PROCESSO Nº: Execução de Título Extrajudicial CLASSE: BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A Exequente: JOSE ALVES DO NASCIMENTO, AGOSTINHO ALVES DO NASCIMENTO Executado(a): DECISÃO
Trata-se de exceção de pré-executividade apresentado por JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO em face da BANCO BAMERINDOS DO BRASIL,
alegando, em síntese, a existência de prescrição intercorrente. Intimado, o impugnado não apresentou manifestação. Vieram os autos conclusos.
Isto é que basta relatar, decido. a) da prescrição intercorrente Insurge-se o devedor quanto ao cumprimento da sentença, alegando que a
existência de prescrição intercorrente. Alega que a ação foi proposta em março de 1998, estando garantida por meio de penhora em bens
imóveis. Aduz que o processo ficou paralisado por culpa do exequente, que intimado para a realização do leilão dos bens, não se manifestou
mais nestes autos. Primeiramente, cumpre ter algumas considerações sobre a prescrição intercorrente, já que o abandono do processo e a
prescrição intercorrente são fenômenos distintos e que geram diferentes consequências no plano processual. O novo Código de Processo Civil
disciplina com muita precisão a denominada prescrição intercorrente, que constitui causa de suspensão e de extinção da execução. Veja, a
prescrição intercorrente é um fenômeno relativo aos processos de execução. Assim, define-se prescrição intercorrente como sendo uma sanção
àquela parte que, ao exercer seu direito de ação e após instauração do processo, age de modo displicente prorrogando indevidamente o trâmite
processual e a entrega definitiva da tutela jurisdicional. Compulsando os autos, observo que houve julgamento de embargos à execução nos anos
2000, que teve seu julgamento improcedente. Posteriormente fora determinada a realização de leilão, que não ocorreu devido a um agravo
interposto pelo próprio devedor. Designada uma nova data para realização do leilão, não há qualquer informação sobre os motivos pelos quais
não se realizou. Observo, também, que o exequente nunca deixou de se manifestar, sempre que intimado nestes autos. Desse modo, a mora na
resolução se deve por culpa única e exclusiva do Poder Judiciário. Assim, a pretensão de reconhecimento de prescrição intercorrente não merece
acolhimento. b) decisão Ante o exposto, julgo improcedente a exceção de pré-executividade, rejeitando a alegação de prescrição intercorrente e
determino: a) o desentranhamento das folhas 93 e seguintes, indevidamente juntadas nos embargos à execução, para que sejam juntadas
cronologicamente nos autos da execução, com devida renumeração das páginas; b) a expedição de novo mandado de avaliação dos bens
penhorados, considerando o grande lapso de tempo decorrido desde a última avaliação; c) concomitante à avaliação, sejam os autos remetidos à
contadoria para atualização do débito; d) retornando o laudo de avaliação, seja dado vistas às partes para manifestação, em especial ao credor,
para manifestar se tem interesse na adjudicação. I. e cumpra-se. TERESINA, 28 de junho de 2017 FRANCISCO JOAO DAMASCENO Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016172-90.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: EDUARDO NOBREGA DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: (Isto posto, julgo - com fulcro nos arts. 487, inc. I, 355, incs. I e II, NCPC, c/c o art. 3º, §§ 1º e 2º, do DL nº 911/69 - procedente o
pedido da parte autora para, confirmando a liminar de busca e apreensão, consolidar em seu favor a posse e a propriedade do bem objeto da
demanda extinguindo o feito com resolução de mérito. Consoante dispõe o Decreto-Lei 911/69 em seu art. 2º, deverá o credor, após a venda do
bem, aplicar o preço da venda no pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver.
Condeno a parte requerida na custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, que ora fixo 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa (art. 85, §2º do NCPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Cumpridas todas as formalidades legais, e nada
sendo requerido após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. TERESINA, 5 de julho de 2017)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019796-26.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO DESTERRO MENEZES OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1927)
Réu: LUIZ HENRIQUE ARAGAO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700)
DESPACHO: Intimem-se os advogados subscritores do acordo de fls. 138 para se manifestar sobre o pedido de nulidade do processo
apresentado às fls. 145. TERESINA, 12 de julho de 2017 LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0002968-96.2000.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MAURICIO PINHEIRO MACHADO JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Réu: COMERCIAL SPEEDWAY LTDA.
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.
TERESINA, 14 de julho de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001653-76.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIO ANTONIO NEVES FURTADO
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ
Nº 3077), PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5128), WILLIAM PALHA DIAS NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 5138)
Réu: EDUARDO HENRIQUE MONTEIRO FURTADO, CINTIA MARIA MONTEIRO FURTADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço das partes rés CINTIA MARIA MONTEIRO FURTADO
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14.84. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA388518 

14.85. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA388710 

14.86. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA388957 

14.87. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA389116 

14.88. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA389124 

e EDUARDO HENRIQUE MONTEIRO FURTADO.

1ª Publicação
Processo nº: 0022783-25.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CRUZ PEREIRA DA CUNHA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Interditando: ALCENOR PEREIRA DA CUNHA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ALCENOR PEREIRA DA CUNHA,
RG 2992504, CPF: 798.931.633-15, filho(a) de HERCILIA LIRA DOS SANTOS e BENTO PEREIRA DA CUNHA, residente e domiciliado(a)
em QUADRA 64, LOTE 01, CASA A, PROMORAR, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0022783-25.2013.8.18.0140 em trâmite pela 2ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DA CRUZ PEREIRA DA CUNHA, Brasileiro(a), RG Nº 269.931 SSP PI, residente e domiciliado(a)
em QUADRA 64 LOTE 1 CASA A BAIRRO PROMORAR, PROMORAR, REGENERAÇÃO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu, ___________ CARINE MARRI DE SOUZA ALBUQUERQUE,
Assessor Jurídico, digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de julho de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0019654-17.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: WALDECK DUARTE MAGALHAES
Advogado(s): JOSE ANTONIO DE SIQUEIRA NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 2887), GLAUBER SARAIVA LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 6131)
Requerido: RAIMUNDA BEZERRA LIMA DE MAGALHAES
Advogado(s):
DESPACHO: "...A secretaria para cumprir integralmente as determinações exaradas no artigo257 do CPC, inclusive intimando-se o advogado da
parte autora para proceder a publicação, pelo menos 01(uma) vez, do edital de citação em jornal local de ampla circulação, com odecurso do
prazo necessário, e juntando-se exemplar da mesma publicação nos autos..."
"...Cumpra-se..."
"...TERESINA, 30 de maio de 2017..."

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011151-65.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7213), AGNALDO BOSON PAES(OAB/PIAUÍ Nº 2363)
Réu: IZAEL ALVES DA SILVA, ISAIAS ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1931)
DECISÃO: A MMª. Juíza, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa deu por encerrada a presente audiência, condendo aos
requeridos o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo apresentarem suas razões finais através de sua advogada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011112-15.2007.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: ANGELA CRISTIANNE ALVES RODRIGUES
Advogado(s): VIVIANE MARIA DE PADUA RIOS MAGALHAES (OAB/PIAUÍ Nº 3427)
Suplicado: GUSTAVO MELO RODRIGUES
Advogado(s): RENATA MENEZES MELO (OAB-PI Nº 3545)
SENTENÇA: Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, V, co Código de Processo Civil. Custas de
Lei, as quais mando desde já sejam contadas e preparadas. Publique-se. Registre-se. intimem-se, após arquive-se observadas as formalidades
legais.

Processo nº: 0012339-30.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO CARMO DE SOUZA ALMEIDA
Advogado(s): JOSE ALISIO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 1034)
Interditando: MARIA DO CARMO SOUSA ALMEIDA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO CARMO SOUSA
ALMEIDA, viuva, aposentada, portadora do Rg nº 80.374 SSP PI, CPF: 077.755.043-15, filho(a) de LUIZA RIBEIRO DE SOUSA e
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14.89. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA389136 

14.90. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA389299 

14.91. DESPACHO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA388603 

14.92. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA388780 

14.93. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA388803 

14.94. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA389126 

HENRIQUE LUIZ DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA PRIMEIRO DE MAIO,257 ED. EMIDIO MONTE, CENTRO, TERESINA -
Piauí nos autos do Processo nº 0012339-30.2013.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora MARIA DO
CARMO DE SOUZA ALMEIDA, Brasileiro(a), solteira, aposentada, portadora do RG nº 783.976 SSP PI, residente e domiciliado(a) em RUA
PRIMEIRO DE MAIO,257 ED. EMIDIO MONTE, CENTRO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu, ___________ CARINE MARRI DE SOUZA ALBUQUERQUE, Assessor
Jurídico, digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de julho de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0022692-32.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIANA QUIRINO ARAUJO
Advogado(s): SHEILA CRONEMBERGER CRUZ ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 4107)
Inventariado: FRANCISCO CARLOS PILAR DE ARAÚJO
inventariante : THAINÁ SANTOS ROCHA representada por sua genitora MARIA DO SOCORRO ROCHA SANTOS
ADVOGADAS: ANAMARIA SALES DE CASTRO ( OAB PI 6247) e SIMONY CARVALHO GONÇALVES ( OAB PI 130/94/B)
Sobre a manifestação retro, digam as partes, via seus advogados, no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012364-63.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Suplicante: ANA CARLA DE ARAGAO COELHO
Advogado(s): KARENINA CARVALHO TITO (OAB/PIAUÍ Nº 214)
Suplicado: OTAVIO AUGUSTO LEARTH CUNHA
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando a manifestação retro apresentada, abra-se vista a parteadversa, via seu advogado, para querendo se pronunciar
no prazo de 05 (cinco) dias..."

Processo nº 0024604-64.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ARLAN JOHNSON ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12475)
Intime-se o advogado constituído pelo acusado para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comparecer à Secretaria desta Unidade Judiciária,
para assinar a petição de fls. 169/178 dos autos, por ele protocolada neste Juízo, sob pena de não o fazendo, considerar-se inexistente a referida
peça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0012824-25.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11302)
DESPACHO: Assim sendo, mantenho em todos os termos a decisão de pronúncia proferida nestes autos

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0010274-43.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ADALBERTO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2337/92)
DESPACHO: Audiência de interrogatório do acusado ADALBERTO DE CARVALHO SILVA designada para o dia 19/09/2017, às 16 horas, na 2º
Vara Criminal da Comarca de Águas Lindas/ GO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0024604-64.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ARLAN JOHNSON ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12475)
DESPACHO: Intime-se o advogado constituído pelo acusado para, no prazo de 24 horas, comparecer à Secretaria desta Unidade Judiciária, para
assinar ap etição de fls. 169/178 dos autos, por el protocolada neste Juízo, sob pena de não fazendo, considerar-se inexistente a referida peça.
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14.95. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA389200 

14.96. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA389312 

14.97. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA388583 

14.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA388827 

14.99. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA388973 

14.100. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA389004 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0025005-92.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: LUCAS ATAIDE SOUZA, MICHAEL JACKSON PEREIRA DA COSTA, ROMÁRIO VIEIRA DA SILVA TORRES, ALEXANDRE MAXI
PEREIRA DE SOUSA, BRUNO VIEIRA DA SILVA TORRES, FRANCISCO RHYLLTON ALLYSON ARAUJO
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCO DA
SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9126), DANIELA CARLA GOMES
FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
DESPACHO: Declaro extinta a punibilidade dos acusados LUCAS ATAÍDE SOUZA e BRUNO VIEIRA DA SILVA TORRES, o que faço com base
no art. 107, I, do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0017034-90.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO DA 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): CLARISSA HELENA COSTA BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13325), JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1760)
Réu: JOAO BATISTA PASSOS LUZ
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), ALINE MACIEL DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12895),
HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 3077), PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5128), MOISÉS
ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
DESPACHO: Intime-se a assistente de acusação CLARISSA HELENA COSTA BASTOS, OAB/PI 13325, para comparecer à audiência designada
para o dia 17 de julho às 11 h 30 min no local de costume

Processo nº 0014433-43.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DE GOIS MELO DA SILVA, ROBERTA DE MORAES NUNES FREITAS, FELICISSIMO DE DEUS FERREIRA ALVES,
RAIMUNDO NONATO RODRIGUES FERREIRA, ROSSANY DOS SANTOS QUIRINO VIEIRA, JOSE LEITE SANTANA, MARIA DA
CONCEIÇÃO MARTINS DOS SANTOS, ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO, WILMA CASTELO BRANCO DE CARVALHO MATOS, ZULEIDE
SOARES TEIXEIRA, JOVERALDO RIBEIRO DOS SANTOS, RODNEI FERREIRA LIMA, MARCIA MENDES SANTOS ARAUJO, MARIA DO
ROSARIO BATISTA DE MOURA, LUZIA RAMOS DE SOUZA, MARIA DO SOCORRO LOPES RIBEIRO, EVELYNE DE SOUSA MOURA FE,
MARIA DE JESUS ANDRADE DA ROCHA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES, FRANCISCO DE ARAUJO LEANDRO, JOAO DA
CRUZ PEREIRA DA SILVA, ANDIARA EVANGELISTA COSTA, IRINEU SOUSA SILVA, RAIMUNDO MENDES BARBOSA, ANA ELIZA
EVANGELISTA DA COSTA
Advogado(s): LUCAS DE ALMENDRA FREITAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8242), VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B),
GABRIELA CRONEMBERGER RUFINO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 9714), VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122), LUIZ
GUSTAVO SOUSA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 8408)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER - PI
Advogado(s):
Despacho: "Defiro o pedido de vistas dos autos. Proceda-se com a carga necessária. Teresina, 13 de julho de 2017."

Processo nº 0009337-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LETÍCIA MOREIRA COSTA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA - FHT, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando documentos se for o
caso.

Processo nº 0001657-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ELMANO FERRER DE ALMEIDA, PEDRO LEOPOLDINO FERREIRA FILHO
Advogado(s): THIAGO MENDES DE ALMEIDA FÉRRER(OAB/PIAUÍ Nº 5671), EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2780)
"(...) Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do
Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Elmano Férrer de Almeida e Pedro Leopoldino Ferreira Filho, por não vislumbrar
comprovada a prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem custas nem honorários advocatícios, ante a ausência
de comprovada má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85. Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação
subsidiária do art. 19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA,
14 de julho de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA."

Processo nº 0001610-42.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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14.101. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA389027 

14.102. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA389034 

14.103. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA389069 

14.104. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA389096 

14.105. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA389130 

Advogado(s):
Réu: ELMANO FERRER DE ALMEIDA, PEDRO LEOPOLDINO FERREIRA FILHO
Advogado(s): THIAGO MENDES DE ALMEIDA FÉRRER(OAB/PIAUÍ Nº 5671), EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2780)
"(...) Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do
Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Elmano Férrer de Almeida e Pedro Leopoldino Ferreira Filho, por não vislumbrar
comprovada a prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem custas nem honorários advocatícios, ante a ausência
de comprovada má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85. Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação
subsidiária do art. 19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA,
14 de julho de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA."

Processo nº 0001669-30.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELMANO FERRER DE ALMEIDA, PEDRO LEOPOLDINO FERREIRA FILHO
Advogado(s): THIAGO MENDES DE ALMEIDA FÉRRER(OAB/PIAUÍ Nº 5671), EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2780)
"(...) Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do
Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Elmano Férrer de Almeida e Pedro Leopoldino Ferreira Filho, por não vislumbrar
comprovada a prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem custas nem honorários advocatícios, ante a ausência
de comprovada má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85. Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação
subsidiária do art. 19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA,
14 de julho de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA."

Processo nº 0001673-67.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELMANO FERRER DE ALMEIDA, PEDRO LEOPOLDINO FERREIRA FILHO
Advogado(s): THIAGO MENDES DE ALMEIDA FÉRRER(OAB/PIAUÍ Nº 5671), EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2780)
"(...) Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do
Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Elmano Férrer de Almeida e Pedro Leopoldino Ferreira Filho, por não vislumbrar
comprovada a prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem custas nem honorários advocatícios, ante a ausência
de comprovada má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85. Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação
subsidiária do art. 19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA,
14 de julho de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA."

Processo nº 0001658-98.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELMANO FERRER DE ALMEIDA, PEDRO LEOPOLDINO FERREIRA FILHO
Advogado(s): THIAGO MENDES DE ALMEIDA FÉRRER(OAB/PIAUÍ Nº 5671), EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2780)
"(...) Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do
Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Elmano Férrer de Almeida e Pedro Leopoldino Ferreira Filho, por não vislumbrar
comprovada a prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem custas nem honorários advocatícios, ante a ausência
de comprovada má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85. Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação
subsidiária do art. 19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA,
14 de julho de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA."

Processo nº 0001613-94.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELMANO FERRER DE ALMEIDA, PEDRO LEOPOLDINO FERREIRA FILHO
Advogado(s): THIAGO MENDES DE ALMEIDA FÉRRER(OAB/PIAUÍ Nº 5671), EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2780),
ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
"(...) Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do
Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Elmano Férrer de Almeida e Pedro Leopoldino Ferreira Filho, por não vislumbrar
comprovada a prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem custas nem honorários advocatícios, ante a ausência
de comprovada má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85. Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação
subsidiária do art. 19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA,
14 de julho de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA."

Processo nº 0001759-38.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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14.106. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA389232 

14.107. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA389267 

14.108. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA388606 

14.109. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA388625 

14.110. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA388725 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SILVIO MENDES FILHO, JOÃO ORLANDO RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
"(...) Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido lançado na inicial de ação civil por improbidade administrativa de autoria do
Ministério Público do Estado do Piauí em desfavor de Silvio Mendes Filho e João Orlando Ribeiro Gonçalves, por não vislumbrar comprovada a
prática dos atos tipificados nos artigos 10 e 11, da legislação regente. Sem custas nem honorários advocatícios, ante a ausência de comprovada
má-fé no ajuizamento da p. ação, a teor do art. 18, da Lei 7.347/85. Sentença sujeita ao reexame necessário, pela aplicação subsidiária do art.
19, da Lei. 4.717 (Ação Popular). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I. TERESINA, 14 de julho de
2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0023245-16.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AUGUSTA DOS SANTOS BATISTA DE MACEDO
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2619)
Réu: ESTADO DO PIAUI (IAPEP - INSTITUTO ASSISTÊNCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUÍ), SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO " Intime-se a parte autora, por seu advogado, para se manifestar acerca do documento de fls. 426. Expedientes necessários.
TERESINA, 14 de julho de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca
de TERESINA"

Processo nº 0007150-76.2010.8.18.0140
Classe: Ação Popular
Autor: MARIA IVANILDE MENDES SILVA
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128/08)
Réu: FRANCISCO GUEDES ALCOFORADO FILHO, WILSON NUNES MARTINS, JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS, LUIZ DE
SOUSA RIBEIRO, ESTADO DO PIAUI, INTERPI- INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO Expeça-se edital, com a finalidade de convocar terceiros eventualmente interessados em assumir o polo ativo e dar prosseguimento
à presente Ação Popular, com o prazo de 30 (trinta) dias, devendo o mesmo ser afixado na sede deste juízo e publicado três vezes no Diário de
Justiça, conforme determina do art. 9º, da Lei n. 4.717/65. Vista ao Ministério Público para se manifestar acerca do interesse em assumir o polo
ativo da presente ação. Expedientes necessários. TERESINA, 14 de julho de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da
2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008292-42.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: ALDENORA PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
SENTENÇA: O Incidente de falsidade é processo acessório que acompanha um processo principal, que no caso é o de nº0024359-
19.2014.8.18.0140, ocorre que tendo sido extinta a ação principal a ação acessória perde o objeto, perdendo assim um dos pressupostos
essenciais ao desenvolvimento do processo. O Art. 485, IV do CPC/15 estabelece:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;
Assim, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, na forma do inciso IV do art. 485 do CPC/15.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024813-96.2014.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ALDENORA PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
SENTENÇA: A impugnação dos autos é processo acessório que acompanha um processo principal, que no caso é o de nº0024359-
19.2014.8.18.0140, ocorre que tendo sido extinta a ação principal a ação acessória perde o objeto, perdendo assim um dos pressupostos
essenciais ao desenvolvimento do processo. O Art. 485, IV do CPC/15 estabelece:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;
Assim, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, na forma do inciso IV do art. 485 do CPC/15.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003016-35.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Réu: MARIA BEATRIZ DE HOLANDA CARVALHO
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
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14.111. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA388751 

14.112. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA388817 

14.113. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA388979 

14.114. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA389059 

14.115. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA389211 

14.116. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388572 

14.117. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388598 

DESPACHO: Sobre a petição retro, diga a parte requerida, no prazo de 10(dez) dias. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023685-12.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: ERIKA CAROLYNE LIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que o autor não compareceu à audiência conforme termo de fls. 111, não sido intimada para
informar acerca da produção de provas. CHAMO O FEITO À ORDEM para determinar que INTME-SE a parte autora para, no prazo de
05(cinco) dias informe se possui provas a produzir. Após, façam-me conclusos os autos para sentença se negativa a resposta e para despacho
se positiva. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0016512-63.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS SOARES DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): CHICO COUTO DE NORONHA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 7181)
Réu: APLUB PREVIDÊNCIA (ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITÁRIOS DO BRASIL)
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977)
Fica intimada a parte executada por seu advogado para pagar o montante cobrado no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010277-22.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MANOEL FERREIRA CALAÇA FILHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e
determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024408-02.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE ELIARDO DE SOUSA CABRAL
Advogado(s): CHRYSTIANNE MOURA SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 3222), MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO: Defiro o pedido de fl. 122, observadas as formalidades legais.

Processo nº 0023023-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO CARCARA FILHO
Advogado(s): EMERSON POMPEO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 3763)
Réu: GEAP AUTOGESTÃO EM SAUDE
Advogado(s): LIGIA FACUNDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 11986), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Ficam intimadas as partes por seus advogados sobre sentença de fls. 197/203 que julga procedente os pedidos do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026315-75.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: KARENINA CARVALHO TITO, ANTONIO JOSE DOS ANJOS, ADAO TEIXEIRA, ALBERTO MAGNO FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s): HELDER CÂMARA CRUZ LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3371)
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0026315-75.2011.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, respondendo por
esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 26.06.2017, pelo MM. Juiz de Direito, Dr. José Vidal de Freitas Filho, nos
autos da Ação Penal, art. 288, do CP, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de KARENINA CARVALHO TITO, ANTÔNIO JOSÉ
DOS ANJOS, ADÃO TEIXEIRA e ALBERTO MAGNO FERREIRA RODRIGUES, conforme teor do dispositivo final: (?) Ante o exposto, saltando
aos olhos que: ?o fato narrado evidentemente não constitui crime?, com fundamento no disposto no art. 397, III, do CPP, absolvo sumariamente
os acusados KARENINA CARVALHO TITO, ANTÔNIO JOSÉ DOS ANJOS, ADÃO TEIXEIRA e ALBERTO MAGNO FERREIRA RODRIGUES,
qualificados nos autos. P. R. I. Aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 13/07/2017. Eu, Cristina Maria de
Alencar Sousa, servidora, digitei.
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14.118. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388707 

14.119. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388756 

14.120. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388928 

14.121. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA389035 

14.122. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA389333 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007933-44.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSUE RAMOS DE CASTRO
Advogado(s): JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510)
ATO ORDINATÓRIO:
Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito em exercício nesta Jurisdição, nos
autos em epígrafe, INTIMA o(s) advogado(s) JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510), para, no prazo legal, apresentar
alegações finais, nos autos da ação penal que move o Ministério Público Estadual em face de JOSUÉ RAMOS DE CASTRO, incurso nas penas
do artigo 333 do CP. Teresina/PI, 13.07.2017. Eu, Janice Bevilaqua de Sales Duarte Franco, Escrivã judicial, o digitei.

Processo nº 0025086-41.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI.
Advogado(s):
Indiciado: EDUARDO DE ARAÚJO MELO, ANDRE LUIS DE SOUSA COSTA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0025086-41.2015.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, respondendo por
esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 16.02.2017, pelo MM. Juiz de Direito, Dr. Reginaldo Pereira Lima de Alencar,
nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2º, II do CP, c/c art. 244-B da Lei 8.069/90, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de ANDRÉ
LUÍS DE SOUSA COSTA e EDUARDO DE ARAÚJO MELO, conforme teor do dispositivo final: (?) Isto posto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a denúncia para condenar os acusados ANDRÉ LUÍS DE SOUSA COSTA e EDUARDO DE ARAÚJO MELO, antes qualificados,
na prática dos crimes de roubo majorado, nos termos do art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal, de corrupção de menores, nos termos do art. 244-
B da Lei Federal nº 8.069/90; na forma do art. 70, caput, do CP (duas vezes). (?) Em razão disso, fixo a pena definitiva dos sentenciados ANDRÉ
LUÍS DE SOUSA COSTA e EDUARDO DE ARAÚJO MELO, devidamente qualificados nos autos, em 07 (sete) anos de reclusão e ao pagamento
de 15 (quinze) dias-multa, sendo cada dia equivalente a 1/30 (um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso. (?) Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 13/07/2017. Eu, Cristina Maria de
Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010539-35.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO BATISTA DE SOUSA, EDILSON NOGUEIRA DA SILVA, ALINE MARIA DA SILVA
Advogado(s): EDILSON GONÇALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1882)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, nos autos em epígrafe,
INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr.EDÍLSON GONÇALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1882/88) , para comparecer(em) à sala das audiências
deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta
Capital, às 09:00h do dia 24(vinte e quatro) de Agosto do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para audiência de instrução e julgamento nos
autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de FRANCISCO BATISTA DE SOUSA E OUTROS.Teresina/PI,
14.07.2017. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008356-52.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CÉSAR AUGUSTO DE ALMEIDA PEREIRA
Advogado(s): MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2771)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, nos autos em epígrafe,
INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr.MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2771) , para comparecer(em) à sala das
audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º
andar, nesta Capital, às 09:30h do dia 28(vinte e oito) de Agosto do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para audiência de instrução e
julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de CÉSAR AUGUSTO DE ALMEIDA
PEREIRA.Teresina/PI, 14.07.2017. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017221-30.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: REINALDO HONORATO DE ALMEIDA
Advogado(s): JASON NUNES RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10611), JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704),
LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo os advogados para a audiência designada para o dia 19/07/2017, às 08:30 horas.
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14.123. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA388711 

14.124. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA388734 

14.125. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA388804 

14.126. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA389054 

14.127. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA389174 

Processo nº 0029300-17.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, GEOVANE ALISSON SOUSA
Advogado(s): JOAO BATISTA VIANA DO LAGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº )
Denunciado: TIAGO SAMUEL DA SILVA
Advogado(s): JOAO BATISTA VIANA DO LAGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº )
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS
Proc. Nº 0029300-17.2011.8.18.0140
O DOUTOR, LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, Juiz de Direito em exercício na 3ª Vara Criminal de Teresina, no uso de suas atribuições legais,
etc.
Pelo presente Edital, INTIMA GEOVANE ALISSON SOUSA, brasileiro, natural de Teresina/PI, nascida em 12.05.1991, filho de Lileneide de
Sousa, residente e domiciliado na Rua Belém n° 2320, bairro Vila Costa Rica, nesta capital, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme
certidão do oficial de justiça às fls. 219v., para no prazo de 90 (noventa) dias comparecer a este Juízo, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa
Neto, situado na Gov. Tibério Nunes s/n ? Centro Cívico, bairro Cabral, Norte - 4º Andar, desta Capital, a fim de ser INTIMADO PESSOALMENTE
DA SENTENÇA CONDENATÓRIA prolatada pelo MM. Juiz de Direito, Dr. Reginaldo Pereira Lima de Alencar, prolatada em 07.06.2017, nos
autos da Ação Penal, art. 157, § 2º, inc. II, do CP, promovida pelo Ministério Público em face de GEOVANE ALISSON DE SOUSA, conforme teor
do dispositivo final: ?(?.) Isto posto, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR os acusados GEOVANE ALLISON
SOUSA e TIAGO SAMUEL DA SILVA, devidamente qualificados, na prática do crime de roubo majorado mediante concurso de pessoas, nos
termos do art.157, § 2º, do Código Penal. (?) Com isso, fica cada um dos 02 (dois) réus (GEOVANE ALISSON SOUSA e TIAGO SAMUEL DA
SILVA) condenado a uma pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa, à razão mínima
prevista em Lei.(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se(...) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Aos quatorze dias do
mês de julho do ano de dois mil e dezessete (14/07/2017). Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.//////////////
Luís Henrique Moreira Rêgo
Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal

Processo nº 0021217-36.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. R. R. B.
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Desta forma, entendo que a competência para o processo e julgamento dopresente feito cabe ao juízo de Direito da 6ª Vara de Família e
Sucessões da Capital.
Assim, com fundamento nos art. 66, do Código de Processo Civil, suscito oconflito negativo de competência junto ao Egrégio Tribunal de Justiça
deste Estado, a fim dedeclarar o juízo competente para a solução da lide.
Oficie-se o TJPI, com cópia do presente e certidão do processo n°0001998-42.2013.8.18.0140, constando na certidão o nome das partes,
natureza da ação eestado em que se encontra.
TERESINA, 28 de março de 2017
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015500-48.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ALINE SANTOS DOS ANJOS
Advogado(s): GUMERCINO OLIVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10806)
Inventariado: ELPIDIO FERREIRA DOS ANJOS - FALECIDO
Advogado(s):
Intime-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarcontrarrazões ao recurso interposto.
Após, com as honras de praxe, remetam os autos ao Egrégio Tribunal deJustiça para julgamento do recurso.
Cumpra-se.
TERESINA, 27 de março de 2017
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015221-77.2004.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. S. L.
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Intimem-se as partes para ciência do retorno dos autos do TJPI, e, querendo, requerer o que entender de direito. Cumpra-se. TERESINA, 23 de
março de 2017 OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020742-51.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE MORAIS RODRIGUES
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
Réu: ANDERSON SÁ RODRIGUES, ANDREA SÁ RODRIGUES, ADRIANA SÁ RODRIGUES
Advogado(s): RAQUEL SOARES DAMAS(OAB/PIAUÍ Nº 9004)
Intimem-se os apelados para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto. Após, com ou sem manifestação e,
com as honras de praxe, remetam os autos ao Tribunal de Justiça para julgamento do recurso. Cumpra-se. TERESINA, 8 de março de 2017
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019215-30.2015.8.18.0140
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14.128. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA389301 

14.129. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA389288 

14.130. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA389302 

14.131. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA388450 

14.132. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA388459 

14.133. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA388486 

Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: SOLANGE MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA, SEBASTIAO MIGUEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Intimem-se os apelados para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto. Após, com ou sem manifestação e,
com as honras de praxe, remetam os autos ao Tribunal de Justiça para julgamento do recurso. Cumpra-se.
TERESINA, 8 de março de 2017
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012951-46.2005.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: L. A. DA S. A.
Advogado(s): LUIS ANTONIO DA SILVA AXIOTELIS(OAB/PIAUÍ Nº 83605)
Requerido: S. F. S.
Advogado(s): NEY NETO MENDES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6564)
Isto posto, de acordo com as provas colhidas no processo, em consonancia com parecer ministerial e do princípio do melhor interesse da criança
do adolescente, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido inicial, consequentemente, mantenho a guarda do menor com a
sra. Soledad Ferreira Sousa, sem prejuízo do direito de visitas a ser exercido pelo pai.
Converto os alimentos provisórios arbitrados em audiencia (fls. 122) em definitivo, vez que os alimentos devem, é calro, corresponder às
necessidades do alimentando, mas não podem ir além da capacidade do alimentante.
Custas de lei.
Teresina, 03 de dezembro de 2013.
Olímpio José Passos Galvão
Juiz de Direito

Processo nº 0009869-70.2006.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA ALVES DA COSTA SOARES
Advogado(s): JOÃO CARLOS FORTES CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3890)
Executado(a): A FAZENDA PUBLICA DO MUNUCIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Vistos, etc.
Intime-se o exequente para apresentar demonstrativo discriminado e atualizado do crédito contendo os dados elencados no art. 534 do NCPC.
Cumpra-se.

Processo nº 0008259-91.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Intime-se o executado da penhora, contando-se a partir da intimação o prazo para oposição de embargos à execução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023725-23.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: NILBERTO MARTINS DE ARAUJO
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: MARIA DE CASTRO MACHADO, ANTONIO BORGES DE CASTRO
Advogado(s):
DECISÃOfls.57/58:"Visto. [....].... Do exposto, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 dias, emendar a petição inicial,
promovendo as seguintes diligências, por serem indispensáveis para o prosseguimento da demanda, sob pena de extinção da ação: a)
apresentar certidão negativa de domínio de todos os cartórios imobiliários, com a finalidade de demonstra que não é proprietário de outro imóvel
rural ou urbano; b) firmar declaração de próprio punho e reconhecer firma, afirmando não ser proprietário de outro imóvel além do pretendido e
declarar que o mesmo é utilizado para sua moradia e da sua família; c) comprovantes de residência do requerente; d) rol de testemunhas com
qualificação completa; e) nome e endereço dos vizinhos (vizinhos de frente, dos fundos, do lado direito e esquerdo) f) apresentar fotos (legíveis)
do imóvel, para a constatação de que o imóvel vem sendo utilizado para fins de moradia e o que vem sem utilizado com animus de dono; g)
Documentos que comprovem o tempo de moradia no imóvel, tais como: contas de água, de telefone ou de energia elétrica; h) Notas fiscais de
eventuais gastos com edificação, reformas ou conservação do imóvel; Ciência ao representante do Ministério Público. Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório - 4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000678-15.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: MARLON NOGUEIRA SOUSA
Advogado(s): SEM ADVOGADO
DECISÃO fls.25/27:"DECISÃO. Vistos. [....].... Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência designada
para o dia 25/07/2017, às 09:00 horas, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se."
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14.134. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA388526 

14.135. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA388528 

14.136. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA388554 

14.137. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA388555 

14.138. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA388800 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019425-52.2013.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA GISEUDA GOMES VIEIRA, JOSÉ FARIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO fl.51: "DECISÃO. Vistos. As fazendas públicas apresentaram manifestação acerca do pleito de usucapião. Ocorre que a
fazenda pública Estadual e a União declinaram o seu desinteresse na ação, mas o Município pugnou pela remessa dos autos a uma das
Varas da Fazenda Pública, por se tratar de bem pertencente ao Município. O art. 10 do CPC dispõe in verbis: Art. 10. O juiz não pode
decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se
manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Assim, em atenção ao citado postulado, determino a
intimação dos usucapientes para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem acerca da incompetênica suscitada pela Fazenda
Pública Municipal. Dê-se vista ao Ministério Público. Intimem-se e Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000611-12.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogado(s): FERNANDO JOSE BONATTO(OAB/PARANÁ Nº 25698), SADI BONATTO(OAB/PARANÁ Nº 10011)
Executado(a): MAURICIO PINHEIRO MACHADO JUNIOR, COMERCIAL SPEEDWAY LTDA.
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
DESPACHO de fl.105: "Vistos etc. Tendo em vista o lapso temporal da última manifestação da parte autora até a data de hoje, determino a
intimação da parte requerente através do seu patrono, para no prazo que fixo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda tem interesse nos atos de
diligência que lhe competem, tais como a penhora por meio do bacenjud, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.
TERESINA, 17 de maio de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005634-79.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 26290)
Executado(a): F. LIMA DE SOUSA RESTAURANTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 30: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça, fls. 29. Dou fé. TERESINA, 13 de julho de 2017

Processo nº 0019938-88.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO
Nº 63266)
Requerido: MARCOS PINTO MAGALHAES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), RENATA CARNEIRO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 13122), JOSE WILSON
CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Faço vista dos autos as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003014-51.2001.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: NOVATERRA CONSORCIO DE BENS S/C LTDA.
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829), MARIA CRISTINA AREA LEAO FERRAZ (OAB/PIAUÍ Nº 243-
B), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), PATRÍCIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064-A)
Requerido: ODIVAL NUNES CORREIA
Advogado(s):
DECISÃO de fls.215/216: "Vistos. (...)Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente
extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-
se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula
de Crédito Bancário original. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, [28 de junho de 2017] JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0004518-04.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ELDO CESAR DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO FL. 49: Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão do oficial de fl. 48
fornecendo, se for o caso, novo endereço da parte ré. TERESINA, 14 de julho de 2017 LUIS HENRIQUE BELISÁRIO DOS SANTOS Auxiliar
Judicial
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14.139. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA388889 

14.140. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA388961 

14.141. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA389143 

14.142. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA389163 

14.143. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA389209 

14.144. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA389212 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006860-90.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): HUMBERTO BRITO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 181089-8)
Requerido: BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
DESPACHO:
"(...) Ressalva-se, entretanto, a hipótese de oposição de embargos de declaração, deverá a parte embargada oferecer contrarrazões (art.1.023
CPC/2015), em 05 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação da parte, o que deverá ser certificado, os autos deverão vir conclusos para
julgamento".

Processo nº 0000880-89.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RODRIGO CELESTINO SILVA DE JESUS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 10502-A)
Réu: DIGITAL FINANCE PROMOTORA DE CREDITO LTDA, B2W - COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO S.A, CETELEM BRASIL S.A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943), THIAGO IBIAPINA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 5960)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0029722-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENER JERICO FONTINELE
Advogado(s): RAFAELA RODRIGUES SANTOS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11991)
Réu: JOSE ALBECIR SOUZA DA SILVA, NERIVAL FERNANDES BARCELOS, NERIVAL FERNANDES BARCELOS - TRANSPORTES-ME
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003231-35.2017.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: BRUNO MILTON SOUSA BATISTA
Advogado(s): JOÃO PAULO RIBEIRO PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 13330), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: AUGUSTO CÉSAR ARAÚJO VERAS
Advogado(s):
DECISÃO fls. 275: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária
gratuita e não há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que
a declaração de necessidade gera presunção , podendo ser afastada pelo magistrado se houver juris tantum elementos de prova em sentido
contrário. É que o juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para
afastá-la no caso concreto, desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2, do CPC,
fixa que O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a . Em vista disso, deverá a parte comprovação do
preenchimento dos referidos pressupostos autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa
do imposto de renda referente ao último exercício ou comprovante de , acompanhada de certidão de regularidade isenção de declaração dos
últimos três anos cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a
exemplo da Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS ou algum documento comprobatório de recebimento de benefício da Assistência
Social. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do
benefício. TERESINA, 3 de abril de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013196-96.2001.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: ALCEBIADES SOARES
Advogado(s): ALEXANDRE DARCY RODRIGUES F DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 3152)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Advogado(s):
DECISÃO fls. 66/67: Uma vez cumprida a ordem de bloqueio, intime-se a parte exequente para, querendo, se manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias. Não apresentada defesa, pela parte executada, vai convertida a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo,
devendo a instituição financeira transferir o montante para conta vinculada ao juízo, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. Após, inexistindo
petitório das partes, expeça-se o respectivo mandado liberatório. No caso de penhora online infrutífera, dê-se ciência ao exequente, para, em 05
(cinco) dias, requerer o que entender cabível. Expedientes necessários. Teresina ? PI, 23 de março de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto
Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

Processo nº 0016918-89.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MANOEL ALBERTINO BARBOSA
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14.145. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA389239 

14.146. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA389260 

14.147. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA389273 

Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 23599), JOSINEIDE FERNANDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8696),
RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Intime-se a parte requerida/embargado para apresentar contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031317-21.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): J J C VEÍCULOS LTDA, JOSE CARLOS CAVALCANTE LIMA FILHO
Advogado(s):
DECISÃO fls. 86/88: Cuida-se de Ação de Execução de Título Executivo Extrajudicial movida pelo Banco Bradesco S/A em face de J J C
VEÍCULOS LTDA e JOSÉ CARLOS CAVALCANTE LIMA FILHO, todos qualificados para os termos da presente. Os executados não foram
localizados para os termos desta ação. Subsiste às fls. 53/54 pedido do executado de reconhecimento de conexão entre a presente ação e
aquela que tramita presente a 7ª Vara Cível. Tenho que tal preliminar não foi suficientemente comprovada, em que pese a coincidência entre
exequente e a executada, não há comprovação de que as lides versão sobre o mesmo objeto, tampouco demonstração de que há
prejudicialidade externa a amparar o reconhecimento da alegada conexão. Ademais, existe como requerente, na ação revisional, A. J Melo
Ribeiro ? ME, o que não prejudica a conexão, mas dificulta seu reconhecimento ante a existência de partes diversas. Deste modo, indefiro o
pleito formulado pelo executado. Por outro lado, passo a deliberar acerca do pedido de arresto eletrônico, formulado às fls. 78/82. O art. 830 do
CPC/2015 estipula que não sendo possível realizar a citação do executado, em virtude de sua não localização, fica autorizado o arresto executivo
de tantos bens quanto bastem para a garantia da dívida, com a finalidade de garantir o direito do exequente à satisfação do seu crédito. Sobre o
tema, deliberou o STJ, confira-se: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ARRESTO EXECUTIVO ELETRÔNICO NA HIPÓTESE DE NÃO
LOCALIZAÇÃO DO EXECUTADO. É possível a realização de arresto on-line na hipótese em que o executado não tenha sido encontrado pelo
oficial de justiça para a citação. O arresto executivo de que trata o art. 653 do CPC consubstancia a constrição de bens em nome do executado
quando este não for encontrado para a citação. Trata-se de medida que objetiva assegurar a efetivação de futura penhora na execução em curso
e independe da prévia citação do devedor. Com efeito, se houver citação, não haverá o arresto, realizando-se desde logo a penhora. Portanto, o
arresto executivo visa a evitar que a tentativa frustrada de localização do devedor impeça o andamento regular da execução, sendo a citação
condição apenas para sua conversão em penhora, e não para a constrição. Em relação à efetivação do arresto on-line, a Lei 11.382/2006
possibilitou a realização da penhora on-line, consistente na localização e apreensão, por meio eletrônico, de valores, pertencentes ao executado,
depositados ou aplicados em instituições bancárias. O STJ entendeu ser possível o arresto prévio por meio do sistema Bacen Jud no âmbito de
execução fiscal. A aplicação desse entendimento às execuções de títulos extrajudiciais reguladas pelo CPC é inevitável, tendo em vista os ideais
de celeridade e efetividade da prestação jurisdicional. Nesse contexto, por analogia, é possível aplicar ao arresto executivo o art. 655-A do CPC,
que permite a penhora on-line. REsp 1.370.687- MG, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 4/4/2013. O arresto executivo é uma pré-
penhora ou penhora antecipada, não havendo sentido impedir a utilização de forma eletrônica de penhora a tal ato de constrição. Do exposto,
determino o arresto online, no valor de R$ 65.495,20 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), via bacenjud,
com fulcro no art. 830 do CPC e baseado no aresto transcrito da conta dos executados ( J. J. C. VEÍCULOS LTDA ? ME CNPJ N°
08.533.022/0001-29 e JOSÉ CARLOS CAVALCANTE LIMA CPF N° 918.352.243-34). Uma vez cumprida a ordem de bloqueio, intime-se a parte
exequente para, querendo, se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. Não apresentada defesa, pela parte executada, vai convertida a
indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, devendo a instituição financeira transferir o montante para conta vinculada
ao juízo, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. No caso de penhora online infrutífera, dê-se ciência ao exequente, para, em 05 (cinco) dias,
requerer o que entender cabível. Cumpra-se. Teresina ? PI, 22 de março de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara
Cíve

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025807-37.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DAS DORES SOBRAS DOS SANTOS, RAIMUNDO ARAUJO LINHARES DOS SANTOS
Advogado(s): PEDRO WAGNER DE SANTANA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4915)
Requerido: MEDEIROS E CARVALHO LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
DESPACHO fls. 128: Vistos. Os autos foram feitos conclusos, mas a serventia cartorária não teve o cuidado de certicar sobre o decurso do prazo
assinalado para o cumprimento do despacho derradeiro. Pois bem. Considerando que a presente ação envolve direitos disponíveis, intimem-se
as partes para manifestarem sobre a possibilidade de composição amigável da lide. Na hipótese de alguma das partes apresentar proposta de
acordo ou ambas, intime-se a parte contrária para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre tal proposta. Permanecendo as partes
silentes, intimem-se as partes para dizerem sobre as provas que pretendem produzir, ratificando, se for o caso, os requerimentos probatórios já
realizados, justificando a utilidade e a necessidade de cada meio de prova e relacionando ao respectivo fato a ser comprovado, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento e presunção de consentimento com julgamento antecipado do mérito. Intimem-se e cumpra-se. TERESINA,
6 de junho de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032246-30.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES FERREIRA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: ASBEMI - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS SERVIDORES MILITARES
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
DECISÃO fls. 155: Vistos. Determino a realização de pesquisa via INFOJUD fim de localizar bens de propriedade de ASBEMI ? Associação
Beneficente dos Servidores Militares, CNPJ N.° 00.972.368/0001-11 , a ordem será executada por este juízo e documentada, inclusive com as
respostas e demais desdobramentos. Com as informações da pesquisa, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que
entender de direito. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina ? PI, 13 de fevereiro de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª
Vara Cível
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14.148. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388448 

14.149. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388601 

14.150. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388612 

14.151. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388716 

14.152. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388733 

14.153. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388818 

Processo nº 0028470-75.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: YURY PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 6431)
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, com base no art. 383, do CPP, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para
CONDENAR o denunciado YURY PEREIRA DA SILVA, brasileiro, convivente, natural de Teresina/PI, nascido em 28/02/1993, RG Nº 3.051.138
SSP/PI, CPF nº 063.680.023-79, filho de Elisa Pereira da Silva e Paulo Sérgio Pereira da Silva, residente e domiciliado na Rua Felipe Camarão,
nº 2635, Bairro Primavera, Teresina/PI, como incurso nas penas do art. 157, §2º, II do Código Penal; art. 157, §2º, I e II e art. 157, §2º, I do CP
c/c art. 69 do CP. (...) PRI. TERESINA, 13 DE JULHO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE
TERESINA.

Processo nº 0023557-50.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MATHEUS DA SILVA DELMONTE
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, nos termos do art. 383, do CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
DENÚNCIA, para DESCLASSIFICANDO o crime CONDENAR o denunciado MATHEUS DA SILVA DELMONTE, brasileiro, solteiro, mecânico,
nascido em 16/01/1996, RG nº 610.578.253-52, natural de Tuntum/MA, filho de Francisca Silvane da Silva e Gilvan da Silva Delmonte, residente
na Rua Chico Xavier, s/n, Bairro Três Andares, Vila da Paz, Teresina/PI, como incurso nas penas do art. 157, caput, do Código Penal. (...) P.R.I.
TERESINA, 13 DE JULHO DE 2017. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA

Processo nº 0001736-49.2000.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSE LUIS FERRREIRA MELO
(...) Trata-se do crime tipificado no art. 169 do Código Penal, tendo como denunciado JOSÉ LUÍS FERREIRA DE MELO. O fato que motivou a
Ação Penal foi consumado em 24/04/2000, portanto, há mais de 17 (dezessete) anos. A denúncia foi recebida em 23/08/2000. O Ministério
Público, em parecer de fls. 279, se manifestou pela declaração da prescrição em decorrência do tempo. É o que basta relatar. (...) Diante do
exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de JOSÉ LUÍS FERREIRA DE MELO, pela prescrição da pretensão punitiva na
forma do art. 107, IV e 109, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG. Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 13 de julho de 2017 JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA
FIALHO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017368-56.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DANNYEL SAN DE BRITO LIMA
Advogado(s): LEONARDO SOUSA MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13329)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica intimado o advogado para, no prazo de 05(cinco) dias, fornecer o endereço atual do acusado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000939-48.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO GABRIEL DA SILVA
Advogado(s): EDINALDO SILVA CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9296)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica intimado o advogado para, em 05 (cinco) dias, fornecer o endereço do acusado.

PROCESSO Nº: 0004424-56.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MÁRCIO DE OLIVEIRA BARBOSA, PAULO JOSÉ GONÇALVES DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MÁRCIO DE OLIVEIRA BARBOSA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
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14.154. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388859 

14.155. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA389065 

14.156. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA389225 

14.157. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA389231 

14.158. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA389247 

decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2017 (14/07/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0026543-74.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ALISSON VITOR CARVALHO DE SOUSA ARAÚJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALISSON VITOR CARVALHO DE SOUSA ARAÚJO, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2017 (14/07/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020393-14.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MIKEIS SILAS FERREIRA LIMA
Advogado(s): MAURICIO ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11049), ARTUR NUNES DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11435)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente ficam intimados os advogados para, no prazo de cinco (05) dias fornecerem o endereço do acusado.

PROCESSO Nº: 0021698-96.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LIEBERT DA COSTA BARROS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LIEBERT DA COSTA BARROS, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2017 (14/07/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016254-58.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DE POLÍCIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MARCELO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
FRANCISCO MARCELO DE CARVALHO SILVA, brasileiro, natural de Teresina/PI, solteiro, nascido em 19/06/1989, filho de Adauto Francisco da
Silva e Maria dos Reis de Carvalho Silva, residente na Rua José Nelson, nº 1119, Parque Alvorada, Teresina/PI, como incurso nas penas do art.
14, da Lei nº 10.826/03. (...) P.R.I. TERESINA, 14 DE JULHO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA
CRIMINAL DE TERESINA

PROCESSO Nº: 0023492-65.2010.8.18.0140
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14.159. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA389291 

14.160. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA388534 

14.161. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA388697 

14.162. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA389020 

14.163. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA389280 

CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI
Réu: ADEMILTON SOUSA RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ADEMILTON SOUSA RODRIGUES, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2017 (14/07/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009232-75.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GILBERTO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
GILBERTO DE SOUSA SILVA, brasileiro, CPF nº 4670139347, nascido em 29/08/1979, filho de Roberto Vieira da Silva e Francisca Maria da
Silva, residente na Rua Tocantins, Quadra P, Casa 05, Vila Jerusalém, Teresina/PI, como incurso nas penas do art. 157, §2º, I e II do Código
Penal e art. 244-B, do ECA c/c art. 70 do CP. (...) P.R.I. TERESINA, 14 DE JULHO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA
DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0007655-23.2017.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: MIRTES DOS REIS VELOSO SOARES
Advogado(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a(o) inventariante, por seu representante legal, para conhecimento e manifestação acerca da certidão de fls.89, no prazo de 5(cinco)
dias.13/07/2017

Processo nº 0019245-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE VIEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9871)
Réu: MARIA DE LOURDES SILVA DOS SANTOS
Advogado(s):
Apense-se os autos ao processo de nº 0000123-72.1992.8.18.0140.
Considerando que a beneficiaria da Pensão Alimentícia já é maior de idade e não mais representada por sua genitora. Intime-se a defensora
pública que subscreve a petição de fls. 24/26, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0026262-65.2009.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LUCIENE MARIA GOMES FORTES, JOSÉ AUGUSTO GOMES
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072), FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
9428), ANTONIO SARMENTO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072)
Inventariado: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA GOMES-FALECIDA
Advogado(s): FLÁVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868)
Intime-se a inventariante, via advogado, para conhecimento e manifestação sobre a contestação de fls. 234/240.
No mais, designo audiência de CONCILIAÇÃO para o dia 18/10/2017 às 09:30 hs. Intimem-se.

Processo nº 0013808-09.2016.8.18.0140
Classe: Remoção de Inventariante
Requerente: GABRIELA MARANHÃO SAMPAIO TAJRA FRANÇA DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s): MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032), JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902)
Requerido: IRACEMA DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº
2953)
Assim, como a inventariante administra os bens do espólio, mas só para si, não sendo herdeira legítima como a menor, filha do "de cujus", repito,
não tem a inventariante interesse em quitar os débitos do espólio, não dá seguimento ao feito, com o pagamento do Imposto Sobre Transmissão
Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direito - ITCMD nem apresenta onde se encontram os alugueres dos apartamentos em favor da
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14.164. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA389290 

14.165. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA389308 

14.166. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA389353 

14.167. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388624 

única herdeira, não dá seguimento devido ao processo, tenho que a inventariante não vem cumprindo com o que é obrigada e ao que se destina
o compromisso legal, levando um processo simples a se arrastar por mais de seis anos, julgo procedente o pedido de REMOÇÃO DA
INVENTARIANTE e nomeio a única herdeira GABRIELA MARANHÃO SAMPAIO TAJRA FRANÇA DOS SANTOS ROCHA, que por ser menor de
idade deve ser representada por sua mãe: EMMANUELLE SAMPAIO TAJRA FRANÇA, nos termos do art. 617, inciso IV do Código de Processo
Civil, que para assumir o cargo, deverá ser intimada para dizer se aceita o encargo e prestar compromisso de bem e fielmente desempenhar o
encargo e declarar o que pretende, devendo apresentar alegações finais, Certidões Negativas de Débitos, prova de pagamento de Imposto de
Transmissão Causa "mortis".
Para justificar a indicação tenho que a menor requerente por ser filha do inventariado, pode ser inventariante, sim, já que é habilitada nos autos,
tem sua representante legal QUE NÃO PERDEU O PODER FAMILIAR, continua com a guarda e responsabilidade da filha, mas por ser menor de
idade requer representação e isto só se faz por sua representante legal.
Diz a jurisprudência:
a. "TJ-RS - Agravo de Instrumento AI 584042188 RS (TJ-RS) Ementa: INVENTARIANTE. HERDEIRO MENOR REPRESENTADO PELA MAE.
ÚNICO HABILITADO. MANUTENCAO DO ENCARGO. (Agravo de Instrumento Nº 584042188, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do
RS, Relator: José Barison, Julgado em 07/11/1984)"
No caso em tela, a menor requerente é o único herdeiro habilitada, pode ser inventariante por representação.
Intime-se a inventariante removida para prestar contas atualizadas de sua gestão, complementando o que já afirmou como justificativa e repassar
à nova inventariante a administração de todos os bens do espólio.
Custas e honorários indevidos por se tratar de mero incidente processual.
À Secretaria para expedição de Termo de Compromisso de Inventariante.

Processo nº 0022967-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO AUGUSTO CRONEMBERG DE SÁ ROCHA
Advogado(s): MOACIR CESAR PENA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7859-B)
Réu: ADRIANA FONTENELLE DE MOURA
Advogado(s): PAULO VIEIRA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 7538)
Diante da certidão de fls.27, chamo o feito a ordem, tornando sem efeito o despacho anterior e fixando os Alimentos Provisórios em favor da
menor MARIA LAURA FONTENELLE CRONEMBERGER DE SÁ ROCHA em 10%(dez por cento) dos rendimentos brutos do requerente,
inclusive sobre todas as vantagens em decorrência do emprego, exceto PIS/PASEP e FGTS, depois de descontadas as verbas obrigatórias de
Imposto de Renda e Previdência Social.
Oficie-se ao órgão empregador do requerente para efetuar desconto e repasse à parte requerida como fixado acima.
Encaminhe-se os autos ao Núcleo Psicossocial - NUAPSSOCIAL, atuante nas Varas de Família, para realizar visita no local de residência das
partes, elaborando relatório conclusivo da situação das mesmas e da menor MARIA LAURA FONTENELLE CRONEMBERGER DE SÁ ROCHA,
devendo apresentar o referido relatório no prazo de 30 (trinta) dias, visando o julgamento da ação ora requerida.
Após juntada nos autos do referido laudo do NUAPSSOCIAL, abra-se vista ao Representante do Ministério Público para dar seu parecer no
presente feito.

Processo nº 0005787-49.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FLÁVIA LÚCIA GONÇALVES DOS SANTOS, DULCELINA RODRIGUES DE ASSIS, VITOR GABRIEL DA SILVA VIANA DE
ASSIS, JOÃO VITOR SOUSA DE ASSIS, BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO, JOÃO VICTOR MORENO DA SILVA DE
ASSIS, HELLEN THAYANARA DE OLIVEIRA FREITAS DE ASSIS
Advogado(s): CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3451), PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248),
RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830), MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364), ANTONIO
DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538), IGOR RIBEIRO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8769), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-
A), NAYANE KAROLINE SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14732), DIÓGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517), MURILO PAULO DA
SILVA DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6960), LÍVIA RAQUEL DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 5120), RHAVENA LEMOS DIAS(OAB/PIAUÍ
Nº 13804), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Inventariado: LINDOMAR RODRIGUES DE ASSIS(FFALECIDA)
Vistos, etc.,Por não ter a representante do inventariante infringido qualquer dos requisitos de lei, que poderiam justificar a sua remoção, acolho o
parecer do Representante do Ministério Público e julgo IMPROCEDENTE o pedido de REMOÇÃO DA INVENTARIANTE, por falta de
fundamentos que justifique nos termos do art. 622 do Código de Processo Civil. P. R. I.

Processo nº 0016171-37.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA CREUSA MACHADO DE SOUSA MENDES, ANA MARIA PORTELA MACHADO DE SOUSA MENDES, HELENA
MACHADO DE SOUSA MENDES, MARIA TERESA SOUSA MENDES REZENDE
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7727), HELIO CAMARA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 4843), JOAO PEDRO
AYRIMORAES SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 614), CARLOS ALBERTO PORTO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9525)
Inventariado: FRANCISCA PORTELA MACHADO DE SOUSA MENDES
Advogado(s):
Compulsando os autos, verificou-se que há pedido de expedição de ofício a 5ª Vara Federal para que procedesse com o pagamento dos valores
devidos a inventariada, o que foi deferido e até o momento não se teve resposta, razão pela qual determino que seja expedido novo ofício para os
fins requeridos na petição de fls. 17.
Considerando que o pedido de habilitação de terceiro encontra-se dentro dos autos principais e segundo o Sistema Normativo da Corregedora -
SN-CGJ/PI, determina que tal habilitação seja distribuída em apenso ao principal, chamo o feito a ordem e determino o desentranhamento das fls.
85/98 e a sua remessa a distribuição para os devidos fins.
Abra-se vista ao Representante do Ministério Público para dar seu parecer no presente feito sobre o pedido de Alvará formulado às fls. 105.

Processo nº 0026658-95.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE OMAR FIALHO ROCHA
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14.168. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388719 

14.169. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388822 

14.170. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388836 

14.171. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388907 

14.172. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388942 

14.173. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388943 

Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BRANCO DO BRASIL S/A. - AGÊNCIA 0044-2
Advogado(s): JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491)
Manifeste-se a parte autora e ré sobre os cálculos apresentados às fls.338 , no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027185-18.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: ANA ADELIA MONTEIRO IBIAPINA
Advogado(s):
DESPACHO: Desta feita, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando
aos autos a referida Cédula de Crédito Bancário original, sob pena de indeferimento da inicial e consequentemente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321 parágrafo único, c/c art. 485, I do Novo Código de Processo Civil.

Processo nº 0002110-69.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOSE FERREIRA CARVALHO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0022811-22.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONNEY OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MONE ELLEN DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8530)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029129-55.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: ANA ADELIA MONTEIRO IBIAPINA
Advogado(s): HENRIQUE VELOSO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7468)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
DECISÃO: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Ação de Impugnação ao Valor da Causa, alterando o valor da
causa para R$ 28.485,39( vinte e oio mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais, trinta e nove centavos) conforme planilha juntado aos autos de
Busca e apreensão(em apenso), fls.30, determinando a complementação das custas e demais consectários legais a cargo do impugnado. Intime-
se o Autor/impugnado para, querendo, complementar as custas iniciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução
do mérito. Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de mero incidente processual.
Certificar o desfecho nos autos principais. Intimem-se por DJ/PI. Teresina, 12 de julho de 2017. Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juiza
de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

Processo nº 0002914-08.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10844)
Executado(a): J.MARIA AZEVEDO, JOSE MARIA DE AZEVEDO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0012000-08.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): DGO COMERCIO DE CONFECÇÃO LTDA (CALAMARES), PEDRO DIOGO DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.
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14.174. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388944 

14.175. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388945 

14.176. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388946 

14.177. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388947 

14.178. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388948 

14.179. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388949 

14.180. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388950

Processo nº 0012325-80.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 21482), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ
Nº 11826)
Executado(a): SUL ELETRICA LTDA, WELLINGTON BATISTA DA SILVA, MARIA NATAL DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0012521-79.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ITAU INIBANCO S. A.
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Réu: P. L. MARTINS-ME (V. M. MOTO PARK)
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0009021-05.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SANTADER LEASING S/A ARRENADAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Executado(a): R N MARQUES FILHO, RAIMUNDO NONATO MARQUES FILHO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0009290-73.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MAGISTRADOS E SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO E
ÓRGÃOS JURÍDICOS ESTADUAIS E FEDERAIS NA GRANDE TERESINA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Executado(a): PAULO PEREIRA DE BRITO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0029161-94.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MARIA DIVINA LEAL DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0007602-47.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: JOÃO ADALBERTO ALVES MOREIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.
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14.181. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388951 

14.182. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388952 

14.183. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388953 

14.184. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388954 

14.185. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388955 

14.186. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388962 

Processo nº 0017031-38.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907)
Executado(a): KEILA EMANUELY LOPES DA SILVA-ME, KEILA EMANUELY LOPES DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0024207-68.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOANA AVELINO DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0023902-50.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA DO CARMO ZARUR DA SILVEIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0004403-17.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO(OAB/CEARÁ Nº 8502), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº
17314), EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310)
Requerido: RITA DE CASSIA PORTELA SOARES
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0012016-59.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/NÃO INFORMADO Nº 151056-S)
Executado(a): FRIGORIFICO E DIST. BOIADA SAO PEDRO LTDA ME, AEROLINO FERNANDES DE SOUSA FILHO, MARIA REGINEIDE
FREITAS FERNANDES
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0009419-49.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ESPACO ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Executado(a): CELIO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0028264-66.2013.8.18.0140
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14.187. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA388982 

14.188. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA389036 

14.189. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA389053 

14.190. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA389095 

14.191. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA389147 

14.192. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA389159

Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSE RIBAMAR DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas nos sistemas INFOJUD e SIEL, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024222-03.2015.8.18.0140
Classe: Oposição
Requerente: JOSE RIBAMAR MAGALHÃES JUNIOR, JOSE ALMEIDA OLIVEIRA
Advogado(s): HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11962), JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
Requerido: PENA BRANCA DO PIAUI LTDA - INTEGRAÇÃO AGROPECUARIA (OPOSTO 1), PAULO PEREIRA DA COSTA (OPOSTO 2)
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
DESPACHO: Considerando o pedido de intervenção no processo na forma simples com a juntada de documentos, determino a intimação das
partes litigantes, através de seus advogados, para conhecimento e manifestação sobre o referido incidente, no prazo de 15 (quinze) dias,
conforme regime do art. 120 do NCPC.

Processo nº 0007261-89.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: M DE CERQUEIRA CAVALCANTE
Advogado(s):
Intime-se o Exequente para, no prazo de 15(quinze) dias , juntar aos autos planilha atualizada do valor exequendo.

Processo nº 0003606-56.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO LUCIDIO DE MELO PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), FELIPE
MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
Requerido: SERASA - CENTRALIZACAO DOS SERVICOS BANCARIOS
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 14 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0005769-23.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FIANCEIRA S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: BERNARDO SABINO DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL LIMA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 14772), EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 14 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0001096-94.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MOVEIS CARRARO S/A
Advogado(s): SIMONE PEREIRA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 70675), MORGANA CRISTINA TONDIN VIEIRA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
66000)
Requerido: GRAFITTE MOVEIS LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 14 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial
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14.193. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA389160 

14.194. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA389161 

14.195. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA389165 

14.196. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA389176 

14.197. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA389203 

Processo nº 0001957-17.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: PECEM AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s): JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6883), LORENA DE PAULA BARROSO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 13550), DAVI
CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 18546)
Réu: L.A RIBEIRO ME
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0020516-22.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADAR INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado(s): MARCELA DENISE CAVALCANTE(OAB/SÃO PAULO Nº 118943), ALAN BOUSSO(OAB/PIAUÍ Nº 122600), FELIPE AUGUSTO
PERES PENTEADO(OAB/SÃO PAULO Nº 273113)
Executado(a): ALIPIO OL. VAREJ. DE REC. E MALHAS LTDA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0013968-78.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): PAULO FERNANDO PAZ ALARCON(OAB/PARANÁ Nº 37007), PEDRO AURELIO DE MATTOS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº
15953)
Executado(a): ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0005516-98.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ANA MEIRE NUNES CARDOSO
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 14 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0006440-61.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): EDUARDA MOURAO EDUARDO PEREIRA DE MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 1782)
Executado(a): IIP CONFECCOES LTDA, ISLANDIA MARCIA PEREIRA PIAUILINO, MARIA IVANEIDE PEREIRA PIAUILINO
Advogado(s): MARIA IVANI PEREIRA PIAUILINO(OAB/PIAUÍ Nº 7359)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 14 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002585-21.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Executado(a): BRIZA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, HAISSAN ABDUL MAJID EL CHARIF
Advogado(s): MARCONI HOLANDA MENDES(OAB/SÃO PAULO Nº 111301)
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14.198. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA389279 

14.199. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA389314 

14.200. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388876 

14.201. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA388578 

14.202. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA388581 

DESPACHO: Designo audiência para o dia 15.08.2017 às 10h na sala de audiências desta 5ª Vara Cível. Intimem-se.

Processo nº 0011252-44.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA LUSANIRA OLIVEIRA MELO
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Requerido: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 14 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0001899-09.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CARLA PATRICIA SOUSA DO LAGO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: EMPRESA RECONCRET-RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Vistos, etc.
Manifestem-se as partes, por seus patronos, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das restrições aplicadas aos veículos de propriedade da
executada, via sistema RENAJUD, requerendo o que entenderem de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0004189-02.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ROGER MOURA DE BRITO
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
DESPACHO "Vistos.Trata-se de pedido de chamamento do feito a ordem ajuizado pelo acusado através de seu advogado alegando que a
instrução processual não foi concluída totalmente e que manifestou interesse em requerer diligências constantes do art. 402 do Código de
Processo Penal.Este magistrado analisando os autos observou que fora realizada a audiência de instrução e julgamento e o acusado através do
advogado não se manifestou sobre realização de diligências apenas desistiu da oitiva das testemunhas e insistiu no interrogatório do acusado,
precluindo assim o seu direito de requerer diligências. Desta forma, INDEFIRO o pedido constante às fls. 392/394, e determino aintimação do
acusado para apresentação de alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.
TERESINA, 26 de junho de 2017 JOSE OLINDO GIL BARBOSA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de
TERESINA"

Processo nº 0026577-59.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO REINALDO DE SOUSA
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Requerido: BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A), RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 115762)
Compulsando os autos, verifico que a sentença proferida na presente demanda determinou que a correção monetária acerca da indenização
securitária deverá incidir desde a data do primeiro requerimento administrativo.
Em que pese o disposto na sentença, existe uma controvérsia no que diz respeito a quando ocorreu o mencionado requerimento junto a empresa
ré. Por sua vez, não vislumbro nos autos documento capaz de pacificar tal conflito.
Isto posto, a fim de elucidar a supracitada incerteza, bem como dar prosseguimento ao feito, intimem-se as partes para juntarem documento que
comprove precisamente quando ocorreu, de fato, o primeiro requerimento administrativo, e, ato contínuo, na hipótese da existência de eventual
saldo devedor a ser executado, que apresentem o respectivo cálculo devidamente atualizado do mesmo.
Dê-se o prazo de 15 (quinze) dias.
TERESINA, 13 de julho de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0032275-07.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/AMAZONAS Nº A1026)
Requerido: LILIAN KELLY LEITE LEAL
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
- Cls. -
Intime-se a executada, por seu advogado, para pagar voluntariamente o débito no valor de R$ 3.643,10 (três mil seiscentos e quarenta e tr~es
reais e dez centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa e honorários da fase de execução, ambos no valor correspondente a 10%
sobre o valor cobrado.
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14.203. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA388844 

14.204. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA388892 

14.205. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA388926 

14.206. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA388960 

14.207. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA389033 

14.208. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA389064 

Processo nº 0015272-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO RIBEIRO SOARES NETO, MARIA LUANA RODRIGUES SOARES
Advogado(s): JOAO CARLOS ALVES DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13638), ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ
Nº 6390), FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12126)
Réu: ALEMANHA VEÍCULOS LTDA, DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487), MARJORIE TEREZA DE ASSUNCAO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº
10746), DIEGO PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 8477)
Conforme verifica-se às fls. 159/161, a ré depositou em juízo a quantia incontroversa, ao passo que por meio da petição de fls. 170, a parte
autora requereu o levantamento dos valores, bem como o arquivamento do feito.
Isto posto, expeça-se o devido alvará, e, ato contínuo, intimem-se os réus para, em 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do pedido de
desistência formulado pela parte autora (fl. 170).
TERESINA, 14 de julho de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010361-33.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO RURAL S/A
Advogado(s): IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 59382 ), CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/MINAS
GERAIS Nº 110394), WILLIAM BATISTA NÉSIO(OAB/MINAS GERAIS Nº 70580), PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº
130623)
Executado(a): DOUGLAS ALEXANDRE MARTINS LEITE
Advogado(s):
Analisando o pedido formulado às fls. 228/229 dos autos dos embargos a execução apensados a este processo, verifico que a parte autora
requer a execução do feito, todavia, constato que na petição em apreço a parte exequente não apresenta o demonstrativo atualizado dos valores.
Isto posto, intime-se o exequente para emendar o supracitado pedido, no qual deverá demonstrar de maneira pormenorizada a evolução do
débito da executada, adequando-o ao disposto no artigo 524 do Novo Código de Processo Civil.
TERESINA, 14 de julho de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012750-78.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUÍ - ADCESP, MARIA DAS GRACAS SILVA CIRIACO
Advogado(s): ROGERIA MARIA BATISTA MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 3710), FLÁVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868), GUSTAVO
FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Requerido: JANAINA ALVARENGA ARAGÃO
Advogado(s):
Expeça-se carta precatória no endereço indicado à fl. 89. Antes, que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, recolha as custas para
cumprimento do expediente.

Processo nº 0001504-61.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Executado(a): MARIA DAS GRAÇAS AVELINO BARROS - ME, FRANCISCO WILTON AVELINO BARROS
Advogado(s):
Intime-se pessoalmente a parte autora para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, requerer as medidas ou diligências que entender cabíveis, bem
como manifestar-se acerca do ato ordinatório de fls. 66 sob pena de extinção do feito.
TERESINA, 14 de julho de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022997-84.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LEITE & LIMA REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Requerido: HARGUS COMERCIO DE PERFUMARIA LTDA, UNIFOCO COMERCIO DE PERFUMARIA LTDA, UNIMARY COMERCIO DE
PERFUMARIA E LIMPEZA LTDA, DISTRIBUIDORA RAIANNE DE PRODUTOS LTDA
Advogado(s): RAUL MANOEL GONÇALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11168), RACHEL GOMES CURCIO SERRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
146639), LUCIO PAULO DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 1941-A)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar conhecimento da manifestação de fls. 345/346.

Processo nº 0019327-38.2011.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
Advogado(s): MYLLENA LIMA FALCAO(OAB/PIAUÍ Nº 5062), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE
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14.209. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA389083 

14.210. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA389137 

14.211. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA389155 

14.212. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA389175 

14.213. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA389268 

14.214. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA389270 

ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Requerido: CINEMAS E HOTEIS ROYAL LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Aguarde-se o julgamento do feito, observada a ordem cronológica de conclusão.
TERESINA, 14 de julho de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004838-35.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: URBANA OUTDOOR LTDA, REGINALDO DA COSTA LIMA
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3137)
Requerido: CLARISSA RODRIGUES SANTOS
Advogado(s):
Tendo em vista que o feito já transitou em julgado, e tratando-se de condenação em obrigação por quantia certa, o cumprimento da sentença far-
se-á por execução na forma prescrita nos art. 523 e seguintes, do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se pois o executado para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida indicada na petição de fls. 148/154, sob pena de incidência
das multas de 10% previstas no art. 523, §1, do NCPC, referentes ao não pagamento voluntário e aos honorários advocatícios.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 14 de julho de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013815-69.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): ALEXANDRE PASQUALI PARISE(OAB/SÃO PAULO Nº 112409), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FLAVIANA FERREIRA DE PAULA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0020459-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA LOPES DE MACEDO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BV FINANCEIRA
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação e documentos no prazo legal.

Processo nº 0013035-66.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS-FUNCEF
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO PIRES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 12394), WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570)
Executado(a): DARIO JOSE DE ARAUJO
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente para requerer o que for de seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0013168-74.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA HELENA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrar interesse nos autos.

Processo nº 0021539-08.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SOUZA CRUZ S.A
Advogado(s): MONICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3610)
Executado(a): JOELMIR ANTONIO TORRES OSORIO
Advogado(s): FRANCISCO DAVID MENDES BENIGNO(OAB/PIAUÍ Nº 5418)
Que a Secretaria certifique o trânsito dos Embargos à Execução, e, ato contínuo, intime-se a exequente para apresentar planilha atualizada do
crédito exequendo.
TERESINA, 14 de julho de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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14.216. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA389327 

14.217. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA389373 

14.218. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA389228 

14.219. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA388500 

14.220. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA388529 

14.221. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA388678 

Processo nº 0003595-03.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
Advogado(s): MARCUS KALIL SOARES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 12092), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - EMTRACOL
Advogado(s): PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 233/234, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art.
1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso.Após,
com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.

Processo nº 0003267-10.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO EDUARDO ZACURY DOS REIS
Advogado(s): ELMIRA MAIA GOMES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2333), EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Requerido: PAULO DELFINO GUIMARAES
Advogado(s):
Penhora on-line infrutífera.
Intime-se o exequente para requerer as diligências que entender necessárias, bem como manifestar-se acerca das informações de fls. 302/321.
TERESINA, 14 de julho de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006085-22.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE TERESINA - CEUT
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PARAÍBA Nº 17314-A), DONES MANOEL DE FREITAS NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
15340), DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
Executado(a): OSVALDO BARROS CORREIA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através do advogado habilitado às fls. 87/99, para no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que for de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006911-62.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: JUNIEL GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOSE EDILSON FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12279)
DESPACHO: a fim de apresentar as alegações finais nos autos do processo acima referenciado.

Processo nº 0018615-09.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RITA RODRIGUES DA SILVA MENDES
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503)
Interditando: MARIA RODRIGUES DA SILVA
Intime-se a parte requerente, através de seu Advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento
das CUSTAS INICIAIS E FINAISdo processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido do
percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Processo nº 0007554-93.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. F. D. S.
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264), JOAO DIAS DA SILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10612),
JADER MAXIMO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11788)
Réu: M. D. V. D. N.
Manifeste-se a parte requerente, no prazo legal, sobre a contestação apresentada às fls. 149/158.

2ª Publicação
Processo nº: 0007610-87.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ROSA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA LUCIA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
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14.224. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA389220 

FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA LUCIA DA SILVA,
Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de ROSA RODRIGUES DA SILVA e FRANCISCO NAZARIO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em
Rua Bom Jesus, 3707, Buenos Aires, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0007610-87.2015.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador ROSA RODRIGUES DA SILVA, Brasileiro(a), filho(a) de JOANA LOPES DA SILVA e MANOEL RODRIGUES
DO NASCIMENTO, residente e domiciliado(a) em RUA BOM JESUS, 3707, BUENOS AIRES, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FABRICIAH ROCHA AGUIAR, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de julho de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0006050-13.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CILENE DA CONCEIÇÃO PEREIRA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
Interditando: RODOLFO DA CONCEIÇAO PEREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RODOLFO DA CONCEIÇAO
PEREIRA, brasileiro(a), solteiro, filho(a) de CILENE DA CONCEIÇAO PEREIRA, residente e domiciliado(a) em RUA SAO JOSE, 6907,
GURUPI, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0006050-13.2015.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca
de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
CILENE DA CONCEIÇÃO PEREIRA, brasileiro(a), solteira, auxiliar de enfermagem, filho(a) de RAIMUNDA ALZIRA DA CONCEIÇAO, residente e
domiciliado(a) em RUA SÃO JOSÉ, Nº 6907, GURUPI, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de julho de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0006052-80.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ULISSES BRASIL LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1630)
Interditando: ELMIRA BARBOSA DA SILVA NASCIMENTO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ELMIRA BARBOSA DA SILVA
NASCIMENTO, brasileiro(a), viúva, aposentada, filho(a) de RAMUNDA DA MATA NERES COUTINHO, residente e domiciliado(a) em RUA
ARIMATEIA TITO, 1054, MONTE CASTELO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0006052-80.2015.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara
de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO, brasileiro(a), casado, serralheiro, filho(a) de ELMIRA BARBOSA DO
NASCIMENTO, residente e domiciliado(a) em RUA AFONSO PENA, 2390, LOURIVAL PARENTE, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 4 de julho de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0022711-67.2015.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: RAIMUNDO ANTONIO COSTA, LUIZ COSTA DE OLIVEIRA, JOSE COSTA DE OLIVEIRA, ROSINA COSTA DE OLIVEIRA, MARIA
LUCIA COSTA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849)
Arrolado: OTAVIO GONÇALVES COSTA, MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos,
1. Face o óbito do Sr. Otávio Costa Gonçalves e da Sra. Maria Marques de Oliveira, nomeio inventariante o Sr. Raimundo Antônio Costa,
independentemente da lavratura de termo de qualquer espécie, como regrado no CPC 660.
2. Intime-se o inventariante, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, adotar as seguintes diligências:
2.1. Juntar procuração dos Srs. Francisco das Chagas de Sousa Costa, Otávio de Sousa Costa, Marcos Antônio Sousa Costa, Raimundo Nonato
Sousa Costa, Carmem Lenne Sousa Costa, bem como juntar procuração com o nome de casada da Sra. Francisca das Chagas Pereira Oliveira;
2.2 Juntar certidão de nascimento dos herdeiros Erasmo de Oliveira Costa, Luiz Costa de Oliveira e Maria da Conceição de Oliveira Costa;
2.3 Juntar certidão de casamento com averbação do divórcio do herdeiro Raimundo Antônio Costa;
2.4 Juntar certidão de casamento de Francisco Costa Oliveira com Maria de Fátima Batista Sousa.
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2.5. Corrigir o valor da causa, adequando-o aos bens constantes do espólio;
2.6. Recolher taxa de registro do livro de inventário - Lei estadual nº 4.254/88(alterada pela Lei nº 4.455/91), como também art. 14 da Lei nº
4338/90;
2.7. Juntar aos autos registo de imóvel a ser partilhado;
2.8. Apresentar plano de partilha, incluindo todos os herdeiros;
2.9 Retificar o nome da herdeira Maria Lúcia Costa de Oliveira Sousa para o nome contido na certidão de casamento de fls. 64.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0023354-59.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ROBERLVAL ANDRADE DE SOUSA
Advogado(s): HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 9273), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947), JOSE
ROBERTO DE AMORIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1380)
Réu: MARIA DE FATIMA MAGALHAES COSTA
Advogado(s): ROBERTO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 13108)
Vistos,
I - RELATÓRIO
1. Trata-se de Ação de Divórcio Litigioso, que originalmente tramitou na Vara Única de Campinas do Piauí, proposta por ROBERVAL ANDRADE
DE SOUSA em face de MARIA DE FÁTIMA MAGALHÃES COSTA, todos qualificados às fls. 02.
2. Alega o autor que na constância do casamento não foram amealhados bens e que do matrimônio não advieram filhos. Pugna pela decretação
do divórcio do casal.
3. Às fls. 13/23, a requerida apresentou contestação e documentos informando a existência de bens móveis, imóveis e dívidas a serem
partilhadas, tendo em vista a aquisição na constância do casamento. Às fls. 29/35, apresentou também exceção de incompetência, sob alegação
de que aquele juízo não era o competente para apreciar a demanda, de forma que o foro competente seria em seu domicílio, na comarca de
Teresina.
4. À fl. 54, despacho concedendo a gratuidade da justiça, bem como determinando a designação de audiência preliminar de tentativa de
conciliação.
5. Às fls. 59, termo de audiência de conciliação. Apenas a parte ré compareceu ao ato, tendo em vista a não intimação do autor. Desta forma, a
conciliação não se realizou. A audiência fora redesignada para data posterior.
6. Às fls. 61/69 a requerida apresentou reconvenção ao pleito do requerente.
7. Às fls. 117/118, termo de audiência preliminar. Fora consignado em ata o comparecimento do requerente, acompanhado de seu advogado e da
requerida, acompanhada de advogada. A tentativa de conciliação restou infrutífera. Assim, abriu-se prazo para o demandante apresentar
manifestação sobre a reconvenção da suplicada.
8. Em seguida, o suplicante, por seu advogado, apresentou tempestivamente manifestação à reconvenção (fls. 119/127). Em apertada síntese,
alegou preliminar de intempestividade da reconvenção e rebateu o mérito pleiteando a compensação entre os bens e as dívidas do casal, além
de pugnar, alternativamente, pela partilha das cotas da empresa, combinado à meação do veículo, ambos de propriedade da parte ré.
9. Despacho às fls. 132/133 reconhecendo a intempestividade da reconvenção apresentada, além de intimar as partes, por seus patronos, para
indicar as provas que pretendam produzir para regular tramitação do feito.
10. À fl. 167 despacho determinando a realização de audiência de instrução e julgamento.
11. Ata de audiência à fl. 172, atestando o comparecimento das partes acompanhadas de seus advogados. Na oportunidade, as partes
acordaram pela dispensa da instrução, face a matéria já fartamente provada nos autos, qual seja, a meação de dívidas contraídas pelo casal.
Assim, abriu-se prazo ao Ministério Público e aos litigantes para que apresentassem alegações finais escritas.
12. Parecer ministerial à fl. 197, abstendo-se de intervir no presente feito por não existir interesse de menor ou de incapaz.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
II - FUNDAMENTAÇÃO
13. O presente feito trata-se de Ação Divórcio Litigioso, em que as questões controvertidas cingem-se a partilha de bens e dívidas, cujas partes
são maiores e capazes, não havendo filhos menores. Ademais, as partes dispensam alimentos entre si.
13.1 Conforme a melhor doutrina, imperioso ressaltar passagem relevante acerca do patrimônio a ser partilhado na ocasião da ruptura do enlace
matrimonial:
"O conceito de patrimônio é ativo menos passivo. Ou seja, comunicam-se não só os bens adquiridos, mas também as dívidas e os encargos
existentes. Assim, no fim da união cabe ser partilhado o acervo patrimonial comum: os bens que são de propriedade do casal e também as
dívidas contraídas em prol da família."(DIAS, Maria Berenice. Manual de direito das famílias. 11ª ed. São Paulo: Revista dos tribunais, 2016, p.
341) grifo nosso.
14. Compulsado os autos, verifica-se a existência de determinados bens e dívidas indicados pelas partes, contraídos durante o matrimônio para
que se proceda a referida partilha, conforme os ditames legais.
15. Face o regime da comunhão parcial de bens adotado pelas partes e com fundamento nos artigos 1.658 e seguintes do Código Civil,
compulsando detidamente os autos, determino os seguintes termos quanto aos bens indicados:
15.1 O veículo da marca Chevrolet, modelo Prisma Maxx, ano 2010, placa NID-3313 (doc. à fl. 189), estará excluído da partilha, em razão de ter
sido adquirido pela requerida em período anterior ao matrimônio. Portanto, não há comunicabilidade do bem móvel em testilha.
15.2 Em relação ao acervo societário a ser partilhado, mister colacionar o posicionamento da ilustre doutrinadora Maria Berenice Dias, aqui
citando mais uma vez:
"Com relação a quotas sociais, a depender do regime de bens, é necessário distinguir se elas pertencem ao casal ou a somente um dos cônjuges
ou companheiros, como bem particular (?) No entanto, se a participação social é somente de um dos cônjuges ou companheiros, o outro faz jus,
a título de frutos de bem particular, à metade dos dividendos a que tem direito o sócio, e que não foram percebidos, durante o período da vida em
comum. Mas o não sócio não pode exigir, desde logo, a parte que lhe couber na quota social, concorrendo somente com a divisão periódica dos
lucros até a dissolução da sociedade (CC, 1027)" (DIAS, Maria Berenice. Manual de direito das famílias. 11ª ed. São Paulo: Revista dos tribunais,
2016, p. 344) grifo nosso.
15.2.1 Ainda sobre a temática em espeque, curial apreciar o entendimento da jurisprudência pátria, aqui por todas:
TJ-MS - Agravo Regimental em Apelacao Civel AGR 21511 MS 2007.021511-4/0001.00 (TJ-MS)
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE PROVÊ PARCIALMENTE O AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA
CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS - SEPARAÇÃO - EMPRESAS CONSTITUÍDAS DURANTE A CONSTÂNCIA DO CASAMENTO -
PARTILHA DAS QUOTAS SOCIAIS DO CÔNJUGE VARÃO - IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO DOS BENS DA PESSOA JURÍDICA -
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA -RECURSO IMPROVIDO (destaquei)
15.2.2 Atendo-se aos autos e vigilante pela posição doutrinária e jurisprudencial acima colacionadas, as quotas da suplicada na empresa
"SENSUAL JEANS LTDA", em que era sócia minoritária, não serão objeto de divisão entre o casal, pois apenas a suplicada teve a participação
societária. Ademais, frise-se que a empresa em comento não se encontra em atividade, e, além disso, juntou-se aos autos o distrato do contrato
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social (dezembro de 2015), as declarações de inatividade da empresa (de 2012 a 2016) e a baixa da inscrição do CNPJ (janeiro de 2016).
15.2.3 Não há nos autos comprovação de lucros ou frutos oriundos da sociedade/empresa em comento, razão pela qual não há que se falar em
partilha.
15.3 Face ao empréstimo bancário contraído por um dos cônjuges durante o matrimônio, indispensável colacionar o posicionamento da
jurisprudência dominante, aqui por todas:
TJ-DF - APELAÇÃO CÍVEL AC 20050610026484 DF (TJ-DF)
Ementa: CIVIL - FAMÍLIA - PROCESSO CIVIL - SEPARAÇÃO JUDICIAL - COMUNHÃO PARCIAL DE BENS - EMPRÉSTIMO BANCÁRIO -
PRESUNÇÃO DE PROVEITO COMUM - ALEGAÇÃO DE QUE AS DÍVIDAS REVERTERAM EM PROVEITO EXCLUSIVO DO CÔNJUGE QUE
AS CONTRAIU - ÔNUS DA PROVA CABE A QUEM ALEGA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. NO CASAMENTO CELEBRADO
PELO REGIME PARCIAL DE BENS, AS DÍVIDAS CONTRAÍDAS POR UM DOS CONSORTES PRESUMEM-SE FEITAS EM PROL DA
COMUNHÃO, CABENDO AO CÔNJUGE QUE ALEGOU EM SENTIDO CONTRÁRIO FAZER A COMPROVAÇÃO DE QUE OS BENEFÍCIOS DO
EMPRÉSTIMO REVERTERAM EM FAVOR EXCLUSIVO DO OUTRO. 2. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA.(destaquei)
15.3.1 Dessarte, o empréstimo constante dos autos foi devidamente comprovado pela parte ré por meio da juntada de seus contracheques que
registram os descontos em folha de pagamento do referido mútuo na constância do conjúgio. Ademais, a parte adversa não ofereceu
comprovação de que tal negócio reverteu-se exclusivamente em proveito do cônjuge que contraiu a dívida.
15.3.2 Portanto, forçoso considerar que o empréstimo realizado pela parte ré junto a instituição financeira em presunção de benefício comum ao
casal, em 32 (trinta e duas) parcelas no valor de R$ 514,07 (quinhentos e quatorze reais e sete centavos) devidamente descontados em sua folha
de pagamento, perfazendo um total de R$ 16.450,24 (dezesseis mil e quatrocentos e cinquenta reais e vinte e quatro centavos) deverá ser
partilhado. Assim sendo, o requerente arcará com a metade do empréstimo retromencionado, no valor de R$ 8.225,12 (oito mil duzentos e vinte e
cinco e doze centavos), que deverá ser pago no prazo 90 (noventa) dias, mediante depósito em conta de titularidade da suplicada a ser
posteriormente informada pela mesma no prazo de 15 (quinze) dias.
15.4 Em relação aos saques supostamente realizados pelo requerente na conta de titularidade da requerida nos valores de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) e R$ 7.000,00 (sete mil reais), não há informações/comprovações suficientes nos autos que embasem este juízo a incluí-los na partilha.
15.5 Em referência a bem imóvel adquirido anteriormente ao matrimônio por um dos cônjuges, mas com a realização de obras/benfeitorias
durante a união, destaco a entendimento jurisprudencial pertinente ao caso:
TJ-RS - Apelação Cível AC 70055917116 RS (TJ-RS)
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. CASAMENTO. PARTILHA. BEM ADQUIRIDO ANTES DO CASAMENTO, CELEBRADO PELO REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. EXCLUSÃO. PARTILHA PROPORCIONAL À OBRA REALIZADA PELO CASAL NO TERRENO DO VARÃO.
Comprovado que o terreno já se incluía na esfera patrimonial do varão antes do casamento, celebrado pelo regime da comunhão parcial de bens,
a partilha deverá observar exclusivamente a construção realizada pelo casal. DERAM PROVIMENTO AO APELO. (Apelação Cível Nº
70055917116, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 30/01/2014) (destaquei)
TJ-DF - Apelacao Civel APC 20120810046490 DF 0004511-31.2012.8.07.0008 (TJ-DF)
Ementa: DIREITO CIVIL. UNIÃO ESTÁVEL. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO. ELEMENTOS CARACTERIZADORES. PRESENÇA.
IMÓVEL. TITULARIDADE ANTERIOR À UNIÃO. PARTILHA. IMPROCEDÊNCIA. BENFEITORIAS. MEAÇÃO. ACOLHIMENTO. 1. O atual Código
Civil reconhece a união estável como entidade familiar, definindo-a como ?convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o
objetivo de constituição de família? (art. 1.723, CC/02). Presentes os requisitos, impõe-se a declaração de existência da união estável. 2. O
pedido de meação do imóvel não encontra guarida, pela razão simples de que o mencionado bem já estava inserido no patrimônio da apelada
antes mesmo do início da união estável. 3. A pretensão da recorrente tendente a receber metade das benfeitorias efetivadas encontra guarida,
pois os elementos probatórios dos autos evidenciam que, de fato, houve melhoramento no bem à custa de ambas as partes, impondo-se o
ressarcimento à apelante do valor correspondente à metade do total gasto, o que deve ser apurado em sede de liquidação de sentença. 4.
Apelação conhecida e parcialmente provida. (destaquei)
TJ-DF - Apelacao Civel APC 20101210039924 DF 0003947-11.2010.8.07.0012 (TJ-DF)
Ementa: DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. PARTILHA DAS
BENFEITORIAS E MELHORIAS DO IMÓVEL. 1. A AQUISIÇÃO PATRIMONIAL OCORRIDA DURANTE O PERÍODO NO QUAL O CASAL
VIVEU EM UNIÃO ESTÁVEL, MAS DECORRENTE DO PRODUTO DE BENS ADQUIRIDOS ANTERIORMENTE AO INÍCIO DA UNIÃO NÃO
CABE NA PARTILHA. 2. O VALOR REFERENTE À CONSTRUÇÃO REALIZADA SOBRE O TERRENO DE PROPRIEDADE EXCLUSIVA DA
RÉ, DEVERÁ SER PARTILHADO. 3. RECURSO PROVIDO EM PARTE. (destaquei)
15.5.1 Desta forma, com fundamento na lei e na jurisprudência cotejada determino que no tocante ao terreno onde está situada a casa de
eventos "Espaço Show", multicitada nos autos, tal bem imóvel não será partilhado entre os litigantes, em razão de ter sido adquirido pelo autor
em período anterior ao matrimônio.
15.6 Todavia, quanto as obras e investimentos realizados no bem durante a constância do casamento, tendo em vista que o imóvel permanecerá
em nome do requerente e este terá o gozo e fruição dos rendimentos advindos de sua utilização, mister a indenização no valor de 50%
(cinquenta por cento) das benfeitorias em favor da requerida.
15.6.1 Cumpre salientar que o valor das benfeitorias deverá ser apurado em liquidação de sentença, por não existir no processo indicação de
quantia liquida ou estimada a respeito das melhorias realizadas no bem, nos termos do artigo 509, I, do CPC/2015.
III - DISPOSITIVO
16. Isto posto, face as razões acima expostas, JULGO PROCEDENTE, nos termos do art. 487, I, do CPC-2015, para decretar o divórcio de
ROBERVAL ANDRADE DE SOUSA e MARIA DE FÁTIMA MAGALHÃES COSTA, com fulcro no art. 226, §6º; EC nº66/2010 da Constituição
Federal c/c art. 1.571, IV do Código Civil, bem como a partilha dos bens nos termos acima determinados.
17. Sem custas.
18.Em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, dou a esta sentença força de mandado de averbação, desde que
selada, devendo a parte encaminhá-la ao Cartório competente.
19. Dê-se baixa e arquivem-se os autos, feitas as anotações devidas, tudo após o trânsito em julgado desta decisão.
20. Intimem-se as partes, por seus advogados.
P.R.I.C

Processo nº 0006146-33.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARINETE DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Requerido: CREFISA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s): LEILA MEJDALANI PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 128457)
Tendo em vista a decisão do recurso de apelação de fls. 239 e a petição de fls. 244/254 dos autos, intime-se, o autor, no prazo de 05 (cinco) dias,
para requerer aquilo que entender por direito, para o devido prosseguimento do feito.
Cumpra-se.
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14.227. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA388903 

14.228. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA389087 

14.229. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA389168 

14.230. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388525 

14.231. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388562 

Processo nº 0020605-40.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESTEVAO TOME BORGES
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
Isto posto, com fundamento na resolução nº. 456/00 da ANEEL e com fulcro no art. 487, I do CPC, julgo procedente o pedido do autor, para
declarar inexistente o débito imputado ao autor nesta demanda correspondente a R$ 14.308,58 (catorze mil, trezentos e oito reais e cinquenta e
oito centavos), declarando nulo o auto de infração, ao tempo em que, confirmo a antecipação de tutela concedida às fls. 24/25. Condeno, ainda, a
parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) do valor causa a ser revertido ao
Fundo de Modernização da Defensoria Pública do Estado do Piauí. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0024193-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THYRSO RIBEIRO GONÇALVES NETO
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Réu: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 ), RODRIGO MENDES DE AZEVEDO(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº
10005), LUCAS EMANUEL DE FREITAS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12267)
INTIME-SE o requerido, através de seu advogado, para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 43 interposta pelo
autor na qual requer a extinção do processo.

Processo nº 0002040-52.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAPITAL ADMINISTRADORA DE CONDOMINIO LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), FILIPE MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12321), BRUNA MARIA
PINTO MARQUES DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 12322)
Réu: B & T OLIVEIRA LTDA, AMPLA MATERIAL DE CONSTRUÇAO LTDA
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO (OAB/PI- 3129)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0016597-25.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: SOCORRO EVANGELISTA ATENAS LIMA
Advogado(s):
II - FUNDAMENTAÇÃO
A prática de um fato definido na lei como crime traz consigo a punibilidade, isto é, a aplicabilidade da pena que lhe é cominada em abstrato na
norma penal. Significa que quando o sujeito comete um delito de um lado aparece o Estado com o jus puniendi e, de outro, o acusado, com a
obrigação de não obstaculizar o direito da sociedade representada pelo Estado de impor a sanção penal.
A prescrição, depois de transitar em julgado a sentença penal condenatória, é regulada pelo caput do art. 110 do CP:
Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no
artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.
§ 1o A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela
pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa.
No caso em tela, a pena aplicada a ré na sentença condenatória, qual seja, 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão em regime fechado
foi reformada, após provimento do recurso defensivo de Apelação, para 01 (um) ano 04 (quatro) meses e 20 (vinte) dias de reclusão.
Da análise dos autos, observa-se que, de fato, resta cristalino o reconhecimento da prescrição da pretensão executória, diante do lapso temporal
entre o acórdão e a presente data (superior a 04 anos), bem como o lapso temporal entre o recebimento da denúncia e a prolação da sentença
condenatória por este Juízo.
Portanto, leva-se à conclusão da impossibilidade da execução da pena, não havendo outra decisão que não seja a extinção da punibilidade.
III- DISPOSITIVO FINAL
Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de SOCORRO EVANGELISTA ATENAS LIMA, pela prescrição da
pretensão executória na forma do art. 107, IV, c/c art. 110, caput, do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO
dos presentes autos, com a devida baixa na distribuição.
Ainda, determino a expedição de Contramandado de Prisão em benefício desta.
Cumpridas as formalidades legais, arquive-se, com cópia desta decisão. Intime as partes.
P.R.I.
Cumpra-se.
TERESINA, 13 de julho de 2017
ALMIR ABIB TAJRA FILHO

Processo nº 0007538-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: JOSÉ IRAN LINHARES, CARLOS ALVES DE MELO, WALDISTON DOS SANTOS OLIVEIRA, LIDIANA DO NASCIMENTO LIMA, HELIO
SILVA SOARES
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), ALONSO
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14.232. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388875 

14.233. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA389128 

14.234. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA389145 

14.235. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA389254 

14.236. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA388506 

PEREIRA DUARTE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10491), VINICIUS CUNHA DE SOUZA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14235)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA os advogados:EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA -OAB/PI 5262, WILDES PRÓSPERO DE
SOUSA -OAB/PI 6373, ALONSO PEREIRA DUARTE JUNIOR -OAB/PI 10491 e VINICIUS CUNHA DE SOUSA DANTAS- OAB/PI 14235, para
comparecerem à audiência de continuação da Instrução e julgamento DIA 07/08/2017, ÀS 09:00 HORAS, na sala da 7ª Vara Criminal, no
Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua Gov. Tibério Nunes, s/nº, Cabral. Do que para constar, Josélia Lustosa, digitei o presente
aviso. Teresina, 13 de julho de 2017.

Processo nº 0004580-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO RAYDAN DE SOUSA LIMA
Advogado(s): DILCIMAR RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10235)

ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE A ADVOGADA DILCIMAR RODRIGUES DE SOUSA (OAB/PI Nº 10235) PARA AUDIÊNCIA NA 7ª VARA
CRIMINAL DE TERESINA NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 12:00 HORAS.

Processo nº 0004568-59.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: AGENIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juíz, RECEBO a
denúncia, ficando, eis que satisfeitos os requisitos legais e por ora reputo ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 01/09/17 às 09:00 horas, para a audiência de instrução criminal. Intime-se o réu, se estiver preso, junto a Unidade Prisional em
que se encontrar; se solto,no endereço constante nos autos, observando-se a Secretaria se há informações de mudança de endereço,
atualizando-o. Se o réu não for encontrado em seu endereço residencial e não tenha informado eventual novo endereço, intime-se-lhe por edital,
para ciência e comparecimento na referida audiência. Requisitem-se as testemunhas de acusação que forem policiais e intimem-se as demais.
Intimem-se as testemunhas arroladas. Cientifique-se o MP. Intime-se a Defesa.
Teresina, 14 de julho de 2017.

Processo nº 0027759-07.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: JOSIMAR CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)

ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE A ADVOGADA LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA (OAB/PI Nº 9587) PARA AUDIÊNCIA NA 7ª VARA CRIMINAL
DE TERESINA NO DIA 21 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 10:30 HORAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007131-26.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: MARIA DE FÁTIMA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Almir Abib Tajra
Filho, INTIMA, a Senhora Advogada: Dra. TÂNIA MARTINS AURINO OAB/PI Nº 12.634, da audiência designada para o dia 29/08/2017, às 09:30
horas referente a MARIA DE FÁTIMA ALVES DE SOUSA, e que será realizada na sala de audiências da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para
constar, eu, Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 14 de julho de 2017.

Processo nº 0026305-60.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO PEREIRA DO NASCIMENTO NETO
Advogado(s): FRANKLIN A MENDES SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 192-B)
Réu: TRAMONTINA MULTI S/A, J. MONTE CENTER
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
(...) Face ao exposto, com fundamento no art. 487, I julgo parcialmente procedentes os pedidos iniciais para:a) condenar as requeridas,
solidariamente, a restituírem a quantia de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) monetariamente atualizada acrescida do valor de R$ 100,00 (cem
reais) correspondente ao aluguel da máquina, também devidamente atualizado, nos termos do art. 18, § 1°, II do Código de Defesa do
Consumidor.b) julgar improcedente o pedido de indenização por danos morais.
Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno exclusivamente os requeridos no pagamento das custas processuais, de
forma pro rata, e ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, também de forma pro rata, que fixo no valor de R$ 1.000,00 (mil
reais), nos termos do art. 85, §8° do novo CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 13 de julho de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
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14.237. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA388569 

14.238. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA388799 

14.239. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA389014 

14.240. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA389030 

14.241. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA389067 

14.242. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA389093 

14.243. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA389127 

Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028194-20.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Requerido: FRANCISCO PIMENTEL CUNHA
Advogado(s): MARCUS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte autora(s) sobre a certidão do
oficial de justiça de fls. 89, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0030629-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDY MARIA HENRIQUES DE AZEVEDO
Advogado(s): THIAGO JOSE MELO DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 10512), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Réu: COMERCIAL CARVALHO - CARVALHO & FERNANDES LTDA
Advogado(s): THIAGO PORTELA VALE TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7559)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013528-38.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SIQUEIRA CHAVES MOREIRA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
DECISÃO: "Vistos etc. Inicialmente, trata-se o presente ato de sessão de Mediação prevista no art. 334 do NCPC. Consta dos autos às fls.38,
intimação da parte requerente para esta sessão, no termo de audiência de mediação ocorrida em 22/11/2016, pelo que se tem por injustificada a
ausência da aludida parte nos termos do novo procedimento processualístico, tal circunstância de não comparecimento, considera-se ATO
ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA, sujeito, pois à sanção de multa revertida em favor da União ou do Estado, pelo que aplico à parte
faltante, multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor da causa em favor do Estado do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010638-68.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TRYLON TSF DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado(s): RAPHAEL GONÇALVES GIUDICELLI(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 111907)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), ATHAIDES
AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
DESPACHO: Considerando que o agravo de instrumento interposto pela parte requerida teve seu seguimento negado, determino que a
Secretaria dê cumprimento ao determinado na decisão de fls. 210/212. Cumpra-se.

Processo nº 0018809-77.2013.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE LOURDES PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Usucapido: JOSE FERREIRA COELHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Considerando que foram cumpridas as determinações de fls. 122, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 04/10/2017,
às 10:30hs, no local de costume. Intimem-se. TERESINA, 14 de julho de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024518-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE CAMPELO DE CARVALHO
Advogado(s): CRISTIANO VINICIO ALVES BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11635)
Réu: FRANCISCO PEREIRA SOARES JÚNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo
endereço da parte ré FRANCISCO PEREIRA SOARES JÚNIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020404-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISAAC BORGES DE CARVALHO
Advogado(s): JOSEFA RAFAELA OLIVEIRA COSTA(OAB/SÃO PAULO Nº 363915)
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14.244. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA389252 

14.245. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA389372 

14.246. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA389377 

14.247. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388547 

Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DECISÃO: "Vistos etc. Inicialmente, trata-se o presente ato de sessão de Mediação prevista no art. 334 do NCPC. Consta dos autos às fs.37/37v,
publicação do despacho de intimação da parte requerente para este ato, pelo que se tem por injustificada a ausência da aludida parte nos termos
do novo procedimento processualístico, tal circunstância de não comparecimento, considera-se ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA
JUSTIÇA, sujeito, pois à sanção de multa revertida em favor da União ou do Estado, pelo que aplico à parte faltante, multa correspondente a 2%
(dois por cento) do valor da causa em favor do Estado do Piauí. Intimem-se. Cumpra-se."

Processo nº 0029524-81.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), FERNANDA DO NASCIMENTO MONTEIRO(OAB/CEARÁ Nº 30467)
Requerido: RAIMUNDO LIMA DA COSTA
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5547)
Defiro o pedido de remoção da restrição de circulação, o que foi realizado através do sistema RENAJUD, conforme documento em anexo.
Intime-se o requerente, por meio de seu advogado, para requerer o que lhe for de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Em caso de inércia,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
TERESINA, 14 de julho de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027029-30.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A, ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSEMAR FRANCO PESSOA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Determino a utilização do sistema INFOJUD (Receita Federal) para verificação dos endereços do executado/réu,
observando-se, quanto a este, caso se trate de pessoa física. A fim do atendimento às exigências do art. 256, §3º, do NCPC, determino que a
parte providencie a expedição de ofícios para empresas concessionárias de serviço público de telefonia fixa e móvel, água/esgoto e luz deste
Estado, fazendo constar que a reposta deverá ser encaminhada diretamente à SECRETARIA DA 8ª VARA CÍVEL, no FÓRUM CÍVEL E
CRIMINAL DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO, 3º andar, na Rua Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, CEP 64000-830 Teresina/PI, e-mail
sec.8varacivel@tjpi.jus.br, preferencialmente via email, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas pelo informante. O ofício poderá ser
instruído com cópia deste despacho, válido como autorização. A parte deverá comprovar, em 10 (dez) dias, o atendimento aos termos deste
despacho, sob pena de extinção. Consigno, desde já, que caso reste infrutífera a diligência requerida pela autora, os endereços encontrados em
razão das determinações supra e ainda não diligenciados deverão o ser, sob pena de nulidade, devendo a autora providenciar o necessário.
Ademais, nos termos do art. 3°, § 9° do Decreto Lei n° 911/69, defiro o pedido de restrição de circulação do veículo, o que será realizado através
do sistema RENAJUD, conforme documento em anexo. TERESINA,

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001121-34.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: SAMUEL RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Determino a utilização do sistema INFOJUD (Receita Federal) para verificação dos endereços do executado/réu,
observando-se, quanto a este, caso se trate de pessoa física. A fim do atendimento às exigências do art. 256, §3º, do NCPC, determino que a
parte providencie a expedição de ofícios para empresas concessionárias de serviço público de telefonia fixa e móvel, água/esgoto e luz deste
Estado, fazendo constar que a reposta deverá ser encaminhada diretamente à SECRETARIA DA 8ª VARA CÍVEL, no FÓRUM CÍVEL E
CRIMINAL DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO, 3º andar, na Rua Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, CEP 64000-830 Teresina/PI, e-mail
sec.8varacivel@tjpi.jus.br, preferencialmente via email, ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas pelo informante. O ofício poderá ser
instruído com cópia deste despacho, válido como autorização. A parte deverá comprovar, em 10 (dez) dias, o atendimento aos termos deste
despacho, sob pena de extinção. Consigno, desde já, que caso reste infrutífera a diligência requerida pela autora, os endereços encontrados em
razão das determinações supra e ainda não diligenciados deverão o ser, sob pena de nulidade, devendo a autora providenciar o necessário.
Ademais, nos termos do art. 3°, § 9° do Decreto Lei n° 911/69, defiro o pedido de restrição de circulação do veículo, o que será realizado através
do sistema RENAJUD, conforme documento em anexo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028884-15.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE SEGURANCA E PROTECAO AO IDOSO - DSPI
Advogado(s):
Réu: SEBASTIAO NUNES DE MOURA, ANTONIO HERME VIEIRA TELES, JOSE VIEIRA CARDOSO, FRANCILIO TELES MOURA,
FRANCILIO WILLIAN MOURA TEIXEIRA
Advogado(s): VINICIUS CUNHA DE SOUZA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14235), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
SENTENÇA:
FICAM INTIMADOS os advogados VINICIUS CUNHA DE SOUZA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14235), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº
6150), do inteiro teor da SENTENÇA de fls. 638/655, nos autos em epígrafe. A referida SENTENÇA está contida nestes autos(físico) e no
Sistema Themis Web.
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14.248. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388755 

14.249. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA388484 

14.250. DESPACHO CARTA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA388770 

14.251. DESPACHO CARTA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA388873 

Processo nº 0010470-37.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MANOEL ODILON DO NASCIMENTO JÚNIOR, CLAUDIO JOSE CORREIA LEITE
Advogado(s):
Vistos estes autos.
1. De ofício, deve ser esclarecida a parte dispositiva do item 3.15 na f. 6 dos autos, por ser omissa. Portanto, onde se lê, notadamente no item
3.15, na f.6 dos autos, "Não concedo ao condenado MANOEL ODILON DO NASCIMENTO JUNIOR o direito de recorrerem em liberdade, diante
das circunstâncias subjetivas (personalidade e conduta social), observando as circunstâncias do art. 59 do Código penal. "
2. Leia-se: "Não concedo ao condenado MANOEL ODILON DO NASCIMENTO JUNIOR o direito de recorrerem em liberdade, diante das
circunstâncias subjetivas (personalidade e conduta social), observando as circunstâncias do art. 59 do Código penal. Expeça-se mandado de
prisão preventiva em face de MANOEL ODILON DO NASCIMENTO JUNIOR;
3. Publique-se a aludida correção, mantendo-se no mais, que desta fica parte integrante, a sentença prolatada por este Juízo nas f. 228/234.
4. Atente-se a Secretaria para fazer constar por certidão na última folha da aludida sentença a presente correção.
Intime-se as partes. Cumpra-se.
Teresina, 13 de julho de 2017.
Juiz ALMIR ABIB TAJRA FILHO.
Respondendo pela 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0016886-45.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: THATY PRODUÇÕES E EVENTOS
Advogado(s): FRANCISCA REJANE SANTOS BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 11895)
Executado(a): MARIA DE FÁTIMA BARROS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre o resultado da pesquisa, via Bacenjud de fls. 54/56.
TERESINA, 13 de julho de 2017

Processo nº 0025441-85.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA APARECIDA AMORIM DE ARAUJO, MARIA DO CARMO CARVALHO, FRANCISCA NELSON DA SILVA, JOAQUIM LINO
GOMES DE SOUSA, FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO LIMA, MARIA DO ROSARIO LEAL ABREU, XENIA RIBEIRO SOARES, THYAGO
RIBEIRO SOARES, TOMAS GOMES DE SOUSA NETO, VANILDA CAVALCANTE COSTA
Advogado(s):
Executado(a): BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
Vistos em despacho.
1 - Intime-se o devedor (executado), para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento devido aos requerentes, conforme
planilhas(fls.20/25, 32/37, 43/48, 59/64, 70/75, 81/86, 92/97, 103108, 114/119, 125/137), acrescido de custas, se houver (art. 523, CPC). Não
ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser
consignado no respectivo mandado.
2 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, CPC).
3 - Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525,
CPC).
Cumpra-se.
Teresina-PI, 14 de julho de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0023223-84.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BERNARDA FERNANDES LIMA, CLAVIO ELON BARBOSA, ENEDINA BATISTA SANTOS PEREIRA, FRANCISCA DAS CHAGAS
DE OLIVEIRA PORTELA LEITE, FRANCISCA DE ASSIS SOEIRO BEZERRA TAKESHITA, FRANCISCO ANTONIO LEITE, LILIAN DE LOBAO
VERAS CARVALHO, MARIA DOS ANJOS MATÃO LEMOS, MARIA DO SOCORRO PAULO SERVIO, TERTULIANO DA PENHA FRANÇA
NETO
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Vistos em despacho.
1 - Intime-se o devedor (executado), para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento devido aos requerentes, conforme
planilhas(fls.24/29, 38/43, 53/58, 67/72, 84/86, 95/100, 109/114, 124/129, 139/144, 153/158), acrescido de custas, se houver (art. 523, CPC). Não
ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser
consignado no respectivo mandado.
2 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, CPC).
3 - Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525,
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14.252. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA389201 

14.253. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388567 

14.254. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA388796 

14.255. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA389032 

14.256. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA389196 

14.257. ATO ORDINATÓRIO - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA389099 

CPC).
Cumpra-se.
Teresina-PI, 14 de julho de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0011021-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO PEREIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO BV FINANCEIRA S.A.

Processo nº 0000112-74.2017.8.18.0008
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FORMOSA-GOIÁS
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI, WENDERSON SOARES DE ANDRADE
Advogado(s): VANDERLEI MACENO DE OLIVEIRA, OAB/GO n°42.282
BELª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária designada para responder pela Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa Dr. VANDERLEI MACENO DE OLIVEIRA, OAB/GO n° 42.282, para
comparecer no dia 14(segunda-feira) do mês de agosto do corrente ano, às 09h30min, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de
Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, para a audiência de Interrogação e
Interrogatório referente a Carta Precatória nº JC-199/2017, distribuição nº 0000112-74.2017.8.18.0008, extraída da Ação Penal n°
201400450327. Teresina (PI), aos 13 dias do mês de julho de dois mil e dezessete. Eu____, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Secretária,
designada, o digitei.

Processo nº 0000122-21.2017.8.18.0008
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAO LUIS DE MONTES BELOS - GO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI, LEANDRO JOSÉ DE ALMEIDA
Advogado(s): ERICK DE ARLITEL OLIVEIRA(OAB/GOIÁS Nº 27973)
BELª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária designada para responder pela Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa ERICK DE ARLITEL OLIVEIRA(OAB/GOIÁS Nº 27973), para comparecer
no dia14(segunda-feira) do mês de agosto do corrente ano, às 11h30min, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina,
situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a audiência de Inquirição de Testemunhas nos autos
da Carta Precatória nº JC-210/2017, distribuição nº 0000122-21.2017.8.18.0008, extraída da Ação Penal n° 332989-56.2013 que figura como
réuLEANDRO JOSÉ DE ALMEIDAda Comarca de São Luis de Montes Belos-GO.Teresina(PI), aos 14 dias do mês de julho de dois mil e
dezessete. Eu____, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Secretária, designada, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0008842-66.2017.8.18.0140
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: JERSON FERNANDES DO NASCIMENTO, CARLOS GABRIEL ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161)
DECISÃO: "... Nesse sentido, diante do exposto, considerando a ausência de fatos novos, e a insuficiência da aplicação das medidas cautelares
diversas da prisão, INDEFIRO os pedidos de Revogação da Prisão determinando que JERSON FERNANDES DO NASCIMENTO, continue preso
preventivamente. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0007116-57.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando o parecer ministerial determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 25 e 28 do
Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos.
Arquive-se com as devidas baixas.
P.R.I.

Processo nº 0004068-90.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIS EDUARDO BRANQUINHO DE ALMEIDA LIRA
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE TERESINA - PI
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15. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

15.1. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO388497 

15.2. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO388498 

15.3. Ato Ordinatório - Intimação388759 

15.4. Ato Ordinatório388772 

15.5. AVISO DE INTIMAÇÃO DE  DECISÃO ADVOGADO388808 

15.6. REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.PORTARIA Nº 04, DE 12 DE JULHO DE 2017.CORREIÇÃO ORDINÁRIA

JUDICIAL - EXERCÍCIO 2017 - ANO/BASE 2016.388893 

Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que recolha as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000255-76.2011.8.18.0104
CLASSE AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
RÉUS: ADRIANO FERNADES LIMA e CLEYSON PEREIRA DE ARAÚJO
ASECRETARIA da Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. CARLOS
ALBERTO BEZERRA CHAGAS, manda intimar o Advogado Dr. FRANCISCO DA SILVA FILHO, OAB/PI 5301, para no prazo de 05 (cinco) dias
devolver os autos do Processo acima citado, sob pena de busca e apreensão. Dado e passado nesta Cidade de Monsenhor Gil,Piauí, aos 13 de
julho de 2017. Eu, Maria Zélia de Sousa Pinheiro Abreu - Secretária da Vara Única, digitei e subscrevi, conforme Provimento nº 07/2012-CGJ/PI.

COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000255-76.2011.8.18.0104
CLASSE AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
RÉUS: ADRIANO FERNADES LIMA e CLEYSON PEREIRA DE ARAÚJO
ASECRETARIA da Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil, Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. CARLOS
ALBERTO BEZERRA CHAGAS, manda intimar o Advogado Dr. FRANCISCO DA SILVA FILHO, OAB/PI 5301, para no prazo de 05 (cinco) dias
devolver os autos do Processo acima citado, sob pena de busca e apreensão. Dado e passado nesta Cidade de Monsenhor Gil,Piauí, aos 13 de
julho de 2017. Eu, Maria Zélia de Sousa Pinheiro Abreu - Secretária da Vara Única, digitei e subscrevi, conforme Provimento nº 07/2012-CGJ/PI.

de ordem do MM juiz de Direito Thiago Coutinho de O, em respondência pela Vara Única de Barras, INTIMO o advogado dr. FRANCISCO IINCIO
FERREIRA DE ANDRADE, OAB nº 8053, para no prazo de 3 (três) dias úteis, devolva á Secretaria desta unidade jurisdicional os autos do
processo nº 0000112-88.2011.8.18.0039, sob pena de perda de direito á vista fora do cartório, imposição de multa no valor de meio salario
minimo, comunicação ao tribunal de Ética e Disciplina da OAB, confoiguração de crime previsto no art. 356 do Código Penal e expedição de
busca e apreensão, nos termos do art. 234 do NCPC, do art. 3º do CPP )no caso de processos criminais) e do art. 127, XIII, do Código de
Normas do CGJ.

De ordem do Juiz THIAO COUTINHO DE OLIVEIRA, em respond~encia pela vara única de Barras, INTIMO o advogado dr. FELIPE CARVALHO
DA SILVA, OAB nº 13.379, para que, no prazo de 3 dias úteis, devolva à secretaria desta unidade jurisdicional os autos do processo nº0000672-
54.2016.8.18.0039, sob pena de perda de direito de vista fora do cartòrio, imposição de multa no valor de meio salario minimo, comunicação ao
tribunal de ètica da OAB, configuração de crime presvisto no art. 356 do Código Penal e expedição de mandado de busca e apreensão, nos
termos do art. 234 do NCPC, do art. 3º do CPP (no caso de processo criminais) e do art. 127, XII do Código de Normas da CGJ.

PROCESSO Nº:0000036-51.2000.8.18.0071
CLASSE:Procedimento Comum
Autor: HOZANIRA ALVES DE MATOS
Advogado: CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO OAB/PI 6415
Réu: EMPRESA BARROSO LTDA
Advogado: VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO OAB/PI 3137 e ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO OAB/PI 3525
Ademais, com a nomeação de novo Titular da Comarca de Castelo-PI, estando respondendo
pelo Juízo atualmente o Dr. Leonardo Brasileiro, o Juiz de Direito Substituto, o Dr. Teófilo Rodrigues Ferreira, que
havia se declarado suspeito, deixou de atuar do referido órgão do judiciário. Com isso, a suspeição perde seu
objeto, visto que, ao contrário da incompetência, que é do Juízo, os impedimentos e suspeições são em relação
aos Magistrados, em razão de sua pessoa.
Ante o acima exposto, reputo incompetente este Juízo para continuar a processar o feito, e
determino sejam remetidos os autos ao Juízo de Direito da Comarca de Castelo-PI, com as nossas vênias, a
quem compete, originariamente, processar e julgar a presente ação, dando-se baixa nos registros.
Cumpra-se.

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 04, DE 12 DE JULHO DE 2017.
CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL - EXERCÍCIO 2017 - ANO/BASE 2016.
O DR. RAIMUNDO JOSÉ GOMES, JUÍZ DE DIREITO TITULAR DA 2ª VARA DA FAMÍLIA, SUCESSÕES, INTERDITOS, AUSENTES E
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI, no uso de suas atribuições constitucionais, em obediência às instruções fornecidas
pela Corregedoria Geral de Justiça,
CONSIDERANDO a obrigação do magistrado de adequar a quantidade e situação dos processos físicos existentes na unidade com o que consta
no Sistema Themis Web, na forma do art. 21, VII do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO a notória existência de grande número de registros inexistentes ou de processos já arquivados definitivamente, em virtude da
deficitária alimentação do sistema Themis Web;
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito é o Corregedor permanente de sua unidade jurisdicional, a teor do art. 18 do Código de Normas da
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Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO que as medidas que ora se impõe não acarretaram qualquer prejuízo às partes, que poderão promover a reativação dos autos
a qualquer tempo, caso o seu processo não esteja subsumido nas hipóteses previstas por este ato normativo;
CONSIDERANDO que a consulta da estatística dos processos no sistema Themis Web indica a existência de processos não localizados
identificados como: a) com remessa ou provavelmente remetidos provisória ou definitivamente a outros órgãos e setores, sem a necessária
movimentação de baixa e arquivamento; b) arquivo; c) residuais e; d ) incidentes cíveis;
CONSIDERANDO o que dispõe o Provimento nº 32/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, de 29 de maio 2014, publicado no Diário da Justiça
nº 7.521, de 30 de maio de 2014, de que dispõe sobre as competências da 1ª, 2ª e 3º Varas da Comarca de Piripiri;
RESOLVE:
Art.1º. Determinar a movimentação de gabinete "50090 - Arquivamento por Correção de Acervo", em lote, nos processos que constam na tabela
do anexo I, a ser realizada no Gabinete desta Vara.
Art. 2º. Determinar que no campo "complemento" do sistema themis web conste: "Correção de Acervo conforme Portaria nº (numeral), de (data)".
Art. 3º. Determinar, em relação aos processos não localizados identificados com "carga/vista", referentes aos Processo de Apuração de Ato
Infracional, especificamente com vistas ao Ministério Público, listados na tabela do anexo II desta Portaria, a redistribuição dos processos para a
1ª Vara Criminal de Piripiri/PI, tendo em vista ser este o juízo competente para processar e julgar os feitos criminais, conforme Provimento nº
32/2014 da Corregedoria Geral de Justiça;
Art. 4º. Determinar, com fulcro no art. 127, inciso XIII, do Provimento nº 20/2014 da CGJ/PI, a expedição de mandado de busca e apreensão dos
processos que estão com carga ao advogado George Magno Carvalho Cardoso OAB/PI 3004, quais sejam, Processos nº 0000129-
21.2006.8.18.0033 e nº 00000853-15.2012.8.18.2012, bem como aplicar ao referido advogado a perda do direito de vista dos autos fora da
Secretaria deste Juízo e aplicação de multa correspondente à metade do salário-mínimo, comunicando-se o fato à Ordem dos Advogados do
Brasil, Seção do Piauí, para abertura de procedimento disciplinar e aplicação de multa, nos termos do art. 234,§2°, do CPC/15.
Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dada e passada no Gabinete da 2ª Vara de Comarca de Piripiri/PI, aos doze dias do mês de julho de dois mil e dezessete.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Raimundo José Gomes.
Juiz de Direito
ANEXO I

0000071-91.2001.8.18.0033

0000491-91.2004.8.18.0033

0000008-51.2010.8.18.0033

0000208-58.2010.8.18.0033

0001095-18.2005.8.18.0033

0000197-68.2006.8.18.0033

0000073-51.2007.8.18.0033

0000916-50.2006.8.18.0033

0001144-25.2006.8.18.0033

0000068-92.2008.8.18.0033

0000328-72.2008.8.18.0033

0001215-56.2008.8.18.0033

0001622-62.2008.8.18.0033

0001633-91.2008.8.18.0033

0000435-82.2009.8.18.0033

0000638-44.2009.8.18.0033

0000295-77.2011.8.18.0033

0001400-55.2012.8.18.0033

0000127-70.2014.8.18.0033

0000745-15.2014.8.18.0033

0001182-56.2014.8.18.0033

0001855-49.2014.8.18.0033

0002496-37.2014.8.18.0033

0000851-40.2015.8.18.0033

0001304-35.2015.8.18.0033

0001312-12.2015.8.18.0033

0001608-34.2015.8.18.0033

0001726-10.2015.8.18.0033

0002019-77.2015.8.18.0033

0002023-17.2015.8.18.0033
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15.7. EDITAL DE PROCLAMAS388997 

0002236-86.2016.8.18.0033

0002516-57.2016.8.18.0033

0002587-59.2016.8.18.0033

0002627-41.2016.8.18.0033

0002963-45.2016.8.18.0033

0003011-04.2016.8.18.0033

ANEXO II

0000068-24.2010.8.18.0033

0000069-09.2010.8.18.0033

0000167-91.2010.8.18.0033

0000266-61.2010.8.18.0033

0000419-94.2010.8.18.0033

0000129-21.2006.8.18.0033

0000141-64.2008.8.18.0033

0000324-35.2008.8.18.0033

0000327-87.2008.8.18.0033

0000422-20.2008.8.18.0033

0000423-05.2008.8.18.0033

0001029-67.2007.8.18.0033

0001065-12.2007.8.18.0033

0001128-37.2007.8.18.0033

0001149-13.2007.8.18.0033

0001236-66.2007.8.18.0033

0000998-13.2008.8.18.0033

0001006-87.2008.8.18.0033

0000297-18.2009.8.18.0033

0000492-03.2009.8.18.0033

0000573-49.2009.8.18.0033

0000692-10.2009.8.18.0033

0000693-92.2009.8.18.0033

0000960-64.2009.8.18.0033

0001023-89.2009.8.18.0033

0001084-47.2009.8.18.0033

0001204-90.2009.8.18.0033

0001218-74.2009.8.18.0033

0001267-18.2009.8.18.0033

0001378-02.2009.8.18.0033

0001399-75.2009.8.18.0033

0001446-49.2009.8.18.0033

0000853-15.2012.8.18.0033

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.
FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- JOSÉ DA CONCEIÇÃO FERREIRA, solteiro, lavrador, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 14.06.1989, residente e
domiciliado no Povoado Bela Vista, s/n, Zona Rural, Luzilândia-PI; filho de AMBRÓSIO FERREIRA FILHO E LUZIA MARIA DA CONCEIÇÃO; e
FRANCINETE SILVA COSTA, solteira, lavradora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 23.04.1989, residente e domiciliada no Povoado Bela
Vista, s/n, Zona Rural, Luzilândia-PI, filha de VALDEMAR LOPES DA COSTA E MARIA DOS SANTOS SILVA; 2º)- ARISTIDES LOPES DA
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15.8. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS389021 

15.9. PORTARIA - ARQUIVAMENTO POR CORREÇÃO DE ACERVO389289 

15.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA388560 

15.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA388608 

15.12. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA388747 

SILVA, solteiro, aposentado, natural de Luzilândia-PI, nascido no dia 09.08.1947, residente e domiciliado na Avenida Cesario Marinho, 184,
Igarapé, Luzilândia-PI; filho de JOSÉ LOPES DOS REIS E RAIMUNDA FRANCISCA DE ARAÚJO; e MARIA DO SOCORRO ALVES PEREIRA,
solteira, lavradora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 19.11.1950, residente e domiciliada na Avenida Cesario Marinho, 184, Igarapé,
Luzilândia-PI, filha de RAIMUNDO ALVES PEREIRA E BERNARDA VIEIRA DE CALDAS. Ambos requereram habilitação para casamento.
Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito
perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em Cartório, no lugar de costume; José de Arimatea
Silva e Sousa - Oficial.

Nº 55/2017, Livro D nº 2, Folha 208, Termo 508
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
JUVENAL CONRADO DE OLIVEIRA e ANTONIA MARIA DE ARAUJO
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão APOSENTADO(A), nascido em NAZARÉ DO PIAUI-PI, em 08 de Dezembro de 1943, residente e
domiciliado RUA 19 DE NOVEMBRO, S/N, CENTRO, NAZARÉ DO PIAUI-PI, telefone: 994751410, filho de CLARINDA MARIA DA CONCEIÇÃO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão APOSENTADA, nascida em NAZARÉ DO PIAUI-PI, em 17 de Maio de 1954, residente e
domiciliada RUA 19 DE NOVEMBRO, S/N, CENTRO, NAZARÉ DO PIAUI-PI, filha de FRANCISCO BATISTA DE ARAÚJO e TERESA MARIA DA
CONCEIÇÃO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 14 de Julho de 2017.
________________________________________
TATIANA ROCHA LIMA
OFICIALA SUBSTITUTA

PORTARIA N°03
O DR. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito Substituto do Juizado Especial Cível e Criminal de Valença do Piauí, no uso de
suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Provimento n° 46/2014, que dispõe sobre o cancelamento da distribuição de processos com vistas à
regularização dos números constantes do Sistema ThemisWeb;
CONSIDERANDO, especialmente, o disposto no artigo 2°, alínea "e" do Provimento n° 46/2014;
CONSIDERANDO a existência de processos neste Juizado Especial Cível e Criminal de processos que se enquadram na alínea "e", do artigo 2°,
do Provimento 46/2014.
RESOLVE:
1°) Determinar a implementação da movimentação "50090 - ARQUIVAMENTO POR CORREÇÃO DE ACERVO", nos processos do Juizado
Especial Cível e Criminal de Valença do Piauí que se enquadra no Provimento n° 46/2014;
2°) Em atenção ao § 2°, do artigo 2°, do Provimento n° 46/2014, os processos deste Juizado Especial que serão atingidos por esta Portaria estão
a seguir listados:
Processo que se enquadram na aliena "e" do artigo 2° do Provimento 46/2014.
Processos n° 0000083-38.2016.8.18.0144
0000007-77.2017.8.18.0144
Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
Valença do Piauí - PI, 12 de julho de 2017.
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz de Direito Substituto do Juizado Especial Cível e Criminal de Valença do Piauí

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001107-14.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONY CLEY ANTERO DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO ÁGUA BRANCA-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: LOJA SINHA VEÍCULOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial para condenar o réu a pagar a restituição de valores gastos para a manuntenção
do veículo no montante de R$ 3.054,00 (três mil e cinquenta e quatro reais) acrescido de juros legais na base de 1% ao mês e correção
monetária com base no INPC, a contar da citaçã, quanto ao dano moral, julgo procedente e condeno o réu a pagar R$ 1.000,00 (mil reais) ao
autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000308-34.2015.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: IVANEY DIAS DE MACEDO OLIVEIRA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
SENTENÇA:
Despositivo final: " Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a Denúncia, para CONDENAR o réu IVANEY DIAS DE MACÊDO OLIVEIRA
pela prática do crime previsto no art. 157, caput, do Código Penal, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68
do CP."

Processo nº 0000513-34.2013.8.18.0034
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15.13. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA388848 

15.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA389011 

15.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS388489 

15.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS388616 

15.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS388633 

15.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS388634 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): GERSON DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8040)
Réu: VALDIR SOBRAL DA SILVA FILHO
Advogado(s): ANSELMO BARBOSA DE MIRANDA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5820)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, de ordem da MMa. Juiza de Direito desta serventia judicial, intima a
parte requerida, por intermédio de seus advogados, ANSELMO BARBOSA DE MIRANDA COSTA, OAB/PI 5820 e JOÃO SILVA DE OLIVEIRA
NETO OAB/PI 7713, para que no prazo comum de 15 (quinze) dias em conformidade com o determinado na sentença de Fls. 103 a 108 dos
autos, recolha as custas e despesas processuais, Água Branca Pi, 14 de julho de 2017. Eu, Hugo Bastos Lima Verde, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000067-94.2014.8.18.0034
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: TERESINHA DE JESUS PORTELA DO NASCIMENTO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, de ordem da MMa. Juiza de Direito desta serventia judicial, intima a
parte requerida, por intermédio de seus advogados, HENRY WALL GOMES FREITAS, OAB/PI 4344 e CHRISTIANA BARROS SILVA OAB/PI
7740, NAÍSE ALESSANDRO SANTOS MACHADO OAB/PI 8432, LORENA BARROS ROCHA OAB/PI 8427, WANESSA DANIELLY MOURA
ALENCAR OAB/PI 2314-E, MARCELO IRAN DA SILVA WAQUIM OAB/PI 2303-E, para que no prazo comum de 15 (quinze) dias em
conformidade com o determinado na sentença de Fls. 206 a 211 dos autos, recolha as custas e despesas processuais, Água Branca Pi, 14 de
julho de 2017. Eu, Hugo Bastos Lima Verde, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000335-51.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA MARIA DE BRITO SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DECISÃO: No cotejo dos autos, vislumbra-se a ocorrência de erro material na decisão de Fls. 15, assim com suporte no artigo 494, I do CPC, de
oficio imprimo efeito modificativo à aludida decisão para que da mesma passe a constar a indicação do nome da autora no dispositivo como
sendo RAIMUNDA MARIA DE BRITO SOUSA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000376-75.2015.8.18.0036
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Representado: EDUARDO ALCIDES DE SOUSA JUNIOR, RAIMUNDO VICENTE FERREIRA NETO
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
DESPACHO: Declaro prejudicada a produção de prova testemunhal pela defesa, no que concerne às testemunhas que não foram encontradas,
tendo em vista que a defesa não indicou o endereço onde podem ser encontradas para intimação, embora concedido prazo para tanto. Intimem-
se as partes para alegações finais em 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000843-20.2016.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: MARIA HELENA BOMFIM MOREIRA
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980)
Interditando: MARIA LUÍZA BONFIM MOREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: PELO EXPOSTO, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do cpc. Sem
custas e sem honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001109-75.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: O ESPOLIO DE JOSÉ MATÃO DA ROCHA, REPRESENTADO POR ANTONIO SIMEÃO DA ROCHA
Advogado(s): MARIA DA RESSURREIÇÃO SIMEÃO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3060)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Designo audiencia de conciliação para o dia 27/09/2017 às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000202-95.2017.8.18.0036
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: A POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI-PI
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15.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS388636 

15.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS388704 

15.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS388820 

15.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS389001 

15.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS389005 

Advogado(s):
Requerido: WESLEY LUCAS DA SILVA MOURA
Advogado(s): WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004)
DECISÃO: Dessa forma, indefiro o pedido de revogação da prisão preventiva de Wesley Lucas da Silva Moura e mantenho a custódia cautelar,
com fundamento no art. 312, parágrafo único do Código de Processo Penal, para garantia da ordem pública. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001010-08.2014.8.18.0036
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: K. E. DOS S. A., REPRESENTADO POR C. A.DOS S
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Requerido: M. S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a certidão retro, redesigno a audiência de conciliação para o dia 03/10/2017, às 08:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000658-45.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JONATAS DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11638)
DESPACHO: "RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo representante do Ministério Público contra o(s) acusado(s), tendo em vista o preenchimento
dos requisitos legais. Cite-se na forma do art. 396, do CPP. Efetivada a citação e não ocorrendo a resposta do acusado, remetam-se os autos ao
Defensor Público para no prazo legal oferecer defesa. Caso o réu não seja encontrado, proceda-se a citação do mesmo por edital, com prazo de
15 (quinze) dias. Comparecendo o acusado citado por edital, a qualquer tempo, o processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes do
Código de Processo Penal, iniciando-se a fluir o prazo para resposta a partir do seu comparecimento ou do defensor constituído. Expedientes
necessários. ALTOS, 12 de julho de 2017 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001077-70.2014.8.18.0036
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LUZANIRA ROSENDO MÁXIMO BARBOSA
Advogado(s): WELLISMARA CARVALHO GIL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7386)
Requerido: FRANCISCO VALDEMIR DE ALMEIDA, PAULA SOLANGE RIBEIRO SANTOS
Advogado(s): DENIZE DE MARIA DIAS GOMES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10342)
DESPACHO: "Conforme manifestação da parte autora, o pedido de liminar restou prejudicado, razão porque deixo de apreciá-lo. Citem-se os
requeridos para contestarem a ação em 05 dias, sob pena de revelia, devendo indicar na contestação as provas que pretende produzir. ALTOS,
16 de março de 2017 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000027-72.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: XISTO RODRIGUES DE FREITAS, WILSON DA SILVA ALCANTARA, FRANCISCO DOS REIS E SILVA, MARIA OZANIR DA
CONCEIÇÃO ALENCAR, LEIDA MARQUES DE BARROS
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DECISÃO: Ante o exposto, conheço parcialmente os embargos declaratórios, para suprir a omissão da sentença em relação à alegação de
intempestividade da impugnação ao cumprimento de sentença e de incidência da multa do art. 475-J do CPC/1973. Rejeito os embargos de
declaração opostos no tocante à incidência de juros remuneratórios, por não estarem configuradas as hipóteses do art. 1.022 do Código de
Processo Civil. Julgo improcedentes os embargos, para afastar a intempestividade da impugnação ao cumprimento de sentença. Julgo
procedentes os embargos em parte, para determinar a incidência da multa do art. 475-J do Código de Processo Civil de 1973 sobre o débito em
execução. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000027-72.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: XISTO RODRIGUES DE FREITAS, WILSON DA SILVA ALCANTARA, FRANCISCO DOS REIS E SILVA, MARIA OZANIR DA
CONCEIÇÃO ALENCAR, LEIDA MARQUES DE BARROS
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DECISÃO: Ante o exposto, conheço parcialmente os embargos declaratórios, para suprir a omissão da sentença em relação à alegação de
intempestividade da impugnação ao cumprimento de sentença, de ausência de impugnação em relação aos embargantes e de incidência da
multa do art. 475-J do CPC/1973. Rejeito os embargos de declaração opostos no tocante à incidência de juros remuneratórios, por não estarem
configuradas as hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo Civil. Julgo improcedentes os embargos, para afastar a intempestividade da
impugnação ao cumprimento de sentença, bem como para rejeitar a alegação de ausência de impugnação do cumprimento de sentença
promovido pelos Embargantes, nos termos da fundamentação. Julgo procedentes os embargos em parte, para determinar a incidência da multa
do art. 475-J do Código de Processo Civil de 1973 sobre o débito em execução. P. R. I
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15.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS389169 

15.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS389226 

15.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS389346 

15.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE389347 

15.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA388587 

15.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA388607 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000445-73.2016.8.18.0036
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: FRANCISCO RODRIGO SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11638)
DESPACHO: A MMª Juíza designou para continuação da instrução o dia 10/08/2017 às 10:00 horas. O advogado de defesa se comprometeu a
trazer independente de intimação a testemunha faltante.

PROCESSO Nº: 0000306-87.2017.8.18.0036
CLASSE: Inventário
Inventariante: ADAILSA FERREIRA GOMES
Inventariado: ESPÓLIO DE ABDIAS FERREIRA DE ANDRADE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Francisco
Raulino, 2038, centro, ALTOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ADAILSA FERREIRA GOMES, filho(a) de ABDIAS FERREIRA DE
ANDRADE e ANTONIO FERREIRA DE ANDRADE, residente e domiciliado(a) em RUA 25 DE JULHO, 2728, BACURIZEIRO, ALTOS - Piauí, em
face do espólio de ABDIAS FERREIRA DE ANDRADE,falecido em 23/07/2017, ficando por este edital citadoa as herdeiras LÚCIA FERREIRA DE
ANDRADE e ZULEIDE FERREIRA DE ANDRADE, residentes em locais incertos e não sabidos, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ALTOS, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2017 (14/07/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000612-56.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: CLEIVE BORGES DOS SANTOS, JOÃO MARCOS DA SILVA
Advogado(s): GLENIO CARVALHO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 15094);
DESPACHO: Trata-se de ação penal em que, apresentada resposta à acusação, não foram alegadas matérias que conduzam à absolvição
sumária. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de agosto de 2017, às 10h30min. Intimem-se. Requisite-se a presença do
réu preso (João Marcos da Silva).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000119-18.2013.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: SANDRA MARIA DA COSTA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro o pedido às fls. 77 em virtude do solicitado ser de competência da parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000240-74.2014.8.18.0081
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADÃO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): CALCÁRIO DOS CERRADOS LTDA - ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para se manifestarem, querendo, sobre o valor apurado, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. ANTÔNIO
ALMEIDA, 30 de maio de 2017, MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000124-97.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JERUSA FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Cls.. Ante a declaração da nulidfade da sentença proferida nos autos, determino a citação do réu na forma do artigo 335 e seguintes do CPC
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15.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA388619 

15.31. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES388522 

15.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES388736 

15.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES388741 

15.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES388776 

15.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES388797 

15.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES388850 

para, querendo, no prazo de 15Ante a declaração da nulidade da sentença proferida nos autos, determino a (quinze) dias, responder a presente
ação sob pena de revelia e seus efeitos processuais. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 11 de julho de 2017. MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000451-76.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO GONÇALVES GUIMARÃES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO:
CLS, citação do réu na forma do artigo 335 e seguintes do CPC para, querendo, no prazo de 15 Ante a declaração da nulidade da sentença
proferida nos autos, determino a (quinze) dias, responder a presente ação sob pena de revelia e seus efeitos processuais. Cumpra-se. ANTÔNIO
ALMEIDA, 11 de julho de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

Processo nº 0000105-54.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: URSULINO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ERNIVALDO OLIVEIRA DE AZEVEDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9454)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o patrono da parte autora via DJ, para no prazo de 10(dez) dias, manifeste sobre a contestação de fls. 69/79 dos
presentes autos. Aroazes/PI, 13 de julho de 2017. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000282-52.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS ABADE DE SOOUSA NUNES
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Réu: VICENTE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA - OAB-PI 6.369
DESPACHO: " Vista a parte autora para que se manifeste arespeito da Contestação. Aroazes/PI, 13 de julho de 2017. Jorge Cley Martins Vieira -
Juiz de Direito".

Processo nº 0000022-38.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: COSTA E MACHADO LTDA
Advogado(s): JOSE RAIMUNDO NUNES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2179)
Réu: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vista a parte autora para que se manifeste a respeito da contestação. Aroazes/PI, 13/07/2017. Jorge Cley Martins Vieira".

Processo nº 0000102-02.2017.8.18.0082
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): JACIEL PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre a certidão de fls. 35, no prazo de 10(dez) dias. Aroazes/PI, 13 de julho de
2017. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000166-12.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO SOARES COSTA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12531)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro o requerimento de concessão de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte autora, sob as penas da lei (art.
5º, LXXIV da CF, e arts. 2º, parágrafo único, e 4º da Lei nº 1.060/50), especialmente para os fins do disposto no art. 54, parágrafo único da Lei n.
9.099/95. Designo o dia 03/10/2017, às 08:30h, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos termos do art. 16 da Lei 9.099/95. (...)
Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo no dia e horário designados, advertindo-
as de que o não comparecimento do réu importará em veracidade das alegações formuladas pelo autor, proferindo-se, de plano, julgamento da
causa, e o não comparecimento do autor acarretará extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 20 e art. 51, I, da Lei
9.099/95. Ficam as partes advertidas de que, não obtida a conciliação, proceder-se-á de imediato à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, na qual serão produzidas todas as provas (art. 33 da Lei n.º 9.099/95). Ficará a cargo as partes, caso queiram, providenciar o
comparecimento de até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação. Expedientes necessários de ordem. Aroazes - PI, 13 de julho de
2017. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".
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15.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES388891 

15.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES389234 

15.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES388742 

15.40. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES388791 

15.41. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES388795 

Processo nº 0000239-18.2016.8.18.0082
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ANTÔNIO EDUARDO ALVES DE ANDRADE COSTA
Advogado(s): ANTONIO MIGUEL NOGUEIRA NETO - OAB-PI 13.263
DESPACHO: " Sendo assim, designo o dia 27/09/2017 às 15h:30 para realização da audiência de instrução e julgamento, fim de que sejam
tomadas as declarações das testemunhas, da vítima, bem como interrogatório do acusado. Intime-se o advogado, através do DJ. Intimações
necessárias. Aroazes/PI, 13 de julho de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000123-75.2017.8.18.0082
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Indiciado: BOAVENTURA ABADE DA SILVA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA - OAB-PI 277-B/00
DESPACHO: " Sendo assim, designo o dia 27/09/2017, às 08:30 para realização da audiência de instrução e julgamento, fim de que sejam
tomadas as declarações das testemunhas, da vítima, bem como interrogatório do acusado. Intime-se o Defensor Público da presente audiência,
mediante vista dos autos. Aroazes/PI, 13 de julho de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
AROAZES".

Processo nº 0000068-37.2011.8.18.0082
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JARDEL RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): ACACIA ELIANE DANTAS DE SANTANA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1825)
DESPACHO: "Designo audiência de proposta de suspensão condicional do processo para o dia 20/09/2017, às 17h:00horas. Intime-se o réu e
advogado constituído. Ciência ao Ministério Público. Aroazes/PI, 13 de julho de 2017. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº: 0000459-51.2016.8.18.0038
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, JEONILSO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Réu: ALBINO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de INALDA GOMES DA SILVA, filha de
Camerindo Gomes da Silva e de Nercina Alves Gomes, residente e domiciliada em, Avelino Lopes - Piauí nos autos do Processo nº
0000459-51.2016.8.18.0038 em trâmite pela Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES, por sentença, declarando a parte interditada incapaz
de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JEONILSO GOMES DA SILVA, filho de Camerino Gomes da Silva e de
Ozelina Moreira da Silva, residente e domiciliado em RUA 15 DE NOVEMBRO, S/N, CENTRO, AVELINO LOPES - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Antonio Valdino Lustosa Filho, digitei e subscrevo.
AVELINO LOPES, 14 de julho de 2017.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da AVELINO LOPES.

Processo nº 0000555-37.2014.8.18.0038
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: ADILSON DE SOUSA QUEIROZ
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Requerido: NILSA MARIA LIMA
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738)
SENTENÇA
Homologo por sentença, para que tenha eficácia de título executivo judicial, o acordo entre as partes documentado às fls. 51 dos autos.Nos
termos do artigo 487, inciso III, alínea "b" do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, com Resolução de Mérito. Custas na forma
acordada. Julgo prejudicado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Avelino Lopes/PI, 12 de julho de 2017. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000042-16.2007.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADENILTON BENJAMIM DE SOUSA E OUTROS, MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES PIAUI/PI
Advogado(s): ELIOMARCASTROFERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317/92)
Réu:
Advogado(s): ANTÔNIO RÔMULO SILVA GRANJA (OAB/PI N° 2806/97)
SENTENÇA
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15.42. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES388824 

15.43. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES388851 

15.44. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES388884 

15.45. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES388890 

15.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES388909 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pelos autores em face do MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES, nos termos do artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu ao pagamento de férias anuais remuneradas acrescidas de 1/3 e 13º salário,
devidos aos autores, durante o período que exerceram o mandato de Conselheiros Tutelares (2005/2008), bem como garantir cobertura
previdenciária a eles, mediante o recolhimento da contribuição previdenciária mínima, também durante o referido período, tendo como base de
cálculo o salário mínimo nacional. Em razão da sucumbência mínima, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas processuais e dos
honorários advocatícios, os quais fixo em R$1.000,00, nos termos do artigo 85 do CPC. Sentença sujeita ao reexame necessário. Após o trânsito
em julgado, arquive-se os autos, mediante as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Avelino Lopes/PI, 12 de julho de 2017.
Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito

Processo nº 0000098-97.2017.8.18.0038
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ENILTON GUIMARÃES RODRIGUES
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DIAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14865)
Réu: ALDECI PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA
Homologo por sentença, para que tenha eficácia de título executivo judicial, o acordo entre as partes documentado às fls. 28/29 dos autos. Nos
termos do artigo 487, inciso III, alínea "b" do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, com Resolução de Mérito. Custas na forma
acordada. Julgo prejudicado Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Avelino Lopes/PI, 12 de julho de 2017. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000090-23.2017.8.18.0038
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ADÃO RIBEIRO DE ARAÚJO
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
Réu: EDEILZA ALVES ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA
Homologo por sentença, para que tenha eficácia de título executivo judicial, o acordo entre as partes documentado às fls. 26/27 dos autos.Nos
termos do artigo 487, inciso III, alínea "b" do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, com Resolução de Mérito. Custas na forma
acordada. Julgo prejudicado. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Avelino Lopes/PI, 12 de julho de 2017. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000368-58.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ZELINA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: LOURISVALDO DE SOUSA E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA
Homologo por sentença, para que tenha eficácia de título executivo judicial, o acordo entre as partes documentado às fls. 13 dos autos. Nos
termos do artigo 487, inciso III, alínea "b" do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, com Resolução de Mérito. Custas na forma
acordada. Julgo prejudicado. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Avelino Lopes/PI, 12 de julho de 2017. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000101-52.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NORBERTO FOLHA SILVA
Advogado(s):
Réu: HÉLIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA
Homologo por sentença, para que tenha eficácia de título executivo judicial, o acordo entre as partes documentado às fls. 15 dos autos.Nos
termos do artigo 487, inciso III, alínea "b" do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, com Resolução de Mérito. Custas na forma
acordada. Julgo prejudicado. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Avelino Lopes/PI, 12 de julho de 2017. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000382-74.2016.8.18.0092
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: C. DA S. F.
Advogado(s): JUVIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9367)
Réu: G. DA P. F.
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DEMELO (OAB/PI Nº 86-B)
SENTENÇA:DISPOSITIVO:
Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes na Audiência de
Conciliação de fls. 36/37, dos presentes autos com julgamento de mérito nos termos do art. 487, III, "b", do NCPC, ao tempo em que decreto o
DIVÓRCIO de CLÁUDIA DA SILVA FERREIRA E GERCI DA PAIXÃO FERREIRA, inteligência do art. 226, §6º, CF/88. Transitada esta decisão
expeça-se mandado de averbação ao Cartório Civil das Pessoas Naturais da cidade de Santa Rita de Cássia - BA, devendo dele constar que a
divorcianda continuará a usar o nome de casada, qual seja: CLÁUDIA DA SILVA FERREIRA. Sem custas processuais, em razão da gratuidade
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15.51. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES389009 

da justiça. Sem honorários advocatícios. Cumpridos os atos acima descritos, arquivem os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se e Cumpra-se. De Avelino Lopes (PI) para Curimatá, 29 de novembro de 2016. Elvio Íbsen B. de S. Coutinho, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000557-36.2016.8.18.0038
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: M. A. R. e J. A. R.
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738)
Suplicado: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO:
Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, acerca da
presente demanda, ao tempo em que resolvo o processo com julgamento de mérito nos termos do art. 487, III, "b", do NCPC, e decreto o
DIVÓRCIO de M. A. R e J. A. R., inteligência do art. 226, § 6º, CF/88. Transitada esta decisão expeça-se mandado de averbação ao Cartório Civil
das Pessoas Naturais da cidade de Pilão Arcado-BA, devendo dele cosntar que a divorcianda continuará a usar o mesmo nome, qual seja: M. A.
de J. Sem custas processuais, em razão da gratuidade da justiça. Sem honorários advocatícios. Cumpridos os atos acima descritos, arquivem os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Avelino Lopes (PI), 10 de julho de 2017. Elvio Íbsen B. de S.
Coutinho, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000092-90.2017.8.18.0038
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: A. F. G., I. P. G.
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
SENTENÇA: DISPOSITIVO
Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, acerca da
presente demanda, ao tempo em que resolvo o processo com julgamento de mérito nos termos do art. 487, III, "b", do NCPC, e decreto o
DIVÓRCIO de A. F. G. E I. P. G., inteligência do art. 226, § 6º, CF/88. Transitada esta decisão expeça-se mandado de averbação ao Cartório Civil
das Pessoas Naturais desta cidade de Avelino Lopes-PI, devendo dele cosntar que a divorcianda voltará a usar o nome de SOLTEIRA, qual seja
I. P. G. Sem custas processuais, em razão da gratuidade da justiça. Sem honorários advocatícios. Cumpridos os atos acima descritos, arquivem
os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Avelino Lopes (PI), 10 de julho de 2017. Elvio Íbsen B. de
S. Coutinho, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000066-92.2017.8.18.0038
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: G. L. F., E. L. DE F.
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
SENTENÇA: DISPOSITIVO:
Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, acerca da
presente demanda, ao tempo em que resolvo o processo com julgamento de mérito nos termos do art. 487, III, "b", do NCPC, e decreto o
DIVÓRCIO de G. B. F. E E. L. DE F., inteligência do art. 226, § 6º, CF/88. Transitada esta decisão, expeça-se mandado de averbação ao Cartório
Civil das Pessoas Naturais da cidade de Pilão Arcado-BA, devendo dele cosntar que a divorcianda continuará a usar o mesmo nome, qual seja:
E. L. DE F. Sem custas processuais, em razão da gratuidade da justiça. Sem honorários advocatícios. Cumpridos os atos acima descritos,
arquivem os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Avelino Lopes (PI), 10 de julho de 2017. Elvio
Íbsen B. de S. Coutinho, Juiz de Direito.

Processo nº 0000262-65.2015.8.18.0092
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ROGÉRIO RODRIGUES RIBEIRO
Advogado(s): WOLNEY DE FREITAS LIMA(OAB/GOIÁS Nº 27374)
Réu: POLIANA RIBEIRO RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 40/41, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo
a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito
em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. AVELINO LOPES, 12 de julho de 2017 -
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz de Direito

Processo nº 0000084-50.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DIVA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): ICARO RAPHAEL MACEDO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 13558)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2338) E CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB/SP N°
327.026)
SENTENÇA
Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 46/47, celebrada nestes autos pelas
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15.57. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES389210 

partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo
a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito
em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. AVELINO LOPES, 12 de julho de 2017.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz de Direito

Processo nº 0000083-78.2008.8.18.0092
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUCELIA MOURA RODRIGUES
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10.958)
Executado(a): PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIMATA
Advogado(s): DANYLO RAFAEL SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10988)
SENTENÇA
Homologo por sentença, para que tenha eficácia de título executivo judicial, o acordo entre as partes documentado às fls. 36/37 dos autos.Nos
termos do artigo 487, inciso III, alínea "b" do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, com Resolução de Mérito. Custas na forma
acordada. Julgo prejudicado. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Avelino Lopes/PI, 12 de julho de 2017. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000536-60.2016.8.18.0038
Classe: Alimentos - Provisionais
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, VICTOR GABRIEL TRINDADE PEREIRA, NATIELY TRINDADE PEREIRA,
CLARA RAIANE NOGUEIRA DA TRINDADE
Advogado(s): PATRICIA DUARTE ALVES (OAB/SP N°255227)
Requerido: SERGIO ROBERTO PEREIRA
Advogado(s): PATRICIA DUARTE ALVES (OAB/SP N°255227)
SENTENÇA
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 33/34, com
julgamento de mérito nos termos do art. 487, III, "b", do NCPC. Sem custas processuais, em razão da gratuidade da justiça. Após, arquivem os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. De Avelino Lopes (PI), 07 de julho de 2017. Elvio Íbsen B. de
S. Coutinho - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000172-54.2017.8.18.0038
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: GERSON MARQUES DA SILVA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Requerido: DIOSTENES JOSÉ ALVES, OLGA PIAULINO DO AMARAL ALVES
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
DESPACHO: R.H. Intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo legal de 15 (quinze) dias. Com apresentação, voltem-me à
conclusão. Avelino Lopes/PI, 12 de julho de 2017. Elvio Ibsen Barreto de SouzA Coutinho - Juiz de Direito.

Processo nº 0000387-96.2016.8.18.0092
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ORIANA GUIMARÃES GUERRA, MICHELLE GUIMARÃES GUERRA
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Requerido: AECIO MARQUES DOS SANTOS, NILDA MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA (OAB/PI N° 10.738)
SENTENÇA
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 55/56, com
julgamento de mérito nos termos do art. 487, III, "b", do NCPC. Sem custas processuais, em razão da gratuidade da justiça. Após, arquivem os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Avelino Lopes (PI) , 07 de julhode 2017. Elvio Íbsen B. de S.
Coutinho. Juiz de Direito

Processo nº 0000421-71.2016.8.18.0092
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ANNA CLÁUDIA DE OLIVEIRA CARVALHO, PEDRO LUCAS DE CARVALHO VOGADO
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958), DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651), GABRIELA
OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13890), TAMIRA MOREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10221), MARCUS VINICIUS DIAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
14865)
Requerido: RAIMUNDO FERNANDES VOGADO, ANA PEREIRA GUERRA NETA VOGADO
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 26, com
julgamento de mérito nos termos do art. 487, III, "b", do NCPC. Sem custas processuais, em razão da gratuidade da justiça. Após, arquivem os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Avelino Lopes (PI), 07de julho de 2017. Elvio Íbsen B. de S.
Coutinho - Juiz de Direito

Processo nº 0000534-90.2016.8.18.0038
Classe: Alimentos - Provisionais
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Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, ALEXANDRE PEREIRA DE SOUSA, ALÍSSON PEREIRA DE SOUSA, HUEBERTI
PEREIRA DE SOUSA, ISABEL PEREIRA DA SILVA
Requerido: VALDECI ALVES DE SOUSA
SENTENÇA
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 26, com
julgamento de mérito nos termos do art. 487, III, "b", do NCPC. Sem custas processuais, em razão da gratuidade da justiça. Após, arquivem os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Avelino Lopes (PI), 07 de julho de 2017. Elvio Íbsen B. de S.
Coutinho - Juiz de Direito

Processo nº 0000341-10.2016.8.18.0092
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: IRENE MENDES DE OLIVEIRA, BRUNA MENDES GAMA
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Requerido: ADÃO MOREIRA GAMA
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738)
SENTENÇA
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 31, com
julgamento de mérito nos termos do art. 487, III, "b", do NCPC. Sem custas processuais, em razão da gratuidade da justiça. Após, arquivem os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Avelino Lopes (PI), 07 de julho de 2017. Elvio Íbsen B. de S.
Coutinho - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000038-42.2008.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LOURENÇO DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8208)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc..
Homologo por sentença, para que tenha eficácia de título executivo judicial, o cálculo de fls. 125/129, dos presentes autos (o requerido pagará a
requerente a quantia de R$ 42.016,50, referente aos cálculos atualizados do débito (fls. 125/129), com a concordância da autora em petição de
fls. 131). Nos termos do artigo 487, III, alínea ?b? do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, com Resolução de Mérito.
Expeçam-se o ofício requisitório ?RPV, para pagamento da quantia de R$ 42.016,50 (quarenta e dois mil, dezesseis reais e cinquenta centavos)
e os acréscimos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. Sem custas, face a gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Avelino Lopes/PI, 08 de junho de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO, JUIZ DE
DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000199-34.2017.8.18.0039
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI, FRANCIEUDO NASCIMENTO CARVALHO
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: JOSE ARAUJO RESENDE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR MÁRVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES - OAB/PI Nº. 4.703, PARA QUE INFORME O ENDEREÇO
ATUAL E CORRETO DO RÉU, CONFORME CERTIDÃO DO SR OFICIAL DE JUSTIÇA ESTE RESIDE ATUALMENTE EM PIRIPIRI. BARRAS,
13.07.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000309-48.2008.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA CELESTINA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516/2002), ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL, BANCO GE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA - OAB/PI da contestação de fls. 105/136, prazo de 15 dias.
Eu, Walbert Brito Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 13.07.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000456-59.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES FREIRE
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO dos Advogados Dr. FRANCISCO INACIO DE ANDRADE FERREIRA, OAB/PI, Nº 8053 e o Dr. CARLOS EDUARDO
PEREIRA , OAB/SP, Nº 327.026 e OAB/RJ, Nº 100.945, para tomarem ciência da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito de fl. 48, dos
presentes autos.
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15.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS389112 

15.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS389194 

15.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS389325 

15.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS389349 

15.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO388543 

15.69. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA388558 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000547-52.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO do Advogado Dr. FRANCISCO INACIO DE ANDRADE FERREIRA, OAB/PI, Nº 8053, para comparecer acompanhado
do autor Raimuindo Nonato de Sousa, à audiência de concilaição ou de mediação, designada para o dia 27/07/2017, às 10:00 horas, na sede do
Fórum local. Ficando advertido que o seu não comparecimento injustificado à audiência designada é considerarado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000546-67.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ARAUJO BORGES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO do Advogado Dr. FRANCISCO INACIO DE ANDRADE FERREIRA, OAB/PI, Nº 8053, para comparecer acompanhado
do autor Francisco de Araujo Borges, à audiência de conciliação ou de mediação, designada para o dia 27/07/207, às 09:30 horas, na sede do
Fórum local. Ficando advertido que o seu não copmparecimento injustificado à audiência designada é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000577-87.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BGN, ATUAL BANCO CETELEN S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO do Advogado Dr. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, OAB/PI, Nº 8053, para comparecer acompanhado do
autor Luis Pereira da Silva, à audiência de conciliação ou de mediação, designada para o dia 29/08/2017, às 09:30 horas, na sede do Fórum
local. Ficando advertido que o seu não comparecimento injustifiacado à audiência designada é considerado ato atentatório à dignidade da justiça
e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000421-02.2017.8.18.0039
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARINA DA ROCHA ARAUJO - GENITORA, ARTHUR ARAUJO COSTA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Requerido: ANTONIO SALES DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado da requerente Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI 8053, para no prazo de
15(quinze) dias se manifestar da contestação juntada aos autos ás fls. 21/41.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001491-88.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JURANDIR BASÍLIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE TERESINA - DETRAN/PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a Procuradora do DETRAN/PI NERCI LUISA CABRAL LEÃO LEAL, para no prazo de 15 (quinze) dias indiquem as
provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide, ressaltando-se o seguinte: cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os
fatos que alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000177-15.2012.8.18.0115
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MAIRA SIDARTHA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7632)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMA o Autor/Embargado do despacho de fls. 224-v: "(...) Considerando que o embargante requer a aplicação de efeitos infringentes aos
embargos de declaração, intime-se a parte recorrido para que apresente contrarrazões em 5 (cinco) dias. São Félix, 03/12/2013. Thiago Coutinho
de Oliveira, Juiz de Direito." Barro Duro-PI, 13/07/2017. Diogo Rodrigues de Miranda Brito, Analista Judicial.

Processo nº 0000358-08.2016.8.18.0040
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15.70. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA388565 

15.71. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA388576 

15.72. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA388580 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSÉ DE ARAÚJO JÚNIOR
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO
MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Posto isso, com fulcro no art. 487, I, do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e condeno o réu a proceder à mudança de classe da
parte autora, ANTONIO JOSE DE ARAUJO JUNIOR, do cargo de professor(a) Classe "A" para Classe "B", no mesmo nível em que atualmente
se encontra, com o devido salário a que faz jus, efetivando a progressão funcional, com os reflexos salariais devidos, estabelecidos na Lei
Municipal nº 699/2010, bem como a pagar à parte autora as diferenças decorrentes das remunerações que deveria receber com a progressão
pleiteada e a que recebeu até a data da efetiva progressão/classificação para a Classe "B" pleiteada, mês a mês, incluindo as vantagens
pessoais inerentes à categoria. Para tanto, fixo como termo inicial do pagamento das diferenças salariais o mês subsequente à data do
requerimento administrativo, que se deu em 09.07.2015. Sobre a condenação incidirão correção monetária, na forma preconizada pela Lei nº
11.960/09, com a utilização da TR como indexador, contada mês a mês, a partir do mês seguinte àquele em que as diferenças forem devidas e
juros, a partir da citação. No que diz respeito à tutela de urgência, INDEFIRO a sua concessão, por força de expressa disposição legal inserida no
art. 2°-B, da Lei 9.494/97, in verbis: "A sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação,
equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
inclusive de suas autarquias e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado". Condeno o réu ao pagamento de
honorários, no patamar de 10% sobre o valor a ser pago em favor da autora. Sem custas. A liquidação da sentença far-se-á por cálculo, de
responsabilidade da parte demandante, cabendo ao réu juntar aos autos fichas financeiras da mesma, bem como a discriminação da
remuneração para o cargo de professor, classe B, mantido o mesmo nível, em até quinze dias após o trânsito em julgado da sentença, sob pena
de incidir em multa a ser arbitrada por este juízo. Por força do disposto no art. 496, §3º,III do CPC/2015, desnecessária a remessa oficial.
Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I. Cumpra-se. BATALHA, 13 de julho de 2017.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA.

Processo nº 0000359-90.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EDUARDO DA SILVA SAMPAIO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
Ante o exposto, tendo em vista que o autor não possui a titulação exigida pelo art. 27, IV, da Lei Municipal n. 699/2010, com base no art. 487, I,
do NCPC, JULGO IMPROCEDENTE a ação, extinguindo o processo, com resolução do mérito. Sem custas e honorários, tendo em vista que o
feito tramitou sob os benefícios da gratuidade judiciária. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de
praxe. P.R.I. Cumpra-se. BATALHA, 13 de julho de 2017. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
BATALHA.

Processo nº 0000684-65.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLA DE CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686), ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO
MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
ISSO POSTO, com fulcro no art. 487, I, do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e condeno o réu a proceder à mudança de classe
da parte autora, CARLA DE CARVALHO, no cargo de auxiliar de serviços gerais, para a classe B, no mesmo nível em que atualmente se
encontra, com o devido salário a que faz jus, efetivando a progressão funcional, com os reflexos salariais devidos, estabelecidos na Lei Municipal
nº 699/2010, bem como a pagar à autora as diferenças decorrentes das remunerações que deveria receber com a progressão pleiteada e a que
recebeu até a data da efetiva progressão/classificação para a Classe "B" pleiteada, mês a mês, incluindo as vantagens pessoais inerentes à
atividade. Para tanto, fixo como termo inicial do pagamento das diferenças salariais o mês subsequente à data do requerimento administrativo,
que se deu em 16.07.2015. Sobre a condenação incidirão correção monetária, na forma preconizada pela Lei nº 11.960/09, com a utilização da
TR como indexador, contada mês a mês, a partir do mês seguinte àquele em que as diferenças forem devidas e juros, a partir da citação. No que
diz respeito à tutela de urgência, INDEFIRO sua concessão, por força do disposto no art. 2°-B, da Lei 9.494/97, in verbis: "A sentença que tenha
por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de
vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas autarquias e fundações, somente poderá
ser executada após seu trânsito em julgado". Condeno o réu ao pagamento de honorários, no patamar de 10% sobre o valor a ser pago pelo réu
em favor da autora. Sem custas. A liquidação da sentença far-se-á por cálculo, de responsabilidade da parte demandante, cabendo ao réu juntar
aos autos fichas financeiras da mesma, bem como a discriminação da remuneração para o cargo em questão, no nível correlato, em até quinze
dias após o trânsito em julgado da sentença, sob pena de incidir em multa a ser arbitrada por este juízo. Por força do disposto no art. 496, §3º,III
do CPC/2015, desnecessária a remessa oficial. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
P.R.I. Cumpra-se. BATALHA, 13 de julho de 2017. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
BATALHA

Processo nº 0000234-74.2006.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS MELO, MARIA RAIMUNDA DE SOUSA CASTRO
Advogado(s): EDER CLAUDINO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2382), GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Requerido: MUNICÍPIO DE BATALHA - PIAUÍ, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo os advogados dos autores, legamente constituidos Dr. EDER CLAUDINO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2382) e Dr. GILBERTO DE MELO
ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B), para se manifestarem sobre cálculos junto aos autos, no prazo de 05 dias. E para constar, eu, Marco Renato
do NascimentoBorges, cedido prefeitura, digitei e conferi. Batalha(PI), 13 de julho de 2017.
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15.73. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA388585 

15.74. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA388592 

15.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA388718 

15.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA388781 

Processo nº 0000433-81.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
Posto isso, com fulcro no art. 487, I, do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e condeno o réu a proceder à mudança de classe da
parte autora, GONÇALA PEREIRA DA SILVA, do cargo de professor(a) Classe "B" para Classe "C", no mesmo nível em que atualmente se
encontra, com o devido salário a que faz jus, efetivando a progressão funcional, com os reflexos salariais devidos, estabelecidos na Lei Municipal
nº 699/2010, bem como a pagar à autora as diferenças decorrentes das remunerações que deveria receber com a progressão pleiteada e a que
recebeu até a data da efetiva progressão/classificação para a Classe "C" pleiteada, mês a mês, incluindo as vantagens pessoais inerentes à
atividade do Magistério. Para tanto, fixo como termo inicial do pagamento das diferenças salariais o mês subsequente à data do requerimento
administrativo, que se deu em 05.02.2013. Sobre a condenação incidirão correção monetária, na forma preconizada pela Lei nº 11.960/09, com a
utilização da TR como indexador, contada mês a mês, a partir do mês seguinte àquele em que as diferenças forem devidas e juros, a partir da
citação. No que diz respeito à concessão de tutela de urgência, INDEFIRO a sua concessão, por força de expressa disposição legal inserida no
art. 2°-B, da Lei 9.494/97, in verbis: "A sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação,
equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
inclusive de suas autarquias e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado". Condeno o réu ao pagamento de
honorários, no patamar de 10% sobre o valor a ser pago em favor da autora. Sem custas. A liquidação da sentença far-se-á por cálculo, de
responsabilidade da parte demandante, cabendo ao réu juntar aos autos fichas financeiras da mesma, bem como a discriminação da
remuneração para o cargo de professor, na nova classe ora estabelecida, mantido o mesmo nível, em até quinze dias após o trânsito em julgado
da sentença, sob pena de incidir em multa a ser arbitrada por este juízo. Por força do disposto no art. 496, §3º,III do CPC/2015, desnecessária a
remessa oficial. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I. Cumpra-se. BATALHA, 13 de
julho de 2017. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA.

Processo nº 0000353-83.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS CRUZ NETO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
Posto isso, com fulcro no art. 487, I, do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e condeno o réu a proceder à mudança de classe da
parte autora, DOMINGOS CRUZ NETO, do cargo de professor(a) Classe "A" para Classe "B", no mesmo nível em que atualmente se encontra,
com o devido salário a que faz jus, efetivando a progressão funcional, com os reflexos salariais devidos, estabelecidos na Lei Municipal nº
699/2010, em seu Anexo I, bem como a pagar à parte autora as diferenças decorrentes das remunerações que deveria receber com a progressão
pleiteada e a que recebeu até a data da efetiva progressão/classificação para a Classe "B" pleiteada, mês a mês, incluindo as vantagens
pessoais inerentes à atividade do Magistério. Para tanto, fixo como termo inicial do pagamento das diferenças salariais o mês subsequente à data
do requerimento administrativo, que se deu em 09.09.2014. Sobre a condenação incidirão correção monetária, na forma preconizada pela Lei nº
11.960/09, com a utilização da TR como indexador, contada mês a mês, a partir do mês seguinte àquele em que as diferenças forem devidas e
juros, a partir da citação. No que diz respeito à tutela de urgência, INDEFIRO a sua concessão, por força de expressa disposição legal inserida no
art. 2°-B, da Lei 9.494/97, in verbis: "A sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação,
equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
inclusive de suas autarquias e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado". Condeno o réu ao pagamento de
honorários, no patamar de 10% sobre o valor a ser pago em favor da autora. Sem custas. A liquidação da sentença far-se-á por cálculo, de
responsabilidade da parte demandante, cabendo ao réu juntar aos autos fichas financeiras da mesma, bem como a discriminação da
remuneração para o cargo de professor, classe B, mantido o mesmo nível, em até quinze dias após o trânsito em julgado da sentença, sob pena
de incidir em multa a ser arbitrada por este juízo. Por força do disposto no art. 496, §3º,III do CPC/2015, desnecessária a remessa oficial.
Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I. Cumpra-se. BATALHA, 13 de julho de 2017.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA.

PROCESSO Nº: 0000713-18.2016.8.18.0040
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCINETE RODRIGUES BEZERRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BATALHA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCINETE RODRIGUES BEZERRA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2017 (14/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

PROCESSO Nº: 0000314-23.2015.8.18.0040
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15.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA388802 

15.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA389008 

15.79. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA389028 

15.80. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA389382 

CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: VALDECI DE SOUSA OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BATALHA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado VALDECI DE SOUSA OLIVEIRA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2017 (14/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

PROCESSO Nº: 0000534-84.2016.8.18.0040
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARIA DO REMEDIO DA SILVA OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BATALHA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARIA DO REMEDIO DA SILVA OLIVEIRA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2017 (14/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000507-38.2015.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO CARVALHO DA SILVA FILHO
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se o advogado do Réu João Carvalho da Silva Filho, o DR DANIEL DA COSTA ARAÚJO OAB-PI 7128/09, para apresentar
alegações finais escritas no prazo de 5 dias. BATALHA, 14 DE JULHO DE 2017. LAYLA SOARES DANIEL, ANALISTA JUDICIAL. LIDIANE
SUÉLY MARQUES BATISTA, JUÍZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BATALHA-PI

Processo nº 0000356-14.2011.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MANOEL WALTERDES DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068), GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 6395)
Executado(a): MUNICÍPIO DE BATALHA - PIAUÍ, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO
MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado do autor, legalmente constituído o Dr. GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068), GILBERTO DE MELO
ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 6395) para manifestar-se nos referidos autos no prazo de 15 dias. E para constar, eu, Marco Renato do Nascimento
Borges - Cedido Prefeitura, digitei e conferi. Batalha(PI), 14/07/2017.

Processo nº 0000391-08.2010.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURDES REGINA DE SOUZA LEAL
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO (OAB/PIAUÍ Nº 7068-B), RAIMUNDO NONATO LOPES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2485)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s): AURÉLIO LOBÃO LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 3810), ADRIANO MOURA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 4503)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
INTIMO o advogado da exequente (LOURDES REGINA DE SOUZA LEAL), os Drs. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO (OAB/PIAUÍ Nº 7068-B),
RAIMUNDO NONATO LOPES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2485), para que apresentem novos cálculos para fins de expedição de RPV. E, para
constar, eu, Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal, Analista Judicial - Mat. 27852, digitei e conferi. Batalha - PI, 14 de julho de 2017.
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15.81. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS388867 

15.82. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS389309 

15.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS388453 

15.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS388460 

15.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS388461 

15.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS388474 

15.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS388487 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000493-24.2010.8.18.0042
Classe: Desapropriação
Desapropriante: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2167)
Desapropriado: BENEDITO DE FRANÇA GUEDES, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HUMBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7296-A), MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº
2939), CLAUDIMIRO NUNES NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3979-B)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes para arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assitentes técnicos e
apresentar quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000110-27.2002.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: COBASA COMPANHIA BRASILEIRA DE ALIMENTOS BÁSICOS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO CORREIA TEIXEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 2818), JOSE WILTON LUZ SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 148),
CARLOS ALBERTO CORREIA TEIXEIRA JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 16404)
Interditando: NUTRINORTE - AGROINDUSTRIAL E COMERCIAL DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): ILDO ROQUE GUARESCHI(OAB/MATO GROSSO Nº 5417/B)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora para pagar as custas processuais finais, no prazo de 10 (dez) dias, no valor de R$ 114, 35 (cento
e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto encontra-se juntado nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000141-08.2006.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCES LOPES DA SILVA
Advogado(s): MARCELO DE SÁ RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6155)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: 'Em face de todo o ora exposto, julgo COM RESOLUÇÃO DE MÉROTP, nos termos do artigo 487, I do NCPC, JULGO,
IMPROCEDENTE a ação movida por MARIA DAS MERCÊS LOPES DA SILVA contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000127-24.2006.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAILDE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DENYSE COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6897)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: "Em face de todo o ora exposto, julgo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do NCPC, IMPROCEDENTE a
ação movisa por DAILDE FERREIRA DOS SANTOS contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000109-03.2006.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Réu: S. F. SANTOS - ME
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B), MOYSES ELVAS BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 5399-B)
SENTENÇA: "Ante o acima exposto, julgo improcedentes os presentes embargos à monitória, convertendo pleno jure o mandado de pagamento
em mandado executivo (art. 702, § 8º, CPC), prosseguindo-se o processo em observância ao disposto no Título II do Livro I da Parte Especial, do
NCPC, no que for cabível...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000088-62.2016.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCINHO BISPO RODRIGUES
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
SENTENÇA: "Em face de todo o ora exposto, julgo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do NCPC, IMPROCEDENTE a
ação movida por MARCINHO BISPO RODRIGUES contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000176-71.2014.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUSIMAR FERREIRA DA COSTA
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15.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS388504 

15.89. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS388754 

15.90. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS388762 

15.91. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS389006 

15.92. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS389029 

15.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS389204 

15.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS389352 

Advogado(s): ACÁCIO THENÓRIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
SENTENÇA: "Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acima expendidas, com fulcro nos artigos 186, CC, 487, I,
DO CPC, 6º, IV, 39, V, art. 42, parágrafo único e 51, IV e XV, todos do Código de Defesa do Consumidor (CDC), JULGO PROCEDENTE, o
pedido, para:...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000086-63.2014.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALJO GONÇALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acima expendidas, com fulcro nos artigos 186, CC, 487, I, do
CPC, 6º, IV, 39, V, art. 42, parágrafo único e 51, IV e XV, todos do Código de Defesa do Consumidor (CDC), JULGO PROCEDENTE, o pedido,
para:...".

Processo nº 0000655-77.2014.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LEONARDO FONSECA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ALESSANDRO RIBEIRO SANTOS, ALEX RIBEIRO SANTOS
Advogado(s): JANETE SANTOS CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 9861)
...resdesigno para o dia 16 de agosto de 2017, às 12 horas e 00 minutos, a realização de audiência de instrução e julgamento...As
testemunhas da parte ré deverão ser intimadas pelo advogado da parte nos termos do art.455, caput..devendo o advogado juntar aos
autos com antecedência mínima de, pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do
comprovante de recebimento nos termos ao art. 455, § 1º....

Processo nº 0000319-05.2016.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
...designo para o dia 16 de agosto de 2017, as 1130 horas, para realização de audiencia de proposta de suspensão condicional do
precesso.

Processo nº 0000261-51.2006.8.18.0042
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICIPIO DE CURRAIS - PI
Advogado(s): NUBIA FIGUEIREDO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12845)
Réu: JULSON NELIO DE LIMA ARANTES COSTA
Advogado(s):
...determino que se designe, para o dia 17 de agosto de 2017, às 08: horas e 15 minutos, a realização de audiência de instrução e
julgamento...As testemunhas da parte autora deverão ser intimadas pelo advogado da parte no termos do art.455, caput, salvo se
enquadrarem nos casos dos incisos do § 4º do art.455 do NCPC, devendo o advogado juntar aos autos com antecedência mínima de ,
pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento nos termos
do art.§1º do art.455.

Processo nº 0000205-42.2011.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: J R MENDES CASTRO LTDA, ROBERTO MENDES
Advogado(s):
Designo o dia 18 de agosto de 2017, às 12: horas 00 horas, para realização de audiência prliminar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000323-08.2017.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ÉLDIO JOSÉ MARTINS DE SOUSA ROCHA, ANA LUÍSA DE SOUSA MARTINS ROCHA, AGENOR DE SOUSA MARTINS
ROCHA, ELDIO JOSE DE SOUSA MARTINS ROCHA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Interditando: MANOEL ALESSANDRE PEREIRA LIMA, ROMÁRIO DIAS DE SOSUA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 03/08/2017, às 11:30 horas, a realização de audiência de justificação. ...
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15.95. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS389381 

15.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES388623 

15.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES388760 

15.98. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ389304 

15.99. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ389305 

15.100. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ389306 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000063-77.2007.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: DAGOBERTO ANTONIO FAEDO, EDUARDO MARTINS ROSAL
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B), PAULO DE TARSO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
2475/93)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 18 de agosto de 2017, às 11 horas e 00 minutos, para a realização da audiência preliminar.

Processo nº 0000786-81.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLOVIS GILBERTO GROTH
Advogado(s): LUCIANO SPILLARI FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 9022)
Réu: PAULO GILBERTO ANTONIAZZI
Advogado(s):
...designo para o dia 18 de agosto de 2017, às 13:00 horas, para realização da audiência..

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000257-93.2015.8.18.0043
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: GERMANO DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, CONDENANDO a parte autora ao pagamento das custas processuais
(art. 26 do CPC) e EXTINGUINDO o processo sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VIII do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000361-85.2015.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: A. R. S. L. M.
Advogado(s):
Requerido: A. A. DE C. L. M.
Advogado(s): TIBERIO ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3917)
DESPACHO: Defiro a solicitação de fl. 17. Cumpra-se na forma requerida, devendo a Secretaria atualizar os dados do causídico no Sistema
Themiweb, imprimindo nova capa para os autos. Intime-se.

Processo nº 0000161-72.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE SOUSA LOPES
Advogado(s): FRANCINEIDE MOURA BEZERRA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13949)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Diante todo o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por ausência de documento indispensável, nos termos do art. 330, IV, do CPC,
extinguindo o processo sem resolução do mérito com base no art. 485, I e VI, do CPC. Sem custas e honorários de advogado nesta fase. P. R. I.
Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 14 de julho de 2017ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de [comarcaProcesso.

Processo nº 0000162-57.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE SOUSA LOPES
Advogado(s): FRANCINEIDE MOURA BEZERRA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13949)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
Diante todo o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por ausência de documento indispensável, nos termos do art. 330, IV, do CPC,
extinguindo o processo sem resolução do mérito com base no art. 485, I e VI, do CPC. Sem custas e honorários de advogado nesta fase. P. R. I.
Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 14 de julho de 2017ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de [comarcaProcesso.

Processo nº 0000163-42.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE SOUSA LOPES
Advogado(s): FRANCINEIDE MOURA BEZERRA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13949)
Réu: BANCO BMC - BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Diante todo o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por ausência de documento indispensável, nos termos do art. 330, IV, do CPC,
extinguindo o processo sem resolução do mérito com base no art. 485, I e VI, do CPC. Sem custas e honorários de advogado nesta fase. P. R. I.
Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 14 de julho de 2017ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
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15.101. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ389307 

15.102. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR389271 

15.103. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR388805 

15.104. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR389010 

15.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI388696 

15.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI389332 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de [comarcaProcesso.

Processo nº 0000164-27.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE SOUSA LOPES
Advogado(s): FRANCINEIDE MOURA BEZERRA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13949)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Diante todo o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por ausência de documento indispensável, nos termos do art. 330, IV, do CPC,
extinguindo o processo sem resolução do mérito com base no art. 485, I e VI, do CPC. Sem custas e honorários de advogado nesta fase. P. R. I.
Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 14 de julho de 2017ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de [comarcaProcesso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001564-36.2015.8.18.0026
Classe: Habeas Corpus
Impetrante: TARCÍSIO COUTINHO NOBRE
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Paciente: MAURÍCIO RIBEIRO MELO FILHO, DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL GERENCIA DE POLÍCIA ESPECIALIZADA DE CRIMES
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA ECONÔMICA E CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO - DECCOTERC
Advogado(s): ELANE BORGES ESTEVAM(OAB/PIAUÍ Nº 7175), TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
SENTENÇA: (...) Percebo que o feito subiu à segunda instância em face de recurso em sentido estrito, tendo o Ilustre Relator determinado a seu
retorno para fins de intimaçao de uma das partes para contrarrazões. Porém, com o reconhecimento por este magistrado da incompetência e da
conseqüente nulidade de qualquer decisão emanada por este juízo, devem os autos ser remetidos para a 2a instância. Pelo exposto, declino de
competência, determinando, após a intimaçao das partes, a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de justiça do Piauí, órgão competente para
apreciar habeas corpus que tem como entidade coatora memebro do ministério Público, no que declaro nula a sentença de fls. 308 dos autos. P.
R. I. Proceda-se a pertinente baixa na distribuição. Campo Maior-PI., em 4 de julho de 2017. (a) Muccio Miguel Meira.

Processo nº 0002088-96.2016.8.18.0026
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: MARIA RODRIGUES NASCIMENTO FILHA
Advogado(s): MÁRIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11619)
Réu: CARLOS ALBERTO DE SENA ROSA, FRANCISCO DAS CHAGAS DE SENA ROSA
Advogado(s):
Através de Ato Ordinatório, abre-se prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora, para que através de seu procurador forneça novo endereço da
parte ré FRANCISCO DAS CHAGAS DE SENA ROSA.

PROCESSO Nº: 0002289-59.2014.8.18.0026
CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: LUCIANO LOPES NOGUEIRA RAMOS, TITULAR DA 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO MAIOR-PI
Representado: C. B. P. DOS S.
Vítima: SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 20 DIAS
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, CAMILA BRUNA PRAZERES DOS SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA RITA DOS
SANTOS e FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em RUA CHICO MAROCA 20, FÁTIMA, CAMPO MAIOR -
Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " Isto posto, extingo o presente termo circunstanciado em que imputa a ato infracional nele descrito a autora nos termos CAMILA
BRUNA PRAZERES DOS SANTOS, do parágrafo 5º do art. 121 do ECA c/c inciso VI, parte final (interesse processual), do art. 485 do Novo
Código de Processo Civil, devido a perda do objeto, determinando cumpridas as formalidades legais, o arquivamento dos autos, com status de
baixado e julgado.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANTÔNIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA, analista judicial, digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 14 de julho de 2017.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000031-71.2004.8.18.0044
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F. DOS S. M.
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Requerido: L. G. DE M.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte Ré.
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15.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS388595 

15.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL388981 

15.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ388685 

15.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ388701 

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000371-34.2012.8.18.0044
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ROBERTA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:"Visto... Isto posto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com supedâneo no artigo 485, VI do CPC, por ausência
de uma das condições da ação (o interesse). Sem custas e honorários em face da gratuidade judicial. Ciência ao órgão ministerial. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após, os expedientes necessários acima determinados, à Secretaria para certificar o trânsito em julgado, com o
arquivamento definitivo dos autos, com, anterior baixa anterior na distribuição. CANTO DO BURITI, 28 de março de 2017 JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000374-80.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: IGNA BEATRIZ RODRIGUES FERRER FEITOSA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317), EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: BRADESCO SEGUROS S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO:
Vistos e etc.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 30 de Agosto de 2017, às 10h00min.
Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência deve ser pessoal ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.
Caso não haja interesse na conciliação a parte deverá manifestar, expressamente, desinteresse na composição consensual, no prazo legal, nos
termos do art. 334, §5º do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos, 03 de julho de 2017.
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

PROCESSO Nº: 0000052-86.2016.8.18.0089
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: IZACLEIA DIAS DOS SANTOS NUNES
Réu: GENILSON DOS SANTOS NUNES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LUIZ DE MOURA CORREIA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de CARACOL, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua João Dias,
227, CARACOL-PI, a Ação acima referenciada, proposta por IZACLEIA DIAS DOS SANTOS NUNES, brasileira, casada, lavradora, residente e
domiciliada no Bairro Cruzeiro, nesta cidade de CARACOL - Piauí em face de GENILSON DOS SANTOS NUNES, brasileiro, casado, natural de
Salvador Bahia, filho(a) de João Moreira Nunes e de Rita dos Santos, residente e domiciliado(a) em RUA G Nº 7, VILA NOVA, PROJETO Nº 7,
PETROLINA - Pernambuco, ficando por este edital citado a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC).
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CARACOL, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2017 (14/07/2017). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CARACOL

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000033-18.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): CARLA MAYARA LIMA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 13197), MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intima o Dr. WILSO SALE BELCHiOR, (OAB/PIAUÍ Nº 9016), para no prazo legal apresentar as contrarrazões.
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15.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ388708 

15.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ388728 

15.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ388752 

15.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ388816 

15.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ388901 

15.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ389074 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000394-98.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: ITAÚ SEGUROS SA
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. MARCELO VIDAL MARTINS OAB-PI 6137, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a contestação apresentada pela
parte requerida.

Processo nº 0000767-66.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE NAZARE LOPES LIMA VERAS, JÚLIO LOPES LIMA
Advogado(s): SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015), FLAVIANO JOSE DE ALENCAR BOTELHO(OAB/PIAUÍ Nº 8025)
Réu: JOSÉ RIBAMAR ALMEIDA
Advogado(s): LORENA RODRIGUES DE MACEDO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12894)
DESPACHO: Inicialmente, determino cancelamento do despacho anterior, bem como, nos termos do art. 334 do NCPC, designo
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/08/2017, às 10:50 horas, devendo as partes comparecerem
acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimação. Intime(m)-se os advogados das partes. A intimação das partes deve
ser por meio de seus advogados (art. 334, § 3º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000140-28.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO FINASA BMC
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. ANTONIO DE MORAIS DOURADO NETO OAB-PE 23255, para se manifestar sobre o Recurso inominado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000137-73.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIANALVA GONÇALVES LIMA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: CEAPE/PI - CENTRO DE APOIO AOS PEQUENOS EMPREENDIMENTOS DO PIAUI
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO OAB-PI2209, para se manifestar sobre o Recurso Inominado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000844-75.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. WILSON SALES BELCHIOR OAB-PI9016, para se manifestar sobre o Recurso Inominado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000248-57.2017.8.18.0045
Classe: Reclamação
Autor: FRANCISCO MARQUES DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): MARCUS KALIL SOARES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 12092)
Réu: MUNICÍPIO DE CASTELO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. MARCUS KALIL SOARES ALBUQUERQUE OAB-PI12092, para se manifestar no praso de 15 dias sobre a contestação apresentada
pela parte requerida.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000282-37.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ AIRTON DE OLIVEIRA
Advogado(s): NATÁLIA E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº )
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15.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ389076 

15.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ389123 

15.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL389071 

15.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE388512 

15.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE388519 

15.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE388524 

Réu: LOJAS SHELDO - MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. RONNEY IRLAN LIMA SOARES, (OAB/PIAIÍ Nº 7649). para no prazo legal apresentar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000166-26.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINEUSA SOARES DE ABREU
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO OAB-PI 9024, para se manifestar sobre o Recurso Inominado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000121-22.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALVES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BANERJ - ITAU BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. WILSON SALES BELCHIOR OAB-PI 9016, para se manifestar sobre o Recurso Inominado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001225-80.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IRIA RODRIGUES PORTELA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Vistos. Designo Audiência para sessão de instrução e julgamento, nos termos do art. 27 da Lei 9.099/95, parao diar3g101 ASP». às
17 IO) horas, a ser realizada na sede deste juízo. Proceda-se à intimação da parte ré (via diário oficiah. a fim de que compareça a este juízo no
dia e horário designados, acompanhada de suas testemunhas, no máximo três, levadas pela parte, independentemente de intimação, advertindo-
o(a) de que o não comparecimento importará em veracidade das alegações formuladas pelo(a) autor(a), proferindo-se, de plano, julgamento da
causa. Intime-se o(a) autor(a) (via diário oficiah a comparecer ao ato audiencial, acompanhado de suas testemunhas, no máximo três, levadas
pela parte, independentemente de intimação, sob pena de extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei
9.099/95.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000692-81.2016.8.18.0027
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD LEASING S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: MARTA SIMERE DA COSTA NOGUEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundmento no art.
485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.(...)CORRENTE, 4 de julho de 2017.
Carlos Marcello Sales Campos- Juiz de Direito". E para co nstar, Eu,SUELI DIAS NOGUEIRA,Secretária, que subscrevi e digitei.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000185-23.2016.8.18.0027
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: WAGNER LUIZ CUNHA DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundmento no art.
485,VIII, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.(...)CORRENTE, 12 de junho de 2017.
Carlos Marcello Sales Campos- Juiz de Direito". E para co nstar, Eu,SUELI DIAS NOGUEIRA,Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000015-05.2006.8.18.0091
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CÂNDIDO ALBERTO DA SILVA E OUTROS
Advogado(s): ARENALDO FRANÇA GUEDES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6045-B)
Réu: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Considerando o transito em julgado da sentença que julgou o mérito da presente ação mandamental, determino a intimaçao da
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15.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE388537 

15.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE388571 

15.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE388582 

15.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE388984 

15.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE388985 

15.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE388986 

parte impetrante por intermédio de seu advogado para que semanifeste no prazo de 15(quinze) dias requerendo o que de
direito..(...)CORRENTE, 20 de junho de 2017. Carlos Marcello Sales Campos- Juiz de Direito". E para co nstar, Eu,SUELI DIAS
NOGUEIRA,Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000010-74.2016.8.18.0109
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: E.S.C. REPRESENTADA POR SUA MÂE DANIELA SOUZA CASTRO
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317)
Requerido: ALLAN ROGER GUIDA MASCARENHAS
Advogado(s):
DESPACHO: (Vistos, etc,. Dê-se vista dos autos ao representante legal da parte autora para se manoifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca
das fls. 13-18. Após, voltem-me os autos conclusos. Corrente, 03 de julho de 2017. Ass) Carlos Marcello Sales Campos-Juiz de Direito.)

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SETENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000090-28.2004.8.18.0119
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SINAL VERDE AGROPECUÁRIA LTDA
Advogado(s): HILSON CUNHA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2870), CLAUDIMIRO NUNES NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3979-B)
Réu: OSVALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): PATRICIA VASCONCELOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10119)
SENTENÇA: "(...) JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ante a caracterização de abandono de causa, com fundmento no
art. 485,II e III, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.(...)CORRENTE, 12 de junho de
2017. Carlos Marcello Sales Campos- Juiz de Direito". E para co nstar, Eu,SUELI DIAS NOGUEIRA,Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000448-37.2015.8.18.0109
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: VALTERAN DIAS LOPES
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Requerido: DANIELLY BATISTA LOPES REPRESENTADA POR SUA GENITORA ANTONIA SELMA BATISTA DE MATOS
Advogado(s):
DESPACHO: ("Vistos, etc. Diante das certidões de fl. 15, dê-se vista dos autos ao representante legal da parte autora para informar novo
endereço da parte ré e/ou se manifestar. Após, voltem-me os autos conclusos. Corrente, 27 de junho de 2017. Ass) Carlos Marcello Sales
Campos-Juiz de Direito". Em consequência fica o advogado MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PI Nº 2.583), intimado do presente despacho. )

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000214-10.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIRACILDA REIS DE FREITAS SOUZA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):Dr. ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PI 6992)
DESPACHO: "INTIME-SE, a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar réplica à contestação.(...)CORRENTE, 30 de junho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi
e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000220-17.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLEONICE DE OLIVEIRA CUNHA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):Dr. ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PI 6992)
DESPACHO: "INTIME-SE, a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar réplica à contestação.(...)CORRENTE, 30 de junho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi
e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000229-76.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORLANDINA LISBOA DE OLIVEIRA CUNHA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):Dr. ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PI 6992)
DESPACHO: "INTIME-SE, a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar réplica à contestação.(...)CORRENTE, 30 de junho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi
e digitei.
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15.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE388987 

15.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE388989 

15.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE388990 

15.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE388991 

15.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE389013 

15.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE389015 

15.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE389016 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000334-53.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERINEI CORREIA DE SOUZA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):Dr. ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PI 6992)
DESPACHO: "INTIME-SE, a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar réplica à contestação.(...)CORRENTE, 30 de junho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi
e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000553-66.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEVANILTA CUNHA LISBOA REIS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):Dr. ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PI 6992)
DESPACHO: "INTIME-SE, a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar réplica à contestação.(...)CORRENTE, 30 de junho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi
e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000333-68.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEDILVÂNIA MONTEIRO RODRIGUES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):Dr. ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PI 6992)
DESPACHO: "INTIME-SE, a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar réplica à contestação.(...)CORRENTE, 30 de junho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi
e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000213-25.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ISAURA DE SOUZA CUNHA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):Dr. ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PI 6992)
DESPACHO: "INTIME-SE, a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar réplica à contestação.(...)CORRENTE, 30 de junho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi
e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000554-51.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILZA CUNHA GUEDES SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):Dr. ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PI 6992)
DESPACHO: "INTIME-SE, a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar réplica à contestação.(...)CORRENTE, 30 de junho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi
e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000555-36.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BRASILINA DA SILVA LUSTOSA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):Dr. ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PI 6992)
DESPACHO: "INTIME-SE, a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar réplica à contestação.(...)CORRENTE, 30 de junho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi
e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8248 Disponibilização: Sexta-feira, 14 de Julho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Julho de 2017

Página 162



15.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE389017 

15.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE389018 

15.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE389039 

15.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE389040 

15.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE389041 

15.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE389042 

Processo nº 0000332-83.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILDESIO BARBOSA DE SOUZA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):Dr. ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PI 6992)
DESPACHO: "INTIME-SE, a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar réplica à contestação.(...)CORRENTE, 30 de junho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi
e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000550-14.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEONICE GUEDES DE SOUZA LOBATO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):Dr. ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PI 6992)
DESPACHO: "INTIME-SE, a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar réplica à contestação.(...)CORRENTE, 30 de junho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi
e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000059-41.2014.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LAURENITA MACIEL SILVA CUNHA
Advogado(s): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - PIAUÍ
Advogado(s):Dr. ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PI 6992)
DESPACHO: "INTIME-SE, a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar réplica à contestação.(...)CORRENTE, 30 de junho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi
e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000410-43.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIRACILDA REIS DE FREITAS SOUZA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÓ
Advogado(s):
DESPACHO: " A presente ação foi ajuizada originariamente na Justiça do Trabalho, a qual teve supervenientemente sua incompetência
declarada.(...) INTIME-SE as partes do presente despacho.(...)CORRENTE, 13 de junho de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz
de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000486-67.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELITA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: " A presente ação foi ajuizada originariamente na Justiça do Trabalho, a qual teve supervenientemente sua incompetência
declarada.(...) INTIME-SE as partes do presente despacho.(...)CORRENTE, 13 de junho de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz
de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000409-58.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARISTELE SERPA RIBEIRO
Advogado(s): WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: O MUNICPIO DE SEBASTIÃO BARROS - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: " A presente ação foi ajuizada originariamente na Justiça do Trabalho, a qual teve supervenientemente sua incompetência
declarada.(...) INTIME-SE as partes do presente despacho.(...)CORRENTE, 13 de junho de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz
de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000498-81.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANE MARTINS DE FREITAS
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15.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE389043 

15.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE389068 

15.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE389337 

15.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE389338 

15.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE389339 

15.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE389340 

Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: " A presente ação foi ajuizada originariamente na Justiça do Trabalho, a qual teve supervenientemente sua incompetência
declarada.(...) INTIME-SE as partes do presente despacho.(...)CORRENTE, 13 de junho de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz
de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000439-93.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITA RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: " A presente ação foi ajuizada originariamente na Justiça do Trabalho, a qual teve supervenientemente sua incompetência
declarada.(...) INTIME-SE as partes do presente despacho.(...)CORRENTE, 13 de junho de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz
de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000060-89.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZULENE PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
DESPACHO: " INTIME-SE os litigantes para fins de ciência do acórdão de fls. 67/69,bem como requerer o que entenderem de direito, em 15
dias.(...)CORRENTE, 4 de julho de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA,
Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000647-14.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELMA MACIEL RODRIGUES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
DESPACHO: " INTIME-SE, a parte exequente para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias(art. 1.010, § 1º, Novo
CPC)..(...)CORRENTE, 04 de julho de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS
NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000180-98.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: UÊNIDES FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
DESPACHO: " INTIME-SE, a parte exequente para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias(art. 1.010, § 1º, Novo
CPC)..(...)CORRENTE, 04 de julho de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS
NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000645-44.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROZIMÁ ALVES GONÇELVES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
DESPACHO: " INTIME-SE, a parte exequente para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias(art. 1.010, § 1º, Novo
CPC)..(...)CORRENTE, 04 de julho de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS
NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000071-21.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMELICE MARIA LOUZEIRO MENDES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
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DESPACHO: " INTIME-SE, a parte exequente para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias(art. 1.010, § 1º, Novo
CPC)..(...)CORRENTE, 04 de julho de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS
NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000187-27.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: " INTIME-SE, a parte exequente para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias(art. 1.010, § 1º, Novo
CPC)..(...)CORRENTE, 04 de julho de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS
NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000507-77.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOLORES LUSTOSA MASCARENHAS RODRIGUES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
DESPACHO: " INTIME-SE, a parte exequente para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias(art. 1.010, § 1º, Novo
CPC)..(...)CORRENTE, 04 de julho de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS
NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000209-56.2013.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACEMA SOUZA SILVA
Advogado(s): AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU PREFEITO O SR. JESUALDO
CAVALCANTI BARROS
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
DESPACHO: " INTIME-SE, a parte exequente para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias(art. 1.010, § 1º, Novo
CPC)..(...)CORRENTE, 04 de julho de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar, Eu, SUELI DIAS
NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000072-45.2012.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO CAMPELO DOS SANTOS
Advogado(s): AMANDA PATRICIA VILELA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13990)
DESPACHO: Vistas as partes para suas razões finais em forma de memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000043-29.2011.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JÚLIO DA CRUZ MORAIS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: Redesigno para audiência em continuação de Instrução e Julgamento no dia 22/08/2017, às 09:00hrs. Intimações Necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000320-69.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAYANNE MARIA BRANDÃO DA SILVEIRA
Advogado(s): SAVIO BRENNO BRANDAO DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11714)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Designada audiência de conciliação, para o dia 14/08/2017, ás 12:00hs, no prédio do Fórum local. Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000197-31.2017.8.18.0050
Classe: Carta Precatória Criminal
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15.155. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA388749 

15.156. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA388794 

15.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA388815 

15.158. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA388841 

15.159. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA389272 

15.160. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO388541 

15.161. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO388764 

Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO PIAUI-PI, JOE ALVES DE ALCANTARA,
TEREZA CUNHA PINTO, CLAUDETE LEAL CASTRO, JOÃO DE DEUS CORREIA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. Alcimar Pinheiro Carvalho (OAB/PI n.º 2770), para comparecer à audiência de instrução designada
para a data de 16/08/2017, às 13:00 horas, no fórum local.

Processo nº 0000627-17.2016.8.18.0050
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: MARIA LUIZA SOUSA
Advogado(s):
POSTO ISTO, por sentença, homologo o pedido de desistência da ação e extingo o processo sem resolução do mérito, com arrimo no art. 485,
VIII, do Código de Processo Civil, e ato contínuo, revogo a liminar deferida, em fls. 23/24. Sem custas, ante a não angularização da demanda.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa definitiva, independente de nova conclusão.

Processo nº 0001151-48.2015.8.18.0050
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LORENA RUANNA FONTINELE LAGES DO VALE
Advogado(s):
Em face do exposto e para o fim disposto no artigo 515, inciso II, do Código de Processo Civil, homologo a transação firmada entre as
partes e julgo extinto o processo com exame do mérito com fulcro no artigo 487, inciso III, letra b, do Código de Processo Civil,
observando-se o estabelecido no artigo 90, § 2º, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000673-69.2017.8.18.0050
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUI-PI, RAIMUNDO NONATO DE
CARVALHO
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. Nazareno de Weimar Thé (OAB/PI n. 58-A) para comparecer à audiência de instrução criminal
designada para a data de 16/08/2017, às 13:30 horas, no fórum local.

Processo nº 0002183-88.2015.8.18.0050
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA VENTURA
Advogado(s):
POSTO ISTO, por sentença, homologo o pedido de desistência da ação e extingo o processo sem resolução do mérito, com arrimo no
art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, e ato contínuo, revogo a liminar deferida, em fls. 21/22.

Processo nº 0001914-15.2016.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: MESSIAS RIBEIRO DE CASTRO, DALISON VIANA DO NASCIMENTO, MICHEL VIANA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Intime-se o advogado do acusado Messias Ribeiro de Castro, Dr. Anderson de Medeiros Lima OAB-PI 7669 para, no prazo de 05 dias, apresentar
alegações finais, sob pena de incorrer em abandono processual, nos termos do Art. 265 do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000048-32.2015.8.18.0106
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EDILSON RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s): JOAB CARVALHO CURVINA(OAB/PIAUÍ Nº 11485)
DESPACHO: "... Designo para o dia 20/07/2017, às 09:00 horas, a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na Sala de
Audiências da 2ª Vara desta Comarca de Floriano - PI. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o Representante do Ministério
Público. Expedientes necessários. ..."
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15.162. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO388814 

15.163. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO389012 

15.164. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO389097 

15.165. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO389233 

15.166. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO388679 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000638-78.2017.8.18.0028
Classe: Imissão na Posse
Requerente: ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX
Advogado(s): ERIK FRANKLIN BEZERRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 15978)
Requerido: JOSE MARIA LIMA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: de fls. 60 a seguir transcrito: "Manifeste-se a parte autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls.
59-v, no prazo de 05 (cinco) dias." CERTIDÃO QUE ASSIM DIZ: "CERTIFICO que no dia 05/07/2017, por volta das 10h30min, cumprindo as
formalidades legais, me dirigi ao endereço constante no mandado, e ali DEIXEI DE DAR FIEL CUMPRIMENTO A MEDIDA LIMINAR pelos
motivos a seguir expostos: 1. Que percorri por duas vezes toda a extensão da rua Aluisio Ribeiro, a qual possui uma numeração totalmente
desordenada de seus imóveis, não encontrando o imóvel de nº 1410, objeto do mandado; 2. Que procurei com diversos moradores informações
sobre o requerido a fim de intimá-lo, porém não encontrei ninguém que conhecesse o Sr. José Maria Lima Filho; 3. Certifico ainda que a aludida
rua possui alguns terrenos vazios, porém os dados constantes no mandado são insuficientes para se determinar se algum deles é o imóvel no
qual deveria o autor ser imitido na posse; Desta forma, devolvo o presente mandado para as devidas formalidades, salvo melhor entendimento
deste juízo. Dou fé."

Processo nº 0002710-72.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MADSON MAGALHÃES LEAL
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
FLORIANO, 14 de julho de 2017
ANNA CARLA DE LACERDA
Analista Judicial - Mat. nº 1054368

Processo nº 0000314-59.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA LOPES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
FLORIANO, 14 de julho de 2017
ANNA CARLA DE LACERDA
Analista Judicial - Mat. nº 1054368

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001889-34.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): RUBEM CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6254)
Réu: RÔMULO ANGELIM TRAPIÁ
Advogado(s):
DESPACHO: " (...) Intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o pagamento das taxas de ingresso, sob pena
de cancelamento da distribuição e consequente arquivamento do feito, nos termos do art. 290, do CPC. (...)"

Processo nº 0001097-90.2011.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENIGNO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
Réu: BENEDITO RODRIGUES DA SILVA, MARIA FILOMENA FRANCISCA DE JESUS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para efetuar o pagamento das custas relativas à expedição da Carta Precatória (Itens obrigatórios:
Carta Precatória, Oficial de Justiça e Distribuição), no prazo de 05 (cinco) dias.

2ª Publicação
Nº: 0002852-76.2016.8.18.0028
CLASSE: Guarda
Requerente: MANOEL DOMINGOS NASCIMENTO, RAIMUNDO CARVALHO DO NASCIMENTO
Requerido: MAYARA CARVALHO DO NASCIMENTO, ROMÁRIO PEREIRA BARROS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
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15.167. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO388680 

15.168. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO388682 

15.169. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO388686 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MANOEL DOMINGOS NASCIMENTO e RAIMUNDA CARVALHO DO
NASCIMENTO, BRASILEIROS, ambos residentes e domiciliados(a) na RUA ANTONIO PITOMBEIRA, 255, CATUMBI, FLORIANO - Piauí, em
face de ROMÁRIO PEREIRA BARROS, BRASILEIRO(A), residente e domiciliado(a) em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este
edital citado a parte suplicada, para formação da relação jurídica processual e para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia
15/08/2017 às 11:30 horas, na Sala de Audiências do Fórum Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da data da realização desta
audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
FLORIANO, Estado do Piauí, aos 4 de julho de 2017 (04/07/2017). Eu, ____, digitei, subscrevi e assino.

2ª Publicação
Processo nº: 0001775-66.2015.8.18.0028
Classe: Interdição
Interditante: ANA CRISTINA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MÁRCIO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MÁRCIO RODRIGUES DO
NASCIMENTO, Brasileiro(a) , residente e domiciliado(a) em RUA SÃO MIGUEL, 133, CATUMBI, FLORIANO - Piauí nos autos do Processo
nº 0001775-66.2015.8.18.0028 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de
reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANA CRISTINA RODRIGUES DO NASCIMENTO, Brasileiro(a) ,filho(a) de
Maria Eulina Pereira de sousa e de Jose Rodrigues de sousa, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO MIGUEL, 133, CATUMBI, FLORIANO -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA LUCILIA DE ARAÚJO SARAIVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
FLORIANO, 4 de julho de 2017.
MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da FLORIANO.

2ª Publicação
Processo nº: 0000330-07.2014.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 2776/96)
Réu: MARIA APARECIDA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA APARECIDA DA SILVA
SOUSA, filho(a) de MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA SOUSA e LOURIVAL BAIA DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA LUIZ
DE FRANÇA, VAQUEJADOR, NAZARÉ DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0000330-07.2014.8.18.0106 em trâmite pela 3ª Vara da
Comarca de FLORIANO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA SOUSA, filho(a) de ENEDINA DA SILVA e RAIMUNDO ALVES DA SILVA, residente e domiciliado(a)
em RUA LUIZ DE FRANÇA, VAQUEJADOR, NAZARÉ DO PIAUÍ - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas
as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA LUCILIA DE ARAÚJO SARAIVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
FLORIANO, 4 de julho de 2017.
MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da FLORIANO.

2ª Publicação
Processo nº: 0000213-85.2016.8.18.0028
Classe: Interdição
Interditante: TERESA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA COSTA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
COSTA, filho(a) de Romão Pereira da Silva e de Teresa Pereira da Silva, residente e domiciliado(a) à RUA SÃO JOSE, 1143, SAMBAIBA
NOVA, FLORIANO - Piauí nos autos do Processo nº 0000213-85.2016.8.18.0028 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador TERESA PEREIRA
DA SILVA,Filho(a) de MARIA APARECIDA MIRANDA e TEOTONIO PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO JOSE, 1139,
SAMBAIBA NOVA, FLORIANO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
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15.170. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO388687 

15.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS388514 

15.172. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS388618 

15.173. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS388451 

lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA LUCILIA DE ARAÚJO SARAIVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
FLORIANO, 4 de julho de 2017.
MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da FLORIANO.

2ª Publicação
Processo nº: 0001868-29.2015.8.18.0028
Classe: Interdição
Interditante: MARIA APARECIDA DIAS DE LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ADAILTON PEREIRA LIMA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ADAILTON PEREIRA LIMA, filho(a)
de Francisca Pereira Lima , residente e domiciliado(a) à RUA ANTONINO FREIRE, Nº 63, CATUMBI, FLORIANO - Piauí nos autos do
Processo nº 0001868-29.2015.8.18.0028 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de FLORIANO, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA APARECIDA DIAS DE LIMA, residente e domiciliado(a)
à RUA ANTONINO FREIRE, 63, CATUMBI, FLORIANO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA LUCILIA DE ARAÚJO SARAIVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
FLORIANO, 4 de julho de 2017.
MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da FLORIANO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000344-88.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO MARCOLINO DE SÁ
Advogado(s): DAVIDSON RAMOM LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6680)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação.

Processo nº 0000650-23.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s): CANDIDA THAYANA DIAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13173)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
Ante as afirmações contidas na inicial, com base no art. 98 do Código de Processo Civil, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.
Cite-se a parte Requerida para que compareça à audiência de conciliação designada para o dia 03/10/17 as 8h e 30min, com a advertência de
que, nos termos do art. 335, I, do CPC, o mesmo deverá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a
data da audiência de conciliação. Poderá a parte requerida, se assim quiser, oferecer contestação, por petição, na presente audiência.
Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento é obrigatório, pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir.
A ausência injustificada de qualquer das partes é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Quanto ao pedido de antecipação da tutela reservo-me à apreciação do mesmo após a formação do contraditório.
Observo, por fim, que a Secretaria Judicial não procedeu a devida atualização do endereço do requerido, o que contraria o Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça e as orientações desse magistrado, sendo necessário a inclusão dos dados pelo gabinete para que seja possível o
envio imediato do despacho/decisão ao diário de justiça garantindo a celeridade processual. Assim, determino a ciência dos fatos ao Secretário
de Vara para adoção das providências necessárias com o fito de não se repetir tais fatos.

Processo nº 0000115-62.2015.8.18.0052
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
Advogado(s): WILBERTY DA SILVA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9414)
Requerido: MANOEL DE VITALINA, LINDON JONHSON, ANTONIO VELEDA BORGES JUNIOR
Advogado(s):
No caso em apreço, há comprovação da propriedade e alegação do autor é verossímil, sem falar que quanto mais a medida for retardada, mais o
patrimônio público e privado corre perigo, vez que contruções outras além de cercas podem ser feitas. Dessa arte, em um juízo de cognição
sumária (superficial), verifico a existência de elementos de prova que convergem ao reconhecimento da veracidade dos fatos pertinentes e
evidenciam a probabilidade do direito material - "giudizio di probabilità" - (fumus boni iuris ou plausibilidade do direito substancial afirmado) e o
perigo de dano (perigo na demora, periculum in mora ou "pericolo di tardività"), e com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil, si et in
quantum antecipo inaudita altera parte os efeitos da tutela jurisdicional de mérito (tutela satisfativa) para o exato fim de determinar a expedição de
mandado de manutenção e reintegração de posse em favor do Município. Atente-se o réu que nos termos do artigo 77, inciso IV, e parágrafo 2º,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8248 Disponibilização: Sexta-feira, 14 de Julho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Julho de 2017

Página 169



15.174. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS388464 

15.175. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS388482 

15.176. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS388503 

15.177. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS388517 

do Código de Processo Civil as partes têm o dever de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar
embaraços à sua efetivação, sob pena da configuração de ato atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da
conduta. Atentem-se as partes que a efetivação da tutela provisória observará as normas referentes ao cumprimento provisório da sentença, no
que couber (CPC, artigos 297, parágrafo único, e 519). Considerando que há requeridos que foram citados por edital, determino a remessa dos
autos à Defensoria Pública para que atue como curador especial destes, apresentando contestação no prazo de 30 dias. Por se tratar de conflito
coletivo pela posse da terra urbana, imprecindível a manifestação do Ministério Público, a teor do art. 178, inciso III do Código de Processo Civil.
Sendo assim, remetam-se os autos ao parquet para parecer no prazo de 30 dias após a manifestação da Defensoria Pública. Após, retornem-me
os autos conclusos.

Processo nº 0000004-02.2004.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ESDRAS AVELINO FILHO, PREZILINO VIEIRA SOBRINHO
Advogado(s): CARLOS ANISIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895), LUCIANA FERRAZ MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 2578/94)
Nos termos do § 4º do artigo 357 do CPC, fixo o prazo comum de 30 (trinta) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas, sob
pena de preclusão, com os requisitos estabelecidos no artigo 450 do CPC (nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de
trabalho) e observado o limite quantitativo disposto no § 6º do citado artigo 357 também do CPC. Após, retornem-me os autos para
saneamento e designação de audiência..

Processo nº 0000147-72.2012.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
Réu: JUCIÊR ALYSSON ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Embora as alegações do requerido sejam razoáveis, podendo justificar as supostas omissões, também são extremamente gravosas as
acusações do Ministério Público, inclusive no que toca a realização de prisões sem a comunicação do flagrante. A ação carece, assim,
de maior aprofundamento. Sendo assim, não é caso de absolvição sumária, razão pela qual mantenho o recebimento da denúncia.
Antes de designar a audiência, determino a intimação do Ministério Público e do réu para que apresentem os endereços completos das
testemunhas arroladas e/ou de seus locais de trabalho, sob pena de indeferimento de sua oitiva. Concedo o prazo de 30 dias para tal
providência. Após, retornem-me os autos conclusos.

Processo nº 0000491-77.2017.8.18.0052
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: NAOR COSTA SOUZA
Advogado(s): WILBERTY DA SILVA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9414)
Réu: MARIA DALVA AMORIM DE ARAUJO
Advogado(s):
De início, indefiro o benefício da justiça gratuita. O peticionante possui renda (é aposentado) e bens (inclusive empresa em Minas
Gerais). Tanto que não apresentou justificativa plausível para não pagar as custas. Em segundo lugar, o requerimento de citação por
edital não tem sentido. Em geral, não é normal não saber o paradeiro do conjuge, ainda que separado. Fora que nos próprios autos, o
autor explica que possui demanda judicial contra a requerida em Minas Gerais. Certamente nos autos em que litiga há o endereço da
sua esposa. Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado
fundamental do contraditório (CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352
todos do Código de Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o
exato fim de trazer a qualificação completa do réu (os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e
a residência do autor e do réu) e recolher as custas, sem prejuízo das demais previsões do art. 319, sob pena de indeferimento e
extinção do processo sem exame do mérito.

Processo nº 0000106-37.2014.8.18.0052
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: EDIZIA RIBEIRO DO LAGO
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Interditando: JOEL RODRIGUES DA SILVA, EDISON FERREIRA ALVES
Advogado(s):
Em relação ao réu Joel Rodrigues da Silva, considerando que é revel e que não possui bom histórico no que toca invasões de terra, em
um juízo de cognição sumária (superficial), verifico a existência de elementos de prova que convergem ao reconhecimento da
veracidade dos fatos pertinentes e evidenciam a probabilidade do direito material - "giudizio di probabilità" - (fumus boni iuris ou
plausibilidade do direito substancial afirmado) e o perigo de dano (perigo na demora, periculum in mora ou "pericolo di tardività"), e
com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil, si et in quantum antecipo inaudita altera parte os efeitos da tutela jurisdicional de
mérito (tutela satisfativa) expedir interdido proibitório, proibido-o de alterar cercas e ingressar de qualquer meio na posse da autora,
como delimitada pela petição inicial. Atente-se o réu que nos termos do artigo 77, inciso IV, e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil
as partes têm o dever de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua
efetivação, sob pena da configuração de ato atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais,
civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da
conduta. Atentem-se as partes que a efetivação da tutela provisória observará as normas referentes ao cumprimento provisório da
sentença, no que couber (CPC, artigos 297, parágrafo único, e 519). Reconheço a revelia em relação ao réu Joel Rodrigues da Silva,
inclusive em relação aos efeitos materiais. Em relação ao réu Edison Ferreira Alves, o magistrado que me antecedeu nessa
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15.178. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS388552 

15.179. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS388561 

15.180. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS388594 

15.181. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS388638 

15.182. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS388639 

15.183. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS388643 

15.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE389227 

respondência determinou a produção de prova pericial. Sendo assim, considerando que a prova foi requerida pela autora, determino
sua intimação para que deposite os honorários do perito no prazo de 15 dias. Caso não seja realizado este depósito, o processo
seguirá.

Processo nº 0000022-13.2010.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: TICIANO LUCIO NABARRO DE OLIVEIRA, HELENA DELMONDES DE JESUS
Advogado(s): HELENA DELMONDES DE JESUS(OAB/SÃO PAULO Nº 307470)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se o autor, por seu procurador, para que junte aos autos o original da cártula, vez que é documento indispensável neste tipo de ação, até
para se evitar novas cobranças, conforme jurisprudência pacífica dos tribunais, no prazo de 15 dias, sob pena de improcedência da demanda.

Processo nº 0000115-10.2009.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARISSOL SILVA LUSTOSA E OUTRAS
Advogado(s): MÁRIO FERREIRA SILVA NETO(OAB/GOIÁS Nº 21884)
Réu: VALDECIR AMORIM RODRIGUES
Advogado(s):
Verifico que, aparentemente, a presente demanda é de competência da Vara Agrária de Bom Jesus, ante a redação do art. 43-C, incisos
I e II da Lei de Organização Judiciária (Lei Complementar Estadual n.º Lei 3.716/79). Sendo assim, considerando a previsâo do art. 9º do
Código de Processo Civil, intime-se o autor, por seu procurador, para que se manifeste sobre o declínio de competência para a Vara
Agrária no prazo de 15 dias. Após, retornem-me os autos conclusos para decisão.

Processo nº 0000345-13.2013.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITAL MATEUS DE CARVALHO
Advogado(s): ERASMO RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de
Processo Civil. Sem custas ou honorários, ante a aplicação do rito dos juizados especiais.

Processo nº 0000006-39.2001.8.18.0052
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FELIPE RIBEIRO DUAILIBE
Advogado(s):
1- Reautue-se o processo em novos autos, mantendo o máximo de 200 folhas por volume; 2- Nos termos do § 4º do artigo 357 do CPC, fixo o
prazo comum de 30 (trinta) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas, sob pena de preclusão, com os requisitos estabelecidos no
artigo 450 do CPC (nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o número de registro de
identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho) e observado o limite quantitativo disposto no § 6º do citado artigo 357
também do CPC. No mesmo prazo poderão especificar outras provas já requeridas. 3- Intime-se o requerido, por seu procurador, e o Ministério
Público com remessa dos autos. Após, retornem-me os autos conclusos para saneamento.

Processo nº 0000107-90.2012.8.18.0052
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Nos termos do § 4º do artigo 357 do CPC, fixo o prazo comum de (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas, sob pena de
preclusão, com os requisitos estabelecidos no artigo 450 do CPC (nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho) e observado o limite
quantitativo disposto no § 6º do citado artigo 357 também do CPC. Intime-se o Ministério Público com remessa dos autos, com prazo em dobro.
Após, retornem-me os autos conclusos para saneamento.

Processo nº 0000104-38.2012.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO RIBEIRO GAMA FILHO, NEUTON NERES MOREIRA, ORIZON MAGNO LIRA FONSECA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521/05)
Réu: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA
Advogado(s):
Com fulcro no art. 9º do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, por seu procurador, para que se manifeste sobre a prescrição ou
decadência, nos termos do parecer do Ministério Público. Após, retornem-me os autos conclusos para decisão.
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15.186. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE389283 
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15.188. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE389300 

15.189. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE389351 

15.190. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA388469 

15.191. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA388840 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000647-96.2016.8.18.0053
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JULIO CESAR LEITE REIS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da certidão do Oficial de Justiça de fls. 33 v.GUADALUPE, 14 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000310-73.2017.8.18.0053
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FAUSTO ALMEIDA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: RAIMUNDA DA SILVA CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da certidão do Oficial de Justiça de fls. 15 v.GUADALUPE, 14 de julho de 2017.

Processo nº 0000156-55.2017.8.18.0053
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DE GUADALUPE
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
Vistos.
Inexistentes elementos suficientes a indicar o autor do fato, acolho a promoção ministerial, determinando o arquivamento do inquérito policial,
ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do art. 18, do Código de Processo Penal.

Processo nº 0000157-40.2017.8.18.0053
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DE GUADALUPE, SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Vistos.
Inexistentes elementos suficientes a indicar o autor do fato, acolho a promoção ministerial, determinando o arquivamento do inquérito policial,
ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do art. 18, do Código de Processo Penal.

Processo nº 0000155-70.2017.8.18.0053
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DE GUADALUPE
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
Vistos.
Inexistentes elementos suficientes a indicar o autor do fato, acolho a promoção ministerial, determinando o arquivamento do inquérito policial,
ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do art. 18, do Código de Processo Penal.

Processo nº 0000730-15.2016.8.18.0053
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DE GUADALUPE
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO, SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
Vistos.
Inexistentes elementos suficientes a indicar o autor do fato, acolho a promoção ministerial, determinando o arquivamento do inquérito policial,
ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do art. 18, do Código de Processo Penal.

Processo nº 0000550-35.2012.8.18.0054
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: CÂMARA MUNICIPAL DE INHUMA-PI
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Réu: A UNIÃO FEDERAL
Advogado(s):
"...Isto posto, reconheço a ilegitimidade da Câmara Municipalde Vereadores para compor a presente lide e em consequência, nos termosdo art.
485, VI, do CPC extingo o presente processo sem julgamento domérito..."
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Processo nº 0000095-36.2015.8.18.0096
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ITAUBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: ANTONIO BARBOZA DA SILVA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
"...Isto posto, por tudo mais que dos autos consta e preceitos atinentes àespécie, REJEITO OS PEDIDOS DO AUTOR e declaro extinto o
processo com resolução demérito, fazendo-o com base no art. 487, l, c/c art. 371, ambos do Código de Processo Civil..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000521-43.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS VIEIRA FONTES
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Réu: LUIZ ALBERTO LEAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 07/08/2017 às 08:00 horas, na Sede do Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.

Processo nº 0000059-28.2014.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO BARBOZA DA SILVA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Réu: DIBENS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
"...Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTES os pedidos para:
a) DETERMINAR A OBRIGAÇÃO DE FAZER, devendo a parte requerida providenciara imediata baixa no gravame do veículo caminhão, marca
Mercedes Benz, Placa NIA 5840,ano de fabricação 2007, modelo 2008, RENAVAN 944073806, no prazo de 10 (dez) dias, após aciência desta
decisão, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), até olimite de R$ 10.000,00 (dois mil reais), tudo o que faço com
esteio nas disposições do art. 5°, X, eart. 37, § 6° da Carta Magna de 1988 c/c art. 6°, VI, e 14 da Lei n." 8.078/90 (CDC), caso não
tenhareestabelecido.
b) DESTARTE tendo em vista o que mais dos autos consta e princípios de direitoaplicáveis à espécie, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS
CONSTATES NA EXORDIAL EMPARTES com fulcro no art. 487, l, do NCPC para condenar, corno de fato a EMPRESA DIBENSLEASING S.A
ARRENDAMENTO MERCATIL - ÍTAUBANK LEASING S.A ARRENDAMENTOMERCATIL- já qualificada nos autos, ao pagamento de
indenização por Danos Morais na importânciade R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), devendo ser atualizado a partir desta decisão, e comjuros de
mora de 1%'(um porcento) ao mês, a partir da citação do devedor..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000204-16.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS MANOEL DE BARROS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 07/08/2017 às 09:00 horas, na Sede do Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000216-30.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): LUCIANA TENORIO REGO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 12640)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 07/08/2017 às 09:00 horas, na Sede do Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000169-56.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DOS SANTOS FONTES
Advogado(s): LUCIANA TENORIO REGO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 12640)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 07/08/2017 às 10:00 horas, na Sede do Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.
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15.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA389119 

15.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA389257 

15.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA389266 

15.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA389336 

15.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS388465 

15.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS388550 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000267-80.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 07/08/2017 às 9:30 horas, na Sede do Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000211-03.2017.8.18.0054
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: EDERSON MARTINS BARBOSA
Advogado(s): LUCIANA TENORIO REGO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 12640)
Requerido: MARCUS VINÍCIUS FONTES VIEIRA BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 18/08/2017 às 13:00 horas, na Sede do Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000223-17.2017.8.18.0054
Classe: Justificação
Requerente: MARIA MIRIAN DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 18/08/2017 às 10:00 horas, na Sede do Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.Intime-se o advogado da parte informar ou intimar a testemunha por
ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, nos termos do art. 455 do novo cpc, cumprindo ao advogado juntar aos autos,
com antecedência de pelo menos 3 dias da ata da audiência, cópia da correspondência e intimação e do comprovante de recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000262-14.2017.8.18.0054
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EDENHA MARIA BORGES DA SILVA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Réu: FRANCISCO AFONSO BORGES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 18/06/2017 às 10:30 horas, na Sede do Posto Avançado de
Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000037-25.2016.8.18.0055
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO DE ARAÚJO ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO, Juiza de Direito da Comarca de Itainópolis/PI, o Secretário da Vara Única, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. CHALANA AGUIAR DA SILVA NEIVA TEIXEIRA
OAB/PI Nº 8897, nos termos do despacho, exarado às fls.50 dos autos do Proc. nº 0000037-255.2016.8.18.0055, em que é réu FRANCISCO DE
ARAUJO ROCHA e Vítima a Sociedade, que adiante segue: Designo audiência de Instrução para a data de 04 de outubro de 2017 às 11:30
horas.Itainópolis, 12 de julho de 2017.MARIANA MARINHO MACHADO-Juíza de Direito da Vara Única de Itainópolis. Aos treze dias do mês de
julho de 2017. Eu FRANCISCO HIPOLITO GONZAGA,Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000021-42.2014.8.18.0055
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: MARIA ERENI DA SILVA
Advogado(s): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
Declarado: ASSIS BISPO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
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15.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS389235 

15.204. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA388974 

15.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS388821 

15.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS388958 

15.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES388472 

De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA ? OAB/PI
nº 5202, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Redesigno o dia 30 de agosto de 2017, às 9:00 horas, para Audiência de Instrução, no
Fórum de Justiça local sito na Rua Helvídio Nunes, 40 - centro. Itainópolis/PI, 04 de julho de 2017. Dra. Mariana Marinho Machado ? Juíza de
Direito. Aos treze (13) de julho de dois mil e dezessete (2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000194-32.2015.8.18.0055
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCA MARIA FERREIRA
Advogado(s): THAYSA FEITOSA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10116)
Requerido: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO:) De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO, Juiza de Direito da Comarca de Itainópolis/PI, o Secretário da Vara Única, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. THAYSA FEITOSA SOARES OAB/PI 10.116, nos
termos da sentença, exarado às fls.49/50 dos autos do Proc. nº 0000194-32.2015.8.18.0055?AÇÃO DE ALVARA JUDICIAL, em que é requerente
FRANCISCA MARIA FERREIRA e requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, que adiante segue: Ante todo exposto, julgo
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, IV do CPC. Arquive-se o feito, dando-se baixa na
distribuição. Custas já pagas.P.R.Intime-se em Diário.Em, 6 de julho de 2017.MARIANA MARINHO MACHADO ? Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de Itainópolis. Aos catorze dias do mês de julho de 2017. Eu FRANCISCO HIPOLITO GONZAGA,Analista Judicial da Vara Única,
digitei e subscrevi.

Processo nº 0000734-19.2011.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Réu: MARCELO DE MOURA LEITÃO
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435), EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
INTIMA os advogados, DR. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO - 3435 e o Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO - OAB/PI Nº 3.013, para
apresentar as alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos catorze
dias do mês de julho de dois mil e dezessete. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000786-70.2015.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO FILHO SOARES, ABIMAEL PEREIRA DA SILVA, JOSÉ CARLOS DA SILVA MAGALHÃES, FABIO VIANA DO NASCIMENTO,
VALTERLINE FORTES RODRIGUES FREIRE
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº ), WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA OAB/PI 12.004, EULANE COELHO BATISTA
OAB/PI 13.911, EUDES COELHO BATISTA NETO OAB/PI 15.114
DESPACHO: Intimo os advogados supramencionados para comparecerem à audiência de instrução e julgamento designada para o dia
28/07/2017 às 08h30min. Informo que foi expedida carta precatória para o Juízo da Comarca de Teresina/PI, a fim de proceder, nos termos do
art. 222 do CPP, a oitiva das testemunhas Claudio Jose de oliveira, Ernane Bacelar Cabral, Francisco de Sales Soares Júnior, Marcelo Moura de
Oliveira, Gustavo Silva Nascimento, arrolada pela acusação e a oitiva das testemunhas Mariana Oliveira Silva, Antonio Pereira do Nascimento,
Maria do Amparo Pereira da Silva, Walla Rocha dos Santos Viana, Francisca das Chagas Rocha dos Santos , Jorge Rodrigues dos Santos,
arrolada pela defesa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000735-64.2012.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ JONAS BARBOSA, VALDIRENE RODRIGUES COSTA VELOSO, ISMAEL MARTINHO DE ASSIS, ANA LÚCIA VELOSO COSTA,
CLAUDENICE LOPES DE CARVALHO, LÍDIA DE JESUS DE ASSIS
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213/04)
Réu: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS (OAB/PI 3.839)
DESPACHO: Intime-se o patrono da parte ré para subscrever a petição apócrifa de fls. 125/128 no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser
havida por inexistente. Jaicós, 29 de agosto de 2014. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista
Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso. Jaicós, 14 de julho de 2017.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000104-31.2011.8.18.0098
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Réu: ANTONIO HUMBERTO DA CONCEIÇÃO, RAFAEL ROCHA FONTINELI, RAIMUNDO PIU FONTINELI, RÔMULO
Advogado: FAMINIANO ARAÚJO MACHADO, OAB-PI 3516
Advogado: JONIELSON DA CUNHA NUNES, OAB-PI 5490
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15.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS388615 

15.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS389240 

15.210. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA388476 

15.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA388535 

15.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA388676 

Advogado: HILDENBURG MENESES CHAVES, OAB-PI 10.713
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os advogados FAMINIANO ARAÚJO MACHADO, OAB-PI 3516, JONIELSON DA CUNHA NUNES, OAB-PI 5490,
HILDENBURG MENESES CHAVES, OAB-PI 10.713, a comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000104-
31.2011.8.18.0098, designada para o dia 02 de Agosto de 2017, às 10:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 13 de julho de 2017 (13/07/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura,
o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000492-78.2010.8.18.0029
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): FIRMA ANTONIO ABREU COSTA
Advogado(s): RAVENNA RIBEIRO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7540)
SENTENÇA: Tendo em vista a petição de fls. 98 dos autos e nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
execução movida pelo ESTADO DO PIAUÍ em face da FIRMA ANTONIO ABREU COSTA, tendo em vista que este efetuou o pagamento do
débito. Observadas as necessáriasformalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se estes autos. Intime-se e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000317-11.2015.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PATRICIO SOUSA LIMA, JEFFERSON BRENO BORGES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DANIEL BARBOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 11101), TATIANA Mª DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 69493),
DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120)
DESPACHO: "Vistos. Chamo o feito a ordem, remarcando a audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de Agosto de 2017, às 08:00
horas, no fórum local. Ademais, mantenho o despacho anterior no que couber. Expedientes necessários. José de Freitas-PI, 13 de julho de
2017." LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito da Comarca de José de Freitas-PI.

Processo nº 0000436-47.2013.8.18.0059
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ANDRÉ LÚCIO DE ALMEIDA BATISTA
Advogado(s): FERNANDO BRITO DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 4002)
Interditando: LEANDRO NUNES, RONALD DE TAL
Advogado(s):
SENTENÇA. (...) Ante o exposto, por ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, indefiro a
petição inicial e JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, I do CPC. Transcorrido o prazo recursal sem
manifestação, arquivem-se com a competente baixa no setor de distribuição. P.R.I. LUIS CORREIA, 13 de julho de 2017. WILLMANN IZAC
RAMOS SANTOS. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000417-02.2017.8.18.0059
Classe: Usucapião
Usucapiente: COSME ARAÚJO PINTO, ADELAIDE DA COSTA PINTO
Advogado(s): ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Citem-se por Edital os Réus incertos e não sabidos bem como eventuais interessados na presente demanda. Expeça-se edital de citação, com
prazo de 20 dias. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 10 de julho de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LUIS CORREIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000602-40.2017.8.18.0059
Classe: Mandado de Segurança
Autor: NATÁLIA SARMENTO ANDRADE
Advogado(s): WALLACE SERRA CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 11326)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
DECISÃO:
Por tal razão, DEFIRO o pedido LIMINAR requerido, na inicial no sentido determinar que a autoridade coatora e o Município de Luis Correia PI
convoque a impetrante para apresentar a os documentos e exames exigidos no Edital do Certame,notificando-a pessoalmente, por meio idôneo,
no prazo de 15 (quinze dias) e após a apresentação da documentação e os exames exigidos no Edital do Certame, nomeie a impetrante para a
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15.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA388838 

15.214. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA389313 

15.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA389365 

15.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA388559 

15.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA388597 

15.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA388614 

cargo que logrou aprovação no Certame.Notifique-se a IMPETRADA do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com
as cópias dos documentos, para que, no prazo de 10(dez) dias, preste as informações.Dê ciência ao órgão de representação judicial da pessoa
jurídica interessada para que ingresse no feito querendo, na forma do inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/99.Intimem-se as partes desta
decisão.Cumpra-se.Expedientes necessários.LUIS CORREIA, 6 de julho de 2017.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000417-02.2017.8.18.0059
Classe: Usucapião
Usucapiente: COSME ARAÚJO PINTO, ADELAIDE DA COSTA PINTO
Advogado(s): ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Citem-se por Edital os Réus incertos e não sabidos bem como eventuais interessados na presente demanda. Expeça-se edital de citação, com
prazo de 20 dias. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 10 de julho de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000001-49.2008.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: EDNA BARBOSA DE ALMEIDA MELO, SEGISNANDO FERREIRA DE ALENCAR
Advogado(s): JOAO MEDEIROS DA ROCHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6008), FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Requerido: JOSÉ DOS NAVEGANTES PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
DESPACHO- No caso em apreço, verifico a necessidade da interveniência do Setor de Cadastro e Tributação do Município de Luís Correia para
que verifique a partir dos documentos colacionados aos autos, se há sobreposição de áreas. Caso haja, delimitar as áreas de acordo com as
suas respectivas plantas, informando se as plantas coincidem ou não com as Cartas Cartográficas do Município de Luís Correia. Caso não haja
sobreposição de áreas, identificar a localização de cada um dos bens imóveis. Realize a mensuração do bem imóvel demandado, explicitando os
respectivos confinantes. Informar ao Juízo acerca de possível Cadastro, do bem imóvel no Município de Luís Correia, inclusive a origem do
Cadastro. Designo para o dia 20 de julho de 2017, às 08h00min, a realização da pericia. Intime-se o Senhor Antonio de Jesus Serra, para que
proceda a pericia, devendo integrara o laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias. As partes deveram comparecer na sede do fórum local. Fica o
Autor e Réu intimado para fazer o acompanhamento da presente pericia na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na
imprensa oficial. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 14 de julho de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001023-98.2015.8.18.0059
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA ELIZETE COSME VERAS
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Requerido: JOSE MARIA DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do exame de DNA.LUIS CORREIA, 4 de maio de 2017.WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001073-87.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LURDES LIMA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 04 de Setembro de 2017, às 16:00 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001069-50.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ZENOBIA LOPES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 04 de Setembro de 2017, às 15:20 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
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Processo nº 0001192-48.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALO PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 04 de Setembro de 2017, às 17:00 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001072-05.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA HUGA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 04 de Setembro de 2017, às 14:20 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001071-20.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ PINTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 04 de Setembro de 2017, às 16:40 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001091-11.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS MILAGRES COSTA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 11 de Setembro de 2017, às 14:40 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001085-04.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 11 de Setembro de 2017, às 15:00 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001442-81.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MAIRA DAS GRAÇAS RODRIGUES CRUZ
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 11 de Setembro de 2017, às 17:20 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001158-73.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALVES DOS SANTOS
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Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 11 de Setembro de 2017, às 15:20 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000005-13.2010.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILDA BARBOSA LIMA
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112), FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, condenando o
INSS a conceder o benefício de prestação continuada ao autor, no valor de um salário mínimo, desde o requerimento administrativo, Condeno o
réu também no pagamento dos atrasados, conforme cálculos a serem elaborados pelo setor competente, observada a prescrição qüinqüenal.
Sobre as parcelas atrasadas incidirão juros de mora de 1,0% ao mês a contar da citação, e correção monetária a contar do vencimento, conforme
Manual de Cálculos da Justiça Federal. Confirmo a tutela antecipada. Sem custas, ex vi legis. Condeno a ré, ainda, ao pagamento de honorários
no percentual de 10% do valor das parcelas vencidas. P.R.I.A cópia integral da decisão se encontra disponível no Sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000349-60.2016.8.18.0100
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: VITALINA ROSA DE SOUSA MESSIAS
Advogado(s): CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739)
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO MESSIAS SOUSA, ADELSON TOMAZ DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte embargada para se manifestar sobre os embargos de terceiro, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 679, do Código
de processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000091-16.2017.8.18.0100
Classe: Interdição
Interditante: IRILENE LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Interditando: MARIA JOSE LOPES DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: ..."O Novo Código é expresso ao declarar que para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade, nos termos do art.
17, bem como no dispositivo que trata da extinção do processo sem resolução do mérito, uma das hipóteses é a ausência de legitimidade ou de
interesse processual, nos termos do art. 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil. Assim, tendo em vista a perda do objeto, entendo que
restou esvaziada a pretensão almejada, razão pela qual se impõe a extinção do feito. ISTO POSTO, com fulcros nos artigos 17 e 485, inciso VI,
ambos, do Novo Código de Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas e
honorários, por não ter havido litígio. Publique-se. Registre-se intíme-se.Transitado em Julgado, arquivem-se os autos, comjsí respectiva

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000103-69.2013.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Intime-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença de fls.
329/349.MANOEL EMÍDIO, 11 de julho de 2017. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000274-84.2017.8.18.0100
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DE JESUS OLIVEIRA ALVES
Advogado(s): MICAEL MOAB DOS SANTOS GONZAGA(OAB/PIAUÍ Nº 8639)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: ..."Ante o exposto, este juízo JULGA PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar a expedição de ALVARÁ, com prazo de 30 (trinta)
dias, em nome da Requerente, MARIA DE JESUS OLIVEIRA ALVES, qualificada nos autos, no sentido de que possa, pessoalmente, proceder ao
levantamento de toda e qualquer quantia existente, junto ao CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, referente à cota de consórcio n°.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8248 Disponibilização: Sexta-feira, 14 de Julho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Julho de 2017

Página 179



15.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO388689 

15.231. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO388690 

15.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO388692 

15.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO388693 

15.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO388694 

36770/043-03, em nome de MANOEL PEREIRA ALVES, inscrito sob CPF n°. 048.300.163-53. Sem custas e honorários, por não ter havido litígio.
Expeça-se o alvará respectivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com a respectiva baixa.A cópia
integral da decisão se encontra disponível no Sistema THEMIS WEB."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000060-22.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAQUEL DOS SANTOS MIRANDA
Advogado(s): WILLIAM RUFO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: O MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ...."ISTO POSTO, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para condenar o Município de Colônia do
Gurguéia-PI ao pagamento de R$ 2.546,85 (dois mil, quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), à parte autora, referente ao
salário atrasado do mês de dezembro de 2012, com os reflexos salariais, com correção monetária pela tabela prática do TJPI, desde o
inadimplemento e juros de mora de 1% (um por cento), a partir da citação. Custas e honorários pela parte ré, os últimos fixados em R$500,00
(quinhentos reais).P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000047-23.2014.8.18.0093
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: VANDERLÚCIA BARBOSA DE ARAÚJO
Advogado(s): WILLIAM RUFO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: O MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ...
ISTO POSTO, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para condenar o Município de Colônia do Gurguéia-PI ao
pagamento de R$ 1.171,39 (mil, cento e setenta e um reais e trinta e nove centavos), à parte autora, referente ao salário atrasado do mês de
dezembro de 2012, com os reflexos salariais, com correção monetária pela tabela prática do TJPI, desde o inadimplemento e juros de mora de
1% (um por cento), a partir da citação. Custas e honorários pela parte ré, os últimos fixados em R$500,00 (quinhentos reais). P.R.I..A cópia
integral da decisão se encontra disponível no Sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000057-67.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASTÉLIA DE MOURA SOUSA SILVA
Advogado(s): WILLIAM RUFO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: O MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ...
ISTO POSTO, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para condenar o Município de Colônia do Gurguéia-PI ao
pagamento de R$ 1.093,95 (mil, noventa e três reais e noventa e cinco centavos), à parte autora, referente ao salário atrasado do mês de
dezembro de 2012, com os reflexos salariais, com correção monetária pela tabela prática do TJPI, desde o inadimplemento e juros de mora de
1% (um por cento), a partir da citação. Custas e honorários pela parte ré, os últimos fixados em R$500,00 (quinhentos reais). P.R.I..A cópia
integral da decisão se encontra disponível no Sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000056-82.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL CRISTINA CLEMENTINO BEZERRA
Advogado(s): WILLIAM RUFO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ...
ISTO POSTO, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para condenar o Município de Colônia do Gurguéia-PI ao
pagamento de R$ 2.615,66 (dois mil, seiscentos e quinze reais e sessenta e seis centavos), à parte autora, referente ao salário atrasado do mês
de dezembro de 2012, com os reflexos salariais, com correção monetária pela tabela prática do TJPI, desde o inadimplemento e juros de mora de
1% (um por cento), a partir da citação. Custas e honorários pela parte ré, os últimos fixados em R$500,00 (quinhentos reais).P.R.I..A cópia
integral da decisão se encontra disponível no Sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000036-91.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEILSON GOMES DE AMORIM
Advogado(s): WILLIAM RUFO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ..."ISTO POSTO, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para condenar o Município de Colônia
do Gurguéia-PI ao pagamento de R$ 2.415,92 (dois mil, quatrocentos e quinze reais e noventa e dois centavos), à parte autora, referente
ao salário atrasado do mês de dezembro de 2012, com os reflexos salariais, com correção monetária pela tabela prática do TJPI, desde
o inadimplemento e juros de mora de 1% (um por cento), a partir da citação.Custas e honorários pela parte ré, os últimos fixados em
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R$500,00 (quinhentos reais).P.R.I..A cópia integral da decisão se encontra disponível no Sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000043-83.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODINELIA DE SOUSA ALMEIDA VELOSO
Advogado(s): WILLIAM RUFO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: O MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ..."
ISTO POSTO, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 487, inciso I, do CPCpara condenar o Município de Colônia do Gurgueia-PI ao
pagamento de R$ 2.546,85 (dois mil, quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), à parte autora, referente ao salário atrasado
do mês de dezembro de 2012, com os reflexos salariais, com correção monetária pela tabela prática do TJPI, desde o inadimplemento e juros de
mora de 1% (um por cento), a partir da citação. Custas e honorários pela parte ré, os últimos fixados em R$500,00 (quinhentos reais). P.R.I.A
cópia integral da decisão se encontra disponível no Sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000053-30.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: TELMA ALMEIDA LOPES CONSTÂNCIO
Advogado(s): WILLIAM RUFO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ...
ISTO POSTO, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar o Município de Colônia do Gurgueia-PI ao pagamento
de R$ 2.037,20 (dois mil, trinta e sete reais e vinte centavos), à parte autora, referente ao salário atrasado do mês de dezembro de 2012, com os
reflexos salariais, com correção monetária pela tabela prática do TJPI, desde o inadimplemento e juros de mora de 1% (um por cento), a partir da
citação. Custas e honorários pela parte ré, os últimos fixados em R$500,00 (quinhentos reais). P.R.I..A cópia integral da decisão se encontra
disponível no Sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000470-17.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDENIA MARIA ALMEIDA MIRANDA
Advogado(s): ERASMO RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097), WILLIAN RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993), JOÃO ANTÔNIO
CRISOSTOMO DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 7620)
Réu: MUNICÍPIO DE COLÕNIA DO GURGUÉIA - PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ...ISTO POSTO, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar o Município de Colônia dcuGúrgueia-
PI ao pagamento de R$ 1.069,53 (mil, sessenta e nove reais e cinqüenta três centavos), à parte autora referente ao salário atrasado do mês de
dezembro de 2012, com os reflexos salariais, com correção monetária pela tabela prática do TJPI, desde o inadimplemento e juros de mora de
1% (um por cento), a partir da citação. Custas e honorários pela parte ré, os últimos fixados em R$500,00 (quinhentos reais). P.R.I.A cópia
integral da decisão se encontra disponível no Sistema THEMIS WEB.

PROCESSO Nº: 0000025-08.2009.8.18.0103
CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Menor Infrator: J. P. M. DA S. (MENOR), L. M. DE S. (MENOR)
Vítima: MARIA MENDES DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, L. M. DE S. (MENOR), vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de CEZÁRIA BARBOSA DA SILVA e JOSÉ
LUIZ MENDES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA BERNARDO DE SENA, S/N, MAIÃO, MATIAS OLÍMPIO - Piauí, residente em
local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Isto posto,
diante da fundamentação supra, declaro a extinção da pretensão sócio- educativa do estado e determino o ARQUIVAMENTO do presente
procedimento.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital,
nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOSE VILMAR ARAUJO JUNIOR, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
MATIAS OLÍMPIO, 6 de junho de 2017.
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MATIAS OLÍMPIO.

PROCESSO Nº: 0000588-89.2015.8.18.0103
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: F. A. DE S., I. DA S. S.
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO
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15.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO388458 

15.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO388462 

15.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO388466 

Prazo de 60 (sessenta) dias
O Dr. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MATIAS OLÍMPIO, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua 10 de julho,
S/N, MATIAS OLÍMPIO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCO ALVES DE SOUSA, BRASILEIRO(A), CASADO(A), filho(a) de
MAIA DO AMPARO ALVES e JOSE ALVES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA PETRONILIO ROCHA, 335, BARREIRÃO, MATIAS
OLÍMPIO - Piauí em face de IRACEMA DA SILVA SOUSA, BRASILEIRA, SOLTEIRA filha MARIA DOS NAVEGANTES SILVA e BERNARDO
FRANCISCO DA SILVA residente e domiciliada em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de MATIAS OLÍMPIO, Estado do Piauí, aos 6 de
junho de 2017 (06/06/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

PROCESSO Nº: 0000020-83.2009.8.18.0103
CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Representado: DENILSON DOS SANTOS PINTO, DIONIS SOUSA DA SILVA
Vítima: JOAO DE ARAUJO PEREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, DENILSON DOS SANTOS PINTO, vulgo(a) "DÉBORA", BRASILEIRO, filho(a) de BRIGIDA DOS SANTOS PINTO e MANOEL
GOMES PINTO e DIONIS SOUSA DA SILVA, vulgo "GUGANDÃO", BRASILEIRO, filho de MARIA SOUSA SILVA E FRANCISCO XAVIER DA
SILVA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: "Isto posto, diante da fundamentação supra, declaro a extinção da pretensão sócio-educativa do estado e determino o
ARQUIVAMENTO do presente procedimento". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância,
foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOSE VILMAR ARAUJO JUNIOR, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
MATIAS OLÍMPIO, 6 de junho de 2017.
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MATIAS OLÍMPIO.

PROCESSO Nº: 0000067-18.2013.8.18.0103
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADA DE POLICIA DE MATIAS OLIMPIO-PI
Indiciado: ANTONIO JOSÉ DA SILVA, ANTONIO CARLOS ALVES PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MATIAS OLÍMPIO, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO JOSÉ DA SILVA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de MATIAS OLÍMPIO, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2017 (06/06/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

PROCESSO Nº: 0000737-56.2013.8.18.0103
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: FLÁVIA ALVES COSTA
Vítima: ALCIONEIDE FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FLÁVIA ALVES COSTA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA BERNARDO
ROCHA, S/Nº, CRUZEIRO, MATIAS OLÍMPIO - Piauí, residente em local incerto e não sabido, e ALCIONEIDE FERREIRA DA SILVA, brasileira,
separada, lavradora, residente e domiciliada no Bairro Caiçara, MATIAS OLÍMPIO, por este edital, devidamente INTIMADAS de todo o conteúdo
da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Por tais razões, extingo a punibilidade de FLÁVIA ALVES DA COSTA, a teor do art. 50 do CPP c/c
art. 107, V, do CP.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
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15.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO388470 

15.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO388496 

15.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO388499 

15.246. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO388510 

Eu, ___________ JOSE VILMAR ARAUJO JUNIOR, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
MATIAS OLÍMPIO, 5 de junho de 2017.
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MATIAS OLÍMPIO.

PROCESSO Nº: 0000432-72.2013.8.18.0103
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: GILMAR CARDOSO DE BRITO
Vítima: DEUSELENE MARIA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, GILMAR CARDOSO DE BRITO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA
CHICO CHURUTA, Nº 85, RUA NOVA, PORTO - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo
o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Assim, com fundamento no art. 107, inciso V, do Código Penal, declaro extinta a
punibilidade de GILMAR CARDOSO DE BRITO pela renúncia do direito de representação.". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOSE VILMAR ARAUJO JUNIOR, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
MATIAS OLÍMPIO, 6 de junho de 2017.
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MATIAS OLÍMPIO.

PROCESSO Nº: 0000102-80.2010.8.18.0103
CLASSE: Guarda
Requerente: J. C. DE B.
Requerido: J. W. D., S. F. DE B.
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 60 (sessenta) dias
O Dr. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MATIAS OLÍMPIO, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua 10 de julho,
S/N, MATIAS OLÍMPIO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOÃO CRISÓSTOMO DE BARROS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao
Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , MATIAS OLÍMPIO - Piauí em face de STEFANE FERREIRA DE BARROS, vulgo(a) "",
BRASILEIRO(A), header, filho(a) de e , residente e domiciliado(a) em , , MATIAS OLÍMPIO - Piauí, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de MATIAS
OLÍMPIO, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2017 (06/06/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

PROCESSO Nº: 0000145-75.2014.8.18.0103
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: H. S. DA C.
Réu:
Vítima: K. A. DE M.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA-PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc. FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo
em epígrafe, ficando o acusado/indiciado, Heverton Sousa da Conceição, brasileiro, Solteiro, filho(a) de Edna de Jesus Souza e Damião Santos
da Conceição, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo
é o seguinte: "Ao final, a MM Juíza SENTENCIOU decretando a extinção de punibilidade de HEVERTON SOUSA DA CONCEIÇÃO pela prática
de injúria e ameaça, contra KARLA DE ARAÚJO MESQUITA, reconhecendo a decadência, na forma do art. 107, inciso V, do CP. Façam-se
cessar quaisquer eventuais medidas cautelares incidentes ao acusado por força do presente feito". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume. Eu, JOSE VILMAR ARAUJO JUNIOR,
Analista Judicial, digitei e subscrevo. MATIAS OLÍMPIO, 6 de junho de 2017. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA.Juiz de Direito da Comarca
da Vara Única da MATIAS OLÍMPIO.

PROCESSO Nº: 0000182-10.2011.8.18.0103
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO AROLDO PEREIRA ARAÚJO
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MATIAS OLÍMPIO, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8248 Disponibilização: Sexta-feira, 14 de Julho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Julho de 2017

Página 183



15.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO388520 

15.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES388932 

15.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES389213 

15.250. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL388564 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO AROLDO PEREIRA ARAÚJO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de MATIAS OLÍMPIO, Estado do Piauí, aos 5 de junho de 2017 (05/06/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO
MATIAS OLÍMPIO, 5 de junho de 2017.

PROCESSO Nº:0000094-98.2013.8.18.0103
CLASSE:Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Réu:JOSÉ OSEAS DOS SANTOS, AUGUSTO DOS SANTOS GALDINO
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MATIAS OLÍMPIO, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSÉ OSEAS DOS SANTOS e AUGUSTO DOS SANTOS GALDINO,
residentes em local incerto e não sabido, CITADOS para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de MATIAS OLÍMPIO, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2017
(06/06/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000084-44.2017.8.18.0061
Classe: Incidente de Sanidade Mental
Autor: EDER JERONIMO VAZ DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
DECISÃO: Desse modo, ante as dúvidas suscitadas ela defesa quanto à SANIDADE MENTAL do réu, conforme se infere dos autos, defiro, com
fulcro nos ditames do art. 149, § 2º do CPP, o processamento do presente INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL, com a finalidade de submetê-
lo a exame médico-psiquiátrico.
Intime-se o advogado do réu para, se quiser, apreentar os seus quesitos no prazo de 5 (cinco) dias, dando-se vista dos presentes autos ao
MP pelo mesmo período e com a mesma finalidade.

PROCESSO Nº: 0000035-18.2008.8.18.0061
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: JOSE DA SILVA OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. SERGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MIGUEL ALVES, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua São Pedro,
nº 35, MIGUEL ALVES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA em face de JOSE DA SILVA
OLIVEIRA, Brasileiro(a) , Solteiro(a), residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada,
para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de MIGUEL ALVES, Estado do Piauí,
aos 14 de julho de 2017 (14/07/2017). Eu, Veruska Gomes de Araújo Moreira_________________, digitei, subscrevi e assino.
SERGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MIGUEL ALVES

Processo nº 0000109-64.2013.8.18.0104
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE CURRALINHOS-PIAUÍ, REP. PELO PREFEITO MUNICIPAL - REGINALDO SOARES TEIXEIRA
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), RONALDO MOTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9173)
Réu: RONALDO CAMPELO DOS SANTOS
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA, para
condenar RONALDO CAMPELO DOS SANTOS, ex-prefeito de Curralinhos-PI, pela prática de ato de improbidade administrativa definido nos
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15.251. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS388613 

15.252. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS388843 

15.253. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS388869 

15.254. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS388970 

15.255. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS389060 

15.256. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS389158 

arts. 10, caput, e 11, VI, da Lei nº 8.429/92, aplicando-lhe as seguintes sanções:
1. Ressarcimento do dano patrimonial causado ao erário, no valor de R$ 189.167,03 (cento e oitenta e nove mil, cento e sessenta e sete reais e
três centavos), sobre o qual deve incidir correção monetária e juros legais de 1% ao mês fixados a partir de 03 de fevereiro de 2013, data final
para prestar contar ao Convênio TC/PAC 0157/09;
2. Perda da função pública que, eventualmente, ocupar quando do trânsito em julgado da presente sentença;
3. Suspensão dos direitos políticos pelo prazo de (05) cinco anos;
4. Pagamento de multa civil equivalente a 30 (trinta) vezes o valor da última remuneração percebida em 2012, no cargo de prefeito do município
de Curralinhos-PI, com correção monetária e juros legais de 1% ao mês a partir da sentença;
5. Proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
Condeno o Requerido, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor do proveito econômico, nos
termos do art. 85, §3º,I, do CPC.
Monsenhor Gil (PI), 10 de julho de 2017.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000079-04.2006.8.18.0030
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO NOGUEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): SÂNIA MARY MENDES MESQUITA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3823)
DESPACHO: Intimo para tomar ciente da Sessão de Julgamento do Tribunal do Júri, designada para o dia 29 de agosto de 2017, às 09:00
Horas, neste fórum e bem como do Sorteio dos Jurados designado para o dia 25 de julho de 2017, às 09:00 Horas, neste fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000542-91.2016.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS PAPA, BRENO FERREIRA PEREIRA
Advogado(s): RAY SHANDY CAMPELO LOPES(OAB/MARANHÃO Nº 15266-A), EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO
BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
SENTENÇA: Intimo para tomarem ciente da sentença de fls.353/366, destes autos, no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000389-24.2017.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: BRENO FERREIRA PEREIRA, TAIRA SAMARA RODRIGUES CARVALHO
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
DESPACHO: Intimo para apresentar as razões recursais , no prazo de 08 (oito) dias, contados a partir do dia 10 deste mês exclusive.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000517-44.2017.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: WILLIAN PEREIRA DE MOURA
Advogado(s): JOSE AUGUSTO DE CARVALHO GONCALVES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2151)
DESPACHO: Intimo para apresentar a defesa prévia do acusado, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000383-17.2017.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: LUCAS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): DAVID ROBERTO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3826)
DESPACHO: Intimo para apresentar a defesa prévia do acusado , no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000616-14.2017.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ABEL PEREIRA LEITE NETO
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Advogado(s): CAIO CESAR GONÇALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10960)
DESPACHO: Intimo para apresentar a defesa prévia do acusado, no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000735-77.2014.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: CONCEICAO DE MARIA S. PORTELA C. TAPETY
Advogado(s): EZEQUIAS PORTELA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13381), KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598), IGOR MARTINS
FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
DESPACHO: Redesigno o dia 24 de Julho de 2017, às 12h00mim., neste Fórum de Justiça, para realização de Audiência de Instrução e
Julgamento..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000358-39.2016.8.18.0062
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: EDITH MARIA LEAL
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Considerando que a requerente declinou ter sido registrada no município de são miguel do Araguaia,, Estado de Goiás, oficie-se o
cartório de Registro Civil de São Miguel do Araguaia/GO, para no prazo de cinco dias, encaminhar certidão de nascimento de inteiro teor da
requerente. Com a juntada da certidão aos autos, intime-se a requerente por seu patrono, THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº
11669) para manifestação no prazo de cinco (05) dias, voltando, após, conclusos para a sentença." Padre Marcos - PI, 14 de julho de 2017.

Processo nº 0000158-63.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNABER PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000158-63.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNABER PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: "...PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido,nos termos da fundamentação,extinguindo o processo com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 487,I, do NCPC.Prejudicado o pedido de antecipação de tutela.Concedo àparte autora os benefícios da gratuidade
judiciária, nos termos do artigo 98,§ 3º.NCPC.Apóso trânsito em julgado,dê-se baixa na distribuição e arquivem-seos autos.Publique-se.Registre-
se.Intimem-se.Cumpra-se. PALMEIRAIS, 30 de junho de 2017.a) (rubrica)-KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA - Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PALMEIRAIS."

Processo nº 0000055-56.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO HSBC - BANK BRASIL S/A
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000055-56.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO HSBC - BANK BRASIL S/A
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC,nos artigos 6º,VI, e 14do CDC, c/co art.487,I, alínea a, do NCPC, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial e, declarando inexistente relação jurídicacontratual entre as partes que
fundamente os descontos questionados (Contrato 26200192224), condeno o BANCO HSBC BANK BRASIL S/Aapagar a MARIA ANTONIA DA
SILVA, CPF nº 386.874.963-20, o valor de r$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais,bem como a pagar àparte
autora o valor de R$ 7.518,656 (sete mil quinhnetos e dezoito reais e cinquetante e seis centavos), correspondentes à restituição em dobro do
valordos descontos indevidos na conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 26200192224.O valor indenizatório deve ser
corrigidomonetariamente, a partir desta data (Súmula 362STJ), e acrescido de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês da citação. Em
consequência,oficie-se à instituição financeira para que exclua definitivamente os descontos questionadoos nestes autos(Contrato 26200192224)
da conta corrente da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art.461,§ 4º,do
CPC).Após o trânsito em julgado,dê-se baixa na distribuiçãoe arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.Intimem-se.Cumpra-
se.PALMEIRAIS,30 de junho de 2017. a) (rubrica) - KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PALMEIRAIS."
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Processo nº 0000244-63.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEANN CLEITON NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON BARRADAS(OAB/PIAUÍ Nº 1401)
Réu: LUIS DE PAULO COSTA
Advogado(s):
Processo nº 0000244-63.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEANN CLEITON NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON BARRADAS(OAB/PIAUÍ Nº 1401)
Réu: LUIS DE PAULO COSTA
Advogado(s):
"...Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para as 11:00 horas do dia 19 de setembro do ano em curso neste Forum..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003253-37.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIVALDA ZEIDAN SILVA, MARIA DE JESUS ZEIDAM
Advogado(s): LUIZA MARCIA CARVALHO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6860), MARIA DE JESUS RODRIGUES MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 4626)
Réu: BANCO MATONE S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
SENTENÇA de fls. 100/102:
Pelo exposto, resolvo acolher o pedido formulado, com resolução de mérito,
nos termos do art. 487, inciso I do NCPC, para:a) Declarar inexistente o contrato de empréstimo referente aos valoresdescontados pelo
Banco Matone às fl. 23/24, e condená-lo a indenizar Maria de JesusZeidam pelos danos materiais, consistentes do pagamento em dobro
das 08 (oito)prestações de R$ 57,85 cinquenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), o que importana quantia de R$ 925,60
(novecentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos), além dopagamento em dobro do valor de R$ 404,92 (quatrocentos e quatro reais
e noventa e doiscentavos), que importa no valor de R$ 809,84 (oitocentos e nove reais e oitenta e quatro centavos), com juros legais e
correção monetária desde o efetivo desembolso; b) Condenar a promovida a pagar a autora Danos morais, no montante de R$ 7.000,00
(sete mil reais), com juros e correção monetária desde o arbitramento (Súmula 362 do STJ); Condeno a parte requerida em custas
processuais e honorários advocatícios, os últimos na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação por danos morais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Intime-se para imediato cumprimento. Parnaíba, 15 de maio de 2017. Max Paulo Soares de
Alcântara, Juiz de Direito.

Processo nº 0000477-69.2011.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA-PI
Réu: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): DR. FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES - OAB/PI nº 2275\91
1- Trata-se de denúncia feita pelo RMP contra o acusado LUIZ CARLOS DOS SANTOS de alcunha "PIPOCA", pelo suposto cometimento do
crime de HOMICIDIO previsto no artigo 121 do Código Penal conta a vitima RODRIGO JOSÉ DA SILVA, de fatos ocorridos em 02/10/2010,
porém não foi citado, pois não encontrado no endereço indicado nos autos.
2- Compulsando o sistema verifiquei que o acusado habilitou nos autos o DR. FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES , OAB/PI nº 2275\91
(fl.08\13).
3- Assim, determino a intimação do referido advogado, para informar o endereço do acusado ou ofertar a sua defesa no prazo legal, já que não
foi encontrado seu novo endereço no SIEL.

Processo nº 0001919-75.2008.8.18.0031
Autor: GILMAR RODRIGUES BARROS, TATIANA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Réu: JANAINA MORAES E SILVA
Advogado(s): DRª ROZELIA DREHER - OAB\PI nº 205-B
Trata-se de pedido de denúncia feita pelo RMP contra os acusados CARLOS MAGNO FONTENELE NASCIMENTO - GILMAR RODRIGUES
BARROS - JANAINA MORAIS E SILVA - TATIANA PEREIRA DOS SANTOS pelo suposto cometimento do delito previsto no artigo 171, caput c\c
art. 29, todos dos Código Penal de fatos ocorridos no ano de 2006 contra a vitima FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA VIEIRA.
Na fase de diligências o Ministério Público requereu que fosse periciada a assinatura de CARLOS MAGNO FONTENELE NASCIMENTO nos
documentos apostos nos contratos de financiamento e as colhidas neste ato e ainda pediu que fosse decretada a PRISÃO PREVENTIVA dos
acusados GILMAR RODRIGUES BARROS e TATIANA PEREIRA DOS SANTOS que encontram-se FORAGIDOS, o pedido foi deferido em ata
no dia 02\02\2016 (fl.168\169)
Os acusados GILMAR RODRIGUES BARROS e TATIANA PEREIRA DOS SANTOS impetraram da lavra do DR. FAMINIANO ARAUJO
MACHADO pedido de Revogação de sua Prisão (fl. 178\186).
O Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido mediante a aplicação das Medidas Cautelares (fl.189\190).
Quando do interrogatório dos acusados a defesa do acusado CARLOS MAGNO requereu que fosse feito a pericia na assinatura dos mesmo,
sendo que o Ministério Público opinou pelo seu indeferimento pois protela o feito (fl.200).
Não há como acolher o pedido da douta defesa, já que o pedido foi feito pelo Membro do parquet que desistiu do mesmo e ainda se manifestou
pelo indeferimento; e por maior esforço lógico que se possa fazer, 'data venia', não se pode nesta fase 11 anos após o crime ainda realizar
pericias requeridas apenas para protelar o feito.
Ademais, a defesa silenciou-se em todo estes anos, e somente após pedido do MP insiste nas diligências. Se não o fez foi porque, não existia
interesse, e o pedido nesta fase, mais de 11 anos após o crime, é mera estratégia de defesa, para ser beneficiado com a prescrição. Donde a
inviabilidade manifesta da pretensão.
Quanto ao pedido de revogação da prisão dos acusados GILMAR e TATIANA (marido e mulher), para a manutenção da preventiva, não há em
que se falar em outros objetos senão os que deram razão a prisão. Neste sentido, é imperioso reconhecer que, o decreto de Prisão se deu pelo
fato dos acusado não terem sido encontrados, a instrução encontra-se encerrada, e manter a prisão é corroborar com o cumprimento antecipado
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de suas penas, sem ter sido oportunizada a possibilidade de um processamento/julgamento justo, sem excessos.
Em que pese os motivos originais que deram ensejo a determinação de prisão dos acusados, os mesmos não mais prosperam, necessária se faz
a revogação da prisão em apreço.
Por tais considerações, resta entendida a plausibilidade da revogação da custódia cautelar, uma vez dirimidos os motivos que lhe deram razão,
como bem respalda o art. 316, do CPP.
Desta forma, REVOGO a Prisão Preventiva dos acusados GILMAR RODRIGUES BARROS e TATIANA PEREIRA DOS SANTOS mantenho a
vinculação do aludido benefício ao cumprimento das demais condições:
a)- Deverão comparecer mensalmente na secretaria deste juízo para informar/justificar suas atividades;
b)- Deverão informar a este juízo qualquer alteração de endereço;
c)- Estão terminantemente proibidos de ausentar-se da comarca sem autorização judicial;
Expeça-se contra mandado em nome dos acusados, se por outro motivo não tiverem que permanecer no cárcere.
Intimem-se as parte para no prazo legal apresentarem suas alegações finais (5ª PROMOTORIA - DEFENSOR PÚBLICO - DR. FAMINIANO
ARAUJO - DRª ROZELIA DREHER).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004850-70.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HERBERT DA SILVA LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA NUCLEO DE PARNAIBA(OAB/PIAUÍ Nº ), BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito e considerando a realização da VIII Semana Nacional Justiça pela Paz em Casa, designo audiência
de instrução, debates e julgamento para o dia 24 de Agosto de 2017 às 07:50 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Dês.
Salmon Lustosa, nesta cidade

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001698-77.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s): ANTONIO DEFRISIO RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9246)
Indiciado: MARIO LUCIO SOARES DA SILVA FILHO
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: Designo para o dia 26 / 07 / 2017, às 10:30 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s)
Réu(s). Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0003526-45.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Réu: GUSTAVO ANTONIO ARAUJO DA SILVA JUNIOR, MARCOS LIMA DO NASCIMENTO, MAYKON LIMA DO NASCIMENTO, CARLOS
GUSTAVO DA COSTA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), DRª BRUNA DA SILVA BRIGONI
Trata-se de DENÚNCIA feita pelo representante do Ministério Público contra MARCOS LIMA DO NASCIMENTO de alcunha "JUNIOR", MAYKON
LIMA DO NASCIMENTO , CARLOS GUSTAVO DA COSTA SOUZA de alcunha "GUSTAVO" e GUSTAVO ANTONIO ARAUJO DA SILV A de
alcunha "JUNINHO", pelo suposto cometimento do delito previsto no artigo 121, § 2º, II do Código Penal, de fatos ocorrido em 12.06.2016 tendo
como vitima GILBERTO DO NASCIMENTO BRITO
A denúncia foi recebida em 21/03/2017 (fl.98\99).
O Acusado MARCOS LIMA DO NASCIMENTO foi citado (fl. 112), apresentou defesa da lavra da DRª FRANCISCA JANE tendo arrolado sete
testemunhas (fl.131\139) Tendo impetrado também um pedido de REVOGAÇÃO de sua Prisão Preventiva (fl.141\147).
O acusado MAYCON LIMA DO NASCIMENTO foi citado e apresentou defesa da DRª JANE ARAUJO tendo arrolado sete testemunhas (fl.
120\130).
O acusado CARLOS GUSTAVO DA COSTA SOUSA não apresentou sua defesa como era seu mister, se limitando apenas a requerer pedido de
revogação de sua prisão da lavra da DRª BRUNA DA SILVA BRIGONI (fl. 148\159)
O acusado GUSTAVO ANTONIO ARAUJO DA SILVA de alcunha "JUNINHO" não foi citado pois não encontrado no endereço indicado, tendo
sido decretado sua prisão
Assim:
1- Abra-se vistas ao douto representante do Ministério Público (5ª PROMOTORIA) para se manifestar sobre os pedidos de revogação de prisão
feitos pelas defesas dos acusados MARCOS LIMA DO NASCIMENTO e MAYCON LIMA DO NASCIMENTO .
2- Intimem-se a DR. BRUNA DA SILVA BRIGONI para apreedntar a defesa do acusado CARLOS GUSTAVO DA COSTA SOUSA, sobe pena de
lhe sser nomeado DEFENSOR PÚBLICO.
3- CITE-SE o acusado CARLOS GUSTAVO DA COSTA SOUSA por Edital já que exauridas as possibilidades de citação pessoal do acusado,
restando-se infrutíferas as determinações supra, não há outra saída senão a determinação de sua citação editalícia. Isto posto, nos termos do
que estabelece o art. 361 do Código de Processo Penal, expeça-se EDITAL DE CITAÇÃO em nome do acusado pelo prazo de 15 dias, a ser
publicado no Diário da Justiça e afixado no Fórum no local de costume, a fim de que apresente defesa no prazo de 10 dias;

Processo nº 0002910-70.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DALONVER, S.L, SETINVID S.L
Advogado(s): GRAZIELA DE MORAES RUBIM FILGUEIRAS(OAB/PIAUÍ Nº 5876), LEONARDO BRIGANTI(OAB/SÃO PAULO Nº 165367)
Executado(a): JR CONSULTORIA EMPRESARIAL INTERNACIONAL S.A.
Advogado(s): MATEUS HENRIQUE RODRIGUES ARAÚJO(OAB/CEARÁ Nº 31622)
Considerando apresentação de manifestação do executado às fls. 450/466, bem com preliminar de exceção de incompetência, intime-se os
exequentes, por seu advogado, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a exceção apresentada, nos termos do art. 64, §2º, do
CPC. Defiro o pedido das exequentes de dilação de prazo, de fls. 470, para conceder-lhe o prazo de 20 (vinte) dias quanto à avaliação das ações
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15.269. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA388700 

15.270. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA388847 

15.271. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA388964 

15.272. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA388972 

15.273. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA389026 

ali mencionadas. Intime-se o executado, por seu advogado, para no prazo de 5 (cinco) dias se manifestar sobre o pedido de adjudicação de fls.
468/480, nos termos dos arts. 876/877, do CPC. Cumpra-se. Intime-se. Certifque-se o cumprimento integral do presente despacho. Após, com ou
sem manifestação das partes, certique-se o cumprimento integral do presente despacho, bem como o decurso dos prazos aqui mencionados, e
voltem-me conclusos. Cumpra-se com a prioridade já reconhecida às fls. 375.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002207-08.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: JUSCELINO MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),designo audiência de conciliação para o dia 14 / 09 / 2017 às
10 horas a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002473-34.2013.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PORTO DAS BARCAS ENERGIA S/A, PORTO SALGADO ENERGIA S/A, PORTO DO PARNAIBA ENERGIA S/A
Advogado(s): IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696), JANES
CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390)
Requerido:LUIS SOUSA PESSOA
Advogado(s): VIMAR OLIVEIRA FONTENELE (OAB/PIAUI Nº5312)
DESPACHO: Considerando a incumbência prevista no art. 139, V e VIII, do CPC/2015, no sentido de promover, a qualquer tempo, a
autocomposição, bem como determinar, a qualquer tempo, o comparecimento pessoal das partes, para inquiri-las sobre os fatos da causa,
designo audiência de conciliação para o dia 19/09/2017, às 10:30h, na sala de audiências desta Vara.

Processo nº 0000718-04.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ GERALDO ALENCAR FILHO
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Réu: MARIO PEREIRA SOUZA - ME (ÁGUA BELLA PISCINAS), HAAS PISCINAS
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
Tendo em vista a necessidade de perícia técnica para balizar a decisão intime-se as partes para indicar e/ou noticiar, no prazo de 10
(dez) dias peritos na área sob pena, na ausência de tecnicos especializados ser nomeado profissional de mercado com prática de mais
de 5 (cinco) anos no exercício desse mister. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000399-41.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUIGI LUIDSTON COSTA SILVA, JOSINILDE DOS SANTOS ROSENDO SILVA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19 de setembro de 2017, às 10:00 horas, na sala de audiências da 2ª Vara Cível.
Intime-se as partes, por intermédio de seu causídico, para que compareçam a audiência acompanhada por testemunhas, estas
independentemente de intimação.
Intime-se o Ministério Público.
Intimações e diligências necessárias.

Processo nº 0000252-73.2016.8.18.0031
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: CAVALCANTE GESTAO IMOBILIARIA LTDA, FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE
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15.274. DECISÃO - 2ª VARA DE PARNAÍBA389031 

15.275. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA389037 

15.276. DECISÃO - 2ª VARA DE PARNAÍBA389047 

Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE EXCEÇÃO, com fundamento nos arts. 54, 55 e 59, §3º, do NCPC e, de conseqüência,
DECLARO A COMPETÊNCIA deste Juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca para processar e julgar a ação em comento. Sem custas. Diligências
necessárias. P.R.I.

Processo nº 0002059-65.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DISTRIBUIDORA SUELLEN LTDA, MARIA DE LOURDES DE SOUSA FONTENELE, SUELLEN SOUSA FONTENELE, FRANCISCO DE
ASSIS PEREIRA FONTENELE JÚNIOR, TATIANY SOUSA FONTENELE
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7304-A), SUELLEN SOUSA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 11811)
Réu: CAVALCANTE GESTAO IMOBILIARIA LTDA, FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA OAB/PI 9170
Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. Considerando o teor dos art. 293, do NCPC e o Manual de Procedimentos da
CGJ/TJPI, determino a distribuição da Impugnação ao valor da causa por dependência ao presente processo, renumerando-se certificando-se.
Tendo em vista que ainda não foi oportunizada às partes a composição, a par da política conciliatória do novo regramento processual e com base
no art. 139, VIII do NCPC, que dispõe que incumbe ao juiz determinar, a qualquer tempo, o comparecimento pessoal das partes, para inquiri-las
sobre os fatos da causa, designo o dia 08/11/2017, às 9 (nove) horas, para realização de audiência de conciliação. Intime-se. Cumpra-se. Dê-se
prioridade de trâmitação nos termos dos arts. 153, §2º, II, e 1.048, I, do NCPC.

Processo nº 0003877-57.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): DISTRIBUIDORA SUELLEN LTDA, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FONTENELE, MARIA DE LOURDES DE SOUSA
FONTENELE
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7304-A)
Considerando a notícia de morte e certidão de óbito do executado FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FONTENELE (fl. 159-verso e 160), cumpre
ao julgador suspender de imediato o curso do processo (sob pena de se reputarem nulos os atos praticados) promovendo, em seguida, a
habilitação dos herdeiros ou do espólio do "de cujos". Assim, suspendo o curso da demanda, nos termos do artigo 313 , inciso I, combinado com
o § 1º, do Código de Processo Civil , para que se proceda à habilitação, ex vi do disposto no artigo 689 também do Código de Processo Civil. Nos
termos do inciso I do parágrafo 2º do artigo 313 do CPC , intime-se o autor para que promova a citação do espólio do réu, de quem for o seu
sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, no prazo de 03 (três) meses. Tendo em vista que ainda não foi oportunizada às partes a composição, a
par da política conciliatória do novo regramento processual e com base no art. 139, VIII do NCPC, que dispõe que incumbe ao juiz determinar, a
qualquer tempo, o comparecimento pessoal das partes, para inquiri-las sobre os fatos da causa, designo o dia 08/11/2017, às 9 (nove) horas,
para realização de audiência de conciliação. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000314-21.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: DISTRIBUIDORA SUELLEN LTDA, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FONTENELE, MARIA DE LOURDES DE SOUSA FONTENELE,
CAVALCANTE GESTAO IMOBILIARIA LTDA, MARIA ZILENE PEREIRA FONTENELE, RAIMUNDO NONATO FONTENELE
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES OAB/PI 7495
Preliminarmente, em sede de contestação, foi alegada a incompetência absoluta deste Juízo, por conexão. Sobreveio acordão, às fls.
363/368, em sede de conflito de competência o qual declarou este Juízo competente, motivo pelo qual resta prejudicada a preliminar de
exceção de incompetência apontada. Quanto à impugnação ao valor causa, às fls. 262/266, entendem os requeridos como correto o
valor de R$ 1.319.871,29, haja vista estar-se discutindo nos autos 5 (cinco) notas de crédito comercial e 1 (uma) hipoteca e que a venda
dos imóveis objeto da demanda tinha por objeto fraudar o pagamento dos referidos valores, tendo a parte autora atribuído o valor de
R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais). Da simples leitura da petição inicial, às fls. 07, tem-se que a parte impugnada, promoveu o
ajuizamento de ação de execução, Processo Nº 0003877-57.2012.8.18.0031, à qual foi atribuído como valor da causa a importância de R$
1.166.696,04 (hum milhão cento e sessenta e seis mil, seiscentos e noventa e seis reais e quatro centavos), às fls. 162/167, relativos aos
títulos de crédito objetos do pedido principal de anulabilidade/nulidade de negócio envolvendo os mesmos da presente demanda.
Assim sendo, merece parcialmente guarida o pedido formulado pelo impugnante. Dessa forma, resta imperioso observar que o valor da
causa atribuído pelo impugnado, em quantum equivalente a R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais), não condiz com a pretensão
do mesmo no ajuizamento da presente ação, não merecendo perdurar, eis que contradiz a documentação acostada na inicial. Diante do
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido atribuindo à causa o valor de R$ 1.166.696,04 (hum milhão cento e sessenta
e seis mil, seiscentos e noventa e seis reais e quatro centavos), devendo a Secretaria certificar tal modificação nos autos do processo
principal. Intimem-se as partes, por seus advogados, desta decisão, devendo o impugnado realizar a complementação das custas, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. Não são cabíveis honorários advocatícios em incidente de
impugnação ao valor da causa. Considerando a inexistência nos autos de informação sobre o julgamento de mérito do Agravo de
Instrumento Nº 2013.0001.002807-7, oficie-se à SESCAR CÍVEL para informar sobre o andamento do do Agravo de Instrumento Nº
2013.0001.002807-7, no prazo de 10 (dez) dias. Tendo em vista, ainda, informação, às fls. 367, da existência de prolação sentença nos
autos do Processo Nº 0003828-16.2012.8.18.0031 que acolheu o pedido de consignação em pagamento para dar quitação da Cédula de
Crédito Comercial nº 38.2010.1571.3372 e da hipoteca nos imóveis relacionados, bem como pendência de julgamento de Apelação dos
mesmos autos, oficie-se à SESCAR CÍVEL para informar sobre o andamento da Apelação referente ao Processo Nº 0003828-
16.2012.8.18.0031, no prazo de 10 (dez) dias. Após, intimem-se as partes para no prazo de 15 (quinze) dias declinarem se pretendem
produzir outras provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento ,
ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do CPC). Tendo em vista que ainda não
foi oportunizada às partes a composição, a par da política conciliatória do novo regramento processual e com base no art. 139, VIII do
NCPC, que dispõe que incumbe ao juiz determinar, a qualquer tempo, o comparecimento pessoal das partes, para inquiri-las sobre os
fatos da causa, designo o dia 08/11/2017, às 9 (nove) horas, para realização de audiência de conciliação. Intime-se. Cumpra-se.
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15.278. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA389170 

15.279. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA389173 

15.280. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA389205 

15.281. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA389208 

15.282. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA388530 

Processo nº 0004615-06.2016.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CAVALCANTE GESTAO IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170), ISABEL BARROS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11263)
Réu: MARIA DE LOURDES DE SOUSA FONTENELE, SUELLEN SOUSA FONTENELE, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FONTENELE
JÚNIOR, TATIANY SOUSA FONTENELE
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA OAB/PI 7304-A
Diante do exposto, DEFIRO o pedido liminar de despejo para a desocupação dos imóveis objeto do contrato de locação de fls. 32/33, no prazo de
15 dias, haja vista o pagamento de 03 (três) meses de caução ao requerente na conta do juízo, às fls. 535/536. Advirta-se que o mandado de
despejo poderá ser cumprido com moderação e cautela, ficando desde já autorizado o reforço policial. Tendo em vista que ainda não foi
oportunizada às partes a composição, a par da política conciliatória do novo regramento processual e com base no art. 139, VIII do NCPC, que
dispõe que incumbe ao juiz determinar, a qualquer tempo, o comparecimento pessoal das partes, para inquiri-las sobre os fatos da causa,
designo o dia 08/11/2017, às 9 (nove) horas, para realização de audiência de conciliação. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000768-06.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 4670), HIRAN LEAO
DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: LEANDRO LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO DE ALMENDRA FREITAS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 892/75)
DESPACHO: Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre certidão transcrita ao verso do ultimo
mandado requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0001618-89.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: DOMINGOS SALES CARDOSO, MARIA SOLIDADE DE SOUSA CARDOSO
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640), CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
Usucapido: MARIA VILANI LIMA TERTO, LUIZ MANOEL TERTO
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de novembro de 2017, às 09:00 horas, na sala de audiências da 2ª Vara Cível.
Intime-se as partes, para que compareçam a audiência acompanhada por testemunhas, estas independentemente de intimação.
Notifique-se o Ministério Público. Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0002323-82.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DISTRIBUIDORA SUELLEN LTDA, MARIA DE LOURDES DE SOUSA FONTENELE, SUELLEN SOUSA FONTENELE,
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FONTENELE JÚNIOR
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7304-A), SUELLEN SOUSA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 11811)
Requerido: FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE, CAVALCANTE GESTAO IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s):
Determino o apensamento dos presentes autos ao Processo Nº 0002059-65.2015.8.18.0031. Tendo em vista que ainda não foi oportunizada às
partes a composição, a par da política conciliatória do novo regramento processual e com base no art. 139, VIII do NCPC, que dispõe que
incumbe ao juiz determinar, a qualquer tempo, o comparecimento pessoal das partes, para inquiri-las sobre os fatos da causa, designo o dia
08/11/2017, às 9 (nove) horas, para realização de audiência de conciliação. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0002362-79.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CAVALCANTE GESTAO IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Requerido: MAURO MONÇAO DA SILVA, SUELLEN SOUSA FONTENELE, MARIA DE LOURDES DE SOUSA FONTENELE, FRANCISCO DE
ASSIS PEREIRA FONTENELE JÚNIOR, TATIANY SOUSA FONTENELE
Advogado(s):
Determino o apensamento dos presentes autos ao Processo Nº 0002059-65.2015.8.18.0031. Tendo em vista que ainda não foi oportunizada às
partes a composição, a par da política conciliatória do novo regramento processual e com base no art. 139, VIII do NCPC, que dispõe que
incumbe ao juiz determinar, a qualquer tempo, o comparecimento pessoal das partes, para inquiri-las sobre os fatos da causa, designo o dia
08/11/2017, às 9 (nove) horas, para realização de audiência de conciliação. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001796-96.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ELANDRO LIMA GOMES, ANTÔNIO EDSON DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba - PI, intima o advogado: Dr. CELSO GONÇALVES CORDEIRO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), para que dê ciência da sentença que consta nas fls. 114-131 do processo supracitado. PARNAÍBA ? PI, 13 de Julho
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15.283. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA388538 

15.284. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA389195 

15.285. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA389198 

15.286. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA389222 

de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001796-96.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ELANDRO LIMA GOMES, ANTÔNIO EDSON DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba - PI, intima o advogado: Dr. LUIZ DE SOUZA
MARQUES(OAB/SP Nº 79351), para que dê ciência da sentença que consta nas fls. 114-131 do processo supracitado. Dou fé. PARNAÍBA ? PI,
13 de Julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004593-45.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL CARLOS CHAVES DE SOUZA
Advogado(s): FRANCISCO HEITOR RIBEIRO FIGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13284)
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba - PI, intima o advogado: Dr. FRANCISCO HEITOR RIBEIRO FIGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
13284), da sentença prolatada às fls. 105/112 em que se destaca: ?Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal
para CONDENAR MANOEL CARLOS CHAVES DE SOUZA, qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 304, duas vezes, c/c art. 297,
caput n/f art. 71, caput, todos do Código Penal. Passo a dosimetria da pena. Em atendimento as circunstâncias judiciais insculpidas no art. 59 do
Código Penal, tem-se a culpabilidade do condenado como normal do tipo penal violado (uso de documento falso), não apresentando sua
personalidade, sua conduta social, os motivos, as circunstâncias e as consequências do crime como de maior relevância para justificar a
exasperação da pena e não servindo anotação criminal referente a processo ainda em curso (fl. 68) como maus antecedentes (STJ, Súmula n°
444), o que conduz a fixação da pena-base no mínimo legal previsto no preceito secundário do tipo penal violado, 02 (dois) anos de reclusão e 24
(vinte e quatro) dias-multa (CP, art. 297, caput). Continuando no processo dosimétrico, tenho, à mingua de circunstâncias agravantes e
considerando por inservível como circunstância atenuante para reduzir a pena aquém do mínimo legal na 2a fase da dosimetria a confissão
espontânea da autoria do crime pelo condenado (art. 65, III, 'd' do Código Penal), por manter a reprimenda em seu mínimo legal, o que faço com
fundamento no entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça no Enunciado n°231. Ainda caminhando no processo dosimétrico,
tenho, diante da inexistência de causas de diminuição, mas diante do reconhecimento da continuidade delitiva, causa geral de aumento de pena
descrita no art. 71 do Código Penal, por majorar a pena até aqui fixada em seu mínimo legal, 1/6, o que conduz a fixação da pena definitivamente
em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 28 (vinte e oito) dias-multa, esta a ser aplicada em seu mínimo legal, a teor do art. 49, in fine
do Código Penal, correspondendo cada dia-multa a um trigésimo do salário mínimo vigente à data do fato, monetariamente corrigido até o efetivo
pagamento. Quanto ao regime de cumprimento da pena, deve o condenado, a teor do art. 33, § 2°, 'c' do Código Penal, cumprir a pena em
regime aberto. Deixo, contudo, de substituir a pena privativa de liberdade aplicada por restritiva de direitos por responder o condenado a outra
ação penal (fl. 68), não se afigurando a substituição da pena corporal por restritiva de direitos, desta forma, por suficiente para a reprovação e
prevenção do crime praticado (art. 44, III do Código Penal). Concedo ao condenado o direito de apelar da sentença em liberdade diante da
fixação do regime aberto para cumprimento da pena imposta, devendo ser expedido alvará de soltura e colocado o sentenciado imediatamente
em liberdade, se por outro motivo não estiver preso, após consulta ao sistema de informação criminal do TJPI (Themisweb) e ao INFOSEG,
conforme art. 1°, § 3° da Resolução n° 108/2010 do CNJ, voltando os autos conclusos para a verificação do cumprimento do alvará de soltura,
decorridos 05(cinco) dias de sua expedição. Custas pelo condenado, conforme art. 804 do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?.
PARNAÍBA ? PI, 14 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003143-14.2009.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: LUIZ ALVES CARDOSO
Advogado(s):
Indiciado: J. F. LIRA MEE, JOSE FARIAS LIRA
Advogado(s): MÁRCIO ARAÚJO MOURÃO - OAB/PI 8070
ATO ORDINATÓRIO: ( A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). MÁRCIO ARAÚJO MOURÃO - OAB/PI 8070 . para comparecer(em) a Audiência de
Instrução e Julgamento a acontecer no dia 03 de AGOSTO de 2017, às 09:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 14.07.2017. Eu, Ana
Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001640-74.2017.8.18.0031
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MEDIANEIRA-PR, OSEIAS PAULO BRANDÃO
Advogado(s): ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR - OAB/PR 28214N, JHONNY PETTERSONN BERLANDA - OAB/PR 59880N, ANDRE
EDUARDO QUEIROZ - OAB/PR 36818N, ELIEL RAMOS - OAB/PR 45904N, OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR - OAB/PR 5195N,
VANESSA DAS NEVES PICOUTO - OAB/PR 34728N, KARLA SBARDELLA - OAB/PR 45863N, WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA -
OAB/PR 16243N, RODRIGO OCTAVIO DE CASTRO ABRANCHES - OAB/PR 64633N E NEVAIR SOARES DA CRUZ - OAB/PR 52836N
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do (a) MM (a) . Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do
Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR - OAB/PR 28214N, JHONNY PETTERSONN
BERLANDA - OAB/PR 59880N, ANDRE EDUARDO QUEIROZ - OAB/PR 36818N, ELIEL RAMOS - OAB/PR 45904N, OSWALDO LOUREIRO
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DE MELLO JUNIOR - OAB/PR 5195N, VANESSA DAS NEVES PICOUTO - OAB/PR 34728N, KARLA SBARDELLA - OAB/PR 45863N,
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA - OAB/PR 16243N, RODRIGO OCTAVIO DE CASTRO ABRANCHES - OAB/PR 64633N E NEVAIR
SOARES DA CRUZ - OAB/PR 52836N. para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 01 de AGOSTO de
2017, às 08:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 14.07.2017. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em
conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000528-70.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS MAGALHAES RODRIGUES
Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba - PI, intima o advogado: Dr. MICKAEL BRITO DE
FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714), para que apresente alegações finais no processo supracitado no prazo de 5 dias. PARNAÍBA ? PI, 14 de JULHO
de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002185-81.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: HUDISON WARLLEY FONTENELE DE ARAÚJO, JOAQUIM MARTINS GOMES FILHO
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516),
SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba - PI, intima os advogados: Dr. JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ
Nº 5491), da sentença prolatada às fls. 111/118, em que se destaca: "Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal
para CONDENAR HUDSON WARLLEY FONTENELE DE ARAÚJO e JOAQUIM MARTINS GOMES FILHO, qualificados nos autos, como incurso
nas penas do art. 157, § 2o, I e II do Código Penal. Passo a dosimetria da pena. a) Com relação ao condenado Hudison Warlley Fontenele de
Araújo: Em atendimento as circunstâncias judiciais insculpidas no art. 59 do Código Penal, tem-se a culpabilidade do condenado como normal do
tipo penal violado, não apresentando os motivos, as circunstâncias e as conseqüências do crime como de maior relevância para justificar a
exasperação da pena, o que conduz a fixação da pena-base em seu mínimo legal, 04 (quatro) anos de reclusão e 48 (quarenta e oito)dias-
multa.Continuando no processo dosimétrico, tenho, à mingua de circunstâncias agravantes e considerando por inservível como circunstância
atenuante para reduzir a pena aquém do mínimo legal na 2a fase da dosimetria a confissão espontânea da autoria do delito pelo condenado e o
fato de ser o agente menor de 21 anos na data dos fatos (art. 65, I e III, 'd' do Código Penal), por manter a reprimenda em seu mínimo legal, o
que faço com fundamento no entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça no Enunciado n° 231. Ainda caminhando no processo
dosimétrico, tenho, diante da inexistência de causas de diminuição de pena, mas considerando ter sido o roubo duplamente circunstanciado, pelo
emprego de arma e pelo concurso de pessoas, causas especiais de aumento de pena insculpidas nos incisos I e II do § 2o do art. 157 do Código
Penal, por exasperar a pena até aqui fixada em seu mínimo legal, 1/3, o que faço com espeque no Enunciado n° 443 da Súmula do Superior
Tribunal de Justiça, ficando, pois, a pena definitivamente fixada em 05 (cinco) anos e 04 (meses) meses de reclusão e 64 (sessenta e quatro)
dias-multa, esta em seu mínimo legal, a teor do art. 49, in fine do Código Penal, correspondendo cada dia-multa a um trigésimo do salário mínimo
vigente á data do fato, monetariamente corrigido até o efetivo pagamento. b) Com relação ao condenado Joaquim Martins Gomes Filho: Em
atendimento as circunstâncias judiciais insculpidas no art. 59 do Código Penal, tem-se a culpabilidade do condenado como normal do tipo penal
violado, não apresentando os motivos, as circunstâncias e as conseqüências do crime como de maior relevância para justificar a exasperação da
pena, o que, considerando o óbice jurisprudencial na utilização de ações penais em curso (processo n° 4410-11.2015.8.18.0031, fl. 73) como
circunstância judicial desfavorável a configurar maus antecedentes (STJ, Súmula n° 444), conduz a fixação da pena-base em seu mínimo legal,
04 (quatro) anos de reclusão e 48 (quarenta e oito) dias-multa. Continuando no processo dosimétrico, tenho, à mingua de circunstâncias
agravantes e considerando por inservível como circunstância atenuante para reduzir a pena aquém do mínimo legal na 2a fase da dosimetria a
confissão espontânea da autoria do delito pelo condenado e o fato de ser o agente menor de 21 anos na data dos fatos (art. 65, 1 e III, 'd' do
Código Penal), por manter a reprimenda em seu mínimo legal, o que faço com fundamento no entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de
Justiça no Enunciado n° 231. Ainda caminhando no processo dosimétrico, tenho, diante da inexistência de causas de diminuição de pena, mas
considerando ter sido o roubo duplamente circunstanciado, pelo emprego de arma e pelo concurso de pessoas, causas especiais de aumento de
pena insculpidas nos incisos I e II do § 2o do art. 157 do Código Penal, por exasperar a pena até aqui fixada em seu mínimo legal, 1/3, o que faço
com espeque no Enunciado n° 443 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, ficando, pois, a pena definitivamente fixada em 05 (cinco) anos e
04 (meses) meses de reclusão e 64 (sessenta e quatro) dias-multa, esta em seu mínimo legal, a teor do art. 49, in fine do Código Penal,
correspondendo cada dia-multa a um trigésimo do salário mínimo vigente à data do fato, monetariamente corrigido até o efetivo pagamento.
Quanto ao regime de cumprimento de pena, há que ser considerado que os condenados, não reincidentes a teor dos documentos colacionados
aos autos (fls. 50 e 72/73), encontram-se presos desde o dia 21.04.2016 (fl. 02 do auto de prisão em flagrante), tendo cumprido 11 (onze) meses
e 06 (seis) dias de prisão cautelar, devendo o tempo de prisão cautelar ser descontado da pena fixada a fim de se determinar o regime inicial de
cumprimento da pena privativa de liberdade (art. 387, § 2o do CPP), importando o saldo de pena a cumprir dos condenados em 04 (anos) anos,
04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, não servindo, contudo, a detração da parcela da pena já cumprida pelos condenados
para determinar regime inicial menos gravoso de cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada, o que, nos termos do art. 33, § 2o, 'b' do
Código Penal, impõe a fixação do regime inicialmente semiaberto para o cumprimento do saldo da pena imposta aos condenados, restando
incabível a substituição da pena privativa de liberdade aplicada por restritiva de direito por força do óbice legal contido no inciso I do art. 44 do
Código Penal. Outrossim, considerando que os condenados permaneceram presos durante todo o curso processual e por remanescerem higidos
os motivos que conferiram fundamento de validade a decisão que converteu as prisões em flagrante em preventiva (fls. 30/32 do auto de prisão
em flagrante), tenho por manter a prisão preventiva dos sentenciados (art. 387, § 1o do CPP), negando o direito aos condenados de apelarem da
sentença em liberdade, o que faço para garantir e resguardar a ordem pública, maltratada pela nocividade concreta do delito perpetrado,
praticado com emprego de arma, bem como para inibir a reiteração de condutas criminosas outras por parte dos condenados - o sentenciado
Joaquim Martins Gomes Filho, inclusive, responde a outra ação penal nessa mesma Vara (processo n° 4410-11.2015.8.18.0031, fl. 78), requisito
autorizador da cautela preventiva esse estampado no art. 312 do CPP, não se revelando adequadas à espécie, por insuficientes, a aplicação aos
condenados de quaisquer das medidas cautelares diversas da prisão descritas no art. 319 do CPP. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS
CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME DO ART. 289, § 1°, DO CÓDIGO PENAL. NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE. REGIME INICIAL SEMIABERTO. COMPATIBILIDADE COM A PRISÃO PROCESSUAL. FUNDAMENTOS DA CONSTRICÃO
CAUTELAR. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. MEDIDAS CAUTELARES
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ALTERNATIVAS. MATÉRIA NÃO SUSCITADA PERANTE O TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E. NO MAIS, DESPROVIDO. 1. Esta Corte Superior tem entendido que não hâ incompatibilidade entre a fixação do regime inicial
semiaberto e a negativa do direito ao recurso em liberdade, quando o réu permaneceu preso durante todo o curso do processo e o édito
condenatório justifica a manutenção da prisão cautelar. 2. A manutenção da custódia cautelar deve adeguadar-se ao regime semiaberto. motivo
pelo oual deve ser assegurado ao réu o direito de aguardar o julgamento de eventual recurso em estabelecimento adequado ao regime
intermediário. 3. A Recorrente foi condenada pela prática do delito do art. 289, § 1.°, do Código Penal, sendo-lhe negado o direito de recorrer em
liberdade, porque ela já ostentava três registros criminais, pelo mesmo delito, além de uma condenação anterior também por crime de moeda
falsa. Evidente a reiteração criminosa a legitimar a manutenção da prisão processual, dada a necessidade de se resguardar a ordem pública. 4. A
possibilidade de aplicação de medidas cautelares distintas da prisão não foi suscitada e, tampouco, analisada pelo Tribunal de origem, o que
inviabiliza o seu exame por esta Corte Superior, sob pena de supressão de instância de instância. 5. Recurso ordinário parcialmente conhecido e.
no mais. desprovido, ressalvado á Recorrente o direito de aguardar o julgamento de eventuais recursos contra a condenação sub judice em
estabelecimento compatível com o regime semiaberto. (STJ - RHC: 42169 SP 2013/0364700-7, Relator. Ministra LAURITA VAZ, Data de
Julgamento: 04/02/2014. T5 Deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração a que alude inciso IV do art. 387 do
Código de Processo Penal, por não haver pedido formal nesse sentido ([...] Para que seja fixado na sentença o valor mínimo para reparação dos
danos causados à vitima, com base no art. 387, inciso IV, do Código Penal, deve haver pedido formal nesse sentido pelo ofendido, além de ser
oportunizada a defesa pelo réu, sob pena de violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório. [...]- EDcl no REsp 128681 O/RS, Rei.
Ministro CAMPOS MARQUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PR), QUINTA TURMA, julgado em 23/04/2013, DJe 26/04/2013).
Expeçam-se guias de recolhimento provisória dos condenados (art. 8o da Resolução CNJ n° 113/210), ficando determinada a imediata
transferência dos condenados, que se encontram custodiados em regime fechado na Penitenciária Mista de Parnaíba-PI, para a Colônia Agrícola
Major César Oliveira, em Altos-PI, salvo se por outro processo estiverem custodiados em regime fechado. Custas pelos condenados, conforme
art. 804 do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se". Parnaíba PI, 14 de julho de 2017.

1ª Publicação
Processo nº: 0001093-05.2015.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: MARIA SALETE DA LUZ MENESES
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FONTENELLE DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5482)
Interditando: CARLOS JÂNIO DA LUAZ MENESES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CARLOS JÂNIO DA LUAZ
MENESES,, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA SALETE DA LUZ MENESES e CARLOS JAIME NEVES MENESES, residente e
domiciliado(a) em RUA DA GLÓRIA, 362, CENTRO, ILHA GRANDE - Piauí nos autos do Processo nº 0001093-05.2015.8.18.0031 em trâmite
pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador MARIA SALETE DA LUZ MENESES, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de IZA MARIA DA LUZ e FRANCISCO ARAUJO
PAZ, residente e domiciliado(a) em RUA DA GLORIA, 362, CENTRO, ILHA GRANDE - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LUCIANA MARIA LEAL, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 14 de julho de 2017.
DR. MAURO AUGUSTO REZENDE
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara em exercicio da PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002174-18.2017.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: TAYNNARA SOUSA DINIZ, ALAN VICTOR CARVALHO DE VASCONCELOS
Advogado(s): VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12546)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, homologo por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o que faço com fundamento no art. 487,
inciso III, b do CPC, o acordo de fls. 02/07 que faz parte integrante desta sentença, uma vez que é a vontade das partes e o MP opinou de forma
favorável. Em consequência, declaro que ALAN VICTOR CARVALHO é o pai de OLIVER SOUSA DINIZ, que passaram a se chamar OLIVER
DINZ VASCONCELOS. O registro civil do(a) menor deverá ter incluída ascendência paterna e alteração de seu nome conforme documentos nos
autos e acordo. Expeça-se uma cópia desta sentença que deverá ser entregue aos requerentes, com força de MANDADO, para ser cumprida
pelo Cartório competente. As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de família, consistentes em decisão/sentença estão sendo
operacionalizados, na parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas,
dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro que se processe ao seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem
judicial determinada na decisão acima seja imediatamente cumpridas pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento importará
em crime previsto no art. 12 da Lei nº 1.079/1950 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005571-22.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: THYARA CECILIA TORRES SOARES, ANDERSON PINHO DA SILVA
Advogado(s): RAFAELLE MARIA PEREIRA E VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 8647)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Expeça-se uma cópia desta sentença que deverá ser entregue aos requerentes, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para
ser cumprida pelo 3º Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca de Teresina-PI, sob o nº 21.632, às fls. 24, do livro nº B-65 a
averbação do divórcio do casal supramencionado. As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de família, consistentes em
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decisão/sentença estão sendo operacionalizados, na parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por
aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro que se processe ao seu cumprimento. Assim,
espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima seja imediatamente cumpridas pelos órgãos competentes, advertindo que o
seu descumprimento importará em crime previsto no art. 12 da Lei nº 1.079/1950 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem
custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005102-73.2016.8.18.0031
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
Requerido: AMANDA MARYELLI VAZ DE BARROS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face do abandono da causa da parte Autora por não ter promovido os atos que lhe competiam, julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta a ação, ex vi do artigo 485,III do CPC. Custas de lei pela parte autora. P.R.I.
Após o cumprimento das formalidades legais, arquivar, com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002971-04.2011.8.18.0031
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: L R S N
Advogado(s): FERNANDO SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7588), TIAGO CERQUEIRA COUTO(OAB/PIAUÍ Nº 7600)
Requerido: C E V L , M E V L
Advogado(s): RAIMUNDO VILEMAR OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8671)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: Ante o exposto, em face do abandono da causa da parte Autora por não ter promovido os atos que lhe competiam,
julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta a ação, ex vi do artigo 485,III do CPC. Sem custas. P.R.I. Após o
cumprimento das formalidades legais, arquivar, com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 28 de junho de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA
BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000389-55.2016.8.18.0031
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: F DAS C DA S N
Advogado(s): KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 23104)
Requerido: M E G DE A
Advogado(s):
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto: Considerando o pedido de desistência formulado pela Requerente conforme
petição de fls. 39, homologo por sentença a desistência requerida nos termos do artigo 200, parágrafo único, do NCPC e, em consequência, julgo
extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil. Após o cumprimento das
formalidades legais, arquivar, com baixa na distribuição. Sem Custas. P.R.I. PARNAÍBA, 30 de junho de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA
BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003966-75.2015.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: P R B
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: H A L B
Advogado(s): MARCOS ANTONIO PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1927)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, ratifico a decisão de fls. 70/71 que decretou o divórcio do casal e julgo
PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte autora fixando alimentos, agora de forma definitiva no importe de 80% (oitenta por cento) do
salário-mínimo, mensalmente, pagos até o último de cada mês através de depósito bancário. O bem imóvel pertencente ao casal situado na Rua
Azar Chaib, nº. 505, Bloco 6, apartamento 403, bairro Santa Isabel, Condomínio Gaudi, Teresina-PI deverá ser partilhado na proporção de 50%
para cada parte. A guarda dos filhos do casal será compartilhada, e a residência com a genitora, tendo o genitor direito de visitação e convivência
em finais de semana alternados e 50% do período das férias escolares. Expeça-se uma cópia desta sentença que deverá ser entregue às partes,
com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprida pelo 3º Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Teresina-
PI, no livro BA-011 às fls. 167, registro nº. 5.841, a averbação do divórcio do casal e alterações necessárias. As determinações proferidas por
este Juízo e outros da área de família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizados, na parte final do seu dispositivo, já com
as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro
que se processe ao seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima seja imediatamente
cumpridas pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento importará em crime previsto no art. 12 da Lei n° 1.079/1950 e
importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas em razão do benefício da justiça gratuita. P.R.I. Após o cumprimento das
formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 30 de junho de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002770-70.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: I C DE S
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
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15.297. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA388573 

15.298. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA388579 

15.299. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA388589 

15.300. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA388591 

15.301. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA388596 

Requerido: F DAS C O C , Z M DE O C , A S DO N
Advogado(s):
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: Ante o exposto, na forma do art. 487, inciso I do CPC, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, e fixo alimentos
agora no importe de 20% do salário-mínimo, mensalmente, com fulcro no art. 1699 do C.C. Sem custas. P.R.I. PARNAÍBA, 30 de junho de 2017
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005538-32.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LÚCIA BRITO OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 08/08/2017 ÀS 09H.

Processo nº 0000412-62.2017.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO RAMOS DA CRUZ
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: O MUNICIPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recebi hoje.
A míngua de provas em contrário, defiro os benefícios da justiça gratuita descritos na Lei 1060/50.
O Pedido de Tutela será analisado em momento posterior.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedencia liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação de acordo com o artigo 695
do CPC, para o dia 03/10/2017 às 08:00 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8°, 9º e 10°.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo,
não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando
ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as
partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Cumpra-se, expedindo os mandados necessários.

Processo nº 0000256-74.2017.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA MARIA LUCAS AMORIM
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: MUNICÍPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recebi hoje,
Designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 03/10/2017, às 08:30h, na sala das audiências do Fórum local.
Intimem-se as partes.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000257-59.2017.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEOVANE ANTONIO RODRIGUES
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: MUNICÍPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recebi hoje,
Designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 03/10/2017, às 09:00 h, na sala das audiências do Fórum local.
Intimem-se as partes.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000413-47.2017.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVANA SOUSA SILVA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: MUNICÍPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
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Recebi hoje.
À míngua de provas em contrário, defiro os benefícios da justiça gratuita descritos na Lei 1060/50.
O Pedido de liminar será analisado em momento posterior.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação de acordo com o artigo 695
do CPC, para o dia 03/10/2017, às 09:30 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9ª e 10°.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo,
não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando
ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as
partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Cumpra-se, expedindo os mandados necessários.

Processo nº 0000415-17.2017.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE CARVALHO FERNANDES
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: MUNICÍPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recebi hoje.
À míngua de provas em contrário, defiro os benefícios da justiça gratuita descritos na Lei 1060/50.
O Pedido de liminar será analisado em momento posterior.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação de acordo com o artigo 695
do CPC, para o dia 03/10/2017, às 10:00 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10°.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo,
não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando
ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as
partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Cumpra-se, expedindo os mandados necessários.

Processo nº 0000414-32.2017.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE MELO
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: MUNICÍPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Recebi hoje.
À míngua de provas em contrário, defiro os benefícios da justiça gratuita descritos na Lei 1060/50.
OPedido de liminar será analisado em momento posterior.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação de acordo com o artigo 695
do CPC, para o dia 03/10/2017, às 10:30 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10°.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo,
não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando
ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as
partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Cumpra-se, expedindo os mandados necessários.

Processo nº 0000649-33.2016.8.18.0064
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Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JÚLIO COELHO, EZEQUIEL RIBEIRO GRANJA, JURACI RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR, MARIA NAZARÉ COELHO
CARVALHO, JEOVANI FRANCISCO ROSA
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Réu: MUNICÍPIO DE QUEIMADA NOVA - PI, REPRESENTADO PELO PREFEITO CELSO NUNES AMORIM
Advogado(s):
Recebi hoje,
Designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 03/10/2017, às 11:30h, na sala das audiências do Fórum local.
Intimem-se as partes.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000328-63.2014.8.18.0065
Classe: Execução de Alimentos
Autor: FRANCINETE DE SOUSA SILVA, LINDOMAR DO BONFIM DE SOUSA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Intime-se a parte autora a se manifestar sobre os documentos de fls. 34/35, em até 05 dias. PEDRO II, 28 de junho de 2017
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001149-96.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMELIA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
DESPACHO: CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/09/2017, às 10:30hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a gratuidade
da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 3 de novembro de 2016 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001029-53.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERNARDO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/09/2017, às 10:10hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a gratuidade
da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 21 de outubro de 2016 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000991-41.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TEREZA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
DESPACHO: CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/09/2017, às 10:20hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a gratuidade
da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 21 de outubro de 2016 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000971-50.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TEREZA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
DESPACHO: CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/09/2017, às 10:00hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a gratuidade
da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 21 de outubro de 2016 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II
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15.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II388668 

15.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II388669 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000989-71.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TEREZA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/09/2017, às 09:50hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a gratuidade
da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 21 de outubro de 2016 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001254-73.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA SEVERO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
DESPACHO: CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/09/2017, às 11:20hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a gratuidade
da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 16 de novembro de 2016 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001184-56.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS PERES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/09/2017, às 09:40hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a gratuidade
da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 21 de outubro de 2016 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001178-49.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: J0ÃO CAPISTRANO DE ABREU
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/09/2017, às 11:10hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a gratuidade
da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 11 de novembro de 2016 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001147-29.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUILHERMINA TERESA DE JESUS PREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/09/2017, às 10:50hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a gratuidade
da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 3 de novembro de 2016 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001168-05.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DOS SANTOS ALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
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15.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II388670 

15.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II388671 

15.318. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II388673 

15.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II388674 

15.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II388675 

Advogado(s):
DESPACHO: CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/09/2017, às 11:00hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a gratuidade
da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 11 de novembro de 2016 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001170-72.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DOMINGOS DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/09/2017, às 12:00hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a gratuidade
da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 4 de novembro de 2016 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001187-11.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/09/2017, às 10:40hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a gratuidade
da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 11 de novembro de 2016 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001089-26.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MARQUES CARDOSO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/09/2017, às 11:50hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a gratuidade
da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 28 de outubro de 2016 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001122-16.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/09/2017, às 11:40hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a gratuidade
da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 28 de outubro de 2016 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001174-12.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRINEU RODRIGUES ALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/09/2017, às 11:30hs, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a gratuidade
da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 28 de outubro de 2016 KILDARY LOUCHARD
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15.321. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II388677 

15.322. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II388721 

15.323. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II388726 

15.324. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II388731 

15.325. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II388748 

15.326. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II388763 

15.327. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II388825 

DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

2ª Publicação
Processo nº 0000341-96.2013.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: M. A. S.
Advogado(s):
Interditando: A. R. D. N.
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, CPC. Ciência ao MP. Sem
custas. PRI e Arquive-se, com as devidas cautelas e demais formalidades de praxe. PEDRO II, 4 de julho de 2017 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000238-84.2016.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BRENDA LOPES NOGUEIRA
Advogado(s): ROSSANA NUNES BELO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10899)
Réu: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO II
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Intime-se a parte autora a informar se ainda possui interesse no feito, em até 05 dias. PEDRO II, 11 de julho de 2017
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000944-72.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSIANE DE ALMEIDA AMARAL
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: FELIX MARTINS VERA NETO, MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor a apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias. PEDRO II, 11 de julho de 2017 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000140-07.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO II, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor sobre a contestação, em até 15 dias. PEDRO II, 11 de julho de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA
COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000030-03.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE BARROS SILVA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: RAIMUNDA MARIA DE BARROS
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 38/45, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso,
nos termos do art. 1023, §2º do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade
ao recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos. PEDRO II, 11 de julho de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II.

Processo nº 0000052-42.2008.8.18.0065
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF-PI
Advogado(s): FERNANDA MARCIA DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12750)
Executado(a): MARCELA MARIA PAULO BRAGA MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Manifeste-se o autor sobre os documentos anexos, em até 15 dias. Pedro II, 06 de julho de 2017. Kildary Louchard de Oliveira
Costa Juiz de Direito

Processo nº 0001096-81.2017.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JORGE VINICIUS PEREIRA ALVES, CARLOS GERMANO PEREIRA LOPES, ANTONIO RONALDO PAULO DE ARAUJO
Advogado(s): LUIS CARLOS(OAB/PIAUÍ Nº 15500), WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), AARAO ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
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15.328. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II388983 

15.329. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II389070 

15.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II389094 

15.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II389253 

15.332. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS388778 

15.333. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS388798

INTIMEM-SE os Advogados dos réus para informarem endereço de email para fins de disponibilização dos audios solicitados em audiência.

Processo nº 0000864-45.2012.8.18.0065
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ PIO MENDES DE MESQUITA
Advogado(s): PABLO RODRIGUES REINALDO(OAB/PIAUÍ Nº 10049), MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Faço vistas dos autos a defesa para apresentar alegações finais.

Processo nº 0001114-05.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE CARVALHO FEITOSA, CEZAR BRAGA DE ANDRADE, EDIVALDO RODRIGUES DA SILVA, FRANCISCO
DAS CHAGAS DE OLIVEIRA SILVA, JOHNES DE OLIVEIRA MARQUES, JOSÉ FRANCISCO DA SILVA COSTA, LUIZ GONZAGA DA SILVA
FILHO, LILIANE HANNA GEORGES, MARCELO DA SILVA CAMPELO
Advogado(s): RAIMUNDO LUIS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7098)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO II, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSIANE MARIA SOTERO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12804), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº: 0000012-94.2007.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DOS REMEDIOS SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
Interditando: CREMILDA DE SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CREMILDA DE SOUSA DOS
SANTOS, Brasileiro(a), filho(a) de Raimundo Crispim Neto e Maria dos Remédios Soares de Sousa, residente e domiciliado(a) na
localidade Palmeira dos Soares, xona rural de Pedro II/PI nos autos do Processo nº 0000012-94.2007.8.18.0065 em trâmite pela Vara Única
da Comarca de PEDRO II, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MARIA DOS REMEDIOS SOARES DE SOUSA, Brasileiro(a), portadora da RG nº 2.438.515 SSP/PI, CPF nº 000.373.913-99, filho(a) de
João Líbano de Sousa e Joana Ferreira Soares, residente e domiciliado(a) na localidade Palmeira dos Soares, zona rural de PEDRO II - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PEDRO II, 14 de julho de 2017.
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PEDRO II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000632-28.2015.8.18.0065
Classe: Adoção
Adotante: ANTONIO ANDRÉ ALVES DE MELO, LUISA VERENA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s):
Adotado: YASMIN FERREIRA DOS SANTOS, ANA MARIA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, FAÇO SABER ao
que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi por este juízo, JULGADO os autos da ação acima mencionada, cujo dispositivo é o
seguinte: Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial e, em consequência, concedo a adoção de YASMIM FERREIRA DOS SANTOS aos
requerentes ANTONIO ANDRÉ ALVES DE MELO E LUISA VERENA DE OLIVEIRA SILVA, passando a criança a se chamar MARIA YASMIM
OLIVEIRA MELO. Esta decisão serve como mandado ao Cartório de Registro Civil competente para o cancelamento do registro original da
adotada, e lavratura de novo registro de acordo com o disposto no artigo 47 do Estatuto da Criança e do Adolescente, cuja certidão não poderá
consignar certidões sobre a origem do ato, por força do disposto no § 1º do mesmo artigo, devendo constar como avós paternos e avós maternos
os pais e as mães dos requerentes. As partes abrem mão do prazo de recurso. Respeite-se o sigilo. Sem Custas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após as formalidades legais, arquivem-se. Pedro II/PI, 16.02. 2017. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 14
de julho de 2017. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial,digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002464-35.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se às partes para formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de cinco dias, após o que
formularei os quesitos que entender pertinentes, se for o caso"
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15.334. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS388735 

15.335. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS388905 

15.336. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS388906 

15.337. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS389089 

15.338. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS389121 

15.339. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS389139 

15.340. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS389164 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001436-37.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JORGE LUIS BRANCO AGUIAR (OAB/MARANHÃO Nº 5553), TERESA NOEMI DE ALENCAR ARRAES DUARTE(OAB/CEARÁ
Nº 3869), WELTON RODRIGUES LOIOLA(OAB/CEARÁ Nº 14683), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: KURIKAKA AGROPECUÁRIA S.A
Advogado(s):
A Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Picos, de ordem do MM. Juiz de Direito desta unidade judiciária, INTIMA a parte requerente, através de
seu advogado, Dr. FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE, OAB/PI n.º 7861, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar razões
finais. Picos, PI, 14 de julho de 2017. Eu, Pedro de Lima Veiga, Analista Judicial, Matrícula n.º 26593 digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000097-87.2004.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 21182)
Executado(a): ISABEL BATISTA DE BARROS ME
Advogado(s): OZILDO BATISTA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 1844)
DESPACHO: Intima o embargante para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar cópia de declaração de imposto de renda informada no ano
corrente, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000561-57.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILEUSA ELSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): SIMONE MARIA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11063)
Réu: TERRACON TERRAPLANAGEM LTDA, ANTÔNIO CARVALHO FILHO, PEDRO CARDOSO DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: REDESIGNO audiência de conciliação para 14/09/2017, de 09:00 às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000567-64.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO DO NASCIMENTO ALVES
Advogado(s): SIMONE MARIA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11063)
Réu: TERRACON TERRAPLANAGEM LTDA, ANTÔNIO CARVALHO FILHO, PEDRO CARDOSO DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: REDESIGNO audiência de conciliação para 14/09/2017, de 09:00 às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001687-21.2012.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): SAMUEL NATAL DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré SAMUEL NATAL DOS SANTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001682-96.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: SAMUEL NATAL DOS SANTOS, EUNICE ROSILDA WENZEL SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré SAMUEL NATAL DOS SANTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002485-16.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): ELISA MARIA DO ESPÍRITO SANTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ELISA MARIA DO ESPÍRITO SANTO.
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15.341. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS388956 

15.342. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS388495 

15.343. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PICOS388792 

15.344. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS389148 

15.345. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS388602 

15.346. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS388743 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000030-78.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSÉ CLAÚDIO HONÓRIO DE LAVÔR FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JOSÉ CLAÚDIO HONÓRIO DE LAVÔR
FILHO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001071-70.2017.8.18.0032
Classe: Guarda
Requerente: JULIANA ANDRADE TUCCI PEREIRA
Advogado(s): MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11837)
Requerido: PEDRO ALVES PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para falar de petição de fls. 38/50 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000232-21.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO A MULHER, JOSE CANUTO GOMES
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro a diligência requerida pelo presentante Ministerial às fl. 105, e designo o dia 03/08/2017 às 12h45min para a realização da
audiência da testemunha referida..."

Processo nº 0000494-92.2017.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Requerido: MATHEUS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11837)
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 203 do NCPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Considerando a determinação constante na ata de audiência às fls. 67, abro vista à defesa para, no prazo de 03 (três) dias, apresentar defesa
prévia (art. 186, § 3º, do ECA).
PICOS, 14 de julho de 2017
ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA JUNIOR
Analista Judicial - Mat. nº 27850

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003148-23.2015.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: CÍCERO HIPÓLITO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
DESPACHO: "Designo o dia 07/08/2017 às 12h30min para a realização da audiência de instrução e julgamento"
Intima-se o advogado para que este forneça o endereço do acusado na cidade de Oeiras para que este seja intimado da data da audiência e para
que apresente provas da propriedade do Veículo Escort,

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001144-47.2014.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Representado: CLEBERSON GETULIO DA SILVA
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 5227)
DESPACHO: INTIMAR, o advogado acima mencionado, para apresentar, no prazo legal, ALEGAÇÕES FINAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001321-74.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: JOELSON CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): GEOVANI PORTELA RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8899)
SENTENÇA: intimar Dr. GEOVANI PORTELA RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8899) da sentença condenatória às fls. 211 a 219.
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15.347. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS388767 

15.348. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS388807 

15.349. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS389285 

15.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX388568 

15.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX388684 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002836-81.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS (OAB/BAHIA Nº 37160), SORAIA DE FATIMA VELOSO MARTINS (OAB/PERNAMBUCO Nº
31007), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 6424), DÉBORA ALINE VELOSO MARTINS GOMES (OAB/PERNAMBUCO Nº
37470)
Réu: ALEOMAR BORGES LEAL JÚNIOR, DANIEL MARCOS REGO, JOEDER JOAN DE SOUSA BORGES
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 11446), JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº
10664), JOEDER JOAN DE SOUSA BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 15158), OZILDO HENRIQUE ALVES ALBANO (OAB/PIAUÍ Nº 12491)
SENTENÇA: INTIMAR, os advogados acima mencionados, da sentença prolatada nos respectivos autos de teor seguinte: " Vistos, etc. O
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL apresentou proposta de suspensão condicional do processo em face de ALEOMAR BORGES LEAL
JÚNIOR, DANIEL MARCOS REGO E JOEDER JOAN DE SOUSA, devidamente qualificados na inicial acusatória, durante dois anos, segundo as
condições fixadas em audiência de fl. 110/111 dos autos. Às fls. 154, consta certidão dando conta do transcurso do período de prova. A vítima
assistido por advogado particular, juntou aos autos petição na qual informava que o réu Joeder Joan de Sousa estava descumprindo umas das
condições impostas, qual seja, de não freqüentar bares, casas de prostituição, boates e estabelecimentos similares. Em parecer O Ministério
Público se manifestou pela revogação do sursis e o seguimento da ação em relação ao Ru Joeder Joan de Sousa. Vieram-me os autos
conclusos. É o relatório. Decido. FUNDAMENTAÇÃO. Em relação ao réu Joeder Joan de Sousa, entende esta magistrada que o acusado
cumpriu todas as condições impostas, e em relação ao DVD e fotos juntadas aos autos, denota-se de acordo com as informações, que o mesmo
participava de festa em local aberto, praça pública, que não se enquadra nas condições proibitivas impostas em audiência, qual seja: não
freqüentar bares, casas de prostituição, boates e estabelecimentos similares. Embora não haja expressa proibição de ingerir bebida alcoólica no
terceiro de fls. 110/111, também não se afirmar pelas fotos e vídeo que o réu naquela ocasião estivesse ingerindo bebida alcoólica. De acordo
com o art. 89, § 5º, da Lei nº 9.099/95, se decorrer o prazo de suspensão e não ocorrer a revogação do benefício, será considerada extinta a
punibilidade. Dessa forma, considerando que os réus cumpriram todas as condições impostas durante o período de suspensão do processo, com
fundamento no § 5º, do art. 89, da Lei nº 9.099/95, JULGO extinta a punibilidade dos réus ALEOMAR BORGES LEAL, DANIEL MARCOS REGO
e JOEDER JOAN DE SOUSA BORGES. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. Sem custas na forma da lei. P. R. I. Dê-se
ciência ao douto representante do Ministério Público. PICOS, 14 de junho de 2017. NILCIMAR R. DE A. CARVALHO. Juiz(a) de Direito da 5ª
Vara da Comarca de PICOS".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000432-33.2012.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Réu: MIGUEL GRACIVALDO ALVES
Advogado(s): MONAELTON GONCALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9160), KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
SENTENÇA: INTIMAR, os advogados acima mencioandos, da sentença de extinção de punibilidade de fls. 42/43, prolatada nos respectivos
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000766-62.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCIWELBER FELIPE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DE DEFESA PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000286-40.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO PEREIRA FILHO
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Rito processual da Lei 9.099/95, art. 54. Designo o dia 21 de Setembro de 2017 às 08:30 hs, no Fórum local, para
realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Expeça-se carta precatória citatória, se os réus residirem em comarca diversa e
não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido. Do contrário, cite-se por via postal ou pessoalmente.
PIO IX, 12 de julho de 2017 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

2ª Publicação
Processo nº: 0000450-10.2013.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: JOÃO DE DEUS DE BRITO
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799)
Interditando: JUSTINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JUSTINA MARIA DA CONCEIÇÃO,
brasileira, viúva, lavradora, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO JOAQUIM, 113, ALAGOINHA DO PIAUI - Piauí nos autos do Processo
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15.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX388706 

15.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX388712 

15.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX388729 

15.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX388739 

15.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX388750 

nº 0000450-10.2013.8.18.0066 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PIO IX, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOÃO DE DEUS DE BRITO, brasileiro(a), casado, lavrador, residente e
domiciliado(a) em RUA SÃO JOAQUIM, 113, CENTRO, ALAGOINHA DO PIAUI - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ NADJA CELINA FEITOSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PIO IX, 4 de julho de 2017.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIO IX.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000292-47.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ JOÃO DE SOUSA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Ex positis, e pelo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para declarar inexistente o
débito cobrado no valor de R$ 3.206,71 (três mil cento duzentos e seis reais e setenta e um centavos), reputando como correto o valor
equivalente a 33 x 83,2 kwh/mês e considerando o preço do jw/h a R$0,729, número obtido pela divisão entre os kw/h apurados pela Eletrobrás
(4469) e o valor cobrado (R$ 3260,71) o que ensejaria o valor de R$ 2.001,54 (dois mil e um reais e cinquenta e quatro centavos). Custas na
forma da lei. Honorários sucumbenciais que arbitro em 20% do valor da causa. P.R.I. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com
devida baixa na distribuição. PIO IX, 22 de junho de 2017 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000048-07.2005.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO ACACIO RODRIGUES HOLANDA(OAB/CEARÁ Nº 5253)
Executado(a): CAIO AUGUSTO ANTÃO DE ALENCAR
Advogado(s): AGATANGELO NEIVA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1250)
SENTENÇA: Pelo exposto, extingo a presente execução, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC, determinando o ARQUIVAMENTO dos autos,
dando-se baixa na distribuição, independentemente de pagamento de custas ou taxas processuais. Ato contínuo, proceda-se o
desentranhamento do título que instruiu a inicial, a fim de que seja entregue a parte exequente. P. R. I. Cumpra-se. Arquive-se. Pio IX-PI, 6 de
junho de 2017. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000598-84.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO VIANA SOBRINHO
Advogado(s):
Réu: BANCO ORIGINAL S.A, BANCO BRADESCOFIN, BANCO PAN
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016); PAULO ROBERTO VIGNA (OAB/SÃO PAULO Nº 173.477)
DESPACHO: "Chamo o feito a ordem, tendo em vista que não há pedido específico de adoção de qualquer rito processual, para adotar o rito
sumaríssimo previsto na Lei 9.099/95. Defiro o pedido de fls. 125 para determinar a retificação do polo passivo da lide, substituindo o Banco
Panamericano pelo Banco Pan e deferindo a sua citação no novo endereço informado nos autos pela Defensoria. Designo audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13 de setembro de 2017, às 10h30min, no Fórum Local. Citem-se as partes para que
compareçam acompanhadas de advogados. As partes demandadas que já contestaram a ação não necessitam mais apresentar nova
contestação, bastando a presença na audiência. Intime-se o autor e a Defensoria. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz de Direito da
Vara Única da Vara Única da Comarca de Pio IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000060-21.2005.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO ACACIO RODRIGUES HOLANDA(OAB/CEARÁ Nº 5253)
Executado(a): MANOEL BEZERRA NETO
SENTENÇA:
FACE AO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com fundamento no art. 487, III, a c/c art. 924, II
ambos do Novo CPC, haja vista terem as partes promovido o acordo extrajudicial, mediante liquidação do débito, conforme petição de fl. 93.
Condeno a exequente nas custas processuais, já devidamente recolhidas no inicio do pleito. Sem honorários advocatícios. Desentranhe-se o
título que instruiu a exordial, representado pela Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária (No. FIR 96/091-1) devendo ser entregue ao patrono do
Exequente, que esta subscreve mediante termo nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após trânsito em julgado proceda-se o
arquivamento com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. Pio IX, 19 de maio de 2017. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000239-32.2017.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
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15.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX388761 

15.358. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX388829 

15.359. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX388864 

15.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX388886 

15.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX388899 

15.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX388977 

Autor: ANTONIA IRENE DO MONTE SÁ
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Réu: COMPRA PREMIADA ELETRONEW
SENTENÇA: DIANTE DO EXPOSTO extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51, I da lei 9.099 / 95, determinando o
ARQUIVAMENTO dos autos, dando-se baixa na distribuição, independentemente de pagamento de custas ou taxas processuais, preclusas as
vias recursais. Diligências legais. Sem custas e sem honorários. P. R. I e Arquivem-se. [...] PIO IX, 6 de junho de 2017 JOSÉ EDUARDO COUTO
DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000387-53.2011.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), JANIELLE FERREIRA LEANDRO(OAB/CEARÁ Nº 19281)
Executado(a): ACÁCIO JOSÉ ANTÃO DE ALENCAR
Advogado(s): ERIKA ESTRELA LEITAO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6908), KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
SENTENÇA: Pelo exposto, extingo a presente execução, nos termos do art. 924, inciso II c/c art. 925, do CPC, determinando o
ARQUIVAMENTO dos autos, dando-se baixa na distribuição, independentemente de pagamento de custas ou taxas processuais. Ato contínuo,
proceda-se o desentranhamento do título que instruiu a inicial, a fim de que seja entregue a parte exequente. P. R. I. Cumpra-se. Arquive-se. Pio
IX-PI, 6 de junho de 2017. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000230-46.2012.8.18.0066
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "[...] Não encontrando bens, intime-se a exequente para indicá-los.[...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000114-45.2009.8.18.0066
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ EUSTÁQUIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8491)
DESPACHO: " Tendo em vista que não foram feitas as alegações finais em audiência pelo fracionamento da audiência por meio de precatória,
intimem-se o Representante do Ministério Público e o advogado de defesa para, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, apresentarem suas suas
alegações finais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000845-31.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. Ante as afirmações da parte autora contidas na inicial, com base no art. 4º da Lei nº. 1.060/50, defiro os benefícios da
Justiça Gratuita. A presente causa é de rito sumário (CPC, art. 275, II, d antigo CPC). Causas iniciadas sob o rito sumário do revogado CPC,
devem permanecer nele. Designo audiência de conciliação para o dia 21/09/17, às 09:00 horas. Cite-se e intime-se a promovida com
antecedência mínima de 10 (dez) dias, para comparecer à audiência com vistas à conciliação e/ou, querendo, apresentar resposta escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas, com pedido de perícia, se for o caso (arts. 277 e 278 do CPC). Advirta a promovida de que,
deixando de comparecer injustificadamente à audiência aprazada, reputar-se-ão verdadeiros os fatos articulados na inicial. Não obtida
conciliação, e não ocorrendo as hipóteses dos arts. 329 e 330, I e II, do CPC, será designada audiência de instrução, debates e julgamento.
Postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para depois de ofertado o contraditório. PIO IX, 12 de julho de 2017 JOSÉ EDUARDO
COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000342-39.2017.8.18.0066
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Réu: L. L. D. S.
Advogado(s): YURI ANTÃO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15300)
DESPACHO: Audiência designada para o dia 12/9/2017 às 15:30h. As partem devem comparecer acompanhadas de suas testemunhas,
independente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000772-59.2015.8.18.0066
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: MARIA FERREIRA SOUZA
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Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9051)
Declarado: MANOEL PATRÍCIO
Advogado(s):
DESPACHO: "Determino seja designada audiência de instrução para o dia 23 de agosto de 2017 às 10h30min no Fórum Local. Intime-se a parte
requerente, advertindo-a que deverá comparecer acompanhadas de advogado e de suas testemunhas, estas, independentemente de intimação.
Ciência ao MP. Cumpra-se. Pio IX - PI, 6 de julho de 2017. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA JUIZ DE DIREITO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000696-74.2011.8.18.0066
Classe: Embargos à Execução
Autor: ACÁCIO JOSÉ ANTÃO DE ALENCAR
Advogado(s): ERIKA ESTRELA LEITAO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6908), KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO: Vistos etc. Intime-se o exequente, através de seu advogado, para no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se juntamente com o débito foi
quitado os honorários sucumbenciais que estão sendo executados nestes autos. Cumpra-se. PIO IX, 8 de junho de 2017 JOSÉ EDUARDO
COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX

PROCESSO Nº: 0000389-13.2017.8.18.0066
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: B. M. DE J. A S.
Réu: J. B. A.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIO IX, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Sen. José
Cândico Ferraz, nº 54, PIO IX-PI, a Ação acima referenciada, proposta por B. M. DE J.S A S., vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , e
domiciliado(a) em RUA SÃO JOSÉ, S/N, CENTRO, CENTRO, ALAGOINHA DO PIAUI - Piauí em face de JOÃO BATISTA ALVES, residente e
domiciliado(a) em AV. 09 DE ABRIL, AO LADO DO POSTO SÃO BRÁS, MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ/PI, CENTRO, ALAGOINHA DO
PIAUI - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de PIO IX, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2017 (14/07/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000426-47.2011.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERBENA MARIA DE MELO XIMENES, CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº
6855/2009)
Réu: KV INSTALAÇÕES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA os advogados DR. JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), DR. FRANCISCO
ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855/2009) DR. RICARDO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3296), para comparecerem a audiência
redesignada para o dia 21.09.2017, as 9:20 horas, na sala das audiências do forum local, a Av. Landri Sales, 545, centro, nesta cidade de
Piracuruca-PI, onde deverão comparecerem. acompanhados de seus constituintes.Piracuruca, 14 de julho de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000310-46.2008.8.18.0067
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: JOSE DE SENA MACHADO, JOSE DE SENA MACHADO FILHO
Advogado(s): RAFAEL DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9438), GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº
9682)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os Advogados, Rafael de Brito Melo - OAB-PI, 9438 e Gilberto José de Brito Melo, OAB-PI.9682, para
comparecerem no dia 21 de setembro de 2017, às 10hs00, no Fórum local, sito, av. Landri Sales, 545, centro, Piracuruca, Piaui, onde será
realizada audiência de instrução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000807-16.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o DR. GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682), para
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comparecer à audiência designada nos autos da Ação supra, que se realizará dia 31/08/2017, às 10hs00, na sala das audiências do Fórum local,
sito à Av. Landri Sales, 545, centro, Piracuruca - Piauí, acompanhado de seu constituinte, devendo apresentar o rol de testemunhas até 10 (dez)
dias antes da audiência, se for o caso.De acordo com o NCPC.Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. PIRACURUCA, 14 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000815-27.2017.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO HAILTON DA SILVA, MARIA VITÓRIA DE SOUSA SILVA, ANA PATRICIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ERICA REGINA RIBEIRO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10675)
Réu: CLAUDENE MARIA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) 4. Face as evidências de que o autor está com a guarda de fato das menores defiro a tutela de urgência de natureza
antecipada, para conceder a guarda unilateral provisória das menores Maria Vitória de Sousa Silva e Ana Patrícia de Sousa Silva ao seu pai, ora
requerente, Francisco Hailton da Silva. 5. Em consequência da tutela de urgência, ora deferida concedo alimentos provisórios a serem pagos pela
requerida Claudene Maria de Sousa a suas filhas Maria Vitória de Sousa Silva e Ana Patrícia de Sousa Silva, na quantia correspondente ao
percentual de 30% (trinta) por cento do salário mínimo, a serem pagos até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido, em conta bancária a
ser informado pelo autor. 6. Nos termos do art. 695 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 16/08/2017 às 09h30min, a ser
realizada no fórum local. (...) Piripiri/PI, 25 de maio de 2017. Raimundo José Gomes, Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000343-26.2017.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RAIMUNDO CARDOSO MORAES
Advogado(s): SARAH LAINA MENDES MENESES DE REZENDE(OAB/PIAUÍ Nº 12687)
Réu: LUCINEIDE LIMA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Recebo a emenda da inicial. 1. Dando continuidade ao feito e nos termos do art. 695 do NCPC, designo audiência de
conciliação para o dia 16/08/2017 às 10h00min, a ser realizada na sala da 2° vara. 2. Cite-se a ré, via carta precatória para comparecer a
audiência, acompanhada de advogado ou Defensor Público, constando no mandado de citação, que não realizado o acordo ou não
comparecendo qualquer das partes, a ré poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da
audiência, incidindo a partir de então as normas do procedimento comum ordinário (art.697, NCPC). 3. Intime-se o requerente e sua Advogada. 4.
Atos necessários. Piripiri/PI, 28 de março de 2017. Raimundo José Gomes, juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003162-67.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10124), ANDREIA LETICIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6830)
Réu: SAMIA REGINA VIEIRA MACHADO
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657), JOSE BEZERRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1923)
A secretaria da 2ª Vara de Piripiri, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Raimundo José Gomes, INTIMA os advogados acima indicados, do
despacho de fls. 49, proferido nos autos supra, cujo trecho segue abaixo transcrito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piripiri, Estado
do Piauí, na Secretaria da 2ª Vara, aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete (13.07.2017). Eu, ____(Priscilla Pinheiro
Pereira), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
DESPACHO: (...) "1. lnexistindo questões preliminares a serem apreciadas e não havendo outras questões pendentes, tem-se que o processo
está em ordem para prosseguir. 2. Fixo como pontos controvertidos o exato período de duração da união estável, bem como a partilha de bens
adquiridos na constância da união; 3. Defiro a produção de prova documental e oral, consistente em depoimento pessoal e inquirição de
testemunhas, devendo as partes, através de seus advogados, informar ou intimar a (s) testemunha (s) arrolada (s) acerca do dia e hora da
audiência (art. 455, CPC). 4. Designo audiência de instrução e, se for o caso, julgamento para o dia 17/08/2017 às 10hmin, intimando-se as
partes e seus advogados. 5. Int. e expedientes necessários. Piripiri/PI, 29 de maio de 2017. Raimundo José Gomes, Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000449-27.2013.8.18.0033
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO JOSE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ALVARO ALEX MARTINS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9103)
Réu: MARIA ISOLETE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): MARIA LUSTOSA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4613), JOSE ALBERTO MEDEIROS ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 5665)
A secretaria da 2ª Vara de Piripiri, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Raimundo José Gomes, INTIMA os advogados acima indicados, do
despacho de fls.34, proferido nos autos supra, cujo trecho segue abaixo transcrito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piripiri, Estado do
Piauí, na Secretaria da 2ª Vara, aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete (13.07.2017). Eu, ____(Priscilla Pinheiro Pereira),
Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
DESPACHO: (...) Defiro a produção de prova documental e oral, consistente em depoimento pessoal e inquirição de testemunhas, devendo as
partes, através de seus advogados, informar ou intimar a (s) testemunha (s) arrolada (s) acerca do dia e hora da audiência (art. 455, CPC).6.
Designo audiência de instrução e, se for o caso, julgamento para o dia 17/08/2017 às 09h30min, intimando-se as partes e seus
advogados.7. Intime-se o requerente, por seu advogado, bem como o Curador Especial da requerida e o representante do Ministério Público. 8.
Cumpra-se.Piripiri/PI, 31 de maio de 2017.Raimundo José Gomes. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
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Processo nº 0000306-82.2006.8.18.0033
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE RODRIGUES DA SILVA., JOÃO FIRMINO DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Usucapido: AUSENTES E DESCONHECIDOS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Trata-se de Ação de Usucapião ajuizada por Teodora Maria da Conceição em face de Francisco das Chagas
Ferreira e outros. Com efeito, a terra em discussão tem como domínio do imóvel rural denominado TERRA NOVA data Cacimbas,
Município de Batalha. Outrossim, a Autora e o Réu residem também na localidade de Terra Nova. Infere-se, que a competência para
processar e julgar ações de usucapião, por força do Art. 47, NCPC, o qual diz que para as ações fundadas em direito real sobre imóveis
é competente o foro de situação da coisa. Art. 47. Para as ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro de
situação da coisa. § 1o O autor pode optar pelo foro de domicílio do réu ou pelo foro de eleição se o litígio não recair sobre direito de
propriedade, vizinhança, servidão, divisão e demarcação de terras e de nunciação de obra nova. § 2o A ação possessória imobiliária
será proposta no foro de situação da coisa, cujo juízo tem competência absoluta. Assim, declino de competência para continuar
processando esta ação a na Vara Única da Comarca de Batalha, determinando sua redistribuição para dita Vara. Cumpra-se, com as
homenagens deste Juízo, feitas as anotações devidas. Int. Expedientes necessários. PIRIPIRI, 13 de julho de 2017. MARIA DO ROSARIO
DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.

Processo nº 0002347-70.2016.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ANTONIO TIAGO LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
Como diligências a cargo da parte autora podem ser citadas, a título exemplificativo: pesquisa nas Juntas Comerciais; pesquisa no site
telelistas.net; solicitação diretamente às concessionárias de serviço público, empresas e autarquias públicas, como, por exemplo, empresas de
telefonia móvel e fixa, CEG, Light, DETRAN, dentre outras.
No caso dos autos, verifica-se que, intimada a se manifestar acerca da certidão negativa de citação (fl. 24/verso), a Administradora de Consórcio
Nacional Honda LTDA requereu a pesquisa de endereço do réu por meio do polinter, detran, polícia rodoviária federal e estadual, companhias
telefônicas em operação no estado, eletrobras, agespisa, receita federal e tribunal regional eleitoral do Piauí, sem, contudo, comprovar qualquer
diligência própria nesse sentido.
Desta forma, não demonstrado o exaurimento de todos os meios existentes à sua disposição para encontrar o endereço atual do agravado e
promover a imperiosa citação do mesmo, isto posto, nego pedido de fls. 26.
PIRIPIRI, 14 de julho de 2017
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002127-77.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO para réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002781-59.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRA DE MENESES AMARAL
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500), CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu: MUNICIPIO DE BRASILEIRA
Advogado(s): CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 3156), MARCOS ANTONIO DE SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº
9157)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora para réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001133-78.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO PEREIRA DE MACEDO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Dr. Thiago Ribeiro Evangelista, OAB/PI. nº 5.371 e Edson Renan da Silva Rodrigues, OAB/PI. Nº.
9930 do final da sentença transcrita a seguir." Vistos. Verificando que o patrono do autor foi devidamente intimado através de publicação do diário
da justiça, bem como o autor e não se dignaram a comparecer a audiência ou fazer qualquer justificativa das suas ausências. Isto posto
escudada no art. 485, VI do NCPC, determino a extinção do feito por sentença. para que produza seus legais e juridicos efeitos. P.R.I. (a) Maria
do Rozário de Fátima Martins Leite Dias. Piripiri-PI, 10 de maio de 2016."). Eu,(a) Domingos de Sousa Amorim, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
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15.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO388515 

15.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO388911 

15.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO388963 

15.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO389003 

15.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO389294 

15.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO389378 

15.384. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES388793 

Processo nº 0000769-38.2017.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: JÚLIO CÉSAR LEITÃO OLIVEIRA, CELINA DA SILVA LEITÃO SALES
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dr.Gilberto Escórcio para apresentar Réplica, no prazo legal.Piripiri, 14 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000643-82.2014.8.18.0068
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PORTO - PI
Advogado(s):
Indiciado: THIAGO BENTO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ LUIS FORTES CASTELO BRANCO, OAB/PI nº 23547
DESPACHO: Designo o dia 03 de agosto de 2017 as 09:00, para realização e audiencia de instrução e julgamento a realizar-se no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000275-10.2013.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Vítima: GIRLANY REGO MESQUITA
Advogado(s): VIRGÍLIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu: RENARA MENDES DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
DESPACHO: Designo audiencia de instrução e julgamento para o dia 30/08/2017 as 11:00 no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0001289-92.2014.8.18.0068
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: MARIA HELENA CARVALHO SILVA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO GOMES MAGALHAES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6847)
Réu: MARIA ALLESANDRA CARVALHO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 10 de agosto de 2017 as 09:00 audiencia para oitiva dos interessados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000083-43.2014.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: VALDEMAR PEREIRA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
DESPACHO: Designo audiencia de instrução e julgamento para o dia 30/08/2017 as 09:00 horas no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000083-43.2014.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: VALDEMAR PEREIRA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
DESPACHO: Expedido carta precatória ao Juizo de Direito da Comarca de Teresina-PI para oitiva da testemunha arrolada pela acusação
RAIMUNDO DE SOUSA NASCIMENTO e da da vitima DERIVAN DAMASCENA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000664-60.2011.8.18.0069
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: HELOIDE BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, JULGO EXTINTA a PUNIBILIDADE do autor do fato pelo cumprimento das medidas impostas em virtude de
composição civil, nos termos do art. 74 da Lei 9.099/95. Dê-se ciência ao MP. Sem custas. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com
baixa na distribuição. P.R.I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 1 de agosto de 2016 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000101-29.2014.8.18.0112
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15.385. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES388828 

15.386. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES388965 

15.387. EDITAL - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES389144 

15.388. EDITAL - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES389344 

Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ DUARTE NETO
Advogado(s): PATRCIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: AD CONTAS ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE LTDA
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Em obediência ao disposto no art. 351 do CPC, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a preliminar de ilegitimidade ativa deduzida na
contestação, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000054-84.2016.8.18.0112
Classe: Impugnação de Assistência Judiciária
Autor: AD CONTAS ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE LTDA
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: LUIS DUARTE NETO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Intime-se o impugnado, para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar sobre a impugnação ao valor da causa (art. 261, caput, CPC, então vigente).

Processo nº 0000012-35.2016.8.18.0112
Classe: Inventário
Inventariante: BENISIO BARBOSA DE SOUSA, MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DA SILVA E SOUSA, CELICE BARBOSA DE SOUSA
BRANDÃO, JÚLIO AGAPITO BRANDÃO, JURACI BARBOSA DE SOUSA NASCIMENTO, SEBASTIÃO RODIGUES DO NASCIEMNTO, MARIA
ELZA BARBOSA DE SOUSA RODRIGUES, DANIEL RODRIGUES DE SOUSA, CISETE FERNANDES DE SOUSA, ROMÁRIO FERNANDES DE
SOUSA, RENATO FERNANDES DE SOUSA, MARIA DE JESUS FERNANDES DE SOUSA, ERIVAN FERNANDES DE SOUSA, ADERALDO
FERNANDES DE SOUSA, ELIETE FERNANDES DE SOUSA, EDIMILSON FERNANDES DE SOUSA, HILDETE FERNANDES DE SOUSA,
ISANETE FERNANDES DE SOUSA, EDIVALDO BARBOSA DE SOUSA, ALZIRENE ALVES DE SÁ BARBOSA, MARIA DA SOLIDADE
BARBOSA DE SOUSA, CAMILO BARBOSA DE SOUSA, ANA CLÁUDIA BARBOSA DE SOUSA, RENATA BARBOSA DE SOUSA, LUCIANO
BARBOSA DO NASCIMENTO, LAUDIANE PEREIRA DOS SANTOS, ADRIANO BARBOSA DO NASCIMENTO, ROBERVAL BARBOSA DE
SOUSA, DIVINA NATALICE PENA DE SOUSA, RAIMUNDO BARBOSA DE SOUSA, MARLI PEREIRA DO NASCIMENTO DE SOUSA,
ERIVALDO BARBOSA DE SOUSA, ANA MARIA DAMASCENO SOUSA, KESLEY BARBOSA DE SOUSA, DWAN KELVIN BARBOSA DE
SOUSA, GABRIELA BARBOSA MACHADO POÇA, JÚLIO BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), EMITERIO RODRIGUES
DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Inventariado: PEDRO BARBOSA DE SOUSA, MARIA DAS NEVES DE SOUSA
Advogado(s):
Forneça a parte autora cópias da inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias.

PROCESSO Nº: 0000019-52.2001.8.18.0112
CLASSE: Inventário
Inventariante: JOÃO BATISTA LACERDA DA ROCHA
Inventariado: CESÁRIO DA ROCHA, MARCIANA LACERDA ROCHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de RIBEIRO GONÇALVES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. José Primo,
s/n, RIBEIRO GONÇALVES-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOÃO BATISTA LACERDA DA ROCHA, dos bens deixados por
falecimento de CESÁRIO DA ROCHA e MARCIANA LACERDA ROCHA, ficando por este edital CITADOS para se manifestar no inventário
conforme prevê o art. 999 do Código de Processo Civil, os herdeiros que não tem residência no município de BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, bem
assim, os demais interessados especialmente, ADEILTON LACERDA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, motorista, RG Nº 2.678.095 SSP/PI, CPF Nº
638.335.223-72 e ADILSON LACERDA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, RG Nº1.940.446 SSP/PI, CPF Nº 852.567.143-
58. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de RIBEIRO GONÇALVES, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2017 (14/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de RIBEIRO GONÇALVES

PROCESSO Nº: 0000280-26.2015.8.18.0112
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: MARIA APARECIDA ROCHA DOS SANTOS, VULGO MIÚDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de RIBEIRO GONÇALVES, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARIA APARECIDA ROCHA DOS SANTOS, VULGO MIÚDA, brasileira,
nascida em 06/07/1989, RG nº 3.351.352/SSP/PI e CPF Nº 065.265.183-62, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADA de que não apresentada as resposta(s) no
prazo legal, será nomeado Defensor Público para oferecê-las . E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de RIBEIRO GONÇALVES, Estado do Piauí, aos 14 de julho de 2017 (14/07/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
RODRIGO TOLENTINO
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15.389. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES389355 

15.390. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE388475 

15.391. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE388548 

15.392. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE388640 

15.393. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ388471 

15.394. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ388477 

15.395. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ388478 

15.396. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ388480 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de RIBEIRO GONÇALVES

Processo nº 0000259-79.2017.8.18.0112
Classe: Habeas Corpus
Impetrante: CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Paciente: LUCIO BATISTA FIALHO
Advogado(s):
Ante o exposto, não conheço do habeas corpus.

Processo nº 0000335-73.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
A parte autora requereu a extinção do feito sem resolução do mérito por não mais ter interesse em seu prosseguimento. O réu, instado a se
manifestar, não opôs resistência ao pleito, atendendo ao disposto no art. 485, § 4º, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual homologo a
desistência da ação e procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com supedâneo nos artigos 200, parágrafo único, e 485, inciso
VIII, do NCPC.

Processo nº 0001007-13.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MAMEDE DIAS DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADO NPL I (FIDC NPL I)
Advogado(s): GIZA HELENA COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 166349)
Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 dias, manifestar sobre a petição de fls. 170/173.

Processo nº 0000619-65.2016.8.18.0171
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CLEITON OLIVEIRA DA COSTA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A parte autora não se fez presente na audiência, apesar de devida e tempestivamente intimada. Diante disso, procedo à EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95.

Processo nº 0001551-35.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCILANE LEITE DE SOUSA BRUNO, ELEOSANA AMORIM ALVES, EDNEIDE FERREIRA DA SILVA BARBOSA, MARIA REIS
LEITE DE SOUSA, MARIA APARECIDA ANTUNES FERREIRA
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s):
Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 04/10/2017 às 10:00 horas.

Processo nº 0000221-32.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPOLIO DE MARIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO, ELIANA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: ASSIS GERONIO DE FRANÇA
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Designo audiência para oitiva da testemunha indicada às fls. 75 para o dia 04/10/2017 às 11:00 horas. Intime-se a testemunha por
mandado. Intimem-se as partes por seus respectivos advogados.

Processo nº 0000247-93.2017.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: IRACEMA ELOISA FEITOSA MENDES, ELOISA MARIA FEITOSA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu:
Advogado(s):
Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 04/10/2017 às 12:00 horas

Processo nº 0000169-22.2005.8.18.0135
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
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15.397. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ388483 

15.398. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ388488 

15.399. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ388491 

15.400. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ388493 

15.401. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ388513 

15.402. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ388516 

15.403. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ388521 

Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO, MANOEL DOMINGOS ADELINO DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 04/10/2017 às 14:00 horas, devendo serem observados os endereços informados às
fls.168/169, devendo serem expedidas cartas precatórias para oitiva das testemunhas que residam em outra Comarca.

Processo nº 0000337-04.2017.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: EUNUCAS COSME DA SILVA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Interditando: ALEXANDRE MANOEL DA SILVA
Advogado(s):
DESIGNO AUDIÊNCIA DE Exame Pessoal e Interrogatória para o dia 04/10/2017 às 15:00 horas, onde o Interditando será entrevistado acerca
de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento
quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil.

Processo nº 0000777-68.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRINEU RODRIGUES DE SOUSA, CLAUDIA PEREIRA DE MOURA, ALDENI REIS DE SOUSA, MARIA APARECIDA FERREIRA DA
SILVA, MARIA ROSIMEIRE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s):
Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 04/10/2017 às 16:00 horas.

Processo nº 0001703-83.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: GISÉLIA MIRANDA DE SOUSA RODRIGUES, DIVINA REIS COSTA, MARIA ROSIMEIRE DA CONCEIÇAO GOMES, SANDRA VILA
NOVA
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ VIANA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3530)
Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 04/10/2017 às 09:00 horas.

Processo nº 0000699-74.2015.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: ALZIRA PRIMO LEITE
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Interditando: VALDEMAR RODRIGUES DA GRAÇA
Advogado(s):
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04/10/2017 às 08:00 horas.

Processo nº 0000537-11.2017.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: ELIZETE AMORIM VIEIRA
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Interditando: MARIA NAZARETH DE AMORIM
Advogado(s):
Designo audiência de Exame Pessoal e Interrogatório para o dia 03/10/2017, às 17:00 horas, onde o Interditando será entrevistado acerca de sua
vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto
à sua capacidade para praticar atos da vida civil.

Processo nº 0000401-14.2017.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: GERVASIO ABILIO MARQUES
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Interditando: CECILIA ANTONIO MARQUES
Advogado(s):
Designo audiência de Exame Pessoal e Interrogatório para o dia 03/10/2017, às 16:00 horas, onde o Interditando será entrevistado
acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para
convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil.

Processo nº 0000051-31.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA AMÉRICA DA SILVA
Advogado(s): VALTANIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
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15.404. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ388546 

15.405. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ388720 

15.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ388723 

15.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO388976 

15.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO389330 

15.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ388586 

Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
Designo audiência depoimento pessoal da parte autora para o dia 03/10/2017, às 15:00 horas.

Processo nº 0000301-59.2017.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Interditando: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência de Exame Pessoal e Interrogatório para o dia 03/10/2017, às 14:00 horas, onde o Interditando será entrevistado acerca de sua
vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto
à sua capacidade para praticar atos da vida civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000417-65.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAGOA DO BARRO II ENERGIAS RENOVAVEIS S.A
Advogado(s): BERNARDO STROBEL GUIMARAES(OAB/PARANÁ Nº 32838), GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12713),
EGON BOCKMANN MOREIRA(OAB/PARANÁ Nº 14376), RAFAELLA PEÇANHA GUZELA(OAB/PARANÁ Nº 82067), ROMULO
ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261)
Réu: RESIDENCIAL SÃO JOÃO E CONSTRUÇÕES SPE LTDA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
DESPACHO: Antecipo a audiência de conciliação para o dia 19/07/2017, às 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000417-65.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAGOA DO BARRO II ENERGIAS RENOVAVEIS S.A
Advogado(s): BERNARDO STROBEL GUIMARAES(OAB/PARANÁ Nº 32838), GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12713),
EGON BOCKMANN MOREIRA(OAB/PARANÁ Nº 14376), RAFAELLA PEÇANHA GUZELA(OAB/PARANÁ Nº 82067), ROMULO
ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261)
Réu: RESIDENCIAL SÃO JOÃO E CONSTRUÇÕES SPE LTDA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
DECISÃO: "... 1) Intime-se o autor para, no prazo de 03(três) dias, depositar o valor da indenização apontado na inicial..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000567-78.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NATÁLIA FARIAS DA SILVA
Advogado(s): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
Réu: FRANCISCA EULA PAULA DA SILVA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para complementar a inicial, apresentando prova da propriedade do bem
reivindicado, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000052-34.2002.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JANDIRA FREITAS LIRA EVARISTO CARDOSO - EX-PREFEITA MUNICIPAL, DIARRILA JOSÉ CASTELO BRANCO LEÓDIDO - EX-
TESOUREIRO, MIGUEL JOSÉ CARDOSO, ONIAS DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER
CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953), JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
DESPACHO:
Designo o dia 17/08/2017 às 9:00 hs, para realização da audiência de instrução e julgamento.Determino: 1- a intimação do(s) rèu(s) para que
compareça(m) acompanhado(s) de Advogado/Defensor; 2- se réu(s) preso(s) que seja(m) requisitado(s) o(s) seu(s) deslocamento(s) ao(s)
Diretor(es) do(s) Estabelecimento(s) Prisinonal(ais) onde se encontra(m) para o Fórum da Comarca no dia da audiência;3- a intimação da(s)
vítima(s), testemunhas de acusação e defesa; 4 - a notificação do Ministério Público, da Defesa e/ou da Defensoria Pública (se for o caso de
réu(s) assistido(s) pela Defensoria Pública); 5 Que oficie-se ao Delegado/Comandante da Unidade da Policia Militar deste município para que
providencie reforço policial para o Fórum no dia da audiência. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000307-71.2011.8.18.0072
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: CÍCERA DE SOUSA DO ESPÍRITO SANTO FALCÂO
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE AGRICOLÂNDIA-PI
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15.410. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ388737 

15.411. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ388753 

15.412. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO388542 

15.413. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO388574 

15.414. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO388709 

15.415. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO388724 

Advogado(s): TIAGO JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445)
ATO ORDINATÓRIO:
Redesigno audiência de conciliação, para o dia 10 de outubro de 2017, às 10hs00min.SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017.FELIPE
JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO
Oficial de Gabinete - Mat. 2773

Processo nº 0000539-15.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUSA MORAIS DA SILVA
Advogado(s): JOSE DE RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4933)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Atato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de
fls.28/46,apresentada no prazo legal, sob pena de revelia.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 14 de julho de 2017
ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA
Analista Judicial - 409261-9

Processo nº 0000130-68.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NEDITE CARNEIRO DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.43/61,
apresentada no prazo legal, sob pena de revelia.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 14 de julho de 2017
ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA
Analista Judicial - 409261-9

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001315-17.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSE MANOEL DE OLIVEIRA
SENTENÇA: Intime-se as partes interessadas da sentença proferida a fl.32 que extingue o feito sem resolução do mérito, tendo em vista
desistência da parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000725-40.2010.8.18.0073
Classe: Despejo
Autor: MARIA DE NAZARE DE CASTRO MACEDO
Advogado(s): FILIPE ALMEIDA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8489), LUANDA SANTIAGO SOARES MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 8182)
Réu: JOSE NAZARENO SILVA OLIVEIRA
SENTENÇA: Intime-se as partes interessadas da sentença proferida a fl.33, que julga extinto o processo sem julgamento de mérito por
desistência da parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000225-57.1999.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIO RIBEIRO ANTUNES E SUA MULHER
Advogado(s): VALDECI GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 964-76)
Réu: JOAQUIM RIBEIRO ANTUNES NETO E SUA MULHER
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
SENTENÇA: Intime-se as partes interessadas da senteça proferida a fl. 46 deste processo, a qual julga extinto o feito sem resolução do mérito
tendo em vista inércia da parte autora. Honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a cargo do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000503-14.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): GILBERTO DOS PASSOS BRITO
SENTENÇA: Intime-se as partes interessadas da sentença proferida a fl. 96 deste processo, que dá fim ao processo, sem resolução de mérito.
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15.416. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO388738 

15.417. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO388771 

15.418. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO388865 

15.419. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO388910 

15.420. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO389048 

15.421. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO389049 

15.422. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO389058 

Custas e honorários a cargo da parte autora. Autoriza-se ainda o desentranhamento dos documentos requeridos pela parte exequente, mediante
cópia e certidão nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000145-78.2008.8.18.0073
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: LUCINALVA ALVES LIMA
Advogado(s): JONOTAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
SENTENÇA: Intime-se as partes interessadas de todo o conteúdo da sentença proferida no bojo deste processo que dá fim ao processo sem
resolução de mérito, tendo em vista inércia da requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000313-90.2002.8.18.0073
Classe: Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela
Requerente: ANTONIO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Requerido: DEMERVAL DIAS OLIVEIRA
Sentença: Intime-se as partes interessadas da sentença proferida a fl.63 deste processo que extingue o feito sem resolução de mérito. Custas
remanescentes a cargo da parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000325-55.2012.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: DOMINGOS DE FREITAS SOUSA E OUTROS
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Inventariado: GERALDO HERMOGENES DE SOUSA E ADELCIA FREITAS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Foi verificada a ausência de documentos indispensáveis ao processamento do feito. Assim, Intime-se o inventariante para no
prazo de 15 (quinze) dias juntar:
1. As certidões negativas do de cujus junto as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal;
2. As certidões atualizadas dos imóveis a serem partilhados;
3. Guia de recolhimento do ITCMD devidamente quitada com demonstrativo do cálculo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000721-56.2017.8.18.0073
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: GEISA MENDES DA SILVA MATOS
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Fica a requerente intimada do teor da sentença prolatada nos autos, cujo dispositivo segue trancrito: "SENTENÇA [...] Ante o exposto e,
considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido autoral, e consequentemente JULGO EXTINTO O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC [...]".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001023-56.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO BATISTA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
SENTENÇA: Intime-se as partes interessadas da sentença proferida as fl.184 que homologa acordo firmado ao longo deste processo: " Não
havendo motivos para indeferimento, HOMOLOGO firmado pelas partes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação firmada
pelas partes, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas".

AVISO DE INTIMAÇÃO
(1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001339-35.2016.8.18.0073
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: CATARINA DE OLIVEIRA ASSIS SANTOS
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Fica a requerente intimada do teor da sentença cujo dispositivo segue transcrito: "SENTENÇA [...] Ante o exposto e, considerando tudo mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral, determinar que proceda a retificação da certidão de casamento da Sra. CATARINA
DE OLIVEIRA ASSIS SANTOS, para que onde conste a profissão "contadora", passe a constar "agricultora", mantidos hígidos os demais termos.
Consequentemente JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC. [...]."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000957-18.2011.8.18.0073
Classe: Alvará Judicial
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15.423. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO389072 

15.424. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO389114 

15.425. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO389250 

15.426. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO389259 

15.427. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO389278 

15.428. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO388507 

Requerente: AMADEU SOUSA ARAUJO, MANOEL FEITOSA PAIXAO
Advogado(s): MARINA MACEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4174)
Ficam os requerentes intimados do teor da sentença prolatada, cujo dispositivo segue transcrito: "SENTENÇA - A parte autora desisitiu (fls. 45).
Não havendo motivos para indeferimento, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. [...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000723-26.2017.8.18.0073
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: NICILEIDE SILVA SOUSA
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Requerido: MARIA DO CARMO SILVA SOUSA
Advogado(s):
Fica a requerente intimada do teor da setença prolatada, cujo dispositivo segue transcrito: " SENTENÇA [...] Isto posto e com arrimo no
parecer do Ministério Público, julgo PROCEDENTE o pedido, com fundamento nos termos d art. 109, §4º da Lei 6.015/73 e art. 478,
inciso I, do CPC/15, para determinar o suprimento do óbito da Srª MARIA DO CARMO SILVA SOUSA, devendo constar as informações
do documento de fls. 08 (declaração de óbito), dos autos, bem como seus documentos pessoais. [...]."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001766-32.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA ROCHA PAES LANDIM
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO (OAB/PIAUÍ Nº 13752), RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº
5462)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/SÃO PAULO Nº 211648), RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Ficam as partes intimadas da sentença prolatada nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "SENTENÇA [...] Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do NCPC, para: 1) declarar a
inexistência do débito em questão; 2) condenar a parte ré a pagar à parte autora a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização
por danos morais, com juros moratórios desde o evento danoso, qual seja a data da efetiva inscrição, (Súmula 54) e correção monetária pelo
índice oficial estabelecido pelo TJPI, a partir desta data (Súmula 362). Custas e honorários advocatícios da parte adversa pela ré, fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, em atenção ao disposto art. 85, §2º, §3º, inciso I a IV, do CPC. [...]."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000759-73.2014.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: JULIANA DA COSTA GOMES, FRANCISCO DA COSTA GOMES, DIANA VIEIRA DOS SANTOS GOMES, ROSILDA DA COSTA
GOMES, MATIAS DA COSTA GOMES, MARIA LEIDE DA COSTA GOMES, ROSICLEIDE DA COSTA GOMES, MATEUS DA COSTA GOMES,
HELENITA DA COSTA GOMES, MARIA DA COSTA GOMES
Advogado(s): DR MARCELOJOSE CAVALCANTE OAB 3989-B
Inventariado: JOSE BATISTA GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: (INTIME -SE O INVENTARIANTE, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUIDO, PARA JUNTAR CERTIDÃO NEGATIVA DA
UNIÃO EM NOME DO CUJUS, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000084-08.2017.8.18.0073
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: AURENI FERREIRA DA MATA
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Declarado: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: (INTIMEM-SE AS PARTES PARA ESPECIFICAREM SE HÁ MAIS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, JUSTIFICANDO CADA
UMA , NO PRAZO DE 5(CINCO)DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001523-25.2015.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: JOAQUIM DE CASTRO SANTOS
DESPACHO: Intime-se a parte autora do despacho de fl.25 que determina a necessidade de manifestação desta sobre a certidão do Oficial de
Justiça acostada a fl.23-v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001404-69.2012.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: Z S S
Advogado(s): LUZEMBERG DIAS DOS SANTOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 17602)
Réu: R D F
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15.429. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO388527 

15.430. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO388539 

15.431. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO388553 

15.432. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO388577 

15.433. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO388588 

15.434. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO388766 

15.435. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO388870 

Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Sr. Advogado LUZEMBERG DIAS DOS SANTOS (OAB/PE Nº 17602) do teor do despacho a seguir: Intime-se a parte
autora, através do seu patrono, para dizer sobre o documento de fls. 45, no prazo de 15 dias. Em igual prazo deve a parte requerer o que de
direito para o seguimento do feito. Diligências necessárias ao seu fiel cumprimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001412-07.2016.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: N N DOS S
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
Interditando: F DE A P L
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Sr. Advogado NILO JUNIOR LOPES (OAB/PI Nº 2980) do conteúdo do despacho a seguir: Intime-se a parte autora,
através de seu patrono, para dizer sobre o documento de fls. 42/43, no prazo de 15 dias. Em igual prazo deve a parte requerer o que entender de
direito para o seguimento do feito. Diligências necessárias ao seu fiel cumprimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000228-79.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5046)
Réu: THAYSE DE PAULA SILVA
Advogado(s): ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 191717)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, dizer se tem outras provas a produzir além das constantes nos autos. Cmpra-
se com as cautelas legais. São Raimundo Nonato-PI, 11 de julho de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO -Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001162-42.2014.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MUNICÍPIO DE CORONEL JOSÉ DIAS-PI
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Réu: JOSÉ ALENCAR PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as paartes para, no prazo de quinze dias, dizer se tem outras provas a produzir além das constantes nos autos.
Cumpra-se com as cautelas legais. São Raimundo Nonato-PI, 11 de julho de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASRO-Juiz de Direito da 2ª
Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000262-54.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JÃNIO QUAROS DA SILVA DIAS
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375)
Réu: DAIANE GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): AKILES DA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10655)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, dizer se tem outras provas a produzir além das constantes nos autos. Cumpra-
se com as cautelas legais. São Raimundo Nonato-PI, 11 de julho de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO -Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000076-31.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LUIZ COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): EMERSON FOLHA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 6239)
Réu: KELY CRISTINA DO ROSARIO NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, dizer se tem outras provas a produzir além das constantes nos autos. Cumpra-
se com as cautelas legais. São Raimundo Nonato-PI, 11 de julho de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO -Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000409-22.2013.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LAERCIO BELIZARIO DE FREITAS, NOELMA DE SOUSA RODRIQUES
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
DESPACHO: INTIME-SE o advogado dos acusados, JOAQUIM MAURÍCIO COSTA SANTOS (OAB/PI Nº 4617), para, no prazo de 05 (cinco)
dias, apresentar endereço atualizado de seus clientes, LAERCIO BELIZARIO DE FREITAS e NOELMA DE SOUSA RODRIGUES.
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15.436. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO388969 

15.437. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO389066 

15.438. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO389223 

15.439. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO389331 

15.440. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO389335 

15.441. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO389383 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000046-30.2016.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: DJANIRA DE OLIVEIRA ALVES
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
Inventariado: JOAQUIM ALVES PAMPLONA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 82. Diligências necessárias ao seu fiel cumprimento. SRN, 11 de julho de 2017. ITALO MARCIO GURGEL
DE CASTRO, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000954-53.2017.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA ELZA MORAIS DA SILVA - ME, KELY CRISTINA DO ROSARIO NUNES
Advogado(s): JOAO PAULO DE OLIVEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8941)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, MARIA ELZA MORAIS DA SILVA - ME, pelo seu advogado procurador, JOÃO PAULO DE OLÍVEIRA E
SILVA (OAB/PI Nº 8941), para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas processuais, sob pena de indeferimento do inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001620-59.2014.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Executado(a): ESPOLIO JOVELINA ALVES DE LIMA, ALDENIR LIMA SILVA, JOSÉ RUBEM SILVA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989-B)
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 14. Diligências necessárias ao seu fiel cumprimento. São Raimundo Nonato, 11 de julho de 2017. ITALO
MARCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000185-07.2001.8.18.0073
Classe: Oposição
Requerente: ADAILTON ROSA DOS SANTOS NEGREIROS, MARIA DE FATIMA DE SANTANA MOTA NEGREIROS
Advogado(s): PEDRO ALCANTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
Requerido: EDSON BASTOS DE NEGREIROS
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
DESPACHO: Ademais, reitero a parte final da decisão de fls. 36, para que intime-se os opoentes, através de seu advogado, para que
promovam a citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, no prazo de 02 (dois) meses, conforme
dispõe o art. 313, § 2º, inciso I do CPC/15, advertindo-os de que o descumprimento desta diligência configurará abadono do processo, devendo o
mesmo ser extinto sem resolução do mérito. Cumpra-se. Diligências necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001428-58.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: R R B
Advogado(s): IANNE DE SOUSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13452)
Réu: M R F B
Advogado(s): MARCOS VINÍCIUS MACÊDO LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 11288)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para falar sobre a contestação, documentos e/ou certidão de fls. 73/83. No prazo de 15 dias. Cumpra-se
com as cautelas legais. São Raimundo Nonato, 11 de julho de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001874-61.2016.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MIRIÂN PAES DE SANTANA
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 29-A)
Réu: JOAO GOMES DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, MIRIAN PAES DE SANTANA, palo seu advogado, NILO JÚNIOR LOPES (OAB/PI Nº 29/80), da
sentença cujo o teor é o seguinte: VISTOS ETC.....Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de direito aplicáveis à
espécie, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E, em consequência, JULGO EXTINTO A PRESENTE AÇÃO.
ETC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000938-07.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERNANDES DA COSTA
Advogado(s): ADINA KACIA ARAUJO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12869), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES
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15.442. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES388449 

15.443. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES388463 

15.444. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388481 

15.445. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388494 

15.446. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388501 

15.447. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388531 

15.448. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388533 

JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
Réu: WISLEY FERNANDES DE MACEDO E ISLANY FERNANDES DE MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para falar sobre a contestação, documentos e/ou Certidão de fls. 116/118. No prazo de 15 dias. Cumpra-se
com as cautelas legais. São Raimundo Nonato-PI, 11 de julho de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO -Juiz de Direito da 2ª Vara.

Processo nº 0000049-89.2010.8.18.0074
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258-B)
Requerido: JOSÉ APERECIDO DE MORAES
Advogado(s):
Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em carência de ação, por perda do objeto, nos termos do art. 485, inciso
VI, do CPC. Sem custas remanescentes. P. R. I. Transitada em julgado, arquive-se com as baixas devidas.

Processo nº 0000161-58.2010.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EROIDES HELINBERG GOMES DE SOUSA, MOACIR GOES DE SOUSA
Advogado(s): AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Diante do exposto, com fulcro no art. 386, VII do CPP, julgo improcedente a denúncia para ABSOLVER o réu Moacir Goes de Sousa, com
relação ao acusado Eroidys Helinberg Gomes de Sousa declaro extinta a sua punibilidade com base no art. 107, I do CP. Sem custas. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se as partes. Transitado em julgado, arquive-se com as devidas baixas.

Processo nº 0000298-30.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS FILHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Com fundamento no art. 206 §3º, inciso V, do Código Civil e art. 487 parágrafo Unico do Novo Código Processual Civil, intime-se as partes, para,
no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a prescrição.

Processo nº 0000058-33.2011.8.18.0101
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO PEREIRA DE ANDRADE, LAURA FRANCELINA DA SILVA ANDRADE
Advogado(s): MENANDRO ABDONÁRIO DE ARAÚJO(OAB/PERNAMBUCO Nº 84-A)
Usucapido: MARIA PEREIRA DOS SANTOS, OSMAR SOUSA
Advogado(s):
Cite-se Osmar Sousa no endereço indicado às fls. 20, para querendo ingressar no presente feito e apresentar contestação. Citem-se por edital os
herdeiros da requerida Maria Pereira dos Santos com prazo de 30 dias. Intime-se o requerente por meio de seu patrono para em 30 dias indicar
os endereços para citações de José Luiz e José Martírios, ou seus herdeiros, bem como no referido prazo, juntar as autos, nos termos do inciso I
do artigo 2º do Decreto nº. 5.570 de 31/10/2005 (DOU 01/11/05), o georreferenciamento do imóveis rural que pretende usucapir, com certificação
expedida pelo INCRA de que não há sobreposição com outro imóvel de seu cadastro.

Processo nº 0000545-11.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intime-se o requerente, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a contestação e os
documentos apresentados pelo requerido. Intime-se também o requerido, por meio de seu advogado, para, no mesmo prazo, dizer se
há provas a produzir, em caso positivo especificando-as e justificando-as.

Processo nº 0000258-48.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o requerente, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os documentos
apresentados pelo requerido e para que junte aos autos extratos da sua conta bancária mencionado no contrato durante o período do
depósito.

Processo nº 0000052-44.2010.8.18.0074
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15.449. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388544 

15.450. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES388551 

15.451. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388563 

15.452. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES388627 

15.453. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388630 

15.454. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388631 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937),
PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-B), FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ(OAB/PARANÁ Nº 24102)
Requerido: MARIA OLINDRINA XAVIER
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Intime-se a parte requerente por meio de seus patronos para em 15 dias juntar aos autos cópia integral do contrato objeto da ação, bem como
assinar a petição inicial, sob pena de ter os atos neles postos como inexistentes. Após, conclusos.

Processo nº 0000051-59.2010.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OLINDRINA XAVIER
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Intime-se a parte requerente por meio de seu patrono para em 15 dias juntar aos autos cópia do contrato que pretende ver revisado. Após,
conclusos.

Processo nº 0000007-11.2008.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINALVA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA (OAB/CEARÁ Nº 8050)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A CFI
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e neste ponto apenas para declarar ilegal a
cobrança de comissão de permanência com outros encargos moratório, devendo ela ser afasta. Face a sucumbência, condeno o requerente nas
custas processuais e honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor atualizado da causa (art. 85, § 2º do CPC). Deixou de condenar o
requerido nas custas do processo e em honorários advocatícios em razão da sua sucumbência mínina nos pedidos (art. 86, parágrafo único do
CPC). Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, CPC). Após o trânsito em julgado, expeça-se em favor do requerente, alvará
judicial para levantamento dos depósitos judiciais por ele realizados nestes autos. P.R.I.

Processo nº 0000544-26.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se o requerente, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a documentos apresentados
pelo requerido e para que junte aos autos extratos da sua conta bancária mencionado no contrato durante o período do depósito.

Processo nº 0000008-93.2008.8.18.0074
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Requerido: MARINALVA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo sem a resolução do mérito e assim decido com suporte no art. 485, III, do Código de Processo
Civil. Custas já satisfeitas. Sem honorários. P.R.I. Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivos. A parte autora poderá retirar
os autos os documentos que houver juntado, fazendo-se substituí-los por cópias, devendo a secretária certificar o ocorrido.

Processo nº 0000145-41.2009.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS, JOSÉ SOLISMAR RIBEIRO, RAIMUNDO NONATO LEITE, JOAQUIM JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Assim sendo, indefiro o pedido de adiamento e por consequência mantenho a data agendada para a realização da audiência, ficando o advogado
advertido que caso não compareça será aplicada as penalidades cabíveis e a audiência será realizada com nomeação de defensor para o
acusado.

Processo nº 0000502-11.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO BOSCO LEAL
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
O processo não esta pronto para julgamento, carecendo da demonstração da lesão e seu grau sofridas pelo requerente em razão do acidente
automobilístico. Considerando que na região não existe IML para a realização do exame pericial, determino que o médico vinculado da Secretaria
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15.455. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388637 

15.456. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388641 

15.457. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388645 

15.458. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES388648 

15.459. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES388649 

15.460. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES388650 

Municipal de Saúde realize a pericia médica na pessoa do autor JOÃO BOSCO LEAL, que deverá comparecer para a pericia a ser agendada
acompanhada de documentos pessoais e exames e demais documentos médicos que possuir em seu poder para analise pelo perito. Por fim,
apresenta os seguintes quesitos para a realização da perícia médica: 1) (o)a autor(a) apresenta invalidez permanente em algum órgão/membro
(sim/não) ou mera incapacidade temporária; 2) a invalidez decorreu do acidente automobilístico relatado na inicial, ou de causa alheia ao fato
narrado; 3) quais os membros/órgãos afetados, bem como, se estas lesões são de caráter definitivo (invalidez) ou meramente provisório; 4) Em
caso do Autor apresentar incapacidade definitiva para o trabalho e suas atividade habituais, qual o seu respectivo grau de extensão, aplicando-se
a REPERCUSSÃO DAS LESÕES, isto é, reduzidas em 75% (setenta e cinco por cento) se a invalidez for incompleta com perdas de repercussão
intensa, e em 50% (cinqüenta por cento), 25% (vinte e cinco por cento) e 10% (dez por cento) se a perda for média, leve ou residual,
respectivamente, nos termos do art. 3o, §1°, II, da Lei 11.945/2009 (vide tabela anexa); 5) eventual tratamento médico poderia eliminar ou
minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, especificar e; 6) O Perito poderá justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais
entenda necessário para o deslinde da causa. Prazo para entrega do Laudo:10 dias. Poderá o requerente formular quesitos em 05 dias.
Encaminhe-se junto ao oficio, os quesitos formulados pelo réu, copia da petição inicial e anexo da Tabela, nos termos do art. 3o, §1°, II, da Lei
11.945/2009 (fls. 02-13, 44v e 45) e aqueles que vierem a ser formulados pelo requerente. Com a chegada do laudo pericial, intimem-se as partes
para manifestação em 15 dias. Após, conclusos.

Processo nº 0000019-44.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESINHA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES SOUSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):  MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499),  LOURENÇO GOMES GADÊLHA DE
MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21233), LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
Posto isso, e com fundamento no art. 2016, §3º, inc. V do Código Civil e no art. 487, parágrafo único do NCPC, intime-se as partes para,
no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a prescrição.

Processo nº 0000436-47.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: APARECIDO DIEGO DE LIMA SOUSA
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Réu: CLARO S. A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Intime-se o requerido, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dizer se há provas a produzir, em caso positivo especificando-as
e justificando-as.

Processo nº 0000425-52.2014.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ESTEVAO DE BRITO
Advogado(s): AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10783)
Réu: MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s):
Considerando que não foi deferida a justiça gratuita e não houve o pagamento das custas, determino o cancelamento da distribuição. Intime-se a
parte autora para receber a petição inicial no prazo de cinco dias. Nada requerido, arquivem-se.

Processo nº 0000438-06.2012.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PORTELA & BENIGNO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): GERMANO PAZ SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5597)
Executado(a): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Ante o exposto, no processo 0000549-87.2012.8.18.0074, julgo parcialmente procedentes os pedidos contidos na inicial, para declarar rescindido
o contrato de prestação de serviços advocatícios entabulados entre as partes e julgo improcedente o pedido contraposto; no processo 0000438-
06.2012.8.18.0074, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial, lhe faltar título executivo. Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95).
Reproduza-se esta sentença nos processo acima mencionados. P.R.I. Após trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos
autos.

Processo nº 0000549-87.2012.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: PORTELA & BENIGNO ADVOGADOS ASSOCIADOS, GERMANO PAZ SANTOS
Advogado(s): GERMANO PAZ SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5597), GERMANO PAZ SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5597)
Ante o exposto, no processo 0000549-87.2012.8.18.0074, julgo parcialmente procedentes os pedidos contidos na inicial, para declarar rescindido
o contrato de prestação de serviços advocatícios entabulados entre as partes e julgo improcedente o pedido contraposto; no processo 0000438-
06.2012.8.18.0074, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial, lhe faltar título executivo. Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95).
Reproduza-se esta sentença nos processo acima mencionados. P.R.I. Após trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos
autos.

Processo nº 0000390-92.2014.8.18.0101
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15.461. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388651 

15.462. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388652 

15.463. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388653 

15.464. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES388659 

15.465. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388660 

15.466. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388661 

Classe: Guarda
Requerente: T. J. B. e M. M. C. B.
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO (OAB/PI 7275)
Requerido: F. C. B e F. A. DE C. B.
Advogado(s):
PELO EXPOSTO, com fulcro no art. 33, § 2º, do ECA, DEFIRO o pedido, outorgando aos requerentes a guarda do menor F. DE C. B., com os
efeitos daí decorrentes. Em consequência, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Transitada em
julgado, tome-se o compromisso e lavre-se o termo, arquivando-se com baixa após. Sem custas, face à gratuidade judicial concedida. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000051-02.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CHAGAS DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Intime-se o requerente por meio de seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias, indicar o atual e completo endereço da requerida, sob pena
de extinção do feito.

Processo nº 0000301-06.2013.8.18.0101
Classe: Impugnação de Crédito
Autor: JOSE ODAIR DA SILVA
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Dito isto, intimem-se as partes, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dizer se há provas a produzir, em caso positivo
especificando-as e justificando-as.

Processo nº 0000502-16.2012.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANETE DE JESUS LIRA
Advogado(s): ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA (OAB/CEARÁ Nº 8050)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ, para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando-as e justificando as suas necessidades. No mesmo prazo deverão as partes juntar aos autos o contrato de financiamento objeto da
lide.

Processo nº 0000022-25.2010.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSVALDO ANTONIO DA COSTA
Advogado(s): ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA (OAB/CEARÁ Nº 8050)
Réu: BV FINANCEIRA CRÉDITO S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - OAB-PI 7006-A(OAB/PIAUÍ Nº 7006)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais, ficando a cobrança suspensa em razão de deferir neste momento a gratuidade judicial, face à declaração de insuficiência de
recursos da parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000126-41.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VAUMIRANDA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Réu: MAGAZINE LUIZA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o requerido, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dizer se há provas a produzir, em caso positivo especificando-as
e justificando-as.

Processo nº 0000074-05.2010.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO BOSCO DE SOUSA REIS
Advogado(s): ANTONIOJOSÉDECARVALHOJÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763), FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914)
Réu: LOTUS ADMINISTRAÇÃO GERENCIA E PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado(s): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202), PAULO CAVALCANTI DE RANGEL MOREIRA(OAB/PERNAMBUCO
Nº 4511)
Indefiro o pedido de denunciação da lide, visto que não há sequer indícios de relação jurídica entre o denunciante e o denunciado, podendo o
denunciante, se for o caso, se vale de ação autônoma para exercer o direito de regresso, se for o caso. Intimem-se as partes por meio de seus
patronos via DJ, para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo, especificando-as e justificando as suas
necessidades.
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15.467. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES388782 

15.468. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388888 

15.469. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES388999 

15.470. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES389090 

15.471. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES389091 

15.472. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES389269 

15.473. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES389274 

Processo nº 0000304-87.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRAL EÓLICA DANÚBIO LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA
FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
Réu: RAIMUNDO MILTON DIAS DE LIMA
Advogado(s):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro (fls. 135-141), celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo
a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas e sem honorários. 4. Expeça-se alvarás de levantamento das quantias depositas judicialmente às fls. 102 e 144 para serem em
favor do requerido/beneficiário RAIMUNDO MILTON DIAS LIMA. 5. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas,
arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da
composição. P.R.I.C.

Processo nº 0000540-86.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intime-se a requerente para, por meio de advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar extrato da conta 0006603653, agência 1081-2, Banco
Bradesco (237) no período de 17/03/2015 a 07/04/2015.

Processo nº 0000617-95.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ, para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades, bem como manifestarem sobre a ocorrência de eventual prescrição da pretensão,
total ou parcial.

Processo nº 0000544-26.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ, para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades, bem como manifestarem sobre a ocorrência de eventual prescrição da pretensão, total ou
parcial.Considerando a necessidade de observância do princípio da cooperação processual, e que a parte requerente tem acesso a sua conta
bancária, deverá este, ainda no mencionado prazo de 15 dias, juntar aos autos extratos de sua conta bancária mantida junto ao Banco Bradesco
S.A, conta 660365-3, agência 1081, referente aos períodos de dezembro de 2010 a janeiro de2012 .

Processo nº 0000555-60.2013.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): SILVERLENE REIS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9409)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE JOÃO PESSOA-PARAIBA (DETRAN)
Advogado(s): ALYSSON CORREIA MACIEL(OAB/PARAÍBA Nº 11841), LUCAS FERNANDES FRANCA DE TORRES(OAB/PARAÍBA Nº 11478)
Intime-se o requerente por meio de seu patrono para em 15 manifestar-se sobre a contestação e documentos apresentados pelo requerido.

Processo nº 0000545-11.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Considerando a necessidade de observância do princípio da cooperação processual, e que a parte requerente tem acesso a sua conta
bancária, deverá este, no prazo de 15 dias, juntar aos autos extratos de sua conta bancária mantida junto ao Banco Bradesco S.A (237)
conta 000663653, agência 1081-2, referente aos períodos de 01.03.2015 a 25.03.2015.

Processo nº 0000667-87.2017.8.18.0074
Classe: Inventário
Inventariante: EXPEDITA JOSEFA DA CONCEIÇÃO, RENATO HENRIQUE RIBEIRO LEAL, PEDRO RIKELMY LIMA RIBEIRO
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15.474. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES389282 

15.475. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES389329 

15.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES389334 

15.477. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES389380 

15.478. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES388536 

Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496), MARCELO EDUARDO
NOGUEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 52457 )
Inventariado: ANTONIO RIBEIRO LEAL
Advogado(s):
Nomeio inventariante a requerente Sra. EXPEDITA JOSEFA DA CONCEIÇÃo, que prestará compromisso em 05 (cinco) dias de bem e fielmente
desempenhar o cargo (art. 990, parágrafo único CPC). A verificação de omissão de indicação de bens somente será possível após as primeiras
declarações. Prestado o compromisso, apresente o inventariante, no prazo de 20 (vinte) dias subsequentes, as primeiras declarações, das quais
se lavrará termo circunstanciado (art. 993, do CPC), observando-se que nas fls. 23-24 há indicação por um dos herdeiros de outros bens a serem
inventariados. Dos herdeiros, 02 deles são signatários da inicial e o outro já tomou conhecimento do processo e já se manifestou nos autos (fls.
23-24), dispensado-se assim as suas citações. Vindo as primeiras declarações, citem-se a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal (art. 999,
CPC). Concluídas as citações, as partes terão vistas dos autos, em cartório e pelo prazo comum de 10 dias, para se manifestarem sobre as
primeiras declarações (art. 1.000, CPC). Intime-se.

Processo nº 0000044-72.2007.8.18.0074
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOAQUIM JOSÉ DE CARVALHO, MUNICIPIO DE SIMÔES-PI, JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228), ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 8050)
O advogado Paulo Vinicius Pereira de Carvalho peticionou nos autos às fls. 329-330 requerendo o adiamento da audiência alegando ter sofrido
acidente automobilístico, que teve suspeita de fratura na coluna, segundo o atestado médico acostado. Afirma ainda o advogado que encontra-se
enfermo, tendo sido acompanhado por especialista. Juntou documentos de fls. 331-343. Ao contrário do que alega o causídico não existe
comprovação nos documentos acostados de que o mesmo se encontra impossibilitado de comparecer a audiência e desempenhar o seu mister,
pois o atestado trazido pelo requerente (fls.332), atesta apenas que o mesmo necessita de afastamento por 03 (três) dias do trabalho, a partir
desta data (12/07/2017). Registre-se que a audiência está designada para o dia 17 de agosto de 2017, ou seja, somente daqui a mais de 30 dias,
prazo no qual, segundo o atestado médico, não haverá mais o impedimento. Dessa forma, não sendo devidamente justificado o adiamento a
audiência deve permanecer agendada. Assim sendo, indefiro o pedido de adiamento e por consequência mantenho a data agendada para a
realização da audiência, ficando o advogado advertido que caso injustificadamente não compareça, será aplicada as penalidades cabíveis e a
audiência será realizada, podendo ser nomeado defensor para o acusado.

Processo nº 0000131-52.2012.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA ROSÁLIA COSTA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: VIA PLAN- COMIBRAS LITORAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
Considerando que a pesquisa de valores via Bacenjud em nome do devedor restou infrutífera, intime-se o requerente por meio de seu patrono
para em 15 dias indicar outros meios para satisfação do crédito, dando seguimento ao feito.

Processo nº 0000127-20.2009.8.18.0074
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARLENE MARQUES GOMES-ME
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: CRISTIANE ARLENE DA SILVA FERRAGISTA-ME
Advogado(s):
Considerando que a pesquisa de valores via Bacenjud em nome do devedor restou infrutífera, intime-se o requerente por meio de seu patrono
para em 15 dias indicar outros meios para satisfação do crédito, dando seguimento ao feito.

Processo nº 0000295-75.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS FILHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ, para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades.Considerando a necessidade de observância do princípio da cooperação processual, e que a
parte requerente tem acesso a sua conta bancária, deverá este, ainda no mencionado prazo de 15 dias, juntar aos autos extratos de sua conta
bancária mantida junto ao Banco Bradesco S.A, conta 502382-3, agência 1081-2, referente aos períodos de 10.01.2013 a 23.01.2013,
24.01.2013 a 31.01.2013.

Processo nº 0000086-74.2016.8.18.0117
Classe: Interdição
Interditante: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JOANA VIEIRA DOS REIS
Advogado(s):
Interditando: MARIA PITOMBEIRA REIS
Advogado(s):
DESPACHO
Compulsando os autos verifico que decorreu o prazo de 15 dias da entrevista e o interditando não impugnou o pedido, tampouco constituiu
advogado. Desta forma, nomeio o Defensor Público local como curador especial. Vistas dos autos ao curador especial, para manifestação.
SIMPLÍCIO MENDES, 13 de julho de 2017
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15.479. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO388930 

15.480. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO389098 

DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000853-41.2016.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: MAGDIEL FERREIRA MACHADO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc..... Trata-se de Ação de Busca e Apreensão envolvendo BANCO HONDA S.A como requerente, e como requerido MAGDIEL
FERREIRA MACHADO em que o autor alega ter firmado contrato de financiamento com a parte requerida (contrato n. 1364610), tendo como
garantia fiduciária por objeto o veículo descrito na exordial. Requereu a liminar de busca e apreensão, assim como a procedência da ação, com a
consolidação da sua propriedade e posse plena do bem. Liminar deferida e cumprida (fls. 23). Após o cumprimento da liminar de busca e
apreensão e citação, o Requerido não purgou a mora, nem contestou o feito, conforme certificado às fls. 26. É o brevíssimo relatório. Passo a
decidir. Trata-se de lide que gravita exclusivamente em torno de matéria de direito, o que, aliado à ausência de contestação da parte requerida,
enseja o seu julgamento antecipado, consoante as regras do art. 355, I e II, NCPC. A revelia é caracterizada pela ausência de apresentação de
defesa por parte do réu, segundo previsão do Código de Processo Civil, se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor. Desta feita, o caso incide na hipótese do art. 355, II NCPC, qual seja quando ocorrer revelia. Nesse sentido: PROCESSO
CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ARRENDAMENTO MERCANTIL. REVELIA. VEÍCULO NÃO ENCONTRADO. JULGAMENTO
ANTECIPADO. 1. NOS TERMOS DO ART. 333 , INCISO II, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL , NAS AÇÕES CUJO INTERESSE É
MERAMENTE PATRIMONIAL, NÃO TENDO O RÉU APRESENTADO CONTESTAÇÃO, DEVE A LIDE SER JULGADA ANTECIPADAMENTE,
APLICANDO-SE OS EFEITOS DA REVELIA. 2. COMPROVADO NOS AUTOS A CITAÇÃO E A AUSÊNCIA DA CONTESTAÇÃO, DEVE SER
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO DA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM FUNDAMENTO EM CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL, SENDO DESNECESSÁRIO AGUARDAR O CUMPRIMENTO DO MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE EXPEDIDO POR FORÇA DA LIMINAR DEFERIDA. 3. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. UNÂNIME. (TJDF - Apelação Cí-vel:
APL 93756320088070005 DF 0009375-63.2008.807.0005; Relator(a): MARIA DE FÁTIMA RAFAEL DE AGUIAR RAMOS; Julgamento:
09/12/2009; Órgão Julgador: 1ª Turma Cível; Publicação: 18/01/2010, DJ-e Pág. 93). Destarte, não tendo a parte ré arguido qualquer meio de
defesa, vez que ciente do processo, deixou o prazo transcorrer in albis, restando clarividente a revelia em desfavor do réu. Isto posto, julgo - com
fulcro nos arts. 487, inc. I, 355, incs. I e II, NCPC, c/c o art. 3º, §§ 1º e 2º, do DL nº 911/69 - procedente o pedido da parte autora para,
confirmando a liminar de busca e apreensão, consolidar em seu favor a posse e a propriedade do bem objeto da demanda extinguindo o feito
com resolução de mérito. Consoante dispõe o Decreto-Lei 911/69 em seu art. 2º, deverá o credor, após a venda do bem, aplicar o preço da
venda no pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver. Condeno a parte requerida
na custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, que ora fixo 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa (art. 85, §2º do
NCPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Cumpridas todas as formalidades legais, e nada sendo requerido após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos. UNIÃO(PI), 20 de fevereiro de 2017.a.as. Bela. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA - Juíza ed Direito Titular da
Vara Única de União - Piauí. E, para constar Eu, a.as. FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO - Escrivão Judicial (Analista)
- Matrícula 413790-6 - TJ-PI, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0000482-19.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): FLAVIO FELIPE SAMPAIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7457)
Réu: ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386).
Vistos, etc..... FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO, brasileiro, piauiense, casado, servidor público, RG nº 668.445
SSP-PI, CPF nº 327.776.476-72, residente e domiciliado na Rua Tomaz Gonçalves, nº 2309, Centro, União-PI, por seu procurador, ajuizou Ação
Declaratória de Inexistência de Débito c/c Danos Morais em face de ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
NÃO PADRONIZADOS, aduzindo, em síntese, que nunca possuiu nenhuma relação de crédito junto ao Requerido e que teve seu nome
negativado juntos aos órgãos de proteção ao crédito indevidamente. Requer a procedência da ação para a retirada de seu nome dos cadastros
restritivos de crédito, bem como que seja declarada a inexistência do débito aqui discutido e que seja o Requerido condenado ao pagamento de
indenização por danos morais. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita. Juntou documentos às fls. 14/28. Liminar deferida para a retirada
do nome do Requerente dos cadastros de restrição ao crédito, fls. 30. Devidamente citado, o Requerido apresentou contestação, fls. 45/138,
rebatendo os argumentos iniciais e alegando que não cometeu nenhuma conduta ilícita, vez que o Requerente possuía uma débito junto ao
BANCO CITICARD S/A, débito este cedido para o Requerido, do qual o Requerente tinha ciência e não promoveu o devido pagamento, oriundo
da utilização de um cartão de crédito denominado CREDICARD representado pelo contrato nº 4032170009942942. Pugnou pela total
improcedência da ação. Intimado o Requerente para apresentação de réplica à contestação, o mesmo quedou-se inerte. Intimadas as partes para
produção de novas provas, essas se quedaram inertes. Vieram-me os autos conclusos. É o breve relatório, decido. O feito tramitou regularmente,
não havendo quaisquer nulidades a serem declaradas. Sem preliminares, passo a analisar o mérito da presente demanda. O Requerente
contesta o fato de ter tido seu nome inscrito junto aos órgãos de proteção ao crédito considerando que não deve nada ao Requerido, posto não
ter realizado nenhum contrato de crédito com o mesmo. Porém, a parte Requerida juntou aos autos provas de que tal anotação era devida por se
tratar de débito contraído junto ao BANCO CITICARD S/A, débito este cedido para o Requerido. Ademais, consta nos autos, fls. 137, notificação
do requerente sobre referido débito, bem como da ciência da cessão de crédito realizada. Diante das provas produzidas constata-se que a
inscrição do nome do Requerente nos cadastros de proteção ao crédito se deve ao fato desse possuir um débito junto ao Requerido. Em que
pese sua alegação de não possuir nenhuma relação de crédito com o Requerido, o mesmo não rebateu a argumentação desse, nem provou que
o débito em questão se encontrava pago, portanto, não prospera sua argumentação. O dano moral corresponde às lesões sofridas pela pessoa
humana, consistindo em violações de natureza não econômica. É quando um bem de ordem moral, como a honra, é maculado. Assim, a
obrigação de reparar é consequência da verificação do evento danoso, sendo, portanto, dispensável a prova do prejuízo. Para que se possa
cogitar em indenização por dano moral, é necessário que o ofendido demonstre de forma cabal que o ato tido como causador do dano tenha
ultrapassado a esfera daquilo que deixa de ser razoável, aquilo que o homem médio aceita como fato comum à sociedade. Feitas estas
considerações e analisando a documentação trazida aos autos, não restou comprovada a efetivação do evento danoso. Isto porque, segundo os
mesmos documentos, restou comprovado que a parte Requerente possuía um débito junto ao Requerido, oriundo do crédito cedido pelo Banco
Citicard S/A, conforme documento de fls. 127. Para reforçar tal entendimento, colho a seguinte jurisprudência: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
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15.481. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ388593 

15.482. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ388617 

15.483. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ388622 

15.484. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ388626 

15.485. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ388642 

15.486. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ388655 

ANULATÓRIA DE INSCRIÇÃO NO SERASA/SPC E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A autora não comprovou o desconto
das parcelas referentes ao segundo contrato que firmou para quitar o primeiro, tampouco a quitação do débito, o que seria necessário para
comprovar a falha na prestação do serviço pelo apelado. APELAÇÃO IMPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70060316197, Décima Primeira Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Bayard Ney de Freitas Barcellos, Julgado em 20/05/2015). Destaque-se que embora o Requerente
tenha alegado, em sua inicial, a inexistência de negócio jurídico com o requerido, não rebateu nenhum argumento trazido pelo mesmo em sua
contestação e nem provou que o débito em questão já havia sido quitado. Ademais, o contrato constitui ato jurídico perfeito, celebrado em plena
conformidade com os parâmetros legais existentes à época, no qual demonstra-se o reconhecimento da autonomia da vontade, da qual é
corolário o Princípio da Força Obrigatória (pacta sunt servanda). Desta forma, não restou configurado que o dano supostamente sofrido pelo
Requerente, se deu por conduta danosa do Requerido, e, em não havendo conduta, inexiste nexo causal, portanto, inexiste, também, o dever de
indenização. Pelo exposto, e de tudo mais que dos autos consta, à luz da prova produzida, da jurisprudência e da doutrina invocadas e, ainda,
levando-se em conta princípios gerais de direito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com fundamento no art. 487, I do NCPC, extinguindo
o feito com exame de mérito. Em consequência, revogo a medida liminar deferida. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, proceda-se a baixa definitiva e arquivamento do feito com observância das cautelas legais. UNIÃO(PI), 23 de
março de 2017. a.as. Bela. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA - Juíza de Direito Titular da Vara Única de União - Piauí. E, para cosntar Eu,
a.as. FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO - Escrivão Judicial (Analista), o digitei.

Processo nº 0000861-22.2010.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CARLOS DA SILVA FORTE
Advogado(s): JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LARISSA DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 9146), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A)
Intime-se a Dra. LARISSA DA SILVA TORRES, OAB/PI 9146 para esclarecer o pedido de fls.126. Após, intime-se a parte requerida para se
manifestar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000589-81.2017.8.18.0078
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JOSÉ RIBAMAR DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: MARIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ficam as partes intimadas da sentença judicial, cujo final tem o teor seguinte: "
... DISPOSITIVO. ANTE AO EXPOSTO, julgo procedente o pedido para determinar a Expedição de alvará autorizando o requerente JOSÉ
RIBAMAR DA SILVA, CPF:032.085.668-24, a perceber junto ao INSS, desta cidade de Valença do Piauí, os valores deixados por MARIA
FERREIRA DA SILVA, relativos ao beneficio previdenciário. Expeça-se o alvará correspondente, destinado ao gerente da agência do INSS,
determinando que o mesmo adote, de imediato, as providências necessárias ao recebimento, pelo requerente, dos valores referidos acima,
devendo proceder ao rateio dos mesmos com os demais herdeiros. Sem custas, nem honorários. P. R. I. Transitada em julgado, arquivem-se.
VALENÇA DO PIAUÍ, 10 de julho de 2017. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
VALENÇA DO PIAUÍ."

Processo nº 0001120-41.2015.8.18.0078
Classe: Execução de Alimentos
Autor: DALISON DA CRUZ FERREIRA VIANA, DHEIMISON FERREIRA VIANA, FRANCISCO DEUSENIR VIANA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Réu: MARIA FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s):
Assim, em que pese a autorização legal, entendo que há necessidade, pelo transcurso do tempo, de saber-se se permanece hígida aquela
decisão, caso em que o executado deve apresentar a sentença do processo n°0000231-16.2012.8.18.0071 ou a certidão de que o processo
ainda não fora julgado e que a decisão concedida, em sede de tutela provisória, permanece sem alteração. Intimo o autor, por seu advogado,
para que cumpra com o presente despacho, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção processual.

Processo nº 0001631-39.2015.8.18.0078
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: A POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: GILVAN RIBEIRO DE ALMEIDA
Advogado(s):
Considerando que o presente feito já foi julgado de acordo com decisão de (fls. 19/20), determino o arquivamento dos presentes autos com baixa
na distribuição.

Processo nº 0000137-76.2014.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: STRECT DE SOUSA ALVES -PM
Advogado(s): ISABELLE MARIA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11246), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
Requerido: YOSHIHARA ISABEL DE SOUSA ALVES
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 25/07/2017 , às 15:40 horas, no fórum local.
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15.487. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ388656 

15.488. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ388662 

15.489. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ388769 

15.490. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ388866 

15.491. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ389156 

15.492. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ389248 

15.493. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ389296 

Processo nº 0000040-23.2007.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: SEBASTIAO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Réu: ALZIRA MARIA DA CONCEICAO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - DRA.WÊNIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº )
Designo para o dia 31 / 07 / 2017, às 16:00 horas , a realização de audiência de instrução e julgamento devendo as partes comparecerem
acompanhadas de 02 (duas) testemunhas.

Processo nº 0001174-07.2015.8.18.0078
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: FRANCISCO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Requerido: ELISÂNGELA FERREIRA COITIM
Advogado(s): YCARO JOSE GOMES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9239)
Designo audiência de conciliação prévia para o dia 22/08/2017 , às 15:00 horas.

Processo nº 0000890-96.2015.8.18.0078
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: VIRGILIA MARIA DE MACEDO, ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): HERLANNE MARIA LUZ BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11245), RAVENA MARIA BEZERRA VIEIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
11252)
Requerido: JOÃO SOUSA
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Designo para o dia 27 / 07 / 2017, às 15:00 horas , a realização de audiência de instrução e julgamento, devendo as partes comparecerem
acompanhadas com suas respectivas testemunhas. Intimem-se os advogados, se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001349-35.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MACIEL ALEXANDRE MOTA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
DESPACHO: Fica o advogado intimado da audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do réu, designada para o dia 27 de Julho de
2017, as 9:00 horas, na Sala das Audiências do Fórum de Justiça, situado na Rua Epaminondas Nogueira, 428, centro, na Cidade de Valença do
Piauí.Eu, Beatriz Maria da Silva Dantas, Secretária da Vara, o digitei e subscreví.

Processo nº 0000077-16.2008.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILENE MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): LUCIA FERNANDA DA SILVEIRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 1395)
Redesigno para o dia 14/08/2017, ás 15:30 horas, no fórum local, a realização de audiência de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000048-58.2011.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LOURIVAL VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
DESPACHO: Fica o Advogado intimado da audiência Admonitória designada para o dia 27 de Julho de 2017, às 08:30 horas, na Sala das
Audiências do Fórum da Comarca de Valença do Piauí, situado na Rua Epaminondas Nogueira, nº 428.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000284-39.2013.8.18.0078
Classe: Separação Consensual
Suplicante: JOÃO ANTONIO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Suplicado: ROGRACIANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o Advogado intimado da audiência de conciliação, designada para o dia 01 de Agosto de 2017, às 15:20 horas, na Sala das
Audiências do Fórum situado na Epaminondas Nogueira, 428, centro, na Cidade de Valença do Piaui. Eu, Beatriz Maria da Silva Dantas,
Secretária da Vara, o digitei e subscreví.
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15.494. DECISÃO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE388853 

15.495. DECISÃO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE388874 

15.496. DECISÃO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE388885 

15.497. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE388904 

15.498. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE388927 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000065-31.2010.8.18.0078
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ANA FRANCIELE RODRIGUES, NAIRA MANIELE RODRIGUES DOS SANTOS, FRANCISCA GENIELE RODRIGUES DOS
SANTOS
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Requerido: ENILSON CARDOSO
Advogado(s): RAISLAN FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6451)
DESPACHO: Ficam os Advogados intimados da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 01 de Agosto de 2017, às
15:00 horas,no Fórum de Justiça,situado na Rua Epaminondas Nogueira, nº 428,centro, na Cidade de Valença do Piauí. As partes deverão
comparecer acompanhadas das respectivas testemuhas.Eu, Beatriz Maria da Silva Dantas, Secretária da Vara Única, o digitei e subscreví.

Processo nº 0000156-54.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MARLI GUEDES DE CARVALHO
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Visto e etc. Despacho de forma manuscrita ante a ausência de fornecimento de energia elétrica neste fórum. Inclua-se em nova pauta de
audiência, tendo-se em vista a comprovação de impedimento do advogado em comparecer ao ato processual. Além disso, com fulcro nos art. 300
e ss. do CPC, antecipo os efeitos da tutela para DETERMINAR que a eletrobrás não suspenda o fornecimento de energia elétrica em virtude de
débitos pretéritos. "É ilegítimo o corte no fornecimento de serviços públicos essenciais quanto a inadimplência do usuário decorrer de débitos
pretéritos, uma vez que a interrupção pressupõe a inadimplemento de conta regular, relativo ao mês de consumo". ARESp. 484166/RS. Imtimem-
se. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao Decisão de fl. 36-V, que foi redesignada Audiência de Conciliação para o dia 23/08/2017
às 09:40 horas. Dou fé.

Processo nº 0000173-90.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
Visto e etc. Despacho de forma manuscrita ante a ausência de fornecimento de energia elétrica neste fórum. Inclua-se em nova pauta de
audiência, tendo-se em vista a comprovação de impedimento do advogado em comparecer ao ato processual. Além disso, com fulcro nos art. 300
e ss. do CPC, antecipo os efeitos da tutela para DETERMINAR que a eletrobrás não suspenda o fornecimento de energia elétrica em virtude de
débitos pretéritos. "É ilegítimo o corte no fornecimento de serviços públicos essenciais quanto a inadimplência do usuário decorrer de débitos
pretéritos, uma vez que a interrupção pressupõe a inadimplemento de conta regular, relativo ao mês de consumo". ARESp. 484166/RS. Intimem-
se. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao Despacho de fl. 44, que foi redesignada Audiência de Conciliação para o dia 23/07/2017
às 10:40 horas. Dou fé.

Processo nº 0000155-69.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCILA DE SOUSA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Visto e etc. Despacho de forma manuscrita ante a ausência de fornecimento de energia elétrica neste fórum. Inclua-se em nova pauta de
audiência, tendo-se em vista a comprovação de impedimento do advogado em comparecer ao ato processual. Além disso, com fulcro nos art. 300
e ss. do CPC, antecipo os efeitos da tutela para DETERMINAR que a eletrobrás não suspenda o fornecimento de energia elétrica em virtude de
débitos pretéritos. "É ilegítimo o corte no fornecimento de serviços públicos essenciais quanto a inadimplência do usuário decorrer de débitos
pretéritos, uma vez que a interrupção pressupõe a inadimplemento de conta regular, relativo ao mês de consumo". ARESp. 484166/RS. Intimem-
se. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento ao Decisão de fl. 40, que foi redesignada Audiência de Conciliação para o dia 23/08/2017 às
09:20 horas. Dou fé.

Processo nº 0000168-68.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO EDUARDO DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Vistos. Inclua-se em nova pauta de audiência, pois o advogado comprova justo impedimento. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento
ao Despacho de fl. 33-V, que foi redesignada Audiência de Conciliação para o dia 23/08/2017 às 10:00 horas. Dou fé.

Processo nº 0000169-53.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCILA DE SOUSA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Visto e etc. Inclua-se em nova pauta de audiência, diante de comprovação de advogado de justo impedimento. Certifico, para os devidos fins, e
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15.499. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE388975 

15.500. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE388978 

15.501. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE389057 

15.502. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE389075 

15.503. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE389088 

15.504. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE389101 

15.505. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE389118 

15.506. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE389125 

em cumprimento ao Despacho de fl. 31-V, que foi redesignada Audiência de Conciliação para o dia 23/08/2017 às 10:20 horas. Dou fé.

Processo nº 0000170-38.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO EDUARDO DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s):
Visto e etc. O advogado comprova justo impedimento. Inclua-se em nova pauta de Audiência. Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento
ao Despacho de fl. 32-V, que foi redesignada Audiência de Conciliação para o dia 23/08/2017 às 09:00 horas. Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000121-94.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDELVAN PEREIRA DE MOURA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto, com fulcro nos arts. 300 e ss., não se tratando de tutela de evidência e sim de antecipação de tutela, o
RELIGAMENTO do serviço de fornecimento de energia elétrica, bem como se obstenha o réu em efetuar o corte do referido serviços pelos
hipotéticos délitos contidos nas fls. 25-27. Determino que o réu proceda ao IMEDIATO religamento do serviço de fornecimento de energia elétrica
e, caso não o realize no prazo de 05 dias, estará o mesmo sujeito à multa diária qual arbitro em R$ 500,00. Publique - se. Registre -se. Intimem -
se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000172-42.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONAS ZUZA DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Visto e etc. Os autos retornaram do TJPI com certidão de trânsito em julgado. Intime-se o autor para que requeira o que entende ser necessário.

Processo nº 0000171-57.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570) e OUTROS
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Visto e etc. Os autos retornaram do TJPI com certidão de trânsito em julgado. Intime-se o autor para que o mesmo requeira o que entende ser de
direito.

Processo nº 0000174-12.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCCORRO LEAL SANTOS
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu: VICENTE DE PAULA ARAÚJO FILHO - ME, VIP MOTOS
Advogado(s):
Visto e etc. Intime-se o executado para pagar a dívida no prazo de 15 dias(art. 513,§ 1°,I,CPC), tudo em conformidade com o que foi requerido na
petição de fls. 45 e ss.

Processo nº 0000012-51.2015.8.18.0118
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: PEDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL EMPRESARIAL DO BRASIL
Advogado(s): ALAN GIOVANNI PILON(OAB/SÃO PAULO Nº 214914)
Intime-se o executado para conhecimento e manifestação das petições de fls. 145 e 152-153.

Processo nº 0000119-61.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISMAEL DA SILVA LIMA
Advogado(s): EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9208)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/BAHIA Nº 13908)
Manifeste-se o autor sobre depósito judicial à fl. 104 dos autos.
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15.507. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE389138 

15.508. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE389146 

15.509. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE389171 

15.510. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE389172 

15.511. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE389207 

16. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

16.1. EDITAL DE PROCLAMAS388629 

Processo nº 0000461-72.2016.8.18.0118
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS DA SILVA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Executado(a): SIRVINO TUR VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogado(s):
Intime-se o autor para que se manifeste sobre a certidão de fl. 18 e requeira o que entende ser necessário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000032-52.2009.8.18.0118
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: FRANCISCO VELOSO COELHO
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE A. COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072)
Executado(a): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - PI.
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DESPACHO: Do que se percebe, da certidão de fl. 52, a última parcela do precatório devido ao exequente foi paga em Agosto de 2011. Nesse
sentido, intime-se o exequente se possui algo mais a requerer. Expedientes necessários

Processo nº 0000211-73.2015.8.18.0118
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARLON RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): RENILDES MARIA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
Executado(a): TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Intime-se o autor para que se manifeste sobre a petição de fls. 136 e ss.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000292-22.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALMIR ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): RAYSA IARA FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11492)
Réu: JOSÉ PEREIRA DA SILVA, ZILMA MARGARIDA DA SILVA
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989), CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
DESPACHO: ( Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE os pedidos do autor. Custas na
forma da lei. Fixo honorários advocatícios em R$ 500,00, atendendo-se ao critério previsto no art. 85, nos §§ 8º e 3º, do CPC. Todavia, suspendo
o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios em conformidade com o art. 98, VI, §§ 2º e 3º, do mesmo estatuto processual.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000337-26.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LÚCIA SOUSA DA SILVA
Advogado(s): LIVIA SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11487)
Réu: BANCO LOSANGO S.A, AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Intime-se o requerente para dizer o que entende ser de direito, relativo às fls. 139 e ss.

Processo nº 0000283-60.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO MONTEIRO NUNES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte requerente para dizer o que entende de direito, especificando quanto ao depósito de fl.199.

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) JOSÉ CARLOS ASSUNÇÃO SILVA NETO, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de
JOSÉ RIBAMAR DA SILVA e RAIMUNDA NONATA DE ASSUNÇÃO DE DEUS; e PRISCYLLA PEREIRA DO NASCIMENTO, SOLTEIRA,
PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de RAILTON GOMES DO NASCIMENTO e AGLAI MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO; 2º)
ADEVALDO DOURADO DA SILVA, DIVORCIADO, CARPINTEIRO, natural de PARNAIBA - PI, filho de DOMINGOS NARCISO DA SILVA e
MARIA DO SOCORRO DOURADO DA SILVA; e IRACIANE MENDES FERREIRA DE SOUSA, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de CAMPO
MAIOR - PI, filha de CARDOSO DE ARAUJO SOUSA e IRACI MENDES FERREIRA; 3º) WARLLEY SOUSA FILGUEIRAS, SOLTEIRO,
ANALISTA DE SISTEMAS, natural de RIO DE JANEIRO - RJ, filho de FRANCISCO DE ASSIS MARQUES FILGUEIRAS e LOURDES MARIA DE
SOUSA FILGUEIRAS; e ANGELA PEREIRA DA SILVA, SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL, natural de ANISIO DE ABREU - PI, filha de ANÍSIO
NETO CAITANO DA SILVA e MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE SOUSA; 4º) ANTONIO ALLEFF DA SILVA VERAS, SOLTEIRO,
OPERADOR DE CAIXA, natural de BURITI DOS LOPES - PI, filho de DANIEL COSTA VERAS e ROSEANE AMORIM DA SILVA; e LINA
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17. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

17.1. PORTARIAS PGJ/PI388745 

ARAGÃO MUNIZ, SOLTEIRA, CABELEIREIRO(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de LUIZ ALVES MUNIZ e LILIA FERNANDA LIMA ARAGÃO;
5º) NATHANAEL DE CARVALHO GUEDELHO, SOLTEIRO, ESCREVENTE CARTORÁRIO, natural de PARNAIBA - PI, filho de REGIVALDO
LOPES GUEDELHO e TEREZA CRISTINA DE CARVALHO GUEDELHO; e ÁUREA KELLY VERAS DOS SANTOS, SOLTEIRA,
PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de VICENTE DE PAULA DIAS DOS SANTOS e FRANCISCA VERAS DOS SANTOS;
Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código
Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ Oficial(a)

PORTARIA PGJ/PI Nº 1717/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDERao servidor RICHARDSON SOARES MOUSINHO, Técnico Ministerial, matrícula nº 330, lotado junto à Promotoria de Justiça de
Monsenhor Gil -PI, 01 (um) dia de folga, para ser fruído no dia 11 de julho de 2017, referente ao comparecimento como fiscal de prova no
Processo Seletivo para Estagiários do MPE-PI, realizado no dia 23 de abril de 2017, sem que recaiam descontos sob o auxílio alimentação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 12 de julho de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1718/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
CONVOCARo servidor comissionado KEOMA SIPAUBA SAMPAIO, Assessor de Promotoria de Justiça, matrícula nº 15130, lotado junto à 1ª
Promotoria de Justiça de Parnaíba-PI, para depor no dia 19 de julho de 2017, perante a Comissão Processante do Processo Administrativo
Disciplinar nº 04/2017, instalada na Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 12 de julho de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1719/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNARa servidora ERICA PATRICIA MARTINS ABREU, Técnica Ministerial, matrícula nº 371, lotada junto à Coordenadoria de Licitações e
Contratos, para, sem prejuízo de suas funções, exercer as atribuições atinentes ao cargo de Assessora para Planejamento de Compras e
Serviços, em substituição à servidora ANA LARISSA MOURA DE ALMEIDA, enquanto durar as férias desta, no período de 17 a 31 de julho de
2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 12 de julho de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1720/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDERao servidor DERISSON LISBOA NOGUEIRA, Técnico Ministerial, matrícula nº 376, lotado junto ao Núcleo das Promotorias de
Justiça de Corrente/PI, 02 (dois) dias de folga, para serem fruídos nos dias 25 e 26 de junho de 2017, referente ao comparecimento como fiscal
de prova no Processo Seletivo para Estagiários do MPE-PI, realizado no dia 23 de abril de 2017, sem que recaiam descontos sob o auxílio
alimentação, com efeitos retroativos à data de fruição da referida folga.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 12 de julho de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1721/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, uso de suas atribuições legais, e considerando o deferimento da
solicitação contida no Memorando nº 297/2017-CPPT, oriundo da Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, os servidores THYAGO JOSÉ PEREIRA JANUÁRIO, Coordenador de Perícias e Pareceres Técnicos, mat.
256, e DANIELLE AREA LEÃO DANTAS, Analista Ministerial - Área Arquitetura, mat. 232, para realizarem vistoria no município de José de
Freitas/PI, no dia 06 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 12 de julho de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1722/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais, e considerando
o deferimento da solicitação contida no Memorando nº 298/2017-CPPT, oriundo da Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, os servidores THYAGO JOSÉ PEREIRA JANUÁRIO, Coordenador de Perícias e Pareceres Técnicos, mat.
256, e ANDRÉ CASTELO BRANCO RIBEIRO, Assessor do Procurador-Geral de Justiça, mat. 15243, para realizarem vistoria no município de
Campo Maior/PI, no dia 07 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 12 de julho de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1723/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso
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V, da Lei Complementar Estadual nº 12/1993, e considerando o requerimento da Procuradora de Justiça Martha Celina de Oliveira Nunes,
protocolado sob o nº 18495/2017,
R E S O L V E
EXONERAR MARCELO BONFIM VERAS do cargo em comissão de Assessor do Conselho Superior (CC-01), junto ao Gabinete da Conselheira
Martha Celina de Oliveira Nunes, com efeitos retroativos ao dia 03 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 12 de julho de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1724/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso
V, da Lei Complementar Estadual nº 12/1993, e considerando o requerimento da Procuradora de Justiça Martha Celina de Oliveira Nunes,
protocolado sob o nº 18495/2017,
R E S O L V E
NOMEAR BRUNNA GABRIELLE ALMEIDA FONSECA para exercer o cargo em comissão de Assessor do Conselho Superior (CC-01), junto ao
Gabinete da Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes, com efeitos retroativos ao dia 05 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 12 de julho de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1725/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12,
inciso XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO MALATO NETO, Coordenador do Grupo de Apoio aos Promotores de Justiça com atuação no Júri,
para atuar na sessão de julgamento do Tribunal Popular do Júri referente ao Processo nº 143-49.2013, que tem como réu Nataniel de Sousa
Feitosa, a ser realizada no dia 13 de julho de 2017, na Comarca de Altos-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 12 de julho de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1726/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais, e considerando
o deferimento da solicitação contida no Ofício nº 030/2017, oriundo da 48ª Promotoria de Justiça de Teresina,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça ELÓI PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR, titular da 48ª Promotoria de Justiça de Teresina, para participar do VIII
Encontro Nacional do Ministério Público no Sistema Prisional, a ser realizado nos dias 01 e 02 de agosto de 2017, em Brasília-DF.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 12 de julho de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ Nº: 1727/2017
PIC Nº 11 /17
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio do Procurador-Geral de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, adotando, para tanto, as medidas cabíveis para a correta aplicação da lei, nos termos do art. 127, caput da Constituição Federal de
1988;
CONSIDERANDO que o Procedimento Investigatório Criminal é o instrumento de natureza administrativa e inquisitorial, instaurado e presidido
pelo membro do Ministério Público com atribuição criminal, e terá como finalidade apurar a ocorrência de infrações penais de natureza pública,
servindo como preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não, da respectiva ação penal (art. 1º, caput, Res. 13/2006 - CNMP);
Considerando a necessidade da padronização dos procedimentos extrajudiciais do Ministério Público, sendo o procedimento administrativo
destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos, instituições, e políticas públicas, assim como outros
procedimentos não sujeitos a inquérito civil e o procedimento preparatório refere-se ao procedimento formal, prévio ao Inquérito Civil, que visa à
apuração de elementos de identificação dos investigados ou do objeto (artigo 9º da Lei nº 7.347/85 e artigo 2º, §§ 4º a 7º, da Resolução nº 23, de
17 de setembro de 2007 - CNMP);
Considerando a Recomendação CGMP-PI nº 02/2017 expedida no dia 18 de janeiro de 2017 pelo Corregedor Geral do Ministério Público
do Piauí
Considerando a necessidade de apuração dos fatos destacados na fiscalização levada a cabo no presente procedimento administrativo, dando
causa a eventual FATO TÍPICO;
RESOLVE:
CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO nº 000184-214 em PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL em face de - ANTONIO FRANCISCO
RODRIGUES DA SILVA visando à apuração dos fatos para posterior ajuizamento de ação penal ou arquivamento na forma da lei.
Para auxiliar nas investigações nomeia, como secretária, a servidora Jaciara, Técnica Ministerial, a qual deverá adotar as providências de praxe.
Autue-se e registre-se em livro próprio, procedendo em conformidade ao que preconiza a Resolução nº 023/2007 - CNMP.
Na oportunidade, DETERMINO a notificação do investigado, concedendo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para, querendo, apresentar resposta e/ou
juntar os documentos que entender necessários ao esclarecimento dos fatos, devendo a cópia desta Portaria acompanhar a aludida notificação,
possibilitando-se o pleno exercício de ampla defesa e contraditório.
Buscando melhor compreensão, reitera-se o despacho de fls. 21-23, requisitando cópias integrais desde fase inicial dos seguintes
procedimentos licitatórios:
Aquisição de Material de Construção - Carta Convite nº 005/2013;
Aquisição de equipamentos para manutenção de poços tubulares - Tomada de Preços 008/2013;
Realização de Limpeza de Vias Públicas - Tomada de Preços 002/2013;
Aquisição de Peças para Veículos - Carta Convite 006/2013;
Realização de Roço de Estradas Vicinais - Carta Convite 001/2013;
AUTUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, em Teresina, capital do Estado do Piauí, aos dez dias do mês de julho de dois mil e dezessete
Cleandro Alves de Moura
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Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1728/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso
XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº 308/2012,
CONSIDERANDO a concessão de licença para tratamento de saúde ao Promotor de Justiça João Batista de Castro Filho, titular da 3ª Promotoria
de Justiça de Oeiras, e respondendo pela 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras, conforme Portaria PGJ/PI nº 1704/2017,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, o Promotor de Justiça MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA, titular da Promotoria de Justiça de Nazaré do
Piauí, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras, enquanto durar a licença do titular, no
período de 10 a 14 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 12 de julho de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1729/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais, e considerando
o deferimento da solicitação contida no Memorando nº 307/2017-CPPT, oriundo da Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos,
R E S O L V E
DESIGNAR, as servidoras LIANDRA NOGUEIRA SOARES DA SILVA, Analista Ministerial em Psicologia, mat. 138, e MARIA LUISA DA SILVA
LIMA, Analista Ministerial em Serviço social, mat. 151, para realizarem vistoria no município de Pedro II/PI, no dia 18 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 12 de julho de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1730/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso
V, da Lei Complementar Estadual nº 12/1993, e considerando o deferimento da solicitação contida no Ofício Conjunto nº 03/2017, oriundo das
Promotorias de Justiça de Luzilândia, protocolado sob o nº 19140/2017,
R E S O L V E
EXONERAR GINA ALMEIDA DOS SANTOS do cargo em comissão de Assessor de Promotoria de Justiça (CC-01) das Promotorias de Justiça
de Luzilândia.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 12 de julho de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1731/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso
V, da Lei Complementar Estadual nº 12/1993, e considerando o deferimento da solicitação contida no Ofício Conjunto nº 03/2017, oriundo das
Promotorias de Justiça de Luzilândia, protocolado sob o nº 19140/2017,
R E S O L V E
NOMEAR FELIPE DA COSTA DE SOUSA para exercer o cargo em comissão de Assessor de Promotoria de Justiça (CC-01) das Promotorias de
Justiça de Luzilândia.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 12 de julho de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1732/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso
V, da Lei Complementar Estadual nº 12/1993, e considerando o deferimento da solicitação contida no Ofício nº 169/2017-CEAF/MPPI
R E S O L V E
DISPENSAR de suas atividades os Promotores de Justiça ANA ISABEL DE ALENCAR MOTA DIAS, CLÁUDIA PESSOA MARQUES DA
ROCHA SEABRA, JOSELISSE NUNES DE CARVALHO COSTA, LIA RAQUEL PRADO BURGOS RIBEIRO MARTINS e SÉRGIO RESIS
COELHO, nos períodos de 21 a 25 de agosto de 2017, e de 27 de novembro a 1º de dezembro de 2017, para participarem de módulos
presenciais do Curso de Aperfeiçoamento para Agentes Políticos do Ministério Público Brasileiro, promovido pela ENAMP - Escola
Nacional do Ministério Público, em Belo Horizonte-MG.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 12 de julho de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1734/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o convite
contido no Ofício Circular nº 12.000-002/GS/2017, oriundo da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça FABRICIA BARBOSA DE OLIVEIRA respondendo pela 8ª Promotoria de Justiça de Teresina, para participar
da Reunião do Gabinete de Gestão Integrada do Estado do Piauí - CGI/PI, no dia 14 de julho de 2017, às 16h, na sede da Justiça Federal em
Teresina-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1735/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR, o servidor CLEYTON SOARES DA COSTA E SILVA, Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 208, lotado junto à
Coordenadoria de Licitações e Contratos, para exercer as atribuições atinentes ao cargo de Coordenador de Licitações e Contratos, em
substituição ao servidor Afrânio Oliveira da Silva, matrícula nº 176, enquanto durar as férias deste, nos períodos de 17 a 31 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2017.
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17.2. PAUTA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

PIAUÍ388941 

18. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

18.1. 28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI388703 

18.2. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VALENÇA-PI388714 

CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1736/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias do Promotor de Justiça
EDILVO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA, titular da 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, referentes ao 1º período do exercício de 2004,
anteriormente previstas para o período de 03 de julho a 01 de agosto de 2017, conforme a Portaria PGJ nº 1693/2017, ficando os trinta dias para
data oportuna.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 03 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

Serão apreciadas na Sessão Ordinária do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, a realizar-se no dia 17 de julho do ano em curso, às 16h,
na sala de Sessões do Colégio de Procuradores de Justiça, 6º andar da sede/leste do Ministério Público, avenida Lindolfo Monteiro, 911, Bairro
de Fátima, as seguintes matérias:
Deliberação sobre alteração da resolução CPJ nº 02/2012. Procedimento de Gestão Administrativa nº 13871/2017.
Apresentação do relatório do Conselho Nacional do Ministerio Público - CNMP, referente à correição do Ministério Público do Piauí, no que tange
ao Colégio de Procuradores de Justiça.
Deliberação acerca do projeto de lei alterando a lei complementar nº 207, de 04 de agosto de 2015, retirando as atribuições das 03 (três)
Promotorias de Justiça de Teresina, criadas pela referida lei, deixando a cargo do Colégio de Procuradores de Justiça a sua fixação.
Distribuição por sorteio do conflito de atribuições suscitado no Inquérito Policial nº 0003311-37.2014.8.18.0032.
Apresentação do calendário das sessões ordinárias do Colégio de Procuradores, 2º semestre/2017, previstas na forma regimental.
Sorteio de (02) dois Procuradores de Justiça para o plantão do recesso.
Assuntos institucionais.
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí
Teresina (PI), 13 de julho de 2017.
Martha Celina de Oliveira Nunes
Procuradora de Justiça
Secretária do Colégio de Procuradores de Justiça

PORTARIA N.º 109/2017
(SIMP N° 000137-029/2017)
O Ministério Público do Estado do Piauí, por intermédio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DO
IDOSO, no âmbito de suas atribuições legais, com fundamento nas normas do art. 129 da Constituição Fede ral, art. 26, I, alíneas "a" a "c", e
inciso II, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 37, inciso I, alíneas "a" e "b", e inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e
CONSIDERANDO o teor do e-mail enviado pelo Sr. Ênio Gustavo Lopes Barros ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Pessoa com
Deficiência e do Idoso (CAODPDI) do Ministério Público, no qual há o relato de desclassificação indevida de candidatos com deficiência no
concurso público para a magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJ-PI), após a fase de títulos ;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a tutela dos interesses das pessoas com deficiência, consoante estabelece a Lei Federal
nº 7.853, de 24.10.1989;
CONSIDERANDO que o art. 34 do Estatuto da Pessoa com Deficiência preconiza que a pessoa com deficiência tem direito ao trabalho em
igualdade de oportunidades com as demais pessoas;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 27 daConvenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo
Facultativo, ratificados pelo Brasil, conforme Decreto nº 6.949, de 25 de Agosto de 2009;
CONSIDERANDO ser da competência do Ministério Público a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais, a teor do art. 127
da Constituição Federal e art. 141 da Constituição do Estado do Piauí;
RESOLVE
instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº. 58/2017, a fim de adotar as medidas pertinentes ao caso.
Para tanto, DETERMINO as seguintes diligências:
Autue-se a presente Portaria com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria de Justiça,
conforme determina o art. 8º da Resolução nº. 001/2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Encaminhe-se arquivo da presente Portaria, ao setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí, em cumprimento ao disposto no art. 2º, § 4º, VI, da Resolução nº 01/2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado
do Piauí;
Remeta-se cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso - CAOPDI, para
conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº. 01/2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Remeta-se cópia desta PORTARIA, por e-mail, ao Reclamante, para que tenha conhecimento da instauração deste procedimento, tendo em vista
não ter sido informado nenhum endereço do mesmo, na denúncia;
Expeça-se Ofício à Presidente da Comissão do Concurso, REQUISITANDO informações o caso.
Cumpra-se.
Promotoria de Justiça de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso, em Teresina (PI), 13 de Julho de 2017.
MYRIAN LAGO
Promotora de Justiça Substituta da 28ª PJT
- Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso -

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8248 Disponibilização: Sexta-feira, 14 de Julho de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Julho de 2017

Página 236



18.3. 31ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI388715 

Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público 02/2017.
Simp 000023-177/2017
Trata-se de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público (PPICP), autuado sob o n.º 02/2017 no âmbito desta Promotoria de Justiça, a
fim de apurar possíveis gastos com transporte escolar fora do período letivo nos anos de 2015 e 2016 em Valença do Piauí.
Afirma na exordial a parte autora que o município de Valença do Piauí gastou R$ 124.000,00 (cento e vinte quatro mil reais) com transporte
escolar de dezembro de 2015 a março de 2016, período este que estaria fora do calendário letivo. Alega assim a parte autora que o então
Prefeito Municipal de Valença do Piauí Walfredo de Val Carvalho Filho e a Secretária de Educação Ilana Maria dos Reis Caetano incorreram no
crime de improbidade administrativa e requer a abertura de procedimento investigatório e a propositura das ações cíveis e criminais em desfavor
dos supracitados representados.
Foram juntados documentos que comprovariam as afirmações da parte autora (contantes nas fls. 08-64).
Em 20 de junho de 2017 foi encaminhada à Sra. Ilana Maria dos Reis Caetano a Notificação 34/2017 (fl.66) para lhe dar ciência do presente
PPICP e, caso queira, manifestar-se sobre o mesmo.
Em 22 de fevereiro de 2017, diante da impossibilidade de findar o procedimento no prazo determinado, fora este prorrogado por mais 90 dias.
Em 16 de maio de 2017, foram notificados o ex-prefeito de Valença do Piauí, Walfredo de Val Carvalho Filho e Ex-Secretária de Educação Ilana
Maria dos Reis Caetano para se manisfestarem, caso quisessem, no prazo de 15 dias, apresentando informações e documentos que
entendessem pertinentes.
Em 22 de junho de 2017 o presente PPICP foi, sob presidência do Promotor de Justiça Sinobilino Pinheiro da Silva Júnior, convertido em
Inquérito Civil Público.
Em 20 de junho de 2017 foi encaminhada ao Sr. Walfredo de Val Carvalho Filho a Notificação 33/2017 (fl. 74) para lhe dá ciência do presente
PPICP e para, caso queira, manifestar-se sobre o mesmo.
Em resposta às Notificações 33 e 34, ambas de 2017, os demandados Walfredo de Val Carvalho Filho e Ilana Maria dos Reis Caetano
ofereceram esclarecimentos sobre o presente PPICP. Afirmaram não ter tido, durante as férias escolares qualquer prestação de serviços de
transporte escolar e colocaram-se à disposição desta Promotoria de Justiça para prestarem quaisquer esclarecimentos vindouros (fls. 76 e 77).
Por fim, juntaram documentos que comprovariam suas alegações de defesa (fl. 80 e seguintes).
É o relatório. Passo a decidir.
Tendo em vista, que o cerne da questão é apurar possível desvio de verbas e aplicação irregular de recursos federais, oriundos de programa da
educação nacional, entretanto de acordo com o disposto nos arts. 9,10 e 11 da LIA, trata-se de competência do Ministério Público Federal,
portanto, não sendo possível que este órgão ministerial de âmbito estadual, passe a intervir em competência federal.
De acordo com o Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania, em cumprimento a missão constitucional do Ministério
Público Estadual, qual seja fiscalizar e garantir pleno acesso a Educação, bem como assegurar a todos os educandos, e em tods as etapas da
educação básica, o funcionamento adequado de programas suplementares de transporte e de alimentação, e ainda um local confirtável e digno
para o aprendizado, expediu a Nota Técnica n 01/2017 CAODEC/MPPI.
RESOLVE:
ARQUIVAR O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 02/2017, instaurado nesta Promotoria de Justiça,
consubstanciando-se nos fundamentos acima delineados, ou seja, pelo fato de se tratar de atribuição do Ministério Público Federal.
DETERMINA-SE:
Dê-se ciência ao Representante e aos Representados do presente Arquivamento;
A afixação de cópia desta promoção no mural do Núcleo de Promotorias de Valença do Piauí;
Publicação deste despacho no Diário Oficial dos Municípios e no Diário da Justiça, o que se faz em cumprimento ao disposto no §1º, Art. 10,
Resolução 23, CNMP;
Remessa dos autos, com o despacho de arquivamento, por meio de ofício, ao E. Conselho Superior do Ministério Público para decidir sobre a
homologação do arquivamento.
Publique-se.
Valença do Piauí/PI, 07 de julho de 2017.
SINOBILINO PINHEIRO DA SILVA JÚNIOR
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 13/2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 05/2017
SIMP Nº 000038-003/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção, a prevenção e a reparação
dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e paisagístico;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93 e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de
2007, a instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao
membro do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a
transparência e a harmonização das relações consumeristas, atendidos, entre outros, o princípio da harmonização dos interesses dos
participantes das relações de consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e
tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na
boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores (art. 4º, da Lei nº 8.078/90);
CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor prevê que serão nulas as cláusulas discriminatórias, as que coloquem o consumidor
em desvantagem exagerada ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade (art. 51, IV); bem como as que violem os princípios
fundamentais do sistema jurídico (art. 51, IV, § 1º, I);
CONSIDERANDO o inciso I do art. 5º da Constituição Federal afirma categoricamente que: "I - homens e mulheres são iguais em direitos e
obrigações, nos termos desta Constituição";
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 02/2017/GAB-DPDC/DPDC/SENACON de lavra do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor,
que conclui ser a "diferenciação de preços entre homens e mulheres configura prática comercial abusiva expressamente tipificada, por
importar em diferenciação de preços sem qualquer respaldo legal e lógico"1;
CONSIDERANDO as informações de que a Casa de Eventos Planeta Diário realizará evento denominado "Sexta Mundial do Rock", e
notadamente o fato de que a entrada de mulheres será gratuita até as 22:00;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se apurar os fatos para o seu fiel esclarecimento.
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19. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

19.1. PAUTA DE SESSÃO DE JULGAMENTO DA SEGUNDA TURMA - 09/08/2017388831 

19.2. Edital de Inscrição nº 094/17, de 14 de julho de 2017.389022 

RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da Resolução nº 23, de 17 de setembro
de 2007, do CNMP, e Resolução nº 001, de 12 de agosto de 2.008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado do Piauí, a fim
de apurar a cobrança diferenciada de preços para entrada de homens e mulheres em eventos reaizados na empresa Planeta Diário,
adotando, caso necessárias, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria de
Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí.
Expeça-se ofício ao representante da empresa Planeta Diário, requisitando esclarecimentos das práticas denunciadas.
Nomeia-se o servidor Antonio Ítalo Ribeiro Lima para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do
CNMP;
Seja remetida cópia desta Portaria para o Centro de Apoio da Educação e da Cidadania - CAODEC e ao Conselho Superior do Ministério Público
do Estado do Piauí, conforme determina o art. 6º, §1º da Resolução nº 01/2008 supracitada.
Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 31ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial da Justiça do Piauí), conforme
preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério
Público.
Diligências no prazo da Lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Cumpra-se.
Teresina, 13 de julho de 2017.
GLADYS GOMES MARTINS DE SOUSA
Promotora de Justiça da 31ª P.J.
1Item 2.27 da Nota Técnica nº 02/2017/GAB-DPDC/DPDC/SENACON

PAUTA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB/PI, A SER REALIZADA ÀS 18H30MIN DO DIA
09/08/2017
I -EXPEDIENTE:
Leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior.
Leitura das Correspondências.
Outros Assuntos.
II - ORDEM DO DIA:
III - PROCESSOS PARA JULGAMENTO:
01 - Processo Disciplinar nº 886/71/13-TED
Representantes: Maria de Jesus Pessoa Leitão, Maria José Borges da Silva Morais, Dalila Duarte do Nascimento, Jesuina da Silva Moraes Matos
e Francitonia Pereira dos Santos.
Representado: Adv. I.R.G.
Patrono: Dr. Ismael Reis Guimarães (OAB/PI nº 1.223)
Defensor Dativo: Adv. Lucas Moreira Araújo Madeira Campos (OAB/PI nº 9588)
Relator do voto: Dr. José Sérgio Torres Angelim
02 - Processo Disciplinar nº 7062/152/12-TED
Comunicante: MM. Juíz de Direito da 8° Vara Criminal de Teresina - PI.
Representado: Adv. E. M. B. S.
Patronos: Adv. Edelman Medeiros Barbosa Santos (OAB/PI nº 5175)
Adv. Lucas Mariano Pereira Ramos (OAB/PI n° 10.727)
Relator do voto: Dr. José Sérgio Torres Angelim
03 - Processo Disciplinar nº 8283/2014-TED
Comunicante: JECC da Zona Leste - Unidade IX - UFPI.
Representados: Adv. I.A.C.M.
Adv.J.J.da P.N.
Adv. W.M.R..
Patronos: Adv. Italo Antônio Coelho Melo (OAB/PI nº 9421);
Adv. Joaquim José da Paixão Neto (OAB/PI nº 8508);
Adv. Weverton Macedo Rocha (OAB/PI nº 9413)
Relator do voto: Dr. Pedro Ricardo Couto da Silva
Teresina/PI, 14 de julho de 2017
Conselheiro Hamilton Ayres Mendes Lima Júnior
Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 094/17, de 14 de julho de 2017.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados:AMÉLIA MARIA PEREIRA LIMA,CLENILSON PEREIRA DA SILVA,DEUSELITA MARIA PIRES
SANTANA,FELIPE COUTINHO SOUSA
FERNANDO COELHO E COLHO,ICLIS DE MOURA SOUSA,IRWING YURI FERNANDES DE MACEDO,JULIANA PIRES
MARANHÃO,KÁSSIA DA SILVA MARTINS,KERCY CHIARELLE NUNES MILANEZ ARAÚJO,MESSIAS LEAL DE MOURA LIMA,MOEMA
ARAUJO SALES,NAIARA CASTELO BRANCO
RANNYERE STRASER TERDELE VIEIRA,RICARDO ALVE AMORIM DO LAGO,SAULO MENDES ROCHA, SILVIO ADRIANO CIRQUEIRA
SÁ, WANDERSSONN DA SILVA MARINHO.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
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ANEXOS



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA GERAL - SECGER 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Resolução Nº 11/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER

Dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do
Estado do Piauí, revoga a Lei Complementar n. 115/2008 e da outras providências.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições regimentais, e

 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, da Constituição Federal, a Administração Pública
deve obedecer, entre outros, ao princípio da eficiência, que preconiza o desempenho das suas
funções com a maior presteza e economicidade possíveis;

 

CONSIDERANDO que a eficiência operacional e a gestão de pessoas são temas estratégicos
para o Poder Judiciário, nos termos da Resolução CNJ n. 70, de 18 de março de 2009, do CNJ;

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução n. 219, de 26 de abril de 2016, do Conselho
Nacional de Justiça, alterada pela Resolução n. 243, de 9 de setembro de 2016, que dispõem
sobre a distribuição de servidores, de cargos em comissão e de funções de confiança nos
órgãos do Poder Judiciário de primeiro e segundo graus, em especial no que toca à
necessidade de elevar a eficiência operacional do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar n. 13, de 3 de janeiro de 1994 e suas
atualizações (Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Piauí),

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar, em sessão plenária de caráter administrativo, realizada em 29 de junho de
2017, e encaminhar à Assembleia Legislativa, o anexo Projeto de Lei Complementar, propondo
novo Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do
Piauí, a revogação da Lei Complementar n. 115, de 25 de agosto de 2008 e dá outras
providências.

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Resolução 11 (0175184)         SEI 17.0.000025098-8 / pg. 1



 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

 

Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, no exercício da Presidência

 

ANEXO ÚNICO

 

 

LEI COMPLEMENTAR N. , DE DE DE 2017

 

 

Dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do
Estado do Piauí, revoga a Lei Complementar n. 115/2008 e dá outras providências.

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,

 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

 

 

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Art. 1º Fica instituído o Plano de Carreiras e Remuneração dos servidores do Poder Judiciário
do Estado do Piauí, incluídos os servidores do Tribunal de Justiça, da Justiça Militar, da
Corregedoria Geral da Justiça, da Escola Judiciária, do FERMOJUPI, das Comarcas, dos
Postos Avançados de Atendimento, dos Termos Judiciários, das Varas, dos Juizados Especiais
e seus Anexos, e das Turmas Recursais.
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Parágrafo único. As carreiras e cargos de provimento efetivo, os cargos em comissão (CC), as
funções de confiança (FC) e as unidades do Poder Judiciário Estadual são os previstos nesta
Lei e seus anexos.

Art. 2º Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado
(Lei Complementar n. 13, de 03 de janeiro de 1994 e alterações), a Lei estadual n. 3.716/79
(LOJEPI) e a Lei federal n. 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo Federal).

Art. 3º O Plano de Carreiras e Remuneração objetiva fundamentalmente a valorização e
profissionalização do servidor do Poder Judiciário, a maior eficiência nos serviços jurisdicionais
e administrativos da Justiça, mediante:

I - adoção de princípios de mérito para ingresso e desenvolvimento na carreira;

II - estabelecimento, em caráter sistemático e permanente de programas de capacitação e
aperfeiçoamento dos servidores, por meio da Escola Judiciária do Piauí (EJUD/TJPI) e outros
órgãos públicos ou privados.

Art. 4º Os setores que compõem o Poder Judiciário do Estado do Piauí são classificados em
duas áreas, sem prejuízos de outros a serem instituídos:

I - área de apoio direto à atividade judicante: setores com competência para impulsionar
diretamente a tramitação de processos judiciais, tais como, unidades judiciárias de primeiro e de
segundo graus, protocolo, distribuição, secretarias judiciárias, gabinetes, contadoria, centrais de
mandados, centrais de inquéritos, centros judiciários de solução de conflitos, setores de
admissibilidade de recursos, setores de processamento de autos, precatórios, arquivo;

II - área de apoio indireto à atividade judicante (apoio administrativo): setores sem competência
para impulsionar diretamente a tramitação do processo judicial e, por isso, não definidas como
de apoio direto à atividade judicante.

§ 1º Para os fins deste artigo, consideram-se unidades judiciárias de primeiro grau as varas, a
Justiça Itinerante, os juizados especiais e as turmas recursais, compostos por seus gabinetes,
secretarias e postos avançados, quando houver.

§ 2º Consideram-se unidades judiciárias de segundo grau os gabinetes de desembargadores e
as secretarias de órgãos fracionários (câmaras de direito público, câmaras especializadas,
câmaras reunidas e tribunal pleno), excluídas a Presidência, a Vice-Presidência, a Corregedoria
Geral da Justiça e a Vice-Corregedoria Geral da Justiça.

Art. 5º A distribuição de servidores, dos cargos em comissão e das funções de confiança entre
as áreas de apoio direto e indireto obedecerá aos seguintes critérios:

I - a quantidade total de servidores lotados nas áreas de apoio indireto à atividade judicante
(apoio administrativo) deve corresponder a, no máximo, 30% (trinta por cento) do total de
servidores;

II - a quantidade total de servidores lotados nas áreas de apoio direto à atividade judicante deve
corresponder a, no mínimo, 70% (setenta por cento) do total de servidores;

III - a quantidade total de servidores das áreas de apoio direto à atividade judicante de primeiro e
de segundo graus deve ser proporcional à quantidade média de processos (casos novos)
distribuídos a cada grau de jurisdição, no último triênio;
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IV - as unidades judiciárias de primeiro e de segundo graus serão agrupadas por critérios de
semelhança, relacionados à competência material, base territorial, entrância ou outro parâmetro
objetivo a ser definido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJPI), para fins de definição
da lotação paradigma de seus servidores.

§ 1º Na apuração do percentual descrito no inciso I, deste artigo, serão excluídos da base de
cálculo os servidores lotados na EJUD/TJPI e nas áreas de tecnologia da informação.

§ 2º Serão definidos e publicados pela Presidência do Tribunal, mediante portaria, o
agrupamento das unidades judiciárias de primeiro e segundo graus e sua lotação paradigma.

§ 3º A distribuição de servidores efetivos, de cargos em comissão e de funções de confiança de
apoio direto da atividade judicante, deverá ser revista pelo Tribunal de Justiça, no máximo, a
cada 2 (dois) anos, a fim de promover as devidas adequações.

§ 4º Os critérios para a distribuição de servidores, dos cargos em comissão e das funções de
confiança, entre as áreas de apoio direto e indireto, poderão ser adaptados para atender às
circunstâncias locais.

 

TÍTULO II

DAS CARREIRAS

 

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA E ATRIBUIÇÕES DAS CARREIRAS

 

Art. 6º O quadro de pessoal efetivo do Poder Judiciário do Piauí é composto pelas seguintes
carreiras:

I - analista judiciário: atividades de planejamento, organização, coordenação, supervisão
técnica, assessoramento, direção de unidade, estudo, pesquisa, elaboração de laudo, parecer,
prática de ato processual, cumprimento de decisão judicial e administrativa, prestação de
informação de relevante complexidade;

II - técnico judiciário: execução de suporte técnico em áreas específicas, de acordo com a sua
formação, ou de suporte administrativo em geral como cumprimento de decisão judicial e
administrativa e prestação de informações;

III - auxiliar judiciário: atividades básicas de apoio operacional ou de suporte administrativo.

Parágrafo único. Os atuais ocupantes dos cargos que compõem a carreira de técnico judiciário e
auxiliar judiciário passarão a compor quadro em extinção, devendo os cargos providos serem
extintos quando ocorrerem suas vacâncias.
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Art. 7º O quadro de pessoal efetivo do Poder Judiciário do Piauí é composto pelas seguintes
áreas de atuação:

I - judiciária: compreende os serviços realizados privativamente por bacharéis em direito,
abrangendo processamento de feitos, análise e pesquisa de legislação, doutrina e
jurisprudência nos vários ramos do direito, assessoramento, elaboração de minutas, prática de
ato processual, cumprimento de decisão judicial e administrativa e execução de mandados;

II - apoio especializado: compreende os serviços cuja execução exija dos titulares o devido
registro no órgão fiscalizador do exercício da profissão ou o domínio de habilidades específicas,
a critério da administração;

III - administrativa: compreende os serviços relacionados com recursos humanos, material e
patrimônio, licitações, contratos, orçamento, finanças, segurança e transporte, dentre outras
atividades complementares, a critério da administração.

§ 1º O quadro geral dos cargos de provimento efetivo e respectivas carreiras e áreas de atuação
são os constantes do Anexo II, desta lei.

§ 2º As atribuições dos cargos de provimento efetivo são os constantes do Anexo III, desta lei.

§ 3º O nível 6A, referências I, II e III, constante do Anexo V, desta lei, somente será implantado
no exercício financeiro de 2019.

 

CAPÍTULO II

DO INGRESSO NA CARREIRA

 

Art. 8º O ingresso em qualquer das carreiras de provimento efetivo do Poder Judiciário dar-se-á
na primeira referência do nível inicial, após aprovação em concurso público de provas ou de
provas e títulos.

§ 1º O concurso público constará de exames de conhecimento, com caráter eliminatório e
classificatório, compreendendo testes objetivos e/ou dissertativos e, conforme o caso, a
realização de testes práticos.

§ 2º O curso de inicialização deverá preceder à nomeação e terá caráter classificatório.

 

Art. 9º Além dos requisitos previstos no Estatuto dos Servidores Civis do Estado, são requisitos
de escolaridade para ingresso nas carreiras judiciárias os constantes do Anexo IV, desta lei.

§ 1º Havendo exigência legal, em especial para os cargos de Arquiteto, Assistente Social,
Bibliotecário, Contador, Enfermeiro, Engenheiro, Estatístico, Fisioterapeuta, Médico,
Nutricionista, Odontólogo e Psicólogo, é obrigatória a inscrição no conselho profissional
respectivo.
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§ 2º A comprovação do atendimento dos requisitos previstos neste artigo será exigida no
momento da posse.

 

CAPÍTULO III

DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

 

Art. 10. O desenvolvimento do servidor nos cargos de provimento efetivo das carreiras dos
quadros de pessoal do Poder Judiciário dar-se-á mediante progressão funcional e promoção,
observados os critérios e as normas a serem definidos em resolução.

Art. 11. A progressão funcional consiste na movimentação do servidor de uma referência para a
seguinte, dentro do mesmo nível, anualmente, na data em que o servidor completar o interstício
de um ano, na referência em que estiver posicionado.

Parágrafo único. Terá direito à progressão funcional o servidor que apresentar o desempenho
satisfatório em avaliação de desempenho.

Art. 12. A promoção consiste na movimentação do servidor da última referência de um nível para
a primeira referência do nível seguinte, na data em que o servidor completar o interstício de um
ano, da progressão funcional imediatamente anterior.

Parágrafo único. Terá direito à promoção o servidor que apresentar desempenho satisfatório em
avaliação de desempenho e participar, durante o período de permanência no nível, de conjunto
de ações de educação corporativa a serem definidas em resolução.

 

CAPÍTULO IV

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

 

Art. 13. Entende-se por avaliação de desempenho a verificação sistemática e formal da atuação
do servidor no exercício das atribuições do cargo, no âmbito de sua área e/ou especialidade,
mediante critérios objetivos, a serem definidos em resolução.

Art. 14. As avaliações serão públicas e realizadas na forma prevista em resolução, que deverá
conter, dentre outros, os seguintes regramentos:

I - critérios de avaliação;

II - ficha de avaliação, na qual são atribuídos pontos para cada fator avaliativo;

III - plano de ação.
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Parágrafo único. A avaliação de desempenho ocorrerá a cada ano e seus procedimentos serão
coordenados e acompanhados pela Comissão de Avaliação, segundo critérios estabelecidos
nesta lei e em resolução.

Art. 15. São finalidades da Avaliação de Desempenho:

I - verificar a aptidão do servidor para o exercício das atribuições do cargo efetivo, no período do
estágio probatório;

II - subsidiar a concessão de progressão funcional e promoção;

III - detectar necessidades de capacitação e desenvolvimento;

IV - identificar necessidades de adequação na lotação do servidor.

Art. 16. Os processos de avaliação de desempenho compõem-se, obrigatoriamente, da auto-
avaliação do servidor, da avaliação da chefia imediata e de relatório final da Comissão de
Avaliação.

§ 1º O servidor que, no período de avaliação, houver trabalhado sob a direção de mais de uma
chefia, será avaliado por aquela a que esteve subordinado por mais tempo.

§ 2º O servidor cedido será avaliado pelo órgão em que estiver em exercício, observados os
critérios estabelecidos em resolução.

§ 3º O servidor licenciado ou afastado do cargo de provimento efetivo não será submetido à
avaliação de desempenho, sendo retomada a contagem do seu tempo, para efeito de avaliação,
após o término do afastamento ou licença.

Art. 17. O processo da avaliação de desempenho do servidor é contínuo e permanente, devendo
representar o desempenho predominante no período avaliativo, incluindo o mês de sua
formalização.

Art. 18. Os servidores de cargo efetivo em estágio probatório serão avaliados a cada 12 (doze)
meses pela Comissão de Avaliação, que apresentará relatório de desempenho para verificação
da aptidão ou inaptidão, para fim de concessão de estabilidade.

 

TÍTULO III

DOS DIREITOS E VANTAGENS

 

CAPÍTULO I

DO SUBSÍDIO

Art. 19. Os titulares dos cargos das Carreiras enumeradas no artigo 7º serão remunerados por
subsídio, na forma do Anexo V, desta lei, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de
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qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie
remuneratória, conforme o disposto no artigo 37, X e XI da Constituição Federal (CF),
ressalvadas as verbas de caráter indenizatório, as funções comissionadas (FC) e os cargos em
comissão (CC), ou oriundas de condições especiais, devendo ser reajustado no mês de janeiro
de cada ano, mediante lei específica, condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 20. A percepção de subsídio não exclui o direito ao recebimento, nos termos da legislação e
regulamentação específica, das seguintes espécies remuneratórias:

I - gratificação natalina;

II - adicional de férias;

III - abono de permanência, de que tratam o § 19, do artigo 40, da CF, o § 5º, do artigo 2º e o §
1º, do artigo 3º, da Emenda Constitucional n. 41/2003;

IV - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento;

V - parcelas indenizatórias previstas em lei.

Art. 21. É vedada qualquer diferença remuneratória entre os servidores de uma mesma carreira,
independente da comarca em que estejam em exercício.

Art. 22. Fica assegurada revisão geral anual, da remuneração e subsídios, sem prejuízo de
eventuais reajustes, sempre na mesma data e sem distinção de índices, condicionada à
disponibilidade orçamentária e financeira.

 

CAPÍTULO II

DAS VANTAGENS

 

Art. 23. Além do subsídio, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:

I - indenizações;

II - gratificações;

III - adicionais.

§ 1º As indenizações não se incorporam ao subsídio ou provento de aposentadoria para
qualquer efeito.

§ 2º As vantagens e a regulamentação contidas nesta lei não excluem outras decorrentes da
aplicação do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado (Lei Complementar n. 13, de 03
de janeiro de 1994) e de leis específicas.

§ 3º Ficam proibidos a concessão e o pagamento de qualquer vantagem remuneratória não
prevista em lei ou em valores superiores aos nela previstos, assim como de vantagem absorvida
por esta lei.

Resolução 11 (0175184)         SEI 17.0.000025098-8 / pg. 8



Seção I

Das Indenizações

Art. 24. Constituem indenizações ao servidor:

I - indenização de transporte;

II – auxílio-alimentação;

III – auxílio-saúde.

 

Parágrafo único. As indenizações previstas neste artigo e no Anexo VI, desta lei, não serão
devidas aos servidores afastados do Poder Judiciário, exceto nos afastamentos autorizados
para capacitação do servidor, não se incorporam aos proventos de inatividade e terão seus
valores fixados por ato da Presidência do Tribunal, a que também caberá a sua revisão anual.

 

 

Subseção I

Da indenização de transporte

 

Art. 25. Aos ocupantes do cargo de Oficial de Justiça e Avaliador, no efetivo exercício de suas
atribuições, é devida indenização para o custeio das despesas com transporte, conforme
disposições contidas no Anexo VI, desta lei.

 

Subseção II

Do auxílio-alimentação

 

Art. 26. Aos servidores efetivos e comissionados, no exercício das atribuições das suas carreiras
ou cargos, é devido auxílio-alimentação, de natureza indenizatória, conforme disposto no Anexo
VI, desta lei.
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Subseção III

Do auxílio-saúde

 

Art. 27. Aos servidores efetivos e comissionados, no exercício das atribuições das suas carreiras
ou cargos, é devido auxílio-saúde, de natureza indenizatória, conforme disposto no Anexo VI,
desta lei.

 

Seção II

Das Retribuições, Gratificações e Adicionais

 

Art. 28. Poderão ser deferidos aos servidores as seguintes retribuições, gratificações e
adicionais:

I - retribuição pelo exercício de cargo ou função de direção, chefia e assessoramento;

II - retribuição por condição especial de trabalho;

III - gratificação natalina;

IV - gratificação por incremento de produtividade;

V - adicional de férias;

VI - adicional de insalubridade;

VII - adicional de periculosidade.

§ 1º O direito aos adicionais previstos nos incisos VI e VII cessa com o afastamento do servidor
da atividade que exercia ou com a eliminação dos riscos que deram causa à sua concessão.

§ 2º Os adicionais previstos nos incisos VI e VII são inacumuláveis, devendo o servidor optar por
um deles.

§ 3º Os valores das indenizações previstas nos incisos IV, VI e VII serão revisados por ato da
Presidência do Tribunal de Justiça.

 

Subseção I

Da retribuição pelo exercício de cargo ou função de direção, chefia e assessoramento
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Art. 29. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou
assessoramento é devida retribuição pelo seu exercício.

Parágrafo único. A retribuição de que trata este artigo consta no Quadro II, do Anexo VII, desta
lei.

 

 

Subseção II

Da gratificação por condições especiais de trabalho

 

Art. 30. A gratificação por condições especiais de trabalho será concedida com vista ao
interesse público de fixar o servidor em determinadas regiões, incentivá-lo no exercício de
determinadas funções ou quando estas se realizarem em locais de difícil provimento e serviços
de natureza especial com dedicação exclusiva.

Parágrafo único. O modo, a forma e as circunstâncias para pagamento desta gratificação serão
definidos em resolução do Tribunal de Justiça, cabendo à Presidência a concessão, a fixação e
revisão.

 

Subseção III

Da gratificação natalina

 

Art. 31. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) do subsídio a que o servidor
fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano, podendo ser paga em
duas parcelas, sendo a primeira até junho e a segunda até dezembro.

Art. 32. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos meses
de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração.

Parágrafo único. No caso de pagamento proporcional da gratificação natalina, as frações
inferiores a 01 (um) mês serão contadas por dia efetivamente trabalhado.

 

Subseção IV
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Da gratificação por incremento de produtividade

 

Art. 33. As disposições relativas à percepção da gratificação por incremento de produtividade
serão dispostas em resolução do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que estabelecerá
critérios de aferimento, pontuação, quantificação e revisão, dentre outros.

 

Subseção V

Do adicional de férias

 

Art. 34. Será pago ao servidor por ocasião das férias um adicional correspondente a 1/3 (um
terço) do subsídio do período de férias, independente de solicitação do servidor.

Parágrafo único. No caso do servidor exercer função de confiança ou cargo em comissão de
direção, chefia ou assessoramento a respectiva vantagem será considerada no cálculo do
adicional de que trata este artigo.

 

Subseção VI

Do adicional de insalubridade

 

Art. 35. Os servidores do Poder Judiciário que desempenham atividades com habitualidade, em
locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas e/ou radioativas, fazem jus
a adicional de insalubridade, conforme disposto no Anexo VI, desta lei.

 

Subseção VII

Do adicional de periculosidade

 

Art. 36. Aos ocupantes da carreira de Oficial de Justiça e Avaliador, no efetivo exercício de suas
atribuições, é devido adicional de periculosidade, conforme disposto no Anexo VI, desta lei.
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TÍTULO IV

DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DAS SUBSTITUIÇÕES

 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 37. Os cargos de provimento em comissão, classificados pelo símbolo CC, escalonados em
níveis de 1 a 6, e as funções de confiança, classificadas pelo símbolo FC e FC-PM, escalonadas
em níveis de 1 a 3, são apenas os previstos no Quadro I, do Anexo VII, e Anexo XI, desta lei.

§ 1º As funções de confiança e os cargos em comissão somente se destinam às atribuições de
direção, chefia e assessoramento.

§ 2º Os cargos em comissão, num percentual de 30% (trinta por cento), serão ocupados por
servidores de carreira.

§ 3º O percentual descrito no parágrafo 2º, do art. 37, desta lei, será exigido a partir de 1º de
janeiro de 2019.

Art. 38. O preenchimento dos cargos em comissão e funções de confiança, da Vice-Presidência,
da Corregedoria Geral da Justiça, da Vice-Corregedoria Geral da Justiça, dos Gabinetes dos
Desembargadores, da Escola Judiciária do Piauí, da Ouvidoria Judiciária e dos Juízos de
Direito e demais unidades judiciárias, será feito mediante indicação de seus titulares e
nomeação pelo Presidente do Tribunal de Justiça, desde que atendidos os requisitos previstos
em lei.

Art. 39. Aos Magistrados, em qualquer grau de jurisdição, competem as indicações para os
cargos em comissão e funções de confiança de seus gabinetes.

Art. 40. Os cargos e funções de que trata este título serão providos levando-se em conta a
formação profissional, que deverá ser compatível com a natureza das atribuições e das
responsabilidades.

Parágrafo único. Quando exigida qualificação ou habilitação específica para os cargos em
comissão ou funções de confiança, o substituto legal ou eventual deverá possuir igual ou
superior qualificação ou habilitação.

Art. 41. No âmbito da jurisdição do Tribunal ou juízo de primeiro grau, e dos detentores de
cargos de chefia, direção e assessoramento, é vedada a nomeação ou designação, para os
cargos em comissão e funções de confiança, de cônjuge, companheiro, parente ou afim, em
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros e juízes
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vinculados, salvo a de ocupante de cargo público de provimento efetivo, caso em que a vedação
é restrita à nomeação ou designação para servir perante o magistrado ou servidor determinante
da incompatibilidade.

Parágrafo único. As vedações acima aplicam-se aos auxiliares da justiça, estagiários, interinos
ou interventores dos cartórios extrajudiciais e demais colaboradores.

CAPÍTULO II

DOS CARGOS EM COMISSÃO

 

Art. 42. O valor da gratificação pelo exercício de cargo em comissão, correspondente ao
vencimento e à representação, se dá na forma do Anexo VII, Quadro II, desta lei.

Parágrafo único. O servidor público efetivo designado para cargo em comissão poderá optar
entre o vencimento ou subsídio do cargo efetivo que ocupa e o vencimento da gratificação do
cargo em comissão.

Art. 43. São requisitos para o exercício dos cargos em comissão as qualificações ou níveis de
escolaridade referidos no Anexo X, desta lei.

§ 1º Os requisitos de escolaridade para investidura nos cargos de Assessor de Magistrado e
Oficial de Gabinete, constantes no Anexo X, desta lei, passarão a ser exigidos a partir de 1º de
janeiro de 2020.

§ 2º O requisito de 02 (dois) anos de prática jurídica para investidura no cargo de Consultor
Jurídico, constante no Anexo X, desta lei, passará a ser exigido a partir de 1º de janeiro de
2020.

 

CAPÍTULO III

DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

 

Art. 44. As funções de confiança somente podem ser exercidas por servidores efetivos do Poder
Judiciário do Estado do Piauí.

Art. 45. São requisitos para o exercício das funções de confiança as qualificações ou níveis de
escolaridade descritos no Anexo X, desta lei.

Parágrafo único. O requisito de escolaridade para investidura no cargo de Secretário de Vara,
constante no Anexo X, desta lei, passará a ser exigido a partir de 1º de janeiro de 2020.
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CAPÍTULO IV

DAS SUBSTITUIÇÕES

 

Art. 46. Nos casos de impedimentos ou afastamentos superiores a 15 (quinze) dias, o servidor
ocupante de cargo de direção ou chefia será substituído por prazo determinado e não superior a
180 (cento e oitenta) dias, observado o art. 37, desta lei.

§ 1º O substituto perceberá, além de seu subsídio, a diferença proporcional ao tempo de
substituição, calculada como se fosse titular do cargo em comissão ou da função de confiança.

§ 2° A substituição prevista no caput deste artigo depende de ato da administração, após a
indicação do gestor.

 

TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES DISCIPLINARES

 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 47. Aos servidores do Poder Judiciário, lato sensu, aplicam-se, no que couber, as
disposições previstas no Título IV – Do Regime Disciplinar, e no Título V – Do Processo
Administrativo Disciplinar, da Lei Complementar n. 13, de 03 de janeiro de 1994 – Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado e, subsidiariamente, a Lei Federal n. 9.784/1999.

Art. 48. A responsabilização administrativa de servidor do Poder Judiciário dar-se-á sempre por
meio de processo administrativo ou sindicância, em que lhe seja assegurada ampla defesa.

§ 1º A instauração do Processo Administrativo Disciplinar caberá:

I - Ao Presidente do Tribunal de Justiça, quanto aos ilícitos administrativos atribuídos a
servidores ou colaboradores do Poder Judiciário, em exercício no 2º grau de jurisdição;

II - Ao Corregedor Geral da Justiça, quanto aos ilícitos administrativos imputados a servidores ou
colaboradores do Poder Judiciário, em exercício no 1º grau de jurisdição.

§ 2º O Corregedor Geral da Justiça poderá delegar a instauração e condução de processo
administrativo disciplinar ou sindicância a Juiz de Direito ou, onde houver mais de um Juiz, ao
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Juiz de Direito Diretor do Fórum.

§ 3º Os auxiliares da justiça e demais colaboradores, delegatários do serviço extrajudicial e
seus substitutos, nos atos ligados a arrecadação de tributos, submetem-se a regra do inciso I,
deste artigo.

§ 4º Os auxiliares da justiça e demais colaboradores, delegatários do serviço extrajudicial seus
substitutos e auxiliares, nos atos ligados à prática registral e notarial, submetem-se a regra do
inciso II, deste artigo.

§ 5º Compete à Presidência do Tribunal de Justiça, de maneira privativa, processar e julgar, em
caráter administrativo, a incursão dos delegatários e substitutos, auxiliares da justiça e demais
colaboradores, nas regras contidas na Súmula Vinculante n. 13.

 

CAPÍTULO II

DOS DEVERES E PROIBIÇÕES

 

Art. 49. Os servidores do Poder Judiciário devem ter irrepreensível procedimento na vida
pública, pugnando pelo prestígio da Administração da Justiça, velando pela dignidade de suas
funções e respeitando a integridade das funções dos Magistrados, membros do Ministério
Público, da Defensoria Pública e da Advocacia pública.

Parágrafo único. São deveres dos servidores do Poder Judiciário, além dos inerentes aos
demais servidores públicos civis do Estado do Piauí:

I - desincumbir-se diariamente de seus encargos funcionais, no foro ou repartição;

II - desempenhar com zelo e presteza, dentro dos prazos, os serviços, os seus encargos e os
que, na forma da lei, forem a eles atribuídos;

III - observar sigilo funcional quanto à matéria dos procedimentos em que atuar e,
especialmente, nos que tramitam em segredo de Justiça ou sigilo fiscal;

IV - transmitir, em caso de impedimento, afastamento, substituição e exoneração, as informações
e dados da unidade ou cargo ocupado.

Art. 50. Além das proibições previstas no Estatuto dos Servidores Civis, aos servidores do Poder
Judiciário é vedado, especialmente:

I - dificultar ou deixar de levar ao conhecimento de autoridade competente, por via hierárquica e
em 24 (vinte e quatro) horas, representação, petição, recurso judicial ou administrativo ou
documento que houver recebido, se não estiver na sua alçada resolvê-lo;

II - negligenciar a guarda de bens ou valores pertencentes à repartição judicial ou de terceiros
que estejam sob sua responsabilidade, possibilitando, assim, que eles se danifiquem ou se
extraviem;
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III - indicar ou insinuar nome de advogado para assistir pessoa que seja parte em processo
judicial;

IV - advogar, assistir ou intervir, ainda que informalmente, nos processos judiciais ou
administrativos, exceto no último caso, quando nomeado como defensor dativo, na forma da lei;

V - cobrar custas, emolumentos ou qualquer outra quantia ou vantagem não prevista em lei ou
em valor superior ao previsto legalmente;

VI - utilizar, ceder ou permitir que outrem use objetos e valores apreendidos ou depositados no
interesse da Justiça, salvo nos casos previstos em lei;

VII - participar de correntes financeiras, consórcios, pirâmides e qualquer ato que evidencie
usura.

Parágrafo único. Conforme a natureza das suas atribuições, ao servidor do Poder Judiciário é
também proibido:

I - faltar com a lisura na feitura de cálculos, atualizações e perícias ou aplicar índices de
correção ou de juros superiores aos permitidos por lei;

II - manipular, por qualquer modo ou expediente, o caráter aleatório da distribuição.

 

CAPÍTULO III

DAS SANÇÕES DISCIPLINARES

 

Art. 51. Aos servidores do Poder Judiciário serão aplicadas as mesmas sanções previstas no
Estatuto dos Servidores Civis do Estado do Piauí.

Art. 52. As sanções disciplinares de advertência e suspensão são aplicadas pelo Presidente do
Tribunal de Justiça e pelo Corregedor Geral da Justiça, no âmbito de suas competências, e, as
de demissão, de cassação de aposentadoria, de destituição de cargo em comissão e de
destituição de função gratificada são aplicadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça.

Art. 53. A demissão será aplicada nos casos de violação às proibições previstas no art. 50,
incisos IV a VI, e parágrafo único, desta lei, e nos casos previstos no Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Piauí.

Art. 54. A suspensão será aplicada por infração ao disposto no art. 50, II, III e VII, e nos casos
previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí.

Art. 55. A advertência será aplicada no caso de violação do art. 50, I, e também nas hipóteses
previstas no Estatuto dos Servidores Civis do Estado do Piauí.
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TÍTULO VI

DAS UNIDADES

 

CAPÍTULO I

DAS UNIDADES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

Seção I

Das Disposições Gerais

 

Art. 56. Os serviços do Poder Judiciário são realizados pelos Gabinetes de Desembargadores,
Turmas Recursais, Gabinetes de Magistrados, Varas, Juizados Especiais Cíveis e Criminais,
Tribunal Pleno, Presidência, Vice-Presidência, Corregedoria Geral da Justiça, Vice-
Corregedoria Geral da Justiça, Ouvidoria Judicial, FERMOJUPI e Escola Judiciária (EJUD/PI),
dentre outras unidades de apoio direto e indireto à atividade jurisdicional constantes da presente
lei, cujas atribuições serão previstas no Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, sem prejuízo de outros diplomas reguladores.

 

Seção II

Das Unidades de Segundo Grau

 

Art. 57. Integram a estrutura da Presidência do Tribunal de Justiça, como órgãos de
assessoramento direto, as seguintes unidades:

I. Gabinete da Presidência (GABPRE);

II. Gabinete dos Juízes Auxiliares (GABJAPRE);

III. Coordenadoria de Precatórios (CPREC);

IV. Assessoria de Comunicação (ASCOM);

V. Conselho de Segurança Institucional (CSI);

VI. Secretaria Geral (SECGER);

VII. Secretaria da Presidência (SECPRE);
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VIII. Secretaria de Assuntos Jurídicos (SAJ);

IX. Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas (SEAD);

X. Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF);

XI. Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC);

XII.  Secretaria de Gestão Estratégica (SEGES);

XIII.  Secretaria Judiciária (SEJU);

XIV. Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí
(FERMOJUPI);

XV. Superintendência de Segurança (SUSEG);

XVI. Superintendência de Controle Interno (SCI);

XVII. Superintendência Administrativa da EJUD (SUPEJUD);

XVIII. Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário (GMF);

XIX. Coordenadoria Estadual Judiciária da Infância e da Juventude (CEJIJ);

XX. Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar (CEM);

XXI. Núcleo Socioambiental (NUSA);

XXII. Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMEC);

 

XXIII. Centro Judiciário de Resolução de Conflitos e Cidadania de 2º Grau (CEJUSC - 2º Grau);

XXIV. Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar (CPPAD – 2º grau);

XXV. Comissão Permanente de Processo Administrativo Contratual (CPPAD – CONTRATUAL);

XXVI. Núcleo de Memória Judicial (NMJ);

XXVII. Supervisão dos Juizados Especiais (SUJECCs).

§ 1º Integram a estrutura da Presidência do Tribunal de Justiça, como órgãos operacionais
vinculados à Secretaria Geral:

I - Superintendência de Engenharia e Arquitetura (SENA);

II - Superintendência de Licitações e Contratos (SLC);

III - Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios (SGC).

§ 2º Integra a estrutura da Presidência do Tribunal de Justiça, como órgão operacional
vinculado à Secretaria de Administração e Pessoal (SEAD) a Superintendência de Gestão da
Saúde e Qualidade de Vida (SUGESQ).

Resolução 11 (0175184)         SEI 17.0.000025098-8 / pg. 19



Art. 58. Integram a estrutura da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça:

I - Núcleo de Gerenciamento de Precedentes (NUGEP), incluídas as análises dos recursos
extraordinários, especiais e ordinários, dentre outros;

II - Núcleo de Apoio às Unidades Judiciárias de 1º e 2º graus (NAUJ), composto de equipes
multidisciplinares destinadas a dar suporte aos juízos de primeira e segunda instância.

Art. 59. A Escola Judiciária do Piauí (EJUD-PI) integra o Poder Judiciário, como órgão executor
das políticas de educação, seleção e formação institucionais.

Art. 60. A Ouvidoria Judiciária (OUV) integra o Poder Judiciário como órgão auxiliar da
Presidência.

Art. 61. São unidades jurisdicionais de 2º Grau do Tribunal de Justiça, os seguintes órgãos:

I. Tribunal Pleno;

II. Câmaras Reunidas Cíveis (CRCiv);

III. Câmaras Reunidas Criminais (CRCrim);

IV. Câmaras de Direito Público (CDP);

V. Câmaras Cíveis (CCiv);

VI. Câmaras Criminais (CCrim);

VII. Gabinetes dos Desembargadores (GABDES).

§ 1º Os cargos de Consultor Jurídico, destinados aos órgãos julgadores fracionários, constantes
dos incisos IV, V e VI, deste artigo, serão distribuídos igualmente entre seus membros.

§ 2º A força de trabalho diretamente vinculada aos membros do tribunal, investidos em cargo de
direção, será lotada nas áreas de apoio, direto ou indireto, à atividade judicante, a depender da
atribuição para impulsionar, ou não, a tramitação do processo judicial.

Art. 62. Integram a estrutura da Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça (CGJ/TJPI),
como órgãos de assessoramento direto, as seguintes unidades:

I - Gabinete do Corregedor Geral da Justiça (GABCOR);

II - Gabinete dos Juízes Auxiliares (GABJACOR);

III - Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça (SECCOR);

IV - Assistência de Imprensa (ASI);

V – Comissão Permanente de Processo Disciplinar de 1º grau (CPPAD – 1º grau);

VI - Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional (CEJAI);

VII – Coordenadoria de Planejamento e Modernização (COPM);

VIII - Coordenadoria de Cadastro e Tramitação Processual (COCTP);
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IX – Centros Judiciários de Resolução de Conflitos e Cidadania de 1º Grau (CEJUSCs -1º
Grau).

Parágrafo único. Integra a estrutura da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, como órgão
de assessoramento direto, o Gabinete do Vice-Corregedor Geral da Justiça (GABVICOR).

Art. 63. Compete ao Vice-Corregedor Geral da Justiça substituir o Corregedor Geral da Justiça,
nas suas ausências, impedimentos e afastamentos, supervisionar a Justiça Itinerante e as
atividades extrajudiciais.

Art. 64. Cabe ao Tribunal de Justiça, por meio de resolução, criar e extinguir as suas unidades
administrativas internas e dispor sobre as suas respectivas atribuições, desde que não importe
na criação ou na extinção de cargos, ou em aumento de despesa.

 

Seção III

Das Unidades Judiciárias de Primeiro Grau

 

Art. 65. São unidades judiciárias de primeiro grau as turmas recursais, as varas e os juizados
especiais, compostos por secretarias, diretorias de juizados especiais, gabinetes e postos
avançados, onde houver, com as atribuições previstas no Anexo IX, desta lei, sem prejuízo de
outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

Art. 66. As Turmas Recursais contam com uma secretaria unificada e um cargo em comissão de
Diretor de Secretaria, indicado pelo Juiz Presidente da Primeira Turma Recursal, nomeado pela
Presidência do TJPI.

Parágrafo único. Os membros das Turmas Recursais farão jus a um Assessor de Magistrado,
nomeado na forma do art. 38, desta Lei.

Art. 67. Consideram-se de apoio direto e indireto aos órgãos judiciários de 1º Grau da Capital,
as seguintes unidades:

I. Diretoria de Fórum;

II. Centros Judiciários de Soluções de Conflitos e Cidadania de 1º Grau (CEJUSCs - 1º
Grau);

III. Central de Inquéritos e Audiência de Custódia;

IV. Central de Mandados;

V. Seção de Contadoria Judicial;

VI. Seção de Apoio Psicossocial;

VII. Seção de Atendimento e Certidões de 1º Grau;
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VIII. Distribuição de 1º Grau;

IX. Gabinetes de juízes de 1º Grau;

X. Secretarias das varas de 1º Grau;

XI. Diretorias de juizados especiais;

XII. Turmas Recursais;

XIII. Justiça Itinerante;

XIV. Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar de 1º Grau (CPPAD-1º
Grau).

§ 1º A criação e instalação das unidades enumeradas nos incisos deste artigo, nas demais
comarcas do Estado, dependerá da conveniência e oportunidade do Tribunal, mediante análise
de parâmetros objetivos a serem definido por resolução, e disponibilidade orçamentário-
financeira.

§ 2º Os cargos em comissão e as funções de confiança das unidades acima referidas são
apenas os previstos no Quadro I, do Anexo VII, desta lei.

 

TÍTULO VII

DOS CARGOS CRIADOS E EXTINTOS

 

CAPÍTULO I

DOS CARGOS CRIADOS

 

Art. 68. Ficam criados, no quadro de pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, os cargos
de provimento efetivo constantes do Anexo II, desta lei, e os cargos em comissão e as funções
de confiança constantes do Quadro I, do Anexo VII, desta lei.

 

CAPÍTULO II

DOS CARGOS EXTINTOS E QUADRO DE EXTINÇÃO

 

Art. 69. Ficam extintos os seguintes cargos efetivos, em razão de vacância e de sua
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desnecessidade na estrutura administrativa do Poder Judiciário Estadual:

I - Taquígrafo e Oficial de Imprensa;

II - Auxiliar Administrativo.

Art. 70. Compõem quadro em extinção, os seguintes cargos:

I - Oficial de Transporte, Operador de Som, Técnico em Eletricidade, Técnico em Enfermagem,
Técnico em Informática, Técnico Gráfico, Telefonista, Técnico Administrativo e Técnico em
Contabilidade;

II - Bombeiro Hidráulico, Marceneiro e Pedreiro;

III - Atendente Judiciário e Oficial Judiciário.

 

TÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 

Art. 71. Fica vedada qualquer modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se,
sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não
integra a carreira na qual anteriormente investido.

Art. 72. Os policiais militares, em efetivo exercício nas repartições do Poder Judiciário estadual,
percebem a gratificação prevista no Anexo XI, desta lei, que não se incorpora aos proventos de
inatividade.

Art. 73. A implantação do Plano de Carreiras e Remuneração previsto nesta lei, com
enquadramento dos atuais servidores abrangidos, será feita por ato da Presidência do TJPI.

Art. 74. Os efeitos financeiros desta Lei ficam condicionados ao atendimento dos requisitos
previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000
e à disponibilidade orçamentário-financeira.

Art. 75. Revoga-se a alínea “g” do art. 182, da Lei n. 3.716/79.

Art. 76. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 77. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, observadas as regras de transição.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), XX de XX de 2017.

 

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em
14/07/2017, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0175184 e o código CRC 7FD5F92B.

 

17.0.000025098-8 0175184v2

Resolução 11 (0175184)         SEI 17.0.000025098-8 / pg. 24

http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php


 

 

                                                                                                                                                    ANEXO I 
Tabela de transformação dos cargos efetivos do Poder Judiciário 

 
 

CARGOS NÍVEIS 
Nº 

CARGOS 
CARREIRA ÁREA CARGOS NÍVEIS REFERÊNCIAS 

Nº 

CARGOS 

Analista Judicial 11 A 15 1276 

ANALISTA JUDICIÁRIO 

JUDICIÁRIA 
ANALISTA JUDICIAL 1A a 6A I, II, III 1316 

Oficial de Justiça e Avaliador 11 A 15 388 OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR 1A a 6A I, II, III 428 

Analista de Sistemas/Banco de Dados 11 A 15 3 

APOIO ESPECIALIZADO 

 

ANALISTA DE SISTEMAS/ BANCO DE DADOS 1A a 6A I, II, III 5 

Analista de Sistemas/ Desenvolvimento 11 A 15 50 ANALISTA DE SISTEMAS/ DESENVOLVIMENTO 1A a 6A I, II, III 50 

Analista de Sistemas/ Infraestrutura 11 A 15 3 ANALISTA DE SISTEMAS/ INFRAESTRUTURA 1A a 6A I, II, III 3 

Arquiteto 11 A 15 4 ARQUITETO 1A a 6A I, II, III 5 

Assistente Social 11 A 15 24 ASSISTENTE SOCIAL 1A a 6A I, II, III 24 

Auditor 11 A 15 14 AUDITOR 1A a 6A I, II, III 14 

Contador 11 A 15 15 CONTADOR 1A a 6A I, II, III 15 

Enfermeiro 11 A 15 4 ENFERMEIRO 1A a 6A I, II, III 3 

Engenheiro Civil 11 A 15 8 ENGENHEIRO CIVIL 1A a 6A I, II, III 8 

Engenheiro Eletricista 11 A 15 2 ENGENHEIRO ELETRICISTA 1A a 6A I, II, III 2 

Médico 11 A 15 12 MÉDICO 1A a 6A I, II, III 4 

Nutricionista 11 A 15 2 NUTRICIONISTA 1A a 6A I, II, III 2 

Odontólogo 11 A 15 8 ODONTÓLOGO 1A a 6A I, II, III 4 

Psicólogo 11 A 15 24 PSICÓLOGO 1A a 6A I, II, III 24 

Psiquiatra 11 A 15 8 PSIQUIATRA 1A a 6A I, II, III 5 

 FISIOTERAPEUTA 1A a 6A I, II, III 2 

Analista administrativo 11 A 15 210 

ADMINISTRATIVA 

ANALISTA ADMINISTRATIVO 1A a 6A I, II, III 230 

Arquivologista 11 A 15 1 ARQUIVOLOGISTA 1A a 6A I, II, III 1 

Bibliotecário 11 A 15 1 BIBLIOTECÁRIO 1A a 6A I, II, III 1 

Estatístico 11 A 15 2 ESTATÍSTICO 1A a 6A I, II, III 2 

Atendente Judiciário 11 A 15 9 ATENDENTE JUDICIÁRIO 1A a 6A I, II, III 0 

Oficial Judiciário 11 A 15 130 OFICIAL JUDICIÁRIO 1A a 6A I, II, III 0 

Operador de Som 06 A 10 6 

TÉCNICO JUDICIÁRIO 

APOIO ESPECIALIZADO 

OPERADOR DE SOM 1B a 5B I, II, III 0 

Técnico em Contabilidade 06 A 10 5 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 1B a 5B I, II, III 0 

Técnico em Eletricidade 06 A 10 3 TÉCNICO EM ELETRICIDADE 1B a 5B I, II, III 0 

Técnico em Informática 06 A 10 15 TÉCNICO EM INFORMÁTICA 1B a 5B I, II, III 0 

Técnico Gráfico 06 A 10 4 TÉCNICO GRÁFICO 1B a 5B I, II, III 0 

Oficial de Transporte 06 A 10 17 
ADMINISTRATIVA 

OFICIAL DE TRANSPORTE 1B a 5B I, II, III 0 

Telefonista 06 A 10 3 TELEFONISTA 1B a 5B I, II, III 0 

Técnico Administrativo 06 A 10 126 ADMINISTRATIVA TÉCNICO ADMINISTRATIVO 1B a 5B I, II, III 0 

Bombeiro Hidráulico 01 A 05 2 

AUXILIAR JUDICIÁRIO ADMINISTRATIVA 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 1C a 5C I, II, III 0 

Marceneiro 01 A 05 3 MARCENEIRO 1C a 5C I, II, III 0 

Pedreiro 01 A 05 2 PEDREIRO 1C a 5C I, II, III 0 

TOTAL 2.384 TOTAL 2.148 
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ANEXO II 
Quadro Geral de Cargos de Provimento Efetivo do Poder Judiciário 

 

CARREIRAS ÁREAS CARGOS NÍVEIS REFERÊNCIAS Nº DE CARGOS 

ANALISTA 
JUDICIÁRIO 

JUDICIÁRIA 

ANALISTA JUDICIAL 1A a 6A I, II, III 1.316 

OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR 1A a 6A I, II, III 428 

APOIO ESPECIALIZADO 

ANALISTA DE SISTEMAS/BANCO DE DADOS 1A a 6A I, II, III 5 

ANALISTA DE SISTEMAS/ 
DESENVOLVIMENTO 

1A a 6A I, II, III 50 

ANALISTA DE SISTEMAS/ 
INFRAESTRUTURA 

1A a 6A I, II, III 3 

ARQUITETO 1A a 6A I, II, III 5 

ASSISTENTE SOCIAL 1A a 6A I, II, III 24 

AUDITOR 1A a 6A I, II, III 14 

CONTADOR 1A a 6A I, II, III 15 

ENFERMEIRO 1A a 6A I, II, III 3 

ENGENHEIRO CIVIL 1A a 6A I, II, III 8 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 1A a 6A I, II, III 2 

FISIOTERAPEUTA 1A a 6A I,II, III 2 

MÉDICO 1A a 6A I, II, III 4 

NUTRICIONISTA 1A a 6A I, II, III 2 

ODONTÓLOGO 1A a 6A I, II, III 4 

PSICÓLOGO 1A a 6A I, II, III 24 

PSIQUIATRA 1A a 6A I, II, III 5 

 
ADMINISTRATIVA 

 

ANALISTA ADMINISTRATIVO 1A a 6A I, II, III 230 

ARQUIVOLOGISTA 1A a 6A I, II, III 1 
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 BIBLIOTECÁRIO 1A a 6A I, II, III 1 

ESTATÍSTICO 1A a 6A I, II, III 2 

ATENDENTE JUDICIARIO 1A a 6A I, II, III 0 

OFICIAL JUDICIÁRIO 1A a 6A I, II, III 0 

 
TÉCNICO 

JUDICIÁRIO 

 
APOIO ESPECIALIZADO 

OPERADOR DE SOM 1B a 5B I, II, III 0 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 1B a 5B I, II, III 0 

TÉCNICO EM ELETRICIDADE 1B a 5B I, II, III 0 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 1 B a 5B I, II, III 0 

TÉCNICO GRÁFICO 1B a 5B I, II, III 0 

ADMINISTRATIVA 

OFICIAL DE TRANSPORTE 1B a 5B I, II, III 0 

TELEFONISTA 1B a 5B I, II, III 0 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 1B a 5B I, II, III 0 

AUXILIAR 
JUDICIÁRIO 

ADMINISTRATIVA 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 1C a 5C I, II, III 0 

MARCENEIRO 1C a 5C I, II, III 0 

PEDREIRO 1C a 5C I, II, III 0 
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ANEXO III 
 

Quadro de Atribuições dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder Judiciário  
 
 

 

CARGO EFETIVO 
 

ATRIBUIÇÕES 
 

ANALISTA JUDICIAL 

a) confeccionar minutas, atos ordinatórios, emitir informações e manifestações; 

b) verificar a regularidade formal e legal de petições e processos; 

c) realizar estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina pertinente para fundamentar a análise de processo; 

d) fornecer suporte técnico jurídico aos magistrados, órgãos julgadores e unidades do Tribunal, auxiliando na elaboração de 

minutas e decisões; 

e) realizar serviços de natureza judiciária na respectiva área de atuação, envolvendo matéria que exija conhecimentos jurídicos; 

f) inserir, atualizar e consultar informações em base de dados; 

g) verificar e certificar decurso de prazos processuais; 

h) atender ao público interno e externo; 

i) redigir, digitar e conferir expedientes diversos, dar fiel cumprimento às determinações judiciais e executar outras atividades de 

mesma natureza e grau de complexidade. 

ANALISTA ADMINISTRATIVO 

a) realizar tarefas relacionadas à administração de recursos humanos, materiais, patrimoniais, orçamentários e financeiros, de 

desenvolvimento organizacional, licitações e contratos, contadoria e auditoria; 

b) emitir informações e pareceres, elaborar, analisar e interpretar dados e demonstrativos, implementar, acompanhar e avaliar 

projetos pertinentes à área de atuação; 

c) elaborar e aplicar instrumentos de acompanhamento, avaliação, pesquisa, controle e divulgação referentes aos projetos 

desenvolvidos; 

d) atender ao público interno e externo; 

e) redigir, digitar e conferir expedientes diversos; 

f) realizar outras atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade 

superior. 

OFICIAL DE JUSTIÇA E 
AVALIADOR 

a) cumprir, pessoalmente e na forma da lei, as ordens e os atos judiciais; 

b) lavrar certidões e autos dos mandados na forma da lei; 

c) certificar, expressamente, a data, a hora e o local do deslocamento para realização completa do ato judicial, mencionando as 

circunstâncias essenciais relacionadas à sua execução, e as situações adversas que dificultem ou impeçam o cumprimento do ato; 

d) retirar, diariamente, os mandados; 

e) cumprir os mandados, dentro do prazo legal, salvo se outro não for estipulado pela autoridade ou por norma; 

f) devolver os mandados de intimação para audiência, previamente antes da data designada para a audiência ou estabelecida 

pelas autoridades; 

g) cumprir a escala de plantão; 

h) avaliar os bens penhorados e/ou arrestados nos atos processuais, sem prejuízo de outras avaliações e atribuições compatíveis 

com sua função determinadas pelo superior hierárquico. 
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ANALISTA DE 

SISTEMAS/BANCO DE 
DADOS 

a) realizar atividades de nível superior que envolvam a elaboração de projetos para criação e manutenção de banco de dados 

corporativo, planejando seu layout físico e lógico; 

b) instalar, configurar, gerenciar, monitorar e adequar o funcionamento de sistemas gerenciadores de bancos de dados; 

c) criar estratégias de auditoria e melhoria da performance do banco de dados, realizando a instalação de upgrades, downgrades, 

patches e releases, incluindo a realização de atividades de backup e restore; 

d) planejar, coordenar e executar as migrações de dados de sistemas, bem como efetuar replicação e atualização de bases de 

dados em produção para desenvolvimento por meio de importações/exportações de bancos de dados; 

e) monitorar as aplicações, efetuando ajustes de desempenho (tunning) de aplicação e banco de dados, propondo ajustes de 

melhorias nos programas e aplicações; 

f) monitorar a utilização de memória, processador, acesso a discos, volume de dados dos bancos de dados; 

g) prestar suporte técnico a usuários e desenvolvedores; 

h) emitir pareceres técnicos, relatórios, informações e outros documentos oficiais; 

i) elaborar documentação técnica relativa aos procedimentos e controles; 

j) elaborar especificações técnicas de bens e serviços de tecnologia da informação relacionados a sua área de atuação e termo de 

referência para contratações de T.I.C.; 

k) gerir contratos com fornecedores de bens e serviços de tecnologia da informação; 

l) realizar atividades que exijam conhecimentos específicos e aprofundados em informática. 

ANALISTA DE SISTEMAS/ 
DESENVOLVIMENTO 

a) realizar atividades de nível superior que envolvam a gestão de informação, análise e diagnóstico das necessidades dos 

usuários; 

b) coordenar e gerir processos de desenvolvimento de sistemas; 

c) estabelecer e monitorar a utilização de normas e padrões para o desenvolvimento de sistemas; 

d) elaborar projetos de sistemas de informação, de acordo com a metodologia de desenvolvimento de sistemas vigente; 

e) levantar e especificar os casos de uso, utilizando artefatos definidos na metodologia; 

f) construir protótipos de telas e sistemas; 

g) elaborar, implementar e testar os códigos de programas de acordo com o plano de testes dos sistemas; 

h) produzir documentação necessária para os usuários de sistemas de informação; 

i) prestar o assessoramento técnico no que se refere a prazos, recursos e alternativas de desenvolvimento de sistemas, efetuando 

a prospecção, análise e implementação de novas ferramentas de desenvolvimento; 

j) efetivar treinamentos relativos à utilização dos sistemas de informação, ferramentas de acesso e manipulação de dados; 

k) realizar alterações, manutenções e adequações necessárias ao bom funcionamento dos sistemas; 

l) acompanhar e avaliar o desempenho dos sistemas implantados, identificando e providenciando as medidas corretivas 

competentes; 

m) planejar estrategicamente e analisar os sistemas de informações; 

n) administrar os componentes reutilizáveis e repositórios; 

o) monitorar a certificação e inspecionar os modelos e códigos de sistemas; 

p) elaborar e manter o modelo corporativo de dados; 

q) administrar os dados; 

r) elaborar especificações técnicas de bens e serviços de tecnologia da informação relacionados a sua área de atuação e termo de 

referência para contratações de T.I.C.; 

s) gerir os contratos com fornecedores de bens e serviços de tecnologia da informação; 

t) realizar atividades que exijam conhecimentos específicos e aprofundados de tecnologia da informação; 
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u) desenvolver outras atribuições de mesma natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela 

autoridade superior. 

 
 

ANALISTA DE SISTEMAS/ 
INFRAESTRUTURA 

a) realizar atividades de nível superior que envolvam o projeto de redes de computadores, definindo a topologia e a configuração 

necessária; 

b) instalar, customizar e manter os recursos de rede; 

c) analisar a utilização e o desempenho das redes de computadores, identificando os problemas e promovendo as correções no 

ambiente operacional; 

d) planejar a evolução da rede, visando à melhoria na qualidade dos serviços; 

e) prestar o suporte técnico e consultoria relativamente à aquisição, à implantação e ao uso adequados dos recursos de rede; 

f) avaliar e especificar as necessidades de hardware e software básico e de apoio; 

g) configurar ambientes operacionais; 

h) instalar, customizar e manter software básico e de apoio; 

i) analisar o desempenho do ambiente operacional, efetuando as adequações necessárias; 

j) analisar e utilizar os recursos de software e hardware e o planejamento da evolução do ambiente, visando à melhoria na 

qualidade do serviço; 

k) prestar consultoria e suporte técnico relativamente à aquisição, implantação e uso adequado dos recursos de hardware e 

software; 

l) prospectar, analisar e implementar novos recursos de hardware, software e rede, visando à sua utilização na organização; 

m) analisar a viabilidade de instalação de novas aplicações no ambiente operacional da organização, objetivando manter o padrão 

de desempenho de serviços implantados; 

n) desenvolver sistemáticas, estudos, normas, procedimentos e padronização das características técnicas, visando à melhoria da 

segurança e dos serviços prestados; 

o) elaborar especificações técnicas de bens e serviços de tecnologia da informação relacionados a sua área de atuação e termo de 

referência para contratações de T.I.C.; 

p) gerir contratos com fornecedores de bens e de serviços de tecnologia da informação; 

q) realizar atividades que exijam conhecimentos específicos e aprofundados de tecnologia da informação, além de outras 

atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade superior. 

ARQUITETO 

 

a) realizar estudo e análise de interfaceamento de projetos; 

b) elaborar e acompanhar a execução de projetos arquitetônicos dentro do complexo arquitetônico dos prédios do Poder Judiciário; 

c) elaborar relatórios referentes ao andamento, execução e finalização das obras executadas pelo Poder Judiciário; 

d) providenciar e manter atualizado os levantamentos das condições físicas dos imóveis pertencentes ao Poder Judiciário; 

e) fiscalizar e acompanhar as atividades das obras de construção, manutenção, ampliação, reforma e executar o projeto e 

operacionalização referente aos serviços de arquitetura; 

f) propor a elaboração e a aplicação de normas e de procedimentos técnicos na sua área de atuação; 

g) exercer outras atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade 

superior. 
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ASSISTENTE SOCIAL 

a) avaliar os casos, elaborando estudo ou perícia social, com a finalidade de subsidiar ou assessorar a autoridade judiciária no 

conhecimento dos aspectos socioeconômicos, culturais, interpessoais, familiares, institucionais, comunitários e outros; 

b) emitir laudos técnicos, pareceres e respostas a quesitos, por escrito ou verbalmente, em audiências e, ainda, realizar 

acompanhamento e reavaliação de casos; 

c) desenvolver ações de aconselhamento, orientação, encaminhamento, prevenção e outros, no que se refere às questões 

sociojurídicas; 

d) desenvolver atividades específicas em quaisquer unidades jurisdicionais; 

e) estabelecer e aplicar procedimentos técnicos de mediação junto ao grupo familiar em situação de conflito; 

f) contribuir e/ou participar de trabalhos que visem à integração do Poder Judiciário com as instituições que desenvolvam ações na 

área social, buscando a articulação com a rede de atendimento à infância, juventude e família, para o melhor encaminhamento; 

g) acompanhar visitas de pais às crianças, em casos excepcionais, quando determinado judicialmente; 

h) fiscalizar instituições e/ou programas que atendam crianças e adolescentes sob medida protetiva e/ou em cumprimento de 

medida socioeducativa, quando da determinação judicial, em conformidade com a legislação vigente; 

i) realizar trabalhos junto à equipe multiprofissional com objetivo de atender à solicitação de estudo psicossocial; 

j) elaborar mensal e anualmente relatório estatístico, quantitativo e qualitativo sobre as atividades desenvolvidas, bem como 

pesquisas e estudos, com vistas a manter e melhorar a qualidade do trabalho; 

k) supervisionar estágio de alunos do curso de serviço social, mediante prévia autorização do Tribunal de Justiça; 

l) planejar e coordenar as atividades técnicas e administrativas específicas do setor social; 

m) elaborar e manter atualizado cadastro de recursos da comunidade; 

n) elaborar, implementar, coordenar, executar e avaliar, controlando e fiscalizando se necessário, planos, programas e projetos que 

sejam do âmbito de atuação do serviço social, de acordo com as diretrizes fixadas pelo Tribunal, nos serviços de atendimento a 

magistrados e servidores; 

o) assessorar a alta Administração, sempre que necessário, nas questões relativas à matéria do serviço social; 

p) atender a todas as determinações judiciais relativas à prática do serviço social. 

 
 

AUDITOR 

a) desenvolver atividades de controle interno; 

b) realizar auditoria, prestações de contas e outros trabalhos correlatos nas diversas unidades, departamentos, coordenadorias e 

seções do Poder Judiciário; 

c) elaborar relatórios, manuais, pareceres, certificados, notas técnicas e estudos, no exercício das atividades de controle interno 

relacionadas à fiscalização e à avaliação; 

d) assessorar a Presidência do Tribunal de Justiça junto ao Tribunal de Contas do Estado; 

e) realizar ações segregadas de auditoria e de controle interno, com atuação direta nos processos e procedimentos, a priori e a 

posteriori; 

f) analisar demonstrações financeiras, planilhas de formação de preço relativos aos processos de Licitações e Contratos; 

g) realizar outras atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade 

superior. 

CONTADOR 

a) examinar planos de contas do Poder Judiciário; 

b) realizar cálculos necessários à liquidação de julgados e à atualização de valores de títulos, guias e depósitos judiciais; 

c) realizar conciliação bancária e analisar demonstrações financeiras dos órgãos do Poder Judiciário; 

d) realizar escrituração, demonstrações e análises contábeis, conforme definido pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

e) realizar atividades que exijam conhecimentos específicos e aprofundados de contabilidade, além de outras atribuições de 

natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade superior. 
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ENFERMEIRO 

a) realizar atividades, a fim de promover e de preservar a saúde de magistrados, servidores e seus dependentes; 

b) planejar, organizar, supervisionar e/ou executar serviços de enfermagem, tais como a realização de serviços emergenciais, o 

acompanhamento a pacientes, a manutenção dos prontuários atualizados, o controle do estoque e das condições de uso dos 

materiais, equipamentos, medicamentos, soluções, aparelhos e instrumentos utilizados no atendimento; 

c) planejar e/ou participar de programas de saúde e da elaboração de relatórios; 

d) realizar atividades que exijam conhecimentos específicos e aprofundados de enfermagem, além de outras atribuições de 

natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade superior. 

ENGENHEIRO CIVIL 

a) realizar atividades de nível superior, a fim de garantir os padrões de qualidade técnica e de segurança das obras e reparos de 

edificações, bem como a adequada manutenção de instalações; 

b) planejar e elaborar orçamentos, projetos e especificações nas obras e serviços de engenharia do Poder Judiciário; 

c) elaborar laudos e termos de referências na área de engenharia necessários à contratação de obras e serviços respectivos; 

d) realizar a avaliação de imóveis para fins de aquisição, alienação e locação; 

e) assessorar a comissão de licitação na contratação de obras e serviços de engenharia, bem como acompanhar e fiscalizar a 

execução dos serviços contratados; 

f) realizar atividades que exijam conhecimentos específicos e aprofundados de engenharia, além de outras atribuições de natureza 

e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade superior. 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

a) realizar atividades de nível superior, a fim de garantir os padrões de qualidade técnica na geração, transmissão, distribuição e 

utilização de energia elétrica, bem como a adequada manutenção e reparo das instalações; 

b) planejar e elaborar orçamentos, especificações, projetos elétricos e termos de referência; 

c) assessorar a comissão de licitação na contratação de obras e serviços de engenharia elétrica, bem como acompanhamento e 

fiscalização da execução dos serviços contratados; 

d) realizar atividades que exijam conhecimentos específicos e aprofundados de engenharia elétrica, além de outras atribuições de 

natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela a autoridade superior. 

FISIOTERAPEUTA 

a) elaborar diagnóstico fisioterapêutico; 

b) realizar atividades destinadas à promoção, ao tratamento e à recuperação da saúde de pacientes mediante a aplicação de 

técnicas fisioterapêuticas; 

c) realizar atividades que exijam conhecimentos específicos e aprofundados de fisioterapia; 

d) redigir, digitar e conferir expedientes diversos e executar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade que 

venham a ser determinadas pela autoridade superior. 

 
MÉDICO 

a) prestar assistência médica aos magistrados, servidores e seus dependentes; 

b) coordenar campanhas preventivas de saúde pública; 

c) elaborar laudos, pareceres técnicos, executar perícias em juntas médicas, em especial para fim de aposentadoria e licença; 

d) controlar as condições de uso dos equipamentos e aparelhos utilizados no atendimento médico; 

e) realizar atividades que exijam conhecimentos específicos e aprofundados de medicina, além de outras atribuições de natureza e 

grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade superior. 

NUTRICIONISTA 

a) prestar assistência especializada a magistrados e a servidores, ativos e inativos, bem como aos seus respectivos dependentes; 

b) coordenar campanhas de reeducação alimentar; 

c) realizar atividades que exijam conhecimentos específicos e aprofundados de nutrição, além de outras atribuições de natureza e 

grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade superior; 

d) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados relacionados a sua área de atuação. 
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ODONTÓLOGO 

a) realizar atividades com o fim de promover e preservar a saúde bucal de magistrados, servidores e dependentes; 

b) diagnosticar e tratar afecções da cavidade oral; 

c) executar perícias, além de elaborar e aplicar medidas preventivas relativas à saúde bucal e geral; 

d) controlar o estoque e uso de equipamentos, aparelhos, materiais, instrumentos, medicamentos e soluções utilizados para 

atendimento odontológico; 

e) realizar atividades que exijam conhecimentos específicos e aprofundados de odontologia, além de outras atribuições de 

natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade superior. 

 
 

PSICÓLOGO 

a) proceder à avaliação de crianças, adolescentes, adultos e idosos, elaborando o estudo psicológico, com a finalidade de 

subsidiar ou assessorar a autoridade judiciária no conhecimento dos aspectos psicológicos de sua vida familiar, institucional e 

comunitária, para que o magistrado decida e ordene as medidas cabíveis; 

b) exercer atividades no campo da psicologia jurídica, numa abordagem clínica, realizando entrevistas psicológicas, individuais, 

grupais, de casal e família, além de devolutivas; 

c) aplicar técnicas psicométricas e projetivas, observação lúdica de crianças, crianças/pais, para compreender e analisar a 

problemática apresentada, elaborando um prognóstico; 

d) propor procedimentos a serem aplicados, a partir das análises e diagnósticos efetivados; 

e) realizar estudos de campo, por meio de visitas domiciliares, em abrigos, internatos, escolas e outras instituições, buscando uma 

discussão multiprofissional, intra e extra equipe, para realizar o diagnóstico situacional e a compreensão da psicodinâmica das 

pessoas implicadas na problemática judicial em estudo; 

f) proceder ao encaminhamento para psicodiagnóstico, terapia e atendimento especializado (escolar, fonoaudiológico, etc); 

g) realizar o acompanhamento de casos, objetivando a clareza para definição da medida, avaliando a adaptação criança/família, 

reavaliando e constatando a efetivação de mudanças, verificando se os encaminhamentos a recursos sociais e psicológicos 

oferecidos na comunidade, e a aplicação das medidas de proteção e socioeducativas foram efetivados; 

h) aplicar técnicas de orientação, aconselhamento individual, casal e de família; 

i) fornecer subsídios por escrito (em processo judicial) ou verbalmente (em audiência), emitir laudos, pareceres e responder a 

quesitos; 

j) executar o cadastramento de casais interessados em adoção, de crianças e adolescentes acolhidos, de recursos e programas 

comunitários psicossociais e de áreas afins (educação, saúde, cultura e lazer), além de treinamento de famílias de apoio, visando à 

reinserção na família biológica ou substituta; 

k) promover a prevenção e controle da violência intra e extra familiar, institucional contra crianças e adolescentes e de condutas 

infracionais e violência doméstica e familiar contra a mulher e contra o idoso; 

l) supervisionar estagiários de psicologia; 

m) elaborar pesquisas e estudos, ampliando o conhecimento psicológico na área do direito e da psicologia judiciária, levantando o 

perfil dos atendidos e dos psicólogos e assistentes sociais; 

n) fornecer indicadores para formulação de programas de atendimento, relacionados a medidas de proteção socioeducativas, na 

área da Justiça da Infância e Juventude, auxiliando na elaboração de políticas públicas, relativas à família, à infância e à juventude; 

o) realizar atividades que exijam conhecimentos específicos e aprofundados de psicologia, além de outras atribuições de natureza 

e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade superior. 
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MÉDICO PSIQUIATRA 

a) participar de equipe multidisciplinar e executar atividades relativas ao planejamento operacional e execução, acompanhamento e 

avaliação de projetos, planos, programas, campanhas, estudos, encontros, cursos e eventos em geral; 

b) instruir expedientes administrativos, elaborar relatórios, pareceres médicos, informações, pareceres técnicos e outros 

instrumentos que forneçam dados para decisões superiores; 

c) anotar em prontuários os atos médicos realizados, registrando inclusive impressão diagnóstica e tratando, quando for o caso; 

d) preencher e visar mapas de atendimento, com o  fim de elaborar relatórios mensais para consolidação de dados estatísticos; 

e) realizar exames criminológicos, bem como desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que possam vir a 

surgir, da mesma natureza e nível de complexidade, conforme as necessidades da área; 

f) realizar atividades que exijam conhecimentos específicos e aprofundados de psiquiatria, além de outras atribuições de natureza 

e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade superior. 

ARQUIVOLOGISTA 

a) organizar arquivos de documentos, livros, fotografias e tudo o que diz respeito à memória do Poder Judiciário; 

b) promover a adequada preservação de documentos e gestão de arquivos; 

c) planejar, organizar, coordenar e controlar os procedimentos e operações técnicas para produção, tramitação, utilização, 

avaliação e arquivamento de documentos; 

d) realizar estudos, atendimento a usuários e divulgação do acervo; 

e) realizar outras atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade 

superior. 

BIBLIOTECÁRIO 

a) documentar, catalogar, classificar, indexar livros, teses, bibliografias, jurisprudências e outros documentos; 

b) orientar consultas em pesquisas bibliográficas e escolhas de publicações; 

c) treinar pessoal para catalogação e elaborar estudos e projetos para geração e manutenção de bases de dados, conservação e 

desenvolvimento do acervo e modernização dos serviços; 

d) realizar outras atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade 

superior. 

ESTATÍSTICO 

a) planejar e desenvolver investigações estatísticas; 

b) coordenar os trabalhos de coleta, análise e interpretação de dados, elaborar parecer, instrumentais técnicos, pesquisas 

organizacionais, pesquisas de satisfação, laudos e relatórios; 

c) fornecer informações que favoreçam a tomada de decisões e o acompanhamento da execução de atividades; 

d) acompanhar e analisar, sistematicamente, a legislação relacionada com a sua área de atuação; 

e) realizar outras atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade 

superior; 

f) consolidação dos dados estatísticos para os órgãos internos do TJPI e para o Conselho Nacional de Justiça. 

ATENDENTE JUDICIÁRIO 

a) auxiliar os serviços administrativos das secretarias, superintendências ou seções em que estiver lotado; 

b) desenvolver atividades inerentes aos cargos que ocupavam na estrutura funcional anterior; 

c) realizar outras atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade 

superior. 

OFICIAL JUDICIÁRIO 

a) desenvolver atividades inerentes aos cargos que ocupavam na estrutura funcional anterior; 

b) realizar outras atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade 

superior. 

OPERADOR DE SOM 

a) operar os serviços de som nas sessões do Tribunal de Justiça; 

b) instalar e testar os equipamentos de som a serem utilizados; 

c) realizar a manutenção preventiva dos equipamentos de som, bem como detectar e resolver os problemas de som que venham a 
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ocorrer; 

d) realizar outras atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade 

superior. 

 
TÉCNICO EM 

CONTABILIDADE 

a) realizar práticas contábeis auxiliares; 

b) participar de trabalhos de tomadas de contas; 

c) orientar as áreas do Tribunal quanto aos procedimentos de registros contábeis e de classificação da despesa e receita, em 

observância ao plano de contas vigente; 

d) realizar outras atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade 

superior. 

TÉCNICO EM ELETRICIDADE 

a) realizar instalação elétrica nos prédios do Poder Judiciário; 

b) realizar manutenção preventiva e corretiva em instalações e aparelhos elétricos; 

c) realizar outras atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade 

superior. 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

a) realizar atividades de nível intermediário que envolvam a adequada automatização de rotinas, por intermédio do 

desenvolvimento, codificação, teste, implantação, documentação e manutenção dos programas e sistemas; 

b) verificar, preparar e operar os equipamentos de informática, com a transferência de dados para sistemas automatizados; 

c) atender aos usuários; 

d) realizar trabalhos que exijam conhecimentos básicos e/ou específicos de informática; 

e) auxiliar o analista de sistemas; 

f) realizar outras atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade superior.  

TÉCNICO GRÁFICO 

a) realizar atividades de nível intermediário com a finalidade de zelar pela qualidade da impressão gráfica de livros, folhetos, 

revistas, cartazes, jornais e folders; 

b) realizar, verificar e controlar as operações de montagem, encadernação, arte final e impressão; 

c) realizar outras atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade 

superior. 

OFICIAL DE TRANSPORTE 

a) conduzir os veículos pertencentes ao Poder Judiciário com zelo e segurança, com habilitação profissional compatível; 

b) comunicar à chefia imediata sobre a ocorrência de acidentes ou defeitos, além de outras atribuições de natureza e grau de 

complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade superior. 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

a) prestar apoio técnico, administrativo e processual, pertinente às atribuições das unidades organizacionais; 

b) executar tarefas de apoio à atividade judiciária e arquivar processos e documentos; 

c) efetuar tarefas relacionadas à movimentação de processos nos sistemas processuais judiciais e administrativos, zelar pela 

guarda de processos e documentos e atender ao público interno e externo; 

d) classificar e autuar processos, redigir, digitar e conferir expedientes diversos, mandados, cartas, certidões, ofícios; 

e) realizar a publicação de despachos, decisões e sentenças, juntadas de documentos, petições, mandados, postagens de 

correspondências; 

f) atender ao público em geral e atendimento aos oficiais de justiça, protocolizando os mandados entregues e devolvidos; 

g) controlar os registros de protocolos em geral; 

h) exercer outras atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade 

superior. 
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TELEFONISTA 

a) garantir a adequada transmissão e recebimento de mensagens via telefone; 

b) verificar a manutenção e a utilização correta dos equipamentos e zelar por sua limpeza e conservação; 

c) exercer outras atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade 

superior. 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 

a) efetuar serviços preventivos e corretivos no sistema hidráulico dos prédios do Poder Judiciário; 

b) fazer a manutenção dos equipamentos hidráulicos; 

c) realizar outras atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade 

superior. 

 
MARCENEIRO 

a) garantir a adequada confecção e reparo de móveis e peças de madeira ou efetuar reparos em portas e móveis e peças de 

madeira; 

b) realizar a verificação e o controle da qualidade dos serviços de construção e montagem de quadros de aviso, tablados de 

madeira, estantes e divisórias e de conserto de móveis e peças de madeira, tais como portas, estantes, mesas, balcões, lambris, 

revestimentos em fórmica; 

c) realizar outras atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade 

superior. 

PEDREIRO 

a) executar reparos e trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais de construção em edifícios do Poder Judiciário; 

b) colocar telhas, azulejos, ladrilhos e executar outras tarefas, seguindo instruções de superiores; 

c) realizar outras atribuições de natureza e grau de complexidade correlatos que venham a ser determinadas pela autoridade 

superior. 
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ANEXO IV 
 

Níveis de escolaridade exigidos para provimento de cargos efetivos 
 

NÍVEIS DE 
ESCOLARIDADE 

CURSOS CARGO EFETIVO 

NÍVEL SUPERIOR 

Bacharelado em Direito 
Analista Judicial 

Oficial de Justiça e Avaliador 

Bacharelado ou licenciatura em geral Analista Administrativo 

Curso de Nível Superior em Tecnologia da Informação 

Analista de Sistemas/ Desenvolvimento 

Analista de Sistemas/ 

Banco de Dados 

Analista de Sistemas/ Infraestrutura 

Arquitetura Arquiteto 

Arquivologia Arquivologista 

Biblioteconomia Bibliotecário 

Administração, Ciências Atuariais, Ciências Contábeis, Direito, Economia, Engenharia Civil e 

Informática 
Auditor 

Ciências Contábeis Contador 

Enfermagem Enfermeiro 

Engenharia Civil Engenheiro Civil 

Engenharia Elétrica Engenheiro Eletricista 

Estatística Estatístico 

Fisioterapia Fisioterapeuta 

Medicina, podendo ser exigida habilitação específica Médico 

Nutrição Nutricionista 

Odontologia Odontólogo 

Psicologia Psicólogo 

Serviço Social Assistente Social 

Bacharelado ou licenciatura em geral Atendente Judiciário (quadro em extinção) 

Bacharelado ou licenciatura em geral Oficial Judiciário (quadro em extinção) 

NÍVEL MÉDIO 

Curso de ensino médio 

Técnico Administrativo (quadro em extinção) 

Técnico Gráfico (quadro em extinção) 

Técnico em Operador de Som (quadro em extinção) 

Telefonista (quadro em extinção) 

Oficial de Transporte (quadro em extinção) 

Curso de nível médio em Técnico em Contabilidade Técnico em Contabilidade (quadro em extinção) 

Curso de ensino médio profissionalizante na área de tecnologia da informação ou Curso de 

ensino médio mais curso de Técnico em Informática 
Técnico em Informática (quadro em extinção) 

Curso de nível médio em Técnico em Eletricidade Técnico em Eletricidade (quadro em extinção) 

NÍVEL FUNDAMENTAL Curso de ensino fundamental 

Bombeiro Hidráulico (quadro em extinção) 

Marceneiro (quadro em extinção) 

Pedreiro (quadro em extinção) 
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ANEXO V 

 

Subsídio de servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo 

CARREIRA NÍVEL REFERÊNCIA SUBSÍDIO 

AUXILIAR JUDICIÁRIO 

1C 

I 1.468,04 

II 1.538,50 

III 1.612,35 

2C 

I 1.689,74 

II 1.770,85 

III 1.855,85 

3C 

I 1.944,94 

II 2.038,30 

III 2.136,13 

4C 

I 2.238,67 

II 2.346,11 

III 2.458,73 

5C 

I 2.576,74 

II 2.700,43 

III 2.830,04 

TÉCNICO JUDICIÁRIO 

1B 

I 2.965,90 

II 3.108,25 

III 3.257,46 

2B 

I 3.413,81 

II 3.577,67 

III 3.749,40 

3B 

I 3.929,37 

II 4.117,99 

III 4.315,65 

4B 

I 4.522,81 

II 4.739,89 

III 4.967,41 

5B 

I 5.205,84 

II 5.455,73 

III 5.717,59 
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ANALISTA JUDICIÁRIO 

1A 

I 5.992,05 

II 6.279,67 

III 6.581,09 

2A 

I 6.896,98 

II 7.228,04 

III 7.574,98 

3A 

I 7.938,58 

II 8.319,64 

III 8.718,97 

4A 

I 9.137,49 

II 9.576,08 

III 10.035,73 

5A 

I 10.517,46 

II 11.022,29 

III 11.551,37 

6A 

I 12.105,83 

II 12.686,90 

III 13.295,87 
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ANEXO VI 
 

Vantagens devidas aos servidores do Poder Judiciário 
 
 

VANTAGENS VALOR (R$) 

INDENIZAÇÕES 

Indenização de Transporte 1.728,00 

Auxílio-Alimentação 
 

1.440,00 

Auxílio-Saúde 432,00 

ADICIONAIS 
Adicional de Insalubridade 432,00 

Adicional de Periculosidade 432,00 
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ANEXO VII 
Disposições sobre cargos em comissão e funções de confiança 

 
 

Quadro I 

Quadro Geral de cargos em comissão e funções de confiança do Poder Judiciário 
 

Símbolo CARGOS EM COMISSÃO 

CC/01 SECRETÁRIOS 

CC/02 

CONSULTOR JURÍDICO  

SUPERINTENDENTE DO FERMOJUPI 

SUPERINTENDENTE DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

SUPERINTENDENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE  CONTRATOS E CONVÊNIOS 

SUPERINTENDENTE DA JUSTIÇA ITINERANTE 

SUPERINTENDENTE DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 

SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DA EJUD 

SUPERINTENDENTE DE CONTROLE INTERNO 

SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA 

 
CC/03 

 

ASSESSOR DE MAGISTRADO  

ASSESSOR JUDICIÁRIO 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

CC/04 

ASSISTENTE DE CERIMONIAL 

ASSISTENTE DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO 

ASSISTENTE DE SEGURANÇA 

AUXILIAR DE APOIO JUDICIÁRIO 

COORDENADORES 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 
CC/05 

SECRETÁRIO DE SESSÃO 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 

AJUDANTE DE ORDEM 

 
CC/06 

CHEFE DE SEÇÃO 

OFICIAL DE GABINETE DE MAGISTRADO 

OFICIAL DA AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 

OFICIAL DA CORREGEDORIA DE PRESÍDIOS 

Anexo  (0175223)         SEI 17.0.000025098-8 / pg. 41



 

 

Símbolo FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

FC/01 
DISTRIBUIDOR JUDICIÁRIO DE 1º GRAU - TERESINA 

DISTRIBUIDOR JUDICIÁRIO DE 2º GRAU 

FC/02 

PRESIDENTE DE COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PRESIDENTE DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SECRETÁRIO DE VARA 

SECRETÁRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS 

SECRETÁRIO DO NUPEMEC 

SECRETÁRIO DO CEJUSC 

FC/03 

PREGOEIRO 

MEMBROS CPPAD 

OFICIAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

OFICIAL DA CEJAI 

SECRETÁRIO ASSISTENTE DE DIRETORIA DE FÓRUM 

FC-PM/01 

MILITAR I – CORONEL 

MILITAR I - TENENTE CORONEL 

MILITAR I – MAJOR 

MILITAR I – CAPITÃO 

MILITAR I – TENENTE 

FC-PM/02 

MILITAR II – SUBTENENTE 

MILITAR II – SARGENTO 

FC-PM/03 

MILITAR III – CABO 

MILITAR III- SOLDADO 
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Quadro II 

Retribuição pelo exercício de cargo de direção, chefia e assessoramento 
 

CARGO EM COMISSÃO 

SÍMBOLO VENCIMENTO (10%) REPRESENTAÇÃO (90%) VALOR (Cargo/Função) 

CC/01 1.341,17 12.070,51 13.411,68 

CC/02 849,41 7.644,60 8.494,01 

CC/03 433,49 3.901,40 4.334,89 

CC/04 257,78 2.319,94 2.577,72 

CC/05 168,39 1515,52 1.683,91 

CC/06 114,06 1.026,52 1.140,58 

 
 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
FC/01 - 5.243,06 5.243,06 

FC/02 - 2.577,72 2.577,72 

FC/03 - 1.026,52 1.026,52 

FC-PM/01 - 1.300,00 1.300,00 

FC-PM/02 - 1.100,00 1.100,00 

FC-PM/03 - 900,00 900,00 
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ANEXO VIII 

 
Cargos em Comissão e Funções de Confiança por Unidade 

 
 

 Quadro I  
 

GABINETE DE JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Assessor Judiciário CC/03 2 

TOTAL 2 

 
 
 

Quadro II 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA (Presidência) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Superintendente de Segurança CC/02 1 

Assistente de Segurança CC/04 25 

Militar I (Coronel, Ten. Coronel, Major, Capitão, Tenentes) FC-PM/01 9 

Militar II (Subtenente e Sargentos) FC-PM/02 35 

Militar III (Cabo e Soldado) FC-PM/03 109 

Ajudante de Ordem CC/05 2 

TOTAL 181 

 
 

Quadro III 
 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL (Presidência) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Assessor de Comunicação Social CC/03 1 

Assistente de Imprensa e Divulgação CC/04 1 

Assistente de Cerimonial CC/04 1 

TOTAL 3 
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Quadro IV 
 

GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA CARCERÁRIO - GMF (Presidência) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Coordenador do GMF CC/04 1 

Secretário Executivo CC/05 1 

TOTAL 2 

 
 

Quadro V 
 

COORDENADORIA ESTADUAL JUDICIÁRIA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE (Presidência) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Secretário Executivo CC/05 1 

TOTAL 1 

 
 

Quadro VI 

 

COORDENADORIA ESTADUAL DA MULHER (Presidência) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Secretário Executivo CC/05 1 

TOTAL 1 

 
 

Quadro VII 
 

CPPAD – 2º GRAU 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Presidente de Comissão de Processo Administrativo FC/02 2 

Membros da CPPAD – SERVIDORES E CONTRATOS FC/03 4 

TOTAL 6 
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Quadro VIII 
 

NÚCLEO DE MEMÓRIA JUDICIAL (Presidência) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Coordenador CC/04 1 

TOTAL 1 

 
 

Quadro IX 
 

NÚCLEO SOCIOAMBIENTAL (Presidência) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Coordenador do Núcleo Socioambiental CC/04 1 

TOTAL 1 

 
 
 

Quadro X  
 

NUPEMEC (Presidência) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Coordenador de Políticas Judiciárias de Cidadania CC/04 1 

Coordenador de Modalidades Autocompositivas CC/04 1 

Assessor de Magistrado CC/03 1 

Oficial de Gabinete de Magistrado CC/06 1 

Secretário do NUPEMEC FC/02 1 

TOTAL 5 
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Quadro XI 
 

Supervisão dos Juizados Especiais (Presidência) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Assessor Administrativo CC/03 1 

TOTAL 01 

 
 

Quadro XII 
 

NAUJ – Núcleo de Apoio as Unidades Judiciárias de 1º e 2º graus (Vice-Presidência) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Assessor Administrativo CC/03 6 

Auxiliar de Apoio Judiciário CC/04 20 

TOTAL 26 

 
 

Quadro XIII 
 

CONSELHO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Assessor Administrativo CC/03 1 

Coordenador CC/04 1 

TOTAL 2 

 

 
Quadro XIV 

 

OUVIDORIA JUDICIÁRIA (Ouvidoria) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Assessor Administrativo CC/03 1 

Coordenador CC/04 1 

TOTAL 2 
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Quadro XV 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Assessor Judiciário CC/03 2 

Assessor Administrativo CC/03 1 

Consultor Jurídico CC/02 4 

Assessor de Magistrado  CC/03 4 

Oficial de Gabinete de Magistrado CC/06 1 

TOTAL 12 

 
 

Quadro XVI 
 

NUGEP (Vice-Presidência) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Coordenador do NUGEP CC/04 1 

TOTAL 1 

 

  
Quadro XVII 

 

SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA (SEGES) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Secretário Gestão Estratégica CC/01 1 

Assessor Administrativo CC/03 1 

Assessor Judiciário CC/03 1 

Coordenador do Escritório de Projetos CC/04 1 

Chefe da Seção de Governança CC/06 1 

Chefe da Seção de Análise Estatística CC/06 1 

TOTAL 6 
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Quadro XVIII 
 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Secretário da Presidência CC/01 1 

Assessor Administrativo CC/03 2 

Consultor Jurídico CC/02 4 

Assessor de Magistrado  CC/03 4 

Oficial de Gabinete de Magistrado CC/06 1 

TOTAL 12 

 

 
Quadro XIX 

 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS (SAJ) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Secretário de Assuntos Jurídicos CC/01 1 

Assessor Administrativo CC/03 2 

Assessor Judiciário CC/03 1 

Coordenador Administrativo CC/04 1 

Coordenador Judiciário CC/04 1 

TOTAL 6 

 
 

Quadro XX 
 

SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE INTERNO 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Superintendente de Controle Interno CC/02 1 

Assessor Administrativo CC/03 1 

Coordenador de Acompanhamento da Gestão CC/04 1 

Coordenador de Auditoria CC/04 1 

TOTAL 4 
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Quadro XXI 
 

SECRETARIA GERAL 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Secretário Geral CC/01 1 

Assessor Judiciário CC/03 3 

Assessor Administrativo CC/03 4 

TOTAL 8 

 
 
 

Quadro XXII 
 

FERMOJUPI - Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Superintendente do FERMOJUPI CC/02 1 

Assessor Judiciário CC/03 1 

Assessor Administrativo CC/03 1 

Coordenador de Fiscalizações  CC/04 1 

Coordenador de Controle de Receitas CC/04 1 

Coordenador de Controle de Processos Fiscais CC/04 1 

Chefe da Seção de Controle Processual  CC/06 1 

Chefe da Seção de Controle de Contas CC/06 1 

Chefe da Seção de Administração do Selo CC/06 1 

TOTAL 9 
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Quadro XXIII 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Superintendente de Licitações e Contratos CC/02 1 

Assessor Administrativo CC/03 1 

Assessor Judiciário CC/03 1 

Chefe da Seção de Apoio CC/06 1 

Presidente de Comissão de Licitação FC/02 2 

Pregoeiro FC/03 2 

TOTAL 8 

 
 
 

Quadro XXIV 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Superintendente de Gestão de Contratos e Convênios CC/02 1 

Assessor Administrativo CC/03 2 

Chefe da Seção de Fiscalização de Contratos e Convênios CC/06 1 

Chefe da Seção de Acompanhamento e Controle de Contratos e Convênios CC/06 1 

TOTAL 5 

 
 

Quadro XXV 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Superintendente de Saúde e Qualidade de Vida CC/02 1 

Chefe da Seção de Gestão de Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho CC/06 1 

Chefe da Seção Administrativa CC/06 1 

TOTAL 3 
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Quadro XXVI 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Superintendente de Engenharia e Arquitetura CC/02 1 

Chefe da Seção de Fiscalização de Obras e Projetos CC/06 1 

Chefe da Seção de Manutenção Predial CC/06 1 

TOTAL 3 
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Quadro XXVII 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS (SEAD) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Secretário de Administração CC/01 1 

Assessor Administrativo CC/03 3 

Assessor Judiciário CC/03 2 

Coordenador de Patrimônio, Materiais e Documentação CC/04 1 

Coordenador de Serviços Gerais CC/04 1 

Coordenador de Gestão de Pessoal CC/04 1 

Coordenador de Pagamento de Pessoal CC/04 1 

Coordenador de Transportes CC/04 1 

Chefe de Seção de Arquivo Administrativo CC/06 1 

Chefe de Seção da Logística CC/06 1 

Chefe de Seção de Protocolo Geral CC/06 1 

Chefe de Seção de Serviços Gráficos CC/06 1 

Chefe de Seção de Patrimônio CC/06 1 

Chefe de Seção de Registro e Cadastro Funcional CC/06 1 

Chefe de Seção de Apoio aos Magistrados CC/06 1 

Chefe da Seção de Compras CC/06 1 

Chefe de Seção de Acompanhamento e Avaliação de Desempenho CC/06 1 

Chefe de Seção de Análise e Cálculos CC/06 1 

TOTAL 21 
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Quadro XXVIII 

 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS (SOF) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Secretário de Orçamento e Finanças CC/01 1 

Assessor Administrativo CC/03 3 

Coordenador de Execução Orçamentária CC/04 1 

Coordenador de Tesouraria CC/04 1 

Coordenador de Contabilidade e Controle CC/04 1 

Coordenador de Execução Financeira CC/04 1 

Chefe de Seção de Execução Orçamentária TJ e FERMOJUPI CC/06 1 

Chefe de Seção de Execução Orçamentária da EJUD CC/06 1 

TOTAL 10 

 
 

Quadro XXIX 
 

GABINETE DO CORREGEDOR  

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Assessor Judiciário CC/03 1 

Consultor Jurídico  CC/02 4 

Assessor de Magistrado  CC/03 4 

Oficial de Gabinete de Magistrado CC/06 1 

TOTAL 10 
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Quadro XXX 
 

CPPAD – 1º GRAU (Corregedoria) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Presidente de Comissão de Processo Administrativo FC/02 1 

Membros da CPPAD FC/03 2 

TOTAL 3 

 
 

Quadro XXXI 
 

Gabinete dos Juízes Auxiliares da Corregedoria 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Assessor Judiciário CC/03 2 

Coordenador Disciplinar CC/04 1 

Coordenador Judicial CC/04 1 

Chefe de Seção de Metas e Indicadores CC/06 1 

Chefe de Seção de Correição CC/06 1 

TOTAL 6 

 
Quadro XXXII 

 

Gabinete do Vice-Corregedor 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Consultor Jurídico CC/02 4 

Assessor Judiciário CC/03 1 

Assessor de Magistrado CC/03 4 

Oficial de Gabinete CC/06 1 

TOTAL 10 
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Quadro XXXIII 
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Secretário da Corregedoria CC/01 1 

Assessor Administrativo CC/03 1 

Assistente de Imprensa e Divulgação CC/04 1 

Coordenador Administrativo CC/04 1 

Coordenador de Cadastro e Tramitação Processual CC/04 1 

Coordenador de Planejamento e Modernização CC/04 1 

Coordenador de Orçamento e Finanças da CGJ CC/04 1 

Chefe de Seção de Arquivo e Depósito Judicial CC/06 1 

Chefe de Seção de Transportes  CC/06 1 

Chefe de Seção de Expedientes  CC/06 1 

Chefe de Seção de Autuação e Organização Processual CC/06 1 

Chefe de Seção de Cadastro de Serviços Judiciais e Cartorários CC/06 1 

Chefe de Seção de Contabilidade e Controle da CGJ CC/06 1 

Oficial da CEJAI FC/03 1 

TOTAL 14 

 
Quadro XXXIV 

 

Escola Judiciária do Estado do Piauí (EJUD-PI) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Superintendente Administrativo da EJUD CC/02 1 

Coordenador Pedagógico CC/04 1 

Chefe da Seção da Biblioteca CC/06 1 

Chefe da Seção de Ensino à Distância CC/06 1 

Chefe da Seção de Formação e Aperfeiçoamento CC/06 1 

Chefe da Seção de Registro e Controle Acadêmico CC/06 1 

TOTAL 6 
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Quadro XXXV 

 
 

Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação CC/01 1 

Assessor Administrativo CC/03 2 

Coordenador de Governança de TI CC/04 1 

Coordenador de Software CC/04 1 

Coordenador de Infraestrutura de TIC CC/04 1 

Chefe de Seção de Segurança da Informação CC/06 1 

Chefe de Seção de Suporte e Manutenção CC/06 1 

Chefe de Seção de Planejamento Estratégico e Gestão de Projetos CC/06 1 

Chefe de Seção de Aquisições e Contratações de Soluções de TIC CC/06 1 

Chefe de Seção de Sistemas Judiciais CC/06 1 

Chefe de Seção de Sistemas Administrativos CC/06 1 

Chefe de Seção de Sistemas Extrajudiciais CC/06 1 

Chefe de Seção de Banco de Dados CC/06 1 

Chefe de Seção de Redes de Comunicação CC/06 1 

Chefe de Seção de Apoio Tecnológico CC/06 1 

Oficial de TIC FC/03 5 

TOTAL 21 
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Quadro XXXVI 
 
 

GABINETES DOS DESEMBARGADORES 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Assessor de Magistrado  CC/03 60 

Oficial de Gabinete de Magistrado CC/06 15 

TOTAL 75 

 
 

Quadro XXXVII 
 

SECRETARIA JUDICIÁRIA (SEJU) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Secretário Judiciário CC/01 1 

Consultor Jurídico CC/02 61 

Assessor Judiciário CC/03 1 

Coordenador Judiciário do Pleno CC/04 1 

Coordenador Judiciário Cível e Câmaras Reunidas CC/04 1 

Coordenador Judiciário Criminal e Câmaras Reunidas CC/04 1 

Secretário de Sessões do Pleno CC/05 1 

Secretário de Sessões de Câmaras Cíveis, Câmaras Reunidas e de Direito Público CC/05 4 

Secretário de Sessões de Câmaras Criminais, Câmaras Reunidas e de Direito Público CC/05 2 

Distribuidor do 2º grau FC/01 1 

TOTAL 74 
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Quadro XXXVIII 

 

COORDENADORIA DE PRECATÓRIOS 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Coordenador de Precatórios CC/04 1 

Chefe de Seção de Controle Processual CC/06 1 

Chefe de Seção de Controle de Contas CC/06 1 

TOTAL 3 

 
Quadro XXXIX 

 

JUSTIÇA ITINERANTE (Vice-Corregedoria) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Superintendência da Justiça Itinerante CC/02 1 

Diretor de Secretaria CC/04 2 

Assessor Judiciário CC/03 1 

Total 4 

 
Quadro XL 

 

CEJUSC 2º Grau 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Secretário do Centro Judiciário FC/02 1 

TOTAL 1 
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Quadro XLI 

 

TURMAS RECURSAIS 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Assessor de Magistrado  CC/03 12 

Diretor de Secretaria das Turmas Recursais CC/04 1 

TOTAL 13 

 
Quadro XLII 

 

DIRETORIA DO FÓRUM CENTRAL DE TERESINA 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Secretário Assistente de Diretoria de Fórum FC/03 1 

Chefe da Central de Mandados CC/06 1 

Chefe de Seção de Contadoria Judicial CC/06 1 

Chefe da Seção de Apoio Psicossocial CC/06 1 

Chefe de Seção de Atendimento e Certidões CC/06 1 

Distribuidor 1º grau FC/01 1 

TOTAL 6 

 
Quadro XLIII 

 

CENTRAL DE INQUÉRITOS 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Assessor de Magistrado  CC/03 1 

Oficial da Audiência de Custódia CC/06 1 

Secretário da Central de Inquéritos FC/02 1 

TOTAL 3 
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Quadro XLIV 
 

CEJUSCs Teresina (Corregedoria) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Secretário do Centro Judiciário FC/02 3 

TOTAL 3 

 
 

Quadro XLV 
 
 

CEJUSCs Interior (Corregedoria) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Secretário do Centro Judiciário – Parnaíba FC/02 1 

Secretário do Centro Judiciário – Picos FC/02 1 

Secretário do Centro Judiciário – Piripiri FC/02 1 

Secretário do Centro Judiciário – Floriano FC/02 1 

Secretário do Centro Judiciário – Oeiras FC/02 1 

Secretário do Centro Judiciário – Corrente FC/02 1 

TOTAL  6 

 
Quadro XLVI 

 

DIRETORIA DOS FÓRUNS DE CAMPO MAIOR / FLORIANO / PARNAÍBA / PICOS / PIRIPIRI 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Chefe de Seção de Protocolo e Distribuição CC/06 5 

Chefe de Central de Mandados CC/06 5 

Secretário Assistente de Diretoria de Fórum FC/03 5 

TOTAL 15 
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Quadro XLVII 
 

VARAS DE 1ª INSTÂNCIA 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Assessor de Magistrado  CC/03 183 

Oficial de Gabinete de Magistrado CC/06 152 

Oficial da Corregedoria de Presídios – VEP Teresina / Floriano / Parnaíba / Picos / Oeiras / São 
Raimundo Nonato / Bom Jesus / Esperantina 

CC/06 8 

Secretário Assistente de Diretoria de Fórum FC/03 46 

Secretário de Vara FC/02 152 

TOTAL 541 

 
Quadro XLVIII 

 

JUIZADOS ESPECIAIS 

Cargo/Função Símbolo Quantidade 

Assessor de Magistrado  CC/03 5 

Oficial de Gabinete de Magistrado  CC/06 32 

Diretor de Secretaria CC/04 68 

Secretário Assistente de Diretoria de Fórum FC/03 32 

TOTAL 137 

  
 
 

  

Anexo  (0175223)         SEI 17.0.000025098-8 / pg. 62



 

 

Anexo IX 
 

Atribuições dos Cargos em Comissão e Funções Comissionadas 
 

CARGO SÍMBOLO ATRIBUIÇÕES 

SECRETÁRIOS CC/01 

a)  participar da formulação de políticas e estratégias que visam ao aperfeiçoamento do Poder Judiciário, 
colaborando com seus conhecimentos para a implantação destas; 

b)  avaliar o desempenho das atividades da unidade, com vistas à diminuição dos custos operacionais e ao 
aumento da produtividade; 

c)  planejar e organizar as atividades da unidade como um todo, em conjunto com os seus colaboradores, 
estabelecendo metas com vistas à consecução dos objetivos; 

d)  promover e facilitar a sinergia entre as unidades administrativas do TJPI, por meio do gerenciamento das 
informações; 

e)  controlar e orientar as ações das unidades administrativas sob sua direção, determinando objetivos em 
consonância com a política e as diretrizes do Poder Judiciário, para possibilitar o desempenho correto das 
funções pertinentes à unidade que dirige; 

f)  validar as normas de serviço e os procedimentos de ação, examinando e determinando as rotinas de 
trabalho e as formas de execução, para obter melhor produtividade dos recursos disponíveis; 

g)  fazer cumprir decisões tomadas em assuntos de sua competência legal ou regimental, baixando instruções 
de serviço, expedindo ordens e controlando o cumprimento das mesmas, para possibilitar a plena 
realização dos objetivos previstos; 

h)  propor às autoridades superiores soluções para assuntos de sua área de competência, elaborando 
pareceres, formulando consultas e apresentando soluções, a fim de contribuir para a resolução de 
questões dependentes de deliberação superior; 

i)  examinar e encaminhar relatórios de exposição dos andamentos dos trabalhos e apresentação de 
sugestões, se for o caso, para informar à administração superior sobre os assuntos que dizem respeito às 
unidades sob sua responsabilidade; 

j)  desempenhar funções delegadas por ordem superior, como articular-se com órgãos da administração 
pública ou com entidades sobre problemas de interesse comum; 

k)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

 
 

SUPERINTEDENTES 

 
 

CC/02 

a)  participar da formulação de políticas e estratégias que visam ao aperfeiçoamento contínuo do Poder 
Judiciário, colaborando com seus conhecimentos para a implementação destas; 

b)  avaliar o desempenho das atividades da unidade com vistas à diminuição dos custos operacionais e 
aumento da produtividade; 

c)  planejar e organizar as atividades da unidade como um todo, em conjunto com os seus colaboradores, 
estabelecendo metas com vistas à consecução de objetivos; 

d)  participar da formulação das normas a serem seguidas, colaborando com informes, sugestões e 
experiências para a definição de objetivos e metas, além da articulação de sua área gerencial com as 
demais; 

e)  estabelecer ou aprovar métodos e procedimentos, horários e percursos, baseando-se nos objetivos a 
serem alcançados e na disponibilidade de recursos materiais, financeiros e humanos, para definir 
prioridades, sistemas e rotinas relacionadas a esses serviços; 

f)  organizar as atividades programadas, distribuindo-as pelos setores da unidade que supervisiona, através 
do estabelecimento de normas e processos a serem seguidos, para assegurar o fluxo normal dessas 
atividades, os resultados previstos e padrões regulamentares uniformes na área sob sua responsabilidade; 

g)  representar o TJPI nas negociações com outros poderes públicos e/ou instituições, formulando propostas 
de acordos, contratos e outras formas de cooperação, dentro dos poderes que lhe foram conferidos, para 
possibilitar soluções que atendam às necessidades e objetivos deste Poder, no que se relaciona com os 
serviços prestados, para verificar possíveis falhas e determinar ou propor modificações necessárias; 

h)  informar à administração superior sobre as atividades executadas e os resultados alcançados, elaborando 
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relatórios ou memoriais, ou através de reuniões e outros meios, para possibilitar a avaliação das diretrizes 
adotadas e sua conjugação com a política geral do TJPI; 

i)  distribuir o serviço, fornecendo informações e implantando rotinas de trabalho, para assegurar e orientar a 
sua execução; 

j)  informar seu superior imediato sobre o processamento dos trabalhos e resultados, através  de relatórios, 
reuniões ou outros meios, para possibilitar avaliação geral; 

k)  cumprir e fazer cumprir os despachos exarados e execução das ordens judiciais emanadas dos senhores 
Desembargadores, zelando pelo cumprimento dos prazos legais e judiciais; 

l)  acompanhar a elaboração e a emissão de certidões pertinentes solicitadas; 
m)  orientar e controlar a elaboração da pauta de julgamento dos processos em sua área de atuação; 
n)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

CONSULTOR JURÍDICO CC/02 

a)  despachar, diariamente, com os integrantes dos órgãos fracionários ou de gestão superior do Poder 
Judiciário; 

b)  elaborar minutas de atos judiciais e administrativos de ordem monocrática nos processos distribuídos para 
relatoria dos integrantes dos órgãos fracionários ou de gestão superior do Poder Judiciário, após receber a 
devida orientação deste; 

c)  elaborar minutas de atos judiciais e administrativos relacionados à competência dos órgãos fracionários e 
plenário, tais como: votos, revisões, acórdãos, portarias, resoluções, provimentos e instruções normativas; 

d)  exercer, durante as sessões colegiadas e plenária, atividades de apoio aos seus integrantes; 
e)  executar outras atribuições pertinentes ao cargo, conforme determinação superior.   

ASSESSOR DE MAGISTRADO CC/03 

a)  pesquisar textos jurídicos em doutrinas e jurisprudências; 
b)  analisar os fundamentos dos recursos ou das ações originárias, analisando seus conteúdos, com base em 

textos legais, de modo a oferecer subsídios para a elaboração do voto pelo Desembargador; 
c)  emitir relatórios dos processos para submetê-los a julgamento; 
d)  supervisionar as atividades do gabinete pertinentes ao controle de processos, visando a manter o órgão 

julgador informado sobre as fases dos feitos conclusos; 
e)  supervisionar e conferir a digitação dos votos elaborados; 
f)  elaborar minuta de despachos nos autos para dar andamento aos processos, com vistas ao controle 

eficiente e eficaz das informações registradas; 
g)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

ASSESSOR JUDICIÁRIO CC/03 

a)  assessorar o gestor nas ações que visam à regularidade procedimental dos feitos pertinentes ao setor; 
b)  realizar a pesquisa e a seleção de textos jurídicos e comunicações de interesse, consultando livros, diários 

oficiais e outras fontes, para inteirar-se do processo e apurar informações pertinentes ao caso que está 
sendo considerado, para melhor subsidiar o gestor nas suas decisões; 

c)  redigir ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações que comporão o 
processo, de natureza administrativa, fiscal, cível, comercial, trabalhista, penal ou outras, aplicando 
legislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, garantindo autenticidade dos 
mesmos; 

d)  desenvolver análises e auxiliar o gestor na supervisão e conferência das ações exaradas, velando pelo 
cumprimento dos prazos estabelecidos em leis e regulamentos; 

e)  analisar processos enviados à unidade, averiguando o conteúdo, partes interessadas, propósitos e demais 
condicionantes para proceder os devidos encaminhamentos; 

f)  zelar pelo cumprimento dos regulamentos e ordens de serviço, aplicando as medidas e providências 
cabíveis, para assegurar a consecução dos objetivos propostos; 

g)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

 
ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO 

 
CC/03 

a)  proceder estudos específicos, coletando e analisando dados e examinando atividades especializadas em 
sua área de atuação, para colaborar nos trabalhos técnicos relativos e projetos básicos de ação, quando 
necessário, atualizando-se em questões relativas à aplicação de leis e regulamentos; 

b)  participar da elaboração da Política Administrativa do TJPI, colaborando com informações, sugestões e 
experiências, a fim de contribuir para a definição de objetivos e para a articulação da área administrativa 
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com as demais; 
c)  elaborar relatórios periódicos, fazendo as exposições, para informar sobre o andamento dos trabalhos; 
d)  acompanhar o desenvolvimento dos programas administrativos, orientando os gestores na solução de 

dúvidas e problemas, sugerindo estudos para possibilitar melhor desempenho dos trabalhos e avaliação 
dos efeitos; 

e)  elaborar documentos diversos, consultando fontes de informação disponíveis, para possibilitar a 
apresentação dos dados solicitados; 

f)  coletar informações e preparar projetos com propostas de criação de novos serviços ou modificações dos 
já existentes; 

g)  redigir correspondências e documentos de rotina, observando os padrões estabelecidos de forma e estilo, 
para assegurar o funcionamento do sistema de comunicação interna e externa; 

h)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

 
ASSESSOR DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
CC/03 

a)  realizar a alimentação diária do portal de notícias (homepage) do Poder Judiciário; 
b)  executar serviços de administração de informações jornalísticas (coleta, avaliação, sistematização e 

divulgação), bem como o seu fluxo para os veículos de comunicação; 
c)  organizar e manter atualizada uma relação dos veículos de comunicação, acompanhados dos respectivos 

endereços, telefones, fax, e-mails, nomes de diretores e editores etc.; 
d)  elaborar produtos jornalísticos diversos, tais como fotografias, vídeos, programas de rádio ou de televisão, 

para fins de divulgação das ações do Poder Judiciário; 
e)  participar da definição das estratégias de comunicação; 
f)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

 
 

AUXILIAR DE APOIO 
JUDICIÁRIO 

 

CC/04 

a) organizar autos, papéis e sistemas; 
b) proceder à digitalização e alimentação de sistemas judiciais e administrativos; 
c) promover a logística de mutirões, esforços concentrados e semanas de conciliação; 
d) auxiliar nas jornadas de enfrentamento de demandas reprimidas; 
e) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

 
DIRETOR DE SECRETARIA 

 
CC/04 

a)  analisar o funcionamento das diversas rotinas,  observando o desenvolvimento e efetuando estudos e 
ponderações a respeito, para propor medidas de simplificação e melhoria dos trabalhos; 

b)  distribuir o serviço, fornecendo informações e implantando as rotinas de trabalho para assegurar e orientar 
a sua execução; 

c)  informar papéis e processos, instruindo sobre o  andamento dos mesmos para dar encaminhamento aos 
assuntos tratados; 

d)  fazer cumprir as normas e ordens de serviço, organizando, distribuindo e orientando os trabalhos a serem 
executados, para assegurar a produtividade da unidade a que está vinculado; 

e)  relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatórios e justificativas, para informar 
sobre a execução das atividades que lhe competem; 

f)  lavrar os termos de abertura e encerramento dos livros referentes as atividades cartorárias, empregando 
redação específica para liberá-lo à escrituração das atividades processadas; 

g)  atender advogados e partes interessadas no processo, prestando informações verbais do estado e 
andamento dos feitos, salvo em assunto tratado em segredo de justiça, para cientificá-los da situação do 
mesmo; 

h)  controlar todas as fases dos processos judiciais, mantendo atualizadas as informações a eles pertinentes; 
i)  monitorar os processos por meio de lançamentos e dar baixa dos mesmos aos advogados, partes, peritos; 
j)  controlar despachos e sentenças, conferindo e remetendo para publicação no Diário da Justiça;  
k)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

COORDENADOR CC/04 

a)  coordenar no seu âmbito de atuação a implementação dos programas e projetos específicos de ação, para 
atingir os objetivos da maneira como foram propostos, no tempo previsto e com o uso legítimo dos meios 
disponíveis; 

b)  controlar o cumprimento das funções dos diferentes serviços da instituição, acompanhando o 
desenvolvimento das atividades, para assegurar a realização dos programas em execução; 
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c)  responder pela definição de soluções nas atividades que envolvam sua área de atuação, analisando com 
seus colaboradores e demais unidades envolvidas, todos os aspectos da operação, para garantir 
segurança e confiabilidade na tomada de decisão; 

d)  acompanhar o desenvolvimento das atividades realizadas, participando diretamente na estruturação das 
mesmas, para garantir a máxima fidelidade às políticas internas da Instituição; 

e)  elaborar relatórios periódicos acerca dos resultados obtidos com os programas, projetos específicos de 
ação e atividades executadas para informar à administração superior; 

f)  acompanhar os lançamentos nos sistemas eletrônicos em uso para permitir o controle da documentação e 
consulta; 

g)  zelar pelo cumprimento dos regulamentos e ordens de serviço, aplicando as medidas e providências 
cabíveis para assegurar a consecução dos objetivos propostos; 

h)  elaborar quadros, gráficos, planilhas e relatórios, das atividades executadas e controladas pela unidade, 
fazendo as exposições pertinentes, para avaliação periódica das atividades; 

i)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

ASSISTENTE DE IMPRENSA 
E DIVULGAÇÃO 

CC/04 

a)  possibilitar a adequada divulgação externa e interna de atos, serviços e eventos da Justiça, bem como dos 
pronunciamentos de magistrados ou dirigentes do Poder Judiciário; 

b)  assessorar juízes e dirigentes do Poder Judiciário nos contatos com a imprensa; 
c)  prestar informações e colaborar em entrevistas e reportagens sobre o Poder Judiciário e seus membros; 
d)  elaborar, revisar e controlar matérias jornalísticas para publicação; 
e)  planejar a inserção midiática de matérias de interesse do Tribunal de Justiça; 
f)  auxiliar na elaboração de materiais para as campanhas de divulgação; 
g)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

ASSISTENTE DE 
CERIMONIAL 

CC/04 

a)  organizar e coordenar as solenidades e as visitas protocolares, observando as normas do cerimonial por 
parte do Tribunal de Justiça; 

b)  organizar festividades internas do Tribunal de Justiça, visando ao congraçamento dos servidores, bem 
como sua participação em eventos externos; 

c)  assessorar a Presidência em questões de cerimonial, bem como o Presidente ou seu representante oficial, 
quando do seu comparecimento em solenidades, comemorações e recepções, e aos demais membros do 
Tribunal, quando solicitados; 

d)  preparar e expedir convites para cerimoniais e festividades promovidas pelo Tribunal de Justiça; 
e)  organizar e manter atualizado o cadastro de autoridades constituídas, dos três poderes, no âmbito federal, 

estadual e municipal, bem como outras informações pertinentes; 
f)  assessorar a Presidência na recepção a autoridades, nacionais ou estrangeiras, em visitas de caráter 

oficial ao Tribunal de Justiça; 
g)  colaborar com os demais assessores de sua unidade na elaboração e execução dos planos de trabalho e 

cronogramas de realização de atividades, de forma a contribuir para o bom desempenho da unidade 
organizacional; 

h)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

ASSISTENTE DE 
SEGURANÇA 

CC/04 
a)  executar as ações de segurança pessoal elaboradas pela Assessoria Militar no tocante à preservação da 

integridade física dos magistrados com que estiver trabalhando; 
b)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

SECRETÁRIO DE SESSÃO CC/05 

a)  lavrar os termos e atas, fazendo constar o que na sessão houver ocorrido, lendo e expondo para 
aprovação dos presentes, ao final coletando a assinatura do desembargador que presidiu o ato e dos 
demais presentes; 

b)  secretariar as sessões de julgamento conforme a respectiva lotação; 
c)  realizar a leitura integral dos autos ou de parte deles quando o Desembargador Relator determinar que 

seja ela efetuada pelo secretário; 
d)  consignar de modo sucinto, o que se passar nas sessões; 
e)  elaborar certidões e lançá-las no processo; 
f)  elaborar moções de pesar e felicitações apresentadas em sessão; 
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g)  proceder às degravações; 
h)  auxiliar na direção e coordenação da respectiva Coordenadoria Judiciária em que for lotado; 
i)  proceder à convocação de Desembargadores para compor o quorum de julgamento nas faltas, ausências e 

impedimentos; 
j)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

AJUDANTE DE ORDEM CC/05 

a)  executar os serviços de ajudância de ordem do Presidente do Tribunal de Justiça; 
b)  elaborar os planos e roteiros de segurança dos magistrados e autoridades, nos deslocamentos; 
c)  supervisionar o serviço de transporte do Presidente, Vice-Presidente e Corregedor-Geral da Justiça, do 

Tribunal de Justiça; 
d)  atender às ocorrências solicitadas pela autoridade competente; 
e)  executar tarefas relacionadas à execução de medidas de prevenção contra atos de violência e outras 

infrações, à ordem e à segurança; 
f)  auxiliar o Presidente do Tribunal de Justiça nos assuntos relacionados com a segurança pública; 
g)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 
CC/05 

a)  organizar os serviços de pessoal sob sua responsabilidade, distribuindo tarefas, fixando horário e 
substituições para possibilitar o desenvolvimento harmônico dos trabalhos; 

b)  fiscalizar o processamento dos serviços, inspecionando-os, periodicamente, para evitar transtornos; 
c)  gerenciar as atividades de manutenção e conservação das instalações da unidade, visando manter as 

condições de funcionamento e segurança; 
d)  zelar pelo cumprimento do regulamento interno do edifício, evitando o uso indevido das instalações e 

levando à administração os problemas surgidos, para possibilitar a manutenção da ordem e promover o 
bem-estar de seus ocupantes; 

e)  redigir correspondências e documentos de rotina, observando os padrões estabelecidos de forma e estilo 
para assegurar o funcionamento do sistema de comunicação interna e externa; 

f)  fazer chamadas telefônicas, requisições de material, registro e expedição de documentos e outras tarefas 
correlatas, seguindo os processos de rotina, para cumprir e agilizar os serviços no setor em colaboração 
com a chefia; 

g)  receber visitantes que procurem a administração da unidade, prestando-lhes as informações necessárias; 
h)  elaborar relatórios periódicos, fazendo exposições pertinentes, para informar seu superior imediato sobre o 

andamento dos trabalhos; 
i)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

CHEFE DE SEÇÃO CC/06 

a)  analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o desenvolvimento e efetuando estudos e 
ponderações a respeito, para propor medidas de simplificação e melhoria dos trabalhos; 

b)  distribuir o serviço, fornecendo informações e implantando as rotinas de trabalho para assegurar e orientar 
a sua execução; 

c)  informar papéis e processos, instruindo sobre o andamento dos mesmos para dar encaminhamento aos 
assuntos tratados; 

d)  cumprir as normas e ordens de serviço, organizando, distribuindo e orientando os trabalhos a serem 
executados, para assegurar a produtividade das unidades a que está vinculado; 

e)  relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatórios e justificativas, para informar 
sobre a execução das atividades que lhe competem; 

f)  zelar pelo cumprimento dos regulamentos e ordens de serviço, aplicando as medidas e providências 
cabíveis para assegurar a consecução dos objetivos propostos; 

g)  avaliar a produção, tanto no aspecto qualitativo quanto no quantitativo, considerando a eficiência de cada 
servidor e os recursos materiais disponíveis e determinar novas medidas, caso necessário; 

h)  zelar pelo material de serviço, solicitando as providências necessárias para a sua conservação ou 
substituição; 

i)  treinar o pessoal por quem responde, orientando-os e fazendo demonstrações das operações e tarefas a  
serem  executadas, para obter o rendimento desejado na execução dos trabalhos; 

j)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 
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OFICIAL DE GABINETE DE 
MAGISTRADO 

CC/06 

a)  executar as atividades de apoio administrativo e processual junto ao gabinete do Magistrado, dando 
suporte no desenvolvimento de tarefas inerentes; 

b)  responsabilizar-se pelo recebimento da correspondência dirigida ao Magistrado e, sob ordem do mesmo, 
dar o encaminhamento necessário; 

c)  organizar os processos no gabinete, de forma a facilitar a atuação do juiz; 
d)  responsabilizar-se, sob a orientação do magistrado, pela prestação de informações estatísticas do 

gabinete; 
e)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

OFICIAL DA AUDIÊNCIA DE 
CUSTÓDIA 

CC/06 

a)  lavrar os termos e atas, fazendo constar o que na audiência de custódia houver ocorrido, lendo e expondo 
para aprovação dos presentes, ao final coletando a assinatura do magistrado que presidiu o ato e dos 
demais presentes; 

b)  secretariar as audiências de custódia; 
c)  consignar, o que se passar nas audiências de custódia; 
d)  elaborar certidões e lançá-las no sistema; 
e)  auxiliar na direção e coordenação da respectiva unidade; 
f)  proceder às degravações; 
g)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

OFICIAL DA CORREGEDORIA 
DE PRESÍDIOS 

CC/06 

a)  assessorar o gestor nas ações que visam à regularidade procedimental dos feitos pertinentes ao setor; 
b)  assessorar o gestor nas rotinas desenvolvidas no setor, observando o desenvolvimento, efetuando 

ponderações e atuando como facilitador na implantação de medidas de simplificação e melhoria; 
c)  desenvolver estudos prospectivos de interesse do setor, comunicando-se com as fontes de informações e 

efetuando as anotações necessárias, para possibilitar a preparação de estudos e emissão de relatórios por 
parte da chefia; 

d)  assistir ao superior imediato; 
e)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

DISTRIBUIDOR JUDICIÁRIO 
DE 1º E 2º GRAU - TERESINA 

FC/01 

a)  executar as atividades de protocolo e distribuição em sistema eletrônico de processos e petições, para 

posterior envio às unidades destinatárias, mediante protocolo, procedendo, ainda, à remessa respectiva no 

sistema informatizado, observadas as competências legais e atos normativos do Poder Judiciário; 

b)  classificar e distribuir as ações judiciais quanto aos tipos e competências, zelando pela correta atribuição, 

no sistema informatizado, da classe processual e assunto, conforme Tabela Processual Unificada do 

Conselho Nacional de Justiça; 

c)  efetuar o capeamento e proceder à numeração dos processos de competência originária; 

d)  analisar e promover as anotações dos impedimentos, prevenções e dependências; 

e)  certificar o recolhimento de guias de custas processuais; 

f)  prestar informação nos autos, sempre que solicitado, dirimindo dúvidas quanto à distribuição; 

g)  estabelecer padrões e propor a normatização dos serviços de distribuição; 

h)  manter o sistema de registro, protocolo, acompanhamento e tramitação de processos sempre atualizados; 

i)  efetuar averbações e cancelamentos de sua competência; 

j)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

PRESIDENTE DE COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO 

 
FC/02 

a)  coordenar os trabalhos da equipe de apoio e a condução do procedimento licitatório e credenciamento dos 
interessados; 

b)  receber declaração dos licitantes do pleno atendimento aos requisitos de habilitação, bem como os 
envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação; 

c)  analisar e desclassificar as propostas que não atendam às especificações do objeto ou às condições e 
prazos de execução ou fornecimento fixado no edital; 

d)  ordenar as propostas não desclassificadas e a seleção dos licitantes que participarão da fase de lances; 
e)  verificar a decisão motivada a respeito da aceitabilidade do menor preço e analisar os documentos de 
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habilitação do autor da oferta de menor preço; 
f)  adjudicar o objeto ao licitante vencedor, se não tiver havido manifestação de recorrer por parte de algum 

licitante e elaborar a ata da sessão pública; 
g)  analisar os recursos eventualmente apresentados, reconsiderando o ato impugnado ou promovendo o 

encaminhamento do processo instruído com a sua manifestação à decisão da autoridade competente, 
propondo a homologação, anulação ou revogação do procedimento licitatório; 

h)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 
 

PRESIDENTE DE COMISSÃO 
DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
FC/02 

a)  presidir os trabalhos das comissões de processos administrativos; 
b)  determinar a realização de diligências; 
c)  requisitar autos, papéis e informações; 
d)  acessar os sistemas administrativos e judiciais para fins investigatórios; 
e)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

SECRETÁRIO DE VARA 
 

SECRETÁRIO DA CENTRAL 
DE INQUÉRITOS 

 
SECRETÁRIO DO NUPEMEC 

 
SECRETÁRIO DO CEJUSC 

FC/02 

a)  analisar o funcionamento das diversas rotinas, observando o desenvolvimento e efetuando estudos e 
ponderações a respeito, para propor medidas de simplificação e melhoria dos trabalhos; 

b)  distribuir o serviço, fornecendo informações e implantando as rotinas de trabalho para assegurar e orientar 
a sua execução; 

c)  informar papéis e processos, e instruir o seu andamento; 
d)  fazer cumprir as normas e ordens de serviço, organizando, distribuindo e orientando os trabalhos a serem 

executados; 
e)  relatar o andamento dos trabalhos, apresentando periodicamente relatórios e justificativas, para informar 

sobre a execução das atividades que lhe competem; 
f)  lavrar os termos de abertura e encerramento dos livros referentes as atividades cartorárias; 
g)  atender advogados e partes interessadas no processo; 
h)  manter atualizadas as informações sobre processos; 
i)  aviar despachos e sentenças, conferindo e remetendo para publicação no Diário da Justiça; 
j)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

 
 
 

MEMBROS CPPAD 

 
 
 

FC/03 

a)  receber os atos decisórios da autoridade instauradora, tomando conhecimento do teor da reclamação e 
ciência da sua designação, por escrito; 

b)  providenciar o local dos trabalhos e a instalação da comissão; 
c)  realizar reuniões e audiências, confeccionando as atas e termos; 
d)  prestar atendimento aos interessados e advogados; 
e)  determinar expedição de ofícios e convocações; 
f)  realizar diligências externas; 
g)  reportar-se diretamente a todos os setores internos do Tribunal de Justiça e a terceiros de fora da 

instituição, em diligências e comunicações necessárias ao esclarecimento dos fatos; 
h)  elaborar despacho de indiciação e o relatório; 
i)  manter sigilo sobre informações, ressalvadas as decorrentes de exercício de direito, prerrogativa ou de 

interesse legítimo; 
j)  zelar pela incomunicabilidade das testemunhas; 
k)  realizar medidas direcionadas para esclarecimento da verdade e a segurança jurídica dos atos; 
l)  realizar a apuração das provas, obedecendo a todos os preceitos normativos, preservando o contraditório; 
m)  tomar medidas que preservem a independência e a imparcialidade e garantam o sigilo necessário à 

elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração; 
n)  assegurar ao servidor o acompanhamento do processo, pessoalmente ou por intermédio de procurador, 

bem como a utilização dos meios e recursos admitidos em direito, para comprovar suas alegações; 
o)  zelar pela correta formalização dos procedimentos; 
p)  reportar suas solicitações à autoridade superior; 
q)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

Anexo  (0175223)         SEI 17.0.000025098-8 / pg. 69



 

 

OFICIAL DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
 

FC/03 

a)  treinar os usuários nos aplicativos disponíveis, dando suporte na solução de problemas; 
b)  operacionalizar a manutenção e controle de projetos mantidos pela unidade; 
c)  assessorar na coleta, tabulação e análise dos dados informatizados inerentes aos trabalhos da unidade; 
d)  sugerir, implantar, orientar e acompanhar rotinas de planejamento de projetos; 
e)  facilitar a comunicação entre a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação e a unidade onde 

desenvolver suas atividades; 
f)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

OFICIAL  DA CEJAI 
FC/03 

a) instruir e secretariar os processos de adoção internacional; 
b) elaborar os relatórios estatísticos dos proponentes de adoção internacional; 
c) compilar os relatórios das equipes multidisciplinares; 
d) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

 
PREGOEIRO 

FC/03 

a) examinar as propostas apresentadas em procedimento licitatório, quanto ao objeto e valor, e decidir 
motivadamente a respeito da sua aceitabilidade;  

b) proceder a abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentar a 
melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;  

c) examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital; 

d) negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;  
e) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 

SECRETÁRIO ASSISTENTE 
DE DIRETORIA DE FÓRUM 

FC/03 

a)  assessorar o Diretor do Fórum em suas funções, redigir minutas de atos, atender os interessados e se 
corresponder com outros órgãos e autoridades.  

b)  gerir os recursos adiantados a título de suprimento de fundos; 
c)  fiscalizar os contratos de fornecimento de material e serviços à Comarca; 
d)  realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação. 
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ANEXO X 
 

Detalhamento dos cargos em comissão e das funções de confiança e requisitos de escolaridade 

 

CC/FC CARGO /FUNÇÃO 
QUANT. 
GERAL 

UNIDADE 
QUANT
.  UNID. 

LOTAÇÃO REQUISITO 

 
CC/01 

 
Secretário 

9 SEGER 1 Secretaria Geral Bacharelado em Direito ou Administração 

 
 
 

SEJU 1 Secretaria Judiciária Bacharelado em Direito 

 
 
 

SAJ 1 Secretaria de Assuntos Jurídicos Bacharelado em Direito 

 
 
 

SEPRE 1 Secretaria da Presidência Qualquer curso de nível superior 

 
 
 

SEGES 1 Secretaria de Gestão Estratégica Qualquer curso de nível superior 

 
 
 

STIC 1 
Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

Bacharelado nas áreas de Tecnologia da 
Informação 

 
 
 

SEAD 1 Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas Bacharelado em Direito ou Administração 

 
 
 

SOF 1 Secretaria de Orçamento e Finanças 
Bacharelado em Direito, Ciências Contábeis, 
Economia ou Administração 

 
 
 

SECOR 1 Secretaria da Corregedoria Bacharelado em Direito ou Administração 
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CC/02 

Consultor Jurídico 77 

SECPRE 4 Secretaria da Presidência 

Bacharelado em Direito e 02 (dois) anos de 
prática jurídica 

VICEPRE 4 Gabinete da Vice-Presidência 

GABCOR 4 Gabinete do Corregedor 

VICECOR 4 Gabinete do Vice-Corregedor 

SEJU 61 Secretaria Judiciária 

 
Superintendente 

9 

SJI 1 Justiça Itinerante Bacharelado em Direito 

SCI 1 Auditoria e Controle Interno 

Bacharelado em Direito, Ciências Contábeis, 
Economia, Ciências Atuariais, Engenharia Civil, 
Administração ou Curso de Nível Superior na 
área de Tecnologia da Informação 

FERM 1 FERMOJUPI 
Bacharelado em Direito, Ciências Contábeis, 
Economia ou Administração 

SENA 1 Engenharia e Arquitetura Bacharelado em Engenharia ou Arquitetura 

SLC 1 Licitações e Contratos 
Bacharelado em Direito, Ciências Contábeis, 
Economia ou Administração 

SGC 1 Gestão de Contratos e Convênios 
Bacharelado em Direito, Ciências Contábeis, 
Economia ou Administração 

SUGESQ 1 Gestão de Saúde e Qualidade de Vida 
Bacharelado em Medicina, Psicologia, 
Enfermagem e Odontologia 

SUPEJUD 1 Escola Judiciária  Qualquer curso de nível superior 

SUSEG 1 Segurança Oficial  Superior PM 

CC/03 Assessor de Magistrado  

278 2° GRAU 

60 Gabinete de Desembargador 

Bacharelado em Direito 

4 Secretaria da Presidência 

4 Vice-Presidência do Tribunal de Justiça 

4 Gabinete do Corregedor 

4 Gabinete do Vice-Corregedor 

1 NUPEMEC 

 
 
 

1º GRAU 12 Turmas Recursais 

 
 
 
 

1 Central de Inquéritos 

 
 
 
 

183 Varas 

 
 

 
5 Juizados Especiais 
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Assessor Judiciário 

19 VICE-PRES 2 Vice-Presidência do Tribunal de Justiça 

Bacharelado em Direito 

 
 
 

GAJA-PRE 2 Gabinetes dos Juízes Auxiliares da Presidência 

 
 
 

SEJU 1 Secretaria Judiciária 

 
 
 

SAJ 1 Secretaria de Assuntos Jurídicos 

 
 
 

SEGES 1 Secretaria de Gestão Estratégica 

 
 
 

SEGER 3 Secretaria Geral 

 
 
 

FERM 1 FERMOJUPI 

 
 
 

SLC 1 Superintendência de Licitações e Contratos 

 
 
 

SEAD 2 Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 

GABCOR 1 Gabinete da Corregedoria 

 
 
 

VICE-COR 1 Gabinete da Vice-Corregedoria 

 
 
 

GAJA-COR 2 Gabinetes dos Juízes Auxiliares da Corregedoria 

 
 
 

SJI 1 Superintendência da Justiça Itinerante 
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CC/03 
Assessor Administrativo 33 

SLC 1 
Superintendência de Licitações e 
Contratos 

Qualquer curso de nível superior 

FERM 1 FERMOJUPI 

VICE 1 Vice Presidência 

SEGES 1 Secretaria de Gestão Estratégica 

SEPRE 2 Secretaria da Presidência 

SAJ 2 Secretaria de Assuntos Jurídicos 

SCI 1 Superintendência de  Controle Interno 

SEGER 4 Secretaria Geral 

SEAD 3 Secretaria de Administração 

STIC 2 
Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

SOF 3 Secretaria de Orçamento e Finanças 

SECCOR 1 Secretaria da Corregedoria 

NAUJ-2ºgrau 3 
Núcleo de Apoio às Unidades Judiciárias 
do 2º grau 

NAUJ-1º 
grau 

3 
Núcleo de Apoio às Unidades Judiciárias 
do 1º grau 

CSI 1 Conselho de Segurança Institucional 

OUV 1 Ouvidoria Judiciária 

SGC 2 Superintendência de Gestão de Contratos 

SUJECCs 1 Supervisão dos Juizados Especiais 

Assessor de Comunicação Social 1 ASCOM 1 
Assessoria de Comunicação da 
Presidência 

Bacharelado em Jornalismo ou Comunicação 
Social 
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CC/04 

 
 

Coordenador 

 
 

39 

EJUD 1 Coordenadoria Pedagógica Qualquer curso de nível superior 

NUGEP 1 
Coordenadoria do Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes 

Bacharelado em Direito 

CPREC 1 Coordenadoria de Precatórios Qualquer curso de nível superior 

GMF 1 
Coordenadoria do Grupo de 
Monitoramento e Fiscalização do Sistema 
Carcerário 

Bacharelado em Direito 

NUSA 1 Coordenadoria do Núcleo Socioambiental 

Qualquer curso de nível superior NUMEJ 1 
Coordenadoria do Núcleo de Memória 
Judicial 

OUV 1 Coordenadoria da Ouvidoria Judiciária 

NUPEMEC 
1 

Coordenadoria de Políticas Judiciárias de 
Cidadania 

Bacharelado em Direito 
1 

Coordenadoria de Modalidades 
Autocompositivas 

CSI 1 Conselho de Segurança Institucional Qualquer curso de nível superior 

SEJU 

1 
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras 
Reunidas 

Bacharelado em Direito 1 
Coordenadoria Judiciária Criminal  e 
Câmaras Reunidas 

1 Coordenadoria Judiciária do Pleno 

SAJ 
1 Coordenadoria Administrativa Qualquer curso de nível superior 

1 Coordenadoria Jurídica Bacharelado em Direito 

SCI 
1 Coordenadoria de Auditoria 

Qualquer curso de nível superior 

1 
Coordenadoria de Acompanhamento da 
Gestão 

FERMOJUPI 

1 Coordenadoria de Fiscalizações 

1 Coordenadoria de Controle de Receitas 

1 
Coordenadoria de Controle de Processos 
Fiscais 

SEGES 1 Escritório de Projetos 

  
 
 

 STIC 
 
 
 

1 Coordenadoria de Governança de TIC 

Bacharelado nas áreas de T.I. 1 Coordenadoria de Software 

1 Coordenadoria de Infraestrutura de TIC 
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SEAD 

 
 

1 
Coordenadoria de Patrimônio, Materiais e 
Documentação 

Qualquer curso de nível superior 

1 Coordenadoria de Serviços Gerais 

1 Coordenadoria de Gestão de Pessoal 

1 Coordenadoria de Pagamento de Pessoal 

1 Coordenadoria de Transportes 

SOF 

1 Coordenadoria de Execução Orçamentária 

Qualquer curso de nível superior 

1 Coordenadoria de Execução Financeira 

1 Coordenadoria de Contabilidade e Controle 

1 Coordenadoria de Tesouraria 

GAJA-COR 

1 Coordenadoria Judicial 

1 Coordenadoria Disciplinar 

SECCOR 

1 Coordenadoria Administrativa 

1 
Coordenadoria de Planejamento e 
Modernização 

1 
Coordenadoria de Cadastro e Tramitação 
Processual 

   1 
Coordenadoria de Orçamento e Finanças 
da CGJ 

CC/04 

Assistente de Segurança 25 SUSEG 25 Superintendência de Segurança Nível Médio 

Assistente de Imprensa e 
Divulgação 

2 
 

SECCOR 1 Secretaria da Corregedoria 

Qualquer curso de nível superior ASCOM 1 Assessoria de Comunicação da Presidência 

Assistente  de Cerimonial 1 ASCOM 1 Assessoria de Comunicação da Presidência 

Auxiliar de Apoio Judiciário 20 NAUJ 20 NAUJ (Vice-Presidência) Qualquer curso de nível superior 

Diretor de Secretaria 

71 

1º GRAU 1 Turmas Recursais 

Bacharelado em Direito 

 
 
 
 

68 Juizados Especiais 

 
 
 

SJI 2 Justiça Itinerante 
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CC/05 

Secretário de Sessão 7 SEJU 

4 
Sessões das Câmaras Cíveis, Câmaras 
Reunidas e de Direito Público 

Bacharelado em Direito 2 
Sessões das Câmaras Criminais, Câmaras 
Reunidas e de Direito Público 

1 Sessões do Pleno 

Ajudante de Ordem 2 SUSEG 2 Superintendência de Segurança Oficial PM 

Secretário Executivo 3 

CEJIJ 1 Coord. Est. da Infância e Juventude Qualquer curso de nível superior 

CEM 1 Coord. Est. da Mulher Qualquer curso de nível superior 

 GMF 1 
Grupo de Monitoramento e Fiscalização do 
Sistema Carcerário 

Bacharelado em Direito 

CC/06 Chefe de Seção 62 

EJUD 

1 Seção de Registro e Controle Acadêmico Qualquer curso de nível superior 

1 Seção da Biblioteca Bacharelado em Biblioteconomia 

1 Seção de Formação e Aperfeiçoamento Qualquer curso de nível superior 

1 Seção de Ensino à Distância Qualquer curso de nível superior 

CPREC 
1 Seção de Controle de Contas Bacharelado em Ciências Contábeis 

1 Seção de Controle Processual Bacharelado em Direito 

SEGES 
1 Seção de Governança Qualquer curso de nível superior 

1 Seção de Análise Estatística Bacharelado em Estatística 
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CC/06 Chefe de Seção  

FERM 

1 Seção de Controle Processual Qualquer curso de nível superior 

1 Seção de Controle de Contas Qualquer curso de nível superior 

1 Seção de Administração do Selo Qualquer curso de nível superior 

SLC 1 Seção de Apoio Qualquer curso de nível superior 

SGC 
1 

Seção de Acompanhamento e Controle de 
Contratos e Convênios 

Qualquer curso de nível superior 

1 
Seção de Fiscalização de Contratos e 
Convênios 

Qualquer curso de nível superior 

SUGESQ 
1 

Seção de Gestão de Saúde e Qualidade de 
Vida no Trabalho 

Qualquer curso de nível superior 

1 Seção Administrativa Qualquer curso de nível superior 

SENA 
1 Seção de Fiscalização de Obras e Projetos Qualquer curso de nível superior 

1 Seção de Manutenção Predial Qualquer curso de nível superior 

STIC 

1 
Seção de Planejamento Estratégico e 
Gestão de Projetos 

Bacharelado nas áreas de Tecnologia da 
Informação 
 

1 
Seção de Aquisições e Contratações de 
Soluções de TIC 

1 Seção de Sistemas Judiciais 

1 Seção de Sistemas Administrativos 

1 Seção de Sistema Extrajudiciais 

1 Seção de Banco de Dados 

1 Seção de Redes e Comunicação 

1 Seção de Segurança de Informação 

1 Seção de Suporte e Manutenção 

1 Seção de Apoio Tecnológico 
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CC/06 Chefe de Seção 

 
SEAD 

   

1 Seção de Patrimônio 

Qualquer curso de nível superior 
 
 

1 Seção de Arquivo Administrativo 

1 Seção de Logística 

1 Seção de Compras 

1 Seção de Protocolo Geral 

1 Seção de Serviços Gráficos 

1 Seção de Registro e Cadastro Funcional 

1 
Seção de Acompanhamento e Avaliação de 
Desempenho 

1 Seção de Apoio aos Magistrados 

1 Seção de Análise e Cálculos 

 
 
 

SOF 
1 

Seção de Execução Orçamentária – TJ e 
FERMOJUPI 

1 Seção de Execução Orçamentária –  EJUD 

 
 
 

SECCOR 

1 
Seção de Autuação e Organização 
Processual 

1 
Seção de Cadastro de Serviços Judiciais e 
Cartorários 

1 Seção do Arquivo e Depósito Judicial 

1 Seção de Transportes 

1 Seção de Expedientes 

1 Seção de Contabilidade e Controle da CGJ 

 
 
 

GAJA-CGJ 
1 Seção de Metas e Indicadores 

1 Seção de Correição Bacharelado em Direito 
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CC/06 Chefe de Seção 

 
 
 

DIR FORUM 
CENTRAL DE 

TERESINA 

1 Central de Mandados - Teresina Qualquer curso de nível superior 

1 
Seção de Contadoria Judicial - 
Teresina 

Bacharelado em Ciências Contábeis 

1 Seção de Apoio Psicossocial Bacharelado em Psicologia ou Serviço Social 

1 
Seção de Atendimento e Certidões - 
Teresina 

Qualquer curso de nível superior 

 
 
 

 
CAMPO MAIOR 

1 
Seção de Protocolo e Distribuição - 
Campo Maior 

Qualquer curso de nível superior 

1 Central de Mandados- Campo Maior Qualquer curso de nível superior 

 
 
 

FLORIANO 
1 

Seção de Protocolo e Distribuição - 
Floriano 

Qualquer curso de nível superior 

1 Central de Mandados - Floriano Qualquer curso de nível superior 

 
 
 

PARNAÍBA 
1 

Seção de Protocolo e Distribuição - 
Parnaíba 

Qualquer curso de nível superior 

1 Central de Mandados - Parnaíba Qualquer curso de nível superior 

 
 
 

PICOS 
1 

Seção de Protocolo e Distribuição - 
Picos 

Qualquer curso de nível superior 

1 Central de Mandados - Picos Qualquer curso de nível superior 

 

 

 

PIRIPIRI 

1 
Seção de Protocolo e Distribuição - 
Piripiri 

Qualquer curso de nível superior 

1 Central de Mandados – Piripiri Qualquer curso de nível superior 
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CC/06 

Oficial de Gabinete de Magistrado  

204 1ª INSTÂNCIA 32 
Gabinete de Magistrado - Juizados 
Especiais 

Qualquer curso de nível superior 
 

 1ª INSTÂNCIA 152 Gabinete de Magistrado - Varas 

 NUPEMEC 1 NUPEMEC 

 PRES 1 Secretaria da Presidência 

 VICE PRES 1 Gabinete da Vice-Presidência 

 GABCOR 1 Gabinete do Corregedor 

 VICECOR 1 Gabinete do Vice-Corregedor 

 2º grau 15 Gabinetes dos Desembargadores 

Oficial da Corregedoria de Presídios 8 VARAS 8 Varas de Execução Penal Bacharelado em Direito 

Oficial da Audiência de Custódia 1 CENTRAL /THE 1 Central de Inquéritos Bacharelado em Direito 

FC/01 

Distribuidor Judiciário de 1º Grau - 
Teresina 

1 DIR. FÓRUM 1 Distribuição do 1º Grau - Teresina Bacharelado em Direito 

Distribuidor Judiciário de 2º Grau 1 SEJU 1 Distribuição do 2º Grau Bacharelado em Direito 

FC/02 

Presidente de Comissão de Licitação 2 SLC 2 
Superintendência de Licitações e 
Contratos 

Qualquer curso de nível superior 

Presidente de Comissão de Processo 
Administrativo 

3 1º grau 1 
Comissão de Processo Administrativo – 
Servidores/Extrajudiciais 

Bacharelado em Direito  
 

 

2º grau 1 
Comissão de Processo Administrativo - 
Servidores 

 
 

1 
Comissão de Processo Administrativo - 
Contratual 

Secretario de Vara 

164 

1º GRAU 1 Central de Inquéritos 

Bacharelado em Direito ou Administração 

 
 
 
 

152 Varas 

 
 
 

2º GRAU 1 
Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania – 2º grau 

 
 

1 NUPEMEC 

 
 
 

1º GRAU 9 
Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania – 1º grau 
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FC/03 

Pregoeiro 2 SLC 2 Superintendência de Licitações e Contratos 

Qualquer curso de nível superior 

Secretário Assistente de Fórum 84 1º GRAU 

1 Fórum Central de Teresina 

1 Diretoria de Fórum de Campo Maior 

1 Diretoria de Fórum de Floriano 

1 Diretoria de Fórum de Parnaíba 

1 Diretoria de Fórum de Picos 

1 Diretoria de Fórum de Piripiri 

46 Varas 

32 Juizados Especiais 

Membros da CCPAD 6 

1º grau 2 
Comissão de Processo Administrativo – 
Servidores/Extrajudiciais 

2º grau 

2 
Comissão de Processo Administrativo - 
Servidores 

2 
Comissão de Processo Administrativo – 
Contratual 

Oficial de Tecnologia da Informação 5 STIC 5 Secretaria de Tecnologia e Informação 

Oficial da CEJAI 1 SECCOR 1 Secretaria da Corregedoria 

 

FC/PM
-01 

Oficial (Coronel, Ten. Coronel, Major, 
Capitão, Tenentes) - Companhia da 

Guarda do Tribunal de Justiça 
9 SUSEG 9 Superintendência de Segurança Militar I 

FC/PM
-02 

Subtenente e Sargentos (1º, 2º e 3º)- 
Companhia da Guarda do Tribunal de 

Justiça 
35 SUSEG 35 Superintendência de Segurança Militar II 

FC/PM
-03 

Cabo e Soldado - Companhia da 
Guarda do Tribunal de Justiça 

109 SUSEG 109 Superintendência de Segurança Militar III 
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ANEXO XI 
 

Funções comissionadas dos Policiais Militares - FC/PM 
 
 

CARGO/FUNÇÃO SÍMBOLO VALOR (R$) QUANTIDADE 

Oficial (Coronel, Major, Ten. Coronel, Capitão, Tenentes) - Companhia da Guarda do Tribunal de 

Justiça 
FC/PM-01 1.300,00 9 

Subtenente e Sargentos (1º, 2º e 3º)- Companhia da Guarda do Tribunal de Justiça FC/PM-02 1.100,00 35 

Cabo e Soldado - Companhia da Guarda do Tribunal de Justiça FC/PM-03 900,00 109 
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